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CAMARA DOS DEPUTADOS 

À 

Comissão de Consto e Justiça e de Redação 

Apense-se os PL 1708/89 , 36'8/89 e 3883/89. 

Em, 31/05/90 ~ 
Preside e 

PROJETO DE LEI Nº 

"Regulamenta o art. 98, inciso I, da Con s ti 

tuição Federal". 

Do Deputado MICHEL TEMER 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Título I - Das Disposições Gerais 

Art. lº - Os Juizados Especiais, providos por Juízes 

togados ou togados e leigos, serão cria

dos nos Estados, no Distrito Federal e Territórios para a conci 

liação, o julgamento e a execução das infrações penais de menor 

potencial ofensivo. 

Art. 2º - Consideram-se infrações penais de menor po 

tencial ofensivo, para efeitos desta lei, 

as contravenções penais e os crimes a que a lei comlne pena má

xima não superior a um ano, excetuados os casos em que a lei pre 

veja procedimento especial. 

Art. 3º - O processo perante o Juizado Es pecial, ori 

entar-se-á pelos critérios da oralidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, 

pre que possível, a reparação dos danos sofridos 

aplicação de pena não privativa de liberdade. 

objetivando, sem 

pela vítima e a 
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Título 11 - Do processo perante os Juizados Especiais 

Capítulo I - Da competência e dos atos processuais. 

penal. 

Art. 4º - A competência do Juizado será determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração 

Art. 5º - Os atos processuais serão públicos e pod~ 

rão realizar-se em horário noturno e em 

qualquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organi 

zação judiciária. 

Art. 6º - Os atos processuais serão válidos sempre 

que preencherem as finalidades para as quais 

foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 3º des 

ta lei. 

§ lº - Não se pronunciará qualquer nulidade sem 

que tenha havido prejuizo. 

§ 2º - A prática de atos processuais em outras co 

marcas poderá ser solicitada por qualquer 

meio hábil de comunicação. 

§ 3º - Serão objeto de registro escrito exclusiv~ 

mente os atos havidos por essenciais. Os 

atos realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ' 

ser gravados em fita magnética ou equivalente. 

mandado. 

Art. 7º - A citação será pessoal e far-se-à no pró

prio Juizado, sempre que possível, ou por 

§ único - Não encontrado o acusado para ser citado,o 

juiz encaminhará as peças existentes ao Juí 

zo comum para adoção do procedimento previsto em lei. 
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Art. 8º - A intimação far-se-á por correspondência, 

com aviso de recebimento pessoal ou, tra

tando-se de pessoa jurídica ou firma individJal, mediante entr~ 

ga ao encarregadJ da recepção, que será obrigatoriamente identi 

ficado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, indepen

dentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer 

meio idôneo de comunicação. 

§ único - Dos atos praticados em audiência conside

rar-se-ão desde logo cientes as partes, os 

interessados e defensores. 

Art. 9º - Do ato de intimação do autor do fato e do 

mandado de citação do acusado, constará a 

necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com 

a advertência de qJe, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor 

público. 

Capítulo 11 - Da fase preliminar 

Art. 10 - A autoridade policial que tomar conheci-

mento da ocorrência lavrará termo circuns 

tanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado com o autor do 

fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames p~ 

riciais necessários. 

§ único - Ao autor do fato que, após a lavratura do 

termo, for imediatamente encaminhado ao 

Juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se im 

porá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. 

Art. 11 - Comparecendo o autor do fato e a vítima e 

não sendo possível a realização imediata 

da audiência preliminar, será designada data próxima, da qualam 

bos sairão cientes. 
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Art. 12 - Na fal ta do comparecimento de qualquer dos 

envolvidos, a Secretaria providenciará sua 

in ti ma ç ã o e, s e f o r o c a s o, a d o r e s p o n s á v e 1 c i v i 1, n a f o r m a dos 

artigos 8º e 9º desta lei. 

Art. 13 - Na audiência preliminar, presente o repre 

sentante do Ministério Público, o autordo 

fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanha

dos por seus advogados, o juiz esclarecerá sobre a possibilida

de da composição dos danos e da aceitação da proposta de aplic~ 

ção imediata de pena não privativa de liberdade. 

Art. 14 - A conciliação será conduzida pelo juiz ou 

por conciliador sob sua orientação. 

§ único - Os conciliadores são auxiliares da Justi

ça, recrutados, na forma da lei local, pr~ 

ferentemente dentre bacharéis em direito, excluídos os que exer 

çam funções na administração da Justiça criminal. 

Art. 15 - A composição dos danos civis será reduzi

da a escrito e, homologada pelo Juiz medi 

ante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser execu 

tadJ no juízo civil competente. 

§ único - Tratando-se de ação penal de iniciativa' 

privada ou de ação penal pública condiciQ 

nada à representação, o acordo homologado acarreta a renúnciaao 

direito de queixa ou representação. 

Art. 16 Não obtida a composição dos danos civis 

será dada imediatamente ao ofendido a o

portunidade de exercer o direito de representação verbal, que se 

rá reduzida a termo. 
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§ único - O não oferecimento da representação na au 

diência preliminar não implica decadência 

do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 17 Havendo representação ou tratando-se de cri 

me de ação penal pública incondicionada 

não se~do caso de arquivamento, o Ministério Público, poderá prQ 

por a aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa 

a ser especificada na proposta. 

metade. 

§ lº - Na hipótese de ser a pena de multa a única 

aplicável, o juiz poderá reduzi-la até a 

§ 2º - Não se admitirá a proposta se ficar comprQ 

vado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, p~ 

la prática de crime, à pena privativa da liberdade, por sentença 

definitiva. 

11 - ter o agente sido beneficiado anteriormen

te, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou 

multa, nos termos deste artigo. 

I I I - não i n d i c a r e mos a n t e c e d e n t e s, a c o n d u t a so 

cial e a personalidade do agente, bem como os m~tivos e as circuns 

tâncias ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

do JU1Z. 

§ 3º - Aceita a proposta pelo autor da infra ção e 

seu defensor, será submetida à aprecia ção 

§ 4º - Acolhendo a proposta do Ministério Públic o 

aceita pelo autor da infração, o juiz apli 

cará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em 

reincidência, sendo registrada apenas para impedir novamente o 

mesmo benefício no prazo de cinco anos. 
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ta lei. 

§ 5º - Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art. 23 des-

§ 6º - A imposição da sanção de que trata o pará-

grafo 4º deste artigo não constará de cer

tidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no 

mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, cabendo aos interes 

sados proporem ação cabível no juízo cível. 

Capítulo 111 - Do procedimento sumaríssimo 

Art. 18 - Na ação penal de iniciativa pública, quan-

do não houver aplicação de pena, pela au

sência do autor do fato, ou pela inocorrência da hipótese previ~ 

ta no art. 17, o Ministério Público oferecerá ao juiz, de imedia 

to, denúncia oral, se não houver necessidade de diligências im

prescindíveis. 

§ lº - Para o oferecimento da denúncia, que será 

elaborada com base no termo de ocorrência' 

referido no artigo 10 desta lei, com dispensa do inquérito poli

cial, prescindir-se-á do exame do corpo de delito quando a mate

rialidade dJ crime estiver aferida por boletim médico ou prova e 

quivalente. 

§ 2º - Se a complexidade ou circunstâncias do ca

so não permitirem a formulação da denúncia, 

o Ministério Público poderá requerer ao juiz o encaminhamento das 

peças existentes na forma do parágrafo único do art. 7º desta lei. 

§ 3º - Na ação penal de iniciativa do ofendido PQ 

derá ser oferecida queixa oral, cabendo ao 

juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso de

terminam a adoção das providências previstas no parágrafo único 

do art. 7º desta lei. 

GER 20.01.0050.5 
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Art. 19 - Oferecida a denúncia ou queixa, será redu 

zida a termo, entregando-se cópia ao acu

sado, que com ela ficará citad o e imediatamente cientificado da 

designaçãJ de dia e hora para a audiência de instrução e julga

mento, da qual também tomarão ciência o Ministério Público, o o 

fendido, o responsável civil e seus advogadJs. 

§ lº - Se o acusado não estiver presente, será ci 

tado na forma dos arts. 7º e 9º desta lei 

e cientificado da data da audiência de instrução e julg3mento , 

devendo a ela trazer suas testemunhas ou apresentar requerimen

to para intimação, no mínimJ cinco dias antes de sua realização. 

§ 2º - Não estando presentes o ofendido e o res

ponsável civil, serão intimad,)s nos termos 

do art. 8º desta lei para comparecerem à audiência de instrução 

e julgamento. 

§ 3º - As testemunh3s arroladas serã o intimada s 

na forma prevista no art. 8º desta lei. 

Art. 20 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento, se na fase pr~ 

liminar não tiver havido possibilidade de tentativa de concilia 

ção e de oferecimento de proposta pelo Ministério Público, pro

ceder-se-á nos termos dos artigos 13, 14, 15 e 16 desta lei. 

Art. 21 - Nenhum ato será adiado, determinando o juiz, 

quando imprescindível, a condução coerci

tiva de qJem deva comparecer. 

A r t. 22 - A b e r t a a a u d i ê n c i a, s e r á da d a a paI a v r a ao 

defensor para responder à acusaçã o , após 

o que o juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; have ndo re 

cebimento serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusaçã o e 

defesa, interrogando-se a seguir o acusad o , se presente, passa~ 

do - se imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença. 

GER 20.01 .0050.5 
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§ lº - Todas as provas serão produzidas na audiê~ 

cia de instrução e julgamento, podendo o 

juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinen 

tes ou protelatórias. 

§ 2º - De todo o ocorrido na audiência será lavra 

do termo, assinado pelo juiz e pelas par

tes, contendo breve resumJ dos fatos relevantes ocorridos em au

diência e a sentença. 

§ 3º - A sentença, dispensado o relatório, meneio 

nará os elementos de convicção do juiz. 

Art. 23 - Da decisão de rejeição da denúncia ou quei 

xa e da sentença caberá apelação que pode

rá ser julgada por turma composta de 3 (três) juízes em exercício 

no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizad o . 

§ lº - A apelação será interposta no prazo de 10 

(dez) dias, contados da ciência da senten

ça pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição 

escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 2º - O recorrido será intimado para oferecer res 

posta escrita no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 3º - As partes poderão requerer a transcriçã o da 

gravação da fita magnética a que alude o 

§ 3º do art. 6º desta lei. 

de acórdão. 

GER 20.01.0050.5 

§ 4º - As partes serão intimadas da data da sessão 

de julgamento pela imprensa. 

§ 5º - Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá 
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Art. 24 - Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, 

contradição, omissão ou dúvida. 

§ lº - Os embargos de declaração serão opo s tos 

por escrito ou oralmente, no prazo de cin 

co (5) dias, contados da ciência da decisão. 

§ 2º - Quando opostos contra sentença, os emb3r

gos de declaração suspenderão o prazo pa-

ra o recurso . 

§ 3º - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

de ofício. 

Capítulo IV - Da execução 

A r t. 25 - A P I i c a d a e x c I u s i v a me;, t e p e n a de muI ta, seu 

cumprimento far-se-á mediante pagament o na 

Secretaria dJ Juizado. 

§ único - Efetuado o pagamento, o juiz declarará ex

tinta a punibilidade determinando que a con 

denação não fiqJe constando dos registros criminais, exceto para 

fins de requisição judicial . 

Art. 26 - Não efetuado o pagamento de multa, será fei 

ta a conversão em pena privativa da liber

dade, o~ restritiva de direito, nos termJs previstos em lei. 

Art. 27 - A execução das pe~as privativas de liberd 3 

de e restritiva de direitos, ou de multa 

cumulada com estas, será processada perante o órgão compete;,te , 

nos te r mos da lei. 

GER 20 .01 .0050.5 
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Capítulo V - Das despesas processuais 

Art. 28 - Nos casos de homologação do acordo civil e 

aplicação de pena restritiva de direitos ou 

multa (arts. 15 e 17, § 4º), as despesas processuais serão redu

zidas, conforme dispuser lei estadual. 

Título 111 - Disposições finais e transitórias 

Art. 29 - Além das hipóteses previstas no Código Pe

nal e legislação especial, dependerá de r~ 

presentação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais 

leves e lesões culposas. 

Art. 30 - Nos crimes em que a pena mínima cominada for 

igualou inferior a um ano, abrangidos ou 

não por esta lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia 

pod2rá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos 

desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha si

do condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código 

Penal). 

§ lº - Aceita a proposta pelo acusado e seu defen 

sor, na presença do juiz, este, recebendo 

a denúncia, poderá suspenjer o processo, submetendo o acusado a 

período de prova, sob as seguintes condições: 

GER 20.01.0050.5 

a) reparação do dano, salvo impossibilidade 

de fazê-lo; 

b) proibição de frequentar determinados luga

res· , 

c) proibição de ausentar-se da comarca onde re 

side, sem autorização do juiz; 
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d) comparecimento pessoal e obrigatório a juí 

zo, mensalmente, para informar e justifi-

car suas atividades. 

§ 2º - O juiz poderá especificar outras condições 

a que fica subJrdinada a suspensão, desde 

que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 

§ 3º - A suspensão será revogada se, no curso do 

prazo, o beneficiário vier a ser processa

do por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a re

paração do dano. 

§ 4º - A suspensão poderá ser revogada seoacusado 

vier a ser processado, no curso do prazo , 

por contravenção ou descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 5º - Expirado o prazo sem revogação, o juiz, de 

clarará extinta a punibilidade. 

§ 6º - Não correrá a prescrição durante o prazo de 

suspensão do processo. 

§ 7º - Se o acusado não aceitar a proposta previ~ 

ta neste artigJ, o processo prosseguirá em 

seus ulteriores termos. 

iniciada. 

Art. 31 - As disposições desta lei não se aplicam aos 

processos penais cuja instrução já estiver 

Art. 32 - Nos casos em que esta lei p3ssa a exigir 

representação para a propositura da ação 

penal pública, o ofendido ou seu representante legal será intima 

do para oferecê-la no prazo de trinta (30) dias, sob pena de de

cadência. 
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Art. 33 - Aplicam-se subsidiariamente as disposições 

dos Códigos Penal e de Processo Penal, no 

que não forem incompatíveis com esta lei. 

Art. 34 - Os EstadJs, Distrito Federal e Territórios, 

criarão e instalarão os Juizados Especiais 

no prazo de seis meses a contar da vigência desta lei. 

§ único - Enquanto não instalados os Juizados, suas 

atribuições serão exercidas pelos órgãos ju 

diciários existentes. 

de 1965. 

A r t. 35 - E s tal e i e s t a r á e m v i g o r no p r a z o de sessen 

ta (60) dias após sua publicação. 

Art. 36 - Ficam revogadas as disposições em contrá

rio, especialmente a lei 4611, de 2 de abril 

JUS T I F I C A T I V A 

A Constituição brasileira de 1988, no art. 98, caput 

e inciso I, determina que "A União, no Distri to Federal e nos Ter 

ritórios, e os Estados criarão juizados especiais, providos por 

juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a concili~ 

ção , o julgamento e a execução de ... infraçõ~s penais de menor 

potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas e~ lei, a transação e o jul

gamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau". 

Para dar cumprimento à norma constitucional, é neces 

sária, antes de mais nada, a promulgação de lei federal. Com efei 

to, o próprio dispositivo refere-se à lei, que deve ser federal, 

porquanto só à União cabe legislar em matéria pen31 (art.22, I , 

Constituição Federal), e é induvidosamente de natureza material 

GER 20.01.0050.5 
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a regra que permitirá a transação e que regulará seus efeitos no 

campo penal. Em segundo lugar, a União continua detendo a compe

tência privativa p3ra as normas processuais (art. 22, I, Consti

tuição Federal), exceção feita apenas às de procedimento, que são 

da competência concorrente da União e dos Estados (art. 24, XI , 

Constituição Federal). De qualquer forma, ainda que se entendes

se que as infrações penais de menor potencial ofensivo, regula

das no art. 98, I, Constituição Federal, são as mesmas pequenas 

causas a que se refere o art. 24, X, Constituição Federal, a atri 

buição constitucional da competência concorrente à União, tanto 

p a r a a s n o r mas p r o c e s sua i s c o m o p r o c e d i m e n t a i s, a u t o r i z a r i a, e re 

comendaria mesmJ, que a lei federal estabelecesse as normas ge

rais de processo e de procedimento para conciliação, julgamenro e 

execução das referidas infrações. 

Após a edição da lei federal, competirá aos Estados, 

no uso de sua competência constitucional, não apenas criar os jui 

zados especiais, mediante regras de organização judiciária, como 

ainda suplementar a legislação federal por intermédio de normas 

mais específicas de procedimento, que atendam às suas peculiari

dades, bem como de processo, se se entender que a regra do art. 98, 

I, Constituição Federal há de ser conjugada com a do art. 24, X , 

Constituição Federal. Seja como for, o Projeto de lei federal 

que ora se apresenta, a par de normas penais materiais, estabelece no!. 

mas gerais quer para o procedimento, quer para o processo. 

Deve-se ressaltar que, na falta de lei federal, a com 

petência legislativa dos EstadJs poderia - embora inconveniente

mente - ser plena para as normas de procedimento e, eventualmente, 

de p r o c e s s o (a r t. 24, X e X I e § 3 º, C o n s t i t ui ç ã J F e d e r a 1), mas não 

teria o condão de suprir à inexistência da norma federal em maté

ria de transação e de seus efeitos civis e penais, bem como em ou 

tros aspectos correlatos inseridos no presente Projeto, como 

v.g., a ampliação dos casos de ação penal condicionada à represe~ 

tação, a suspensão condicional do processo e outros. E, de qualquer 

modo, em matéria nova e delicada como esta, é mais que oportuno 

que a lei federal, observada a autonomia dos Estados, trace as re 

gras gerais que deverão reger processo e procedimento renovados. 

GER 20 .01 .0050.5 
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A norma constitucional que determina a criação de jui 

zados especiais para as denominadas infrações penais Qe menor po 

tencial ofensivo, com as características fundamentais que indica, 

obedece à imperiosa necessidade de o sistema processual penal br~ 

sileiro abrir-se às posições e tendências contemporâneas, que e

xigem sejam os procedimentos adequados à concreta efetivação da 

norma penal. E se insere no rico filão que advoga a manutenção, 

como regra geral, dos princípios da obrigatoriedade e da indispo 

nibilidade da ação penal pública, abrindo, porém, esp3ço à deno

minada discricionariedade ~egulada, contida pela lei e submetida 

a controle jurisdicional. 

Com efeito, a idéia de que o Estado possa e deva pe~ 

seguir penalmente, sem exeção, toda e qualquer infração, sem admi

tir-se, em hipótese alguma, certa dose de discricionariedade ou 

disponibilidade da ação penal pública, mostrou com toda evidência 

sua falácia e hipocrisia. Na prática, operam diversos critérios 

de seleção informais e políticamente caóticos, inclusive entre os 

órgãos da persecução penal e judiciais. Não se desconhece que, em 

elevadíssima porcentagem de certos crimes de ação penal pública, 

a polícia não instaura o inquérito e o MP e o juiz atuam de modo 

a que s e a t i n j a a p r e s c r i ç ã o . Nem s e i g n o r a que a v í t i ma - com que 

o Estado até agora pouco se preocupou - está cada vez mais inte

ressada na reparação dos danos e cada vez menos na aplicação da 

sanção penal. ~ por essa razão que atuam os mecanismos informais 

da sociedade, sendo não só conveniente como necessário que a lei 

introduza critérios que permitam conduzir a seleção dos casos de 

maneira racion31 e obedecendo a determinadas escolhas políticas. 

Por outro lado, o procedimento oral tem demonstrado 

todas as vantagens onde aplicada e~ sua verdad ,3ira essência. A 

concentração, a imediação, a identidade física do JU1Z conduzem 

à melhor apreciação das provas e à formação de um convencimento 

que realmente leve em conta todJ o material probatório e argume~ 

tativo produzido pelas partes. A celeridade acomp3nha a oralida

de, pela desburocratiza;ão e simplificação da justiça. Ademais, 

um procedime~to sum3ríssimo, que não sacrifique as garantias prQ 

cessuais das p3rtes e da jurisdição, é o que melhor se coaduna com 
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causas de menor complexidade. 

Daí a razão de ser da nova norma constitucional, que 

haveria de ser aplaudida e apoiada, ainda que não fosse coerciti 

va p a r a o s E s t a d J S, o O i s t r i t o F e d e r a 1 e os T e r r i t ó r i os, como o é. 

Como justificação deste projeto estou utilizando es

tudos fei tos, inicialmente, pelos eminentes Juízes paulistas Pedro 

Luiz Ricardo Gagliardi e Marco Antonio Marques da Silva que, adi 

antando-se à promulgação da nova Constituição, ofereceram à As

sociação Paulista de Magistrados minuta de Anteprojeto de Lei fe 

deral, de sua autoria, disciplinando a matéria. Para examiná-lo, 

o DO. Presidente do E. Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, 

Dr. Manoel Veiga de Carvalho, constituiu Grupo de Trabalho form~ 

do pelos Juízes Antonio Carlos Viana Santos, Manoel Carlos Vieira 

de Moraes, Paulo Costa Manso, Ricardo Antunes Andreucci e Rubens 

Gonçalves. Foi convidada para integrar o Grupo a Ora. Ada Pellegrine 

Grinover, Professora Titular de Processo Penal da Faculdade de 

Direito da Universidade de São Paulo que, por sua vez, se valeu 

da colaboração dos Mestres Antonio Magalhães Gomes Filho e Antonio 

Scarance Fernandes, Professores Assistentes da m2sm3 Faculdade. 

Após diversas reuniões, decidiu o Grupo de Trabalho~ 

laborar substitutivo, sem embargo da reconhecida importância do 

Anteprojeto Gagliardi e Marques da Silva, mola propulsora para es 

tudos que levassem ao tratamento adequado de assunto de tamanha 

relevância. Referido substitutivo, adaptado ao texto definitivo 

da Constituição de 1988, foi submetido a debate público na SecciQ 

nal de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, em dezembro de 

1988. Ali, o trabalho foi aprimorado mercê das sugestões, já in

corporadas ao novo texto, de eminentes representantes de todas as 

categorias jurídicas, tais como Advogados, Juízes, membros do Mi 

nistério Público, Delegados de Polícia, Procuradores do Estado no 

exercício das funçõ2s de Defensores Públicos, Professores, estu

dantes de direito e interessados em geral. 

Para chegar ao resultado final, ora apresentado, pa~ 

tiu-se da análise dJ tratamento dispensado à matéria no direito 

comparado e em projetos brasileiros, a fim de verificar até que 
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ponto poderia deles valer-se para uma legislação moderna, mas a

dequada à nossa realidade. 

No direito comparado, fora~ descartadas as soluçõ~s 

dos sistemas que adotam o princípio da oportunidade da ação pena~ 

como o norte-americano, com o plea bargaining, o francês (art.40 

CPP), o alemão (art. 153 CPP) e outros, dentre os quais não se 

olvidaram, por sua atualidade e ubicação, o Projeto argentino de 

Código de Processo Penal federal e o Projeto de Código de Proce~ 

so Penal Tipo para a América Latina (1). Sendo da nossa tradição 

os princípios da obrigatoriedad= e da indisponibilidad= de ação 

penal pública, preferiu-se utilizar como primeiro parâmetro as 

legislações mais modernas que, embora guardando fidelidade aos 

mencionados critérios, adotam a deno~inada discricionariedade con 

trolada com relação a delitos de menor gravidade. 

1- O Projeto argentino de CPP federal, apresentado ao Congresso Nacional em 

fins de 1987, abre espaço maior ao princípio da oportunidade, acompanhando o 

modelo da Alemanha Federal; e prevê, no art. 371 e segs., um procedimento a

breviado para as infrações cuja pena não supere a dois anos de pena detenti 

va, podendo o acusado submeter-se voluntariamente à pena requerida em concre 

to pelo MP. Neste caso, a ação civil deverá necessariamente ser proposta pe

rante o juízo cível, configurando exceção ao sistema de cumulação facultati

va das ações previstas no referido Projeto. Idêntica disciplina é adotada pe 

lo Código de Processo Penal Tipo para a América Latina, apresentado em 1988, 

nos arts. 371 e segs. 
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Ou seja, a lei italiana nº 689, de 24 de novembro de 1981, inti

tulada "Modi ficações ao sistema p2nal. Descriminalização" (2) e 

o Código de Processo Penal português de 17 de fevereiro de 1987, 

bem como o recentíssimo Código de Processo Penal da Itália. 

O a r t. 77 e se g s. daI e i i tal i a n a de 1981 P r e v ê e m que 

o juiz, nos casos em que fore~ aplicáveis penas alternativas, a 

pedido do acusadJ e após parecer favorável do MP, aplique a san

ção, declarando em via de consequência "extinta a infração penal", 

com o registro da pena para o efeito único de impedir um segundo 

benefício. 

O novo Código de Processo Penal italiano, promulgado 

em 1988 para vigir a partir do ano em curso, nos arts. 439 esegs. 

e 556 (3), mantém, em observância ao disposto no nº 45 da "legJe 

Qelega" nº 81, de 16 de fevereiro de 1987, o insti tuto da lei nº 

689/81, com algumas alterações que o ampliam: o teto para a pro

posta de acordo, formulada por qualquer das partes e aceita pela 

outra, é a pena detentiva até dois anos; deixa-se claro que a im 

posição da pena não surte efeitos civis e, conq~anto equiparada 

a uma sentença condenatória, não deverá constar de certidões nem 

impedirá a concessão de sursis sucessivo, não comportando, igual 

mente, condenação nas custas processuais. Dá-se ênfase, finalmen 

te, à atividade conciliativa na hipótese de ação pública condicio 

nad3 à representação (art. 557). 

2- ~ oportuno lembrar a tendência à discricionariedade controlada no sistema i 

taliano e as posições legislativas e jurisprudenciais nesse se~tido, numa ln

terpretação mais elástica do art. 112 da ConstituiçãJ italiana, que expressa

mente impõe ao MP a oJrigatoriedade do exercício da ação penal. 

3- O primeiro dispositivo diz respeito ao proc2dime~to ordinário e o segundo ao 

de competê~cia do pretor. 
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o sistema português do Código de 1987, nos arts. 39 2 

e segs., prevê qJe, nos casos de multa ou de pena detentiva não 

superior a seis meses, o MP requeira ao tribunal a aplicação da 

pena de multa ou da pena alternativa, funcionand o a ~ mesm o tempo, 

se for o caso, como representa~te da vítima, para formular o pe

dido de indenização civil (4). Aceita a proposta, a homologação 

judicial eqJivale a uma condenação. Não acei ta, o MP não fica vin 

culado à proposta para a instauração do procedimento sumarís s i

mo que se segue. 

No sistema brasileiro, analisou- s e o art. 84 do Ante 

projeto José Frederico MarqJes, que previa a proposta, pelo MP, 

do pagamento de multa que, aceita pelo acusado, levaria à e xtin

ç ã o d a p uni b i 1 i d 3 de, p o r p e r e m p ç ã o. E s e a p r e c i o u o a r t. 2 O 5 , II, 

do Substitutivo ao Projeto de CPP, aprovado pela C§mara do s Dep~ 

tados e em tramitação no Senado, segundo o qual o pr ocesso s e e x 

tinguiria se~ julgamento do mérito quando o acusad o primário, em 

sua resposta, aquiescesse n8 pagamento da multa a s er fixad a pe lo 

juiz (art. 207, 11 do Projeto). Em nenhum dos referidos pr ojetos 

se soluciona o problema das consequências, penais e civis, da a

ceitação e imposição da multa, muito embora no segundJ o "enc e r

ramento do processo sem julgamento do mérito" pareça indic a r a a~ 

sência de outros efeitos que não os imediatamente decorrente s da 

sanção imposta. 

4- Contempla o sistema a possibilidade de a ação civil ser deduzida em separa

do pela vítima, no juízo cível. 
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Não se olvidou a experiência brasileira dos Juizados 

Especiais de Pequenas Causas civis, que tantos benefícios vêm pre2 

tando à denominada "Justiça menor" e nos quais tantas esperanças 

se depJsitam para a agilização e desburocratização da Justiça (5). 

Nem se deixaram de lado os excelentes resultados colhidJS pelos 

Juizados ou Conselhos Informais de Conciliação, em que se pôde I 

constatar o aporte positivo dos conciliadores para o exercício de 

função que não tem natureza jurisdicional e que por isso mesmo 

convém fique separada e afeta a pessoas distintas do juiz togado, 

que se limita a sup2rvisionar a atividade conciliativa. 

Dos elementos supra indicados, e~riquecidos 

tribuiçõ2s de tantos interessados, resultou o presente 

to, cujas linhas fundamentais podem assim ser resumidas: 

pelas con 

Proj~ 

a) P r i n c í p i o s g e r a i s. O s c r i t é r i o s e p r i n c í p i o s do pr~ 

cesso das pequenas causas penais - oralidade, simplicidade, infor 

malidade, economia processual e celeridade - são explicitados nas 

Disposições Gerais do Projeto, que coloca como objetivos da 

lei a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de p~ 

na não privativa de liberdade. 

b) Competência. Considera o projeto infrações pe-

nais de menor potencial ofensivo, para efeito de competência dos 

JuizadJs Especiais, as contravenções penais e os crimes a que alei 

comine pena máxima não sup2rior a um ano, excetuando-se os casos 

para os quais estejam previstos procedimentos especiais, que difi 

cilmente se coadunariam com o ora criado. Consequentemente, fica 

retirado da abrangência do projeto, ao menos por ora, além das i~ 

frações acima referidas, o homicídio culposo. Note-se, porém, que 

nada impede que os EstadJs, no uso da competência constitucional 

concorrente para legislarem sobre procedime~to (art. 24, XI, Con2 

tituição Federal), determinem a aplicação do rito sumaríssimo do 

Projeto a outros crimes, excluída apenas a proposta de acordo 

que, como se viu, é privativa da lei federal (6). 

5- Por isso, o 

7244, de 7.11.1984 

6- V. supra nº 2. 
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c) Fase preliminar. Destina-se à tentativa de conci

liação, englobando a transação no campo civil e a proposta do MP 

para aplicação de pena restritiva de direitos ou multa, no campo 

pena I. São os segu i ntes os pr i nc i pa i s aspec tos da fa se preliminar: 

c.l) audiência preliminar. Sem necessidade de perícia, 

bastando o enca~in~am2nto pela autoridade policial que tomar co

nhecimento do fato, o MP, o acus3do e a vítima, com seus advog3-

dos (constituídJs ou p~blicos, integrand ,] estes as defensorias' 

q.J e f u n c i o n ,j r ã o j u n t o a os J u i z a dos), c o m p a r e c em p e r a n t e o j u i z ou 

conciliadores dJ Juizad o para a audiência preliminar. Discutida 

informalmente a questão, abre-se a possibilidade de acordo civil 

e de pro~osta penal. Se houver transação para a reparação dos da 

nos, sua homologação pelo próprio juiz penal caracteriza título 

executivo que, descumprido, dará margem à execução forçad3 no juí 

zo cível; e, em se tratando de ação penal de iniciativa privada 

ou de ação pen31 p~blica cOidicionaja à representa ção, o acordo 

homJlogado acarreta ren~ncia ao direito de queixa ou representa

ção. Com ou sem transação civil, paSS3-se à possível proposta de 

aplicação de pena restritiva d2 direitos ou multa, rigorosamente 

contida nos limites da lei e devidamente especificada pela acus~ 

ção. Aceita, pelo acusado e seu defensor, a propJsta dJ MP, a p~ 

na é aplicada pelo juiz (7). 

7- A lei não deve preocupar-se com a natureza da proposta do MP, cabendo ao 

direito científico equipará-la, ou não, à den~ncia, na interpretação do prin

cípio nulla poena sin2 judicio - ao qual e~tretanto o próprio art. 98, I,Con~ 

tituição Federal, abriria exceção, ao admitir a conciliação e trans3ção em 

matéria peml. 
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c.2) ~feitos da imediata aplicação da pena. A sanção tem 

natureza penal, mas sem reflexos na reicindência, sendo registra

da para o fim ~nico de impedir novam2~te o mesmo benefício, pelo 

prazo de cinco anos, e não devendJ constar de certidões. Não ha

verá condena;ãJ em custas. Não te~do ocorridJ composiçãJ dJS da

nJs, nenhum efeito civil decorrerá d3 aplicaçãJ d3 pena, cabendo 

à vítima buscar as vias cíveis para a satisfa;ão da pretensão res 

sarcitória. 

c.3) execução da pena. Tratando-se exclusivamente de pe 

na de multa, seu valor será recolhido à Secretaria do próprio Jui 

z a do. F r u s t r a d o o p a g.3 m e n to, a p e n 3 d ~ m u 1 t a é c o n ver t i d a em p e -

na privativa da liberdade ou restritiva de direitos . 

c.4) extinção da punibilidade. Uma vez paga a multa, ou 

cumprida a pena, o juiz declara extinta a punibilidade. 

d) Procedimento sumaríssimo. Não ocorrendo a imediata 

aplicaçãJ da pena restritiva de direitos ou multa, o MP formula 

oralmente a den~ncia, se não houver necessidade de diligências im 

prescindíveis, ficando clara a dispensa do inquérito policial. Se 

a complexidade ou circunstâncias do casa não permitirem a formu

lação de den~ncia, o MP poderá req lJerer o encaminhamento das pe

ças ao Juízo comum. Normas correlatas cuidam do oferecimento da 

queixa. 

Antes do recebimento da den~ncia ou queixa, abre- s e à 

defesa a oportunidade de responder à acusação. Recebida a den~n

cia ou queixa, o Juiz designa audiência de instrução e julgamen

to, à qual deverão comparecer as partes e as testemunhas e, se pos 

sível, o ofendido e o responsável civil. A defesa técnica é in

dispensável. 

A b r e - se, a g o r a, n o v a te n t a t i va d e a c o r d o c i v i 1 e de for 

mulação de proposta de aplicação de pena restritiva de direito s 

ou multa pelo MP, se na fase preliminar não tiver se dado 

possibilidade. 
es ta 

Os princípios da audiência são de autêntica oralidade, 

com os corolários da continuidade, concentração, imediação e iden 

tidade física do juiz. 
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Com relação às provas, inverteu-se a ordem de produ

ção, deixando o interrogatório para momento posterior à oitiva 

de testemunhas, com o que fica enfatizada sua natureza d= meio 

de defesa. Embora altamente aconselhável e recome~dável, não p~ 

receu conveniente impor o registro eletrônico d3s provas orais, 

cuja obrigatoriedade tem constituído sério óbice à implantação 

dos JEPCs civis; até porque a presença e fiscalização efetivas 

das partes são suficientes para garantir que o essencial conste 

do resumo dos fatos relevantes ocorridos na audiência. 

Do termo de audiência também constará a sentença. 

e) recursos. O Projeto prevê embargos de declara 

ção e apelação, que poderá ser julgad3 por colegiad o de primei

ro grau, em conson§ncia com a previsã~ constitucional. A apela

ção é cabível seja no tocante à aplicação imediata da pena, se

ja no que tange à sentença final e, ainda, contra a decisão de 

não recebimento da denúncia ou queixa .. Mas a homologação da tran 

sação civil é irrecorrível. 

Não se excluiu a revisão criminal. 

f) execução. Ver supra, alínea c.3. 

g) disposições finais. De grande relevência são as dis 

posições finais do Projeto, refletindo a tendência univer-

sal no sentido da ampliação dos casos de disponibilidade da açã o 

p=nal, por intermédio de técnicas diversas . 

Assim, e~ primeiro lug3r, alarga-se a gama dos crime s 

de ação penal pública condicionada à representação, estendendo-se 

às lesões corporais de natureza leve (art. 129, caput, do Código 

Penal) e às culposas ( art. 129, § 6º do Código Penal) (8). Na 

audiência preliminar, não h3vendo trans8ção (a qual importa em 

renúncia à representação), a vítima poderá representar verbalmen

te, seguindo-se a oportunidade de proposta de aplicação de pena 

restritiva de direitos o~ multa pelo MP, conforme acima descrito. 

8- Nos termos, aliás, do que dispunha o Códido Penal de 1969 e do que vem lns 

cri to no Projeto d= Parte Especial do Código Penal. 
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Em segundo lugar, o Projeto introduz o institu to 

da suspens§o condicional dJ processo, mesmo para os crimes por 

ele n§o abrangidos, em que a pena mínima cominada for igual ou 

inferior a um ano. Ou seja, na hipótese de réu primário e de pe 

na m í n i m a que c o m p o r t a r i a a f i n a 1 a c o n c e s s § o d e s u r s i s, o MP, a o 

oferecer a denúncia, pojerá propor ao juiz competente a suspen

s§o condicional do processo, submetendo-se o acusado, ao conc or 

dar com a medida, às condiçõ~s fixadas pelo juiz nos termos dos 

dispositivos ret ores da suspens§o condicional da pena. O si s te

ma da probation, tradicional nos ordename~tos de common law, g~ 

nha espaço nas modernas legislações processuais dos países de 

civ il law, com:J se vê do Código de Processo Penal português (art. 

281), do Projeto argentino de 1988 de Código de Processo Penal 

federal (art. 231 ) , do Projeto de Código de Processo Penal Mode 

lo para a América Latina, também de 1988 (art. 231). E vem sen

do reiteradamente defendido entre nó s , com excelentes razõ es , 

desde 1981 (9). Ademais, o instituto insere-se perfeitament e na 

filosofia que informa o Projeto, consistente na desbur oc ra 

tizaç§o e aceleraç§o da justiça penal, e no fil§o da discrici o

nariedade regulada, no mesm:J consagrada, tudo em decorrência do 

texto constitucional (10) . 

9- Ver especialm=nte a pJSlçaO do Desembargador e Professor Titular de Pro

cesso Penal da Faculdade de Direito da Universidade do EstadJ dJ Rio de Ja

neiro, Weber Martins Batista, "Suspe~s§o cmdicioml do processo", in Estu

dos de Direito Processual em homenagem a José Frederico MarqJes, S§:J Paulo , 

Ed. Saraiva, 1982, ps. 315/330, republicado em Direito Penal e Processual Pe 

nal,Rio, Forense, 1987, ps. 139/156. 

10- N§o foi outra a técnica da Lei das Pequenas Causas civis, que nas Dispo

sições Finais incluiu dispositivos de abrangê~cia maior, para projetar seus 

princípios e critérios na Justiça ordinária (arts. 55 e 56). 
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h) Disposições transitórias. Normas de direito inter

temporal cuidam dos casos em andamento, inclusive quanto às no

vas hipóteses de ação penal condicionada. 

Os Estados, Distrito Federal e Territórios têm o pra

zo de seis meses para criarem e instalarem os JuizadJs especiais. 

Prevê-se, contudo, que, enquanto não instaladJs os Juizados, as 

atribuições destes sejam exercidos pelos órgãos judiciários exis 

tentes. 

Por ~ltimo, pareceu conveniente estabelecer o prazo de 

vacatio legis de sessenta dias, bem com o expressam=nte revogar a 

lei nº 4611, de 2 de abril de 1965. 

São estes, em apertada síntese, os aspectos principais 

do Projeto, cuja filosofia se insere no filão que busca dar 

efetivid3de à norma penal, ao mesmo tempo em que privilegia os in 

teresses da vítima, sem descurar jamais das garantias do devido 

processo legal. E as palavras de apoio e de aplauso que seu deb~ 

te tem provocado nos mais diversificadJs setores jurídicos e so

ciais (11) indicam que a transformação dJ ~ojeto em lei po

derá significar considerável passo para o resgate da credibilida 

de da JJstiça penal. 

Sala das Sessões em 16 de fevereiro de 1989 

do Federal 

11- Como pontos altos dJ Projeto têm sido salientados, por personalidades 

presentes ao debate mencionado no nº 7 supra, o combate à impunidade, a cele

ridade e economia processuais, a preocupação com a vítima e com as garantias 

do acusado, a mJralização da pOlícia e sua proteção contra a suspeita da prá

tica de atos de corrupção, a ampliação do campo de trabalho do advogado, a 

correta canalização dos recursos (Neste sentido, dentre outros, o Presidente 

da Associação Paulista d'e Delegados de Polícia, Dr. Abrahão Kfouri Filho). 
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h) Disposições transitórias. Normas de direito inter

temporal cuidam dos casos em andamento, inclusive quanto às no

vas hipóteses de ação penal condicionada. 

Os Estados, Distrito Federal e Territórios têm o pra

zo de seis meses para criarem e instalarem os JuizadJs especiais. 

Prevê-se, contudo, que, enquanto não instaladJs os Juizados, as 

atribuições destes sejam exercidos pelos órgãos judiciários exis 

tentes. 

Por ~ltimo, pareceu convenie~te estabelecer o prazo de 

vacatio legis de sessenta dias, bem como expressam=nte revogar a 

lei nº 4611, de 2 de abril d2 1965 . 

São estes, em apertada síntese, os asp2ctos principais 

do Projeto, cuja filosofia se insere no filão que busca dar 

efetividade à norma penal, ao mesmo tempo em que privilegia os in 

teresses da vítima, sem descurar jamais das garantias do devido 

processo legal. E as palavras de apoio e de aplauso que seu deb~ 

te tem provocado nos mais diversificadJs setores jurídicos e so

ciais (11) indicam que a transformação dJ ~ojeto em lei po

derá significar considerável passo para o resgate da credibilida 

de da J0stiça penal. 

Sala das Sessões em 16 de fevereiro de 1989 

DepJt do Federal 

11- Como pontos altos dJ Projeto têm sido salientados, por personalidades 

presentes ao debate mencionado no nº 7 supra, o combate à impunidade, a cele

ridade e economia processuais, a preocupação com a vítima e com as garantias 

do acusado, a mJralização da polícia e sua proteção contra a susp2ita da prá

tica de atos de corrupção, a a~pliação do campo de trabalho do advogado, a 

correta canalização dos recursos (Neste sentido, d2ntre outros, o Presidente 

da Associação Paulista de Delegados de Polícia, Dr. Abrahão Kfouri Filho). 
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Legisloç~o citode, onexode pelo Coordenoç~o dos Comissões Permonentes. 

-
C9NSTITUIÇAO 
REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 
• ••••• • •••• • ••••• • • 0'0 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.. , 

Capítulo 11 
DA UNIAO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. • ............... .. .. ........ ................. .. . I , • 

Art. 22. Compete privativamente à Unii'1o legislar sobre: 

J - di~~ito civil, comercial, penal, processual. elei toral 
agrano, mantlmo, aeronáutico. espacial e do trabalho; 

Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal 
.Iegislar concorrentemente sobre: 

.. .. .. .. .. .. .. . . .. .... o . .. .. . . ....... ... .. .... .. .. .. 

x - criação, funcionamento e processo do juizado de pe
quenas causas; 

XI procedimentos em matéria processual; 
.................. 

.. . . . . . . . .. . . . . . .. .. . . . .. . .. . . . . . . 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
....... . .. ................... . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . .. . 

CAPíTULO lU 

Do poder Judiciário 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 

. .. . .. . .. . . . . . . . .. . .. .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e 
nos Territórios, e os Estados criarão: 

I _ juizados especiais, providos por juí
zes togados, ou togados e leigos, competen
tes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor comple
xidade e infrações penais de menor poten
cial ofensivo, mediante os procedimentos 
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipó
teses previstas em lei, a transação e o jul
gamento de recursos por turmas de juízes 
de primeiro grau; 

U - justiça de paz, remunerada, com
posta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 
universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para, na forma da lei, 
celebrar casamentos, verificar, de ofício ou 
em face de impugnação apresentada, o pro
cesso de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, 
além de outras previstas na legíslação . 
. .. . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . . . . .. . .. . . .. . . . .. . . . . .. . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CODIGO PENAL 

DECRETO-LEI N.·10M3, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (-) 

o Presi~nt< da República , u ... ndo da atribuição que lhe confe", o art . 180 da 
( " ",,ilulçào, dec"'t. a seguinte lei: (1) 

PARTE GERAL 

• , ........... - ........................ lO ............. lO • .. .. • .. .. .. • • .. .. .. .. .. .. .. .. • ...... . 

rtTULO VI - DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

CAPITULO I - DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA EM GERAL 

.............. I .. lO .. .. .. .. .. .. • • • .. .. • .. .. .. • .. • .. • • .. • .. .. .. • 

Verlflcaçio da Periculosidade 
Art . TI - Quando a periculosidade não ~ presumida por ld, deve ser 

reconhecido perigoso o agente: 
I - se seus antecedentes e personalidade, os motivos determinantes e 

as circunstâncias do fato, os meios empregados e os modos de execuçio, a 
intensidade do dolo ou o grau da culpa, autorizam a suposição de que venha 
ou torne a delinqüir; 

11 - se, na préotica do fato, revela torpeza, perversão, malvada, cupidez 
ou Insensibilidade moral. 

§ 1.° - Compete eo juiz que preSidir a Instruçio, salvo o. casos de 
promoção, remoção, transferencla ou aposentadoria, para o. fins 'do dJsposto 
no § S.o do artigo 30, declarar na sentença a periculosidade do r~u, valeu
do-se, para tanto, dos elementos de convicção constantes do. autos c poden· 
do detennlnar diligências. 

§ 2.° - O juizo poderéo dispor, na forma da lei local, . de funcloWlos 
para investigar, coletar dados e Informações com o fim de illstruIr o reque
rimento de verificação da periculosidade. (49a) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. ... - - ............................ lO .. .. • • ........ .. .. ' " .......... 
... -_.-_ .. _~----"'--" .. _ .. -"' .. "-. _ .. ----------

·LEI N9 4,611 - DE 2 DE ABRIL ~E 1965 

Modifica as normas processuais dos 
crimes previstos nos artigos 121, pa
rágrafo 39, c 129, parágrafo 69 do 
Código Penal. 

o Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a ~eg uinte 

Lei: 

Art. 19 . O processo dos crimes pre
vistos n os artigos 121, § 39 , e 129 , ~ 69, 
do Código P enal, t erá o rito SUmfll'lO 
estabeleciclo nos arts. 531 a 5:l8 ao 
Código de Processo Pena l _. ... . Ve-
tado . ..............................•. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 19. Quando a autoria do "rime 
pennanecer ignorada por maIs de 
quinze dias, proceder-se-à a mquérl
to policial e o processo seguirá o rito 
previs to no art. 539. 

f 2°. Poderão funcionar, como de
fensores dativos, nas Delegacllls de 
Policia, como es tagiarias, na (alta de 
profissionais diplomados e soliCltntlu
res. alunos da Faculdade de Dirplto, 
indicados pelo Procurador-Geral da 
Justiça . 

§ 39. Quando não fôr i,losslvel a as
slsténcla de defensor do acu.sadCl na 
lavratura do auto de flagrante, :i ~u
toridade policial é obrigada, ~ob pena 
de nulidade do ato, a mencionar, lun
damentadamente, essa impOSSIbili
dade. 

Art. 29 . Verificando-se a hlpótes.e 
do art. 384 e parágrafo único do Có
digo de Processo Penal, O juiz nara 
vis ta dos autos, pelo prazo de tre~ 
dias. ao representante do Ministério 
Público, para o oferecimentú da de
núncia, seguindO o processo o rito 
ordinário. 

Art. 39. Esta lei entrará ~tl1 vigor 
trinta dias após a sua publicaçã o, tÚO 
se aplica aos ,processos em curso e re
vo"'a as disposições em contr:\ i·lO. 

o 

Brasllia 2 de abril de 1965; 144° da 
IndependênCia e 779 da República. 

H. CASn:LLO BRANCO 

Milton Campos 
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Defiro. Em 02 . 10.89. Publi -
que-se . 

j 
pres~ente CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

OF. Nº 152/89-CCJR Brasilia, 26 de setembro de 1989 

Senhor Presidente, 

~ 

Encaminho a Vossa Excelencia os pareceres do 

Deputado Ibrahim Abi-Ackel ao Projeto de Lei nº 1.129/88, e seus 

anexos, que dispõe sobre os Juizados Especiais e a Justiça de 

Paz. 

Por entender o relator que o r efe rido proje

to e seus apensados tratam de matéria distinta, solicito a Vossa 

Excelência autorizar a desanexação pretendida no requerimento ane 

xo. 

Na oportunidade , reitero-lhe protestos de es 

tima e consideração . 

A · 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 

GER 20.01 .0050.5 



CAMARA DOS DEPUTt89!.;\S 

C. 224/89 

Senhor Presidente 

B r,a~ í lia, ;~,.~Qde setembro de 1989 
. . ... . ... . . 

Rogo vênia para solicitar a V. Exa. a 

desanexação dos projetos de lei números 2324, de 1989, de 

autoria do Deputado Daso Coimbra; 2373, de 1989, de autoria 

do Deputado Luiz Soyer e 1534, de 1989, de autoria do Deputa

do Carlos Cardinal que criam a Justiça de Paz e disciplinam 

a sua competência ( inciso 11, artigo 98 da Constituição Fede

ral), dos projetos de lei de números 1129 de 1988, de autoria 

do Deputado Jorge Arbage, 1480 de 1989, de autoria do Deputa 

do Michel Temer; 1708, de 1989, de autoria do Deputado Ma-

noel Moreira e 2959, de 1989, de autoria do Deputado Daso 

Coimbra, todos destinados à criação de Juizados Especiais 

( inciso I, artigo 98 da Constituição Federa l) . 

Exmo Sr. 

Deputado Nelson Jobim 

Cordialmente, 

,~(NL ~~-~ 
IBRAHIM ABI-A CKEL 

Deputado Feaeral 

DD. Presidente da Comi s jão de ConstituiçãJ e J ustiça e RedaçãJ 

Câ~ara dos Deputados 

Br asília - DF 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1129, de 1988 

Autor: Deputado Jorge Arbage 

Cri a Juiz ados Especiais e a Justi

ça de Paz Re mu ner ada (artigo 98, 

itens I e 11 da Constituição Fede

r a 1) . 

PROJETO DE LEI Nº 1480, de 1989 

Autor: Deputado Mi chel Temer 

Regulamenta o artigo 98, inciso I, 

da Constiuição Federal . 

PROJETO DE LEI Nº 1708, de 1989 

Autor: Deputado Manoel Moreira 

Cria Juizados Especiais para julg~ 

mento das infrações penais de me 

nor potencial ofensivo. 

PROJETO DE LEI Nº 2959 , de 1989 

Autor: Deputado Daso Co i mbra 

Cria Juizados Especiais de Pequenas 

Causas no Distrito Federal, na for

ma do artigo 98, inciso I, da Cons

tituição. 

Re l ator: Deputado IBRAHIM ABI-ACK EL 

Encontram - se apensados pa ra exame e parecer quatro projetos 

referentes à criação dos Juizados Especiais,previstos no artigo 

98, inciso I da Constituição Federal . 

o primeiro, de nQ 1129, de 1988, de autoria do Deputado 

Jorge Arbage, estqbelece no artigo lQ a competência dos Juizados 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Especiais para a conciliação e julgamento e a execução de causas 

cíveis de menor complexidade e das infrações penais de menor p~ 

tencial ofensivo . AfjóS definir o conceito de "causas cíveis de 

menor complexidade" (artigo 2º) e de relacionar "infrações p~ 

nais de menor potencial ofensivo" (artigo 3º), incursiona o pro

jeto na área de Justiça de Paz (artigo 5º), estabelecendo a for 

ma de sua instituição nos municípios brasileiros. 

O segundo , de nº 1480, de 1989, de autoria do Deputado 

Michel Temer,estabelece tão somente os Juizados Especiais para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo. Composto de 36 artigos, o projeto se 

divide em capítulos pertinentes a Competência e Atos Processuais, 

Fase Preliminar, Procedimento Suma r íssimo, Execução e Disposições 

F i n ai s e T r a n s i t ó r i as . A d i s t r i b u i ç ã o d a ma t é r i a d á o e m a i d é i a 

da amplitude e minudência do projeto, destinado a regular todo 

o processo de conciliação, julgamento e e xecução das referidas l n 

frações penais. 

O projeto nº 1708, de 1989, de autoria do Deputado Ma 

noel Moreira, demora-se igualmente na criação dos Juizados Esp~ 

ciais para a instrução e julgamento das mencionadas infrações p~ 

nais, estabelecendo a seu modo a seqüência dos atos processuais e 

determinando a aplicação subsid i ária do Código de Processo P~ 

nal e dos Regimentos Internos dos Tribunais de Justiça dos Esta 

dos. 

Finalmente, o projeto nº2959, de 1989, de autoria do 

Deputado Daso Coimbra, determina a criação em Brasília de 5 Jui 

zados de P é ~uenas Causas, dispondo nos dois artigos que o consti 
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tuem sobre a forma de sua respectiva composição. 

O projeto do Deputado Jorge Arbage (nº 1129/88) englo

ba num só tratamento processual o JuizaGo Especial pertinente às 

causas cíveis e o responsável pelas infrações penais. Não estabe 

lece os respectivos processos, passando in albis sobre as ques

tões que envolvem necessariamente a forma dos atos processuais,a 

conduta do Juiz na conciliação, as condições adjetivas para a 

composição dos danos, a natureza do procedimento, as disposições 

pertinentes à sentença, aos recursos e à execução. Ainda, porém, 

que se detivesse o projeto na construção desse sistema processu

al sumaríssimo,nao rre parece possível envolver no mesmo rito causas 

de natureza sensivelmente diversas, suscetíveis de obrigatória 

diversidade processual. Além desses motivos, o projeto cuida aln 

da, n o a r t i g o 5 º, d e e s t a b e lecer a Jus ti ç a de Paz e 1 e t i v a dos m u 

nicípios, numa flagrante contrariedade ao disposto no artigo 98 

da Constituição Federal, que reserva aos Estados a criação dos 

Juizados de paz, ao mesmo tempo em que defere à União a compe 

tência para organizá -la apenas no Distrito Federal e nos Territó 

rlOS. 

Já o projeto do Deputado Michel Temer (nº 1480, de 

1989) parece-me preencher todas as exigências porventuras susci

tadas no que se refere aos Juizados Especiais para a conciliação, 

julgamento e execução das infrações penais de menor potencial o 

fensivo. A justificativa que o acompanha discute com proprieda

de e minudência as diversas questões que nele se encerram, caben 

do referência especial as razões que levaram o autor do projeto 

a ac' tar o princípio da negociação no campo da infração penal. O 

projeto invuca legislações processuais mais modernas que a nossa 
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para justificar a discricionariedade controlada com relação a 

dtlitos de menor gravidade, sem prejuízo nas demais infrações 

dos princípios da obrigatoriedade e da indisponibilic2je da 

::lção penal pública que compõem a nossa tradição. 

Trata-se de projeto mais completo que o apresentado 

pelo Ilustre Deputado Manoel Moreira (Qº 1708, de 1989) o qual, 

de forma embora sucinta, se filia aos mesmos princípios obser 

vados pelo projeto do Deputado Michel Temer . 

Finalmente, o projeto do Deputado Daso Coimbra (nº 

2959, de 1989) limita-se a criar não Juizados Especiais, mas 

Juizados de Pequenas Causas e embora seja fiel o artigo lº ao 

disposto na Constituição Federal não se cuidou no seu texto da 

regulamentação dos referidos Juizados, nem do processo de jul 

gamento das causas cíveis e infrações penais a que se refere . O 

projeto se limita a atribuir ao Tribunal de Justiça do Distrit o 

Federal a competência para regulamentar a matéria, eis que pre 

tende crIar os Juizados apenas em Brasília / Dis t rito Federal. 

Isto posto, somos de parecer que: 

1) o projeto 1129, de 1988, do Deputado Jorge Arba

ge deve ser rejeitado por inconstitucionalidade, injuridicidade 

e defeitos insanáveis de técnica legislativa; 

2) o projeto 1480, de 1989, do Deputado Michel Te 

me r deve ser aprovado por sua constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, bem como pelo mérito; 

3 ) o projeto 1708, de 1989, do Deputado Manoel Mo

reira deve ser considerado prejudicado, em fa ce da proposta de 

aprovação do subscrito pelo Deputado Mic he l Temer; 

GER 20 .01 .OOS0.S -(SET/8Sl 
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4) finalmente, o projeto 2959, de 1989, do Deputado 

Daso Coimbra, seja rejeitado por inconstitucionalidade, lnJu-

ridicidade e deficiência de técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 1989 

1 hv-, L ,4 b.,' _ll-r l.~ 
I~RKHIM ABI-ArKE~ ~ 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 2324, de 1989 

Autor: Deputado Daso Coimbra 

Cria a Justiça de Paz remunera 

da, discirlinando sua competê~ 

dia, ~3 forma do inciso 11, do 

artigo 98 da Constituição. 

PROJETO DE LEI Nº 2373, de 1989 

Autor: Deputado Luiz Soyer 

Regulamenta o artigo 98, . . 
lnCl 

do 11, da Constituição, disci

plinando a Justiça de Paz. 

PROJETO DE LEI Nº 1534, de 1989 

Autor: Deputado Carlos Cardinal 

Disciplina a Justiça de Pa z 

(artigo 98, item 11 da Consti

tuição) . 

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Encontram-se em meu poder para e xame e parecer os proje-

tos números 2324, de 1989, de autoria do Deputado Daso Coimbra; 

2373, de 1989, de autoria do Deputado Luiz Soyer e 1534, de 

1989, de autoria do Deputado Carlos Cardinal, destinados todos 

à criação dos Juizados de Paz e à disciplina de sua competência, 

regulamentando-se destarte o artigo 98, inciso 11 da Constitui 

ção Federal. 

Os projetos 2373 e 1534 declaram logo no artigo lº a 

obrigatoriedade da instalação da Justiça de Paz nos municípios, 

demorando-se os artigos sUDseqüentes na enumeração dos atos de 
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competência dos respectivos titulares. O projeto 2324, embora 

não faça referência expressa ao município, deixa bem claro 

no seu artigo 2º o seu alcance nacional. Todos os três projetos, 

como se vê, pretendem estabelecer uma disciplina uniforme pa 

ra os Juizados de Paz. 

~ Constituição de 1988 atribuiu competência expressa 

aos Estados para a criação da Justiça de Paz, tal como se vê 
, 

no artigo 98, inciso 11. A União cabe criar a Justiça de Paz 

tão somente no Distrito Federal e nos Territórios. 

Os projetos em questão invadem a esfera de competência 

dos Estados Membros da Federação, motivo pelo qual opino por 

sua rejeição, dada sua evidente inconstitucionalidade. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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PROJETO DE LEI Nº 2324, de 1989 

Autor: Deputado Daso Co i mbra 

.. . 

Cria a Justiça de Paz remunera 

da, disciplinando sua competê~ 

dia, na forma do inciso 11, do 

artigo 98 da Constituição . 

PROJETO DE LEI Nº 2373, de 1989 

Autor: Deputado Luiz Soyer 

Regulamenta o artigo 98, inci 

do 11, da Constituição, disci

plinando a Justiça de Paz. 

PROJETO DE LEI Nº 1534, de 1989 

Autor: Deputado Carlos Cardinal 

Disc i plina a Justiça de Paz 

(ar t igo 98, item 11 da Consti

tuição) . 

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACK EL 

Encontram - se em meu poder pa r a exame e parecer os proje-

tos números 2324, de 1989, de autoria do Deputado Daso Coimbra; 

2373, de 1989, de autoria do Deputado Luiz Soyer e 1534, de 

1989, de autoria do Deputado Carlos Cardinal, destinados todos 

à criação dos Juizados de Paz e à disc i plina de sua competência, 

regulamenta ndo - se , destarte {o artigo 98 , inciso 11 da 

çao Federal. 

Constitui 

Os projetos 2373 e 1534 declaram logo no artigo lº a 

obr i gatoriedade da inst a lação da Justiça de Paz nos municípios, 

de morando - se os artigos sUDseqüentes na enumeração dos atos de 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 02 -

competência dos respectivos titulares . O projeto 2324, embora 

não faça referência expressa ao município, deixa bem claro 

no seu artigo 2º o seu alcance nacional. Todos os três projetos, 

como se vê, pretendem estabelecer uma disciplina uniforme p~ 

ra os Juizados de Paz . 

~ Constituição de 1988 atribuiu competência expressa 

aos Estados para a criação da Justiça de Paz, tal como se A ve 
, 

no artigo 98, inciso 11. A União cabe criar a Justiça de Paz 

tão somente no Distrito Federal e nos Territórios. 

Os projetos em questão invadem a esfera de competência 

dos Estados Membros da Federação, motivo pelo qual opino por 

sua rejeição, dada sua evidente inconstitucionalidade . 

Sala da Com i ssão, 13 de setembro de 1989 

1 ~~.\~~ -Á ~ --A-c.~ 
IBRAHIM A~I-ACK~L 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 1129, de 1988 

Autor: Deputado Jorge Arbage 

Cria Juizados Especiais e a Jus 

tiça de Paz Remunerada (artigo 

98, itens I e 11 da Constitui

ção Federal) . 

PROJETO DE LEI Nº 1708, de 1989 

Autor: Deputado Manoel Moreira 

Cria Juizados Especiais para jul 

gamento das infrações penais de 

menor potencial ofensivo . 

PROJETO DE LEI Nº 295 9, de 1989 

Autor: Deputado Daso Coimbra 

Cria Juizados Especiais de Peque 

nas Causas no Di strito Federal, 

na forma do artigo 98 , inciso I, 

da Constituição . 

PROJETO DE LEI Nº 3883, de 1989 

Autor: Deputado Gonzaga Pat r iota 

Dispõe sobre a criação e o fun 

cionamento do Sistema dos Juiza 

dos Especiais para o Julgamento 

das Infrações Penais de Menor 

Potencial Ofensivo . 

PROJETO DE LEI Nº 1480, de 1989 

Autor: Deputado Michel Temer 

Regulamenta o artigo 98, . . 
lnC1SO 

I, da Constituição Federal. 
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PROJETO DE LEI Nº 3698, de 1989 

Autor: Deputado Nelson Job i m 

Dispõe sobre os Juizados Espe

cIaIs, sobre a transação penal 

e dá outras providências . 

Relator: Deputado I BRAHIM ABI-ACKEL 

Encontram - se apensados para exame e parecer seis pro 

jetos referentes à criação dos Juizados Especiais, previstos no 

artigo 98, inciso I, da Constituição Federal . 

O pr imeiro, de nº 1129, de 1988, de autor ia do Depu 

tado Jorge Arbage,estabelece no artigo lº a competência dos Jui 

zados Especiais para a conciliação, o julgamento e a execução de 

causas cíveis de menor complexidade, bem como das infrações pe

nais de menor potencial ofensivo. Após definir o conceito de 

"causas cíveis de menor complexidade " (artigo 2º) e de relacio 

nar " infrações penais de menor potencial ofensivo " (artigo 3º), 

incursiona o projeto na área da Justiça de Paz (artigo 5º), es

tabelecendo a forma de sua instituição nos municípios brasilei 

ros. 

O segundo, nº 1708, de 1989, de autor ia do Deputado 

Manoel Moreira, demora-se igualmente na criação dos Juizados Es 

peciais para a instrução e julgamento das mencionadas infrações 

penaIs, estabelecendo aseu modo a seqüência dos atos processuais 

e determinando a aplicação subsidiária do Código de Processo Pe 

nal e dos Regimentos Internos dos Tribunais de Justiça dos Esta 
dos. 

O terceiro, nº 2959, de 1989, de autoria do Deputado 

Daso Coimbra, determina a criação em Brasília de cinco Juizados 

de Pequenas Causas, dispondo, nos dois artigos que o constituem, 

sobre a forma de sua respectiva composição. 
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o quarto, nº 3883, de 1989, do Deputado Gon zaga Pa 

triota, cria o Sistema dos Juizados Especiais para o Julgamento 

das Infrações Penais de Menor Potencial Ofensivo. 

Coube-lhe distribuir com propriedade a matéria, na 

qual se encontram previstos com clareza os atos processuai s ten 

dentes à instrução e à transação, bem como os pertinente s 
, 
a 

sentença e recursos. 

O quinto, de nº 1480, de 1989, de autor ia do De puta 

do Michel Temer, estabelece os Juizados Especiais para a con c i

liação, o julgamento e a execução das infrações penais de me

nor potencial ofensivo. Composto de 36 a rtigo s , o projeto se di 

vide em capítulos pertinentes à Competência e Atos Proce ss uais, 

Fase Preliminar, Procedimento Sumaríssimo, Execução e Disposiçõe s 

Finais e Transitórias. A distribuição da matéria dá bem a idéia 

da amplitude e minudência do projeto, destinado a regular t odo 

o processo de conciliação, julgamento e execuçao das referida s 

infrações penaIS. 

Finalmente, o sexto projeto, nº 3698, de 1989, do D~ 

putado Nelson Jobim, que dispõe, no mesmo texto, sobre os Jui za 

dos Especiais e Criminais, é uma construção jurídica afeiço ada à 

legislação já existente sobre Juizados Especiais de Pequenas C a~ 

sas, no que se refere à matéria cível. As disposições do projeto, 

pertinentes ao Juizado Especial Criminal,são consonante s com as 

inovações existentes no projeto do Código de Projeto Penal, ora 

em tramitação no Congresso Nacional. 

Da análise dos projetos resultam as s eguintes co n s id~ 

rações: 1 - o projeto do Deputado Jorge Arbag e (nº 11 2 9 / 88) 

engloba, num só trat amento processual, o Juizado Espe c ial pertinen 

te às causas cíveis e o responsável pela s infrações penai s , Não 

estabelece os respectivos processos,pa ss ando in albis sobre as 

questões que envolvem necessariamente a forma dos atos pr ocess u-

31S, a conduta do Juiz na conciliação, as condições adjetivas 

para a composição dos danos, a na t ureza do procedimento, as di~ 

posições pertinentes à sentença, aos re cursos e à e xecução. Ain

da, porém,que se detivesse o projeto na construção de ss e s i s tema 

processual sumaríssimo, não me parece possível envolver no me s mo 
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rito causas de natureza sensivelmente diversas, suscetíveis de 

obrigatória diversidade processual. Além desses motivos, o pro 

jeto cuida ainda, no artigo 5º, de estabelecer a Justiça de Paz 

eletiva dos municípios, numa flagrante contrariedade ao dispos

to no artigo 98 da Constituição Federal, que reserva aos Esta

dos a criação dos Juizados de Paz, ao mesmo tempo em que defere 

à União a competência para organizá-la apenas no Distrito Fede 

ral e nos Territórios . Deve, portanto, ser rejeitado por incons 

titucionalidade, injuridicidade e defeitos insanáveis de técni

ca legislativa; 

2 - o projeto do Deputado Manoel Moreira (nº 1708/89) 

estabelece o processo de instrução e julgamento dos Juizados Es 

peciais Criminais, filiando - se à melhor doutrina processual e, 

de forma embora sucinta, aos mesmos princípios observados pela 

proposta do Deputado Michel Temer . Recomendo sua rejeição 

quanto ao mérito , embora constitucional , jurídico e elaborado 

em boa técnica legilativa, apenas por preferir o subscrito pelo 

Deputado Michel Temer ; 

3 - o projeto do Deputado Daso Coimbra (nº 2959,de 

1989) limita - se a criar não Juizados Especiais, mas Juizados 

de Pequenas Causas e embora seja fiel o artigo lº ao disposto 

na Constituição Federal não se cuidou no seu texto da regulame~ 

tação dos referidos Juizados , nem do processo de julgamento das 

ca usas cíveis e infrações pena i s a que se refere . O projeto se 

limita a atribuir ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal a 

competência para regulamentar a matéria, eis que pretende criar 

os Juizados apenas em Brasília/Distrito Federal . Deve, portanto , 

ser rejeitado por inconstitucionalidade, injuridicidade e defi 

ciência de técnica legislativa; 

4 - não me é possível, também, opinar pela aprova 

ção do projeto subscrito pelo Deputado Gonzaga Patriota 

(nº3883/89), porque, embora bem elaborado, cede o passo no que 

diz respeito à eficiência dos atos e termos processuais ao pro 

jeto do Deputado Michel Temer ; 

5 - o projeto do Deputado Michel Temer (nº 1480/89), 

pela exatidão dos dispositivos e eficácia do sistema adotado, é 

o que me parece mais próprio para reger a instrução e o julgame~ 

to das causas criminais de menor potencial ofensivo; 
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6 - o projeto do Deputado Nelson Jobim (nº 3698/89) 

pOSSUI essas mesmas qualidades de precisão e clareza. A parte do 

processo pertinente aos Juizados Especiais Cíveis me parece,co~ 

tudo, mais digna de adoção . 

Temos, assim, como suscetíveis de aprovação 

dois projetos: o do Deputado Michel Temer, dedicado exclusiva

mente à organização dos Juizados Especiais de natureza criminal 

e o do De p u t a d o N e 1 s o n J o b i m que c u i da, n o me s m o t e x to , dos J u i 

zados Especiais Cíveis e dos Juizados Especiais Criminais . 

A justificativa que acompanha o projeto Michel 

Temer discute com propriedade e minudência as diversas que stões 

que nele se encerram, cabendo referência especial às razõe s que 

levaram o Autor a adotar o princípio da negociação no campo da 

infração penal. A propositura invoca legislações processuaI S 

mais modernas que a nossa para justificar a discricionaried ade 

controlada com relação aos delitos de menor gravidade, sem pre

juízo, nas demais infrações, dos princípios da obrigatoriedade e 

da indisponibilidade da ação penal pública que compõe m a nessa 

tradição. Atende, aind a , à exigência consti tucional , estando apto , 

portanto, a disciplinar de modo adequado as diversas questões que envolvem a 

instrução e o julgamento das causas criminais de menor potencial ofensivo . 

Ocorre, no entanto, que o projeto Nelson Jo

bim, ao disciplinar a matéria alusiva aos Juizados Especiais,não 

somente cu id ou com propriedade da constituição dos Juizados Cri 

minais, como estruturou com idêntica competência os Juizados 

Especiais Cíveis, não contemplados no projeto Michel Temer. Ne 

le as matérias se distinguem pela diversidade de sua natureza 

jurídica, adotando, com relação a cada uma delas, as normas 

que lhes são pertinentes. 

Diante do exposto, opino pela apresentação de 

Substitutivo que englobe a parte do projeto Nelson Jobim, com 

preendida entre os artigos lº e 60, alusivo aos Juizados Espe 

ciais Cíveis, bem como o projeto Michel Temer, que trata dos 

Juizados Especiais Crimina i s . 

Sala da Comissão, 21 junho de 1990. 
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Art. 

SUBSTITUTI VO - CCJR 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NQ 3.69 8 , DE 1989 
(DO SR. NELSON JOBIM) E i.480, DE i989 ( DO SR. 
M I CH[~L TEMPER). 

DISPLlE 
ESPECIAIS 
DA OUTRAE; 

CAP!TULO I 

DISPOSICOES GERAIS 

SOBRE OS JUIZADOS 
C!VEIS E CRIMINAIS E 
PI~OV I DE:NC I AS . 

le - Os juizados Especiais Cíveis e Criminais , 

órgâos da Justiça Ordinária, seria criados pela Unilo, no 

Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados par·a 

conciliação, processo, julgamento e execuçâo, nas causas de sua 

competência. 

Art. 2e - O pr·oc:essc) orientar··-se-á pelos c:r-itérios da 

e)ral idade, simplicidade, informalidade, ec:onomia proc:essual e 

celer·idade, buscando, sempre que possivel, a c:orlc:iliaçâo ou a 

transação. 

CAPITULO 11 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

SECA0 I 

DA COMPETE:NCIA 

Art. 3e __ o O Juizado Especial Cível tem c:ompetência 

para conciliação, processo e julgamerlto das causas , . 
ClvelS de 

menor complexidade, assIm consideradas: 

I as causas cujo valor ~ nao E'xc€~dam a 40 

1. 

I 

I 
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(quarenta) vezes o sal~rio minimo; 

II a C ' _. enumeradas no art . 275, inciso I I , do 

Código de Processo Civil; 

111 a aç~o de despejo para uso próprio; 

IV - as aç5es possessórias sobre bens imóveis de 

valor nio excedente ao fixado no inciso I desta lei. 

Paragrafo 1e Compete ao Juizado ESPt?c ia1 

M promover a execuçao: 

a) dos seus julgados; 

b) dos títulos <::'?XE!Cut i velS 

extrajudiciais, no valor de até 40 (quarEmta) 

vezes o sal~rio mirlimo, observado o disposto 

no artigo Bc. paragrafo ie desta lei. 

Paragrafo 20 - Ficam excluídas da compet0ncia do 

Juizado Especial as causas de natureza alimentar, fa 1 i mentar" , 

fiscal e de interesse da Fazenda PGblica, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

Paragrafo 30 - A opçio pelo procedimento previsto 

nesta importará renóncia ao crédito excedente ao limitt:~! 

estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliaçio. 

Art. 4e - E competente, para as causas previstas nesta 

lei, o Juizado do foro : 

I - do domicilio do réu ou, a critério do autor, 

do local onde aquele exerça atividades pr"clf i ss i ona i s ou 

econ8micas ou mantenha estabelecimento, filial, a90ncia, sucursal 

ClU esc r i tÓl'" i o ; 
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II do lugar onde a obrigaç~o deva 

satisfeita; 

111 -- do domicilio do autor ou do local do ato ou 

fato, nas a~5es para reparaç~o de dano de qualquer natureza. 

Par~grafo ~nico - Em qualquer hipótese, poderá a 

aç~o ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

SEC~O 11 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUIZES LEIGOS 

Art. 50 - O Juiz dirigirá o processo com liberdade para 

determinar as provas a serem produzidas, para apreciá- las e para 

dar especial valor 
, 
as rE'gr-a:> de experiªncia comum ou técnica . 

Art. 60 O Juiz adotará em cada caso a decisão que 

reputar mais justa e equ~nime, atendendo aos fins sociais da lei 

" . '"' . e as eXlgenclas do bem comum. 

Art. 70 Os conciliadores e Juizes leigos IV sao 

auxiliares da Justi~a, recrutados, os primeiros, preferentemente, 

entre os bacharéis em Direito e os segundos, entre advogados com 

mais de 05 (cinco) anos de experiincia. 

Par~grafo único Os ~Juízes lE.'igos f iear'io 

impedidos de exceeer a advocacia perante os Juizados Especiais, 

enquanto no desempenho de suas funç5es. 

SEC~O 111 

DAS PARTES 
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Art. 8C ser- no 

instituído nesta lei, o Incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de 

direito pGblico, as empresas pGblicas da Uniâo, a massa falida e 

o insolvente civil. 

Parágrafo le - Somente as pessoas físicas capazes 

serio admitidas a propor •. , 
açao perante o Juizado Especial, 

excluídos os cessiorlários de direito de pessoas jurídicas. 

Parágrafo 2e - O maior de 18 (dezoito) anos poderá 

ser autor, independentemente de assist~ncia, inclusive para fins 

de conciliação. 

Art. 9C - Nas causas de valor até 20 (vinte) Sé:"\ I àr i os 

, . 
ffilnlmos, as ~. 

comparecerao pessoalmente, podendo 

assistidas por advogado. Nas de valor superior, a assistincia 

c1brigatén-ia. 

Parágrafo 10 - Sendo facultativa a assist0ncia, se 

uma das partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for 

pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, Sf2 

quiser, assist0ncia judiciária prestada por instituído 

junto ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

ParágrafO 2e o Juiz alertará as partes da 

conveni0ncia do patrocínio por advogado, quando a causa o 

recomendar. 

Parágrafo 3e -- O mandato ao advogado poderá ser 

verbal, salvo qlJanto aos poderes especiais. 

Parágrafo 4c O réu, sendo pessoa jlJrídica ou 

titular de firma individual, poderá ser representado por prepclsto 

credenciado. 
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Art. 10 - Nio se admitirá, no processo, qualquer 

de intervençio de terceiro nem de assist&ncia. Admitir'-- sE~-á [) 

I i ti sconsór"c i o, 

Art. 11 -- O Ministério Póblico irltervirá nos casos 

previstos em lei , 

SECA0 IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 - Os atos processuais serio pÓblicos e poderio 

realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as normas de 

organizaçio judiciária. 

Art. 13 - Os atos processuais serio válidos sempre que 

preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios irldicados no art , 2Q desta lei . 

Parágrafo le Nâo se pr'onunciará qualquer' 

nulidade sem que tenha havido prejuízo . 

Parágrafo 2e - A prática de atos processuals em 

outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio id6neo de 

• , ~' comun 1 caç-!io , 

Parágrafo 3e Apenas os atcls C Clrl 5 i der' ados 

"~ d essenclalS serao registra os resumidamente, em notas manuscritas , 

datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas . Os demais atos 

poderio ser gravados em fita magnética ou equivalente, que 

inutilizada ap6s o trinsito em julgado da decisio . 

Parágrafo 4e - As normas locais disporio sobre 

conservaçio das peças do processo e demais documentos que o 

inst.ruE~m , 



SEC~O V 

DO PEDIDO 

Art. 14 - O processo instaurar-se- á CClm a apresentaçio 

do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado . 

Parágrafo 10 Do pedido constario, dE' -for"ma 

simples e em linguagem acessível: 

I o nOlne, a qualificaçâo e o endereço d a s 

partes; 

11 - os fatos e furldamentos, de forma sucinta; 

111 - o objeto e seu valor. 

Parágrafo 20 - E lí c ito formular pedido genéri c o 

quando r. nao for possível determinar, desde 1090, a extensão 

obrigação . 

Parágrafo 30 o pE!d i cio cn-' a 1 s e rá reduzido a 

escrito pela Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o 

sistema de fichas ou formulários impressos. 

• Art . 15 .- Os pedidos mencionados no art. 3e desta lei 

d 
r. po . eraCl alternativos ou cumulados; nes ta última 

desde que conexos e a soma nio ultrapasse o limite f i xado naquele 

dispositivo. 

Art. 16 - Registrado o pedido, irldependentemente de 

distribui~io e alJtuaçâo, a Secretaria do Juizado designará a 

sessio de conciliaçio, a realizar - se no prazo de 15 

dias. 

Art. 17 - Comparecendo inicialmente ambas as partes , 
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instaurar-se-á, desde logo, a sessio de conciliaçio, di spE!nsados 

o registro prévio de pedido e a citaçio. 

Parágrafo Único -- Havendo pedidos contrapostos, 

poderá ser dispensada a cc)ntestaçâo formal E! ambos 

apreciados na mesma sentença. 

SECA0 VI 

DAS CITACOES E INTIMACOES 

Art. 18 A 't - f . C l' .açao 'ar--se-a: 

I por correspond~ncia, com aviso de recebimento 

I I tratando-se de pessoa jurídica ou firma 

individual, mediante entrega ao encarregado da recepçio, que será 

obrigatoriamente identificado; 

III - sendo necessário, por oficial dE·! justiç.::\, 

independentemente de mandado ou carta precat6ria. 

Parágrafo le - A citaçio conterá c6pia do pE!clido 

inicial, dia e hora F)ara comparecimento do citando e advertincia 

• de que, nio comparecendo este, considerar--se-io verdadeiras as 

alegaç5es iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

Parágrafo 20 fará citaçio por edital. 

Parágrafo 30 o comparecimento espontineo suprirá 

a falta ou nulidade da citaç~o. 

Art. 19 - As intimaç5es serio feitas na forma prevista 

para citaçâo, ou por qualquer outro meio id6neo de comunicaçio. 

Parágrafo 10 - Dos atos praticados na audi~ncia, 

considerar-se-io desde logo cientes as partes. 
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Art. 24 - Nio obtida a conciliaçio, as partes poderio 

de comum acordo, pelo juizo arbitral, na 

nesta lei . 

Parágrafo 10 - O jui z o arbitral cons i del- a r····s E.\ -- á 

instauradcI, independentemente de termo de compromiss o, com a 

escolha do árbitro pelas partes . Se este nio estiver presente, o 

Juiz '1 ' convoca'- o-a e designar·.á, de imediato, a data par"a 

audiincia de instruçio. 

Parágrafo 20 - O árbitro escolhido derltre O!:i 

Jui2€~s leigos. 

Art. 25 _. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos 

critérios do Juiz, na forma dos arts . 50 e 60 desta lei, p od E·~n cl o 

decidir por equidade. 

Art. 26 - Ao término da instruçio, ou rIos 05 (cinco) 

dias subsequentes, o árbitro apresentará o laudo aCI Juiz togado 

para homologa~io por sentença irrecorrível. 

SEÇ~O IX 

• DA INSTRUÇ~O E JULGAMENTO 

Art. 27 _. Não instituído o juí z o a rbitral, p r- o c E!del--' 

, 
se·-':1 imediatamente à audiincia de irlstrução e julgamento, clE·~sde 

que não resulte prejuízo para a defesa . 

Parágrafo ónico - Não sendo possível a r e alização 

imediata, será a audiincia desigrlada para um dos 15 (quirlze) dias 

subsequentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas 

eventualmente presentes. 

Art. 28 - Na audiincia de instrução e julgamento ~ ser"ao 
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Parágrafo 20 - As partes comunicarâo ao juizo " C:. q. -, 

mudan~as de endere~o ocorridas no curso do processo, reputando-se 

efi~azes as intimaç5es enviadas ao local anteriormente i.ndicada, 

na ausincia da comurlicaçio. 

SEC~O VII 

DA REVELIA 

Art. 20 - Nio comparecendo o demandado 
, ~ 

a sessao de 

conciliaçio ou à audi0ncia de instr·uçio e julgamento, r· E"!P u t ê\ r·--

se-ia verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o 

contrário resultar da conviçio do Juiz. 

SEC~O VIII 

DA CONCILIAC~O E DO JUlZO ARBITRAL 

Art. 21 '.J sessao, o Juiz tClgado ClU lEdgo 

esclarecerá as partes presentes sobre a C:· -, vantagens da 

cone i 1 i ,:ação, mostrando-lhes os riscos e as consequ0ncias do 

litígio, especialmente quanto ao disposto no Parágrafo 3Q, do 

art. 30 desta lei. 

Art. 22 _. A conciliaçio será conduzida pelo Juiz togado 

ou leigo ou por conciliador sob sua orierltaçio. 

Parágrafo , . 
unlCO Obtida a cone: i 1 i aç~-\o, psta 

r·eduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado, med i antE~ 

sentença com eficácia de titulo executivo. 

Art. 23 - Nio comparee:endo o deolandado, o Juiz togado 

proferirá sentença. 
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ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, pr'ofer" iel,,'\ a 

sent.ença. 

Art. 29 - Ser~o decididos de plano todos os i.nc identE?s 

que possam interferir no regular prosseguimento da audi&ncia. As 

demais quest6es seria decididas ria sentença. 

Parágrafo ~nico -. Sobre os documentos apresentados 

por uma das partes, parte 

contrária, sem interrupçio da audi&ncia. 

SEC~O X 

DA RESPOSTA DO RtU 

Art. 30 A contestaçio, que será oral ou escl-i.ta, 

conterá toda matéria de defesa, exceto arguiçio de suspeiçio ou 

impedimento do Juiz, que se processará na forma da legislaçio em 

vigor. 

Art. 31 - N~o se admitirá a reconvençio. E l:í.cito ao 

réu, na corltestaçio, formular pedido em seu favor, nos limites do 

art . 3Q deste\ lei, desde que fundado nos mesmos fatos que 

constituem objeto da contravérsia. 

Parágrafo ~nico poderá responder ao 

pedido do réu na pr6pria audi&ncia ou requerer a designaçio da 

nova data, 

presentes. 

loge) fixada, 

SEC~O XI 

DAS PROVAS 

10 
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Art. 32 - Todos os meIOS de prova moralmente legitimos, 

ainda que nio especificados em lei, sâo hábeis para provar a 

veracidade dos fatos alegados pelas partes, 

Art. 33 - Todas as provas serio produzidas na audiêncid 

de instruçio e julgamento, ainda que nio requeridas previamente, 

podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar exceSSIvas, 

impertinentes ou protelat6rias, 

Art. 34 - As testemunhas, at~ ao máximo de 03 (t r'ês) 

para cada parte, comparecerio à audiêrlcia de i nst r'u<;:ão 

julgamento levadas pela parte que tenha arrolado, 

independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for 

requF.~r' i do. 

Parágrafo 10 - O requerimento par'a intimaçio das 

testemunhas será apresentado à Secretaria no mínimo 05 (cincc) 

dias antes da audiêrlcia de instrução e julgamento, 

Parágrafo 20 compar"ec:endc) a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata c:ondu<;:ão, 

1 d ' . va'en o-se, se necessarlO, do concurso da força pÓblica, 

• Art. 35 - Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá 

inquirir técnicos sua confiança, 
, 
as a 

apresentaçio de parecer técnico, 

Parágrafo ~nico - No curso da audiência, poderá o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar 

em pessoas ou COIsas, ou determinar que o faça pessoa de sua 

confiança, que ltle relatará informalmente o verificado, 

Art. 36 - A prova oral nio será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 
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nos depoimentos. 

Art. 37 - A instruçio poderá ser dirigida por Juiz 

leigo. sob a super'visâo de Juiz togado. 

SEC~O XII 

DA SENTENCA 

Art. 38 ,~ sentf2nr,:a 
. , 

menc lonar",::\ os de:~ 

. ~ 

conVlcçao do Juiz. com breve resumo dos fatos relevantes 

ocorridos em audiªncia. dispensado o relat6rio . 

Parágrafo 
, . 
unlCO N

r. 
ao se sen t E!nç: a 

condenat6ria por quantia il{quida, ainda que genérico o pedido. 

Art. 39 - E ineficaz a sentença condenatória na parte 

que exceder a alçada estabelecida nesta lei . 

Art. 40 - O Juiz leigo que tiver dirigido a instru<;.ão 

proferirá sua decisâo e imediatamente a submeterá ao Juiz togado, 

que poderá homologá-la. proferir outra em substituiçio ou, antes 

de se manifestar, determinar a realização de atos probat6rios 

indispensáveis . 

Art. 41 - Da senterlça, executada a homologat6ria de 

conc i 1 i ação (JU laudo arbitral, caberá recurso para o pr6prio 

Juizado. 

Parágrafo le 
, 

_. O r'ecurso sera julgado por' uma 

turma composta por 03 (trªs) Juizes togados, . . em exerClClO no 

primeiro grau de jurisdiçâo, reunidos rIa sede do Juizado. 

Parágrafo No recurso as partes 

obrigatoriamente representadas por a dvogado . 

i ''') 
. r.:" 



- --- ------- - ----------------

Art. 42 .... O ("(=CUr<50 inter-pclsto no pr'azo dE' lO 

dia~:;, (:ontados da ci&ncia da sentença, pm·· pet i ção 

escrita, da qual constarão as raz5es e o pedido do recorrente. 

Parágrafo 10 o preparo 'feito, 

independentemente de intimaçâo, rIas 48 (quarenta e oito) hor"as 

. t ' segu 171" .E!S a i nter'pcls i ç:i:'ío, sob pena de deserção. 

Parágrafo 20 Ap6s o preparo, 

intimará o recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de 

tO (dez) dias. 

Ar·t. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efeito susperlsivcl, pal-' a ev i tar' dano 

irreparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a transcrição da 

gravaçâo da fita magnética a que alude o Parágrafo 3c do art. 13 

de~st.a lei, correndo por conta do requerente as de<::-p es··'-' c:' -.... ) . ~ .. :) 

r-espec:t i Vé"\S . 

Art. 45 ._- As par-tes irltimadas da data da ~. 

sessao 

de julgamento. 

• Art . 46 - O julgamerlto em segunda instância constará 

apenas cl,=>. ata, com inclicaçâo suficiente do prClcesso, 

fundamentaçâo sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for 

confirmada pelos pr6prios fundamerltos, a sGmula do julgamento 

servirá de ac6rdão. 

Art. 47 A lei local poderá instituir recurso de 

cliverg&ncia desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde tlouver, 

ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito suspensivo, cabivel quando 

houver cliverg&ncia com a jurisprud&ncia do pr'6prio Tribunal ou de 
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outra turma de Juizes, ou quando o valor do pedido julgado 

improcedente ou da condena~io for superior a 20 (vinte) salários 
, . 

mlnlmos . 

SEC~O XIII 

DOS EMBARGOS DE DECLARAC~O 

Art. 48 - Caberâo embargos de declara~âo quarldo, ria 

senten~a ou ac6rdâo, ~Iouver obscuridade, contradi~âo, . ~, 

omlssao ou 

dóvida. 

Parágrafo , . 
unlCO - Os erros materiais podem ser 

corrigidos de oficio. 

Art. 49 - Os enlbargos de declara~âo seria inter'postos 

por escrito cu oralmente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

da ci~ncia da decisio. 

Art. 50 Guarldo irlterpostos contra senten~a, os 

embargos de declaraçio suspenderio o prazo para recurso. 

SEC~O XIV 

• DA EXTINC~O DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MtRITO 

Art. 51 Extingue-se o processo, além dos casos 

previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das audiincias do processo; 

11 quando inadmissível o procedimento instituído 

por esta lei ou seu prosseguimento, ap6s a concilia~âc; 

I I I quando for reconhecida incompet~ncia 
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t.err·it.orial; 

IV quando sobreviver qualquer dos impedimEmtos 

previst.os no ar·t. 8Q desta lei; 

V quando, falecido o autor, a hab i I i taç:ão 

depender de senten~a ou nâo se der rio prazo de 30 (trinta) dias; 

VI -- quando, 
, 

o reu, pr-omover-o autor- nâo ·falec ido 

a cit.a~âo dos sucessores no prazo de 30 (trinta) dias da • n • 

ClenCla 

do fat.o . 

Parágrafo le - A extirlção da processo independerá, 

em qualquer hip6tese, de prévia irltima~ão pessoal das partes. 

Parágrafo 2e - No caso do inciso I deste art.igo, 

quando comprovar que a ausincia decorre de força maior, a parte 

poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

SEÇAO XV 

DA EXECUCAO 

Art. 52 - A execu~âo da rlCI 
, 

r) I'" (-, C' .... S s' '" r ' -- c' (;' _ •. a r ... ro; ...... c\ .::>.... sentE~n~a 

pr6prio Juizado, ap 1 i cando'--se I nCI que coubE~r, CI disposto no 

• C6digo de Processo Civil, com as seguintes alteraç5es: 

as senterl~as serâo rlecessariamente I Í ql...li das I 

contendo a conversão em BTNs ou irldice equivalentei 

ti ) os cálculos de c:onver-sâo de :í.ndicE~s, 

honorál-'ios , de Juras e de outras par-celas serâcl efetuados por 

servidor judicial; 

c) a intimação da sent.ença será feita, sempre que 

possível, na própria audi&ncia em que for proferida. Ne'ssa 
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-- -- -------- ----------... -------------------------1 

intimação, CI vencido • ser 2"\ instado a cumprlr logo 

ocorra seu tránsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu 

descumprimento (alínea "e"); 

d) nâo cumprida voluntariamente a 

transitada efn jlJlgado, e tendo havido solicitação do interessado, 

que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo 
, 
a "" execu<;.ao, 

dispensada nova citaçio; 

nos casos de obriga<;.io de entregar, de fazer' , 

N ou de o Juiz, na sentença ou na fasE~ de ~?xec:u<;:ao, 

cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condi<;.6es 

econ6micas do devedor, para a hip6tese de inad i mp I emE~nto . Nio 

cumprida a b · ~, o . r 1 g .3Ç210 , o credor poderá requerer a E~ I ev a<;: io da 

multa ou a transformação da condena<;.io em perdas e danos, que o 

Juiz de imediato arbitrará, ,',I seguindo- se a execu<;.ao por quantia 

certa. , incluída a multa vencida de obrigaçio de dar, quando 

evidenciada a malícia do devedor ria execu<;.âo do julgado; 

f) na obrigação de fazer' o Juiz pode determinar o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedor deve 

depositar F'ara as despesas, sob pena de multa diária; 

g) na alienaçio forçada dos berls, o Juiz poderá 

autorizar o (jevedor, o credor ou terceira pessoa id6nea a tratar 

da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em . . 
JU1A!.O 

até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o pre<;,cI infE!I- ior' 

I I . ". ao ca ava la<;:ao, as partes serão ouvidas. ~. Se o pagamento fia0 for 

, . t . . c ' . . _. l'-' a VI ..• . c:1, SE.I d oferecida cau<;.io id6f-Iea, nos casos de aliena<;.âo clE~ 

bem m6vel, ou hipotecado o imóvel; 

h) é dispensada a publica<;.âo de editais em 
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jornais, qlJando se tratar de alienaçio de bens de pequeno valor; 

i) o devedor poderá oferecer embargos, nos autos 

da 1\.' 

f:;) x E~ c I"H;: .:'\ o , 

1) falta ou nulidade da citaçâo 

no processo, se ele correu à revelia; 

2) e)<cesso 

~,' exec:uçao; 

3) erro de cálculo; 

4) causa impeditiva, 

mod i ,f i cat i va ou extintiva da obr igat;:ão, 

superveniente à sentença, 

Art. 53 .- A execução de título executivo extrajudicial, 

no valor de até 40 (quarenta) salários 
, , 

minimos, 

disposto no Código de Processo Civil, com as modificaç5es 

introduzidas por esta lei, 

Par'grafo 1e - Efetuada a penhora, o devedor 

intimado a comparecer à audi0ncia de conciliaçio, quandcI poderá 

• o'fer'ecer embar'gos (ar't, 52, "i"), por escr i to ou ver"ba lmente , 

Par'grafo 2e - Na audiincia, será buscado o meio 

maiS rápido e eficaz para a soluçâo do litígio, se possível com 

dispensa da alienaçio judicial, devendo o corlciliador propor, 

entre outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a 

prestaçio, a daçio em pagamento ou a imediata adjudicaçâo do bem 

penhorado, 

Par'grafo 3e -- Nio apresentados os embragos em 

audiincia, ou Julgados improcedentes, qualquer das partes poderá 
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requerer ao Juiz a adoçiCl de uma das alternativas do parágrafo 

anterior. 

Parágrafo 40 Nio encorltrado o devedor ClU 

inexistindo bens penhoráveis, 
, 

CI processo sera imediatamente 

extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. 

SEÇ~O XVI 

DAS DESPESAS 

Art. 54 - A acesso ao Juizado Especial independerá, em 

primeiro grau de jurisdiçio, do pagamento de custas, taxas CIU 

despesas. 

Parágrafo ónico - O preparCl do recurso, na forma 

lo, do art. 42 desta lei, c Clmp r' e:>E~n d E:'r-.::1 todas a C::' . .~) 

despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro 

de j UI-' i sd i ç:ão, resalvada a hip6tese dE~ c"\ssistência 

judiciária gratuita. 

Art. 55 - A setença de primeiro grau nio condenará o 

vencido em custas e honorários de advClgadCl, ressalvados ClS c:asos 

de litigincia de má-fé. Em segundo grau, o recorr'erlte, vencido, 

pagará as custas e hClnClrários de advogado, que serio fixados 

entre 10% 

I
N concena<;:ao 

causa. 

(dez pClr cento) e 20% (vinte pClr cento) do valor de 

ou, nio tlavendo conderla<;:ão, do V c"\ 1 Clr' corT i 9 i do 

Parágrafo ónico - Na execução nio serãCl contadas 

custas, salvo quando: 

, f' ma-- e; 

Ul 

a) reconhecida a litigância de 



b) improcedentes os embargos do 

devedor; 
'" I c) tratar-se de execuçao ce 

setença que tenha sido objeto de recurso 

improvido do devedor. 

SEÇ~O XVII 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 56 Instituído o Juizado Especial, 

implantadas as curadorias necessárias e o serviço de a ,,· c· 1· C:. t en c-· n 1· a ... , _) .. :J. ... ... 

Art. 57 - O acordo extrajudicial, de qua 1 qUE~r· 

natureza ou valor, poderá ser homologado, fIO juízo competente, 

independentemente de termo, valendo a sentença como titulo 

executivo judicial. 

Par'grafo ónico - Valerá como titulo extrajudicial 

o acordo celebrado pelas partes, por· i n!..::;t rumento escr·ito, 

refererldado pelo 6rgio competente do Ministério póblico . 

• Art. 58 As normas de organizaçâo judiciária local 

poderâo estender a conciliaçio prevista nos arts . 22 23 a 

causas nio abrangidas nesta lei. 

Art. I" I I.,.,.." I 

59 - Náo se admitira açao rescisoria nas causas 

sujeitas ao procedimento instituído nesta lei. 

CAP t TULO I II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇOES GERAIS 



---------------------l 

Art. 60 -- O Juizado Especial Cr' iminal, 

juízes togados ou togados e leigos, ·t· E""Y' - _. "I c:ompetÊ'nc ia 

o julgamento e a execuç;o das irlfraç5es penais de 

menor potencial ofensivo. 

Art. 61 Consideram-se infraç5es penais de menor 

potE::~ncial ofensivo, para os efeitos desta lei, as contravenç5es 

penais e os crImes a que a lei comine pena máxima nio superior a 

um ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento 

espec ial . 

Art. 62 O processo perante o Juizado Especial, 

ar i l.::!ntar·-se--·á pelos critérios da oralidade, infclr"mal idade, 

(=conoml a processual e celF.~ridade, obj (=t i vando, que 

possível, r.' d 
r' e:~par"açao CIS d '::\nCI!:; sClfr' idos vitima .::\ 

aplicaçio de pena nio privativa de liberdade. 

SEC~O I 

DA COMPETENCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63 A compet0ncia do Juizado C' ': '1-' a' .~) ..... . detE~r" m i nada 

pelo lugar em que foi praticada a infraçio penal. 

Art. 64 - Os atos processuais serâo pGblicos e poder~o 

realizar-se em horário rloturno e em qualquer dia da semana, 

conforme dispuserem as normas de organizaçio judiciária . 

Art. 65 - Os atos process~Jais serâo válidos sempre que 

preencherem as finalidades para as quais foram realizados , 

atendidos os critérios indicados no art . 62 desta lei . 

Pará.grafo le N"'# 

C:~ CI se 
. , 

p r" Clrlun c 1 ar' C:\ qualquer' 

nulidade sem que tenha havido prejuizCl . 
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Parágrafo 2c - A prática de atos processuais em 

outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio tlàbil rlP 

. ~. 

comun 1 ca<;:<'HJ . 

Parágrafo 3C - Serâo objeto de registro escrito 

exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os atos realizados 

em audi&ncia de instruçâo e julgamerlto poderâo ser gravados em 

fita magnética ou equivalente. 

Art. 66 A citaçio será pessoal e far - se- á no 

Juizado, sempre que possivel, ou por marldato. 

Parágrafo ~nico -- Nâo encontrado o acusado para 

ser citado, o Juiz encaminhará aS peças existentes ao Juizo comum 

para ado<;:âo do procedimerlto previsto em lei. 

Art. 67 - A intimaçâo far-se-á por correspond&ncia, com 

aVISO de recebimento pessoal ou, tr'atando- se de pessoa jurídica 

ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da recep<;:io, 

que será obrigatoriamente identificado, O l l C' ,~, ri cl C) '-I (=., C' ,." C'':- • .; 1-' l' o • • I .~ ) ..-... M o .. . I;;;; . .. ) . :lo (.":\ I 

oficial elf? J. Ils·t· l' ,-.. , . .. . . . .. e:, } inelepenelerltemente de mandadc) ou car"ta 

precat6r'ia, ou ainda por' qualquer meio id8neo ele comunicaçâo. 

Parág rafo ~nico - Dos atos praticados em audi~ncia 

. j ,.. 1 COnSl! erar--se-ao desde ogo cientes as partes, os irlteressados E! 

Ar·t. 68 - Do ato ele irltimaçio do autor do fatc) e do 

mandado de citaçâo do acusado, constará a necessidade de seu 

comparecimento acompanhado de advogado, com a advert~ncia de que, 

na sua falta, ser-Ihe-á designado defensor p0blico. 

SEÇ~O 1 1 

DA FASE PRELI MINAR 
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Art. 69 - A autoridade policial que tomar c on h E.'C i men t o 

da . . 
ocorrenCla lavr'ar-á termo circunstanciado o €~ncam i nhar' á 

imed iatamenb? ao Juizado com o autor cio fato e a vítima, 

providenciando-se as . . "'" r' t?q u 1 S I c;:oes dos P€~r'iciais 

, . 
necessar'l CIS . 

Parágrafo ~nico - Ao autor cio fato que, 
, 

i:'\pos a 

lavratul-a do termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado ou 

assumIr o compromisso de a ele comparecer, ".1 . , nao SE.' l.mpCH"a . ".1 prlsao 

em flagrante, nem se exigirá fiança. 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a vitima enio 

sendo possível a realizac;:io imediata da aud iÊ'nc ia 

será designada data pr6xima, da qual ambos sairio cientes . 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer dos 

envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimaçâo e, se for CI 

caso, a do responsável civil, na forma dos artigos 67 e 68 d ""C" t· a 't':'. 'H" .. 

lei. 

Art. 72 Na aud i €~nc ia pr"€~sente o 

representantE! do Ministério Póblico, o autor do fato e a vítima 

e, se possi VE!I, civil, acomparlhados por Sf.'~Us 

advogados, o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composic;:âo 

danos e da aceitac;:io da proposta de aplicac;:âo imediata 

pena nio privativa de liberdade . 

Art. 73 - A conciliaçâo 
, 

Sl~ra conduzida pelo Juiz ou por 

conciliador sob sua orientac;:âo. 

Parágrafo ~nico - Os conciliadores M 

sao aux i 1 i ar'es 

Justic;:a, recrutados, na forma da lei loca I , p r e fel'" en t E~men t e 

dentre bacharéis em direito, excluídos os que exerçam func;:5es na 
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administraçio da Justiça Crimirlal. 

Art. 74 - A composiçio dos danos civis será reduzida a 

escrito e, ~lomologada pelo Juiz mediante senterlça 

de titulo a ser E·)xecutado no 
. , 

JUIZCI civil 

competent.E) . 

Parágrafo 
, . 
unlCO - Tratando-se de açio penal de 

iniciativa privada ou de açio penal póblica corldicionada 
, 
a 

representaçio, o acordo homologado acarreta a ren~ncia ao direito 

de queixa ou representaçio. 

Art. 75 - Nio obtida a composiçâo dos danos civis, 

dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o 

direito de representaçio verbal, que será reduzida a termo. 

Parágrafo 
, . 
unlCO o r. nao ofer'ec imento da 

representaçio na audi0ncia preliminar nio implica decad&ncia do 

direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 Havendo representaçio ou tratarldo-se de crlme 

de 
~. 

açao PE)nal p~blica incondicionada, ~. 

nao s(~~ndo CélSO df? 

arquivamento, o Ministério PÓblico, poderá propor ap I i c aç :i:-\o 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas a ser 

especificada na proposta. 

Parágrafo le - Na ~lip6tese de ser a pena de multa 

a ~nica aplicável, o Juiz poderá reduzi--Ia até metade. 

Parágrafo 2e - Nio se admitirá a proposta se ficar 

comprovado: 

I ter sido o autor da 

infraçio c:ondenado, pela prática de crlme, 
, 
,?l 

pena privativa de liberdade, por senten(;::a 



definitiva. 

II t E.'r· o agE~ntE~ sido 

beneficiado anteriormente, nD prazo de cInco 

anos, pela aplicaçâo de pena r·estritiva ou 

multa, nos termos deste artigo. 

III 
~. 

nao i nd i car-em os 

antecedenb?s, condut.a !5Dcial a 

personalidade dD agente, bem como os motivos e 

as circustirlcias ser necessária e sufuciente 

adoçio da medida. 

Parágrafo 30 _. Aceita a proposta pelo autor da 

infraçio e seu defensor, será submetida à apreciaçâo do Juiz. 

Parágrafo 40 Acolhendo a prDPDsta do Ministério 

Póblico aceita pelo autor da infraçâo, o Juiz aplicará a pena 

restritiva de direitos 01...1 multa, '°.1 que nao impcn-tará em 

reincidência, sendo registrada apenas para impedir rlovamente o 

mesmo benefício rio prazo de cinco anos. 

Parágrafo 50 - Da sentença prevista no parágrafo 

anterior caberá a apelaçio referida no art. 82 desta lei. 

Parágrafo 6Q - A imposiçio da sançâo de que trata 

o 4Q deste artigo 
~. 

nacI constar·á cer-t idão de 

ant.ecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo 

dispositivo , e não terá efeitos civis, cabendo aos i nterE~=;s~.:\dos 

proporem ação cabivel no juizo cível. 

SEC~O 111 

DO PROCEDIMENTO SUMAR1SSIMO 

Art. 77 - Na açio penal de irliciativa pGtllica, quando 
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nio houver aplicaçio de pena, pela aus&ncia do autor do fato, ou 

pela inocorr~ncia da hipótese prevista no art. 76, o Mirlistério 

Póblico oferecerá ao Juiz, de imediato, denóllcia oral, se 
~. 

nao 

houver necessidade de dilig&ncias imprescindiveis. 

Parágrafo 10 - Para o oferecimento da dE"~núncia, 

que será elaborada com base no termo de ocorr&ncia 

artigo 69 desta lei, com dispensa do i nquér' i to policial, 

presc i nd i r-·se--·á do e x c:"lfTl e do cor'pc) dE~ delito quando a 

materialidade do crime estiver aferida por boletim médico ou 

prova equivalente. 

Parágrafo 20 - Se a complexidade ou circunstàncias 

do caso nâo permitirem a forrllulaçio da derlu~cia, o Ministér'io 

ao Juiz o encaminhamento das peças 

existentes na forma do parágrafo ónico do art. 66 desta lei. 

Parágrafo 30 -- Na ação pEma 1 iniciativa do 

ofendido poderá ofer"ec i da qUE~ i xa cabendo ao juiz 

verificar se a . complexidade e as circunstincias do caso 

determinam a adoção das provid&ncias previstas rio parágrafo ónico 

do art. 66 desta lei. 

Art. 78 - Oferecida a denóncia ou queIxa, será reduzida 

a termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela 

citado e imediatamente cientificado da designação de dia e hor'a 

para audiÊ~ncia dE~ i nst r-u<;:icl E~ julgamento, da qual t i::"\mb ém 

tomaria ciincia o Ministério Póblico, o ofendido, o r"espcmsável 

civil e seus advogados. 

Parágrafo 
, . 
unlCO Se o acusado 

~. 

nao E~st i ver 

presente, 
, 

sera citado na forma dos arts. 66 e 68 desta lei E.' 
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cientificado da data da audi~ncia de instruçio e julgamento, 

devendo a ela trazer suas testemunhas ou apresentar n=~quer i flll:.··mto 

para intimaçio, rIo mirlimo cinco dias antes de sua realizaçio. 

Parâgrafo 20 -- Nio estando presentes o ofendido e 

o responsável civil, serio intimados nos termos do ar·t. 67 desta 

lei para comparecerem à audi~ncia de irlstruçio e julgamento. 

Parâgrafo 3c - As testemunhas arroladas 

intimadas na forma prevista no art. 67 desta lei. 

Art. 79 - No dia e hora designados para a audiªncia de 

instru~âo e julgamento, se na fase preliminar nio tiver tlavido 

possibilidade de tentativa de conciliaçâo e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Póblico, proceder-se-á nos termos dos 

a.r·t.l·(gos- -l~, 7',3, 74 'l'r I tI' ~ e ;:) ces.a elo 

Art. 80 - Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, 

quandCl imprescindível, a conduçio coercitiva de quem 

cClInparecer. 

Art_ 81 - Aberta a audi~ncia, será dada a palavra ao 

defensor para responder à acusaçio, após o que Cl Juiz 

ClU nio, a denórlcia ClU queixa; havendo recebimentCl seria ouvidas a 

vítima e as testemunhas de acusaçiCl e defesa, interrogando-se a 

seguir Cl acusado, se presente, passando--se imediatamente aos 

debates orais e à prolaçâo da setença. 

Parâgrafo 10 -- Todas as provas seriCl produzidas rIa 

audiincia de instruçio e julgamento, podendo o Juiz 1 i m i tal"' ClU 

excluir as que consider'ar excessivas, ilnpertinentes Oli 

Parâgrafo 20 - De tCldo Cl ocorrido na audiincia 

~)6 c. _ 

L...... __ ~ ________________________ ---" _ _ _ __ _ __ __ ________ __ ~_ 
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, 
sera lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo 

breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audi&ncia e a 

sentença. 

Parágrafo 30 - A sentença, dispensado o relat6rio, 

mencionará os elementos de convicçâo do Juiz. 

Art. 82 - Da decisâo de rejeiçâo da den~ncia ou queixa 

e da sentença caberá apelaçio que poderá ser julgada por turma 

composta de 3 (tris) Juizes em exercício no . . pr·l mE'~ 1 r·o gr·au de 

Jurisdiçio, reurlidos na sede do Juizado. 

Parágrafo 10 - A apelaçâo será interposta no prazo 

de iO (dez) dias, contados da ciincia da sentença pelo Ministério 

Público, pelo réu e seu defensor, por petiçâo escrita, da qual 

constario as raz5es e o pedido do recorrente. 

Parág rafo 20 - O recorrido intimado par-a 

oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias . 

Parágrafo 30 As partes poderio requerer a 

transcriçâo da gravaçâo da fita magnética a que alude o Parágrafo 

30 de) art. 65 desta lei . 

Parágra fo 40 - As partes serâo intimadas da data 

da sessio de Julgamento pela imprensa. 

Parágrafo 50 - Se a sentença for· confirmada pelos 

próprios fundamentos, a súmula do julgamerlto servirá de acórdâo. 

Art. 83 - Caberio embargos de declaraçâo quando, 

sentença ou acórdio, houver obscuridade, contradiçâo, . ~. omlssao ou 

dúvida. 

Parágrafo 10 - Os embargos de ~. 

ser ao 

opostos por escrito ou oralmente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

'::> ·7 c. 
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contados da ciincia da decisio. 

Parágrafo 20 - Quando opostos contra sentença, os 

embargos de declara~âo suspender'io o prazo para o recurso. 

Parágrafo 30 Os erros materiais podem ser 

corrigidos de ofício. 

SEÇ~O IV 

DA EXECUÇ~O 

Art. 84 - Aplicada exclusivamente pena de multa, seu 

cumprimento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do Juizado. 

Parágrafo 
, . 
unlCO -- Efetuado o pagamento, o Juiz 

declarará extinta a purlibilidade determinando que a corldenaçio 

nio fique constando dos registros criminais, exceto para fins de 

requisiçio judicial. 

Art. 85 - Nio efetuado o pagamento de multa, será feita 

conversio em pena privativa da liberdade, ou restritiva de 

direito, nos termos previstos em lei. 

Art. 86 - A execuçio das perlas privativas de 1 i ber'dade 

restritiva de direitos, ou de multa cumulada com e c::ta c ' • •• ) ::) J 

processada perante o 6rgio competente, nos termos da lei. 

SEÇ~O V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homologaçio do acordo civil e 

aplicaçio de pena restritiva de direitos ou multa (arts . 74 e 76, 

parágrafo 4Q', as despesas processuais serio reduzidas, conforme 
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dispuser lei estadual. 

SECA0 IV 

DISPOSICOES FINAIS 

Art. 88 Além das hipóteses no C6digo Penal 

legislaçâo especial, dependerá de representaçio a 

relativa aos crimes de lesões corporais leves e les5es culposas. 

Art. 89 - Nos crImes em que a pena mínima comirlada for-

igual ou inferior a um ano, abrangidas ou nio por esta lei, o 

Minist6rio P~blico, ao oferecer a den~ncia, 

'" suspensao do processo, por dois a quatro anos, desde que o 

acusado nio esteja sendo processado ou nio tenha sido conderlado 

por outro criole, presentes os demais requisitos que autorizariam 

a suspensâo condicional da pena (arts. 77 do Código Penal). 

Parágrafo le - Aceita a proposta pelo acusado e 

seu defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a den~ncia, 

poderá suspender o processo, submetendo o acusado a periodo de 

prova, sob as seguintes condiç5es: 

a) 
~ reparaçao do dano, 5a I VCI 

impossibilidade de faz@ - lo; 

b) proibil;:icl de 

determinados lugares; 

c) proibiçio de ausentar-se da 

comarca onde reside, sem autoriza~io do Juiz; 

d) comparecimento pessoal 

obrigrató\-io 
. , 

a JU1ZO, mensa I mE'~nte, 

informar e justificar suas atividades. 

------------------- -

~)9 c. 

e 
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Parágrafo 20 - o Juiz poderá especificar outras 

condiç5es a que fica subordinada a suspensâo, desde que adequadas 

ao fato e à situaç~o pessoal do acusado. 

P • f 3 {' - . d aragra o O -- ~ suspensao sera revoga a se, rIo 

curso do prazo, o beneficiário Vler a ser processado por outro 

crime ou n~o efetuar, sem motivo justificado, a reparaçio do dano. 

Parágrafo 40 - A suspens~o poderá ser revogada se 

o acusado a ser processado, no curso do prazo, por 

contravençâo ou descumprir qualquer outra condiçio imposta. 

Parágrafo 50 - Expirado o prazo sem revogaçio, o 

Juiz declarará extinta a purlibilidade. 

Parágrafo 60 - N~o 
I • ~~ 

correra a prescrlçao durante 

o prazo de rJ suspensao do processo. 

Parágrafo 70 - Se o acusado nio aceitar a proposta 

prevista neste artigo, . . o processo prossegulra em seus ulteriores 

termos. 

Art. 90 -- As disposiç6es desta lei nio se aplicam aos 

processos penais cUJa instruçio já estiver irliciada. 

Art. 91 Nos casos em que esta lei passa a eXlglr 

representaçio para a propositura da - 1 açao pena pÓblica, CI 

ofendido ou seu representante legal • sera intimado para ofereci-la 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de decadincia. 

Art. 92 - Aplicam-se subsidiariamente as disposiç5es 

dos Códigos Penal e de Processo Penal, no que 
~. 

rlao forem 

incompatíveis com esta lei . 

30 



------1 

CAPITULO V 

DISPOSICCES FINAIS COMUNS 

Art. 93 Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 

J 1.1 i:i!:'::i dos Especiais Cíveis e Criminais, sua ol-gan i z.aç:ão, 

composiç~o e compet~ncia. 

Art. 94 Os servIços de cartório poderio ser 

prestados, e as audiincias realiz.adas fora da sede da Comarca, em 

bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instala~5es de 

prédios públicos, com aud i €!nc i as pn,:N i '::"lmente 

anunciadas. 

Art. 95 - Os Estados, Distrito Federal e Territórios 

criarão e instalar~o os Juizados Especiais rIo prazo de seIs 

meses, a contar da vigincia desta lei. 

Art. 96 - Esta lei entrará em vIgor rIo prazo de 60 dias 

ap6s a sua publicação. 

Art. 97 - Ficam regovadas a Lei 4.611, de 7 de rlovembro 

de 1965 e a lei 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

Sala de Comissão, 21 de junho de 1990 

Deputa!O~~I\BAAr:~~I~ 
F~elatOl-

Deputado THEODORO MENDES 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.129, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela inconstitucionalidade, injuridicidade e 

falta de técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.129, de 
• 1988 e do de nº 2.959/89, apensado; pela inconstitucionalida 

d e dos d e n º s 1. 5 3 4, 2. 324 e 2 . 3 7 3, d e 19 8 9, a p.e n s a dos; p e 1 a 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação dos de nºs 1.708 e 3.883, de 1989, 

apensados; e pela constitucionalidade, juridicidade, técni

ca legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substituti

vo, dos de nºs 1.480 e 3.698, de 1989, apensados, nos termo s 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Agassis Almeida, 

Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Eliézer Mo

reIra, Horácio Ferraz, Arnaldo Martins, Jutahy Júnior, Gon

zaga Patriota, Bonifácio de Andrada, Ismael Wanderley, José 

Genoíno, Aldo Arantes, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Messias Góis, Ney 

Lopes, Oscar Corrêa, Moema São Thiago, Plínio Martins, Sig

maringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Marcos Formiga, Tarso 

Genro, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Fernando Velasco, 

Aloysio Chaves, Francisco Benjamim, Adylson Motta, Fernando 

Santana, Lélio Souza , Gilberto Carvalho , Jesus Tajra, Rosá

rio Congro Neto e Jorge Hage. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

4'Vi1~~) 
Deputado THEODORO ~NDES 

Presidente 

\ ~ç"L .} ~ ; ~lc~ 
Deputado IBRAHIM AB I -A CKEL 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Fm, 24/05/90 
Defiro . Pub 

~ 

OF . Nº 57/90 - CCJR Brasilia , 16 de maio de 1990 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o parecer 
do relator, Deputado Ibrahim Abi -Ackel, pela inconstitucionalida 
de do Projeto de Lei nº 1.129/88 - do Sr . Jorge Arbage, razão pe 
la qual solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, au
torizar a desapensação dos Projetos de Lei nºs 1 . 480, 1 .5 34 , 
1 . 708, 2 . 324, 2 . 373, 2 . 959, 3 . 698 e 3 . 883, de 1989. 

, A _ 

Tambem em decorrencia da aprovaçao do refe 
rido parecer, solicito a V. Exa . autorizar a apensaçao dos Pro j e 
tos de Lei nºs 1.708/89 - do Sr . Manoel Moreira; 3 . 698/89 do 
Sr . Nelson Jobim ; e 3 . 883/89 - do Sr . Gonzaga Patriota, ao Proje 
to de Lei nº 1.480/89 - do Sr . Michel Temer, para os quais a Co
missão adotou substitutivo . 

Esclareço ainda que, por terem o parecer 
aprovado pela inconstitucionalidade, deverão ser arquivados, pos 
teriormente , os Projetos de Lei nºs 1 . 534/89 - do Sr . Carlos Car 
dinal; 2 . 324 e 2 . 959, de 1989 - do Sr . Daso Coimbra; 2 . 373/89 
do Sr . Luiz Soyer; e 1 . 129/88 - do Sr . Jorge Arbage . 

Na oportunidade, renovo a V. Exa . prot e stos 
de elevada estima e distinta consideração . 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 

A 

Deputado TEODORO 
Presidente 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 
N e s t a 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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,CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício n° 905/07 Senado Federal 
Encaminha cópia da Mensagem n° 52/07 , do STF, relativa ao PL nO 1.480/89, cujo veto 

foi mantido pelo CN. 
Em: 09 / ,,'+- /07 

Publique-se. Arquive-se 

• 
/ 

AR ;(;LIA 
Presidente 

I11 II 1I IIIIIIIIIIII~ II1111I1I11I111 I 11 
Documento : 35822 • 11 
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Brasília, em ./'1 dej.i?1 k de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Mensagem n° 52, de 2007, do STF. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia da Mensagem n° 52, de 22 
de junho de 2007, do Supremo Tribunal Federal, relativa ao Projeto de Lei da Câmara nO 91 , 
de 1990 (PL nO 1.480-B, de 1989, nessa Casa) que, "Dispõe sobre os juizados especiai s 
cíveis e criminais e dá outras providências", 

Por oportuno, lembro a Vossa Excelência que a matéria citada 
foi vetada parcialmente pelo Senhor Presidente da República, e que o Congresso Nacional 
manteve o veto. 

gab/plc90/09 1-v 

Atenciosamente, 

/r- ~ i/~ ~ 
Senadn ÉSAR BORGES 

Terceiro-Secretário, 
no exercido da Primeira Secretar1a 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em, J L ,_(1fL /.}()tI 

Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mes~ 

Cs::. V c:! ~ - -~. ) 

pri\iro-seCretárto 

, 
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Mensagem n Q 5 c2 

Brasília, 2 00 7 . 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NQ 1719 
RELATOR: Ministro JOAQUIM BARBOSA 
REQUERENTE: 
REQUERIDOS: 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
Presidente da República 
Congresso Nacional 

• 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nac ional , 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo Tribunal 
Federal, na sessão plenária realizada em 18 de junho de 2 007, 
por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação direta 
para dar interpretação conforme ao art. 90 da Lei .9 . 099 / 1995, d e 
modo a impedir que dele se extraiam conclusões conducentes a 
negar aplicabilidade imediata e retroativa às normas de di r eito 
penal mais favoráveis aos réus contidas nessa l e i . 

Atenciosamente, 

/ 
/ 

/ 
M'nistro 91LMAR MENDES 

Vice-Bresidente 
I 

T"3"PFr-+~ 3 7, I ) 

I I 01-
--\ /------

tW-Ul{9- -

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Congresso Nacional 

\ k cmp 
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(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 1.480, DE 1989 
(DO SR. MICHEL TEMER) 

Regulamenta o artigo 98, inciso I, da Constituição Federal. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.129, de 1988) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI N9 1.480, DE 1989 
(DO SR. MICHEL TEMER) 

Rttulamenta O artigo 98, inciso I, da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. APENSE
SE A ESTE OS PROJETOS N9S 1.708/89, 3.698/89 E 3.883/89) 

G ER 20,01.000 7.6 - I JUL/ 8~ l 
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l\rL . ]" n L l'l ,r j 
, , , , 

" o..: L': , . t" d ,i: I. . r 
J C'. 

Pio' r;nfl .. I [ , r ~ ( 
, 

C, 01' 1 , -, > 

§ único - (1" cor ci 1 ~"}( f 1 L! ~l!).ili ]1 

\(1, fel] ut ,lt r ~ 

fi J'l ;1ll ' 1í ['LI? (ILlll ri.:' b,'l I "r" i" .. (111 (L~rei ll', (lvlll; ~l'rlS u .. r,LJI 

ç '~l f lJ' I~, ,r ~ I G <:'1 d~l ! r.1 S .. 1 (I ... ~j 1 r/ t. J r r ~ i ç l C 1 i r • n ,: 1 . 

111'- . lS t CO ,í .. , . ç '1,- co (' j \' ... "> c; ( : ,: r c ,-.{ u - . -

dr1('(sc)i~( , , IIL" Ju i. Ir (' j . 

<.lflt( !""ff, rrl..,_ irrecrll~~~ \], te)': (ljr,'(i'~ Lilll~ () :1 ~r l C' r ,_11 

ta (J J I o j U ~ / (I L i \' i J (, ("' :- r ! r; l e. 

§ lJnico • • • J , 

! r I J (' J é. '- 1 \ . 

pr 1I'ClrJ., Oll cJ2 i1~"LI !llll".1 pClt,] r~ crllHjí C i () 

f1L!cli1 ; lCprCS r IltJÇ;'ilJ I O (J(;Ol do tl(1f~d!J nC]~,d (..'L jl'rcl;; 8 rcnGnciú, ~ 

dirt:~ 

I\rl. 16 

SL'J" I)J";'''l:liL.:ti'I:fllte;1o r)(êllLiJdo <J eJ-

p::Hturli' d ri' L':C')C('] U tJ1Jt i,(I llf> )(['11-., IltiJÇ~(1 vl.rl úl, que ~,l. 

r~ ICrJ !.'id'l Q termo . 

§ ún i co - O I1Y.C ofr r ecimento dil rcprescnt,Jçi:ío fi8 él.':!, 

(: i:ncid prr..'liminaL' 1l~0 jrnpJ lLô dCc3dtncj~ 

do rji H:ilo , qllc podcr;) ~,l'r cxercido nu pri1ZO previsto l..rl lei. . 

Art . 17 H2vrndo r epr,:scntC!çi!'l O'J lrdlélneJ,,·· se de.: ui 

IIIe ri,' ôÇ30 peno! públ i CÜ iI1COfll1icicdl:JGi; 

nã o S(··'(~.) CiJ Sf (j ... a r l~lJ j 'v;::u, ("n to: u t'~';'!li s L é J..~' Ú rúb 1 ie (I I rode l"t: r r~ 
~JOJ ~ a~]}~2cl~(1 il!~?dlat~ (l~ pC.n8 leslljti\'u ~~ dirclLo~ OL ~l.Jt~ 

a se] ps~ cJflc~da na r)rc~JsL~ . 

§ lU . f\;: hiróle. (' de se! 

mct ,,-l,. ........ 

§ 29 . .,.M 1 .; i ~ l'::í '1 '-1 J' (' ')' r l ~ C C' r 1-' (' .. ,- C r I" _, r u lJ '..J..' oi ( c r . I L' _' r ..... , ..... (j... '..) "I 

- tei' sicJ( O élLstor da infrL:~J() ((íO~ é"O" 

la pu;!;" d( Cliri,e , 

defi;tiljv~ . 

a, ~erl~ PI; \ -,lJ' \/~' ,..:-, ': I C ·,...,j ... ,.I!. 
.i f1. u _ . (. ..... _ 1. .J .. l' ..J~, 1 s r::n te f I 



• 

I ) t.e' o 2(~~PI~' (o ~. i r 

t ~ , I l) ~ 1 r i .. ,.1 C:.! C ~ I C' o (.11 (). ri 1 'I , I ' ~. ( , I f ~ i. .. j I ) \ ~i LI 

1 T j " , 
~'C:: II l- LO> , " (':nr C~ rn'Jli\(I~J e i~; ci11.... I~I' 

f\ L C: .1 t a ~ p r (J ~ r '. ~ . J [~C' 1 (1 ,u L () r (: L i ri f r 

n:J 1 f'( , " 
dCI jui 7, 

estr.ilivu ue Ç;ilCl.lL· (l ... 1 /,I'Jli d, 'j.JC rJ .... c i'"jJOlt;lj 

r c jll .-;~tJ[:rlcil1 , ~·.e·":f!::l .lc'J)s1J:](id (;)(rll(~ ~I(.JL. il,~IC'~J.il· IrU\,I;lllt\' 

mesmo bCIl<'fíci o Ih) pr Cl?l :l c.i nc I ~111l.J. 

§ :, 9 - O J 5 e n t c 11 ç iJ o r e v i s t il n o r il r ,í Cj r Zl f o ,lr1l ( 1 i o r 

c?ber6 a 8rclaç58 r efe ridJ no Clt , 

§ 6~ - A i~lposiç~o ( h 
I, 

~ r d f' o I, º de 5 t (; a r l i G (] 11: 1C1 c J n ~, t ;' Li d t: C I' 1 -

Lid;;ll lie Rf'lc.:C't'de r1 lcs rrirrli ntli s , Sé'l1VO p~Jjél (lS fin:. plf"v.isLll:, r1(J 

do n50 hUlI\(, a;:ll i rd J (j(> 1'(" • I 1'-1, 

"í.'1r i é: rJ 

t o, ci' '"I c r" J 
" 

; , 
L .. _, • 

§ ]r r {"Jlíl o qF;,..1'0il:,~' LJ l j l., 11 Ú n C' I () , " , 

• (~ f·1 I 1 t~)r:,O d' o .... orll·I,r 

c.i ,,1 

rió '~ic1'"id~~ CiJ crj;;(: ls15 'CT l.f'Lrl .. ~. !1Ll ~'lJC.~:,n ;(:'rJ5~l) (li i JUy·. 

qui 1'0) iJ,~C, 
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§ 3~ . 

j lli 7 
. r ' 

Vê J J I.! CrI j 

dú iJ ] l . . f') d~':.L::! 1ej 

Ar l . 19 

, " ! 
'tJ .• ?Ç:'1,1 L, (jcnú"; , 

U 11 3 ç él O r L" I ',I de j n j ~ i ~I l i v ~j d ü u f C" ! d . LiL~ 11.'..:. 

cf t: r ú s c r () f r 1 ~ C' j c1 {j q U Q j. X ~ l'! J ;l.1, (' éJ ! ~ ('11"'1 ~i (' ~ o 

Oferecirji! a rip.núnC!,i] ou 'llleix(' , seréÍ ruju 

zi Li~ <1 t erl!'o , enlregandu-se ClÍfli<:1 ae, 8CU -

sddu , q U f' (:(,111 elo ficuró c i t QdJ e i n" i.ilLIII1('i,tP cie:1U ficalJo dii 

rics.i ~!fl"ç.fi:1 clt' diQ e hur<l r:" n a aud~ l"" ';i il de i nst luçiío e juJ Lj '" 

n.r ,. tu , d iJ LJ u;:; 1 l iJ IIIIJ (, nl t o Ir, i.l r;' o cU, n c: i. a o 1-" n i 5 t é J i. P ú b I i. c [), [l o 

f r'IIGi.d(l, u r c~,pons<Í\'rJ. civil c seL,S c:livog"d)s . 

tu 1 -'léJ 

p o n ~:~ v (:.L L i v i 1) :; f r ~ o j n l . fi ,',. ..... L.:: : L' ,,~ 

d ~ :. l t . (', L, LI t~ ~ t.J J ~, ' P ~ .. : c; c t r I t- : J ';' -~ t 'i ~J rH • (J : C, [--; l j ,1 dI? j ri ~'1. r L r: . ~ ~., 

c ,i 111. { 11:., '1 ~ I • • 

§ jr - f\:-. lc~~;r~'Tll..í\I.-I.,S ar]['Jl:lJ~.s ~c..l~.J i,l~i.1:"C:_C' 

Ar t . 2Cl - No ri ' ~ c 1'101 - (' -.- ; ')'1"-"'0 I)"J'~ " ..... v 1.,.. ..... 1 _,' J \ ' o:.J .... ;,:. c. u 1, .. 

de i nst T'Uç;:;:> (. juJ fjLln!eflto , se nJ rú~l3 [1.1: 

J i I" i 11 CJ r fi" o l. 1 ver h Q V i ri o r; o s ~ ~ t, j J i (Í ~ (j ,. ti e l e f) l Q ti \. à c< C Q' - ; 1 i ? 

ç li o e c< e LI f e)" c e i r,; e n t ') c' c fl r u r l s t a pc J o 1··1 i fl i. s t é r i o f ú b 1 i c o, r r l, .. 
cedi:"' r - ~e - {. nos t CrfTlD S cin 5 a r L.i çJo:- J 4 , .i ( 1. 

I\rl, 71 - I~ln'lum ula seni adiQcJo , det e1 .. ;r,dn:'él (J jui?, 

qu ando implescindS"ll , a eLfld~ç~[) cocl'ci 

ti va d e l)J ['rn deva eomporccl )" 



f'.l't , 2',7 - 11['0],"LJ" .. ' , _ (.1 él\I~ll~f.C'ld, 

jI" 1('~"tll1,,;(r d ú,',)C,';)éJ, 

rt' 

C ~ I, ,i Pl L' " \ ' U " e )' ~ o o U ',I ,,' 'J 'I' 'I V l' I l' \' \ " 1 c' 'c t c r t' d ( . ... ~ '" ~ u . _.;J _ ,Ir ....... c.;. L ~i ,['lU 'lc.l!:. l dCU~;;-j(;.~n e 

','," rlI "sC",',l"', II ..... ~' -'n ..... _ .... t.1 ,.ll._ 

§ J." - Todas as [novos serõo plor:ulici:Js na Lluuip!:l. 

C'ié: l.lt insl ruç;ío c julÇJJII,c;nto, [JOdClIJu o 

juiz lilr.itúr ou ('»C.luil élS qUr: consiÚ"ló[ exr'cssiVdS, im[Jé'llinc!:l. 

tcs O\J rrolcJJt6ri~~ , 

§ 2 º - [l e l Ll ri o o o r: U 1 r i Ú o n il é' u [J i é n c i 3 S e r:J liJ v r il 

[Jélr-

(\ s~~r t~ 'S'ldu o rcl:::tt'ri 

f.\rt . '}) - Da dr_'L~_:":i('l d~) rejej':1<ío da li€I'Únc;;-, (11 ql.J.; 

)\Z! C 1;1 sentc'nça Ci1/):"r:l art ,1 'IÇ~lU qt',-:' !.1 j{. 

l'<.3 S8'j' j~11U;-idti 110L tUlrT!iJ Cilr(,p'J~l(j cito 3 (1ft':.;) jUjZf'S (.',11 ~'A('!r'i_:l 

§ ]9 _ A cprlrÇtlO sL-r;! intcrpo~id fiO P11/Cl de 
, , 
\ 'J 

(rifO/ ) curIL{,'.i:.,~: ;I~ r..i;··I~ci u c.-: 

ç a r c 1 o ~.:' n j s 1.. é r ~ (1 1- L! ~ ~ i l, \) P J o [( U c seu d r ~-lll ~ ; 

posla 'c 1 ! lo 11(1 I" d/ll LlC' .1 O (de:,; (ji <'s . 

§ ;)0 _ f\~ P,l,It.C~·, pod::r:,o lequclCJ d trll!I(,Ll'i\ãí...!lj,] 

§ 5' 

~j:- ~ ',:,. ~ 'j (.. ci~, f i t éJ l;l L. 9 n é, ~ j C d :1 q II C (I 1 L. I o 

r\s p.Jf i I. ,- ~ ...;r~qJ intifl18dd(- UJ d ll':-J (i~j se' '-.I"J 

de jIJ1UCIIC!!tl flL1Ll 1 111i-J!.OJISI. 

Se a Slnt(';l~:1 fCI]" cUllfirrr.éid~l ~cJ['!~:> pr(,plj(,!.~ 

rUJld~j[ú:'nto~~, 0 SI'Jli!l;.ltl UU jU.tD'lTTlcnlo S('l\'jl;~ 

7 



ª----------------------~-
Art. 24 - Ca ber50 embaryo~ de d~clorDç58 quando, em 

sentcnço ou 

contl Qdiç~o , omiss~o ou d~vidj. 

Os emborgo5 

por e::crito 

ro (';.) dias , conlado s do ciência 

é!C'órdrl:J, houv(, r ob~;cu r irlode , 

de (j e c I a r tl ç 5::J serão 

ou o r allllef1te , no prazo de C.irl 

d~ U2C i si~o . 

§ 7" - QU:ÓI',Llu opost.' 5 C"llnt 1'8 5ent'3nça, O~ ernhJf

g05 de decJ~r'lç~o su~perd2rto o Ilru70 p:,-

§ 3 R - O s e II 15m ,) L (.) i 2 !. S fl o d c m 5 c 1 C o r ~' i 9 i d (1 S cJ2 

de ofício. 

C2plllJl0 IV - Dé! excclJç5c 

Art. ?~) . r~plicudc l'~;c:Jusi'lc;:,.r~,~c p~rl:t de r'ultéJ, ~ I 

CU!f.p··j IIlento fêJr-s2'l~ mcdidlltc p""g:'did:rl~_{_ It:: 

Seu'·Lor.ia cil Juii:Jdo. 

§ lín:é co - !-'('cluacJ:. [) p::gôtr.cntu, o juiz dor le>rar:í c,.' 

tInta D purliL i lidado r.ctr:m.i flaneiu DUO a CC11 

cJ e n ,' ;,' (l n 2 o ", q J C (' c' r s l a I 1 c; (I d (,~; r e g" s L r o s c r i In i n a i s, r x c e t o r ,~ 1 :l 

fin " cJ" !·(:qu~~.i~fío judil.ii..~ . 

Arl. 26 - I~;:'o ef'clua,'o o pagé :T'~I,' L1 dp mul la, S(?rd f:.~ 

ta R C"unve:·Jo ern peG~ prlvat!v da libp~" 

dado, OJ r(stJ itiv;, dl' cir ' iln, n.-'s term:.s plevi~,los PnI lei . 

A r l. 27 - A l' A F 'u:, ,j o d il:. pC:1 il c; p d v" t i v é' é, d l~ 1 i b C r ci , 

d e e reslritiva cJe direitos, ou de multa 

llJlIl uI u d <.' cu m e s t :'::- , 5 e I ií IH o c: é' S S ,! d ~ P (; r a n L e o ó r 9 J o e rJ In >' e L e:lt ('. 

nos tf· r ," :)r. d3 ,1 c i , 

Cilp ítul o V - Das despesas processu~is 

Ar t . 28 - Nus CilSOS de hon1o l ogDÇ~o do acord.1 c i vil e 

3fllicilção de ppn8 restritiva de direitos ou 

muI l.;'J (a,ts . .15 e 1 7 , § IIR), as c1esp2sils proeessuJi 5 5el'80 rcrJo,J

z id i13 , _ conforme dispuser lei esUldu::!l . 

• 
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T L I J J [) IJ I - C 5 :; P o 5 i ç li e s f i 112 .i 5 C \ 1 é1 n c' i 1 c\ r j <J S 

flrl.. 79 - fI.lérn d:'l' hipóte"E'é- !',(" ic,t~:; riO CôéLiç/Cl F'c,. 

n21 e 1 o'g, 5' ar, U o c Sr,["(L ,,1 , dC'pcrtdE' 1 ri lÍt' n

rrc. SC~lLrJr;2C 2' 8Ç38 penél} rcl;Jti'/d GOS crinlC:'S d2 ) C'(.,f)~.J_, c·Jr~ .. Ir" j: 

lC\'L!:'; (: J r'C";;('~.: clllpOS~j!'"; . 

{1ft . 3D .- IJu~; crime-s c:n qu0 (j !~'Cn3 rn5> j rd~ condn. j()r 

jQLJéll ou inf e-.rlor d um c"ln:, , éILJ~é:l)gjcl~l~. OI) 

n 5 (I pc 1 E sI" J c i , O 1,1.[11 i 5 t é 1 .i o r ú II J i c ll, él( o f c Ir! C (' r ,j li (':r L'" ; [' , i1 

dois G qlJi.~:.O 

do ('01 i J [' n é. ci r J r () r ou t r o c: r i r,l c , p!' c' S c n t (;~, o ~-, ri~' m é: i S l' e O,'!.i. !; 5 .. t (!: q ~ . I': 

a u t o r j 2 L. r j ;, In ét 5 U c' p e I 1::; J o cu Il LJ i c j o n irl ('I i': fl E' n ,; (a)' t , '/7 r! o C ó ui g Ól 

Pen(1) , 

§ lº·- f\ceitd a prurost8 pc"lo 8c usudo ç set l (!",'f'cr' 

sor , na prcsc~;ç'a uo ju: z, este , 

a d«rrúrrci", p(1d(~ r ;í SlJ~;p['rr:-:el o pr Dcc;5:;0 , submeLerllio o ú[;u';,"1r, ~i 

P C) íodn dr" pl ova , sob as SCgli1r1CCS c rJl1diçc,c,[; : 

a) j:e par3(;~IU do di;l~o , salvo impossibilir):JLil' 

(!e fazê-lo j 

b ) proibiçãt1 d::! rrequerrLll deI (:! Illinc.uos 111g3-

re S j 

C) flroi.bi çi:lo de 3userlL.il -' !'C (I" comarca ol,dc ré: 

siJc , sem aulcrizaç~o cio juil j 

d) compar ecime nto p e~s o al e obrigntório a JUl 

lO, merlsalmente , para informar e justiri -

car suas atividades , 

§ 2~ - O juiz poderá espec ific ar outl'ns co ndiç5~s 

a que fic a subJrrlinada a suspcn:;ão , d ~sde 

que adcqL13das ao fato e ~ s iLu~ç ão p~s~oal do acusaclo. 

A SU~rJcns§o ser6 revog~rl2 s e , no curso do 

praz o , o be neficiário vier a ser pr oceSSJ 

d o por O:JtlO crirn,' cu não efc.:tuar , sem motivo justificúclo, a H'., 

[l,;l-;IÇ~,ll do dano , 
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§ 49 .- A 5 U 5 P ~ n ~ ~1 O p:J de. L: s t:' r r (> \ c,. r" . r G 2 C' ~''S:J (J o 

v j Cl é1 S'::l' P) OC'(-!"-,Sé'(jO, no CLll (I U(., pré.i'O J 

r UjO C(>íltro,"f1Ç"Z~Q (li rl',Cur:1r,_~J qualC]L::i culr" COflC!jÇ~Ll jr;','uci..él . 

i nie.ia(I~, 

" n' ~ ..J - •. L ~-~IJi?\ de 

§ (,Q 

§ 79 - Se o 2CLJS2(1(1 nfiü acei ~21 2 pr()~(1("' ~ G prev5~) 

t a n e ~ te" r t i 9 :1, o p r o Ci' " :.,,] p r U 5 " i' ~ 'J .. r ~ c,,, 

Il,rt , 31 - As di sp=",i~.éíe" de:. ~i:, J ei n1'o se ap1, U!ln é;~.S 

prccr"sc" pcnais cujél if1slruç:.D jó r.~tiv€'J 

Arl. 32 - hlo~ casos (·m q./p pstil J ei p2ssa a exir,.i I 

l e jl l 8SCGlaV50 parl a r:npusilura da açi/( 

rWrJéll. jlúlJ.1.i C0, o CJ fend i liu ou :,cu rcp) u· en t <3l1l c 1 C:'géll se!:: i rl j' Ü, 

(i o p a r u u i e r L' c 0 - 1 <:1 n CI p,' J 7 o ele L Li. ri L ,1 (;. Q) (I i O! S , 5 (l b P l' rn d c C c

caoi'neia, 

Art. 33 - Ajllicam-5~ subsidi~riAmente as disposiçôes 

dos CÓc1iqos Pellal e de Processo "enéll, no 

que n~o forer~ inCO ~rlntiv(>js Cl,r" esta lei. 

AJ·t . 34 .. Os EstadJs, Distrilo Fed~ral e Terrjlóriu~, 

c1ia1'50 e inst~Jar~u os JlJiz ados Esp~ciAis 

no prnzo d2 seis mc~c's a contilr da vig&n2ia dcstn lei . 

.1 ~) ," ) . 

§ Lmi ec .. l:nqu<,nto Il~O j Ilstel <ldos os Juizúdos , SU::.IS 

Ali.. . ..$) - r ~ . t;J .lei e~~"L.drrJ 8:1 1 \'iyor no ptll.'rJ d',; SCS..;,l I 

to! (;0) (Lo!" ,wú~, SLJ~ pubJici),," 

r i Co , (' ~ p [' c .i a I :,, e n t r " ll' i 1I () 1 J. , t .. 
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.l U :'TT! r 1\ 1 I I' 1I 

e i / I C. i S (.I I, ri c tt, 1'/:1 ir I :l q li 

ritórjr)s, e (lS [sUldu o criill:1u jd.iZdclo:; f:5P,'C.i,Jis, p1'/lvic1o! l'Ul 

jUS7~::, LO~lé-I(.liJS, Oll t( ~JJ(jos c lrjDcl~'" cüJllpr·tcnLes r1c;l,r, 8 c0nr·i.1.1.,-_ 

, /) J.: U 1 (1 ú rr: c: n t:J I 
-' 

ri P >: e c li .. (ll) ri '.: .. 

[11 .• lrnciíll ofrnsivu, mccJi;1ntp os jJr(;ccdi/:icfltos OJ"lJ c sur;,ürís~.jl'r·, 

p("lrr,jl.id()~, nê.l~ hif·.,ól(l~(~, prevj~ ... i.é~~: (~~ ]p5, a trQl)sC:l(.>_~·I() p () ju 1 -

p lif!.::r1tl-" de recurSllS por tu:~r.:nc; (1" jL1.íle~) cj~? pl irnei 1 () g;-;)U " . 

r'llr'J d,', C<JrlJjl iulc;,lo ~, n:;H'0 consUlucicJ:l<lJ 

!.. ... dl'j d, Zlntc;~; d2 l!1~d ~, n:,:rJi-J , lJ prO{)I,J.l ~l,'J~:a{) cie lei f(;c1::..:l'l.l 1 

lo. o pró,'l.io cjj ~,rJ(l!..l.i t,j\,u r;:!fc,:,c,,',e ?l 1'.:::i I que deve :·~el il:d:.:";:] I 

pOIQI,<:/1:0 Sll ;! lIlli:." (",lbc' 1eqi~.1',r c.:'1I mJI(.riéi pc.:n'i.l (illt , ?/ , 

r o r I ~ l j t I li ç' n (J r c rJ í'; J III !, (' {- in d {J \' i \ .. L ... co; í,!;l (; i I I l C C j'i (1 t t Jl e 7 i-I IIL] L L~; i í I ] 

a regra que permitir<J i.l tranS3çdCl e que regu] ará seus e feit o:; no 

C8i1lpO penQ~, [/,1 segunrio 1ug;I1', il UnidO continua dot.endo a COn1;' -

tênciil privativa p3ra as nurmas prucessuais (a rt. 22 , I , Consli

t.u i ç. 5 o F e d c r él J ) , e x c e r; fi D f e i t a a p e n il s à s de p r o c f ' d i ,n c fi to , flue s, 

da cO/fljlé'tência conCOJ rcntp da União e clu', ["tado~, (élrl. 2l" XI 

Const i{,1Ii r;iín Federal) . De Cl'J2J quel fOrll18 , ai nda que SE: er1tenO"~.:

se que as ir1f'rQ~ôes p~n~i~ de mc.:nor po ! en2ia 1 ofensivo , rcguJ~ -

das n o a r l . 9 B, ~ , Cu n s t i tu i ç 1l:J F e d e J aI , s t, o G S ITi' c; r1'1 S [l_I?.9 tl~~ .~:'..':. " 

c a u S i1 S il q 11 E " e ; e c' fé! (' o a r t , 24 , >:, C o n s ti lu i ç 1í () r e d e r 3 1 , <1 él t;· i 

buiç~o cGn~tjlueional d~ compst0nri2 concorrcntp ~ Uni50 , télrlto 

para JS norí:.HS plOC2!-'<-U01S ('orno Jll'occdime("ltois , ~Hd_orjzarjâ, c rc 

eoo,r ndilri? meSI:JJ , que <" lei fCélcri'l esU.tli 1 ecesse as non1âS :J:? 

r él i 5 d!:! ri lLI c C S 5 o E' d [' P r O C '" c.l i ro, e 'I t opu r <: c , c: j ] i <; ç J o, j u 1 9 a ',f.Y :'J e 

!\ P :j s a c r j ç ~ \) c.: ;, I F.i f e d r r Ll .1 , c c 0' p e t i r {: ,lU S E s l iJ ri (l c. , 

no uso d: ~l~lJ c>JI,';)('LGrlc.i tl (lIn~l: lucioliéJl , 1120 lq1(~nóS r.rJ_ol, os j:'j_~ 

z~)dos ('~,PCc::i.i.I;!.J ) Jnl'dié11itC ;'C( ~. cl~-: O~ÇF;;)ii'2Ç~O juc1ici6rl?J, CO;~h) 

aincJ~l ~.upleflr· .lt:~r l.; ]C0 j • Jl:ç'kl~: f'cc;rrs~ per jntpill1t:cJio dr: r,' !mc~ 

m,lis e~pecíflcil', dt' Pl"l rlill,el'llc' , nue Lle~l1aT às SUJS pecu' ·.'I.i -

C()nsliLuiç58 rcd~l'al, Scj~ como for, o 

que i1 reg~ ti cJo l,fI. . .
" , 

Projeto de .lei fed~r21 

q (" ('r:J ~,r í:1pl'PSC ~a) a rJ,:r r!c norma'l PL;lí:lis f1l3tc-riais , esl~beJ Cl'2 r~,Jr 

~~~ gCIBis qu~r parH o pr(,c::di~0nto, quer p~ril o ploces~o . 
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Devt:-~Je lr~.séi.lttlr ClUL' \ fl~~ r~Jt2 de le1 1"ncjef21, (3 CO:.1 

r'etêr,ciél leCJi'i.~i,'tjv,l dr", [sti;dJS pOtL~rjd - e ,b:lld inconvelliel1ct> , 
IOCilt!? - SPl pl nu p3r:l u~ no-rm;)s de plü cC'ci .. nto l', c\'Cl"ltU:11::1c·nt. n , 

d p r ' >c. e s s o (,~ 1 l. ? /; , X c X J e ~ .:" , C o 11 5 \ i 1.!.J i.' 'Jl , (; d c' r ,J 1 ), cr: S 11;'; o 

t e r 1; I 0 [' o n cl5 0 de S l.: I) r .i J 11 .i I' C X i " L 0 I 1 C i <.l d c; n lJ J In éJ f e d e ud (; m nu t. é -

[lil cle tI al1s,J(" 'i 11 c de s"u~ eff-iLG~ civis E pc'nais, bel1 curr,o C"1 ou 

tros élt-pect.Oc, cllrlelato!3 inscrid:-::; no IH ",,~ 'lte F'rojeto, COI~O 

V.g., a a~lr]i3ç~0 dos casos de 

tação, a SUSP(;flc~'1 conéii['ion,:] 

modo, 

a[';;n I.'elldl ['or,di cionacJ,1 à [l'IHe:""ll , -
dr ' "Hüce~;c-ü C: outros, [, de qua.l.qucr 

oportuno 

q u (' " ] f' i l' c d C l3 J, o b:.; (; r V d d ,! a ,lli 1 o n o rli i ,I dos E s t a d o ri: t r a"" e G s li~ 

9 r él s 9 fi r d i s que de" (; i d ::J I Ce D (; r P r <J c e " s o e p reI c ,:; cl i 111 C I 1 t o r c n o v <l ,I U S . 

A nor ma const i tucionéil que determina 2 criação de ju~ 

zildos especiais pélf8 as clf'110minodas l~Jrilções per:!~}s Q~ ~ECn[lJ: .i2'~ 

.!:.en_ci~:.l ~!.e_r::sj_\,.9., cor;] a" cLlracteríst ic,)s fundamentai s que in(iiC<1 , 

obedece b imperinsa neccssidade de o sistema proccssu~l pen11 br~ 

siJ.e.iro 2ori r- se às posi ,~ões e tendênci<)s cont.er"porâneiJs, qu e t'

xigem :;ej3ITr 05 rlI ,)cedi'1( os adequa rios à concreta cfcUvaçiJo c',! 

ns rmó pena 1. E ~ c ins(' ro 1\0 r ico f.i 1 ã o que udvoga a r:l,Jnu t cr,r;~(1 , 

corno :ceçr8 geral, dos pl j 11cípios d:.! ohr igaloJ iedade lO da indisp~' 

11 i b il i (Ie d 2 d éJ a r; '1 o f.J ~ n ,11 fJ ú iJ li c a, 1:: lo r i. n d CJ , P o 1 é m, e s p" ; o à d e r I li -

l Z min8cla 5'i sc~i_r::.:ii'_n_~~ ~~S!'!.c~e. 2:.eG-'J:~dô_, conl i da pelo lei e suon,ct i d . 
$ ...J a c o n t r o 1 (' j U 1 i 5 (i i c: i t' rH J. _ 
,3Cl. 

Cem e fé'). to, " j déi;:; de que o [5t8do pos~<:: e Lievô pr'L 

seguir pLn:..;lr.!c.ltc, sei1 exeçf:o, tOd2 e qualquer infr8ç:t:o, se:n ac":i.

ti.r ·- s[~, em hifló;'esc- êi l g:JlIIG , cCerta dosl: rir, di s['ricion:3! icoi.:o" ou 

di sflonibi.l i dr:u c' da é'ç50 i'é~néd púl:Jlica , IllJstrou com tcdo evidê'ne.ia 

~,U(J f'Q.1r!cja l:l h.i;jocrj~)i(l. r.:ú pr#?tic(}, operarn di\'f;rsos cri l.érjos 

til : sr'leçGe infol moi s c r'o] ít iC3ITI(lltC (',IM :['05 , inc] usi Vi:. entre (,:; 

Ól [!2Cl~; dJ persecuçi:w 1'[,, 1,, 1 e judi ci ".'!'" N~o sc desconhl cc qu[', ['i,' 

e 1 C' vau í s sim ü p::lI C C n t u Ç)!.' d e c e r tos c r Ílt1 e 5 d e a ç ií o pc, 1 1 P lJ b .1. i c a , 

fi P o 1 í c j ~ n 3 o i n ~ t <l U r" o in q u é r i t o e l) ~1f' ~ o .i t J i z a tu" In (I e ri' 0 J o 

a ~1IC: se iJtinja ,1 flrescriç[lo . i~ crn se ignOl'il que a v.ítima - com que 

o fstóut, 3té "gula pOUCl) se preocupou - estiÍ c2da Z milis inte 

ressoei,] na rropélrilç5a do~ danos e c<Jda I'ez r,lerlas na <Jp lic <Jçãn da 

s<lnção penol , E PO)' essa rélZ~O que <ltuaITr 05 rnCC<lniSRIOS informols 

da socied~d2, send0 não ~Ó conveniente ['omo ncccssálio q~e a lc'j 

int foduza critérios que flcrnt.i tam corrJuzir a seleção dos casos de 

r"aneira r8cior.,il e obe[;('ccnuo il dE'terminadas escolhas po litic <Js , 

Por out~o la(lo, o procedimento oral te~ d('mcnslrado 

toda s a 5 vantagens oflcJe ap 1 i cod,] E.:r sua ve rdéJd:: ira es sênc i a, A 



cOllceni.I .J:;;;'O , a l'"cdjd:,rlo , <: ioentiULld:: risica (:0 juiz conc!U7ló'1 

à melhrl, aprcciaç;.o dDS provas e ~ formação dc um convencimerlla 

que 1 Cillmente leve em conLJ todJ c mcllcria.! prob :ILL>rio e arg~Jfn"~~ 

lv ti v a ~Jr o ,1117 i. d o r c 1 a S J] " r i: e~; . A c c 1 !' C i da d e a c o m [13 n h C1 il o nd i (J i· -

ele , rc:la c1C'sb_lr"::'I· i.Jt. izéj~8u e silr;).lifie'e:ão r10 justIçéJ. Adeloais , 

llln prr)('(·u.ir.lc;,to ~lJm'lJ issirno, que n~a ~."erifique :\s Çi8 l'.! I,tias pr.l~ 

ces;'lJ() i. s OélS pJrtes ::" da jU l isdiç ~io , é o quc Inel llOl ~c coaduna CC"l 
c allsas de menor complexidade . 

Dai a r az§o de ser da nova norma eon~ti l ucional , que 

h a v eri~ rie ser Qplaudida e apoiada , aind3 qJe não fosse eoercil! 

va p a r a o s E s t él d J 5 , o O i s L' i t o F e d e J d I E; os T e r r i t ó r i os , com::. o é . 

Come justifi.cação deste projeto estou utilizando es

t udos leilos , inic i alrnente , pelos eminentes Juízes pauli s tus Pedro 

Lui7 ricardo Gagliardi e Ma r co Antonio Marqurs da Si l va que , adi 

antando-se ~ nromulgaç~o da nova Consl' \u iç~ o , ofereevJ'um ~ As

sociaç50 Paulista de MaQislra ~us Ininllta de Anteprojeto de Lei fe 

d e r ,11 , de s Li:l i.l U t o r .i a , di s c i p 1 i n a n d ,I a ill3 t é ri a . P ,lI él c>: i.l m i ri ú - l ü . 

o DD . Presidente do E. Tribunal de A'çada Criminal de S~o Paulo . 

Dr . M&noel Veig3 de. Carvalhu , constituiu Grupo de Trab al hu form~ 

cio fi r 1 (I S J u í z e s A n t o n i. o C a r los V i a ri" S ,JiI t r s , 1·1 a ri o e 1 Ci"'lo:: V i e i ! <

dE' MorQe~. , P,wlo Costa !-1",nso , Ric,nda Antunes Al1drulcC:.i C' l<uL e',· 

Gor.çidvcs. Foi co nv ida0 " para inteÇ1rar (I Grupo <J On; . A;-';:; h..llLD!II" 

G r i f : U \ r , P r o ,- C f' S (J r (l T i L u 1 a r de P r o c c .s ~) o Pc 11 :J 1 d (i F-ó C LI 1 cl il c S ti (_, 

Direi ~o d2 Unjversj.dade cie S50 Paulo que, por 5U" v('L , se '/(".1,,,· 

d'l colahllr8~' iJo ej :", 11estr es Antonio l~ag 3'!'3('s Gome s ri lho P I',ni:.ui'Íé' 

SC,Jl'al!Ce Fe"n2flC)( 'S , Prafe:,~ores .Assislpnles ria In,'5 In3 l-n cu ld3d c . 

Após c~iversas reur: ~-i.. õcs, [;('cidiu o Gruro de TrcilJn'":h :'2 

1 a b o r ,J]' s LI b S t i t u ~ i vo , S C rn e d, o r Cl () ci ,1 r e c o rllw (; i d a i rr, p u rt f. n e i é' U o 

Arltepl'ajcto Gag11'lrdi e l'li"qucs d" Si .1 va , mola proílul SQn p<Jrél ( ·S 

t u dos que l evas~,eJn ao tr2tamt:nto ade('JlIúdo de <lSSI', l. 0 de t ;Jm all llD 

r e l evãncia . I<eferido 5ub~litutivo , ad a ll todo ao texto dcf!niliv o 

na Cons: i. tuiç'iío de 198f'. , foi submetido a deb ,Jte públ ic o na Secc.i.Q 

nill de Sao Puulo da Urder" dos Advo(F'du s do Bfas i l, em dezembro dE" 

1988 . Ali , o trabalho foi aprimorado mercê das ~ugestBps , já in

c CJ r p o r ,i d él ~, a o n o v o t e x t [' , d e c m i n e n t l' S r e jl r (' S e n ta" t e S d," t a das éI s 

c~ l e gl'T' iLlS ju r ídicas , tai.s com(J l \ dvogéle10~, JuíZ2~ , membro", do Il.i. 

ni. stC,r io Público , De l egados U'C Policia , f' r oclJfadoi es do Estacl'J n" 

exercício das funçõ:!s de Oefe:lsores Públicos , Proressor.-.~' , eslu·· 

dantes de dire.ito e i n tpIcssados e~ geral. 

Pa ra e lll'gar au resu l t.iJda final , ora ap r ese n ta do , PLi.!:. 

t iu - se lia ond.l.i:;c dJ l r';Üdmcnto dis[leilsdc!o il maté r i a no dirrllo 



1A 

LCHT1pJr~du E' em plojetos Lll'osiJ0ii'C'!';, ~! fim cC' vr>lif'iCé!r éJle:: ljtJ(:' 

PO~ltO po(jeria deles va ler--se para umél lpCli-;) ilC';:jq 111( ele rlla, mas a-

deqll2,Jo à n~~~~ rcalid~dp. 

No dircito comrarado , fora~ descartad~~ as soluç6~s 

dos s i stemas que adotam o principio da oportunidade da aç~o pena~ 

c o fI1 (1 o n L' r t e - él [;1 c: :: j c a I1 (1, C o m o ~l e a !?~.L(1 il) n i_,.~r!, o f r a 11 c ê s (,. [ t . (1 () 

CPP), o illr[;1Li ú (art . 153 CPP) e Olld'OS, dcntre os qUi'lis n~o se 

olvid'Ji~m, por ~ua ulualid~d2 e uhicaçJo, o Projeto araentinn d0 

Códigu de r!r'cesso Penal federal e o Projeto de Código d~ Proc(~ 

s o Pc n <3 .1 T j P (1 r' -H él il :; ITr é r i c L' L <J ti Il a (1). 5 e 11 o (1 d a r. o S 5 " t r a ri i ç ;; o 

PC!;;;] ~.H.'!b]jC(l, p:Çrlr~LJ-!.::8 u~j.li7é;I COl!ll: nrj.r:lejro pôlf:rl!c t r0 8:, 

legié.)2~')("S ''' 2>; lilr)(j('rrlJ" r;uc, embora gu,'ldé:"ldo fideljeJ2rle él0,; 

trl'lGcJc~ cerol rcJ E!ÇJO a delitos de nlCrlOr gr("lvidadc. 

Ou seja , D lej. ilnliarla nº 689, de 24 de ncvr-rnhro d9 1981 , in~i

tu18 0ú "/.'o dj. f:c<lções 20 sistem3 p2néll. 0("5C,' -"in,dildç~lO " (2) c 

o Código dC rro~csso Penal Dorlugu~s d~ 17 de f ever~~ro de )987 , 

belll como o recentis sir.Jo Código dr Processo Penal da IUlia . 

O art . 77 e seqs. da ) ri i til] irllla d n j 981 prE:vr'~m l:Ur> 

o jLJj7; no~ (~QS05 cn qJC forc~ nplic~vejs renas nJt n rr13livns, il 

l'el1i[h lio é![:l!~dd) e <!;l(j~ parecer fa'/.Jrá\'L·) do I~P, a:Jl.ic!ue a ~é'f1 -

1,;<0, Liu:larando e 1"1 v i J dro eonsC'quicrJcia " éx tlllta iI inr'raç'ilo V .... ;3.1". 

r (J:n o I q) 1 " t r o cJ 8 P (' I', J P J r 3 o e f e j to Ú n i c (l d e i fi' P C [q 1 um se 9 ., ri d J 

IH,I:fício . 

.1 .. O Pr(lj(J~r' (.1 çl:::lti; la cJe CI '[J ff:LicraJ. \ (~rll")~;cqU:;do ;..lO r::nngrcsso ~~;'r:i(Y~·ll cn, 

fin:, de lrlD7, L"L1fC i"::~,I'éí;(' Irtéljc..r !?CJ pril1,:ír1io CId U:'~1flurl,id(1cJ::i ,CC·I.~r;nll·ncb (j 

modc]() da Al':"'"121:ht: ícoerl'l, l prcvC., 11:; art . 37J e f~(-.gS ., U·ll prD~cr1irnc!lto a

br('vi "d..J p::r" éJS infr"çiic~ cuj? [l(-~S ni:io SUp2f[J :1 d:J.Í 5 Clf1:)S d" [lCT,i) dcle;-,t~ 

va , pOdCílO:l o (:C'usad:J SU:';'F·l...CL - ~<~ Vo1LJrlt~1l.)uif1ent(' ;l pena fI'.::qucrid:-i c.:m r.(lrlC'r~ 

to pc ] () ~i:-'. Nl'ste caso , a aç-:,o civ,i] d~\lerá nCCf;'ssurjam:::rlte ~jrr prop:)~:L:J pc

J'iJlll <." fJ j~,izo cí veJ , con í i glJo"Li"ldo exceção i-lO :;j,; '. cr,liJ de cumuld(,;êo r"Cl!] ti! ~ i -

I'" (~ilS ,'ÇÕt'~' prl.Vi s t8 s 1"10 rt~f(;l"ido Projeto . ll.i':c,l ':C8 discipljlFj é üeJotélj~ p~ 

) o Códigc' Ot: Processo Per,al Tipo pari) il ArllCrica LüU nJ, ilpr(;~,l:, Itddo (':TI ~W',., 

n~~ flrts . 37J c segs . 

ti)) i '-;'-'0 e ilé; posiçoé's ) ec;LJ.éJUVdS e jUJ"isp~u:;.,,-!.~ii1is :lt:SSC SscltiUJ , n'Y~ in

t(·rrn.:Liç~io mais (~lác.;1:ic(l dCl :lrt . ]12 d::3 Cr"',s~ltLi:içf!'J it:JIL-j'l:-', ()JC c:x!j,l.·e_,:;'l~ 

[,1.;111 f' ir~ili.J(~ ao I,r) 3 ()~r,i,gJLo; jer~IL--' on ex(~rcício d:' a~~;o ;JC."110.1. 



o no\'o Códig~l tl(J ~Jr(I~C;::,~O PC', ,1 ilalíi..:no, r'}om'I~~gJrjo 

em 19Be pfJra vígir El pHrtir do (111[' em {'U .. u , no<, 2 1 L~~ , 4-"9 (' Séq~J, 
,c, (") e ..J~U j ) 

de 1 f'(1,I " 

689/Dl , COIII ülgJfí:z 

"Jf\t l ~ 
.t c ' :lq 

outrd) t; c fJcri~l c..i(;LCn/~;\'d ulÉ: dCJls .nos ; Oí?i>;d-:,l: clçirlJ q~J(" () im 

po ;~<,O dü P~llé! n~J sUiLc ("fe~to~, l'i\js c, C0!10Jó;1lL f {l~;;~',l,,~lll 

a Uírl~~ st:1ilel'H,:íJ cunClCiliJt(ria, 1100 de\'el' ... : cClfisldr te CCI j ;d:<'~, ["tI1 

i m ~)(' (j j I ti o c o ri"" (- :, s;: o d t::> ..::: ~~C' .i c' S, J C ... ~ ~ i \' o , n tl n c o r ~ "') l' i. ;"1 r .. f o, .i p ,( ; 

menLe, cOlljer.~lç~~' n~s cu~l s rl~"_ (·SUiJ .. ;c_ , Dé1-sr Lllfa:.:(' , fjr,J 1,. '[1 

te) h dti\,idacl~' C(\ílC.i1i, ti\,,, flJ 111;llJt.t,;se rj:: :3~'i:1o IJL!t")lic, C(II:l~ J} 

n :Hi ~ à r L p;. c ::" C I (t ( i; ~ ~l (,.1 t , :\.S -; ) , 

o sistcm8 pUILuguGs do Códjgo de 1987, nos arts . ~(J 

e segs . I prevê qJC , nos casos de mul té3 O'...J de p2n3 uelcnLiv8 I)-Il) 

superior a seis meses , o MP requeira ao lriliunal iJ apJ..i.cnçJ(, G, 

pcna de multa ou diJ pen<J alternativa , f'lnci.Clíland::J iJJ mCS!T,rJ 1C:,1;18, 

se for o Ci;SO , como ré,pre~;r,nta ,le [Ja vítirniJ , [1<'11"8 fOlmt'li1r o pc

dir!o (jf' ínLÍ2i1iLé>ç ;Jr civil (4) . AceitiJ r pr opo<, \a, <l hOIl,olOCldÇ'~fJ 

jll(;.iCiél 1. eC!.Ji\'o](· a um3 conC!l>n"ç50. NdO ac('i ta , o I~P niJ') ficd vi'1 

cllladCl él prcp~sta pura a inst;:JUTnÇ6(J do procecJir,ento surn.2ríSsi 

1'íl0 que se S2g..!P . 

Nos i s t c rn;) 11 J'él S j 1 e .i. r o , a n 3 1 i 5 o ~,- ~,c o a r l. (3 li rJ O /l." t r 

pJ'ojetu Jo~~ Frederico 1~ ~rqJe~ , quP previ, a proposta, [1elo MP, 

cio !=Ja:::;éH'e;·,to C" n,lJlt<J ('l:, aceita pejo acuséld;:; , lev<Jri;1 d sxtil,· 

ç. d lJ li 'J P ,! f1 ~ j i 1 j d "d é: , P o r P = r c m p ç ti [J. r ~ e a p 1"', C i o ~J o él1 l, 2 CI:' , J 1, 

dJ SubSUtLt .. l\Ci 20 !Orojeto de CrJf', aprrJ'I,'CO ['elo Cânr .. ra fj iS Dq'.':c'. 

la dos (' C f:1 t r ,'1.1 i t iJ ç ~ c noS c r 12 (j [', Sé; Ç1 u n d ü O q u 21 O P r o r: r; ~ ,.,:) ~ c c; 

tinguirio snr jl'lgaio'.nto do r.,éLito qUClflC:C1 o ,cuse'cio rrirnf,ri n , C:fI 

" ( , 2"-JU1Z arL , ,ti , 11 do Projclo) . [f", rleniluIC c!~)5 referi dos p!c,íct r'~, 

!J e 5 o 1 u c j o f"I u () r I )" o b 1 e f[( iJ Li (J S [' o n S (' q u [: n C j ;] s , p e ri é: 1:; e c j v :i. s) d cI ~ -

c c i. L il ç ti o C Íf'l P l: S j c:; (1 d C. p~ u 1 t él , m u it o e ~~!:J o r" n J ~; (' guri ~'l (J "(' 11 U .. L'" 

r a nI C:1 'c U (j o p r o c c: s::, o sem j u.1 Ç) élf~ C n l o d:.1 ;n é r i te" p" r c ç ,J i n el i. c,, r G :J~~ 

s&nci8 dr. outros (líej'i:o:, [:ur. n~,o (l~~ j!II~:d'dt?:,12nt~ del'O!!"c;llles d:.l 

3- O prirreiro dispositiv o f.l11 re~p:.i\(, .lu pmc2rlif.:é':lLu ord i r;,5'lo (; o ~.~;]:.n '",,) 

~- C(Jn1c'mp.1a o sisLL'rlij é! possilJiJiricc.k de il élc:ilO ci'"i] ~cr dcdu7ic.h r:n ~'l'p:",,

elo !'U.ld Vít.iIllJ, r'll juí~o cível . 
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Nã o se olvidou a exp e riência br<J silei r a G"S Juizadus 

Espe cia is de Pequenas CJusoS civi s , que tan tos benefí cios vêm pre~ 

taneJ o à denominilc!a " Justiça menor " e nos qU<Ji s tanta s (;"~pcranças 

se depJsitam para a anilizaçHo e desburocralizaç~o da Jusliça(5) . 

Nem se deixaram de lad J os excelentes r esultados colhidJS pe l os 

Juizados .ou COIJ:clhos lnfon:la i s de C0:lci 1 i nçiío , em que se ~l(Jf.' ' 

const3tar o 21-'Orte posi tivo dos c'Jnciliadores para o exeré ício d,) 

funç 80 q.Je não tem naLureza jurisdici onal e 'qJe por isso mesllIo 

conv~'~ fique sepGrad3 e afeta a pCSS03S distintas do juiz t OD~jG, 

que se limita 2 sU~2 rvi sionar a a Lividad2 conciliativa. 

LJ o s e 1 e In e n t u s S u p r iJ i 11 ci i. c ali os , C ~ I J i que c i d o ~ p e I iI S CL'~ 

Ll iuuiçõ=s de U::!fltos inLeressadJs, resullou o prescnte 

t o , cujas linhas funjamcntais podem Dssim ser r esumid2~ : 

P r () Jt:. 

8) Pr~r.c[f'lo,,_g~!:'!.l:.~. Os critérÍ8s e princi!,io s du prc, 

ce~!.cr dils r::qUt:n<!s c :-usas pc"ai s - orcl.i.dilc!~ , siTl,~li c~d,;d", infcr 

lIléllidé:dc , econo::,jQ proc('~ ~u81 e c c lerid?d c - S20 e;,pliciLadus ni':~, 

Projeto , qLIC coloc~ come objetivos 

1 e i " r e p i.; r a <; r; (> C LI 5 d il J 'o s s o f r j d o~; pc Ll V íL i r:l3 e a a p.li c a ç il o de ~ '~':. 

n a Il~O prlvativa de liberdade. 

b) Compe t Gn~.i il . Cons i der a o proj e to .U'F...!~' S'.~~s. t." _ 
nú L5 .. ~.~~en o r p n!:. ellC ~ c'.L. ~!en ~L~..Q , 1-'<; r a c fc it o de campe t é ri c 5" du! 

JUiZDdJS Especiais, 8S ~Qntrúvenç6~s penbis c o s crimes a que ol(i 

c om.i.nc p:=n3 fTJ<Íxi me> n50 ~.u p2rior a UTI ano , excetuando - se os caso!, 

po ra os qU2is e~Lejam previstos procedimentos especiais, que dif l 

cillilentc <.e c03dLJi , ri8m com o ora cri ado . Cons,,:quentemente, fic'! 

retir Jda da abr ang0nc ia do prüjelu , ao mencrs por ora, além dJ~ i~ 

fra çües acim" rcff'J.id3S , o homicídio culposo . Note-se, porém, que 

nada inlpcdc qUE os E St2d~lS , riCI uso dG competência con sti tuciol'lêtl 

concür.rC:lte pór a legi s l of(,m sob r e pr oced i mento (art . 24, XI , Con~. 

lituiç~o ~ederHl) , d eterlnin~m a a~licRç~o do rito sum3rissimo do 

Projeto a ou tros crim ~s , excluid~ RllenBS a proposta de acordr 

que , como se viu, é privativa da lei federal (6), 

c) rase preliminar. Destina-se b tentativa de conci

liação , e rlglobanc!o iI trall sação no campo ci vil e a propus ta do I~P 

para apli caç§o de pena re~tritiv a de direitos ou mulLa, no campo 

pen a l, São os seguIntes os principais aspectos da fase prel imim;r: 

5- Por is;;o, o 

724~, d~ 7.11,1984 
G- V, sup ra ir Q 2 . 

Projeto tP~II .. 1 CO'"O [,lOjeIO al~" 11 S dispositivos da ld 
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c.l) ~uciiJf1C~i:l.JHs:..J: rr~Lr2.'~~_ 50'1 né:Cl',-,sirJC\c)e de pEl íc.lc' , 

b a', t i1\l G li n P.I"I c él'O i r I' I ü r~:,: r1 t. O P e ) a é'lI t 11. i cl a:i f: IJ (J.1 i c Ld q u (: t. U 11:.\ r c c

nlrccimento tio f ei.o , o /-Ir, o acus::do e a víti.r,], cor~ seus ,;dv)~p

dos (corlsllluidJs o~ p~blic05 , integT~ndJ estes as defc~~ OllJ~ 

q .Je funciorl;jrbo jU\lt,r ilU~ Juiz:-Jdo,,), cor;.oare::::'.?r:1 peTil\lle o jLJiz ali 

cunciJ iadJ! es ClJ Jui 7il(JJ fJ2r<:1 a <::u·:i'::,,( ia preJ iminar. D.i srutld, 

informJJm nr,le a q.losl~o, eLre - se a pc~sjbj1id~dc til acordo civil 

e d c: p r [1 ;:JCl s t a pc n a I. Se 1, o u v ~ T tI 2 n 5" ç i. o iJ 3 r a a r e p i.J l' a~' ['0 ,: (), d i1 

lítullJ 
exec,.rlivo LlUE, cie~;llJ'llplidJ, G8rii Il ,ô!gcr" iJ ('>:ecuç20 fOfçad'Jlu jul 

7 0 cLeI; e, r~1 se tr aLulldJ dC' c:ç,~o pene:] d,: inieiat..il'a p;' ~V 2rJ<J 

ou d2 (5:1 pen~l p~!)lica cOldieiorlajc iJ represenlc ç~o , J acorelo 

h o :,; '.11 ;:) Q é. C c' <:i l. éI r r f' t i.J H: I t'm c i éJ ü" L; i 1 P i t o ci e q CJ e i ); il [J U 1 e rlf c ~". n 'Li:

ç:.ío. CCI'TI CU se,l tré.J'j ( -.~Z;o clvi.l , p~::,s·_>·~)c 2 possível plC.~~){.13to (jr~ 

él~'ljct..:ç~ú (..I:: pr.~12 re.:..-crilivéJ 0:! djrc.i.tcs úu m'..11ta, rjgoro :)c-jfdr;~l~e 

n" ," ~rJl·.i c.',,. "' :1 pc ,- ... u ~ ,. ~ , , "u j U , ( -. \ 
I I . 

c. 2) ~!'yi toc.:...~ime.~! até< aflljeélçi!.:J_~'.!..J~f:'n2. A sanção te'1 

nRturczo pcrlal , mQS ~0:n reflexos \lD reicind&:lcia , ~endQ registr e . 

da p~ra o fim Grlico de imp2diJ' novam2~te o m2smo ben~fício, pelo 

pra~o de cinco anos , e n§o d~vendJ CO Jlstnf de certid69S , Não ha

ver8 conderlS:;§J e~l cuslas. Não te~do ocordeiJ cor,Jposiçci, d)s da

nJS, neJlhunl efe.il o c.ivi 1 de~orrerá d" aplic<lçi1) d, pena , c,,f'errdc, 

à vili~a bu~car as vias civeis pnra a satisfD;ão d3 rTPten~~o re3 

sélrei LcJI i i:' . 

c ,:;) s: ~fc C_l!. ç,~ o d <J P rn ,:: . T r a l iJ 'H ., -. s e e x c 1 u s i v a r:1' rr t e d l P s: 
nn d2 i:Lulla, seu valor ~er", recolhido iJ SeerLU,!'ia do próprio Jui 

zild') . r lu ~ trad:J " pi.g,JI"C'1to , a pCflJ d~ mLll. t.a é con,'er:id3 c::n pe

na nriv2tiv~ da lib~: 0~de ou restlitivil de direitus . 

c . I
,) ~~ti~lr'~'_n_~-,~ pu"'l~.:i}.Lt!."d0 . lima ve7 pag<J n ,r,ulto, ou 

pf:nEl, o juiz dccl.r2 E'xí.jnt" iJ punibi1iddL2. 

d) ri r () r. ç (1 ' íll C n los L1 m:; 1 f ~ (: -' 1: (J , r J ~ u o c ü r' c; 1 ri o ú i fi-I (; J i '-1 t d - --".-.- --- ."-- -._-----------

--- -._- ---------_. ---

7- l\ Ipi nb.() d~/p. pJ t:.'"'c .. c,z:r-;:.c Ll.Yll a nt.JLurelú da profJ:l'~>ta cio r,;F' , c("Jbcnj,1 no 

rJ;n,ito cient.íf.'L·o equipar,i-l::, CJ r.;ío , iJ dCnt'l:lci:J , Il, intC::lplctil(; UJ dJ PI il'

c;picJ n!Jllél_flf).?~}-20? ,iu.-Ji~io, - ao qUe'] r~:ilr2L;lrILo o pI'óçlIio ,li t. 9J , I ,COIl~ 
titu_tç;:: ~J Fc~jcj'(ll , abriliô e)',cc';':::J , C:::J ~'~:~'iljtir él c0f1cilj8çfiu e trullS,lçuJ em 
flulér i ~l p.:-n.,l . 
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a Cllmplexiri"ci8 lIU ci,rcun~till,cio~ do ca~.'J 11;;0 ",C;,,,;' i -c;n a formu

l::Jç~-::-J dr.: ()l:'nÚI1cj.a I o f/P púdc::r r~ f2q.I[l1 C) o cnc:)rl-I; ilhéj;,~:;q~O d:l.;.. [IL 

ç ;1 ::; ,n ~, u -' L l1 C C 11 U 111, I, o . In Cl 5 C (' ri C 1 u U" ~ C L! i (I::!TI d u Ll f (; , C L: i n~ (' n t n d ..l 

q.JC,lXiJ . 

Anle,; do rcC'ebirnel,to li_, cenúl1cii ou q'Jci Xi' , Clbre- sc 2-

dcr..'sCl ~ c;Jcrtunidi1cl:' de I ,s!Jond';r à é:C'usôçlío , í1:-Cr.llicd a dell ú" 

cia ou que.b,õ, (; Juil drsign;; au~iêô,C.!.il rle in:;t uçt:o e j:.Jlgc:m('n 

to , à q lJiJl c!cverZo CeJl.'l'i,rCCé'J 0:5 p"rles e os lc:;'.l.lnunhas c, 5" P'':: , 
sívc l , o nrcli::lidJ c u rcspcins{.\,c,l civil. A deres" lécnica é in-

cli:-i'lt2nsC:\'t'J . 

{, b: e . se, <:: g.J r a, nu \ iJ t e ~I \. éi t i va d ~ a c o i d o c 1 v i 1 8 clt: fo r 

In U 1 "ç ii O (I c' ;; r opu c; l il d '= ;, p L c ,: ç ;i ü c I ~ P e 11 a r e s t r i tI\' ,] d ~ d i r e it os 

ou Ir,un;:; pelO ~:P , Sé. na i <lo,C p, c lÍltlinal nãu Livl:er se dado 

jlu 'i !,i 1 i o ... cJe , 

esta 

Os princípius d) iJucli-"'Ci" silu cie aullnticd oralidJ, 

CUI us L'efcl ÚJ ios d;~ ['ontinui (1,02 , cOflCf:ntrilçbo , imt:cJiélçJo ~ i j, I 

tldatic f!~jc~ du jul/ . 

Co m r e l aç~o ~s provas , inverteu··se a orciem de produ

ção , deixalldo o intEI'rogatório parH ~omenlo posterior a oili\~ 

ci e te s t em u n 11 él S , C o m o que f i c a e n f a li z ü ri a 5 u a na lu r e L a d = ITIl' i. o 

de defesa . Embora 8llam~nte 2conselhãv21 e recome~dével , n5(1 p~ 

r eceu conveniente impel o regislro eletrônica d)s provas or8is , 

cuja obrig~tDriedade tcm corl5tituido 561'io óbIce ~ irnplanl"çi1o 

dos 2EPC!. civis ; até porque a presença c fi5côlizaç~0 efetivas 

da~ pErtes 550 suf ic icIltes p2r~ gar3nt:: que o cssencial COI,.tc 

d J re,;umo dos fatos ldcV8'llC5 oCOl:-idCl", 112 <.udHIlCiú , 

Do te r mo de audi§nci2 tambéM constar~ B sentr.nç2 , 

çLo e apelaç50 , que Doder~ ser ju]g~cJ~ por cü]eyiad~ de pri~r·i

r o grau , em COllsonii'nc,ia C(ll~ " p r ev.isãJ r.:lIlstitueioniJl. A apelc:

ç5c ~ cRh5vel seja no tocante à aplicaç50 ilnediat~ da pene, S('

jiJ no qcle tilllge à senten,;" final e, 8.lncJil, contra d dl:e[',~S88 de 

ndO receLimcilto ua c.ienLjn(J~ ou qL!ei,:c' . . . I~JS a honoloQl:~'::8 da :'r:-l 

s~~~ o civil ó irre c orrSvcl . 

Não se exr:-lulL' a revisflo crlpin: 1. 

g) d.i~p_o::~rr,~s fin~;,L,,_ , [l.~ glanc;c rel! Vênl5,iJ õ,;'o ,:5 dj:. 

p os; ç õ (; s f i n o i s do P r o j e lU , r e f 1 [' I i n d o a te 11 di II (: ;, u rl i v c:). -
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S 31 no :i C n t .i d ~ G a éJ:;-: ~J 2 _i ç ~ ê5 o cIos (' (~' ) :; d p ri i S 1I (, n i b i 1 i ci ; j " (j w ; L í; ~~ J 

P =!' '; 1, fJ o r in t e r rr. ~ di [! d (' t é ( 11 i C i1 S di\' L; ~, ~ . 

As sim, e:r p r i rol ~ j r Q 1 LI 9 J 1") (] J () r Ç) L~ - ~} (: D 9 ü In ~ d J ~ C 1 5 1.1 e c 

de aç:l: Pl.l13] pcÍblica co~di.('ionéldD d il'pru,C!rILaçdn , estcnopnLic - se 

à~· lc 5 t,::~; c ,H P o r a j s O:' n ~ t LJ r e Z a 1 e 'i p (a r t. J 29 , cu p" • do ClI di 9 o 

PL.i','Jl) f k. culpo~2s ( 21l . J29, § 6º do CódiçlO Per, ,) (8). "él 
audiGncl8 prplinlir,~r , n~o h~v~ndn lr ar15~çJo (o qu~l inlpurld c; 

I Cllúncja il reprcsó:llt,.ÇdO) , a vitima pode",,; reprcsel1t,lr vurlJ"ln,'n

le, SP~..J".llljO - ~l' a or,;'1 tu ,id:;(!,: Oé' P:COP'Sl.l d2 aplic2~'Jo oe !JU1" 

r csl.:-iti\'iJ (le dill'itus ("J multo relo i'IP, C0l1f01n,.; aei'·,.J c.ie" .. lilo . 

[r.r 5 e 9 lI!l (J o 1 u 9 a r, o Projeto intr oduZ o in s!j lll~':) 

du .~ U ,,[l_c.: n:, fi ..''-5_0 nel jc j ()n '1}~J p rnc: t:_s s _Cl ' m e ~rno p a r él o S c r i nle s p (J I 

e.1 e nij o ,d.) ra n9 i d JS , em (]ue a pen2. m ín imu com i lIod J fo r i Çjua 1 ou 

i n f e r i o r 3 LI m a no. Ou se j a, n 8 h i p r5l e s C~ d c I é u p r i In á J i o e ri e p.~ 

n :1 m í;1i '11 a q 1(' C o IH O o r l a r i a il r i n a 1 a c o n c e 5 S 5 o d:: S LJ r 5 i_~ , o ~1,', " u 

ofereq'r:: dCI,ú n ('iu , pojerá propor 30 jUil comp~l::.n~c '" ~u'f','rl· 

si::.c Ct)nJ i c i 8n 31 du p roce s so, subme t c:ndu -- s·~ o acu ~;' c.L. , GG ccnr.o I 

dar cor" <:. 'l'i'?did~ , b" corldiç~i~:, fj )~adas pelo juiz no:, terrrl:" Li:,~; 

di s P (1 s.i '. i v d 5 1 e to 1 C s d fi S U S P 81'S;:; ú c () 11 d.i c i. U n 81 c! (j p e n". (l si:, t c, . 

ma cl" p_,.?h~i)~~~) tra dicionill IlOS ordenalr"C:ltos de' co~I.,:no~_L ',.', Or: 

nhe csp:.=', ': n:1S müdsrf1r~S l(~gj sJ 2~ões p~,'ccessu(~j s cios ~)af: L'~ (~, 

_ei.:v.~J:~.· .. , C'Cllll~, ~(' v& co Ceídigo de ['roet'~:.;o "'ens.l r,úrl'.'CJ'::;~ (~J 

78.' ) , dc) f'rojC'to iir~lcnt irro de 198fl de Código de Proc(;sc.o 

fcde" a 1 (81 t . 231), do P1 ojc' o de CtÍdigo til' F'roccssu l'fT,"Jl i·:c 

.lo rl~lr,~ é~ r\'Tt?ljc8 t2t_~n2 , t0,,]I":rll (jf"~ 19F~·, (3rL . 231). [\-e!l1 sr' .. 

do rc~ '( r ;.lôrnr.,.ntE. u(;·len.jid~) cnLrt' n(Js , COhl exr:C'l(>~:'e~ 1 (~? 

d(-'~c.~: J9[;.1 (S') . f:ak:írlr,j,-)! o ln~.,tituto ir;~:r·.I.C - SC r Jfeit n'_il\l~ :Ir.. 

-_.- -_.-._--------- - - _._ - ~. --------

(l .. li:)s lc],n:Js, áliás, ei: quC: dispJ"!lJ o C6diL.JJ ["crl:ll ele 196') e lio que "l,11 ill~; 

Cl'itr: no ~)I-o.i0i.u d) Pilrtc [sp~ciaJ ~J Cój;g~ Pcn;l . 

r:cilO, \"f't _l" j·;-r-i jr,:, E3~'l'_/-zl , " SL"rJr:-l~,d·J CCl-ldiciol1:d d1 Pll ._~'::)r) !I, irr íSl,.J 

.<!~~_d.: __ q~r~)_!_r __ ~~~2S:~~~,~-,~JJ_ '.!2_i_~·'·'·~:~·;G!~~ __ 2 __ JI:.:~t· r~ ~:~l_}~_t~ J:':-l'g ~ I S';J r;..;1 .. , 
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P r o j c t L.) l' I I - J .:- t I~ r, i:.:.: 1 t ':i d ,~ ~ b L : d l : él -

Lex(rJ ClJW éltl!2iclll"J (lO) . 

h) Di sp(l~ir:ões ,r;lnsi téiriil~~ . Norma,; de di r ei Lll inte, -
_.----- -<-------- - ---

tempo r eJ CU) darrl CiOS r.a~os e:n anciar.wnto, i nclusi ve quanto às no 

vas h i póteses de H~~O penal condic i onada . 

Os Estados , Distrito rederal e Territórios t&m o pra

zo de seis meses pora c r iarcm e i nstalarem os Juizad~s esp~ciilis. 

Preve-se , contudo, q~e , e~4uan t o nêo insta l adJs os Juizados , as 

alribuiçbes de!.t~s sejam c.crcidos pelos éirg~os judiriár i os exis 

tentes . 

Po r ú l ti rno , p ~ receu Célnvel li 8~ t c e ~ t ube I ecc r o p r az o cle 

~_3C2tiJ.l. }_~'Cij~ cJe SCS3C:ltél dir~s, bem como expres5arl"~nLe revo(Jar ,1 

lei nQ I~ll, de 7 · dc abri l ds 196~ . 

S~O E:'s"'t.c,s , em 8111:J Lê d3 ~.ln l ese I os élsp:'cLos l t ir1C.ip.j'~, 

d o r r;J j c t o I cu j d f i los·:.J f j d S e in s ~ 1 C n o f i 1 J () que Llll se,] d éJ r 

c r t! Li v j ri 3 t· ~; (J U r li1 ,: pc n J I, ~ o m l: S"' J t c r~ p r. e 1.1 que p r .i v ; II ;J :~, L' ~ ~n 

l L'ressr~ (ia vítim3, SC::,l dc~c:.Jlrr jan!t'is (l'1S ç,"riõlltjQS (jc t~Cv~Cc: 

p r (] c c s~'~,-l'.cQ:1 J . [ él S P a 1 â V J Q:' d (; d P C i o <:' d C 'li) 1 ., u S:J 4 u I' seu C!, t L 
t p l P. rli fi!. o voe a d:.J 11 () ~ Ir. ti j S ci i \' l:! 1 (" j f j c a d::.. s ~~ p t o r ("j j u r í cJ ~ c c S c 5 ~ 

rr u j e t o p r.~ 1 c i ['" 

dériÍ si(Jr1ific3r cOI1sic:"r{;vLl !JU5S0 IBj'" o rc:;(lote de cj'(',.~tJ5.lir., 

de d~ J~stjça pen~l. 

· Kj[."\~ 
De~J";',. lU" !"]l 

10- r,!~~c) foi CUL12 í::I t.r.:':flit:Z,1 (ID l ri di1s !'l"':'l'j~II~:l CôU':\3S civi~ , que 112J !ll:--I,q·

SiÇ'lH.:S I jnai~; inc)u j u ui!'f.i()SiLj\o~ G~ éJ.brlJnJl"~~ci.J í~i:JÜll , :.nrr1 ~1'Ujt't~H ::1;:/(" 

pl jl,,'ípic::; e c:ritél i05 11i! JlbL iç,) m ciinjl ;;1 (:nl ' •• ,55 e ~·G) . 

~ r r 'c· .... 1')....,,...:, - c' rn ..., • 1" '· , 
(l ~. l ... L!, ... '" t. t ~ .. " C 'r. i.. l 'J 

, , 
, l 



Lcgi~loçõo citode, onexodo pelo Coordenoçõo dõs Comissões Pcrmoncntcs . 

CONSTITUIÇAO 
RD>UBLlCA n:DERATIV 1\ 00 BRl\SlL 

1988 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capitulo 11 

DA UNIAO 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre. 

I - direito civil, comercial, penal, processual. elei toral 
agrario, maritimo, aeronáutico, espacial e do trabalho' 

. . . . , . ' . . , . .. , .... 
Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal 

.legislar concorrentemente sobre: 

x - criação, funcionamento e processo do juizado de pe
quenas causas; 

Xl - procedimentos em materia processual; 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPITULO rn 
Do Pod e r Judi ciário 

SEÇAO I 

Disposi('õe5 Grrais 

Art. 98. A União, no Di.strlto Federal e 
nos Tcrritôrios, e os Estados criarão: 

I - j uJzados especiais, providos por jui
zes togados, ou togados e leigos, competen
tes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor comple
xidade e infrações penais de menor poten
cial ofensivo, mediante os procedimentos 
oral e sumarissimo, permitidos, nas hipó
teses previstas em lei, a transação e o jul
gamento de recursos por turmas de juizes 
de prlmeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada., com
posta de cidadãos eleito.<; pelo voto direto, 
universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para, na forma da lei, 
celebrar casa.rnen tos, verificar, de oficio ou 
em face de impugnação apresentada, o pro
cesso de habilitação e exercer atribulções 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, 
além de outras ~revist~ na legislação. 
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CODlGO PENAL 

DECRETO-LD H.·] ........ DE 1 DE DEZEM.JIRO DE 1940 (-) 

o Prnldcnl~ d. RepubhcI. uundo d.& atnbl.uçlo qu~ lhe confe~ o an . 180 di 
l ,.rt\1I1UIÇAo. dc('~I •• U(UUlt.c leI ; (I) 

PARTE GERAL 

....... -.... - ....................................... . 
TITULO VI- DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

CAPITULO 1- DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA EM GERAL 

................ . . ......... . .. . ...... 
VmtJ_ da PmcuJ .. I ..... 

Art . 11 - Quando • periculosidade nlo I pruumJda por Id. dn-e lU 
reconhecido pui,olO o "ente: 

I - se k:US 'nt~cntel c penc!nalidade. OI motlyoI determinante. c 
li drcunsllnc.i .. do fato. OI mdo. nnprq:adoa CI OI modot de nKUÇlo, a 
intensidade do dolo ou o Inu eja culpa, autorizam a lupo,lçlo de que nnha 
ou torne a dellnqWr; 

11 - 1oC, na pr!UCII do falO, revela torpeza, pc!ncn.1o. malvada. cupidez 
ou in,cnsibOid.dc moral . 

I ).0 - Compete «o Juiz que preaJdir a lnnruçl.o, uIvo OI CUOI de 
promoçAo. remoçA0, ttansfcr!nct.. ou apolCotadoria, para <:. Uni 'do dispoIto 
00 I 5,· do artJiO 30, declarar na Kotença a pn-1cu1oJJd.ade do riu, ulm
do-se, para tanto, dOI demento. de coDvJcçlo COnatant~ do. auto. 11 poden
do determinar d11latnda •. 

t 2.- - O juizo poder' di.por, na forma da lei loc.a1, .de fundonirlos 
para Invesllaar, coletar dado. c ln!orm.aÇÔft com o f1m de innruir o req~ 
nmeoto de verlricaçlo da ~r1cu1o.ldade. (49a) 

'LEI N9 4.611 - DE 2 DE ABRIL rI: 196j 

Jfodiftca a! lIormas processuab _dos 
crimes previstos nos artigos 121. pa
rágrafo 39• C 129, parágrafo 69 do 
Código Penal . 

o Presidente da República . 

Faca saber Que o Congresso Naclo
Dal decreta e eu sanciono a :::egulnte 
LeI : 

Art. 19 • O processo dos cr imes pre
vIstos nos nrtig-os 121, § 39, e 129, t 6(1 . 
do Código Penal. terá o rito sumR.l'lO 
estabelecido no~ arts. 531 n !>:i8 00 
CÓdigo de Processo Penal ...... Vt'-
tado .............. .. .•.......•...•..• 
................... ............. . .. .. . 

I )9. Quando a autoria do "rime 
permanecer ignorada por m!llS de 
Quinze dIas, proceder-se-A 8 Jnqll~n

to policial e o processo seguira o r ito 
previsto no art, 539. 

f 29. PoderAo funcionar, como de
tensores datIVOS. nas Deleg3cIus de 
Policia. como estaglarlos. na. (Rita de 
profissionais diplomados e solicllRlIu
res. alunos da Faculdade de Direito, 
lndicRdos pelo Procurador-Geral 'da 
Justiça. 

I 39. Quando não fOr jJOsstvel a as-
5lsl~ncta de defensor do a cusado na 
laVTatura do auto de flagrante. ::a "1U

torlôade policial é obrigAda, 'Sob penA. 
de nulidAde do nto, a mencionnr, 1u~# 
damentadamente. essa impOSSibili
dade. 

Art." 29 • Verlflcando-se a hlpóteu 
do art . 384 e parl!.grafo único do (;ó
digo de Processo Penal. O 1ulz fiara 
vista dos autos. pelO prazo de trc$ 
dins. no representante do Mlnlsterio 
Público, para o oferecimento ela de
núncia. seguindo o procCSSQ o rIto 
ordinArio. 

Art. 39. Esta. lei entrarl'l ~m vigor 
trinta dias apos a sua publicação. n:lo 
fi '.! aplIca aos . processos em cur~o ~ re
voga as disposiçõeS' em contrai'IO. 

Brasllla. 2 de lIbrJl de 1965; 1440 da 
Independéncla e 779 da República. 

H. CASTE.LLO BRANCO 

lt:rüton Campos 

------------------
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.480-A, DE 1.989 

(DO SR. MICHEL TEMER) 

Re~amenta o artigo 98, inciso I, da Constituição Fed~ 

ral; tendo parecer da Comissâo de Constituição e Justi 

ça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

_ ubstitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1.480, DE 1989, TENDO APENSADOS OS DE 

N9s 1.708/89, 3.698/89 e 3.883/89, A QUE SE REFERE O PA-

RECE R) 
l ... . 

GER 20.01.0 0 0 "1 .6 • (S E T/BB) . - . 
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r, 1 t . 22 - J\ li c r ... d 3 é) t I '"-' . [ f C i d, ~ t r cÍ d u I i, ("I P (J l.:l \' ~ ~ ;:1 I 

élpÓ 5 

CCI".;I'.IC,',·I~O <";I)J'::;O OUV.I".'.I' ,'I VJ' ll'I"1 U 1'- J n l'-'I 1 (I ' ~ .... ~ ...... u '_.::'I . Ir '- r.~ LL.~.-' LI; 11Uf~ 1(,1!. fl tlCU~;\Jl, ,-~(1 e 
ue f('~; d , i 11 \ , r rOQ,] I Inl).,~, C: 

§}Cl - ToddS 3S provils ~er50 pru(!u7ioas n8 Quuiôn 

cie Ué: instruç:ío c julç)JI"cnto, podPlldu o 

juiz lilüt;:,r ou pycluir as que, cOIl;;iLl"lélr excc!:'siVdS, imrrellinc.'2 

tcs ou prolclQt6ri~~ , 

§ 2º - [le lodo O oroll'ido nil ['Uni~llcl3 ser~ l~vra 

(J O t c· rr' Cl, a s ~; i no d:1 p ,o J o j LI i 2 C P e L ,; p [l r -

ics , CClrlt~':ld:::; breve 12:IJm-j t' IS féJ"ics J'pJc\/antrs oC'orrjc1u:, S'I] éiu

dj.êrtcio e a scntcPç't:' . 

§ :;", dislJ' , IS3du o rcl:::ll'ri o, riU)' 

~\rt. 23 - De n"L; :dO d~' rejei ~iío da dCllúnci il c,u qu'" 

)\Z! C ["jn sent(~nça cniJer;í are.1, ç;;u q'.';:' [.I ... 'jr'. 

nJ pr.il ,',cj ro grélu de' ju:'j:.,ciiç;lO, reuldelo;; na ~'::IJc; uU Jul;;-lQ" 

(r',e,') ,-l,; ,-' i ,', , :;, c (j ,-, lo. (I II .J ~~ (n c L 1.,.' I ,c: 1 d U -:: ..J ,., I L ( , ; 

ç ô r c 1 o 1.:' n j s t é r: o 1-) II ~) .1 i l; \, P "-: ) o [ r~ u C 5 C u d r ~ t. 11 ~ Y") Del p L ~ 1. ~ _~ o 

C' se j t 2, d J q u é11 c () ;1-, L. ;:~ r d o l' -.J 1 (} Z Õ s s ~ ü p e d i (lo do 1 l C 01 r t.rl l # • 

§ 2 Q - O " r_,' J ; c', , f ,~ ..... I~_uu -.:> 1." i fi L j m 2 (~,~ P ti 1 i...: (... r ['1 I I' (' J rc·s 

pUSL8 ".c ri LV 110 r"~ ,l/O de' 10 (ciL'x) (IL'" , 

§ J)~) _ fI'j ~ill t.cs pod:::J :!ll 1 equCJ t I â tr;lll -LI i~ ~~~, Lj3 

\]1" J ' .. i, ,:j o ():. f i t â liI Ll 9 n é ': j C i:l :1 q li C ;, 1 L, '~ o 

ç 3º do édt , ';0 cj ,',;; lei . 

§ !I () 

§ 5' 

ele océorrld'" 

de jU1ÇJérlCllu pelo illliJLC'I'SI , 

$p a ~lr"ltcnç0 f(l!" cunfirrr.aejJ pcJC") prGI"lljCtS 

furld:HI,,,·n~os., () SI'Jli!l;.1.~l do jU.tg~l1IcnLo ~el '" j 1".1 



Ti " IJ lu I J I - C i ~ p o s i ~'fi e~, f i. I I a .i s c t r él n é, i t cí r i i1 S 

I\rt, 79 - 1\.1 érn d:>c, hipót p-ce" !'j'(", i' .. t '.:; riO Cór:.i.çjo PL·· 

nal c leg.Ls.l ar,uo csr.C'c·'ill, uC'pcnUE'J,í ti r' l'!:; 

r1rlS(' ~1(2Ç3()" <1ç.:50 penél' rcléltiviJ LlO" crilll(:s d~ jcs:J,"~. C,J1T~lr··i~. 

r\rt. 3n .- f~()!) criml::-, (':TI qU0 Ú !~lt2rt3 m~' j rol~ ccvl1in-.,r lor 

j Q li" 1 o u i n f r·: r i o r 8 U'TI iHl c' , ,I ~E ;-: n 9 j {I ~l' (J" 

n 5 tI D U 1 f. ~ t ~I ] C j, o ~-1 i. r 1 j S t C l' Iof"' ú b J oi C U j o ( o f C r ':! c (-> r éi (I C ;-1 LOJ I i C . rl 

nod ~!:::.~ pro:Jo ... (. suspt:n'_[Jo do ~rtJc~~~:'-,n, por doj S (j qUê .. ~. o unL"., 

desd e Que o (;cusado nfJo I "t ejél scrrr:D proc'('J~i3Cié) ou n~:,) tL:Il:·. si·· 

do cO'iJr-nr;(i'j por outro crime, prC'sl'ntes O~) c1~':llé:is rcqtd~)it.(':J q~'t': 

<1utorJz ;:riilm a suc,p8l1siío cUllu.icional 08 rcn,; (a,'L, '0 r!o CÓcJigCl 

Penal). 

§ 1 Q - 1\ c e i t d a p r (J r [) s t c; P ( .. 1 o a cu:. ü d o 2 se: t (~,-,;- c r' 

sor , nD p rC5C:lça do jui z, este, re(;l.~ c;)rj::; 

a d1cntJncin . puderií SLJ,;pCrl~er o prDces:;o, submeler,do ° aCl",ililo 

períod o drj pl uva , sob 2S segulntes cClndiç.(Jc:s: 

<1) r c~ p a r él ç ~, o do d ,"~ o, S Cf 1 li o i m p o s s i b i 1 i r I;] li (, 

l!e fazê-lo; 

b) proibiçã.) de frequcnU1l dclC!llI.in<:Llos lllg::o. 

re s ; 

c) rroi.bi ção rle élusenl;!l' .. :;c (ID comilrca olldc ré: 

side , sem Cfutcrizaçôo cJu i u i 'I . - , 

d) comparecimento pe~so<11 e obrigatório a JUl 

zo , mensalmente , para informa r c justifi -

C8r suas atividades. 

§ 2º - O juiz poder~ espec i ficar OUtl'DS condições 

a que fica subJrdinada a suspen,,~(], d~sde 

que adeqlJsdas ao falo e à situaç~o psssoal do acusado . 

A SUsrJcn~ão se ró revogadB ~c, no curso do 

prazo, o beneficiãrio vier a scr processD

do por outro crim E-- cu .1ao efutuar , "elll n,otivo justificado , a rf> 

pi;rilç ~u do dano. 
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.1 U ,";l TI:r 1\1 "" 

A CJrL ti; I' i ~. b12SiJ i : I" (Ie 1:'813, no art . 93, 

e iflCis() I l cJct('rr;lír-J qu 11 r'., Urd ~ill, rll} Oj st;'j to rcr\:;'ul e IIJ~; "Ir 

r i t c\ r j [)", e [1 S [s l (J d II S c f j iJ r;; o j v l Z d cJ o~, l' S P ,; c .i Ll i s , p r [) v i cJ o ~ I' o r 

jUí7':S lO['ildus, ou 11,rJGclOS e lc'.iç;[lc., (;()llIp,·tcnlc:s fii.:'.,;" curli'i1 i.L. 

~ J \, f) j IJ: ~! 8 T. C' íl t:J I". i-l P)' P C li II d '~. . .. j n f r.l ç f,--· s p l': II,J ,i ~ d e fI (TIO:' 

Ç"lI.I I r::l c i ;'1 J o f (.' ri si'. (J, m (? cJ i tlll l (lO') ~ 1 (; C (' lJ i r, C i t u ~ O r . l J r s u r.-, (3 r í s ~, .i I r. 

p f:' 1 Ir, j 1 i c ú!..., n (J ~ h i P ôl ('> ", (~, p r ('l V j ~ i.. é~: e:11 1 p ~ I él t r j) 11 S éJ ~: ; I () e r: j LI J .. 

g·1i(~2Pt., de reLur~.t1S por lu~'r::<.1C; Lf~-' jLJ_í/f':~ (i~~ plirnei]() gr;,u ", 

['<Jr'J cJé'f CIJ~lpl illlC';,lo ~, n.)] I':G COflSU lucirJnaJ , é nCr-i", 

SJl j d) 0//1 C;~-; de muj ~l n;,:rJ,-l, lJ pl~(Jlr;:JJ~Fl~a() cie lei fedcl"uJ . C'-JII' ('fr~i 

Lo, o prrJ,<J io (lj '.r,Cl:' .. ; Uvu 12fcl·c·<e ;1 1(;] , qué! deve é,<:l l,:dc"';;l 

POI(~';<:fl~.[' :;ú i! UI1j;. I r.Jbr· le\;i~.l"f C:'I r:nf r.riél IJCwJ.l (li l . ?/ , 

rort~lj lU_lç'i1(J íCrJ:~l11.l), (' (. irl!ju\' i ~h,~,;,'lei,! l de i"i~t UI C7{i 111:Jlll l iíiJ 

a r egr" que permitiriÍ i.) tran53ç'dD e que regu l ará seU5 e feit os n r 

call1po penJJ. . [r,] segunrio 1ug;n , il Unida continua detendo fi com;o~ 

térlcia privativa p3fa i:S ~ormas prucessuais (art. 22 , I , ConsLi

t!-Ji:;.50 Federal) , cxceçi;o fei ta apenas às ue procf!dilncnto , r]ue s, 

da cOITIretência eOrlCOl rrl'te dG LJrliuo e cio' .. [~tado~, (8rl. 2ll , XI 

C o n s t i.t u i r, fi (1 f' e d e r a 1 ), De q 'J ,,j q te e 1 f urro 0; , a j n d a li u e s (, c n l e n o p ~ -

se que as inrra~ôes pc~~i~ de menor ro!en2ia1 ofensivo , rcgul:o -

das no arl . ':i8 , T , Cunsl:ituiçiío Fed(~Jéll , 530 DS ","1'1'15 .!?5.9l'-'~'~,.:, 

cauSilS él que ~;e re"c! (> o aft , 2 /" X. Con~~ti Luiç;:io r euera 1, a éll;'; 

bu.i. ç:. o cu' c> l.i.lue i ona 1 rJc compe t ênr i; concor rcn l r' à Uni [in , t.anto 

para as nori,;;S rl(~::\~~ru.::l'3 romo rl"ocedimCl"'tllis , ul'Lorjzar.ia, c fe 

con~r_;í,cHriB f71eSI:1J . q,Uf' ;: lei fcr:!c'J""é'l est.oll~ '.eC'esst: as norna~. ge

r ais dé' [llOCC:'SO E' dl" ploccl1inlc:nLo piJl:J ('I cili8ç[ío, ju 1gilr .. f:r;~·J e 

1\ [' :J Oi a e ri i ç ;;, (] c; i' 1 (' .i. f e d ( r i) J , c e n. p e t i r éÍ :ill sE" l ;.J rj (l c. , 

no uso 0:; ~l~J (>Jl::;)( L0rlci d cunst.ilucion81 , n20 ~ ' !1enóS r.rJ~al os j:"j_~ 

c. ri~, [)) g ~~] i I::: ç 1:; o j u rJi c i 6 r i J, C o ," l) 

aincJ:l ~.upleift· lt:ir L; JCSli r ]l~:;clC: rC(;....,f2.~ pc'" jlltpiln~(Jio d(! r~· rm['::, 

mnjs c:~pec)f.ica~.> de prOL! eJilfd:rllc , flue 2t.e:lciar às SUJS pecu' '11.1 -

Constituiç58 red~1·81. Seja cema for, o Projeto de lei fed~r2l 

ql1r oro :.(' aprrs( ~a, a fJ lf r!e nOII!l8':; pl.;1(lis nl8tc"'-iais , csLé::beJ [L'~ r~Jr 

rr.3") 9 e r c; i s q u :> r fJ õ r é-l o fJ r L·! C ': di 171 P n to, que r p G r é! U fJ 1 o c e 5 :_: o . 
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c o r 1 C e n i ) a ç;'í o , a .i rI! e d j ô r, ri o, <:; i de n t i li ~ d:: f í 5 i c a c: o j u i 1- (' o n cJ U?( rr 

à molho, ' cpreeiaç;,o d~5 prova5 e ~ formaç50 de um convencimenlo 

que lr,'illmc nte leve eITr cont;:, tuclJ C r.rvte15ill prob,rtól'io e ôrguml'.'.:' 

l2t1vO pro')tJzic1o rcl,ls pari:e~; , A cell,cidacle acomp3r.I,él iI oriilidi'

ele , re),a lieslJ,rrn::-"i.d,izq;;iiu e sir~pl i ric,,~'50 (la just..iça. Adernélis , 

um pro(,élill.l(:"tc1 c.iJmóllissirno, que n::JO ~.ércrifillue eis g3l' Jlitiils pr.o. 

cessllc,is O:JS p:ni.es :.: dJ jUl.Ísliiç~lo , é o que mell101 se coaduna cr;~l 

c allsas de menor complexidade . 

Daí a r az~o d~ ser da nova norma constilucional , que 

ha ve r iu de ser aplaudida e apoiada , aind3 qJe nRo fosse coerciL! 

v a p a r a o 5 E 5 l CI d J S , o O i s L' it o r 8 d (']' dI e os T e r r it Ó r i 05 , corno o é . 

Come justificaç50 deste prnjeto estou utilizando es 

tudos leiLos , inicialrnente, pelos eminentes JuíZ8S paulist<:s Pedro 

Lu i 7 Ricardo CDgliardi c Marco AnLonio M3rqurs da Silva que , adi 

8ntandO-5e ~ promulgaç~o da nova Consl 't uiç§o , ofereccJ'um ~ As 

sociaç~o PQulista de M2Qislra~us Ininlrt~ de Anleprojeto de Lei fe 

d e r" l , de s u 3 il U t o ri a , di s c i p 1 i n a n d d a r,n t é l' i a . P a r <1 e >: a rn i rr <J - 1 li , 

o 00, Presidente do E . Tribunal de A'çada Criminal de s~o raulo, 

or . t'~únoe l Veig~ de. Carvalhu , consL .i tuiu Grupo de Tl'ilbCllhu fOl'ln;~ 

do pelos Juízes Antonio Carlos Via"" S,u,t rs, /·1an081 C",'lu:; Vie.i.;;: 

cI e M o r <J C~; , Pc. u 1 o C o 5 t a I~ é. n s (1 , R i c" ]'(1 u r, n t li n e 5 A n d r L u (' c ,i r:: fi u t,,~ , 

GIJnç,llvcs , Foi convidad ,1 par3 inte(lfiH (l GrupJ a Ore . ,'\~:::' r-Ll.1L~'!: " 

G r i. r J lJ \ ')' , r]' o f e ': S () r <1 Til u 1 a r de P r o c t' S~; o Pc 11 01 d ô F ó c ull1 i1 c,' d" 

~ i rei 'LO di: Unj versj,rJacle rie Silo Paulo flllE , pnr 5U" vez , ~,e \f ,:..1 r,"; 

d'l colahtHé1~'Ejo the; 11e5'.:r c5 Antonio I;'ag~' :'J('5 Gome" r i 1110 (' r,ncL,r ~~ 

SCaré:HtCe Fe~'nand t:S I Profc:lsorcs f\ssistl?nLes (ia lO:,srn3 rac,_JldrJoc. 

A ~ ó s d j V E' r S J S r e u r:i õ c s) rJ (\ c i ci i u o G r u p o d (: T r a LJ]]. h:.1 ::._ 

l élbol'<lr substi.\.u'.:ivo , ser:) e""r8rC)o (1<1 r~col1h( L:.ida irr,purtf,nci;; uo 
Arrtepro,iclo Gag.lhrdi p ~1~'fluCS dil Silva , mola projlul50ra paril r's 

t u dos llue levas~.ern ao traLamento adeC]uüd8 de <15Sl'. ~o ce \ ""lanha 

r e l ('v§ncia , Referido sub~ t itutivo , adaptado ao texto dcf!niLivo 

da [on5: i tuiçllo de 1981'" foi submetido a debiJle público na Secc.i.:!, 

nal de São f)uulo da Order" dos Advo(J c, do5 do 81'asil , em d<-zenobro dI'" 

198B . 'Ili , o t rabalho foi aprimorado merc& Ci1S sugcstôes, já in

c o rpor,;di1~, ao novo texto , de eminen l ('s repr('senta'ltes d~ tud3S as 

céJ l eg, ·r iQS jurídicas , tais corno l \dvog'lc1os , JuíZ2!c', membrus do IJ.J. 

n i stório Público , Delegado" u,~ Polícia, r r octJrado ; cs do Estacl r) n" 

cxe r cício das fUllçõ:;s de Defe;lsores Públicos , Professore~" estu-

dantes de dire.ilo e in tpI('ssHdos e~ ge1·al . 

Para c heg3T au r esu l lodu f'ina l, ora ilp r esentadn , P8! 
l iu - S8 (i~ an,iU,;c dJ lÚlt2mcntu dis[1crlSódo à rnatér i " no di l'E'ilo 



e 556 D), , ' 
!i12r1LVnl , 

de.1 eOi. " n~ 8J ) de 16 de r~vcrei~o de J9G1, 

pCJst {} ele é:LorrirJ , fu 1'111:": 1 (lCJ::i p~lr r;ü8J quer dé:1:J p~rte~ e é.! "i t ~i p.:::J:; 

oul r é) , é b pcr:~l cj(;tc:n J
,- i \lu ol~ dCJis ... nos; rir~i>;íj -: >":" clé1 r [J q~J("' (1 ifll 

P o ' ç. :; (1 d éJ P ~ 11 ç) n ~ 'J SUL ~ C (' f e i t (1 ~, l' i \ i se , c o r"" n J ó ;"'; t u f, ll~ J. ;: r ; ,r < 1;'1 

a um 2- seiILplv,,'o r:oncICilüt(lf .i. a I n8C' de\'ej"l; c(lrislé1r de CCl t j r.iu~':, nt;l:1 

impccijri:i é:l conc(:-~-,s;:o de ~Ul'~j.~~ SIJCC,:..·~jvo , n;jo ::or,~'()rl~jr\,jo , j~>!r 

mente, cOlljenaç8D né'S cusl;;,S plC1C>:·;',SUé.1:j~." o;j-:-c' [1'If'a~c' ) f jruJ~':íl 

te, iJ CltividiHJr: Cl'ilC.ili. tive! 11" l1.ir,lIL,-,se (;" Jçao pLlhlic, C(I,:,:, j' 

n'::l d ~ 8 r l. p j -C ::.~ C 11 t ;." l .. · ~ II (~. 1 1. . :) :; -; ) . 

o sistema purLuguês do Códlgo de 1987 , nos aIt~. j~/ 

e segs ., prevê n.Jc , no s casos de mu] til ():.J de p~n3 uet C:lltl.va 11~'lJ 

5 U P e Li o l ' a s c i s In e s e 5, o MP r e q LJ e i r a a o t. r i li U r1 aI <J a p 1. i C;] ç 5 (I d, 

pc n a de m u 1 t a ou d Q P e Il <J a 1 t e r n ,'3 ti v Q , r li n ç l. fJ ri a n d J a:J 10 C " ITI~) t. c' n; la . 

se for o Ci:SO , cnmo r('pr e,;e~lta ILe (Ja vítima, [1 é>ra fO lrnl'Ja r o p c-
ri ' j j , , . -
1...' J. r o ((! .t li U é: n) L d ç ? ~, civil (4) . Aceit.8 r prupo ~·. t (1, 

jurJlc 1 id ec~Jj vôl (' a um3 cunc:(en3ç50 , NdO ilcel tu, o I~ P n i!~l flcd v.ill 

cllladu ~ pr o p jst<J pJIil a instilurilç du do pr oce tfi mento sUIII~lr ís sj· 

Nos i s t c Ir n 11 j as 1 ~. C' j . r o , â n 3 1 i s u _, - :, C o a r L, 8!; d 0 r" t r 
proje:t.u JO~0 f'redcr 1 co l~ z' rqJ es , qu e pr e vi ;, <J ~nopos t<J , pelo ~1 P , 

ci o ÇJ a ~ ~ r . c ;"1 t o d;' ri!!j 1 t (J c:' L;, a c e i t 0 fJ e J. u a c II ~, d d:::; , 1 e v é.l r i;~ d (;: x t i I 1-

ç 1] (J LI 'J P " rli b i 1 .i d J d é: , p o f P o H ; rn p ç ti li , r s e a p 1"1:: c i O'J o éll t. . FI;) , J J, 

d:J SubsU tut.i VCJ éJO !'rojet.D eic CF'f> , apl'IJ'I"CO rela Cânl:,ra rh" Dq'.'c~ 

t. a dos c' C f:l t; 2 r:li L a ç ;: o Il o CO; C r 12 tJ CJ J S qJlJll d o () q u a 1 o ~.ll" o r: r, ~. ~ ~J ó' C: (' 

tlnguirio SL·:n jL'lgili"'.nto do r;,éritu qUi1 nC:l1 [) iJC US2Lio rnirn{,r io J 10", 

juiz ( a r t. , 20/, 1 I do P r o j e t. o ) . [ m II e n 11 u In c! é' 3 r e f' c r 1 dos fl ! c .í (:; t [1', 

[ .. o soluc.i on8 o r,)'oblerr,u cJns C'onsC"qusflcj 2S , per,é;';~) e cj v.i.~) (j8 <-< 

C C i t. a ç tí () e i I!l pUS j ç:; (1 d 8 n~ u 1. t i1 , m u j t o e nl b o r ,> n :J ~; E' gUri (i) o " l" n c L. 1 . 

ramen1. o do proccs,-o sem julÇlarnenLo d:J mÉ rl te" p ,jreç,~ lndiC: L'r 3 ~J" 

sançüo inpJSLG. 

--------- --- ----_._----~-

~- Cont'l'mjJ.la u siS\.(>1l1j a pOSSilJiJ i ri::L1t: de '1 o('ilO ch-il se r dedu7ith rm ovp." ,~

do pcl., vítirnJ , ri" jUíLO cíwJ. 
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c . 1) .§.I,! ci i._º-:!.::.~!:1. _p r.c:..1 ~ m . .!:!.:.-,.~...:.. Se nJ n e r l'" S i ri a de de p Ll í C Ll , 

bast'1l1do n ['nc,,'nill'l;';I~"lllo pe.1<l ,lUt01 icla:ic ou] icié,1 que tUlll.Jj" !'e

nlwcimento tio f2 i.O , o 1,11°, o acu:,:do e 3 víti"J, cem seus é;O'lJU 3 -

dos (corlstlluidJs o~ p~blico5 , integr~l1d) estes as defc~sorlJ~ 

q ,Je funciollCHÉlCI junlo ilU~ JU i Z3doo,), CO rl:Da re::>Õ!r:J peréllite o jui7. Oll 

conciJ iad)] es Cl) Jui 7(lcb para a aur:iêrlcia preJ iminar , O! srutld" 

informJJmrnle a q,Jc5l~0, abre-50 a pc~sjbjlid3de dl, acordo cIvil 

e de p r (1 ;:)0 5 t éJ P e n ,d, :; e I, o L! V ç r t 12 n" éJ ç i, o I) 3 r a éJ r e p ü r a~' r.'u !: ()~, d él 

nos , su;;; h()r:Jolog"'ç'~,i, pe!u pró,!'i:: ,iu~z penul ccné:'teriza lítulu 

excc'.ll i 1'0 l!ue, de~;llJfnp I idél, cia féí rI;a (f)c r,) iJ ('xecuçi:o furçad 'i 110 jui 

70 cível; e, em se trilLéliõdCl de Gr,::'o pelvl d:; iniciaUva p;~Vé:UêJ 

ou cl:; ' ,(,-5:; pen,J. r:t'Jillic.l co 1dic~0l1djQ iJ representL1ç;i'o , ,, acunlü 

h u :" '.11 o G é. C o ;3 C. il r r E' tiJ r r: I t'lll r i ou::: G i r p i t o c1 e q CJ e i);'J [) u r' e p r C!" I1l;;-

ç ~ o. C (1 'TI t. U S P ,1 t r (J . I ~. '-, ç f; o c i v i.1) p -) S 5 : .. -: _. ~) (.' J p o s s í v e 1 p r c~) LI;; t o rJ c~ 

é1 r 1 .i c (.: ç' 3 o c.;:; p 0 r I e r (> .::.. ~ r .i l i v () ri ~ d j r c .; t c s ú u m '.J 1 t ~, r.i 9 o r o :j ci r,l C f 1 t e 

CClntid3 fl')S l~mites d~l Je.l t-- !('vio ~,):-rJtc c~,pE:cific~: :'. pelo 2CLJ~,ô 

Ç~!o . fJ .. ::.eili...' , pelo ()CIj ~\t:G,J t SlU dr .. fcIlSOf, 0 prop:)·.tiJ dJ ~j r) ) ~1 P'::. 

na { apljc~dJ pOIO j"i~ (7), 

c, 2) e f e it O~, d a i me 0 i él t é1 iJ Dl i c a c ií o d il I' (" fl8 . A s a n ç ã o tel1 __ . __ ._. ______ . ____ ' ____ -' --,_O" _____ _ 

naturczo pEnal , mos ~c,n reflexos IB reicindê:lcia , sel1do registre 

da p3ra o fim ~rlicu de imp~dlr novame~te u m~smo ben~fício , pelo 

pra~o de cinco 8flQS , e nêo d~vend) constar de certid6~s, N§o ha

ver3 cOI~dellOl:;:êJ t'"l cus las , Nào te:1do ocordelJ cor,lposiçi'í') dJS da

nJs . 11ellhunl efe i to cIvil de~or r erá d " aplicélçilJ d, pena, c "her ldcl 

~ v í ti~a bu~car as vias c í veis pilrH a sotisfa;§o dJ rretens~u re3 

S d r c i L G r 1 (1 • 

c , :5) ~~c:::_L1.ç~o Ui] peCl.'.:.' Tralanr "- se exclusiv3r:J<'rlte de p!:. 

l1a de ;~ulla , s~u volcr s~rá recolhidu ~ SecrLt~ria do próprio Jui 

zadr) , r ] u::trad:; o fli<gJrnellto, a perlJ d~ m1l1.tc é cOllver:,lda e'o pr -

110 priv~tiv2 da libei0~de ou r~5tritiva de ciireltus, 

c , I!) ~~:ti~ú:~'o _Q.~ puni!:'.j)l~é:dc" lima vel paga i1 Ir,ulto, ou 

cumprida P pena , o juiz decl~r8 e~Ljnta a flunihilid~~2, 

d) r-I r (1 r: t::: ri i íll C n t O ~ lJ 10:':' 1 í ~ ~~ , 'r. () . I'J ~ u O C Ú ~ ~ U II ri O éJ i m r cJ i <.l t a 
- -- ... _. --- -' -- ----- - - ---

7- fi leI nco d""e prc:"CJI,2r .. "e co:o a l1éltureZG da flrO[D"tél Lio t":F" c"bcl1-l'1 ao 

direito ciE'l1tíf.ico cq"ipaní-lé1, [,-J r:;jo, u dcnl'nciCl , 11, illt(;lplC~a l; tlJ d" pril:

c;pü, I1!JlJ~_fl()~:I2:}-2~l? ,iu'Ji,?io - ao qUe 1 r;:1trcL'1rILo o PIÓpriO élJ t. 9:' , J .C:OIl~ 

l.itu~ç8~) Fc~h.:'j"( ll , abriliu cxcC';;J:; , 8:] ~-;~;',dLir 8. (;or1ciljA.çnu e trnllS Jç: . .J em 

l1ulér in pcn'11 , 
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sal no ~;ent .ido da dlr.;J] i,~iío cJos Ci;:.·J;; de di~i'c'llibdidd'" cJ-J ill;a:) 

p ~ IV; 1 , P o r in t c r m G d i c' c ,-' t é Cf i i c," s di \ L; _ ~ ~ . 

As s i Dl , e T: iJ r i r:1:; i r (1 I li 9 :n , il .1 i1 r 9 i: - :, l' o 9 éJ 10 3 d) s C 1 Íl.l C' ~ 

d e a ç',: P CID] P cJ b I i c a c o ~ d i (" i O,) il d D U 1 t' p n::. c i I t a ç El n , e s t e n d e n c: c - se 

às lcsbl:~; c-Jrporilis di' n~tLJ r e7a le',E' (arl , J29 , cap" . do Uidi.go 

PIJ,8l) c :1;; culposas (211. J29, § 6º do [ódi\10 Pell .) (O) , ":.J 
audi~nr.i8 prelinlinnr , n~o h~v[,ndo t!DflS~Ç~O (a qu~l inlporLa C~, 

I cr,únrji.l ~ repfcserllélçdO) , () \ itima pode~·~ rc~rLscntar verblllíl,.:n

l e , S P 9 '" .tll Li o · !;; l' a o p Clt u, li d:; rJ li d t' P r o p cl S l.! d 2 a p I i c 2 ~ 1i o de p te ri" 
r est.ritivo elc di:ci!us C'J multe re10 11;:>, corofoln,:. aci'03 de",,;ilo . 

Ef" seg,J!l[Jo l ugil r, O P r o.ieto i ntrClduz O ins:.i lut,) 

d o ,~USPt:,::,i'í~'....S'.oncJjr'i 011'1] do pr()~~ss.c! , mc:;rno pilra os cr imc;. pOI 

e l e nuo iliJrangidJs , em Clue i1 pena mínil'l3 cOmillildj for iÇJui11 ou 

i nferio!' a um ano , Ou seja , na hipótes~ de réu priln~l'io c ~e 

n" mínima qw CClI";JortilI ia afinal a concess3o d~ SlJ~}.~ , o ~1" , 

P" ,. 

,lU 

ofel'2Crf:: cJcllúnc-i3 , pojerá plopor 30 jui ? comjlcl::ll~c 2 ~u~f'trl· 

~i'íG CtJnJ i c i cm 31 Ou p roce ~ 50, submc t Glldu - 5 ,3 o acus~ ti. , 30 cCIlr.or 

d ilr cor" ;: medid3, Q~ cOlldiçJ~, fi ):adas pelo juiz no:, terfr,:,s ll:J~; 

rL s r [l 5 5 1 i v d 5 1 e t o 1 C s das u 5 p e r . ~;:; O C Ü r1 d i C i. o n 1) I ej {I p C 11", (l "' i ,. t " . 

ma cf) .P.r.?h~.;'}~~2 , t radicional nos ordenilrnC:ltos d~ ('OI,T'Cl."._l' './, O,) 

nhé) cSP~'. ': nJS modern("-ls 1(~gj~1é3~ões prccessu(~js cjo~, !}aí'ç<., l~\ 

.cJ_v.i.2. .. l~>'.., CC'I1l~, ~(' v& co Código de f.>roct:'~SO l-'en31 roe;rll"l'::"s (~1 

? 8! ) , d (J f' r o j c t o ii" ~l c n t i ri o d c 1 9 () 11 d e C ó c i 9 o d e r r o c 8 s :c [) 

f c rf c) aI (<J 1 t , L 31 ) , d o f-' r n j e 1 (l d c C ,í cJ i º o ,j c P I' o e e s ,. J !' 'T. ~ 1 :: c ' 

.lo r'drl.": é: fVT,érjca 12t."in2, tC::,II:li'l rj!? 19EH~ (3rL . 231) . [\orn ~(:.-

1 -, 1 I r , . 

de~l:': J9['.~ I C" ) {!... ' t 'l ' \/ • l(J(..dll.1.~· ! n ln:. 1 UI..-C' 1 r,~·r,.1. C - s0 r J"f(?l ~ I', III ~ ~ J ' .• 

---- ------------- - --- ------

(1 .. r'los l Clil1:)S , éJli2S , CI. que disp:.J"!1J o CGdiuJ r''(nJ 1 eJe 1969 e do que ,b1l if1~; 

cri tr: no Pri..1jotu d:- PLlrte Lsp:"lcial (1:.-, CÓíJ~ 9(""' Pc.:t~,l . 

9-- VeJ' (:,sp·~L.· i:l.lnl':' tte él jJJS~(.~_ :> do Dcsl:', '), :s~.~ ·1 c ~rl-;fes:...or 1 iluJJl' c;'"' PI:J

cesso f!:::nc·J do? FéJcul~í· ' .... : d-: Pircjto ci2 U~Li\'er:~I(,·,j-: (1-1 [~L::"LI cJ) f\io Ct J .. J

r:cilO , \.eL.JJ' i,;~ri jrl: G:.J' l:.;t"ú, " Su.;,-,cl~)~·i·J cÜ'ldicior1:d d·) pn .' ~·,::>íJ " , )rI r~;tlJ

_º-Q~_(L~ _ ~ ~ ]"~ ').i.c~ _~~l2S:~:~~~'.:~d. t .~ J I'~'· -:r1~C;f~~ _2 _},~~t: F; ·i:.}) ~.t2. ~>Y9 '--:,~ , ~)~-~ ré1u.1..1 J 

[ci . S,Il:,i\d, JJ8?, ps , 3 1 '/35:) , rcpuLllir .. , ,) ,"r {,,irc.ito!\:'-'éll f' rr(1,'r,';u'i Pc 



Lcgisloçõo citode, onexodo pel o Coordenoçõo dõs Comissões Pcrmoncntcs . 

CONSTITUIÇAO 
RI:PUl!lJCA n:DI:RATIV A 00 BRASIL 

1988 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capitulo II 

DA UNIAO 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial. penal, processual. eleitoral 
agrario, marítimo, aeronáutico. espacial e do trabalho: 

• > , . , 

Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal 
. Iegislar concorrentemente sobre: 

x - criação. funcionamento e processo do juizado de pe· 
quenas causas; 

Xl - procedimentos em materia processual; 

TITULO IV 

Da Organização d os Poderes 

CAPITULO rrr 
Do Poder Judiciário 

SECA0 I 

DisposiçÕC's Gerais 

Art. 98. A União. no Distrito Federal e 
nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizado.s especiais, providOS por jui
zes togados, ou toga.dos e leigos. competen
tes para a conciliação, o juigamento e a 
execução de causas civels de menor comple
xidade e infrações penais de menor poten
cial ofensivo, mediante os procedimentos 
oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipó
teses previstas em lei, a transação e o jul
gamento de recursos por turmas de juizes 
de primeiro grau: 

II - justiça de paz, remunerada, com
po.sta de cidadãos eleito.s pelo voto direto, 
universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para, na forma da lei, 
celebrar casamentos, verIficar, de oficio ou 
em face de impugnação apresentada, o pro
cesso de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias. sem caráter jurisdicional 
além tie outras previstas na legislação. ' 
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CAMARA DOS DII' UIA DOS 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N~ 1.480-Bj89 

PARECER Nº 

Dispõe sobre os Juizados Especiais, 

sobre a transação penal e dá outras 

providências. 

Relator: Deputado lBRAHlM ABl-ACKEL 

Para complementar as informações sobre a ma t éria, devo inicial 

mente esclarecer que me foram distribuidos, em conjunto, seis projetos ref~tes 

à criação dos Juizados Especiais de que trata o artigo 98, inciso l, da ÜJDtitui 

ção. 

Elaborei a propósito desses projetos o parecer, concluindo pela 

apresentação de substitutivo no qual eram combinadas disposições contidas nos pro 

jetos subscritos pelos deputados Nelson Jobim e Michel Temer. Dos seis projetos 

apresentados foram tidos como inaproveitáveis os quatro remanescentes, pelas ra 

zões expostas no parecer. 

O sllbstituti vo aprovado por esta Comissão foi ao Senado, cuja 

Comissão de Constituição e Justiça optou pelo substitutivo alí apresentado pelo 

Relator, Senador José Paulo Bisol. 

Estas explicações se tornam necessárias para o conhecimento das 

proposições ora submetidas ao debate e voto da Comissão, uma vez que não consta 

da documentação apensada o referido parecer de minha autoria. Dele constam, porém 

os dois substitutivos em confronto: o que resultou do parecer que elaborei e o 

substitutivo do Senado, subscrito pelo Senador José Paulo Bisol. 

Para melhor compreensão da matéria,junto ao presente cópia do 

parecer que emiti nesta Comissão, ao qual me refiro, e que foi por ela aprovado, 

no qual se encontram as razões que levaram à adoção do subst i tutivo. 

Estamos, portanto, na contingência de optar , dentre os dois ~ 

titutivos, pelo que nos pareça mais adequado à criação e funcionamento dos Juiza 

dos Especiais Cíveis e Criminais. 

Enquanto o substitutivo da Câmara teve o cuidado de compor re 

gras tendentes ao estabelecimento de uma disciplina processual, ainda que em al 

guns casos intencionalmente detalhadas, optou o do Senado por princípios gerais, 

padecendo do vício contrário da excessiva concisão. 

Sob a alegação de que o substitutivo da Câmara, por seu caráter 

exaustivo, dispõe sobre matéria tanto processual quanto procedimental, o que anu 
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laria a competência concorrente dos Estados, o do Senado se restringe a escasso 

empenho de normas, insuficientes, a meu ver, para cobrir o espectivo de ~~ 

oferecidas pela matéria ao exame do legislador. 

Posta a questão nestes termos, e tendo em vista que o voto da 

comissão está limitado à escolha de um desses dos substitutivos, nosso parecer 

é no sentido de que a proposição oriunda do senado, da lavra do eminente ~ 

José Paulo Bisol, é constitucional e está concebida em termos de irrepreensível 

pevidicidade e técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, porém, nosso parecer é pela adoção do subs 

titutivo da câmara, exatamente em virtude da sua maior e necessária abrangência 

processual, pelo que opinamos no sentido de sua aprovação. 

Sala das reuniões, 17 de janeiro de 1995. 

,~~L -::A8;~tc kLA 
IBRAHIM ABI-ACKEL . - "-----

Relator 

GER 3. 17. ',".00 4·2 - (W,1192) 
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PARECER SOBRE O SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL Nº 1.480-

B/89 que dispõe sobre os "Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 

o I J t r a s p r o v i d ê n c i as': 

DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA 

VOTO VENCIDO 

O nobre deputado IBRAHIM ABI-ACKEL apresentou pare c er 

esclarecendo sobre o projeto originário da Câmara e o su bstitutivo 

que foi apresentado no Senado Federal. Pelo primeiro, há o regramento 

exaustivo do juizado; pelo segundo, há o traço de princípios / . 
gener~ 

COSo Afirma o ilustre relator que, agora, resta, apenas a opção pDr 

um dos projetos. 

P3SS0 a oplnar: 

1. Dispõe o inciso X do art. 24 da Constituição da 

RepGblica que compete ~ União, aos Estados e ao Distrito Federal le-

gislar concorrentemente sobre" criação, funcionament o e processo do 

juizado de pequenas causas". Estes são os previstos no inciso I do 

art. 98 da Lei Maior. As denominadas "pequenas causas" englobam os di 

versos tipos de juizados (cível e criminal) e também o denominado JU~ 

zado de conciliação. 

Vê-se que a competência para legislar sobre eles é CDn 

corrente. 

2. De outro lado, cabe também ~s mesmas unidades fede-

radas legislar sobre "procedimentos em matéria ilrocessual" (inciso' 
)----; 

XI do mesmo artigo 24). 
\ 

3. Analisemos, agora, a quem cabe legislar, no caso 

de legislação concorrente e qual prepondera sObr l a . outra, no caso de 

conflito. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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4. A competência da União diz respeito apenas às re-

gras "gerais". E o que dispõe o § lº do art. 24 da CF . As normas ge-

rals outra coisa não são senão os princípios . Estes são os pontos 

cardeais do sistema de normas. Na lição de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE 

MELLO constituem o alicerce do sistema. Na orientação de ACUSTIN COR 

DILLO a norma dá apenas o limite da ação de alguém, enquanto que o 

princípio dá o limite e o conteúdo ("Introducción al Derecho Adminis 

trativo" , / pags. 176 e 177). normas 2a. ed. Abeledo-Perrot, 1966, As 

gerals ou princípios limitam-se apenas a dar as coordenadas g e rals. 

Em estudo que efetuei sobre o assunto, defini o princípio como "a 

norma que orienta a elaboração de outras de primeiro grau, por dedu-

ção, do sistema normativo, operando limitação das próprias normas e 

auto - integração do sistema" ("Licitação", / pago 27). Os princípios 

destinam-se a eliminar as lacunas, evitando a antinomia e limitando 

as normas denominadas de segundo grau . 

CENARO CARRIO em seu estudo sobre os princípios em 

direito, esclarece que a palavra tem ilúmeros significados (denomi -

na "focos de significación", arrolando sete deles). Exemplifica com 

• o princípio da "lei da vantagem" no futebol. Inexiste tal dispositi-

VOj entretanto, os autores perceberam que caso punissem o jogador, 

aplicariam sanção sobre o time que recebeu a infração, o que serla 

injusto . A partir daí, . ~. crlam os prlnClplOS, do dedutíveis do todo 

ordenamento. 

Vê - se, pOlS, que não pode ~ União legislar para os 

Estados sempre que a previsão for de legislação concorrente.i Pode, 

apenas, dispor sobre " normas gerais" que, como equlparam- se 

. ~. aos prlnclplos. 

5. Ao que se vê do projeto da Câm a, desce ele a 

minúcias, invadindo a esfera própria de compe encia dos Estados e do 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 
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Distr i to Federal, para dispor, em lei, sobre os juizados . 

A falta de lei federal que disponha sobre regras ger~ 

lS , os Estados e Distrito Federal dispõem de competência plena ( § 3º 

do art . 24) . A competência suplementar diz respeito às regras especl-

als . Caso o Estado te n ha elaborado legislação contendo , também, prln -

c í pios , quando do adve n to da lei federal, deixa ela de existir, por 

manifesto confronto com a lei federal (§4 do mesmo artigo). 

Em sendo aSSlm , não há como se aprovar o projeto da 

Câmara, "data venia" dos doutos argumentos arrolados . 

6. Ao lado de tais argumentos jurídicos, sobressai o 

argume n to da vastidão territorial do Brasil . Cada unidade federativa 

tem seus problemas que merecem solução local . 

E imperioso que atentemos ao princípio federativo, 

tão importante em nossa estrutura jurídica . O vício de concentração 

das atividades administrativas e legais tem ido contra o respeito 

qlJe deve m merecer as u n idades federativas menores (Estados), nem sem 

pre resultando daí resultados produtivos . 

Impõe - se, A • em consequencla, que, relegar aos Estados 

por legislação própria, deverão disciplinar os juizados . Não há qual 

quer interesse da União a ser tutelado, salvo o da eficiência dos 

julgados e da rápida prestação jurisdicional. No mals, o centro po-

lítico local (Assembléias) de emanação de normas é que deterá susce-

tibilidade para buscar soluções que atendam rapidamente e com pres-

teza aos problemas surgidos . 
) 

Em suma, a mag i stratura toda clama por $~luções ln-
"-

formais , que releguem a eles as soluções mais rápidas e eficientes.' 

Com isso, o juiz estará assumindo a rea l direção ~ o processo, poden-

do encontrar soluções mais rápidas, 

cípios previstos na Constituição da 

GER 3. 17.23.004-2 - (SET/94) 

sem a perda d-o respeito aos prin 

RepÚb1 0 resgUardO aos direi 
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tos assegurados ao cidadão . 

Caso aprovado o projeto da Câmara, é fatal que o Su-

premo Tribunal Federal irá decretar a inconstitucionalidade de inúme 

ros artigos, o que ocasionará problemas com a paz social e a tranqui 

lidade jurídica . 

Meu parecer, pOlS, é pela aprovação do substitutivo 

do Senado Federal. 

-= 
_------7 

? <2;= ==---.::-----i:::~-\----

REGIS DE OLIVEIRA 

Deputado Fede~l 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE CONSTn'UIçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 1.480-B/89 

PARECER DA CO~IISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 

ordinária realizada 11Oje, opinou, contra os votos dos Deputados Ildemar Kussler, Vicente 

Cascione, Aldo Arantes, Matbeus Sdunidt, Coriolano Sales, Danilo de Castro, Ew'ípedes 

Miranda, Jor.ge Wilson, e, em separado, do Deputado Régis de Oliveira, peJa 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do 

Subíititutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 1.480-B/89, nos termos do parecer do re-Iator. 

Estiveram presentes o Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães. Presidente, Nestor DU31te e Valdenor Guedes -

Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Clálldio Cajado, Jair Siqueira, Ney 

Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Ary K31'a, Edinho 

Araújo, Gilv8n Freire, Ivandro Cunha Lima, José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos, Nestor 

DU31te, Almino Affonso, Danílo de Castro, J31-bas Lima, Régis de Oliveira, Vicente Atlllda, 

Adhemw' de BIDros Filho, Adylson Motta, Gerson Pen~s, llira.him Abi-Ackel, Prisco ViWla, 

José Genoíno, Marcelo Deda, Mílton Mendes, Paulo Delgado, MW'coni Perillo, Talvane 

Albuquerque, Coriolano Sales, Matheus Sclunidt, RoJand Lavigne, AJexandre Cardoso, 

Nilson Gibson, Aldo Arantes, Antônio dos Santos, Jorge Wilson, Udson Bandeira, Alcione 

Atbayde, Alzira. Ewetton, Elias Abrahão, Eudpedes Miranda, Ildemw' Kusslet', Jrut' Sow'es, 

João Thomé MestrÍlúlO, José Carlos Aleluia, José Rezende, Jtilio CéS31', Luiz Femando, 

Magno Bacel31', Milton Tenuner, Paulo de Velasco, Ricardo Izar, Ronunel Feijó e 

Severiano Alves. 

Sala da Co issão, em 4 de 

1.......-________________________ _ _______ __ _ 



-_.------------------------------------------------------------------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITIJTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° l.480-B/89 

que "dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 
providências. 

, 
(As Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

SUMÁRIO 

I - Proposição inicial e pareceres a ele oferecidos 

11 - Substitutivo do Senado Federal à Proposição 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- voto em separado do Deputado Régis de Oliveira 
- parecer da Comissão 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 1.480-A, DE 19.89 
(Do Sr. Michel Temer) 

Re gulamenta o artigo 98, inciso I, da Constituição Fed~ 

ral; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justi

ça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no merito, pela aprovação, com 

Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1.480, DE 1989, TENDO APENSADO OS DE 

N9s 1.708/89, 3.698/89 e 3.883/89, A QUE SE REFERE O PA 

RECER) 

Tí'. ulo J - Di: S Di!>IJusiçoes Gerais 

Art. lº - f1s Jujz<: ci os ESj1 C'cia is, providos PC'l Juízes 

togados 011 togHdos e leiGos , ser~o cria

dns ·n :." 1-"t~i ; Gs, no Distrito Ff.: dF.rol c Territórios pa ri' a conei .. 
Daçilo, O ';u)9<1"1enl.o e a ' eXê:clJçÜO das iflflaçües penais cie mp.nor 

pot r ncial r,fensivo. 

Arl. ?!l - Consi (Il' ra:n-~, e infrfl çõcs pen<:is dp menor po 

tencibl ofensiv~, para efeitos d E~t fl lei, 

êS cOlltn:venr;õe" pr !tais e os cri.r.e~ a que a 1e1 comine pl~nfl rnj

ximil não superior <J um uno, excetuados os ca s os em que D lei pre 

vejo proc edimento esp ecial. 

Art. 3'1 - O prlJcl'~<.(l peT~JIlte o JUi70do Esf'(; ~.i :11, cr.!. 

enlar·- :;e-,\ rcl(1~ cri térios d'J oral idade, 

inform<:llidaup., ecunUI~i c:l pro((' ::;~;lJJl r: c:(~ler.id;)c1e, cl:Jjetivalldo, !>('m 
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'ill'f' que pn:;d\'cl, il rcp"raç;.u de s d~ln:..;. ~,{)ffid(Js pelil vítim<., ü a 

,J p 1 i c a ç r. (I U e p e 11 a n i:j o p r i v ,1 ti V i.l de J i b (: r U a de . 

Título rI - Uo processo perante os Jul za dJ~ Especia is 

Capítulo r - D~ compe tência c dos atos processuais. 

pen~J.. 

Art. 4 Q - fi compet[:l1ci o do Juizado ser;) d~terminacJH 

pele lug ~r S~ que foi praticoda a infração 

Art. 5Q - Os alos proces suais serão pGblicos e pod! 

r50 reüliziJl" ··se em hor~rio noturno e em 

qualquc>I" riia da scm;;:n2 , cc,nforn,e displlserem as nOfl'lJS de Qrganl, 

zaçãJ judic jária. 

Arl. 69 - Os a t os r ~occssu2i5 serã o v61 idos sempr ~ 

qu e pr ee nch<:rem as finalid ild(;$ parô é:S qUi'i~ 

fOi:U:Ti reoliz 3(los, atnr ,rJido s os critérios Indll 'a dos 110 alt o 3Q des 

la 1r: i. 

§ )9 - N50 se pronunciaré qua l quer nulidade sem 

que tcn! liJ havido prejuJ zo. 

§ 29 - A prál i c~ de uto~ processuais cm outras co 

marcus poderá ser solicitrda per qualq0er 

Ineio hóbil ~ e co~unicação. 

§ 3Q - Ser50 o~jêlo de registro escrito cxclu~iva 

merlte o: atus havidos por essenciais. Os 

atos re:..] iz <.:d os em audiênC'ia de instruç~o e julgalole l,to poderão I 

ser gravados em fita lII ó'Çlnélica ou equivnlel1te. 

mandado. 

Art. 7Q - A clta~50 scrá pe~soDl c far··se-à no pró
prio Juizado, ~empre que possível, ou por 

§ ~nico - N~o encontrado o acusado para ser cilad0,0 
Juiz enC<JMinl1ad as peças exi~.tentes ao Juí 

zo comu,r, pJra adoçüo (10 procedimento previslo em lei. 

Art. 8º - A intJ maç&o far-sc-á por ~orrc~pondêncla, 

COIR aviso de reccl.; .i ,ocnto pessoal ou, tra

tando-se de pessoa jurldica ou firma individJal, medlante enlr! 
ga ao cncarregadJ da reccpç50 , que será obrigatoria'"cnle idel~~ 

ficHdo , ou, Rendo neces5órlo, por oficial de justiça, indepen

d~nlc~entc de mandado ou carta pl~calória, ou aindu por qua)qu~r 

muio idôl1CO de comunic~çAo. 

§ õnico - Dos atos pr;.licados em au~i~ncia con~j~~

rar-se-1it) def.uc logo ciente' as pél tc~. (I~, 

intei"':::::5.:005 e dl:fensor ~ s 

.. 
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Al·t. 9" - Do ato de lnt ir.;<lç:5i : do :<lulpr do f5\(' e do 

nlandlldc) de ~itaç~o do QC]JS~C;(',. ron:lar~ il 

a ('CIl ' é:T~&neia cJe CjJl!, na su<: fcdt?, ~, 'i.· lh::-·;í desj.<]nndo dc:ful ,·J r 

,.H;;~ J. j co . 

Capitulo 11 - Da fase preliminai 

I\rt. 10 - 1\ autoriclade poUcinl que tUli1ar conh('ri-

mento da ocorr.ô ncia lavuJi'ó tcrn'o circL:"': 

tanci2do e o cncorünhará ir'lecJiatar,lcnle <10 Juizadu com o autnr c .. ' 
fato c a vItima, provi dt:ncli'r:du-sc 3S requi~,içõC5 cio!> eX'lmC3 r:~. 

riLi ais n~ccss~rios. 

§ único - Ao aulor do fato qur., ilrÓS a lavraturil do 

termo, for ime cJiatélmcnt~ encilminhad0 ao 

JuizuL:a DU assumir o comprol~i5s0 de a ele compareccl', n50 se im 

porá pri5~0 em fl3gr~nle, n ~ m se exigirá fiança. 

I\rt. 11 - Conlparecendo o autor do fato e a vitinlO c 

não s~ndo possível a realização imediala 

d a a u d i {: 1l C i ô p r c 1 i m i n il r , s e r ;í de 5 i U:n li il d 1i l a pró >:i Ir a , d (l q u a 1 :,~,~ 

bu~ sair5c) cien\cs. 

Art. 12 - Na foI ta do cOlflpilfeci mento dc qualq:,cr elos 

-envol v idos, a Sec r ('tal' ia prol,' i denc ia rá 5uil 

intimaç1Jn e, se for o caso, a do responsóvel civil, nn form3du s 

artig0s 89 e 99 des\a lei. 

I\r\. 13 - Na 8udiÊ:ncia prel iminar, prcscll"c o rep '·s:. 

sentante (lo tHni ~;tér io Públi co, o (lutor do 

f"to e a vítimo f:, se possível, o re"purl ~,lÍvc l civil, aCOlnpLln:.~,.

dos por ~eus ndvogad05, o juiz esclareccró so~r2 a 1'0~~ibili(lu· · 

de ria cOlolj)osiç[io dos d:;nos c d'l ilc]:i té'r:;HÜ da propo !,tll de apl! c!~ 

çilo irn~cJiat,,- de penú n?l,) privôLiv ó de lihcl • . ide. 

Art. l/j - fi conci .1 :,lÇGO ser;: c.ll1dLlZid" pelo jtJt/ cu 

PC'l- conciJi,)(jor 50t' su;: or.ll'nt;'çi.io. 

§ único - Os concil!~~orcs s~o ouxillurcs da JustJ

ça, recrut,lcJus, ri" Cnrma da J til oc<:>l, pr~ 

fer c:,Lcrnen le (lcl,tre bHc~.lr~i~ eln cJ~reito, e~cllJ;0os O~ ~ue e ~cr •• 
çom funçücs na od~linistlaç3(l da JtJstiç,~ crirninéll. 

Art. 15 - A comr,o~iç;;o dos tJ~nos civis spd retJuz .i. 

da a escrilo e, 1l00lo1000d: [1cl0 Jui: mcd: 

anlc senter,ç:ü irrecorrível, ler{; efici.Jci<J ,I;~ tíluJ Q a ser c;:p.cu 

t2rj) 110 juízo civil cOli~ petcnte. 

§ único - Tratando- se üe i:ç1ío DenJl de ini rioU va ' 

privada ou de aç~,o penal púbJ iCe CClncjicJ~ 

naela à represc,nt3ç50, o acordo homologado acarreta (l renúncia <10 

direito de queixa " u rcprescrllução. 
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Art. 16 - N~o obtid~ a composiçno dos d~nos civis, 

ser' dada i medi c tarnc,nte <la ofendido a 0-

p8rtunidade de ex ercer o dir~llo de r epresentaç50 verbal, que S8 

r<Í r eduzida a ter /no. 

§ único - O nno oferecimento da represent a ç~o na a~ 

d\ência preliminar n~o implica decadência 
do di r eito, que poderá ser exercido no prazC' previsto em lei. 

Art. 17 - Havendo r eprescntaçiio OIJ tratando-se de cr~. 

me de ação penal pública incondicion3da 
n~o se~ do caso de arquiva I/lento, o Mini s t~rio rúblico, pode r d pIO 

por a apli ca c~o i/~e diata de pena restrJtiva de direitos ou multa 
a ser esp ecificada na propasta. 

metade. 

§ Iº - NB hipóte se dc ser a pena de multa a única 

apli C<Ível, o juiz po je rá rccf 'iz i-la alé a 

§ 2º - Wào se admitirá a propostr se ficar compr~ 
vado: 

J - ter sido o autor da infração concienEldo, p! 
la pr~tica de crimc, ~ pena privativa da lJbcidade, por senlençp 
definiUva. 

11 - tel' o aC)entr S.lC!(1 L: := /lIc;ic .i ucln êlntr.rlo!·ol'!i:.rrc 
te, no prê:l.fJ de cinco iJnO ,', pela 1;~Jlic ::l ;~: Cl cJ ~ PC/ I;; rt:stdti vu ( ' U 

mult<l, no ~ term~s desle artigo. 

111 - não i:ldiC' ~, rc : oI O!; antCCl:!d.::rlte s , :;, cc,ndul óJ s~. 
clal e a persDnéllidude 00 <lg é' rlte, bC:/1 ramo os m~tivc, ~ e êlS circ.ms 
tânc1as ser necessária r sl,ficie-,L t:: c adoç~Q da mediei;!. 

do ju i z . 

§ 3º - AceJta a propost o prlo ~utor d o Jnfra çJG e 

scu defens c r, sr~rá suDme'tida n apl' Cl i élç~i () 

§ 4~ - 'Acolhendo a propost;:; ,d'J '·l1nist é rlo Públi co 

~ceita peln autor de infraç5 u , o juiz apl l . . 
célrlÍ a pena restritiva de direitos ou Ol'Jltu, q,JC n:io il:1 portor..í c.: :1 

rclncid&ncia, senrJo r eal st r<leia epcnilS pal' <: ill;pcdi r nov,lI~ r, ntc o 
mesmo be/lCfícJo no pr a70 ' ;e cinco anos . 

ta Ipi . 

§ 5Q ~ Da sentença prevista no par~grafo ante r ior 

caberá a apelaçã8 referida no nrt. 23 des-

§ 62 - A imposiç~o da sar,ç~o de que trata o pa r'-

grafo 4Q deste artigo clãu const s rá de c~r

tid&o ae antecedentes criminais, salvo pul'& os fins previstos no 

mcsmo dispo s itivo , e n~o terá efcitos civis, ~abendo nos int c res 

surJns proporem açio cabível nd juizo cIvel. 

oi 
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Capitulo 111 - Do procedimento sumarrs~imo 

Art. 18 - Na aç50 penal ~e iniciativa pl~hli~ n, qu ?n 

do não hou\,(;1' apUr.éo ç;:;O dC' pcn:;, pela ,: :1 -

S [: n c i a d u 2. U t o r d o f <I to, ou P l! 1 a i n o c o r r l'l ~ c: i a d 1: h i P ó ~ (' S l ' P J'(".' i c_ . 
ta 1\0 é:rt. , 17, o ~Únist0ri{) Públi co of erc:::r.r5 20 juiz, de inlçC: ;: 

to, dUlúnc.i (I o ré,], se n1;o houver nc:ce s 5 i cl:;dc dê! di .1.i, U(::IC i ;:s irol .. 

prcscinc!j\'(:i~. 

§ 10 - Para o qrerec im crlto ou dellúncio, que sp,5 
" 

elaboraI!;, çur,' D8se no termo dl' oco::rênc i a ' 

rerer ido no 8rtigo 10 desta lei, Cl":, dl spcnsó do inqul;ri to r u J. i,_ 

cial, rrescindJ r, é.e-éÍ d r) exame' do corro dc deU to quando a r!l r. L.~ 

rialidadc ciJ crilne esLivC:T aferida por boletim rlédico ('U r'ru 'Ji] ~ 

quivéllente, 

§ 2~ _ Se :1 cuõ,l'I', .. xidode 'ü'u circunstC,nci<ls (,0 CR

so ntío per;"i ti rem fi fol'ltltJl é'ç';io CiI dcnúrlciél , 

o ~~5, nistéri() PúlJli r:,J pL,der:, rel1~J ... rer RO ju ,i.; o enc;]m~r"-. ilmc nt(t das 

pCÇil~ exi "tr;:'J\,es ri" forma do par;ígr:-tfo llr~ic0 do a.rt. 7[1 c1estj lei. 

§ 30 _ N a a Ç ã o pc: ',;lI d e i n i ci ;) L l vau o o f c r di, d C P_~ 

deréÍ ser oferecida queixo ornJ, caIJ~n~0 00 

jl.iz veri fi cal' Sl' a cOI:Jplcxitlolk e as ci rcun:.L[)nciils do cnso ri,,
tcnninillf. a ilUUf,'dO di>s prc:vid('"clõ; previsLüs no p,néÍUfafo úniro 

do art. 79 dc~ L~ lei. 

Art. 19 - Oferecid2 a denúncin ou queixa, ser~ re lJu 

ziul, a ter~o, entregando-se cópia ao acu

sado, que eonr ela ficará citado e imr J iatoM(:nte cientificado da 

dcsig naç58 de dia e hora p ~~ a a aud!&r'c ia de instluçDo e julga

m('fltu, dó quo1 tarnbém to.r,ari:io ciência o "" : nistérl l' Públ ico, o o 

ferrdidp, o respons<Í"cl ' civil e seus advogad:;,s. 

§ 19 _ Se o acusado não er.ti"cr presente, será c~_ 

tado na forrno dos art:;. 7º e 9Q ciestn lei 

c cientificauo do data da audiência de inst r ução e .julg3lOClltO , 

deve:'l~'o ri el(l trazrr suas tl~;:;te!.runh3s ou ap r ese;1t::;r requcTi,lncn

to p:'l-a int imuç50 i no mini rr.'J cinco dias untes de SLJ3 Teal i 7. a (;;;0 , 

§ 2Q - NUo estando prescnles o ofendJ~o ~ r res " 

pons:ível civil, 5p.r;io intlm:'c'Js nos teJ-r-,us 

de ôrt. ·e'" desto l:ci, pa:-a compnn·';"rt"m 1.. audiência de lnstruçQO 

e julgé'menlu. 

§ 3P - As testc~unh~s arroludns scr~J lntllnodas 

na rorrna previste no art. 80 dC~!<J Je~. 

Art. 20- No d~a e- hora cie~igna::1<Js pora o oudltllcla 

de instrlJçDo e julgan!ento, se n3 fo:;u pr~ 
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limi'lar nJo tiver h<lvido possibiJJd:ld", de tenl<ltlva C2 cor,rJJl~ 

ç~o e Ce ufereclmento de propüsta pelo Mlnl~tórl0 P~bl1co, pro

cedrr-se-ó nos termos dos artigo~ 1~, 14, 15 e 16 desta lei. 

IIrt. 21 - Nenf-Jum ato scr6 adiado, dctel :.:inando o Juiz, 

Quando implescindIvel, o cond~çno coerci
tiva de qJc!m deva comparecer 

IIrt. 22 - Abe rt a a aud {ênc.i a, será d3Ú03 é< pa 1 avr <l:;=to 

defensor D:lra re:=;poóldc'r b ê),;usaçi:lo, 8pÓS 

(1 que: o j llÍ z recebe r á, ou n1;u, a den~nc i él ou "que: i x a i h,:; venlh re . 
cehir.ll·ô,to ser30 ouvi.-:!;)s a víLirn<1 e as tesLemunh<ls de acus,ll;:lo e 

defesa, !-nt(~rrogandn<.e ;:: SF.:'gIlJ r o acusado, se presente , pa~san 
do-se imedialamente aos debaLes or<lis e ~ prolaçdo da sentença, 

§ lQ - Todas as provas ser~o prOduzidas n<l alldiên 

cio de instruç~o e julg3Mcnto, poderldo o 
juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertine~ 

tes ou protel<ltória~. 

§ 2Q - De todo o ocorrido na audiência ser~ lavr<l 

do terr.lo, assjnad~ pelo juiz e pelos par
tes, contendo breve re~uma dos falos relevantes ocorridos enl au
diênci<l ~ a sentença. 

§ ~ Q - A se n t c i;:; a, di s p l' ôl 5 a d o o r e 1 a t C> r i o, lTle w; j o 

nará os elemento~ de convicçgo do jlJlz. 

Art. 23 - na deci~§o de rejeiçlio da den~nci~ GU qu~l 
-xa e da sentença caberd apelnç50 qL~ poj~. 

rá ser j"ltl~da POl turma COr,;pJst.<l de 3 (tr~s) juízes em exercício 

no pri,neiro grau de ju~isdiçAo, reunidos na sede do Juiz~dJ, 

§ 1Q - A apelaç50 scró inlerposla no pr<lzo de 10 

(dez) dias, contadJs da Ci~'lCid da senten
ça pelo Minislério P~~lico, pelo réu e seu defens or, per petiç50 

escrlta, do qual const2r§0 as razões e o pedirlo do recorrente. 

§ 2Q - O recorrido Sf'r<í intimLJdo pare ofereceI r"('~ 
posta escrit<l no prazo ele 10 (dez) di"s, 

§ 3H - As pa)"tes pod ~ r;io J'equereJ' a 

gr<lv<l ç50 d~ fita mJgnética ;] 
§ 3Q do <lrt, 6~ de~,a lei. 

t ransc r ição da 

que éJlud:? o 

§ IIº ,. As partes z ,:!r[fO intirnadLJ$ da data da sessào 
de jul Qun',ent.o pela irnprensa. 

§ 59 - Se a scnten"ç a f('r con fI rma do pelos p r óp riCoS 
fundor"entos, a slJlTlula do julgamento servirá 

de acôrdclo. 
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Art. 24 - Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença ou oC'órdão, houver obscuridade , 

contradição, omissão ou dúvida. 

§ lQ - Os embargos de declaração serão opostos 

por escrito ou oralnlente, no prazo de cin 

co (5) dias, cont~dos da ci~ncia da decisão. 

ra o lce:urso. 

§ 2º - Qunndo opostns contra sentença, os embJr

gos de dcc]~raç~o su~pend~r50 o prole pJ-

§ 3Q - Os errus materiais podem ser corrigidos de 

de ofício. 

CapItlJlo IV - Da execuçãc 

Art. 25 .- I\plicDdé' exclusiv<:l,le:ltc pene. de multa, seu' 
cUIPjJrirnento far-se-éÍ medLlnte pagamento 1'15 

Secretaria dJ JUilOdo. 

§ único - Efetuado o pagamento, o juiz declorará ex
tinta a punibilidade determlnando que a con 

dcnc 50 não :iq'Je constal1do dos rC!g~slros crilninais, exceto para 

fins de requisição judicial. 

Art. 26 - Não efetuado o paCJamen~o de muI ta, sed fel 

ta a conver ~ ão em pena privativa da liber

dade, o~ rcstritivn de direito, nns term~s previstos em lei. 

Art. 27 - A exec0ção das pe:las privDtivas de liberd~ 

de e restritiva de direitos, ou de multa 

cumulDd~ com'est~s, serú processad3 perante o órgão com~ete:lte , 

nos ternlos ' da lei. 

Capítulo V - Das despesas processuais 

Art. 28 - Nos casos de homologação do acordo civil ' e 

aplicação de pena restritiva de direitos ou 

multa (arts. 15 e 17, § 4Q ), as despesas processuais ser~o redu

Jid~s,.eOJlformc dispu~cr lei estadual. 

Título 111 - DlsposiçDes fin~js e trnnslt6rias 

Art. 29 - ,Além das hlpoteses [lrrvistBs no C6d~go Pe

nal e legj,slac;~o espC'dal, drperldCl'J de r!.. 

prc.cnebç~o ~ ac;~o penal reletiva aos crimes de lcsõ~~ corporJi~ 

leves e lesões culpos~s. 
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Art. 30 - r~os crimes em qulõ! a pena m!õ,j r,l" com!.n~G;:; ior 

iguill ou infl::r1or a um ano, llb~"engjtfo~, OIJ 

nõo, pOI esta lei, o Ministério rúbl.ico, ao oferecer {j de:lúnci1'l , 

pod!r~ propor c suspen~50 do proces~o, por dojs a qU6~ro on05 , 

desde que o <Jcusado não l.stejiJ sendo proC'es~ado ou n20 te,,: ,;, $1-

do condenaclu por out. r o crime, 'presentes os d:,mé:is requisitos ql :e 
autorizcriam a suspens50 condicional de pena (art. 77 do Código 
Penal). 

§ 12 - Acei ta a proposta pedo acusodo ~ sell c!efer. 

sor, no presença do juiz, este, reee~endo 

a denúncia, poder6 suspen~er o proces~o, submeterldo o acusado a 
período de prova, sob as segl,intes condlç~cs: 

a ) reparaç&o do dano, salvo impossibilidade 
de fazê-Ioi 

b) proibição de frequento r dctcrmincdos luga
fesi 

c) proibição de iJusentill"-SC diJ comarca onde re 

side, sem autGrizaç50 do juiz; 

d) comparecimento pessoal e obrigatório a juí 

zo, mensalmente, para informar e justifi-
car suas atividades. 

§ 22 - O juiz pOderá especi ficar outl'iJS condições 

a que fica sub~rdinada a suspensão, desde 
qu~ adequadas ao tato e à situação pessoal do acusado. 

§ 3Q - A suspensão ser6 rcvogade se, no curso tfo 
prazo, o benefici~r10 vier a ser proceSSiJ

do por outro crime cu não efetuar, seIO motivo justificodo, a rc
paraç;'io do dano. 

§ 42 - A susp e n~ao poder~ s er re v og ~ d H SC Oél~U50do 

vjer a ser proce ssa do, no cur s e, du prazo, 
por contravcnç ::i o ou descump r il qualqu e r l'ut'r" condição im;JUsta. 

§ ~D ~ Expirado o prazo sem rcvn~aç 5 0, o j~j7, de 

clarad e xt.i ll ta ;:, punibilidade. 

§ 62 - Nio corr ~ ró a pr escriçRo durant, 

susp ~ n s ~o do processo. 

§ 7º - Se o acusado n50 aceitar B proposta previ! 

ta neste artigJ, o processo prosseguiró em 
scus ul~eriores term~s. 
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Art. 31 - As dj5p~sições desta lei nno se aplicam aos 
prcc~5soS penais cuja instruç~o já estive)' 

Art. 32 - Nos casos em que esta lei p!ssa a exigir 

representaç~o para a propositura da aç~o 

penal pGblica, o ofendido ou seu representante legal serd intim~ 
, . 

do paru oferecê-la no prazo de trinta ' (30) dias, soh pen" de de-

cadência. 

Art. 33 - Aplicam~5~ ' subsidiari~mente as disposições 

dos Códigos Penal e de Processo Penal, no 

que n~o forem incompatíveis cum esta lei. 

Art. 34 - Os EstadJ5, Distrl10 red~ral é Territórios, 

criar~o e instalar~u os Juizados Especl~is 

no prazo de seis me~e5 a ·contar da v~gência desta lei. 

§ Qnicc - Enquanto n~o Inste lados os Juizados, suas 

atribuJ ções s('rão exercidas pdos órg~o~ j~. 

dici~rios cxist~nt~~. 

d: 1 %5. 

Art. 35 - Esta lei estará em vigor no prazo de srsscn 

ta (60) dias após sua publ1cn~ r: I). 

) Art. 36 - Ficam revogadns us dispuslçõ .'~$ e:r. COlltl'l:
rIo, c~pecialulente a lei 4GB, Ô 'J 2 de iJLr.I) 

JUS T , r r c n T J V n 

A ConsUtuiç1ín brasill'ira cle 1988, no art. 98, ('"put. 

e inciso I, dctcrrllirl3 que "A Uni~o, fiO Distrito Federal e nos T!:'! 

Titórlo~, e os Estados criarDo juizados especiais, providas por 

juIlEs tonRÔOS, ou togados e leigos, competentes para a canelli! 
çDo, o julgamento e a execu~Ro de ... infrnçõ~s penuis de nl('nor 
p~tenciAl ofensivo, mediante 05 procedimentos arul e ~umarrs~jl~o, 

perrni Udo!., nas hipótC5!:!S prevista!: c:n lei I a tral1sac,;~jo e o jul

gam~ntc> de recur~os por turrr.as ~ ju17.es de "rimeiro grnu .. .. 

Paro dar cumprilncnto 1 nurmo constitucipnal, ó nccrs 

sária, ant.es de ma5 s n,lda, a prom'JlgaçãQ de lei federal. Cono ('fe)~ 

to, o próprio dispositivo re~crc-5e à 'lei, que deve ser fedcr~l, 

porquanto ~ó ~ Uni5(1 cabe legislar em mat~ria pen91 (art.22, 1 , 

Const1tu.i.çno FcdeI'ul), e é induvidusnrnelltc de natureza 1I1otcl'iiJl 
a regra que permitirá a transação e que regulará seus efeitos ' no 

campo penal. Em segundo lugar, a União continua detendo a comp~

tência privativa p3ra as normas processuais (art .. ~~, I, Consti

tlJic;ão Federal), exceção feita apenas às de proceolmento, que S80 

D 
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da competência concorrente da lJnião e dos Estados (art. 24, XI , 

Constlt llição. federal). De qualquer forma, ainda que se entendes

se que as infra~ões penai~ de menor poten~ial ofensivo, regula

das no art. 98, I, Cunstituição Federal, são as iTI ~S r.1JS PCq,:,~s 

causas a que se I'cfe re o art. 24, X, Constiluição Federal, a atri 

bui~to constitucional da competen~i~ concorrcnte à União, tanto 

para as norelas processuais como procedime!"'tais, autorizar ia, e re 

conlc:ndaria meSlllJ, q.ue ê' lei fcder21 estabelecesse as norrolas ge

rai? de processo e de procedimenlo pilr<l cc' -.ciliélÇ50, julgal;le nto e 
exeeuç~o das r~feridcs inrra~5es. 

Após a ediçRo ~a lei federal, cCiTIpetir~ aos Estados, 
no uso ds SU<l c0~;) c lêneiil constitucionéll, não apenas crial~ os ju_~ 

z<ldos espaciais, m~diante re~ s de orgG~iZ3ção judici6ria, como 
aincJél suplenlu;1tar il le!]islaç1ío fecJeral por intermédio de r,r,rmes 

mais . específicns de procC:dimentc, flue atendam às suas pecu! [H l

d3d~!>, bem como de processo, se se entc!llder que a regra do art. se, 
I, Constiluiç ~o r edsra l h{ de ser conjug2~a com a do art. 24, X , 

Constituição Fed 2ral . Seja como for, o Projeto de lei federal 

que ora SE' apreSf."ta, él par de normas Pe;1élis mate-riais, estabelel'e !",0I. 

mas gerais qu~r par H o prOC2di~ento, quer par~ o processo. 

9 Deve-se l'f:ssaltélr C]Ul!, Ilé.l f:1lta de lei fecJeral, a cor.> 
petência legisletiva des Est<;dJ~ pod~r.lil - el!lbora incunvelliente-, 
mente - spr pleno parn os normBS dE' pro ccdi:lle nto e, evenlllalmente, 

da pr l'ces so (ol"t. 24, X e XI e § 3 P , COllst.1tuiç[jJ Federal), mJS n1ia 
teriil fi condão de slJprir à inexistêllcia da nonno federal em O1;Jté

riél de trans~ção e de seus efeitos l!ivis e penélis, be~ cumo CIO ou 
tros dSr)ecto~ 'correlatos inserid::s no pre s e;1te Projeto, como 

v. g . , a ampJ.iaçã.o dos casos de aç:io pen ,d cor,diciunacJn à rcpre~e~ 

taç1io, a suspen!:80 condicion,;l OC' proces!:o e outros. E, de qualquer 

mO(1o, em nJaté!'i~ nova e delicado cumo est", é ",ais que oportuno 

que a lei federal, observada a aulonomio dos Estados, trace os re 

gras gerais que dever~o reger processo e procedimento renovados. 

A norma constitucional que determina a criação de ju! 
zados especiais para as denominadélS infrélções pen~is ~~ men~~ p~ 
t~ci.0l. Q.!'.ensivo, COfil as curacterísticus fundamentais que indica, 

obedece à imperioso necessidade de o sistema processual penal br! 
s11elro a~rir~sc às posições e tendências contemporAneas, que e
xigem :;ejar" os p!'ocedimel' .. os adequados 1; concreta efetivação da 

norma pe llal. E se insere no rico filão que advoga a manutençRo , 

como regr~ geral, dos princIpios da obrigatoriedade e da indisp~ 

nibilidacJ~ da élçãd pen31 p~blica, ~brindo, porém, esp~ço à deno

minada di scricionarLeda~Je regulada, conti.da pela lei e submetidé! 
a controle jurisdici(lnal. 

Com efe~to, a idéia de que o Estado posse e deva P~! 
seguir p~nalmente, sem exeçSo, to~a e qualql!er infraç1::o, sem ad:l1i

tir-se, em hipótese é11gum~, certa dose de dlscricionariedade ou 

dlsrlUnibil ldRde da ução pc--nal p~blica, mostrou com toda evidência 
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sua folãcia e hipocrisia. I ~ ~ prática, operam diversos critérios 

lit; scleçüo informai::. e po) ít. i.cam~nt~ C<IÓtiC'OS, lncl usJ ve entre os 

órgi!o5 da persecução p(~ n"l e judicia ;: s. N~o ::.c desconhece que, er~ 

e~('vadíssima porccnta9~'~1 de certos criroles de ação PC;) .. ) pública, 

a policia n~o instaura o in4u~!ito e o MP e o jlliz atuam de modo 
a que se atinja a prescriçllo. Nem se ionora que a vitima - com que 

o Estado até egora pouco se preocupou - está cada \··: z mais inte

ressada na r~paraç~o dos danos e cada vez merlos na aplicação da 

sanção penal. E per essa razgo que atuam os mccanisnlOS informais 

da socied~de, sendo não só conveniente C'umo necessário que a lei 

introduza critérios que pernlitant conduzir a seleção dos casos de 

m~neira racion91 e obe(;~cendo a determinadas escolllas pOl!tlcas. 

Por outro lado, o procedimento oral tem demcnstrado 

todas as vantagens onde aplicado) t:n sua verdad ·~lra essência. A 

concentraç~o, a intcdla~~o, H identidad~ física do juiz C'ondU7l'~ 

à melhor aprcciaç~o dos provas e à formnç50 de um convencimento 

qlle realmente leve em conto tod) o milter ial probatório e argllmcn 

lotivo produzido pelas partes. A celeridade acomp3nha n oralid~
de, pela desb~rn cr~ tiz~;~u e simplificação da justiça. Adelnais , 

um proCedÜ1C:'lto ::"Jm3rissimo, que n[io sacrifi.que as gar r,"tias pr.a. 
cessu"i::. dils purtes ~ da juri6diç50, é o que melhor se coaduna co;n 
causas de menor complexidade. 

Daí a razão de ser da nov~ norma constitucional, que 

haveri~ de ser aplaudida e apolada, ainda que não fosse co ercil! 

va para os EstadJs, o Distrito Federal e os Territórios, como o é. 

Como justificação deste projeto estou utillzando es 

tudos feitos, inicialmente, pelos eminentes Juízes paulistas Pedro 

LU!7. Ricardo Gagliardi e t~arco Antonio Marques da Silva que, ad.~ 

anlando-se à promulgação da nova Const l.tuição, ofereceram à As

sociação Paulista de Magistrados minuta de Anteprojeto de Lei fe 
deral, de sua autoria, disciplinando a matéria. Para examin~ - lo, 

o DO. Presidente do E. Tribunal de Alçado Criminal de 550 Paulo, 

Dr. Manoel Veiga de. Carvalho, constituiu Grupo de Trabalho formo 
do pelos Juízes Antonio Carlos Vian:. Sl.IJltoS, Manoel Carlos VieirA 

de Morae~, Paulo Costa Manso, Ricardo Anturles Andr~uc ci e Rubens 

Gonçêllves. Foi convidada para integrar o Grup::l a Ora. Ada h::.lll'grin:-: 

Gtinov ~ r, Profe s sbra Titular de .Processo Pcnal da F&culdad e de 

Direito di: Universidade de Sijo f"'i.ulo que, por sua vez, se val C'u 
da colaboração cl8S t~estr('s Antonio Maga l l"5cs Gomes Filho e P.ntonio 

Sqlrance Fernandes, Professores l\ssislentes ca rn~sm'3 FaCuldade. 

Após diversas reu~~ões, decidiu o Grupo de Trabalh o e 

laborar substitutivo, sem elRba rgo da reconhecida importfncia do 

Anteprojeto Gagli:lrdi e ~l".éques dn Si) va, mola propulsora para e~ 
tudos que levassem ao tralamento adequado de [JSSlo ; : ~O ce tamanlw 

relevância. Referido sub~tltutivo, adaptado ao t ex to definitivo 

da Const.Ituição de 198ft, fó'i subnletido a debate público na Secci~ 

nal de São Paulo da Ordem dos . Advog a dos do Brasil, em dezembro de 

1988. Ali, o trabalho foi aprimorado mercê das sugestces, já in

corporadas ao novo texto, de eminenles representantes de todas as 
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calegurias jurldicas, taIs como Advogados, Juizes, membros do M! 
nistério Público, Delegados ú,~ POlícia, Procuradores do Estado n" 

exercício das funçõ:!s de Def.ensores Públicos, Professores, estu., 

dantes de direito e interessados e~ geral. 

Para chegar ao resultadu final, ora apresentado, r a! 
tiu-se (Ia análise dJ traté""ento dispensado à matéria no direito 

_ &81Jl~"à/é!d'.J e em projetos brasileiros, a firn de vpri ficClr .8lé 'que 
--f3~ pOderia deles valer-se para uma legi s laçâo moderna. mas a-

dequad~ ~ nossa realidadé. 

No direito comparado, fora~ descartadas as soluçO!s 

dos sistemas que adotam o prlncíp-io da oportunidade da ação penal, 

como o norte-ame"icaflo, com o plea ~a:rQ~in:0"rJ, ° francês (i>rt.40 

CPP), o alem~o (art. 153 CPP) e .outros, dentre os quais não se 

olvida[ 'a~, por sua atualidade e ubicaçRo, o Projeto argentino de 

tódigo ' d~ Processo' Penal federal e o Projeto de Código de Proces 

so Pen'al Tipo para a ;\mérica l;;tina (1). Sendo da nossa tradição 

us princi~ios da ubr i gatoriedad~ e da indisponibilid3d~ de aç5c 

penal p~blica, pr~fcrlIJ-se utiliz6r comu primeiro parêolct~o as 

leyisleções mais Inodern3s que, embora gu~rdanjo fidelidade aos 

menc i orlados c r i t 61' i't,s, ao-ot<lm a ' !1p.nOllinali'l d.i sc r i coi on,,:' i. edad~ cor) 

trolada cem relaç~o a delitos de menor gravidade. 

,Ou sej~,' a lei italiana nQ 689i de '24 de novembro de 1981, inti 

t'uladéi . "~10di ficações 20 ' sistem3 p~nal. Descr ;,:;',inHlizaçJo" (2) e 

o Código de Processo Penal portugu~s de II de fevereiro de 1987, 

bem como o recentissimoCódigo de Processo Penal da Itália. 

O art. 77 e $egs. da lei Ualiana de 1981 prevêem que 

o juiz; nos casos e~ que ' f6té~ aDlic~veis penas alternativas, u 
pedido ' 110 aClJsadJ e a;:tós Pilreccr fõ'J;)ráv(:l. du MP, apliC!lIe ii'san

çao, declarando ém vi a de consequência . :'extJ.nta 8 infração {1::?nJl" , 

com o I-egi:;tro da · pena. para o efei to único de imPcc1i r um seg.lrtCo 

bei ·. e ffe 10. 

-~._--

1-. O Projeto éngê;ltiflo ce CFP federal, <lpn~selltGdo ao Congresso Ni'cimrll em 

fins de P87, ilbre espc.;Cl maio! ao prin:lpio da o;.Jortunidadt, ,;co:,.panh,:nao () 

modelo da Ale:nar~t-tD Federal j e prevê, no 8rt. 371 e !;égS., um procedimento a

breviado para as infraçocs cuja pcn:; n;:io supere éI dois anos d?' pena dCt(;nt.,! 

va, podendo o ticusado, ~ub'neter-se voluntari<:lIoentc n pena requeriúa em r..ol'lcr~ 

to pelo ~~. Neste caso, a açi.u civil deverá Ilecessaljam~nte ser propJ~ta pe

rante o j uízo ' cível, conl'igulando exccçJo <10 _sis~ef!1a de curnuÍaçzo füC\lltati

\'a das ações previstas nu referido Projelo. Id&r,t ica disciplina é ildot-ada pe 

lo Código d~ Processo Penal Jipo para a América Lüt.ina, apre:sc:ntildo C:'II 193íl, 
nos Arts. 371 c segs. 

2- E op:JrtlJô10 lE:IO':"rar a tenc!ênr.ia à disc:ric1o;õ:J!'1r.dadc CúntrCl] ad,1 110 si,;t('I;;'j i 

tallano c as posições 1 p.g'l·::;latl vãs' ê jur lspl udcr;:::-liit5 nesse se:'tU'tlJj -f1l1lll<l 1n

terprel8çao mais elásÚca do Jrt. 112 d3 Cnllst 1tuiç~:J itaU fln:1, qJC cXfJre:..~~

mente irrpoe ao 1-1.'> a ()'Jri{JiltO!' iecl<lci,~ dn exercício d" ilÇ~O pena). 
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o novó CódJgo de Proce~f, o Pem,l italiuno, p]"om ',,19};;~O>. 
"em 1908 para vigir a partir do ano em cur5o, nos orts. 439 C !;E:g~. 

e 556 (3), r.1ant~m, e~1 obf.erdncia ao di5pCJ:-~o no n9 45 (I" "~9;l~~. 

d~~" n!) OJ, de 16 de fevereir;o de 1987, o ,instituto l .... :101 nQ 

689/IJI, COOl algJm",; 01 lpT.ações que (l amf'llléJm: o teto pz]"<! a pro

posta de a~ordo, for,nuloda por qualquer das partes e a~cita p2la 

outra, li a pena d~tcnt5.vél até dJi~ :::nJS; de1x~-se claru q\le o im 

po ~ lç5n da pena nao surte efeilo~ civis c, conqJanto r~ui~ar~~D 

B umo ~e"tel'ça condenatória, nã0 dever~ constar de certidões nem 

impediriÍ (; cOnCGSShO de ~ursi:: sucessivo, não cOr;!p orU<ndo, iglH/! 
mente, condenação nls custas pro~essuais. O'-sc tnfa sc, finaJn~n 

te, à ativIdade concilLtiva n3 hipótese d:: ação públic a condJ,i:ia 

n3d3 à represenl~ç~o (art. 557). 

o sistema português do Código de 1907, nos arts. 39 2 

e segs., prevê qJe, nos casos de multa ou de pena detentiva I' §O 

superior a seis meses, o MP requeira ao triburlal a aplicaç~o da 
pena de multa ou da pe'na alternativa, funcionando a::> mesmo tempo, 

se for o CISO, como representa~te da vítima, para formular o pe 

dido d~ indenização civil (4). Aceita a proposta, a homologaç~ o 

Judicial eqJivijle a uma condenação. Não aceita, . 0 MP não fica vi n 

culado à propJsla pDra a instaurijção do procedimento sUIQarlssi -

mo que ~e segue. 

No sistema brasileiro, analiso~-5c o art. 84 do Ant! 

projelo José Frederico MBrq~es, que previn D proposta, pelO MP , 
do pagDm.cnto d ? n,ulta ,:', 11;:, aceita pelo acusado, levaria à exti n-

, ção d~ punibilid3de, por perempç50. E se apreciou o art. 205, 11, 

d:> Substi tuti vo ao Projeto de CPP, aprO'l il(jo pela Cânl:;ra dCls Ot?p~ 

tados e Cr;! tramitação no Seriado, segundo o qual o processo se e x 

tinguiriD s ( ~ julgamento do mérito quandQ o acusado prim'rio, em 
5Uij resposla, aquiescesse n::> pBgGm2rlto da multa a ser f i xada p ~ le 

jui z (art. 20/, 11 do Projct01. Em nenhum d:l 5 referidos projetos 

se soluciona o ~roblema das cons~qu&nclas, penais e civis, cia B

ceilaç50 e imposição da multa, muito embora n::> segun(iJ o "€n~cr '

ramento do proce s~o sem julgamento do mérIto" p"reça indicar a a~ 

sência de outros .efeitos que n~o os imed ~ Dtpmente decorrent es da 
sançllo ir.lpJSté: . 

. _- :..;./ N~o se olvidou a experiência brasileira dr,s Juizados 

Especiais de Pequenas C<lusas civis, que t.antos benefícios v&n pre~ 

tando à denoOlin~da "Justiça menor" e nos quais tantas esperanças 

se depJsitam para a agilização e desburocratização da Justiça(5) 

Nem se deixaram de lado os excelente~ }esuitados colhidJS pelos 

---_.~ 

3- O pr1mei.ro disposl ti vo 01 z respeito ao procedime"t o ordinário e o sc::gu:1Cio DO 

de cOIr.pcthclu do prdor. 

4- Contempla o shtem3 ti possli)iJ..tdcd~ de a ação civil ser deduzido em sepalél
do pt:la vítima, no juízo cível. 

5- Por isso, ' o Projeto tpm,,;u co~1o modelo alc\ns dispositivos da lei nQ 
7244, de 7.11.1984 
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Juizados ,ou Con selhos lnfonnais ce CCl~cllii.lçiio, em que se i . .j (le ' 
constatar o aporte positivo dos c'Jnciliadores para o exerl'Ício de 
funçiio que não tem natureza jurisdicional e 'que por isso mesn,o 

convém fique separada e Rfeta a pesso3S distintas do juiz togado, 
que se limita a supervisionar a atividade conciliativa. 

Dos elementos supra indicados , e~riquecid05 

lribuições de tantos inlercssadJs, resultou o presente 
to, cujas linhas fu~damentais podem assim ser resumidas: 

pelas cc~ 

Proj.!: 

a) Princípi~~~ais. Os critérios e princípios do pr~ 
ces!,o das pequenas Crlusas penais - oralidade, sirr,plJC~d(:d!, i nfo,!: 

rnalidadc, economia processual e celeridade - s~o eJ.plicilados nas 
Dlsposir;:,~~s ~!':Eais do Projeto, que coloca como objetivos c1a 
lei a reparal,:13o dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pe

na não privativa de liberdade. 

b) Competê!"cla. Considera o Projeto infrações pe " - ,---"----- - --
n::.is de menor P!J!enc~,~fens!vo, para efeito de competênclB dos 
JuizadJs Especiais, as contravençõ~s penais c os crimes a que alei 
comine pen3 máxima não superior a um ano, excetuando-se os casos 
para os quais estejam ~revistos procedimentos especiais, que dif! 
cilmentc se coadun~riam com o ora criado. Consequentemente, fica 

retfrado da abrang~ncia do projeto, ao menos por ora, além das 1~ 

f~açõcs acim3 referidas, o homicídio culposo. Note-se, porém, que 
nada impede que os EstadJs, rio uso da competência constitucional 
concorrente para legislarem sobre procedlme:lto (art. 24, XI, Con! 
tituição Federal), determinem a aplicR~ão do rito sumaríssimo do 
Projcto a outros crimes, exCluídJ apenas a proposta de acorde 
que, como se viu, é privativa da lei federal (6). 

e) ras~ preliminar. Destina-se b tentativa de conci
liação, englobando a transação no campo civil e a proposta do MP 
para aplicação de pena re~tritiva de direitos ou multa, no campo 
penal. São os seguintes os prinCipais àspectos da rase oreliminar: 

\'" c.l) audiênciaJ?D:}_~~in!lr. Scm nece5sidade de períC'.l:~é.P .. ( 
bastllndo I) cncs'ni n'lilm;:nto pela autor id-a:1e DoI ici~l que tomar G~ 
nhcclmento do feto, o MP, o ecuscdo e a víti~a, co~ seus advog3-
do~ (constitu!dJs ou públicos, lntegr~nd) estes as defe:l~oria~ , 
q'Je funcionarao junto aos Juizados ) , cp~lDarecem perante o juiz ou 
concilladJl'es dJ Jui7adó para a euCiência preliminar. Djs~utid~ 

, . 
inform31mC'nte a q,rcstiío, abre-se _~ p'ossibil4Jade de aCClrdo civil 
e de pro;losta penal. :;;e houver transaçi!o 'para a reparaç50 c!o~ d~ 

nos, sua ~omologaç5b pel~ ' p~6pric juiz ' penal caracteriza titulo 
executivo que, descumr>rido, ,G,ará maL'gcr,) ~ cxecução forçad~ flJ jui ' 
zo cível; e, em se tratando de aç~o penal de iniciativa privada 

, , 

ou de cção pen31 pública cO:ldicionaja, ~ representaçêo, o acordo 
# .". .. 

hom:JlogCdo acarreta renuncia a~ cJ,l:r-e1t.o c1e queixa ou l'epresenta-
ç1!o. cé'm ' ou selll tra :,~ação civil, pSSS:l-se à possível prcposta de , 
aplicação de pene re.tritiva d~ direitos ou multa, riQorosa~ente 

6- V. s\.(Jra nQ 2. 
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cdntida n')s 11mi te!' da lei t-; d evidi,m:~nte €speci ficad:! pela acusa 

ç~o. Aceit a , pelo acu sa do c s ~~ defcnsor, a propJ~ta do MP, a p! 
.L li d 1 •• (7' n~ u ap ca J pc _o JUIZ ,. 

c.2) efeitos da imediata aplicac~~c!u~en2' A sanção tem 

natureza penal, mas se~ reflexos n~ reicindEncia, sendci registre

qa para o fim ~nico de imp~dlr novame~te o m~smo beneficio, pelo 

prazo de cinco anos, e não devend0 constar de certidões. Não ha
verá condel,a;ãJ em custas. Não te~do ocor r idJ composiçi~ dJS da

n')s, nenhum efeito civil der:orrerá d3 apl i caçfiJ da pena, cn!Jerldo 

à vlli~a bu~car as vias cíveis para a satisfa;ão da prptens!o res 

sarcit.órJ" . 

c.3) !X e c_l:!S_~O da pen 2 . Tratanr:') - se exclusivam!'!r,te de P! 

na de multa, seu valor será recolhido ~ Secretaria do próprio Jui 

zado. Fru!trado o pag3mento, a pcr13 da mu l ta é convertid3 em pc-- . 
na ~pri'l2tiva ' da .liberdüde ou restritiva de direitos . . 

C./~) !xtin~~.Q_Q.a punib~~.ld ~_dC. Uma vez paga a multa, ou 

cumprida e pena, o juiz declere extlnt~ a punibilidade. 

d) Procerlimcnlo sum J ríssi~o. NHo ocorrendo a imediata 

aplicaçDJ da pe rla restritivc de dilCilos Ol/ mult 8 , o MP formula 

lIra) r;; er,t.e (J d!,r,únci a, se nno hou ver. eleCes : idade d e dUigên::ias im. 

pl'escirJdív :ei. s , fica ndo ' clar;:; a dispen!:1J ci o, inq'.J6 i: ito .pnUci:l. Se 

a C(lmple )( i {j;; d~ ou circunstâncies do cas ·) l1ão perml tir-em a formu

l(Jç~o de lit' n~ncia, o I·IP púderc\ req.lerel . o p.ncal,1iI,ha l~~nto d~s PE;!

ças élO Juízo comum. Normas cUl''lelat-.s c.l.Jidélm do oferecimento da 

queixa. 

Anle s do recebimento da den~ncia ou queixél, abre-se à 

defesa a cpcrtunidad e de r t! 5p'0'nd ')f à élcusaçHo. nl~ cebida a denún

cia ou queixa, o Juiz de!:lgna audjência ~e inst )' uçlo e . julgamen-

to, à qlJal dcver[;o com['larecer élS partes e as -testemun.has . e, 

sÍvel; o ofclldldo c responsGv:::l civil. A defesa técn-ica é 

dispensável. 

se po~ 

in-

Abre-se, élg;;ra, nova tentativa de acol-do civil e do:: for 

mulaçHo d~ proposta de 1JplicRçHo de pena restritiva de direitos 

ou multa pelo MP, se na fabe preliminnr não tiver se dado esta . . 
pos~\bllidélde. 

o.s princípiClS da audiência são de autêntica oralida,ic, 

com cs corolários du continuidadê, concentração, imediaç1Jo c id.;n 

lidade físic~ do juiL. 

Com relaçHo às provas, inverteu-se a ordem de produ

ç~o, deixando o interrogatório para momento posterior à oitiva 

de testemurlhas, com o que fica enfatizada sua natureza de meio 

7- A le.i. nBo deve prcoccJi'ar-se com a natureza da prop)s~a do ~'P, cabendo ao 

"ljircito ciel,tífico equipará-la, ou niJo, 11 denllncia, nJ interpretação do prin

cipio nulJa po~nn sine,jl.láicio. - ao qual entretanto o ['lróprio art. 93, I ,ConE. 

tituição FCderal, abriria exce,,~o, DO edmitir a concill aç1\o e trans':iç~') em 

I!\4Jléria pen31. 
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de defe5a. Embora altarn2nte êconselhável e recome:1dável, não p.!!. 

receu conveniente impor o regi~tro eletrônico d3S provas orais, 

cuja obrig~toriedade tem constituído sério óbice. implantação 

dos JEPCs civisj até porque a presença e fiscalizaçao efetivas 

das partes 550 suficientes para garantir que o essencial conste 
do resumo dos fatos lelev E ~tes ocolridos rlD 8udi!ncla. 

Do termo de audiêncj~ também constará a sentença. 

Projeto prevê embargos de declara 
ç50 e apelaç~o, que poder' ser julgnd3 por colegiado de prlmHl

ro grau, em consoni~cia com" prevIsão constitucional. A apela

ção é cabivel seja no tocante. aplicaç50 imediata da pena, se

ja no que tange. sentença final e, ainda, contro a decisão de 

não recebimento oa tienúncl:J ou queixo .. I~:ls a tlomolog(1ç~o da tra:1 
soção civil é irrecorrfvcl. 

Não s~ extluiL' a revisr.o criminol. 

g) di !:P.os.!.r;..r.!1i.l!.néLls. De grande relr.vêndll srio cs di:> 
posições finais do Projeto, ' refle1.1ndo a telldéflci" unlvcr-

sal no sentido da amplIaç50 dos ca~, 'J;' de dhponibllida(;;' da nçiio.-.. 
p~naJi por interm'dio de tfcnicas divel~a5. -. . 

Assim, e~ primeiro lllgJr, alargo-se a gama dJS crj~es 
de açftL PC/13l pública con dicionada ~ r epr~sentaçDo,estendendo_se 
às lesões corpor<lis dp. natureza leve (art. 129, capli~, do Código 

Pt.:nal) e 11:; culposas ( <lI·t. 129, § 62 do Código Pen. i) (O). I~a 
audiência prplln,inar, n~o h3vendo tran:;ação (a qu~l Importa ~m 
rer,úncla ~ reprcs~ntaçDo), <l vitima poderó represcrltar vcrbol"~n
te, seyuinljo·!:>c a oporlu.-rid .. dc de propl1sta de aplicaç1io de pena 

restritiva de direitos C"j multi:! pelo ~1P, conform'" acir.la desctU.o. 

Enl segunclo 1 uga r, o Projeto introd0z o instituto 
da ~I)Sre::c;ã0 condi ci on 31 dJ proc~, meslI10 para os crime~ por 

ele n50 abrangidos, em que a pena mirliMa cominad3 for igualou 
infeI' lor a um ano. Ou seja, na hipóte~e de réu primário e de p.~ 
na m1;,lma q./c comportaria afinal a concessão de sur5is, o f.P, Ela 

oferecfr ~ denúncia, pojerá propor ao juiz compet211te a suspen

s~o condicion31 d0 processo, submetendo-se o acusadól, ao conco~ 
dar com t medida, às corldiç~es fixadas pelo juiz n05 termos d0$ 
dispositivus retot'es da susj1en s50 cundicional d~ pena. O slste

ma d3 EIEb2Liol1, tradicional nos ordenamc,tos d;! E.9.~~0r, 1".\:, 951. 
nha CSPiÇO nlS modernas l~gislações processuais dos pai~~s de 

civ~l&:::' , COm:1 S(' .vf do Código dc Processo P~n,ll porlL'g',:~s (8r<" . 
281), do Projeto argentino de 1900 de Código de Processo Pen&l 

federal (art. 231), do Projeto de Ccídigo de Processo Pf'r,31 r·: c: (i c

lo para a América Lat.ina, tzm!.(;1i1 de 1988 (art. 231). E vem S(,'I-

----- --_._--_ . . 

8- Nos tcrm05, all éÍs , d:, que d isp~hJ o CódilJu Pellal de 1969 e do que ve:n ins 
crHn no Projeto d:: P;:Jrte [ sp::c ial (1) Códj go Peno!. 

.' 
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do reiter~damcnte defendido entre n6s, COIII excelcnte~ 

desde 1961 (9). Ad~m~i5, 

~rJ.i{.sl)fi':; <lU~ informa o 

tizaç~o e ~celcraç~o da 

o instiLuLo .insc!c-sc r,~rfe5té,n,t' i'lte ~1? 

P r o j c t lJ, C r, õ', < i $ t e n t c ri':! d" 5 b ll!' I) l: ; ' a -

justiça pEnal, c no fllOo da disrrl c lo-

~'HI('rj.~r;.~ __ .'.fL9ulüda_, no mesm:) CGn5ilgrücJ,,', tudo CIO cfcc'Jrr~'n(;i" do 

text.u cun ~ titucioll[11 (lO). 

h) Dis[!.o~ições tr<lnsltória2' Normus de direito i n ter

temporal cuidaol ~os casos e~ andamcnto, inclusive quanto.s no

vôs h~p6tcses de aç30 penal condicionnda. 

Os Esta60s, Distrito Federal e Territórios têm o pra

zo de seis meses para criarem e instalarem os JuizadJs especiais. 

Prev~-se, contudo, q~e, enquallto não lnstaladJs os Juizados, as 

alribuiçbes dest~s sejam exercidos pelos órgãos judici~rios exis 

tentes. 

vBcatio 

lei nQ 

Por último, p3reccu conveniente estabelecer o prazo de 

lcq~ de sessenta dias, bem 

~611, de 2·de abril de 1965. 

como expressam~nte revogar a 

S~o estes, eln apcIltda $inlese, os aspectos rlrinci~a!s 

do Projelo, cuja filosofia se ins~re 110 fi150 que busca dar 

efetivid3d.;) 1J norll1= pcn3l, ao mes",J tempo em que priv~ll:gi" os l~ 

tcres5Cs (10 vítimiJ, 51:11 descurCr jamcis das Çjé'rilntiôs de ~c~ido 

processo Jt:.~. E as palovra~. de apoio e de aplauso que seu deb.~ 

te tem piovocado no~ môis diversiflca(J~s setores jurid!ccs c 50·· 

c.\ais (11) indicam que a lréJfls rormaçEu dJ Projeto er.1 ld po ·

derã signific3r consideráv~l PS5SQ papa o rC5gute da cr~Ji~ilicJa 

de do JJstiça penal. 

Sala elas Ses~(jl:s em 16 de fc\ ·pr:::i;.-o 6:: 1959 

'HCIi\~' 
9- Ver eS[J('ci,llnl~r.te a pJsição do De:seór.:J<1rg: c rj l" e Professor Titular (;8 PIO

cesso PeneI da Faeulc.i . .:Je dç Di.reito d~ U~iver~,jc'"d~ do [!.L:1cl) dJ Rio c," JiJ

neiro, Ilecé:r ri2rj' lns BaUstô, "Su5p('~.s(i:.J cO'ldlciol1'j] d'1 pfO ... ~ SSo " I irl r:slu

dos c!.'-f2.i ~i ~~l:.~L1ccss ':!..é!..l __ ('1:1 _i~2.~:~0.E9..~~_~_..;J.o!.é F.~r j.r::!Lc.~ Mi~:::'~. , 51:) r<!ulo I 

Ed. SarnivJ, ]')82, ps . . 3))/330, rcpublJc.:;.:lo ern [).ircilo~.·liJ~f!. rr~:c~~l!'Jl_Pc 

nal,Rjo, Forc;,se, 1987, ps. 139/1~6. 

10- N:io foi euLI3 a lécnica da Lei doS req\Jen;)s l.ousas civis, que 11ô5 D.lspo

siçDes nnais incluiu dbpo':;ilivos de abwnQênci:l I!nior, pJra projetar ~,~u<; 

prindplOs c critédos na Justiça m-dinjrla (arts. 55 e ~G). 

1]- COll:J porltos dltOS d) Projeto t~n sid:> silHent&uos, ror p::?I.!'-On:Jll. d.:.d~$ 

presentcs ~o dd)3tC Illerlc1c.nz;dü nü nQ 7 S~IPI',I, o combate à ill',Jurlidu(I~, !l celc

rid'lcfe c í'c.lnOf'lia prcces5uuis, a prcocu!)oçi:c. ClMn a vftir,lil c com ilS (prantic's 

do ilCUS3do, a m:>rállzaçfio dó) políclô e sua pf()te~~~ c·~ntra a 5lJSjl:·;I:t ci~ rrcl

t~r.a de I;ltos cfe Cl1 rrurlÇ;j o , <l !ní)ll:;~fi(l tlc c':'I1;>o elO! lra!J<.:lho do adv0Q'IJo, li 

Ci.lrrctü CJr ,:.ll:Jç1:o elo:,; leCl'r$~I:; (Ne~.tc !;~dlê.('1, d>l1t .. r~ outros, o r;"s i ej ·:"i .. 

0" A~sociaç;;" rüuJi~.i.i;I d~ lf~l(~~l~· I,.s de Polida, Dl'. /lbli.t;:JC l:fol.!rJ 1'11110). 
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leg1s1oçiio c1 todo. anexada pelo Coordenoçiio d~s Comissões Pennonente~~\ 

CONSTITUIÇAO 
JlEPÚBLICJ\ JÚlI:RArIV A 00 81UUIL 

1988 .. ... .... . ..... . '. . ... . ... . . ....... .... ... . 
Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo 11 

DA UNIÃO 

, .. . . . . 

- • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • ••• • ••••••• • o ••••• •• • • , . .. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

'. - di~eito civil. c?mercial. penal, processual. eleitoral 
agráriO. mantimo, aeronautico. espacial e do trabalho: 

•••••••••••••••• • •••••• • • ••• • •••••• , ••• 1 •• • • ••• •••• • 

Art. 24. Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal 
,legislar concorrentemente sobre: 

. .. . . . . . . .. . .... . ... . 
x - criação. funcionamento e processo do juizado de pe • 

quenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

•• , 0 ••• 0 o • •••• ••••••• •••••• • •••• ••• •• • • ••• • 

T11'ULO IV 
Da Or,anluçio do. Pode~. 

CAPtTULO m 
Do Poder Judielál"io 

SEJÇAO I 

Disposições Geral. 

Art. 98. A União. no Distrito Federal e 
nc.a Territórios. e os E._tadoo criarão: 

I ~ julzadoo especiais. providos por Jul
aes togado •• ou togadoo e leigos. compeLen
te. para a concluação. o Julgamento e a 
execução de causas civels de menOr oomple-
xlClade e lnfrações penais de mellor pOLeIl
clal ofeNlvo. mediante os procedimentos 
oral e sumarLsslmo. ·permltldos. nas blpó
teses prev1stas em lei, a traNação e o Jul
lamento de recursos por turmas de juizes 
de primeiro grau; 

n - jusUça de paz. remunerada. cam· 
posta de cidadãos elclt.o.s pelo voto direto. 
universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência. para, na fonna da lei, 
celebrar clLSamentoo, verificar. de oficio ou 
em face de Impugnação apresentada. o pro
eesso de habUltação e exercer atrlbulções 
conelUatórias. sem cará~r Jurisdicional. 
aMm Cle outra.s prcvlsta.s na legislação. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••••• ••• o •••••••••• 

........................................... 
CODlGO PENAL 

Dtc.rr~LD N." I ..... DE 7 DE DUDtaaO DE I" I"' 

o r rnukfttt d. Rrplibhu. "uado da .tribwi(lo qut lhe COftIc:,. •• n. 180 da 
( · ....... i11f1( . 0. ~cftl •• IoItpune KI: ' I) 

PARTE GERAL 
...... . . .. ................................. o ............... , • • 

T1nJLO \'1- DAl MmlnAl DE sa;Ua.u<ÇA 

CAPITULO I - DoU MEOIOoU DE SEGURANÇA EM GEltAL 

.. • • .. .. .. - .......... o o • ••••••• o • • • • • • • • • • • ........ ......... . . 

Vc-rtnc:.çlo da PI:, k ....... 
Art. TJ' - Quao4o • pnku)oIid.de DIo • praumJda por Id • ...,. .. 

fC'ClOnbeddo PCn.,OIO o a.cute: 
I - M: leU. antHec:km~ • pcnonalldadc. OI motJwoe dc\n"mJ~ • 

',. dtcvutl.lld .. do fato, CK D'W101 emprql«to. • o. atOdot de .ucvçlo, • 
..... " ... 4. do dolo ou o pau da C"UlPI, lutorlum I rupoQçIo Ik 4ue 't"Imb.a 
0101 toru. I ddiDqU.lr: 

U - M . ai prlUca do bl0. re'l'eb torpeza. PC"cn.Io. III&Inda. ntpldu 
ou wcnUbn.id.d, moral . 

, .. * - Compele .0 Iw que preaJdit .. 1..onruç.Io. ,.h·o OI! CMOI doi 
promoçJo. remoça0. tra.nsfcrtnru ou lpoWDUodorta. pau (la Um 'do d.t.poeco 
DO • ' .• do artJ,o lO, dccJ.asar aa _01(0(1 .. pn1culoúchck 60 rt ..... aJa., 
dl>M. pa,. tanto. dOI eJememo. d. coaYkç:lo COlM\&Dt.eI 40e av.lDI • pod .. 
do dctCTl7l1nar cWl..alL'ld •• . 

t 2.- - O Juizo podcd doi.por. lU forma ú lei local. .eIe tv.odoAA.r1ot 
pau t.a\'uH.ar. colcw dadot c WOtm.lç6n com o n. dtI ioIItnlir • r ..... 
,inw:alo de .cnhe.a.çlo da pcrtcv1o,klada . (4") 

'LEI N' 4.611 - •• 2 •• uau. rc 19Q 
Jf odiJlta aI norma. proceuuof.,:adol 

crhneJ previsto. "0' artigo, \21, pa ... . 
rdpr./o 3'. e 1211. Jl4rdpraJo " do 
Código P .... I. 
O Presidente da RepObllu.. 
Fato sAber que o Conlres.~ Nado. 

nal decreta e eu saJ1ciono a te,uln\e 
Lei: 

Art . 1' . O pretenso dos crimes p!'f
vistos nos arUGos 121, • 3'. f 129, • p. 
do CÓdlJ:D . Penal, tCTt O rito sum.no 
estabelecido no!. DrlS. ~31 a ~. ao 
Cód'CO' de P.roc.esso Penal ...... Vo-
tad,o ................................. . 

··i· i.:' Q~,,'~d~"~' ~~t~''';~' 'd~'~k,;; 
pennanecer IGnorada por m..L1 de 
quinze dias. pr~eder·5e-' .. mqcrtn
to policiai e o procu.so aeculr. o rlt.G 
previsto no art. $39. 

f 2" . PodcrAo lunetan.r. como de
fcnsaru daUvos. nas Ocle'!lew de. 
Pohela. como ulaçiU'os. na Mna_ de 
proflsslonats diplom.dos e soHeltAtJu
re.s alunos d. } .... culd.de de OI~atOt 
tnd·lu.dos . pelo. Procurador-Oeral \la 
Jusuça . 

, 3'. QuandO nlo fOr posst.el a u
alstencta de deft'n~or do acusado na 
laVTDtur. do auto de fla{!rante ••• u~ 
torlc111ldc pollcta' ~ obrigada. 'Jnb Pena 
de nulld"de do ato ... mencionar. lun· 
damenl.adamoote, .... 1Inpoasablll-
dade. 

Arl.":lO. Verlflcando-ao a hlpllt ... 
do art. '84 e par'~rafo unleo do C".6-
dly.o de Procr~ Penal. O 1uta da'" 
Vista dos autos. pelO prazo de tra 
dias. ID.() repre.sentanL.e do Mlnt.Ltno 
Publico. para o otert'clmenlo da de
nuncia.. StlulndO O processo o rUo 
ordlnlrlo. 

Art. :10. Esta 101 entrar' ... ..~or 
tr1nta dias apos a lua pubUcaç'O ........ 
,~ apliCA aos .procelo.soa em CUf'!'O .... 
• 0;_ as dlspostçbd' em contr~"" 

Brullla. 2 do abril de 1965; lW da 
Indopendtncla e 1'10 da Rcp_. 

H. CAS1D.LII _ 

NUtoa C •• ,.. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. NO 57/90 - . CCJR 
• Brasilia, 16 de ma i o de 1990 , 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o parecer 
do relator, Deputado Ibrahim Abi-Ackel, pela inconstitucional ida 
dedo Projeto de Lei n P 1.129/88 - do Sr. Jorge Arbage, "razão p; 

• A -la qual solicito a Vossa Excelencia, nos termos regimentais, au-
torizar a desapensação dos Projetos de Lei nOs 1.480, 1.534, 
1.708, 2.324, 2.373, 2.959, 3.698 e 3.883, de 1989. 

• A _ 

Tambem em decorrencia da aprovaçao do refe 
rido parecer, solicito a V. Exa. autorizar a apensação do~ Proj~ 
tos de Lei nPs l.708/8~ - do Sr~ Manoel Moreira; ~.698/89 do 
Sr. Nelson Jobim; e 3,883/89 - do Sr. Gonzaga Patriota, ao Proje 
to de Lei n 2 1.480/89 - do Sr. Michel Temer, para os quais a Co
missão adotou substitutivo. 

Esclareço ainda que, por terem" o parecer 
apro~ado pela inconstitucionalidade, deverão ser arquivados, pos 
teriormente, os Projetos de Lei n 2 s "1.534/89 - do Sr. Carlos Car 
dinal; 2.324 e 2.959, de 1989 - do Sr. Daso Coimbra; 2.373/89 
do Sr. Luiz Soyer; e 1.129/88 "- do Sr. Jorge Arbage. / 

Na oportuni dade, renovo a V. Exa. protestosV 
de elevada estima e distinta éonsideração. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Deputado T~~~ 
Pres.1dente 

DD. Pres~~ente da Câmara dos Deputados 
N e s t a 
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PROJETO DE LEI 
N.O 1.708, de 1989 

AP (Do Sr. Manoel Moreire,> 
. .. . ~AJ 6 'A. ~t:)e A, O i> k. ;. 480)89 

Cfla JUlZ~dos e;>peclalS .para julga· Parágrafo único. O defensor poderá. !re. 
mento. das mf~açoes peDa.lS de menor querer a Inquirição de, no máximo três tes-
potenclal ofensIVO. temunhas, cujo comparecimento, ~ não ser 

O Congresso NacIonal decreta.: critério do juiz, deverá dar-se independen

Art. 1.0 Ficam criados Juizados Especiais 
para instrução e julgamento de infrações 
penais de menor potencial ofensivo, nos 
termos do art. 98, inciso l, da Constituição 
Federal. 

. Art. 2.° Os JuizadOS Especiais serão ins· 
talados por iniciativa dos Tribunais de Jus
tiça dos Estados, e funcionarão nas Comar
cas ou Foros Regionais, na forma a ser es
tabelecida em Resolucão Judiciária. 

Art. 3.° Para os efeitos desta lei; consi
deram-se infrações penais de menor poten
elal ofensivo aquelas previstas na legisla
ção penal ordinária e nas leis extravagan
tes, apenadas com detenção até um ano, 
no máximo, ou com prisão simples e multa, 
cumulativa ou alternativamente, e ainda o 
furto de coisa de pequeno valor. ' 

Art. 4.° O proced1mento será oral e terá 
o rito sumarissimo, orientando-se .pelos cri
térios da informalidade, economia proces
sual e celeridade, garantidas a instrução 
contraditória e a ampla defesa, com todos 
os recursos inerentes. 

r 1.0 O presente procedimento somente é 
aplicável nos casos de ação penal pública, 
não se admitindo a figura do assistente. 

§ 2.° Quando o infrator ou testemunha 
residir fora do distrito da culpa, ou houver 
vãrios réus, concurso de crimes, crime con
tinuado ou a complexidade dos fatos assIm 
o exigir, será adotado o procedimento su
márioprevisto nos arts. 539 e 540 do Código 
de Processo Penal. 

Art. 5.° A autoridade policial, tomando 
conhecimento do fato punível, com dispen
sa do Inquérito policial, lavrará boletim de 
ocorrência circunstanciado e providenciará 
a. realização dos necessários exames peri
ciais, bem como intimará os envolvidos para 
comparecimento perante o juizo compe
tente. 

§ 1.0 O ofendido, o infrator e ' as -taste
munhas comparecerão no momento -Inicial 
do expediente forense do primeiro dia útU 
subseqüente, a fim de realizar-se a instru
ção e o julgamento. Nessa oportunidade, 
também serão encaminhadas as peric1a.s 
realizadas ou sol1citadas. 

§ 2.0 Nas comarcas ou foros regionais em 
que houver mais de um juiz competente pa
ra conhecimento da causa haverá- distri
bulção preferencial com encaminhamento 
imediato. 

Art. 6.0 Dar-se-á defensor ao acusado 
quando não estiver acompanhado de patro
no ,por ele constit.uldo. 

temente de Intimação.-
Art. 7.° Se o infrator confessar o fato es

pontaneamente, o Ministério Público e a 
Defesa poderão tra:nsaclonar quanto à pu-

nição; ~de'" que ele concorde expressamen
te com a pena proposta . 

§ 1.0 Na hipótese do parágrafO anterior, 
as penas privativas de liberdade poderão 
ser substituídas pelas restritivas de direito, 
ou multa, nos termos do Código Penal. 

§ 2.° Havendo transação, o promotor de 
justiça requererá ao juiz a aplicação da pe
na, Sendo homologada jUdicialmente, será 
reduzida a termo, com força de decisão de
finitiva. 

§ 3.0 Não havendo homologação judicial, 
seguir-se-á o rito previsto nesta lei. 

Art. 8.° O órgão do Ministério Público 
oficiante junto ao juízo deve oferecer de
núncia oral ou requerer desde logo o arqui
vamento, seguíndo-se a audiência de ins
trução e julgamento. 

parágrafo único. Em qualquer fase do 
procedimento, antes da prolação da senten- . 
ça, as partes poderão transacionar. O juiz 
poderá homologar ou não, a transação, pro
ferindo, em qualquer dos casos, sentença de 
mérito. 

Art. 9.° Recebida a denúncia, o juiz de
terminará a citação do acusado, designan
jo dia e hora para seu interrogatório, num 
prazo não superior a três dias. Nessa opor
tunidade também se realizará a audiência 
de instrução e julgamento. 

§ 1.0 Na audiência designada, após o 
interrogatório do réu, serão ouvidas as tes

. temunhas de acusação e de defesa, no má
ximo de três, para cada parte, passando-se 
aos debates com o prazo sucessivo de dez 

-minutos para cada um, e, a seguir, o juiz 
proferirá sentença. 

§ 2.0. Nenhum ato será adiado, determi
nando o juiz, para tanto, quando for im
prescindível, a condução coercitiva de quem 
deve comparecer . . 

Art. 10. De todo o ocorrido na audiência 
de instrução e julgamento será lavrado ter
mo, assinado ·pelo juiz e pelas ,partes, con
tendo, em resumo, o que tiver ocorrido. 

Art. 11. O juiz que Iniciar a audIêncla 
deverá concluir a instrução e proferir a 
sentença. 

Art. 12. Da sentença caberá recurso, a 
ser in terposto no prazo de três dias, com as 
respectivas razões. A parte contrária terá o 

.. 
.' 
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. mesmo prazo para contra-arrazoar; prosse
guindo-se na forma do Código de Processo 
Penal. 

Art. 13. Os Tribunais de Justiça estabe
.lecerão as sedes dos órgãos recursais, com
postos por turmas de três juizes de Pri-
meiro Grau, de varas com competência cri
minal, sob a presidência daquele de entrân
cia mais elevada, ou, se da mesma entrân
cia, o mais antigo. 

Parágrafo único. São impedidos de par
ticipar do julgamento dos recursos os jui
zes que funcionaram nos processos. 

Art. 14 . Os órgãos recursais de Primeiro 
Grau serão regulados por regimento pró
prio, a ser elaborado .pelos Tribunais de Jus
tiça, aos quais incumbirão ·também a cria
ção das demais normas necessárias à ins
talação e funcionamento dos juizados es
peciais. 

Art. 15 . Aplicam-se subsidiariamente as 
normas previstas no Código de Processo Pe
nal e nos Regimentos Internos dos Tribu
nais de Justiça dos Estados. - Manoel 
Moreira., Deputado Federal Constituinte -
PMDB-SP. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

A busca de uma justiça mais ágil e mais 
célere tem sido uma constante em toda so
ciedade. O aumento da criminalidade violen
ta obrigou o aparato burocrático a relegar a 
segundo plano pequenas infrações penais, as 
quais representam uma quantidade na casa 
de mais um terço do movimento da justiça 
criminal. Diante da necessidade de se traba
lhar com processos que retratavam crimes 
mais graves, aquelas passaram a ser relega
das em prejuízo do próprio atendimento da 
população. Embora de menor potencial ofen
sivo, essas infrações agridem o ordenamen
to jurídico e a paz social, trazendo preocupa
ção não apenas aos juristas mas, a todos 
aqueles que estão integrados no mundo de 
hoje. 

Com tais infrações não podem ficar impu
nes, o legislador constituinte, sensível a tais 
preocupações, previu os juízados especiais 
como forma de tornar mais efetiva e rápida 
a prestação jurisdicional, conforme dispõe 
o art. 98, inciso I , da Constituição Federal. 

A Associação Paulista de Magistrados, 
preocupada em dotar a sociedade de meca-o 
nismos ágeis e eficazes para a punição e 
recuperação dos infratores, apresentou sua 
valiosa colaboração, a qual se fez pelos MM. 
Juízes Pedro Luiz Ricardo Gagliardi e Marco 
Antonio Marques da Silva. Dois juizes paulis
tas dedicados à causa pública e mestres em 
direito penal e processual penal, ambos da 
Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo. 

O procedimento que ora se apresenta 
significará sensível redução de despesas e 
enorme economia de tempo. 

Rssalte-se que uma primeira minuta já 
havia sido elaborada pela mencionada 
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Associação, a qual n:cebeu inúmeras contrl
(buições da comunidade jurídica nacional, re
sultando o presente trabalho numa coletâ
nea de diversos posicionamentos a respeito 
do assunto, não sendo apenas manifestação 
de uma entidade de classe ou de uma uni-

Idade da federação 
Tem a finalidade de agilizar o processo 

e julgamento das infrações penais previstas 
na legislação penal ordinária e nas leis ex
,travagantes, apenadas com detenção até um 
. ano, no máximo, ou com prisão simples e 
multa, cumulativa ou alternativamente, e 
ainda o furto de coisa de pequeno valor. 

Por intermédio dele, a colheita de dados 
necessários à persecução criminal se faz 
através do juiz, iniciando-se a instrução ~ri
minaI, simplificando o atual sistema de 
investigação. Assim, nesses casos, as provas 
são colhidas de uma só vez, pelo juiz, numa 

'audiência, sob o crivo do contraditório. 

A transação prevista no mencionado 
art. 98, inciso I, possibilita, ainda, maior 
agilização no caso de o réu confessar espon
taneamente uma vez que a acusação e a 
delesa voderão se corop'or a respeito da pena 
e sua forma de cumprimento. Aliás com re
lação a essa admissão de culpa por parte do 
infrator, como bem salientou o ilustre Pro
fessor Goffredo da Silva Telles Júnior, por 
ocasião de debates acerca do tema na insigne 
Academia Paulista de Direito, em novembro 
próximo passado, "seria uma sanção sem 
coação". 

Em. seguida, havendo homologação judi
cial, todo o procedimento estará dispensadO. 
Ainda mais: não haverá motivo para recurso. 

Relativamente à criação dos juizados es
peciais, sua organização judiciária pOderá 
ficar ao arbítrio do Conselho Superior da 
Magistratura (ou do Órgão Especial), segun
do as peculiaridades de cada unidade da 
Federação, conforme manifestação do pre
claro Desembargador Adriano Marrey. 

Foi incluído o furto de coisa de pequeno 
valor pois, quando o bem subtraído é de 
i)equeno valor, não se justifica a movimenta
ção da cara máquina judiciária para o pro
cessamento dessa infração penal. Os emi
nentes Professores Hermínio Alberto Mar
Ques Porto e lson Nery Júnior, da Facul
dade de Direito da PUC/SP, em 'brilhante 
parecer acerca da matéria, observam que 
"O conceito de infrações penais de menor 
potencial ofensivo, não é nem do direito po
sitivo, nem tampouco da dogmática do direi
to penal. É, antes, questão de polttica crimi
nal". Esta é a razão pela qual a lei pode 
estabelecer quais são essas -in!raç~ ~em 
que seja preciso ao legislador recorrer a 
conceitos de direito penal ou processual 
penal. 

Prosseguem os mencionados mestres: "Im
pressionante estatística é extraída do direi
to comparado a respeito desse tipo de furto. 
Na Alemanha Ocidental, onde o furto em 
lojas 'e em supermercados é considerado 
delito'de menor gravidade (Vergehen), é esse 
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crime persegwdo pelo procedimento especial 
da "ordem penal" (Strafbefehl). Somente 
em 1976 houve naquele país 230.371 casos 
de furtos em lojas, ensejando o procedimen
to sumário da "ordem penal": dos 470.000 
processos pendentes nas varas criminais da 
Alemanha Ocidental nos anos de 1971, 1972 
e 1973, 50% foram processados pelo proce
dimento sumário da "ordem legal". 

Em nosso Pais, relativamente a tais fur
tos, o quadro. fático . não apresenta grande 
divergência, não só pelas inúmeras ocorrên
cias, mas também pela questão social que há 
certo tempo vem se agravando, monncnte 
nos últimos anos. . . . . . . . . . . . .. . .... 

. A previsão de um órgão colegiado de pri
meira instância, com a finalidade de exami
nar os recursos interpostos nas causas que 
tenham o procedimento sumaríssimo ora 
apresentado possibilitará que os tribu
nais não fiquem tão assoberbados como 
atualmente se encontram. 

Por fim a pretensão de se criar e instalar 
os juizadOS especiais é uma etapa das mais 
importantes para a democratização da jus
tiça aproximando-a do povo destinatário de 
toda a prestação jurisdicional. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 
COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................... 

T1TULO IV 
Da Organização dos Poderes 

...................................................................................... 

CAP1TULO 111 

Do Poder Judiciário 
SEÇAO I 

Dlspo~ições Gerais 
................................ .. .................................................... 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e 
nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juizes 
togados, ou togados e leigos, competentes 
párra-conc1llaçAo, o julgamento e a exe
cução de causas cíveis de menor complexi
dade e 1nfrações penais de menor poten
cial ofensivo, mediante os procedimentos 

oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóte
ses previstas em lei, a transação e o julga
mento de recursos por tunnas de Juizes de 
primeiro grau. 
....................................................................................... 
............ ,. ...................................................................... .. 

O'>DIGO DE PROCESSO PENAL 
DECRETO-LEI N.O 3.689, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
......... .............. , .................................................... ' ..... .. 

LIVRO II 

Dos Processos em Espécie 

'I1TULO I 

Do Processo Comum 
...................................................................................... 

CAP1TULO V 
Do Processo Sumário 

...................................................................................... 
. :. ; .Art. ' 539. · Nos processos por crime a que 
não for, ainda que alternativamente, comina-. -
da a pena de reclusão, recebida a queixa ou' 
a denúncia, observado o disposto no art. 395, 
feita a intimação a que se refere o art. 534, 
e ouvidas as testemunhas arroladas pelo 
querelante ou pelo Ministério Público, até o 
máxlmo de cinco dias, prosseguir-se-á na 
fonna do disposto nos arts. 538 e seguintes. 

I 1.° A defesa poderá arrolar até cinco 
testemunhas. 

D 2.° Ao querelante ou ao assistente será, 
na audiência do julgamento, dada a palavra 
pelo tempo de vinte minutos, prorrogável 
por mais dez, devendo o primeiro falar antes 
do 6rgão c;lo Ministério Público e o último 
depois . . 

. D 3.° Se a ação for intentada por quei%a, 
.()bservar-se-á o disposto. no art. 60, m, 
salvo quando se tratar de crime de ação 
pública (art. 29). 

Art. 540. No processo sumário, observar
se-á, DO que lhe for aplicável, o disposto rio 
Capitu19 1 do Titulo I deste IJvro. 

................................. ' .................................................. .. 

.................... . . ........................ r ...... ,. .......................... .. 

PROJETO DE LEI N~ l.698, · DE 1989 
. (Do Sr. Nelson Jobim) 

Dilp6e .obre a. JU11adOl tapeei.i., lobre & ·tran.açio 
,.nal e di outra. providências. 

CAPITUlO I 

DISPOSIÇOES CERAIS 

. art. ,. - Os Juizados Espechh CÍOIeh e CtlmlnaJs, 6r91o$ di 

J us t iça Ordl"'rla, lerlo criados pela Uni'o, no Distrito 'eder31 

I nos Terr I tórIos, e pelos Estldos p3ra concl11lçlo, procelso, ju! 

ga.enlo & execuçlo. nlS causas de SUl coapetlncla. . 

Arl. 2' - O processo orlentar-se-' pelos critérios d3 orali
dade, sl~plicldade, lnfor~alldade, etano_Ja processual e celerld! 
de, b~srlndo. le~pre ~ue possível, a concJlJaçlo ou a lransaçlo. 

CAPtTUlO 11 

OOS JUIZADOS ESPECIAIS CIYEIS 

,. 
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SEÇ~O I 
OA COMPETENCIA 

Art. ,. _ O JuIzado (specIal Cível te~ competfnc!. 'para ton

c1118Çlo. processo e Julgamento d.~ Ciusas cíveIs de menor co~pl! 

~ldadt •• s '$$1~ consideradas: 

1 .. '5 clusas cujo valor nao herdam. &0 (Quarenta) V! 

lei o 5.1'rl0 mínimo; 
I 

11 - I' enu~er.d.s no Irl . 275, IncIso 11. do CÓdIgo de 

Processo Chllj 

111 • lçlo de despejo para uso próprio: 

IV • '5 lçee, possessórias sobre bens la6 ... tls de ... alor 

hlo excedente ao 'l.ado no IncIso I dr.sta leI. 

, ,1 _ COMp(le la JuIzado Especial pro~o ... tr • e.ecuçlo: 

• ) dos seus julgados; 

b) dos titulos ,_eculivas extrajudiciaIs, no .... lor de 

atl ao (quarenta) veles o 511'rl0 mínimo. observado o dispo! 

lo no artIgo 80, '11 desta leI. 

, 2' - ric •• excluídas da compet!ncta do Juizado Especial 

15 causas de natureza .li~entlr, flli~ent.r, fiscal e de interes· 
le di rlzenda Públicl, e tamb~M IS reletlvas 1 acidentes do trlba 
lho, • resíduos e lO estado e capacidade das pessoas, ainda que 
de cunho patri.onial . 

, ,. _ • opçlo pelo procedi.ento prlvisto nesta lei iepo! 

tlr' r.núncll la ct4di to excedente ao li_He eltabelecido ne,ste 

.rtlgo, excetuada. hip6tele de concililçlo . 

Art .•• _ ( coepetente, plra .s CIUS.S previstas nesta lei, 

o Juiz.do do foro: 

_ do do.icJll0 do riu ou, • crlt'rlo do .utor, do 1~~ 
CIl onde aQuele e.~rça Itividades profissionais ou econ6~icas ou 
1.lntenh. estabelecil'tento, fi11al, a9~nc1a, sucursalOJ escritório; 

11 _ do lUOlr onde. obrlgaçlo deva ser I.tisfelta; 

111 _ do do~l~rIio do .utor ou do 10cIl do ato ou fato, 

n.s I,ees para reparaçlo de dano de qualquer n.tureza. 

Par'u r • fo único _ E_ qualquer hip6tese, poder' a .çlo Ilr ~ 

proposta no foro previsto no IncIso 1 ~este artigo. 

SEt~O 11 

DO JUIZ, DOS CONCILIAOORES E OOS JVIZES llICOS. 

Art. S. - O Juiz dirigir' o processo co. liberdlde par. dl
ler_lnar .s provlS I serem produzidas. plrl aprecl'-I.s e pari 
dar especIal vllor 's regras de e.per~fncia CO.UM ou tlcnlcl. 

art. ,. - O JUil adot.r' e. cadl CISO I decislo que 
• ais Justa e equâniMe, atendendo aos fins socl.1s da lei 
vências do be~ Co~um. 

reputar 

e 's ex! 

Art. ,. - Os concili.dores e Juízes leigos .10 luxili.res di 
JustJÇI. recrutldol, os priMeiros, preferenteeente. entre os ba
char~i5 eM Direito e os segundos, entre advogados COM alis de OS 
(cinco) .nos de experiincia. 

P.r'gr.fo único - Os Juízes leIgos fiearlo iMpedidos de exel 
cer I advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto no deseM
penho de suas funções. 

SEÇAO 111 
OAS PARTES 

Art. 89 - Nlo poqer~o str paItes, no processo instituído ne! 
ta lei, o incapaz. o preso, .s pessoa, jurldicas de direito pübl! 
co, .5 I~presas públIcas da Unilo, a ~assa falida e o insolvente 
chl1. 

, ,. - So~ente .s pessoas físicas capazes serlo ad~ltidls 
• propor lçl~ perante o Juizado Especial, excluídos os cessioná. 
rIos de direito de pessoas jurídicas. 

, 2' - O Maior de 18 (dezoito) anos poder' ser 
dependente.ente de .ssistencia, lncl~Sive plrl fins de 
çlo 

lutor. In
conc1111-

Arl. ,. - N., CIUS'S de vllor .t~ 20 (vinte) salários ~rnl

MOS, .S parte. cOMplrecerla pessoalMente, podendo ser as~lstidas 

por .dvog.dO. N •• de .1101 lunprior, a .sslstlncll i obrin.tÓrl •• 

, l' - Sendo hcultltivl I .ssiSt .... ,'- ... .. se u.a das pirt.s 
cOMp.recer .ssistida por .dvogado, ou se o rfu 'ar pessol Jurldi
el ou firMa individual, ter' a outra parte, SI qui.er, Issist'~

cil judiei'ria prestada por 6rglo instituldo Junto la Juizado EI
peci.l, nl 'or.a di lei local. 

, 2a - O Juiz .lertar' .s partes d. conveniência do p.tr~ 
clnio por advogado, quando a causa o reco.endar • 

, ,a - O .andato lO Idvog.do poder' $er verbal, "Ivo qua~ 
to .os poderes especiais . 

I •• - O riu, .endo pessoa jurídica ou titular de fir.a 
individu.I, ~ ' POder' ser represent.do por preposto credenci .do . 

art. 10 - Nlo se adll1tlr6, n'o processo, qu.lquer 'or.a de i,!! 
tervençló de terceIro ne. de assistlncia . Adllitir_se_' o litisco!!. 
s6rcl0. 

Art. 11 - O Mlnist'ri~ Público intervir' nos casos previlto. 
•• 1.1. 

SEÇ~O IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

art . 12 - Os .tos processu.is serlo públicos e pOderio re.l! 
z.r-se ell hor'r10 noturno, conforMe dispusere •• s nor~.s de oro.

nl,"çlo judlel'rll, 

art. 13 - Os ,tal procelsuais seria v'lJdos se.pre qui pre
enchere_ .s finalidades para as Quais fore. re.lizldol •• te~dJdol 
OI crit'rlos indicadol no .rt. 2& desta lei. 

t l' _ Nlo I' pronunci.r' qualquer nulld'de se. ~u. tlnhl 

hlvido prejuízo. 

, 2' - • pr'tlc. de .tOI processu.il e_ outr., co •• rel' , 
poder' ler sollcltlda ror Qualquer _eio idôneo de co.unic.çlo . 

, 3' - Apena, os atos considerados essenciais seria regi I 
tr.do, resu_ida.ente. IM notlS •• nuscritll, dltl1ogrlfld.l; t.~l 
grafadls ou Istenotip.da •. O. deMI!s .tos pod~rlo ler gr,vldol •• 
fitl •• gn'tiCI ou equivalente. QUI ser' inutl11z.d. Ip61 o tr'n.! ~ 

to •• Julg.dO di dleislo. 

, •• _, A' nor.a. loc.il dlsporlo lobre • conservlÇao di' ~ 

peça, do procls'o • de.lil docu_enlOI que o ln,trul •• 

Atl. 1. _ O processo inltlurat-•• -, co. a Iptesent.çao do p! 
dido, escrito Ou orll, • S'cret.ria do Juiz.do • 

I ,. ~ 00 pedida conltlrlo, d. 'ar ••• I.pl ••• ,e llngu •• 

g' •• cesllv.l: 

! _ o noae, • qUlll'icaçlo e O endereso da. part ... ~ 

11 _ os fitai' fund ... ntol. d. for ••• uelntll rf·~ 

111 _ o objeto e- Slu valor. 

, ,. _ ( lIcito ror~ul.r pedidO genfrico QUlndo nlo for . 
possível det.r.ina,. desde · logo~. e-t.n,lo -da obri·O.çl~ . -.. - --

; 
, )1 ~ O pedido or.l ler' reduzido I elcrito pell S.cr.t! 

ri. do Juizado . podendO ,.r utili •• do o slste.1 de fich., ou f 01-

aul'rlol 1.pr~'101~ 

Art. t' . O. pedida' .encionldo, no Irt. ,. de.t. 1.1 
rio 5er .ltlrn.ti~ol ou tu_ulldoli n.lta últl.a htp6t •••• 
qui coneaOI ••• o~. nlo ultrIP's., o li.Stl fiaado niquela ,-
,lUva, 

podo-

Art. l' - R~oistrldo O pedloo, independente.ent. de dlstri
bu!çlo e lutUIÇlo, • Secretaria do Juilldo dellgnar' I ,elslo d, 
conciliaçlo, I realizlr-s. no plazo de lS (qu l nze) di ••• 

Art. 17 - Ca.parecendo inlci.lMente IIIb.1 
rar-Ie-', desde logo, • sesslo de concl1i~çlo t 

oistro pr'Yl0 de pedido e a citaçlo. 

.s p.rt ••• instlu
dlspe~lldo. o re-
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Plr'gr.ro único. Hlvlndo pedido, contr.postOI, poder' Str 
dJspensede • cont"tlçlo tor •• l I •• bol .erlo Iprlclldos nt ae, •• 
• ent.nç •• 

SECA0 VI 
DAS CIIACOES E IHTIMACDES 

Art. l' - A cltaçlo rar-a.-': 

1 - por cor r.spond'ncJI, co. avllo dt recebiaento e_ 
.10 pr6prJI, 

II - trlhndo-se de pen.o. Jurídica Ou flr.. lndlv! 
dUII, •• dJlnte entrlg. Ia tnC.frlgldo d, recepçlo, Que •• r' abri
gltorl •• ente ldentlrlcldo; 

$[C.O IX 
DA IHS1RuçAO E JUlGAMENTO 

.rt. 21 - Nao lnltltuldo o Ju i zo .rbitr.l, proceder_se_. ta! 
clt,tIHnt •• ludlfnch de ·tnstruçlo I Juto •• tnto, desde qUI nlo 
r'lult~ prejuízo par. I defes. , 

""gr.fo único ' · Nlo lendo pOI.i •• }. "11111,10 J~edl.t • . 
.t r ' I Ivollne!, desfgn.d. par. ~ dOI lS (quin,e) dl,s substqbe~ 

ti', ciente., desde logo, IS partes e teste_unhas eventuIl.rntl 
prelentes . 

Art . 28 - NI audifncl1 de lns t ruçlo a Ju]gl~ento ,erlo ouvi 
dls IS partes, colhidl I provI e, e. legulda, proferida I .enten. 

111 ~ sendo necels'rl0, por ofic1ll de Justlça, indepen. ça . 
dente~nte de .andado Ou car t a precatória. 

, TI - A cltaçlo conter. cópia do pedido 
hora pari co.pareci.ento do cltando e Idvertlncil 
plrecendo estl, conslderar-sr.lo verdldeiral IS 

, , , 
Cllis, 1 ser' proferido Julga.ento, de pllno . 

, 21 - Hlo "' ror. cltaçlo por edital . 

lnJcill, dil. 
de qUI, nlo CO! 
altg.ç&.. Inl-

, )1 - O co.p.reci.ento espont'neo suprIr' I rlltl ou nu_ 
lldade' da clhçlo. 

Art. " - .s intl •• çDes serlo feitas na for •• prevlitl p.rl 
CltlClo, Ou por qualquer outro .elo ldOneo de co.unicaclo. 

I l' • Dos ItOI pratlcldos nl ludl'ncla, considerar-se_lo 
delde logo cientes IS plrtel. 

I 2' - AI partel co.unlclrlo lO juIzo ., .udançà. d, end! 
r.ço ocorridas no curso do proce,so, reputlndo-se .flclzel as ln
tl.açOes envildls ao locll anterior~ente indicado, na lu,'ncll di 
cOIluniclçlo. 

$[ÇAO VII 
DA RE,VELU 

Art. 20 - Nlo coeparec,ndo o d,.andado • 'Rf,lo di conel111_ 
,lo ou • ludltncla de l nstruclo • julOla.nto, r,putl~S.-lo ver'! 
delrol os ratos alegadol no pedido lnlcla1, I.lwo Ii o cDntr'ri. 
r.lu1ta, di convlc,lo do Jull. 

SECA0 VIIl 
DA COHClllACAO E DO JUlIO AAIITA04 

~rt. 21 - Ablrta I "'110, o lul, togldo ou 1.100 elellr.c •• 
,. I' plrte, pr, •• nte, ,obr, Ii vlnt,genl di contl111,lo, .o.trl~ 
do.1hl' OI risco, I 1i conseQOfntll' do 11t1010, ,speeSl1 •• nt. 
quanto ao dl,polto no , ", do Irt. )' d.,ta 1.i. 

Art. 22 - A concllllçlo Ilr' condu. Ida palo Jvl. t •• ado ou 
leigo Ou por concl11.dor lob 'UI orl.ntl;lo •. 

r·,·v~·,O wnlCO - ua~~O. I concl111,lo, .,t. I'r' r.duJSdl I 

'Icrlto • hoeoJogldl p,lo Juiz togldo, •• dllnt ••• nt.nçl co~ "S
e'ela d. tItulo ••• cutlvo. 

.rt. " - Wlo e~lr.t.ndo o d •• lndldO, o Jul, tOOlOO prof._ 
ri" IInto", •• 

.rt. , •• Wlo Obtld. I concll1.çlo, I' pl rt,. poderio optar. 
d. coe .... cordo, pIlo Jubo ,rbitrll, nl for •• ,r.vlltl .... t. 1.1. 

, 'I - O JulIO .rbltrl1 consid.rl,-.e.' in.tlurldo, Ind,. 
p.ndlnte •• nt. de tlr.o d, co_pra-l,.o, co- •• scolha do 'rbltro 
,.11. PI,t., . S ••• t. nlo eltivlr pr'l.nt., o lul, convoc'.lo-' I 
"110n.,' •. d. 1 •• dllto, • dltl p.rl I Iudlfncla d. lnltruçlo. 

I ,. - O 'rbltro .Ir. Ilcolhldo dlntra o. Jvlra. 111goa . 

art. 2~ - o 'rbitro condu,lr' o procl"o coa os at •• ol ctit! 
rlol do Jull, nl for.a dos artl. , •• ,. d.,t. 111, pOd,ndo dlci
di' por .qOldadt. 

Art. " - Ao tlr.lno dI lnllruçlo, Ou no. D' (cl,..,.) di ... u~ 
alqOantl., • 'rbltro aprl.lntar' o laudo ao Julr tovado plrl h .. ~ 
1.vot1o por -,"nt.",a Irrlcorr(.al, 

Art . " - Seria decidIdos de pllno todos os Incidentes que 
pOSSI. InterferIr no regullr prosst~ui.ento d_ ludJ'ncil . A, de
.als quest6es seria decididas nl s, ntençl. 

'ar 'grifo único - Sobre os dOCuMen t os apresentados por U~I 
dls plrtes, .Inirestlr_se_' 1.edJat a.tn t e a parte cont r"ia, ,e. 
tnt errupçlo da .udilncia. 

SECA0 I 

DA RESPOSTA 00 RCu 

Art . )0 - A contestaçlo, ~ue ser' orll ou escr i t l, conter. 
toda I .atiril de defesl, excelo .rgOiçl~ de suspeiClo ou iapedl_ 
_ento do Juiz, que se processlr' na for.1 da legisllçlo eM vigor . 

Art . '1 - Hlo se .d_Jtlr' I reconvençlo . ( licito IÕ riu, nl 
contestlçlo, roraul.r pedJdo e~ seu favor, nos ~l~Jtes do Irt. )' 
destl l~i, des~e que fundad o nos "eSMOS fitos que cons t itueM obJ! 
to ~. controvirsla . 

'Ir'or.fo únlco - O lutor pOder' responder '0 Ded i oo do reul , 
nl pr6prh luditnc1a ou reQu"'er a de'IonlClo di rotl dita, qu. I!' r' desde l~OD flaaôl, cien~es tOdo ' os prelentes. 

SECA0 I I 

DAS PROVAS 

Art . '2 - Todos os aeio. de provI aoral.ente legí t laos, Iln_ 
di Que nao especlficldos ,_ lei, s l o h'beis plrl provi r I verlci. 
d.de dos f.tos alegados pells p.rtes . 

Art. ,) - Todls I' p,OvIS seria produzldas nl aUOltnci. dt 
lns truçlo r Julga.ento, ainda Que nlo requeridas previlaente, po
dendo o Juiz liaitar ou ,aCluir IS que considerlr •• cesslvls, le
pe r tinentes ou protellt6ri.s. 

.rl. ). - As teste.unhIS, .U lO .'d.o de O) (h'l) plU CI
da part" cOMpareceria' ludl'nci. de tnltruçlo t Julgl.ento levl . ' dls pell plrtl que II tenhl .rro1.do, l ndep.ftdlnt •• eftte de I ntle! 
çlo, ou eedlante I,tl, II .I.ie for rêqurrldo. 

I ,. - O rIQYlrl •• nto plrl lnt l •• çlo dai t,ll.aunhl. I.r' 
.pr'lentldo • S,cr.tlrl1 no _lnl.o ~ (cinco) dll. Int •• di .udi.~ 
cl1 de 1".truçlo e Jul;l .. nto. 

I ,. - Nlo coaplr.c,ndo I le.t'.unhl lntlaldl . o Juiz po~ 

der' d.t.~_ln.r .ua 1.,d~ltl conduçlo, val,ndo-I., .1 nects,'rio, 
do concurso di forçl públ~cI. 

Art. " - Ouando I prove do 'ltO .xigir, o Jul. pOder' lnqu! 
ri. t4cnleo. di 'UI confiança, p.r.itldas 's plrt.1 I Iprtsenta _ 
,lo de parecer t4cnico . 

rlr'graro único - No cur.o da audltncil, 
oficio OU I requeri.ento da. plrt.l, rel~llr 
Ou eol ••• , Ou deterainar QuI o "Çl pelso, de 
lha rl1.tlr' infor.ll.entl o veri f lcido . 

o JuiJ, de 
inspeçlo e. pIIIO" 
lU' eonrl.oçl, que 

.rt. :u - A provI Orl) nlo .u' rlduzidl I e.crito, dlvlndo I 
lentlnça n'ulr, ~ ISleocll1, os ln'or.~. trazidos no, depol.ento • • 

Art. '7 - A Inltru;lo podtr' alr dlrlVlda por Jul. Ialeo, 
.ob a aup.r.la'o de Julr toVado. 

" 
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SEÇAO XII 

DA SENTENÇA 

Art. '8 - A 5entençl ~enclon.r' os elementos de eonvlcçlo do 

Juiz, CO~ breve resu~o dos ratos releventes ocorridos e. ludlfo

ell, dispensado o relatório. 

Plr'grafo único - N~O se Idait!r' sentença cDnden~t6rl. por 

quantia 111qulda, linda Que gen~rlco o pedido. 

Art. )9 - E 1nefiClz I sentença condenat6ria na parte que t! 
ceder I alçada estabelecida nesta leI. 

Art. 40 - O Juiz leIgo que tiver dirigido I lnstruçlo prore
tlt~ SUl declslo e l~edl.t.mtnte I subMeter' lO Juiz tOOldo, que 

poder' hOMologá-la, proferir oulra em substltulç20 ou, antes de 

se ~anlfest.r. deter_Inar I reallz.çlo de Ilos probatóriOS lndls

pens' ... e!s. 

Art .• 1 - Da se~tenç •• e_cetu.da I h)m,)ogltória de conell!! 

çlo ou Iludo arbitral, caberá r~curso para O próprio Juizado. 

i 10 - O recurso ser4 julgldo por uma tura. co~posta por 

03 (tr~s) JuIzes togados, em e.ercicio no primeiro orau de jurIs-

I - qUlndo ° luto r dei.lr de comparrcer I Qualquer di' 
.udi~ncias do processo; 

11 - Quando inad.lssivel o procedimento lnstituido por 

esta leI ou seu prossegul~ento, IP6s I concl118çlo; 

111 - Quando for reconhecidl I lncompet~ncla terrItorial; 

IV - Quando sobrevier Qualquer dos impedimentos prevI.

tos no 8rt. 80 destl lei; 

v - Quando, falecido o lutar, a habllitaçlo depender 

de sentença Ou nlo se der no ~razo de 'O (triota) dlls: 

taçDo oos 

fato. 

vI - Quando, nrtecido o r~u, o autor nlo 

sucessores no prlzo de 'O (trinta> dias 
promover. cl 

di cUnci. do 

S l' - A e.t.lnç20 do processo independer', ea QUIIQuer hi 
pótese, de prévil intl~.ç~o pessoal di. plrtes. 

S 2. - No caso do Inciso J deste ' artIgo, .uando coaprovl, 

que a aus~ncI1 decorre de força •• 10r, • parte poder' s.r Isent.

da, pelo Juiz, do Ploamento das ev.ll •• 

dlçlo, reunidos na sede do Juizado. SEçaO IV 

i 20 - No recurso 110 partes ser20 obr19atoria~ente repre

sentadas por advoQado. 

Art .• 2 - O recurso ser' Interposto no prazo de 10 (dez) dtas, 

contados da cHnclA da sentença, por petlç20 escrita, da Qual cons 

tlrlo IS razôes e o pedida do r~corrente. 

i l' - O preparo será feito, Independente~ente de Intima

çlo, nas .0 (Qulrenta e oito) horas seguintes • lnterp~slçlo_ sob 

penl de d~s~rç~o. 

, 20 _ Após o preplro, • SecretarIa lnti~ar' o recorrldC; 

plrl oferecer resposta tscrltl no prlzo de 10 (deI) dlls. 

Art .• , _ O recurso ter' ,o~ente efeito devolutivo, podendo 

o Juil dlr-Ihe efeito .vspenslvo, par. evitar dlno lrrepar'vel p! 

ra a parte. 

Art • • 4 _ As partes poderio requerer a trlnscrlçlo da or.va

tio da fila IlIIonétlcl a Que alude o § ,g do art. 13 desta lei, CO! 

rendo por contl da requerente 15 despesas respectivas. 

Art. 4S • As partes lerlo lotl.ldas da dltl di stsslo de Ju! 

Oll'lltntO . 

.Art • • , _ O julo~mento eM seguno~ lnstlncla co~star' apenlS 

da ata, com a indiclçaO sufIciente do processo, fundamentaçlo su
cInta e parte disposltiva . Se a sentença fOI confirmada pelos pr~ 
prlos fundamentos, a ~úmula do julQamento servirá de acórd~o. 

Art. _7 _ A lei local poderá instItuir recurso de divergên

cIa desse Julgamento ao Tribunal de Alçada, on~e houver, ou ao Tr! 

bunal de JustiÇl, se~ efeito suspensivo, cabIvel quandO houver d! 

vergêncla com • jurIsprud~ncla do próprio Tribunal ou de outra 

turma de Juízes, ou quando o vllor do pedida julgado improcedente 

ou da condenaç~o for superIor a 20 (vinte) salárIos mlnimos. 

SEÇAO XIII 

DOS EMBARGOS DE OECLAP.AÇAO 

Art. _8 - Caberia e~b argos 

ou ac6rd~o, houver obscuridade. 

de declaraç}o Quando, na sentença 

contradiç~o, omiss~o ou dúvida. 

Par'orafo único _ Os erros materiaIs pode~ ser corrIgIdos de 

oficio. 

Art . • 9 _ Os embarg os de decllraçAo seria interpostos por e! 

crito ou oralmente. no prlzo de OS (cinco) dias, contados da ci~~ 

eia da dec1slo. 

Art. SO _ QUlndo interposto, contrl sentençl, 0$ e~blrOos de 

dec11raçlo suspenderia o pr'lo para recur.o. 

S~ÇAO XIV 
DA EXTINÇ~O 00 PROCESSO SEM JULGAMENTO 00 M(RITO 

Art. 51 _ ExtinQue -se ~ processo, al~m dos casos . prev1stos 

til lei: 

Art. 52 - A e.ecuç~o da .sentença proces,ar-se-' no própriO 

Juizado, apl1cando-U, no Que..: couber, o disposto no CÓdigo de Pr! 

ce,so ChIl, co- as seguintes; Ilteflç~.,: 

I) aI lentenças strlo nects,arl.~tnte IIQuidl'_ con. 
tendo I converslo em BtNs ou {ndice ~qulva}~nte; 

b) OI c'lculos Ce convlrllo dc Indlce., de honor'. 

r10', de Juro. , de outr., pare.lls .,rlO ef,tuldo, por I'f

,Idor judIcial; 

c1 I 1nttelçlo Oa "ntença Itr' feIta, .e~pre Qu' PO! 

alv.l, na p,ópr11 ludItnc11 e. QuI fOI proftrida. Hel'l lnt! 

•• çlo, O wlncldo ler' ln,tldO I eu~pril I lentença llo logo 

ocorri leu trAns1to em julgado, e advertIdo rln, efeIto. do 

seu descumpri~ento (alinea ·e-), 

d) nlo cumprida voluntar11mente I sentença trln,1tldl 

em juloado, e tendo havIdo s011c1taçlo do interessldo, Que P! 
der' ser verbal, proceder-se-á desde logo. execuçlo; d1spe~ 

sada nova cit8Ç~oi 

e) nos casos de obrigaçlo de entregar, de fazer, ou 

de n~o fazer, o JuIz, na sentença ou na rase de e.ecuçlo, co 

minará multa diárIa, arbitrada de acordo co- .s condiçCel 
econômicas do dev'edor, para a hl.pótese de inadimpletnento. 1'40 

cumprida a obrlgaç3ó, o credor pod~rá requerer a elevaçlo di 

multa ou· 8 transformaçlo da condenaç20 em perdas e danos, 0Jt 

~ Juiz de i~p~lato arbitrará, seguindo-se I e.ecuçlo por Qua~ 

tia certa, incluida a multa vencida at~ ali. O Juiz ta~bi. 

poderá impor ~ulta para a e.ecuç20 de obrIgaçlo de dlr, qua~ 

do evidenciada a mallcie do devedor na e.ecuçlo do julgado; 

f) na obr1gaç~0 de fazer, o Juiz pode deter.inar o 
cumprimento por outrem, fixando o valor ~ o devedor deve de 

positar pari as d~spes.s, sob pena de multi dI'rl.; 

Q) na al1enaç20 forç.da dos bens, ~ Juiz poder' lutO-

rIzar o d~vedor, o credor ou t~rcejra pessoa idônea • 

di Illenaçao do bem penhorado, e Qual se aperreiçoar' 

la at~ 8 data fixida plra a praça Ou leiiao. Sendo o 

tratar 

e. Ju! 
preço 

jnfer10r ao di IVlliaç'o, as partes serJo ouvidas . Se O P'O! 
~ento nJo for ~ vIsta, será oferecida cauçlo ld6nel, nos CI-

50S de a~ienaç'o de be_ móvel, ou hipotecadO o i_óvel; 

h) ~ dIspensada a publtcaç~o de edItei. e. jornal., 

quando se tratar de alienaçlo de bens de pequeno vllor; . 

i) o devedor poderá oferecer e~bargos, nos .utos da 

execuçao, versando SOb l. 

... . 
1. 1 ...... l. Ou nulIdlde di cHaçlo no proce.so, Ii t" 

correu' revel11; 

2. IIIlnl festo excesso de e-eeuçloi 

,. erro de cUculo; 



Ol 
co 
Ol .... 
2) 
co 
o:t .... 

;gOl 
.. Z 
~...J 
.30. 

lo CIUSI impeditiva, lIodlflcltlvl ou extlntlvl da 
obrlglçlo, superveniente. Itntwnçl. 

Art. 5' - A execuçlo dt titulo executlvo extrajudicSal, no 
vIlor de ,ti 40 (Qulrent,) 111'r101 mJr.l.OI. obedecer' lO dispos

to no C6digo de Processo Cjvl1, co~ " ~odlrJc.çael lntrodu,ld •• 
por tst. leI. 

, l' - [reluadl • penhofl, o devedor ler' l r.U.ldo I CO" 

parecer' luditnc!. de concl11.çlo, QUlndO POder' orerecer e.bar. 
gos (Irt. ~1. -1-), por escrito Ou verbal.ente. 

S 2° - N, .vdtfnc!., ser' buscado o ~el0 •• 11 r'pldo e 
eOeu pau I soluçlo do 11tJ010, se p0551-1.1 COII dhpen,. di lU! 

nlçlo judicial, deyendO o concl111dor propor, entre outr., •• dt

da. clb1vels. o pIOI.tnto do dlDlto • prllO ou • pr •• tlç8,s •• CI! 
çlo ,. "Io ••• nto Ou • J~edi.ti Idjudlcl~lo do be. plnhoradO. 

, ,. - Hlo apresentados OI e~bargos e. ludlfncil, Ou Jul
Q'oos JllJlprocedentrs. QualQurr d., plltrs pOdrr' reQu!rer '0 Jull 

I '00,10 dr u~. Oas Iltrrn.tlv'l 00 nlr'gr.fc .nter10r. 

, •• - Nlo rneontrldo o devedor Ou Jn'_1ll1noo b.nl p.nh~ 
r'v'l •• o proce,so ler' 1.,cl.t,MPnte e-t1nto. oevolv,ndo_., OI 
doCu~entos lO lulor. 

SEçao XVI 
OAS DESPESAS 

Alt. , .. - O IC'UO lO Jultldo E,p,cJII 1nd,p,ndU'. 'IJI ')fI .. 
~eJro grlu ~t jurJldlçlo, Oe PIo •• ente di custa., ta •• , Ou d.,pI
",. 

'·"01.rO ünlco • O pr,p", do r.cur.o, n, ftr.1 do , ", do 
1ft. .2 d.IlI ler, cOllJlprt.nOtr' toou ai delDfS., proc,uulh, 1~. 

c1uIJ .. IQuil.i·-cihP,nlldll •• prlfll1ro OflU- CSe jurlldlçlo, UI • 

•• 1~.d •• hlpdt." d •• ,.IIt'nell Judlel'rl. O"tu1 ll . 

Art. " - A I.ntenç. df prlllJl.lro grlu nlo condenar' o v,nel

do I. cult., I honor',los di 'dvog.do. rll,.I~ldo, os CI.OS di 1! 

tl0'ncl. de -.-, •• [. legundo grau, o recorr.nt., vencido, Ploar' 
Ii (u.t.s , honor'rJos de .avog.do. que .erlo (i •• d~, entre lO' 

(dai por (cnto) I 201 (viOla por cento) ~o .alor di condtnlçlo 
ou. nlo h,vendO condena,lo, do ~Ilor eorr!gldo OI CI USI. 

""0'1'0 ~lco - Na •• ecuçlo nlo •• rlo cont.dls cu,t,s, ,a! 
.0 qu."oo: 

.) reconhecida a 11l1gln(il de _,_,~: 

b) l.procedentes os embargos de devedor; 

c, tr.tlr-se de elrcuçlo de setenç. Que tenhl 51dO ob 
Jeto de recurso i~provldo do devedor. 

SEÇAO XVII 
OISPOSIÇOES rlNAIS 

Art. " - lnltltuldo o JulzldO Especial, seria i~pllnt.d.s 

" curadorilS neeess4fi.s e o serviço de Issisttncia judlcl~ri •. 

Art. 57 - O .cordo e.traJudlci.l. de Qualquer natureza OU V! 
10r. poder' sef ho~ologldc. no JuIzo competente, lndependente~en. 

ti di lerMO. valendo , sentença co~o titulo e_tcutivo judicial. 

Pa,'or.ro único - Valer' c o",0'. tHulo eltr'Judiclal o Icordo 
celebrado pelas parte~. por instru.ento escrito, referendldo pelo 
'rglo co~petente do "~nist~rlo P~bllco. 

Art. 58 - As nor.', de oroanlZlçJo JudleI'ri. 10c a1 POderIo 
,stender I conellllçlo previst. nos .rts. 22 e 2) • causas nlo 
• brlngJd.s nesta lei . 

Art . 59 - Os servIços de cartório poder~o ser presl.dosie .s 
luOl'ncl.s realizadas fora da sede do Juilado, e. baJrros Ou cId! 
des circunvi1inhas. ocup.ndo installções do foro ou de outros pr! 
dios ç~bllcos. obedecendo a escalas públicls. 

Art. '0 • NOo " Idmitlr' .çlo r.scisóril nts Clul.S sujei-

26 

CaPITUlO 111 

DOS JUllAOOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

SEÇAO I 
DA COMPE1ENCIA 

Art. " - Os Julz.dos EspecJai s Crl~lnals terlo co~pet'ncl~ 
privltJva, niS Co~arCIS onde instllados, para processar ~ julgar, 
sob procedl~ento oral e 5u~ar!~sl.0: 

os crimes de 'urto <art. 155. ·caput". do C6d100 Pcnal)j 

JI os crl.es dolosos punidos com Pena de reclus~o até 
01 (UIrI) ano. Ou de detençlo It~ 02 (dols) anos; 

11/ os crl.cs culposos; 

IV '5 contravençOes. 

SEÇAO I I 
00 JUll 10GAOO E DOS JullES LEIGOS 

Art. 62 ~ O Juizado [specill Crl~inal ser; provido por UIr! 

Jul1 togado. seu Presidente, e por Juíles lcloos. 

, " - Al~m · do Presidente, poderIo r~nclonar ~o Juizado 
tintos JuIzes togadOS quantos necessâflos • bOi e r~p ld. prestl
ç=o Jurlsdlcl~nal. 

, 2' - Os Juizes 1e100. 'trvirlo lob o '.g1 •• de •• rvlço 
ho~or'rlo • serAo nQlneldos por .to do Presidente do Tribunll d. 
Justiç., pelo períOdO reoov'vei d~ O) tlrhJ .nos, escolhidos d. 

ll.tl' tl.bofad.s pelos Trlbun'ls tst.duals; Tur.a, rtcur.,l, I 

pela SuDltCçlo da o~e. na 'or~. di lei loc.f. 

5Eçao 111 

DO PROCEDIMENTO NO JUllAOO DE PLANTa0 

Art. " - HI com.re. onde •• tiver t~ 'uncJon.~ento o Juil'do 
de Pllntlo, "-pre que pos'{vel, • lutoridade palIei.l que to .. , 

conheci.ento di pr'tiCI de delito de compet!ncla do Juiz'do ['PI_ 
el.l. COM dlspens. do InQulrJto. dever': 

I - dJrlglr." '0 loc.l, prov1denci.ndo pen Q..IIt li nlo 
Ilter.m o est'do t constrYlç=o das C01SIS, .nQulnto oece,s'rl0, 

11 - 'preender os Instrumentos e todos os objetos Que 
t1vere. te1.çlo COM o r.to; 

111 - colher todas ~s prov.s Que servJre. plrl o escl,re 
cl •• nto do f.to e suas circunltlnci.s . 

Art. ,. - Reunidos estes ele_entos, I autoridade, de i~edia. 
to, os encI.Jnhará la Juiz, provldencJando. se.pre Que poss!\el. 

• presença, e~ juízo. do lutar di infraçlo. do ofend1do e das tt~ 
te~unhas. se~ prejuízo de outrls dl1igfnclas Que determinar. 

Art. 65 - lnstalada a .udiêncla preparalÓrJa. co. I presençl 
do Ministério Público e dv defensor no~eado para o lndicJldo. se 

este n=o contlr com ,dvog.do constituído. o Juiz ouvirá o relato 

policial .• s declaraçOes dO ofendIdo. do 'cusado t dis testemunhls 
presentes, e decidirá sobre, liberdade do t ndIciado. 

S 1Q - O advoOldo pOderá ser consUtufdo verballllente. CO n! • tlndo o ~indito do term o de audl fncla . 

S 2~ - Se o fato nao se enquódrar na competEncl. dO.Julz! 
do. o e.pedlente ser; rncaminnldo ~ distribulç~o. após cU.Plidol 
os .tos referidos no ·caput- destr .rtigo . 

, )P - A ludlfncla preparatórII pod~r~ ser· presidIda por 
JuIz l eJgo. Nesse caso •• decIslo sobre a liberdade do indlcJldo 
Ou r~u ser' de competência do Juiz togado . 

Art . 6' - A seguIr, o "in1~t~rio Público oferee!r; denúncia 
or.l. se suficientes os elementos Ipresentados. descrevendo sucl~ 
t.~ente o fato e dando a capitvl.çDo legal, pOdendo reQuerer pro. 
v,s e Irro11r ,tf O) (tr's) testeMunhas . 

t., .0 procedi_enlo instituído nesta leI. Art. " _ Ao receber. denÚncJ., o Ju i z: 

. ' 
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ordenar' I cit'Clo do r~u ; 

II deferir"5 provas Que devam ser produzJdls nl lu-

di'nc1. de ln ~ ~ruçl o e julgamento: 

111 _ ordenará I reallzaçlo de e_ames perIciaIs; 

IV designará dala para I . udl~ncl a de lnstruçAo e ju! 

gamento para um dos 15 (quinze) dias sub stqOenles. 

Art. '8 _ A cltaçAo do réu ser' feita na pr6prIa audl~ ncla 

preparat ória, se presente, Ou por mandado, re cebendo cópia do ler 
mo da audlencla. O réu será cientificado da dala da .udl~nc18 de 

ln5truç~o e Julgamento e do stu direito de constituir advogado e 

arrolar até 03 (três) testemunhas. 

S lD - O r ol de testemunhas deve stx depositado em Juízo 

até O~ (cInco) dia s ante s da audi~ncla. sob pena de somente 5ere~ 

IS ~esma5 ouvidas, se levadas pela parte Que as tenha arrolad o. 

, 2Q _ O acu sado, quando presente i aud i ' nci a, podcr~ de

,istir da produç~o de prOvi. Com a concordancl. do Ministtrio Pu

blico, prossegu1r-se-á de imed1ato como dcter~Jnado nos incisos V 

e VI, do .rt . 69 desta lei. 

.. Art: 69 - ·'Na '8udUncJa de' instruç30 e julfl.mento, será obede 

cJda a seguinte orden: 

int e rr oga tório do rtui 

11 - defesa oral, em 10 mJnutos, pelo advogado consti

tuido Ou dativoj 

111 - inqul rlç~o das testemunhas arroladas pelo "lnlsté

rio Público; 

Iv - lnQulrlçlo dls teste~unhkS arroladas pela defes.; 

V debate oral, com 10 ~lnutos par. cada parte; 

VI se nt ença oral. 

S 19 - O laudo dos exames, vistorias, levantamentos to po
gráficos, al~m de outros elementos de prova, po der ao ser apresen

taoos att antes dos debates. 

S 28 - As testemunhas, j6 ouvidas ne audI~ncia prep.rlt6-

ril, so_ente serl~ reInquIridls se o ~lnIst~rl0 Público ou • defe - -
SI Julgar lndlspens'vel essl relnqulriçlo pari o perfeito eselare 

cimento dos fitos. 

Art. 70 - O ocorrido nas ludl~nc ils ser' registrado pelo tS

crivlo e~ ter~o resumido, onde constaria I denúncia, a súmull dls 

declaraç~es das pessoas ouvidas e dos debates, • funda~entaçlo da! 

sentençl e o -decisu.-. 

Par'grafo ~nico ~ Poderio ser usados serviços de gravatlo de 

so~ e i~aoem. taquigrafia Ou estenotipia . 

Art. 71 - Se o ~inist~rio Público entender insuficientes os 

elementos colhidos na audl~ncla preparatória, ter' 13 (quinze) 

dias para requerer t obter as provas que julgar convenientes, ao 
t~T.ino dos quais deverá oferecer denúncia, pedir o IrQuivamento 

Ou requerer a re~essa do expedIente para distribuiçlo I u~a vara 
criminal comu_, I fl~ de que prosslga~ as dilig~ncias. 

Art. 12 - A lei local poderá atribuir .0 Juizado de Plant§o. 

seM Que ocorra vinculaçl0, compet!ncla p.ra apreciar, pelo Juiz 

togado: 

1 - os pedidOS de prislo preventiva, 

gfncia; 

II os autos de pris~o e~ flagrante; 

111 - os pedidos de "habeas corpus· i 

IV os requerIl'11entos de busca e apre~n,'o dOMItilf.r: 

Plr'graro único - Para essas DeclsOes, I c'o~pet~nc1a dos Ju! 

zldos Oe Pllntlo poder' abranger infracOes penais nlo ,enumerada. 

no Irt. 61 desta lei. 

SEçRO IV 

00 PROCEOIMEN10 ONOE NRO HOUVER ou 
NRO rOR POSS!VEL PROCESSAR NO JUIZAOO OE PLANJ_O 

_rL 7) - Hlo senOO posshel o procedlroento- 'previsto no art. 

,) desta lei, e. faZaO das circunstAncias do fato, o'u por nlo ins 

t.lldO O luil'Oo de Pl.ntlo, I lutor1d'dt po11eill, d1spen.lndo ~ 
lnquirlto, lawrar' boletiM circunstanciado da ocorrfnci., cuaprl

r' O dl.posto nos 1nclsos do referida artigo I prow1d,ncll" I 

i_ediatl r.allrlçlo Oos e~lmel periciais necess'rios. 

. , li - E~ seguida, taIs peças serlo .utuadl' e Inc •• inhl

dai la Ju1z.dO [spec1al . 

, 21 - No Juizado, recebendo OI ele~entol collgidol p.ll 

.utoridlOe pol1cial, O "lnlstfr10 Público oferecer' den~ncl. cral, 

lavrada por t er~o no cart6rl0, ou reQuerir' o .rqul~._.ntD . 

S )1 _ S. Insuficientes OI .le~,ntOI apresentadol, O Ml. 

nist~rio Púb l ico pOdrr' requerer ao JUil prlzo de at' ,~ (quinl.) 

dias para colher prova" prorrog'vel por outro tlnto. _Elgotldo e! 

se teMpo, de~er' ~.nIfest.t-Ie pela denúncia Ou pelo arquiw •• e~ 
-to _ 

s .0 - OfereciOa a de~~ncil. proceder-se-' na for~a dOI 

arts . 67 e seguintes, desta lei. 

SEÇRO V 

OOS RECURSOS 

Art . 7. - Dos atos proferidos no procedimento crIminal sum~

risslmo caber': 

I - recurso e~ srntIdo estrlto, que ficar' retido nos 

autos, para que seja conhecido por ocas110, do Julga men to de apel! 

çlo; 

11 - recurso de apelaç30. 

ParAgrafo único - Os rec urso~ pOderio ser interp ~s t o s por te! 

mo nos .uto~ ou ~or petiçlo escrita, no pralo de O~ (ctnco) dlas 

e co~ fundamen:a~ao conclsa. 

Art . 7) - Os recursos ser~o julgados por Turma Recursal cri

~lnal, integrada por Julles de primeiro g~au, designados na for.a 

Ida lei loca!. 

Par'grofo únIco - Os julgamentos proferidos em segundo griü 

serlo orais, registrados na at. o reSuMO de lul fundament.çlo e o 

-deci su.-. 

Art . 76 - A lei 10cIl poder' i nst1tulr recurso de divero~n

eil dos julgamentos da Turm. para o TrIbunal de Alçada, onde hou_ 

~er, ou para o Tribunal de Justiça, por contrar1.r I jurisprud~n_ 

t;'ia do, próprio Tribun.l ou de outra Tur .... 

SEçAO Vi 

00 ARBITRAMENTO DO VALOR DO DANO 

Arl. 77 - Na sentença conden.t6ria, o Juiz dewer', desde lo

go, arbitrar o walor do dano pltrimonill sofrido pela vIt1.a. Se 

impossível faz~-10 de i_edI.to, o credor poder' requerer que I' 

proceda la arbitramento no Juizado Especial Civel. independentl

nente do valor e segundo o rito adotado naquele Juiz.do. 

Par'oraro único - p.ra a e~ecuçJo civil, seria entreguei .0 

credor. se~ Onus. cópia autenticada da sentença e certidlo di "u 
trAnsIto e* Juloado. 

SEçao VIl ' -

OA EXECuça; 

Art. 78 - A e.ecuçlo d.s sentençAS condenat6rias ser' proce! 

slOa no Juizo das [.ecuçOel Cr1Min.il. 

CAPITUlO IV 

DA TRANSAÇ_O PENAl 

Art. 79 - Poder' h.ver trlnl.tlO IObna a punibl11~ade no. cr! 

~el referidos no Irt . 61 deltl leI . 

Art, 80 - O r'u pri.'rI0 t.r' IUlpenll' punlbilid.de pela 

Ilnt.nça que hOMolooar a trln'lçlo, Ge'de qui IClitl • 'I eo.pro-



o 
M ,.. 

aet, lO cu~prl.ento O. u_o dll aeguinte. condlç81., d,teralnldl. 
pilo Juiz. 

r • replrlçlo do dano direto dlcorr.nt. di ln'r.,lo, 

IJ pr"tlçlo d. serv1ços • co_unlOtdl, 

111 - lnterdlçlo tl.por'rl, d. d1r.1tol. 

, ,1 - Plt. ,stlbeleelt I' condlçD, •• o J~ll ouwSr' o M1_ 
nllt',10 Público e o o(,ndldo, Oy Itu repr.sentante, • levar' ,. 

cont. I' circunstAnci •• di l"ftlClo • '1 (ondl,6 •• peStOlt. do 1~ 
dlelldo ou _cu,ado. 

, ,. - Verificando o delCu.prhlento das condIçOe. ICl'ihs, 

o ~~". de orrelo Ou • reQuerl.enlo d., p.rte~. dete r.tnlrá ore! 
"feIo d, tr.~lt.çlo do procello. ['s. declslo lnterrOMplrá • or,! 
erlçlo. 

, " - Ao r'u que wIer I Itr condeo.do depois de descu~
prSr (00d1,10 Ice1t.: 

.) • penl ler' tu_rnl.dl de ~et.dei 

b) "lo ler' substltuíd., .es~o cabIvel, • pena prl~a
tivI da liberdade pela de aulta. 

, •• - Cu.prldlS as condlçers, O Juiz ~ecretar' e.tlnt. a 
punlbllld.de. 

Art. 81 - O riu reincidente Que aceitar. culpabilidade e a 

puniçlo ser' desde logo condenado. um. pena testritl~a de direi

to e/ou aulta, IssI~ como previstas no CÓdigo Penal ou na Lei das 
Cont:.vençOes Pen.ls. 

Art. 82 - O Juiz propor' • transaçOo )s partes n. inst.llç'o 
das .udlênclas e antes de proferir I sentençR. 

Art. e, - O riu pOder' ser beneficiado pela trens.tlo so~en_ 
te ull'la vez. 

UPIHA.O Y 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. e. - Ha co~erc. onde nlo houver Juizado especi.l, pode

" ler instal'do Juizado [specill Adjunto, em anexo a uml Vara J~ 
dlclal, Que ser' jurisdicionado preferencialmente pelo respecti~o 
Juh. 

'.r'gr.,o único - A lei loe.1 pOder' limiter. co.pet~ncia 
dos Juiz.dos Especl.ls Adjuntos . 

Art. 85 - Lei estadu.l dispor' sobre o Sistema de Julz.dos 

Especi.is Cíveis e Criminais, Sul organiz.çlo, composlçAo t COII'IP! 

Uncia . 

Art . 86 - Est. lei entre e. ~igor na data de sua publlca-
çlo. 

Art. 87 - Revoga~-se '5 dlsposiçOes e. contr~rio, ee e~pe
eial I lti nO 7.2l4, de 7 de noveMbro de 1984. 

s.la das Sessões. 12 de setembro ~eo 1989. 

_ jJ_ j" ___ I ~. 
7t.d~ NELSVOBI" 

JUSTlrlCATlYA 

t. O Irtigo 98, lncl~o I, d. Constltulçlo da Repúbllc" In

troduziu duas j~portlnte~ inov.çOes eM nosso ordena.ento jurí

dico: os julz.dos especJa!s t • tr.nslçlo penal. O presente pr~ 

Jeto dispOe sobre essas mat~rlas, tratando da or~8niz.çlo, funci~ 

na~ento e processo do~ juizados e~peciais cIvei, e crlninai" e 
~as hIpóteses de trensaçlo pen.l. 
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2. Os Juizados E~pecials Cíveis recebem tratamento areiçoa4 

do l leglslaçJo j~ e.lstente sobre o Juizado Especial de PeQuenas 

Causas, Que se lIostrC'u útil e suficiente onde 111'1plantado, sendo de 

lc~brar e.perl~ncle e.lt osa no Estado do Rio Crande do Sul, COII I 

instalaçAo de tr~s JuizadoS na ci~ltll do Estado e lIals de Quinze 

t~ CO.irc~s do inter1or, comprovando a funclonaliõlde do slstem, 

e I .deQuaçlo do procediMento Idotado. Por Isso, parte-se do pri~ 

cípio de Que os Juizados Especi.ls previstos n. Constltulç:o ai ~ 
publJc. de~em guardar as _es.as c8rJcterístlc.s dos Juizados i~
pllnt.dos ptla lei nO 7.2A_, de 7 de nove~uro de 198_, cujos dis

pOsitivos ror.~ .proveit.dos p.r. I elabor.çlo do teato. Os Juiz! 

dos terlo compet~ncl. para processar e julgar grande numero de p! 

quen.s questOes que hoje .b.rrott" os roros de todo o pais, e'spe_ 

clal.er te dos lI'Iaiores .centros. Cont.ndo COM Juizes togados, cuja 

oefirilçAo fica para. lei loc.l, Juízes leigos r concill.dores, 

poderio efeti~Jr I prest.çlo JuriSdicional com prestez. e segura~ 

C'. O procedilltnto oral, sillples, .cessível e cllere, será resum! 

do preferentemente a u.' s6 audi~ncla . As difIculdades ser:o ven
cid.s .erc' qa particlpaçlo dos Juízes leigos, cujo número pode 
ser a~pli.do .tl o li~lte di necessl~ade. 

O julgamento do reCurso i atLlbuído I Juizes togados de 
prl.eiro gr.u, o qu~ . • 11~lar' • p.uta dos Tribunals. 

o processo de execvçlo trDmit.r' no próprio JUil.do fSp! 

el11, .tendendo .s regr.s do CÓdigo de Ploeesso Civil, co •• s in~ 

YlçOes 'Qui .dot.dIS, entre as QUlis 1i destaca. a$ ·.strelntes~, 

únIco ~tio para dar efic'c1a real 's decisCes judlclall e evltlr 

de sub~eter .5 partes '0 penoso c.minho da e.eeuelo, .uitls ~ezes 

tio Ou ~.is de~or.do do que o d, ICDo de conheci.ento. Nos p.íses 

desen~olvidoS, estio sendo .dOtldls c.da ~ez CO •• aior amplitude. 

l. Os Juizados Especi.is Crlmin.ls slo organiz.dos • partir 

de princIpJos já acolhidos no projeto de Código de Process~ ~nal, 

ora ell tUll'litaç30 no CCongresso Nacional, e conSlgu algumas i~ias 

indispens'veis par~ que diMInUI' gener.lizad. l.presslo de l~pu
nidade. 

o Juizldo (,pecial ter' co~pet~ncI1 p.r. proeessur e Ju! 

glr criees de furto s\~ples; os cri.es dolosos punidos COM reclu

slo It~ ue .no, ou COM detençlo .t~ dois; os crl.es culposos (In_ 
d~pendentemente da pena) e as contr.vençOes. 

! criado o Juilado de Plantio, a funcionar n.s 9rande~c! 

dades, e. condlçees de receber a comunieaçlo direta d. ocorrlnci8 

do delito e Imediato início do processo. Dispens.-se a exlst'ncia 

dos 'ulos escritos do inQu~rlto, ~er. formalidade Que entorpece I 

ati~idade investlgat6ria da autoridade policial, para se permitir 

o enClminhamento dos elementos de prOva dlret'lIente a Juízo. 

Atendendo ta.b~m '05 principio, da or.lid.de e concentr! 
çAo, o procedimento sUll'laríssimo poderá ser dirigido por Juiz log! 

do Ou leigo, reservando-se ~Quele as declsCes sobre I liberdade ~ 
indiciado Ou reu. 

Os recursos ser~o de compet'ncia de turma de Juízes de 
prilllelro grau . 

t. A transaçlo ~ permil1da, nos crimes de compet~nci8 do Ju! 
zldo Especial, tanto ao nAo reincidente como .0 reincidente. Ao 

primeiro, ill'lpede o Juízo condenatório, c.Oendo lO riu o cumprll1'1e~ 

to da condiç30 impos ta . Ao segundo, o juIzo condenatório resulta_ 

r' em slnCto restritiva de direito Ou .ulta. O benefício poderá 

lei concedido ullla vel, prevendo-se saneIo 08~. seu descUll'lpril~t~. 

,. Par. Obviar os lnc ",.wenlentes da repetJçlo de IÇa0 civU 

plr. fl.lçlo dos d.nos pro~enientel do delito, o Jul, cri~ln.1 de 
ver' de\de logo .rbitr~-los. 

O presente Projeto se constitui no texto el.bor.do n. ra 

culd'de de Direito da UnIversidade rfder_l do Rio Cr.nde do Sul. 

por grupo cootdenado pelo Professor Dese~barg.dor RUY ROSADO 
AGUIAR J~NIOR . 

Seh de. Sessõea, 12 d~ setelllhro de 1989. 

/,... /.~/'-.... 
/DePUU10 Nt J081M 

• 

Dl 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANEXAIJA 
PELO AUTOR 

.... ,. ........................ # • ~ ............ .... 1 ·' 

!' do r.~oprl~!ir)o (\U InQ'Jllino rir um pr ':d!o p~rn hnp"d!r, !>Vi> 
C(lr.:.r.l~lo d~ fllll !t" , que o dono ou Inqul!lno cio plt~)O \'I~;~;hl' 
f:. C; o '~f-!~ U!~ r.ocl'to t !~rur:,.nç:\ . SOH~rO ou s3údt tios qUt rJ:,,:-cf:!" 
habita0;' ' 

" do proprleUrlo do prtdlo ' tncraude> para lhe .Ir pcrllllll~a n 
p.,u~r!m pelo pr~dle> '!lInho. ou par. rulabc\echurnto dll Itf\IG~c 
d! cqn\lnho. prrdldõ< pe>r culpa lua:' 

"" p31'0 a ce>br~Dça dOI. honor~rlos dOI ploll.~lon.LA IIbrral< rc' 
&alv3~? o d~po~le> em ItrLsI~ç10 tlptclaL' 

rar.\rrnlo único , Esse procedimento n~o aerá obs"T\'ado IIOS ~tlH , 
rrl~:I\'a~ uo est~(\(l e ~ capac!d3dr cbl p~"OQS , 

.. . ............................................................................................................. .. 

TItulo IV 
. .. .. . . . . . . . .. .. . . . .. . .. .. . . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . . .. .. . .. .. . . . . . . .. 

DA ORClANIZAçAo DOS PODf3lE8 DECRETO.LEI N.· 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1941\ 
.... - •• _ .... ~# ..... ~ ... __ ........ e . .................... ' 

................................................................... , ........ " .. 

LEI No. 5.169, DE 11 DE JANEIRO DE' 1913 - lNSrn-Ul O 
CóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

TlrowVII 

O:l J'ROçr~SO E .DO, PROCEDJ}.!I:NTQ 

DO PROCEDIMEKTO SUMARISSIMO 

Arl 275 (Caso rl7l q:u ' 3e ooStao o pTocedimCnlo '1lIlloríssfmol 
Ot-!cn'u-ae-i o ~rocedlmen~o sumllT1.s:;lmo: 

- n - nas causa.', Qualquer Que ,ela o valo" 
11) que "",.~m .ocre a posse ou aomlIUO de coIsas lJ'.ó\·els e de 

NCIO\'tntu; 
b. de arrendnm(nto ru:al ' e 'de "J)3n:Hla '8gri~oTa; 
c) de re~po~.5abll1ê~d~ ' ptlO pa!:UriJtD\~ 'de ' Im-po~!oi. t\)(~s. corolrl

bulç6e!. despcs:u e admlnlstração de préàlo em condomlnlo; I 

dI dt rusarclmento por danos rm prédJo urbano ou onistltlo" • 
~) dt nraração de dano -Cau.wdo, rm acldentA> de 'WI,Qlas: r 

I) cll eleição de clbecel;' " 
g) q\l~ th'erem por obJel9 O. LW1lllrlmento d._lelI? poaLuru \!õ\P 

lÚelp.!I QU3nto a d.l.\l1ncla , eJ!lre Jlré.1lo~. planUo. de, ' ,nOftl, eO:1!l~lI
çlo e conservaçáo ae t.r.p\óme~ e paredts dl\'uórlas; f 

t.1 Nlun'aa.3- d~ eO:!11ss30 mtrcantll. conduçllo e tr!n.<porte. dejló. 
.lto de mcrc:adorllu, &es~~o de mllóclos. comodato. nH,nd~to e ~dl'lo ' , 

fl C~ cobrança- !!.' QUaJ\II~ Qe\ld~ , a lftiifode rt!rlbulç=.o ou ;nd~. 
Jl1raç1.o, a depo!ltblo t lelloelrr; 

CóDIOO PENAL 

................. , .......... .... ........................... ' ... - ... . 
'nTVLO U 

Do. Crimn Conua • "atr!manlo 

CAPtruLO I 
Do r...w 

Arl 155 - Subtrair. para .1 ou para outrem, col .. alheia 
m6wel: 

"ena - redu.lo, de um a Quatro ano., • multa. d. mU 
crunlra, a ?Inte mil cl'U%elro.l. 

I 1.· - A p~na aUlll~D",,-.e d6 um terço. ae o cd~ • 
praticado durante o rtpou.so noturno . 

• :t" - Se o er1mlcoso f prlm'rlo, e I de pequeno 'lllor 
a col.1a furtada. o Juiz pod~ lubsmulr a pena dI rech&lOlo 
~la d~ dtt~Dção. diminui-Ia de um a dois ttrçol. 0\& apUc&r 
aomente a pena de multI. ' ' 

• S.· - Fquiparll-se • coisa móvel a en~rlla ' elltnca 011 
Qualqu~r outra Que tenha nlor tconOmleo. 

ti ". - A pena ~ de redu.lo de dois a oito anos. fi multa. 
cSe quatro mil cTUnlro. a nnte e quatro ml\ crunllOl. aa o 
crime é comttldo: 

I - com destruiçlo 011 romplmento de oblU,culo •• ub
traçlo da c:olu; 

D _ com ablJlO C1e oonnança, ou mediante fraude. ,",ca
lada ou destreza; 

lU - com empreio de c:hut tal .. ; 

IV - mtdlãnte OODcUt.O de' duu ou to.II ' pesaoa .. 

........• . ~ .. ,.~~ .... _ ........................ -...•............ 

.............. . ............................................ .. ............................... 

UI •• 7.144. cI • ., .. • ..... ,... , ... . 

1'1'" •• ~, •• "'.ei ••• ' •• cl ..... . 
l ••• J.I •••• ,.,.".\ " ,., ••••• ,.; 
lU. 

• '" ' ,I • I • TI. a •• r ~ • L I C • 

r.C' .. ", , .. , C.,,'I .. ' .",.U, '""U , .. U"I ... a 
. -: ,.; 

...... " L" r 

a,.,. n • ". oh'''''' ",.elell .. ''''''.'' C'I 
•••• I,..i •• f. ~ •• tIC' .r.'~irl •• ,If.ri. ~ 1'1 ....... "'! 
f •• , •• DlltrH. ,. •• ,.1 , ... ltr,ttir' ...... IltlJ'HI .. I _I .
me"",., ,;;-;;~·i ••• -;u,,;:'.7 ,n~-•• - ;; , ••• , ..... ",. . ' 

1C .... 'ce. 
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• ,t. " .• 'r.c ••••• ,., •• t. • J.f .... I.,! 
cl . ' •• ",M'~" C.u ••••• 'I.~t.r •••• ' •• 1 •• c,fterl •••• "! 
l f ••• , •• I.pllel"~,, t",., •• ll,." •• e._ .. I. 'r.c ••••• 1 • C! 
"'1411 •••• hlClft'o "'P" '''' ,ouh.l • c .. elH., it ." "1 
til . 

.rt. J' • C ... lh' •• • .. c ........ ' dul" O! 
h, 'CI~ •• ICI .. 'u, .. , ... sobre .. ,.ltoa ,Url ... hh •• ! 
u,,.. ,. , ..... ,VI. i •• u 4110 .juh .... "u .••••• " ••• 10 
( .~.t.j o ••••••• li,I.·.fal .. ol •• nt ••••• t •• t •• ~. fi' .! 
j . UI 

I •• c.a4ll.a.çio .a 4111.h.It.; 

11 •• CI/I'n.çlo i ."t .... 4IIt cot .. ,,'u Nul 
• • " c •• p,I .. "to 411. ob,I •• ti ••• f.r., •• C., ••• , f •• rlc.! 
t . lU f.,.,c.'o, '1 b.n •••• "Içol •• r. "".'0; 

111 •• 4II." ••• tlt"Cio •• 4II.,'.r"io 411. au114ll! 
•• 4IIt c.atr.t. ,.l.tt.o • coll" .ó~.I ••• 'IO,.at, •• 

t 1f • [at. L.I ai •••• ,11(1 i. u .... 411. a1 
t.,.i •• 11.,nt.,. f.,t •• nt.,. fll,.l • d. I.t" •••• 41 r.rl! 
.,. '~.IIC1 .... h rellth ... Ittd.ntr, '0 tr.balho •• ,u! 
'vo •• lO ,.t.do I c.p.cld.d. 411 •• ""0". II.~. 'v. '1 cvnho 
,Hrlao"hl. 

t to ~ A .pcio '11. p,ocrdl.lnto "nht. "'! 
ti Lei t.portar ... rt"unc1i to c,idHo tl"dute lO H.\t. 

~1t.b,1teldo "utl .,tIIO. u,Uuad •• hlpõt". 411. cu,tI I! 
,io. 

11 

DO JUIZ. DOS COIICILIADORES [ DOS aUJTROS 

A't. 'C9 • O .1.1 •• Irlgl, •• ,ro, • • • o 'o ••• pl. 
11 .. ,411.4 • . ,ar. d.t".In., .. ,rovas • It, .. p,o dur"". p.ra 
. "teli-Iu • p,,, d., "ptelal ulo, ãs .. ,ru " •• pI,ltn,!t 
cO'V. ow ticnicl . 

Art. 59 - O Juiz "oterí •• aR cn o • 'IC I.io 
que '.,ut.r ... Is ju,tl .·.quinl.l •• t."d.n'o '0' fins 10,1.1, 
•• 1.1 • às ,.I,ihCI., io ~ •• cO'U'. 

Art . 69 - Os con,tlltdort$ aio annto,,, d. Ju!. 
tlç. pl'. os fln, do .,t. 22 ••• t. lei. r."ut.dos p'.'I"nt! 
•• nt~ d.ht,. ~.,hlril ••• Di,.ito. '"~ fo, •• da 1.1 10,al. 

A,t. 79 - O, i,bit"s srrío •• colhidos4Iht ... d 
,olldos Indlcidos p~la Ord •• '0. Advogldos , •• , •• 11. 

lU 

DAS 'UTES 

A,t. 19 - lio pod.,io ", ,1,t,S. '0 "oc ••• o 
fllltltuTdo fttlta l.l. O 1ncapu. o p"SO." pIS SOIS j.,Tdl,1S 
d. dlr.fto publico •• s "P'IS.S pUbll'.s ~. Unlio •••• s,. f1 
\1' •• O fn,ol"ht. cl.ll~ 

t 19 - So.uu" ,lSsOas flal, .. '.pu .... ,io 
".ltlcl .. a propor açio p."nte oJuh.do EsPecl.l 4. Pequ'.1I 
C.u ..... "IuTdos os uulonirloa d. dlrelu 411 ,tlSOIS Ju,! 
,Ic .. . 

t to - O •• Ior 411. ,. (drzolto) '''DS ,otr, ••• r 
• vto,. t"d.p."drnt ••• "t ••••• ,I.tin,I •• IRel •• I •••• r. fi". 
d. conelllação. 

A,t. 90 • AI ,.,t., co~p.'.t.,io .~ p.',o'l 
•• "t,. ,odlndo s.r •• 'lltld" por .d,~g.do. 

I lO • S. "1 411., " p •• (" c •• p.r.e ••• ,.I,tl4 • 
,er ....... 0 •• u li • ,iu for '11 SI OI "Ju,t"" .u fi' ... tfldl.! 
.u". u,i I out .. ,arto. li qulll'" .ulni",1t judi,li.h 
,r.lt,'" '0' i"io t.,tltuT~o ju"to '0 .1.1 •• ,10 [".cl.1 •• ,! 
,ve"" C,,,,''. /li fo, •• d. !tI local. 

, It • '- • CI.,,, ." .... Ur .... th. u.'I ..... 
• I.h ·.hru,1 .. ~." •• 411. ClRU'Ihe I ••• , .. ,,,hl. _ 'i 
" ..... 

I ,. .•• 111"" ... h ..... ,.411.,1 "" "'." • 
•• ". '.'At •••• , ••• , •••••• ,1., •. 

I ••.• rlw •••••••••••• j"f.Ic •• , 'I,.,., 
411. fi, •• In.I.I'v.l ••••• ,1 •• r r.,r"'ftt ••• ,.r "., •• ,. C'I 
'lAtiU •. 

.rt. '0· Ih li ."lltr5. _ ,..."u. ,u1, .. , 
f ...... Int.".n,io •• ~.r,.'r. a •• 411. "lllti"et •• A •• I'I,. 
•• ·1 • 'Itl.c.n.'rel •• 

.rt . • , • O "I"I.tirlo ,ú.'le. fat."trl ~ '! 
••• ,r •• I.to ••• 1.1. 

An. li . r co.ptt .. t •• ,ar ... , ..... " .. 11 
t •• n •• t. L.I. o Jul ••• o '0 fo,o: 

I • h 4II0.lelll. 4110 ,iu li ••• cr\tI,I ... 'I 
to,. 4110 loe.l onde .qv.l •.••• ,ç •• tl,t •••••• ,.f ••••••• I ••• 
.eo"ó.I,., ou ••• t.nh. 'It.~,l.cl •• "to. ft.l.l •• ,;Ie •••• OC.! 
•• 1 .u •• ,rltórIO; 

ta; 
II - do '~g.r ." ••• ob,I~.,io ~ •• , •• tflf.! 

111 - 110 doal,llto do .utor IV cio lou' 4110 ale ou 
f.to. " •• acõ" ,.,. ,.,.'.çio d. _.". '0 ,u.l~u.r •• t.r •••• 

'.ri".,o üalco - (OI ~v.l,v" ~t,õt"II. ,,'.ri 
• açio It, proe0lt. "O foro .• ,,,h to 110 Incho I 411.". Irll,o. 

, 
DOS AlDS 'ROCESSUAI, 

Art. 13 • O •• tOI p'o,,'.vII, •• ,ã. ,úbl1co, • 
,od.rio r."lzl'- •••• ho,i,lo notu,no. eonfo'.1 'I., ••• r •• " 
aora" _, o,g.nll.,io judlcli,'" 

Art. l4 - O, at •• proctlsUlIs ",ão ,iH' .. li! 
", qUI p'I'ft,h.rl' ., fln,lld.d.s p.r •• , qu.l, fo". roal! 
•• dos. 'lll"dldO' o. c,ltirlo, Ir.dicldo. no .,t. " lI.st. L.I. 

, 10 - lIio" p,onunc Ia,i ~u"q .. r .. 11 •• 411 .... 
,V. t,nh. k.,ldo p,.julro. 

t 20 - A p,itt,. d •• to, "., ••••• 1 •••• utra, 
co •• "., pod.,í •• , solleltid. po, qv.lqu,r .. to I'õ" •• 4IIt C! 
.unlu,io. 

t 39 • h,io obJ.to 411. 'oglstro ."rlto tI,l! 
.1 ••• lftt • . o •• tos h.vldos por "l~",I.II. O, at., r •• ll",., 
••• uditft,h •• lIIstru,ão • Jul g .... nto 'tw.,'o 1ft" ...... "" . •• 

f lU •• iI"itlca ou .quh.'.nl •• qUI .rri tIIuttltu" 'pÓ" tÃ! 
.tto •• ju1,.40 •••• ,llio. 

t 49 - AI "O, ••• 10c.l. 'I.pori. ~. e.II •• ! 
\'Ição '" ,.c" '0 preetSlO • 'u." 4IIocvautt ....... ..... 
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fi 

DO PEDIDO 

Art. 15 - O processo I n't • • r.r - se -I c •• a ,pr1 
'.nt.ção do pedido, esc r ito o. or.l, i So cro ta r l. '0 ~.Ila"'; 

i " :. D~ pe41do CAnstario. 'a t~roa "0,1., • 
., lf",.aooo ac.ssT.el : 

us; 

J _ • 110". a ~",-,,,,, CiCio o • udoreco dn pl!:, 

~-"tJ' ~ ' ~.s"'U:'1 'I ·toiri4 .. entos . e. '0 r.', lucloh •. 

1~1 - •• ~J.to I le~ •• IGr. 

, U - t ltctto teravhr ,.dl do ,e .. irlco ~UI!!. 

••• io tor pouhe' dehralntr. dosde logo. I uunCão da obr,! 

, ,. _ O pedl'o .ral SIr i redvzldo o escrlt. '1'· 
11 Socretarla d. ~ .. hldo. ,odondo n r ut ilizado' o ,ISte .... 

flc~.s OU foraulárlos l.pressoS . 

, 49 - O Secretirl • . ser. nocels. r llo •• t • ~ICh! . 

rol." Dlr.It •• 

Art . " _ O, p.dldos .one looados no .rt .. ,. .sh' 
LoI pOdorio ur alt.rftlth ·, · o. e"o.lados ; nuta íil~ .. h; pf 
to, •• d.sde qve eo.elOl e l '00' . io . l t ra pas" ° llolt, f i,! 
'0 naqvol. disposItivo . 

"rI. • • , ..... . " f •••• . , ••• •• • tn •• .,en •• " • • --,:, 

'e ••• ht,'h'Ch • """Cio •• "c,.tI," .. .a.I .. ,. ... I 'Al 
ri I .. uh" cue""''' •• ","ur ..... "n ... " ('''1 . ,. .. 

An. 11 - c • .,. ree •••••• Ic'.,,,,,, •• ~ .... . ,.,t 
, •••••• ' •• r.r· •• ·I .••••• , ••••••••• i ••• CIAclll.,I., " 1 
, •••••••• r •••• t,. ,r5.1' •• ,." •• . •• cl,.ci • • 

'.rhr." ,. In -'lu.Uo , •• "u ClAt r:.'.UOl .... 
,.'.ri I.r 'I"'.S"O • ,.ft"""J, ·fe, .. , • .••••• ',.ri. ~ " ! 
el •• o •• a ..... "".AC" 

,U 
DAS C1TA,DI' , ,ITIMAÇDt, 

_ ~ .: "lo. 

Art. U - A cHaci. ttr· .. ·, ,or corru poo',!!: 
cle. co. a.la. 4. ,ae.bl ... to " .ão. pró,rl •• • ov. tr.tan'. · 
li •• , .. "a jurT.lca .u 'I~. t"'hldutl , · ... i~nh a .. t·r.'a ... 
•• earr.ga.o d. ,.c.pção. ~va I.ri .brl,atorl ao.nta I •• ntlfl ' ! 
'0 •• 11 el"dt ... do' lllco"irl o, ,er .fl clal •• J ultlta ;: 1t14! 
,,,,donte .. nto 4 ....... ., ou etri. ,r.calÕrl.·,' 

, ". A ettaçio &Ontlr' cÕpIa ' ''-0 ',." •• 'I".!. 
cl.,. di •• ~ore ,.r. co.p.r.cl •• tI'. '0 i ltan~~. ~'v.~ti~t l . 
• a _ ..... io co.par.c •• 'o. Cotllld.r.,·s.·i, .ar'ad,I, •• " al1 
"CN' hlelala • Itrã ,r.ferUo iul.aoU t. 'a, ,hftO . 

, r. - lio I. fi ri cl'.cio ,.r ,d I ta' . - ). . , 
, ·U - O e .. pare,.I •• nt. .ipoft\iilli" ill,r. r ' •• 

f.lt •••• ull •••• d. ,It.çi •• 

Art. 10 - A,-hU"~'L . .II rhJ.tll'.L.....'!U!!'~..! 
,re.'ata ,.r •• cl'.ção ••• ,.~ ~uilqu.r •• tro •• 10 "ó." 'e 
CO .... lcaçã •• 

, 1t - DOI ~~os 
'.r.r-IO-i. 4os', h ... cl.ntu ti ,aru • • 

, 29 • A, pa'tes co.unlc.,io '0 Jvlzo IS .ud.~ 

, •• 4 •• n'.r.ço ocorrldlS 00 curlO .~ procuso. ropvtando ." 
.tle.,es as '"tl •• çõ ••• nvlado. '0 10,.1 ant.rlo,ment. Indlc!. 
'0, na a.soncl. d. co.unlclcio. 

YlII 

DA UYEl IA 
Art. 21 •• io ccop'rterndo o d ... lnd.do • unio 

'0 -c.ncI11.çio o" ã .udlin~l. do Instruçio • J~lg.~.nto. r.p! 
to'·s.·io •• rd.dolros os f.tos .Iog.dos no p.dldo Inl".l"'l 
.0 S. o cootrirlo r.sult., d. coovlcçio d. Jull. 

U' 

DA CONCILiAçaO [ OO '~UTIO ARBITRAL 

Arto n . Abert •• "uio. o Juiz oschr'Clra 
as p. rtos pr.untos IOb .. ti .. n!ag.ns d, conc~ llaçio. aostra!!. 
'o·lh.s os rlsc~s • IS cons.qD'ncl., do lltlg;o. espocl.l •• o 
t. qu.nto ao dIsposto n. , 29 do Irt . J9 d.s~o Le'. 

Art. U· A cooclllaçio uri cindullda p.1o ~ull 
•• ,or concilIador sob su. ori.ntoçio. 

hrÍQ"fo único - OUtldo I conellheio. seri 
r , 'vl'" I '$cr1to t hooolog.da ,.10 JuIz. o.dl.nt ••• ntloca 
co •• flciel. d, tftulo e'oeutlvo. 

Art. t4 • lio eo.p.rectndo • ' ••• ndodc •• ~"II 
,rof.rlr •••• tenç •• 

Art. t5 - lio obtld •• conclllacão, a, p.rte. 
, o' erio opt.r. d. coovo .cordo •. p.'o julIO arbitral •• 1 f.r .. 
,re.f.ta nost. L.I • 

'arlgrafo ú"lco - O JulIO arbltr.' consld.,.,. 
•• ·i I.st.ur.do. In~.pendt.t •• ont. dt t.roo •• c •• pro.I •••• 
co •• escolh. do irbltro p.las p.rtos, fuendo • Jvh, caso · ... 
esteJ ' o 'oS'O P,"Utl. SUl convoclção • a. 1 ••• lotl 'tll,"! ,i. d. dat. para a audlincl. d. In.trucio. 

Art. " - O irbltro "n'vrlri • proclS" coa os 
.... os ctl tirlos do Juiz, ftI fo .... dos nu. 49 I 59 cIost. L.I. 
'0'1"410 'acl'ir por .,01'",_ 

Art. 27 • Ao tiroloo d. Inst'uci •• 011 nos 5 (eI! 
~ 0 . · .11' .ubsoqO.nt.s. o irbltro .pr.s.nt.ri o I.udo .0 Jul. 
p.ra hooolog.ção por ,.nt.oça Irrecorrlv.l. 

• 

Art. li • Ih .... H.f ••• ,ofu "''''''. "1 
. .. ., .... 1 '.a'hU .. "t. I .. ,,,Ioclt ,. hur",1t • 'v, .... ! 
~. , .••• • • ~y • . nl~ r ••• l •• ".J.ta. ,., •• d.f •••• 

•• rl.r'f'·'.'C' • lio •••• , . , ••• f." • r.,'i.! 
fi. 1 ... 1 ••• , •• ,1 • ,.,Ii.el ••• '1 ••••• ,.r •••••• 10 ( ••• ) 
" " ,v, •• qO •• t •• , cl •• t.' ••••• "'0 •• ,., •••• , •• t •• u.~ • • 

•••• '''.I .. "'.,', •••• t ••• . 

A,t. I' • I. a.,I'ocl ••• 1.",.,1 •• J.l •••• ! 
" .. r io ,''v"" li ,artl •• colhld •• ,"VI I ••• "''''''. ;".1,,-..-•• - tillhftC" 

, lt • lerit ."""" 'a ,11A0 tU" OI h c.!. •• " ... 'Ui' ..... h\"f.,l, 110 rt,.lar ,POn ••• '""" ., 'I 
• • beta. 'AI .... ,. ,,, .. ti .... rie •• cf .......... tuC'. 
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I I' • ".r •• 1 "C .... t'I .'r •••• t ...... ' ... 
f •• ,art ... , .anU .... '· .. ·, 1.""Ue.U. a ,.rte e.u,I,It, 
... 'at.rr.,si ••• ,,'I •• cll' 

Art. JO - O ,II,olt •••• t. e"'t." .pllc •• ,. 
" .... ,v.d ... tntlr •• "dor ev"Uo •• Clt.h "'CMth. 
• atr'J"'lclal. 

, l' - O.tl ••• c.ftell~.,io ."tr ••• 
ri ,r.f.rld •• I."l •• e' ~o.ol.,.\õrl. ".,lll' '0 

5.le ••• art. r, ••• t. L.I. 

,." ... '! ,,,i,ra" 

, r, - ai. co.,.r.e,.'o • ""'or ••• ,i ,rof"1 
••.• ,."t •• s. " •• Ist •• 0 .,l. 24 '.It. L.I . 

~"1,1t1 . 
II 

DA .["OSTA D~ aru 
A,t. " • A contllt.,i ••• ~, •• ri or.'ou .Icr! 

to, c."uri toda ••• ti;" d •• ,ft .. , liCIto .. ,O l çio ••• u! 
. ,, (io o. I"p.dl"f"to .. ~uh. ,u ... , .. c.nar; 11. f., •••• 
, < v,"l .,i~ I~ .Igor. 

ArL 32 •. aio SI .d.ftlr' ... con •• n,ão. r '1 
t o ao ,i., n. conttl",io, foraultr ,.'ldo ta Uu fa,o" no. 

' t •• d •• rt. 39 d.lt. L.I •••• d. que fvnd.do "OS •• s.os f! 
:., constltu.m obj.to 'a contro"rsl. 

'.ri,ra'o ~nleo • o .vtor po,"r' r.spond.r ao 
riv "a ,rõprll ,"Iincla ou r.qurr ...... I,naçã ... 

qUf Hri desde 10'0 fia.da, elut .. todos os ,rU'.!!. 

111 

DAS ,ROlAS 

Art. 33 • lo'os os .,ios •• ,ro.a Qor.I •• ~t. '! 
-\ nda qu. nio .. puHlcado., ta lei, sio hihls p,,, 
,. rleldad. dos f.tos alfgado, p.las ,artfS. 

Art. 34 • lodas li prof" urio produzldll ". 
• d. Instruçio • julga~.nto, .Ind. que lIio r.qu.rld.s 

_o t • • podtndo o Jull Ilaltar o~ ,"cl,ir .s qUI cons~d~ 

• ,s l •• s, lmp.rtln.nt.s ou prot.,.tÕrl.s . 

Art. 35 • As tuuaunh .. , ui O .i.l.o d. , 
r. clda parte, eo.parec.rio i ludlincl ••• I".trvçio 

.t nto, levadas p.lI parte que ti t •• h ... rola'o, III'! 
. ,h',entt de IIItl"Ç.O, ou .. dlanu est., SI .. ai. for r1 

,do. 

, lt • O reqverf •• nto ,.ra Intl •• ,io d.s t •• t! 
os "ri .pr.s.nt.do i $,cr,tarl. 110 .tal.o 5 (clllco) .f •• 

da audlinci. de Instrução. Julg ••• nto . 

, n •• io coapareundo a tu.tf.unh. Int I •••• , 
~ull pod.ri d.t.r.I".r lU' 1.~Iata eo"d.çi~,alfndo·, •••• 

•• e.ssl,lo, do coneurlO dt força ·~bllc •• 

Art. I' • Qu.ndo a pro •• '0 '" t o •• 19Ir,O Juiz 
,o'fri fnqulrfr ticnleos df sva eoofl.nç~,.r.l tld~ is ~.rt.s 
•• prts.nt.çio dt p.rtc.r tic"leo. 

'arigrafo ~"Ieo '. Mo eurlO 'd. avdlincla, !'o.! 
ri o ~uh, d. oHeio ou • requerl ••• to d .. rirtu, rtll1ur In! 
,.clo .oi P'UOIS oU eollls, Ou d.tor.h., qu. o hça ptlso. 4ft 

, •• conflan,a, qv. 1~, r.,.tar. iofor •• l •• ntl o •• rlfl, •• o. 

Art, ., • A 
,rU., ............ \t"C. 

'fi .•• r.' .Ie .. r~ ,. .. ,if. a '1 
,.f,rl" •• 'I ••• ,I.l ••• ,.f.,... 

'r"I'" ~'I •• ,.1.,,,,,,, 
1111 

tA IU1UCA 

A,t. U • A ti", -.ç .... ct ... ,1 li .It •• "t .... 

e ••• te,ao '0 J.I" c.~ ."f. ,tl.ao '01 f.to. r.'.,;n\.I .eo! 
' 1" 1 •••• 'I;"cl., 'I.,."a.'o • "'lt~rf •. 

'.ri,r.Lo '''Ic ••• '0 ••.••• Itlr ••• "t •• ,. c •• 
• ••• 14'1. ,or •• ~"tl. Illqul'" .1",. '" ,.nlrleo • , •• 1.0.

Art. Jt : r Ift.fl cu a IUUIIC' U"""1\5rll AI 

,.rt ••• , 'ac.'" , .IC'" ,lt.b.l.el" •• ,t. L,I . 

A,t, 40 : A ••• c.,io '1 •• "t."C' •• ri ,roc'I'! 
'" ao ~.t.o .r'lnirlo cO.,.t.llt •• 

In 
DO l[CURSO 

A,t. 41 • D. ""t",C', .. ut .... a "o,,'og.t! 
,Ia •• (OlIcf1h,ão .u h ••• .,blt .. ,. Clbtrl "eurlO par. ° p<! 
,rto ~lIh •• o • 

, 19 • O "curlr stri jul~.~o por t.r •• co.~os 
t. 't , (I,is) JuT,,", .e t •• rcfelo "O prl •• lro ,r •• f, JU,li 
'1'.0, r.unAdol nl s.d. '0 ~ull"o. 

• U 't"t. ~.prfStrtld.s 
• No rtu~.o .. parttl "';0 obrl,Horl! 
por .d"9"0, 

. 
A,t. 4% • O r.curso .tr. OPOltO .0 ,r.,o •• 10 

('tl) .I.s, ront.dol d. cl;orl. t • • tnl.nç a, por ~.tl,.o f",1 
t a, •• ~ •• 1 constlrio IS r"õ,s I o p.dl do do recorr.nt •. 

• 19 '" O prtporCl Itri te Ito, I ndtptnd.nttlll~nh 
't Intl".,io, 1111 48 (qu ... nta • alto) horas Uvulnttl i In!.:! 
posl,io, sob p.n. 't d.strCio. 

rtcorrldo p.ra 
di" ., 

t "o. pod.ndo 

• 7V • Após O pr.p.ro, • Sfer.t.rl. Inll •• ri O 
of.r.e.r r •• post. escrlt. no pr.lO d. 10 (de,) 

Art. 43 - O rtcurso t.,i SOlltnte .f.lto d,.ol~ 
• ~ulz 4.r·lh. e"lto sUlpuslYO, ~tr. eYIUr . • ! 

~o Ir~tp.~i.tl p.r •• p.rt •. 

Art. 4 •• As p.rtes 
Cio d •• rl •• ,io 'a flt •• I.nõtlc • 

poderio reque"r • transcr.!. 

• quo alud. o i 39 do art . 
,. d.stl l.I, ,orr.ndo por eontl da r.qu.r.nt. as d'lpt~., rtl 
,ttth ... 

Art. 45 • As p.rt •• I.rio ("tf •• d •• d. d.ta da 
••• são d. Jul •••• "to. 

torto 46 • S ••. nnhn,a fo, aIfIfl,...d. ,,101 pri 
prlos 1undl"tntos, I só"ull do JuIg a"'''tO s.,yiri d. acór'io , 

n 
DOS ["BARGOS D[ DECLAR AÇXO 

Art. 47 • C.brrio I.bargo s dt '.cllraçio qUI.!!. 
'0, ". Itnt.n,. o •• córdio, houver obscurldld., contr.dl,io, 
o.llsão .u ,úfld •• 

"ritrafo ;"Ico • Os .,ros •• tt,1t1s pod •• s.r 
co,rlgldos de offelo. 
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, Art, ' .8 - Os e.blrgol de declaraçi. leria a'l' 
to, por escrito ou or.l.ont., DO pr.l0 d. 5 (clftCO) di." CI! 
tidos d. elincll ~. deelsio, 

Art, .9 - Quando OPOSlOS coatra ,.at •• ,a, es t! 
'.r,os de d,el.rlçio IUsp.ft •• r;o o pralo ,ara a r.cvr,a. 

UI 

DA EI11.Ç_0 DO PROCESSO SE" JUl&A"tR10 DO "tIITO 

Art. 50 - •• tift,Ut-U O proc.lSo, al.a dOI CI 

lOS pr.olltos ta Iti: 

I - qUlndo o eutor 'oi •• r '1 coapartclr I ~uIl 
qUlr dls ludli.clal do procls,o;' 

11 • qUlndo Inldalssiu" ° proCldlafnto Inst.! 
tu~do por Istl lfl ou SfU prossfgulmonto opôs I conciliação; 

e rltorhl; 

" •••••••••• r,.I.r ~~.I ••• r d •• 'a""a.n't' 

,r •• ,.tas ••• rt, ••••• t. Ltll 
, . '.'A'" f.l.el •••• ~ter, a •• ~IIIt.çla 4. 

I ••• ~er" ,rtl.~.)O 'trlala) fI"l ,.ft'" •••• at •• , ••• a. • 
" •• ~.n", flhe'" • rh, a ",tor do ,r •• ! 

ur • cl u,h 'o. nu,,"" ne "110 .e lO ,t,lnla) 'las •• 

clia," '0 hU. 

, ,. •• 11th, •• '0 ,rotl'" , ••• ,en'tri, •• 

... I ••• r 1I"Iun, •• ,rhlt •• " .. ,h , ... ul '" p.,ttl. 

, Jt • I. ""'0 Ine Iso I, , •• odo co.prou, ." • 
• • v.'oc .... c.rr. 'e 'or,. a.lor,' ,.rte ,o •• ri •• r , •• ftl •• ~ 

',.1. J~". 'a """0" 'es cust.s. 

nll 

DAS OU'(SAS 
Art. " • O teUIO eo Juludo d. '.qunu C.! 

.as In"p'.'.r', •• ,rl.elro ,r.u •• Jurlsdlçio, 'a ,.g .... te 
" 

'e c"st's. , •••• O" ••• ,.s.s. 

Art. 12 - O ,r.,.r. '0 ,.eurso, •• for.. '0 , 
I' do .rt .• , •• ste L.I, co.pr ••• d.r. todas.s desp ••• s proc.! 
,u.I., Intlu.I ••.• q •• I •• 41.p •••• 411 •• ,rl •• lro ,r.u d. jurl! 
dl,i., r.s •• I ••••• hl,ótes •••• s.l.tincl. Judltl.rl •• r.tu! 

,a. 
Art. 53 • A •• nt.nç. d. ,rl •• lr. ,r.w .io COA 

de.ar. o ••• cldO •• custa •••• n.r'rlo. da .doo.e ••• r •• ,.I •• 

'01 OI calOS de Iltlgãncla ••• ~-, •. r. "'Uft'O ,r.u, o re.co!. 
,.nt., o.ncldo, , •• ar' •• CUlt.S • hon~,irlol de ,'oOI.do.que 
urio 'hados •• t,. lOS (dll por cento) • 20%(vlnt. por cento) 
'0 valor de cond .. açio ou •• io hundo cond.n.çi., do .. Iorco!. 
ri g Ido de CIUII. 

lYlII 

DIS'OSIÇOES 'I"~IS 

Art. 54 - lio s. In,tltulrã ° JUll.do de '.qU! 
o., C.u'.s I ••• co,rospondonte I~pl.nt.çio d.s cur.dorle. n. 
c."irl.s • do serviço de .sslst'ncla judlclirl •. 

Ar\. 55 - O acordo .. trajudlcl.I, de lIullqutr 
ftltur.ra ou •• Ior, poder. Slr IIOIIOIogado, no JulIO c~ottnlt. 

Ind.pondente.,ntt do t.r.o, o.Itndo • 'tntonç. coro tftulo "! 
cuti.o judlcl.l. 

'ar.,r.'o unlco - V.I.r. COI. título •• ecutlvo 
utr.judlcial O acordo ctlobrado p.I .. ,ortu, por In,tru •• nto 

.,erlto, r,'.ro.d.do pelo õr,io toop.tento doMInll'.rlo 'ü~li 
co . 

Art. 56 - A. Aor.as d. organll.ção Judlcl',I. 
local pOd.rio: 

I ... tendor • conclllaçio prn\sa nO' .rts. 
22 e 23 • CIUSI' .io Ibrln,idas •• stl lei; 

11 • crhr colt,i.dol constitutdos por juizos •• 
• •• rc~clo no ,rlotlro gr.u do jurl.dlçio o .trlbulr -'h.s co~ 
,.toncl. p.r. OS r.cursos Interpostos contra d,cISõ" pro'er! , 
d ••• a p.qu,nl' cau'" nio proe.,s.d.~ .1 'or.a do't. L.I. 

Ar\. 57 - lIic se Idalllr •• çio ,osc\Sórh .. ~ 
CI.sl,.uJoltls lO procedl.ento Instltu"o ••• t. Lei. 

Art. 58 - EsU Lei tntra e • . • Igor · na 'IU de 
lU, publlctçio, 

Art. 59 - •••••••••• .s ",p,"Iç~ •••• coatr! 

"e. 

.r.sTl ••••• 07 d. .." ,,. l1li. I ".1 
1639 d. Indep •• dincl •• "~I 'a I •• ü~c., 

PROJETO DE LEI N~ 3.883, DE 1989 
(Do Sr. Gonzaga Patriota} 

Dl.põ •• obre a criaçÃo , o fu~cioD •• ento do Si,ta •• 

d~. Juj •• dol Eaplei,i, para o Jula •• ,ato d •• Iafra

çõ •• Pauai, d, Mlnor Potlnci,l Ofacaivo. 

...... 
O CONGRESSO NACta.AL decreta: 

CAPtryLQ I _oDi.po.icÕ •• gerai. 

Art. l' O Si.tema do. Juizados Eapeciai. para 

o Ju19a~nto das Infraçõ •• Panoi. ~e Henor Potenci.l ot.n.! 

.0, órgão. d. Juatiç. ordin.r\" .er. cri.do no. ~.t.do.. no 

Distrito r.deral • no. T.rritório. per. o proces.o I jul9 ••• n

~o da. infroçõ •• penai. que, nOI t.r.o. d •• ta l.i . '.0 con.i

derada, d ••• nor potencial of.n.ivo. 

Art. 2' O proe ••• o , poeirenta o Juh:ado E.poei-

ei.l, orient.r-•• -e pelol critério. d. or.1id.d., .1.pl 1cid.

de, inforaalid.d ••• c ono_i. prece •• u.l • c.leridad. ~orn.ndo

.e ",enei.} que o. t.to. ch.gue •• 0 conheci~nto do juic no 

..nor pr.zo • na form. »ai. direta po •• lv.l. 

Art o J' Consider •• - •• infrec;:õe. p.nei. d ... nor 

potenci.l ot.n.ivo " apenad •• ,eo. d.t.nçio It. 1 (u.) Ino. I 



C') 
C') .... 

l •• ão corporal culpo ••• O hoaicídio culpo.o ' •• 1 

çõ •• penei •• 

-

'11"89"fO único. Nio •• IP'\ iee •• t.. 111 " 801 

eri~. falimentares, ao . d. r •• pona.biti"a". dOI funcionarios 

PÚblicos. aOI de i~pr.n ••• ao. praticadol contra • propried.~. 

i •• tari,) , 101 d. co.petê~ci. d, JUltiça radlral. "a J~.tlç. 

~ilit.r. "a JUltiça Eleitoral , 101 d. co.pe~inct. o1"191n.1"l. 
do Supremo Tribunal '~d.r.l. Superior Tribunal d, Justiça, Tri 
bunal. RI910nall 'a"erai, I dOI Td,bunail de Juttlça ~ ,/!lI AI· 

,Idl. 

carfTVL? tI - po 1uS. 

Art •• ' Compatl lO ju~ '3p-ci.~ definir I PO. 
,ibllidftde de julgar o ca.o cri.ina) qUI lha for apre.entldo. 

d •• da 1090 • nOI termo. " •• ta 1,1. 

I)' O ju~& . 41r19ir' o proc ••• o ca. •• pla 11~ 

rllid,d, parI da tar.inar .1 provI. I •• rlm produei~.,,~re a· 

pr.ciá-la •• ~ra ~.r •• peci.l valor " r~r •• ~. .xperiência 

co.u. ou técnic •• 

Art. 5' a juie adotará & cada c.ao a 
que reputar ~i, ju.ta e equãn! •• _tendendo ao. fina 

da lai pena •• aa .xigênCia. do be. coeua. 

CAPITULO 111 - Da competênci, 

d.eisio 

.oeiah 

Art. 6' A eo~petência para prec •••• r. julglr 

II infraçõe. penai, d. menor pot.ncial ofen.ivo .er' 

lecid. pela. l.i, da org3nizaçio judiciária. 

CApITULO Iy - pa. ato. prgç"3y.i. 

•• taba-

Art. l' O. ato. plac ••• uai •• erão pÚblico. • 

ped.rio r •• lizlr- •• , inclusiv., e. horário not~no • no. "ba
do.. do_ioga. e feriado., nio '1 .u.pendendo ou' interro.pen4o 

na. féri •• for .n •••• 

Art. 8' O. ato. prec.,.uai •• erão válido ••• e

pr. que preencher •• I' finalid.d •• per. as qu.i. for.. r.ali

zado •• at.ndido. o. critério. indie.dos no art. 2' de.ta l.i. 

I I' Nio •• pronunciar' qualqu.r nulidade ••• 

que •• tenha prova d. prejuízo pera apart •• 

I 21 A prática de ato. proÇ ••• u.i... outra, 

c~re •• poderá •• r aolicitada por qualquer .. io idôneo da c~ 

.uniclçio. 

')1 Serão objeto de r'9i.tro .scrito exclu.'; 

v ... nt. os ato. havido. por •••• nci.i •• o. atol r •• li.ado. •• 

audiênc i a dev.rio •• r gr.va~o ••• fita .agnátic. ou equiva

l.nt., que .. rá inutilizada apÓ' o trân.ito •• jul9ado d. dacl 

aiO. 

f... •. nQraa. loeal. di.pori. lobra' con"x 
•• ção a •• ~ •• do PToc •• .o e d ... i. docu.anto. ~e o lnl

- t~. 

cAPlnu,Q Y - D. d'núncia 

~rt. ,. O pTOC ••• O lnltaurar-•• -' co. • 
•• ntaçio da denúncia, •• erltl ou or.l , pelo "lnlat4rl0 

eo. 

11 - • lndiv1&all.uçio <lo ICU.'eto ou , •• v. einal. 

,c.ractarla.tlcol .. a.' rlzõe. da ~nvicçio ou preau'nção "'" .4r: 
~la ~ ,utor d. infração, ou oa .qtivo. ~a i.po •• ibilidad~ de' 
o t ••• rl 

111 - o rol d.. ta.te.unha. co. indicação da eu. 

~fi •• io , r.~idenct,. 
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I 2' A d.núneia or.l .eré reduzida. ..erito 

pele S.cr.tari~ do Juizado, podendo .er utiliz.do o aiate •• d. 
fiCha. ou fOrMulário. iapra.to •• 

I JI O Secr.tário aerá n.cee •• ria .. nt. bacha
ral e. dirafto." 

CApItuLO YS DI gueixa • do r.pr.seat,cio 

Art. 10. Xa. int~çõ •• penai. d. menor poten

cial of.nsivo dependente. d' ação pen.l privada. coeo ta.~. 

niquela ••• que a ação penal pública d.pender de r.pre •• nta

ção. o proce •• o nio .e iniclará .e. a queixa ou ~ repr.~.nta

ção, peça. essa. que cont.rio o. lequieito. ~.~enciai. previ. 

to. ~ra • denúncia no arti90 antarior. 

Perágralo ~nico. ta qua14uer d •• hipót •••• pr. 
vi.t •• nesta artigo, o ofendido: ou qu •• tiver I qualidade pa

ra rapr ••• ntá-lo , poderá requerer .0 juic a. diligência. pr.li 

.inar •• à .~ucidação dI inrr.çio. 

CAPItuLO VII - "otíci. d. intracio por qu.lauer dQ poYo 

~rt. 11. Oualqu.r do povo, que conhecer e .xi.~ 

tênci. d. infração peneI .ujeit •• 0 Juizodo !.pecial d. que 

trata eat. lei, poderá. por .lCrito ou ve~l •• nt.. c~nicé-

1 •• Polícia, ao "initério PÚblico ou ao Juia. 

I l' A noticia •• crit. observ.rá, 

.'1, oa r~ui"itoa de d.núncia, pravi.to. 

qua, a. oral,..n reduzida ••• crito paIo 
no ert. 

qu.nto po.e! 

". eendo 

'21 Cabendo açio pÚblica •• endo a infração 
penal .ujeita ao Juizado E.pe<i.l. o Juiz. o Hinistério PÚbli 
co, providenci.rio a instauraçio do prac ••• o. 

bio 
eoapr.andida ne eo-peteneil do Juie.do !.pecial, el,·.eré anc. 

.inhad. ao órgio co.pet.nt. do Hiniatério PÚbl ico COM .. O' ,· 40':' 
eu..nto. n.c •••• rio. 00 of.r.ci •• nto dI denúnci •• 

CAPtTULO yIII - pa Pol{çia 

Art. 12. O polici.l que to .. r conh.ei .. nto 4, 
tnfraçio penal .uj.Ita ao 'u19 ... nto do Juiza~o E.paci.l de 

que ~rata aat. l.i, lavr.r' O relatório e.erito clrcunatan-
ciedo, que tanha, quanto po •• ív.l, o. requi.ito" pr •• hto. p& 

ra • denúncie no I li do .rt. 'I, • juntar~ prova" objeto. , • 

in.tnwento. relaclonadoa coe o fato, pr.e.rv.ndo. t •• béa. ' O 

local d. intr.çio. • providenciará o. n.c •••• rio •• x.... per! 
ci.i •• de •• ndo. fln.l .. nt., conducir •• pert ••• nvol.ida. e •• 

t •• t • .unh •• , .a houy.r, • pr •• ança do juia ca.petenta, • 

d. r •• liaar~.a a audiincia de in.truçio a jul, ... nto. 

, t li ror. do expediente foran ••••• nio "' •• a • 
, do plantio do Jute.do Eapeci.l, o polici.l, 

bra O Juia.do r.poeial por onda corrará o proc ••• o, .1._ 
nú •• ro do r.l.tório policial d. ocorrência, i •• o quando 

•• tiv.r .. pr ••• nt •• tode ••• condiçõ.. d. fla,r.ncla. 

to 

ai. 

11 - .Conft'reda a ttt,uaçio da fl.gcanela,.,. oco!. . 

rinci~ •• r4 l~Yada .0 Di.trito Polici.l cqppa\.nta pera. la-· 
.Tatura ~o r,.pactivo ' auto. 

111 - ~ 'cu •• do quo .ocorrer a .{ti .. ou .pr.~aa 

tu- •• d.' i-.diato, por livra yontado, à . pte •• nç" do policial 

4 pudlr ' id.ntifiear-•• civil ... to, 10rn'~'040 loeil de dbalci 

'lio certo, nio ce~rá e ~ •• rlavrant ... 

, 21 , O. relatório pOliciai •• o ••• ~to. d. pri

'.0 •• 'n.gr • .,te. ' conreccionado. noa t.m. d •• t~ 1.1, ' rara de 

,axpedi.nte fore,n.~ • quo· alud. o pará9r~10 ant4r!9r, .eTio a· 

pr ••• ntado. ao Jui&ado &epeeial compet.nt. no .a.ento inici.l 

do •• pedront. do pri .. iro dia útil .ub.~.nta. ' 



·CAPttuLQ IX - D~ tItnl.cjo 

A d.t •• a • O "iniatério 
diantl t.r-a no. autoa, poderio RCOIdar quanto I , 

PÚbl ico~ .1· 
cUlpebilid.d~ 

do a~u •• do, no caIo dll. ad_ltir •• pant.n •••• nt.. ralpan •• ' 

bilidade. perante a autoridad. judiciária qv., aendo O· Icuaed( 

pri~~riO; lubltituirá aa pen.,. privativ •• dI lih«'rdad. pel81 

r •• tritivas dI dir.ito ou .u1.ta, nos t'não. da l.ghlaçio pe' 

na1 .1glntl. 

f li a ho.olQ9açio judicial do acpreSo ~.r' r.' 
duzida a t.rao. coe forCI dI dlciaão definitiva. 

f l' Mio hlv.ndo h~lo9aç~0 judicial •• eguir • 
•• -. o rito pr.vi~tc:~ n •• ta 1ai .• 

Art. 14. "a. i~fr,çõ •• penai. de ação privada. 
. quando •• part •• , perante o policial. entrar •••• acordo. r . .... 

çoncili.ndo-.a, lavrar- •• -á o .relatório d. que tratl o .r~igo 

12, conlign.ndo a. circunatancia. do a~ordo ••• a •• in~turl' 
da. pert ••• test.aunaha, I' houv.r, r ••• t.ndo-'I ao Juizado 

Especial ca.patant. na for-e • pr.zo prlvi.to n •• ta llt. 

CAPtTULQ X - p. instrucio • ~ulQal&DlA 

Art. 15. O ."iniat.rio PÚblico of.rac.ndo dan. 
ei •• . •• Quir- •• -á. d. i •• di.to I ludiência ~. inatrução « julgA 

•• nto. int.rToglndo.o juic o acua.do • ouvindo o of.ndldo I .a 

tl.tlaunh •• do fato, 

f li D.r-...... d.fan.or .0 aeu.ado. quando ' 'Dio 

•• tl •• r .c~nhado dI advog.do por .1. eon.tltu{~o. 

perágr.fo ant.rior, o d.fen.or •• rvirá d. çur.dor lO 
.. nor • . 

acu.ado 

Art. '16, O d.fena.or podará rlq\\.r.r. inqu.1rJ., 

çio ~e. no ".i-a. trê. tl~t • .unh ••• cujo co.parlCi .. ~. • 
não •• r esc.pcional .. nt •• a critério do jui&, d.r· •• ·ã inda
pend.nt ... nt. d. intLaaçio. 

Art. 1~. A. pert ••• por aqui •• cênet. do jui •• 
pod.rio faz.r ~r9unt •• dirlta •• nta lO ·,('u.ado, • vlti... à. 
tlat • .unhl' a. Iv.ntual •• ntl. '0' perito •• pri .. iro • aeu.açio 

• a.poia a d.t •••• lob fi.cal i cação do jui&. quI indafirir' a. 
que nio tl.ar .. ral.çio co. o ~roce •• o ov tor •• r'P1titiy., ~ 

Art. li. O "int.t'rto fúblico e a d.t •• a poda· 
rio i_PU9nar. no .to ••• pergunta. u. do Outro. cabendo 

juia decidir d •• u. procedência 00 nio. 
00 

' Art. 1.. W.nhu. .to .ar' I~iado. d.tlr.inln60 . 

• 'ui., quandO n.c •••• rio. a conduç'o co.rcitt.a d. ta.t..u

~'. 'Ulpend.ndO-". antio •• audiência pera o cu.pri .. nto 
d. diligência qua pod.rá .Ir .x.cutada pelo próprio policial 

que at.ndlu • ocorrênci •• 

t l' Moa CI.O. qy. e.i91r •• inv •• tig,çõs. poli 

ria', aprofundad •• ou laudo. técnlcoa-ci«nt{ficos co~pl.xo •• o 

,ut. Idiar' a .• uaiinci8, raqutait.ndo a diligencie lO ór9io 
eo.petlntl parI o •• u cu.~ri.ento no prlzo d. dIZ (lO) di,. a. 

O aeu..do •• tiv.r pr •• o e da vintl (20) di,. ,. «.tiv.r .01to. 

di.pan.ado o inquérito policial. 

• 21 .oa cleoa 9T •• latOl pelo f l' do .rt. 12, 

• juta "1" PTa.o dia dl& '(l0) d1 •• per. r •• ll •• r. .udiência. 

Art. 20. AI diligenci.. r~.rtd •• pelo Mini. 

t4rl0 PÚblico a pela o-t ••• '0a4nt. a.rio d.f.rid •••• o 'ui& 

•• con.iderlr pertinent •• e r.l ••• nt •• per. o pTOC ••• O. 

CAPlIULO 11 - DO ~CDtcOç. 

Art. , 21. A •• ntenç ... ncionar' oa 

d. con.ieçio do juiz. co- brcv. r •• umo doe fato. 

ocorridO •••• udi*neia. 4i.pen •• do o r.1atório. 

.l ... oto. 

rel.v.nt •• 
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Art. 22. A .xecução d •• eotença .!rá proce.sa

da no ju{co ordinário co.pet.nt •• n. for .. que di.puser a 1.i 

d. or9ani~aç.o jUdiciária local. 

CAPtTULO XII - po recurao 

Art. 23. Da .entença, ~xcetu.d.. homologató

ri. da tran.ação (art •• 13 • l~). caberá recur.o paro o pró

prio Juiz.do E.pcelal. 

t l' O r.curso .erá julgado por turma 

,. de tra. (1) juizes e~ exercício no prim.iro grau 1c 

dlçio, r.unidol na se~e do Juizldo. 

f 2' O recur.o será oposto no praz o 

c ompo.

juria-

d. de. 

(10) di ••• contados da ciência d •• rotença. por petição e.cri 

ta, d. qual con.tario •• raEões e o pedido do recorrente, 

f 3~f A. parte. poderão requerer. transcrição 

d. gravação da fita ~agnética a que alude o , l' do .rt. 8' 
d.sta l.i. correndo por conte do requer.nte as despesas re'P'k 

tiva •• 

Art • . 24 . A. parte. se1'io ioth'adaa d. dau da 

•••• ão cS. julg.mento • 

Art. 25. Se I .entcnç. for contirmo1. pelos 

próprio. fundamentos. a .úmui. do julga.cnto •• rvirá de . cór

dão • 

CAPiTULO XIII - 005 .mb.IQOS de dec ) 'Ioc ÔO 

Art. 26. Caberão •• ~r90. d. d.çl.raçio quan

do, na •• ntença ou acórdão. houver obscuridade. contradição. 

oaiaaio ou dúvid •• 

'arágrafo único. O. erro. materi.i. poóem •• r 

corrigido. de ofício. 

Art. 27. O. ambargo. d. ~.cl.r.çio .erão opa'- ' 

to. por •• crito ou oralmenta. no prazo de cinco (5) dia •• con

tado. d. ciência da deci.ão. 

Art. 2A. Ouando opo.to. contrl •• nt.nç.. o. 

.. bergo. de d.cl.r.~io .uspend.rio o pr.&o per. o r.curao. 
, 

CapITULO IJy - CifPO,içO •• rin.li • trlplicÓr1,; 

a.ia (6) ••••••• partir ~a 

.ua org.nizç.ão judiciária 
t • . 

.a40. E.paciai • • 

Yigencia d •• ta 1.i. pera .daptai •• , 
I 1D.talar •• o •• u Si.t.ma 4e Jul-

f l' Aprov.itar-•• -á. tanto qu.nto po •• f .. 1. 

I •• tt"\ltura e .inllltslaçõ •• jUdiciária a já implantad... pod.ndo 
0\ J~Izo. Cri.inal. funcionar c~ Jui,..do. t.pociai~ • o. Jul 

a •• t.r coepetência cu.ul.tiva •• proc.di.entoa ca.u~ •••• pe_ 
ciaia. 

'2' Ouando e ..... Comarca justific.r ••• i. : 
tênch d .. doia (2) ou rn.ais Juizado. t.peeiahi •• dotar- •• -é o 
critério d. r.partição territorial 4iltrltal. 

Art. )0. Aplic· •• ••• luh. id U r h .. ent.. a •• ta 
o •• eua criiério., •• nor.e. do 1.i • d •• d. que nio contr.rie~ 

CÓdi90 d. Prece •• o P.nal. 

eua publicação • 

. Art. 

rio. 

~~:,J: ( 
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Este pro:}eto deco'rre de &ftgn(fica .u9.8tiio qUf" 

ae foi enviada pelo ilustre Desembargador ~LVARO L~Z2ARrNI. do 

Tribunal de Justiça do ~stado de sio Paulo, e conhecida auto

ridade no .ssunto. 

1 • .ln.tloducÕo 

A,Assembléia Nacional Constituinte, ao .proY.~ 

• obrigatoriedade da instalação de Jui&od08 Especiais para o 

julgamento des infrações penais de .enor potencial 

(art. 99, incis.o I). eOlbora timidamente. porqur., em 

o ideal ~erie a criação doe Juizados de Instrução 

deu importante pasao no sentido de fazlr o Poder 

ofensivo 

verdade. 

Criminal, 

Judiciário 
I 
evoluir. aproximando-o do povo, que veré fftCllitado o s.~ · .-

c.ss~, direto e imediato, 80S serviços jUTi~dicionais. em ~8ti 

rio criminal, até enteo longínquos e , difíceis, d~da. existen 

Cla de um anacrônico inqu~rito ~oíicial. peça ~eramente ínfor

~tiva, de discutível valorjuridico. que ae interpÕe entr,· o 

atendilllento policial da ocorrencia e o aeu efetivo conhech •• ,,

te pele Juetiç4 Crilnin~l. 

Nlase av.nço no distribuição ds Justiça Crimi

nal. não le ~e, .ob pene d. cometer-Ie grav. injuatiça hiet2 

ricI •• aquecer-.e d. _ juril'ltea a entidade. que!', eeculannentl, 

.e~ lutando por esse d.siderato. no srasil. procurando agili

zar a .ua Justiça Criminal, em ~lde' maia racionais. I axee

pIo de uma grande parcela de ~íscs desenvolvidos. 

Daí o presente estudo I.r calcado no. tr.balho. 

de iluatrea homens que consagraram .uas vida. AO estudo do 

Direito. como os saudosos Ptofessores João M.ndes Júnior a Vi· 

cente Ráo. como tomb~m no anteprojeto de outubro de 1919 of.

recido pelo vetu.to In,tituto doa Advog.~o. Brasileiros na 

.ua luta a.cular pela abolição do anacrônico. dispensával in 

qué~ito polici~l. nos trab~lhos adotados por yotAÇpO unÂni., 

no 11 Conqr ••• o Paulista de Magistrados, reali~ado •• são Pau- , 

10 ê. 1985, • no X Congres8o Aueileiro de Mogistrado". r •• li

c.do Im Recifa. a. 1986, como també. pele Comi •• io per. Aca.

~nh ••• nto e ~Sl •• sor.mentó do. TTab«lhoe eon.tituint.. ~o 

!.grégio T"ribu"nal de Alçada Criminal do !:stado de St;O Paulo, noe 

,atudo. produzido. pelb Assembléia Nacional Constituinte. de.-

d. a .ua Sub-Comi •• ão Tetnática ~o Poder Judiciário, 

pela .u. Comi saio Te~tica. Comia.io de SistematizaçÃo a, fi

nalmente. pelo seu Egr~gio Plenário. no seu pri~iro turno 

(artigo 103). não poden~o, 'ainda. ser esquecido o Relatório 

Final .obre 1ndice de se9urança Pessoal e d. Propriedade! ~ 

caQorc, de çrime e Violência. produ&ido pela rJP! - run~açiio 

Inatituto de pe.quiaa. tconômica. d. Universidad. de são Pau

lo. bem como o ~nteprojeto da Associação Paulista de Magistr§ 

doa a re.peito do trtOtnentoso telN '0 por fin .• li valiosa axpe

rienci. de todoa aquele. que e.tio envolvidos na questão d. rs 

pressao às infrações penais. seja. e8gistrados ou nÃo. qu •• 

desejoso. d. ver o aperfeiçoamento institucional. pre.taram a 

eua colaboraçÃo. 

2. Pxinç{pio, ID.giradore. 

Ant •• d ... i. nada. convé. aqui reprodu~ir-'l 

•• s.ência do di.curao. proferido •• OS de abril de 1989 pelo 

a.inente Constituinte Plínio dI Arruda Sampaio, ~elator da Co

.i •• io Temática do Poder Judiciério, que levou • aprovação, 

pelo !:grégio Plenério da A •••• bl.i. Maeion.l Con.tituint.o 

d. criaçio do. Jui%ado. !:specisi. para Ju19amen~ da. Jntr.-

•• nta a -.i. autêntica. precisa interpretaçÃo do. Objetivo. 

que norteara. o legislador constituinte ao elaborar e aprovar 

a aludid. nor.a consittucional. ricou •• sentado que seria u. 

T.troc ••• o aprov.r-s! .menda do Constituint. Farabulin! .lú

nlor. 

36 
-e. relação àquilo que fol ,provado 

Co.i •• ão de stat •• atlEaçào, na ~ubcoai •• io 

Poder Judiciário e do Ministério Publico, 

n. 
do 

que 

consta do proj.to do ·"Centrão". ,e!!lenda .tU"11118.o 

t. aprovada. Q qu. li ,e dit é mais AmplQ tceoi 

COPlf"Dte. J!Oh perfeito· C represe'ot. A\WJC'05 R[9 

çe,~uais import.ntísmimos. que eu gostaria de 

••• inalar neates cinco minut08 que tenho 

juatificar minha posiçio. O texto quer 

tuiy·o do ~nt. ~eor. qua vou lar1 -A Ju.ti~ 

ça do. t.tado. devere inataiar jui~ado. a.pe

elei Il. provido. por juhe. t09ados. ou t.09s0o • 

• leigos, ~r. o ju19a~ento e a ~.ecução 1. cay 

.as cívei, da .. nor compl •• idade ••• • Hão. 'pe

quan. cau •• •• O que ~ UMa, ,Pequen .. cauaa? t .qus. 

la que ta. pouco valor aconôQico ou U~ ~a ~e

nor comple.idad., .. i. fácil da lar jul9ada. P2 

dando aar julgada .. i. rapidamenta. Pro •• igo ~ 

leitura do artigol ••••• infraçÕ4' penai. d. 

.. nor potenci.l of.n.ivo •••• ' Não. apena. a 

contravanção .... ta.bé~ o crime. d •• da que te

nha potanci.l ofanlivo .. nor a. portanto, .aja 

•• i. facilmanta julgável. Pro •• igol ...... 1i.O 

t. proc.di.lnto or.l ••• • A .. nçio .qui • a.pr •• 

• a • oralidade do proea •• o. t o granda .Vanço. 

g ° julgam.nto par.nta o juit. Ili. na hor., dI 

CIul, pequanl, or.l, .a. praocupeçio. ••• u .. 

longa-tra.itação proc.,.ull. Outra novidade •• -

t' ne.t. p~ueno .rtigo. que ch.~aria a atan

çao dOI Sr •• Conatituintaat •••• ~r.tt1d. I 

tran •• çio.:.· o ou '.'" I pe~itido que .a per· 
ta •• o. juíZI' chagu,. I ua Icordo ~r. t.r.! 

ftar • da .. nd •• pro.a,;ul' ., o julga .. nto da r • 

cur.o. por juIza. d. pri .. iro grau'. E.te t •• • 

to r.pr ••• nt. u. 10n90 .atudo. u. 10090 prec •• 

ao da .xpert.antaçio ra.liaado •• ~áriaa pert •• 

do Ir •• il. ~xtAADl ••• t. 0 ••• 10 ~. layl" , 
C 

Ju.t,ic, Mia bt. p'l"P 49 PAU mo cIM ""le 
~o 'pua., de Izpre.,Õo .,Dor, IQull0 dQ 

dia-I-dia, po~50 ler julgada. Isto já foi dis

cutido e debatido. b f~endo do Constityint. ra

rabylini JÚnior voltO O uma expr,'5po 1; syptr. 

do do 'otaUen; '4yso ' f i nclui aptDO" contr. 

~. Coloc., a~maia,( uma eéri. d. outra. 
disposições relativas aos Juízes de paz. o qua 

não tem cabimento. porque !09~m ao espírito d •• 

sa instância de )udic~tur. que estamoa querendo 

colocar. t por i.50, Srs. Constituintes, que ~ 

dlmos a rejeição desta emp.ndo e a ~anutenção do 

texto. porque .ste representa u~ avanço muito 

.... ior .. ( "Diário da ~.se1nbl~ia Nacional Conati

tuint.". abril de 1988, quarta raira. 6. p. 90(8). 

con.ti

infra-

E'rI , linha. gerais, asai .. , o legi.lador 

tuinte quer dar ao Brasi 1 • ao seu povc. na. chaaada. 

ço.s penais de menor potencia) ofensivo. u. precl •• o 

ori.nte pelos crit~rios da oralidade, simplicidade. 
que •• 

inforlNll! 
dede. economia proce.sual e celeridade, o Que vitó-

ria, pois, configura u~ avanço con.iderável no .entido do ape~ 

feiços.ento da Justiça Criminal, velho anseio do po~o brasil.! 

ro, Coa0 t •• bém daquel •• que, se~ intere.se. corpor.tivi.taa o 
exercem funçõea policiais. 

DaI porque. Ilaboração d. um projlto Qu •• vanha 

çõe. Panais de Henor Potencial Ofensivo deve pri .. r pelo rea

li.mo, que ~nc're la necea.idade. da sociedade br •• i1.ira. coa 

.u •• peculiaridades atuai. I futuras, inClusiva a rlalidad. 

.conôaic., fator d.cisivo I. qualqu.r proposição. 

de .ista o. obj.tivo. colimadoa pelo }89isl.dor 

.a. perd.r 

eonatituin· 

te, entre o. quais deve •• er alinhados COftO funda .. nt.i. o. a • 

quint.s: o) , posslbilidaa, dI ac,.,o ~ireto a. pes,oa i Ju.ti 

~; b) prpçedjms.nto. Ógll. ço. o in.trycjo corrlndp tod' plr'o 

t' o lui,;; • c) Dreltação luri.c1lcion.l répid:"i .a"fO--tr»R U 

cur,o j. port, •• 



o.ve, .1nda , ,er previ'ta ull'la e.t\"utur ..... 1 •• • 

vel. ter~inando, n08 c.so •• ai •• i~ples. COM a ~iti9a~a p~rti· 

cipaç.o d o Juiz no injcio da instruçào crleioal, dando. auto· 

ridade judiciária cOll'lpetent. maior amplitude d. inltruçio cri

ainal, .em QU' •• dei •• r •• v.laT para o c •• po policial. 

• A evolução Que •• 1evI pretender e e de que o. 

depoi.ento. pr •• ta~ol nOI Jui.ado. Eapeeiai. d. qUI.' cuid., 

.erào único. a o e~u revestiaento jurídico teralna coa a clã.

.ica attuaçio de o a cysado con't8S0r RfI.nt. I .utRrid.da po

lici., I nla.r ºfrant. a a4tor11od, 1udicijria! ou, •• outra' 

p.l.vra., con(.080 oa Polícia , nega na Ju sticA Cripinal. 

~ oe alemento. de prova colhido. pelo Pollei.l 

que Itendeu • ocorrincia. ta.~. pela pr •• teza, fi,cllizlçio 

dI' part •• n.ll envolvidaa a do próprio __ 91ltrldo, d ••• r_o 

a •• u.ir clrátlr probatório I nio .~na. t.r .ilo' infor.atl-

VOI. 

cal.rid.-

convlnei .. n· 
to do juiz •• tlr. eltrlbado •• prov •• ellra. e vi ••• no t.apo, 

r •••• lt.odo- ••• finalmente, o .. nor cu.to da pr~ juri~1 

ciooll. c~ eeona.la para oa cofr •• público •• lO p~óprio po
vo. 

d.ndo u. prl .. iro l.pulao .0 Juia_do !.peei.l, .vitando. na 

prátic., a atrofl. do i.portanta .v.nço. ~ntr.t.ntof 'ato nlo 

.19ntfiewr' pr •• cindir d. r.cur.o. par. dar con4lçõ.. ..te

~iat •• r.tiva. ao. Jut.ado. 'apeeiaia d. qUI" culd •• d. .a. 

qua , raconhecida .. ntl vrit ant •• ,.lta 4a lper.lha .. nte 6 ... 

.. ~ JUdici'rlo. O 6r,.0 recvt •• l a .. r projlt.40 d ••• rl .o •• 
trlr e c.ut.la' e. não burocratizar -a. o Juta.do t.pecial. fl

•• -A~I.·lh. ua. .atrutura 1 ••••• fici.nte. 

co. OI -01raitol • Carant i •• 'unda .. ntli.-, Co.Q previlto 

ar't190 ~, d. Con.tltuiçio . 

no 

•••••• ent1do . Ili ••• pod.-••• flr.ar que o J41 
.ado alpecial d. qUI .1 tra ta •• rá o principal inltru.anto a 

••• .-gur.r. d, 

lndl.i4ull. •• lua proxiMidade 

POlícia. 

3. Rtf.ito, do !l.tema yigentl 

o Jul.adO r.paci ll, .0 certo , va. no bojo 

eo-

d. 
todo ua prOC"'o hi.tórieo br •• il.iro, que •• tá .xi9indo modi

fic.çõ •• n ••• trutura do Pod.r Judlciár!o, porque o ~.lo vi 

'Int. nio d.u carto. particul.ra.nt e n. ár •• cri_inal, onde 

•• críticI' do povo • ~ teet.,.dol juri.t ••• e qUI .ludiDOS 

.... peci.l no no •• o -Oir.ito A~.ini.tr.tivo d. Ord •• PÚblica

('oren", Rlo d. Jan.iro, 2. adição, 1.986) ••• artigo. d. 

60utrina .obre o Jui~odo d. lnetruçeo Cri.inal, tor.~ corrobo

rada. por r.no~do. ecooo_i.ta. I .qmini~trador •• dI Fund.ção 

ln~ltuto de P,.qui.as tconô.ica. d. Universidade d. são PIU-

10 (PIPE/USP). que. e~ 1987, na análi •• I elaboração d. algun. 

Indicador ••• conã.ico. e loeiai. para o ~.tftdo d. são Paulo, 

abordara. o te~: -1ndic. da S.9urAnça Pe'loaL • da Prop~iadA 

d. - Indic.dor •• de Cri .. I Violência-. 

A pedido da Secretaria Especial de Planej.~n

to d. Presidência d. R~pública - SEPLAN, r'lli~ou-ae. .ntio. 

u_ trabalho d~ fôi~o qu~ r.sultou no -Rel.tório rinal-~ co. 

Cinto • oit~nt. I .eil (1~6) laudal, naa quais "aO .e pode di

aer qUI houve .pena. o ax.rcício de teori.s jurídicas ou ,oci~ 

lÓ9ie •• , ~. prOVOU-58. mat.~ticam8nte. que enorme q~tidade 
d. IÇÕ •• penata - 1Mi, d~ u. terço (1/1) nio aic ept'eeio. 

4 •• d.vido à fatores divers~, cQmo extinção da punibilidade, 

pr •• eriçio, arquiv.~en~ d. inquéritos, etc, tudo 1 •• 0 lobre 

O univer.o daa ocorrência. polici.ia que chega •• Ju.tiça Cri

.1n.t. 
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Ma. há .quelas - e i •• o é público e notório 

que nio chega., cerca de doi. terço. (2/3). A ~espo5ta advinda 

de •• tudos ,érloa, co~par.do. COm outros paíees, .ostra qUI 

fundtu:ae lltellllante a orige. do erra .st. no verdad.iro aflstalllen 

to d o Poder Judiciário em relação la início da in.trução cri

.inal, .~ndo o rest.nte lIIero acessório ou decor rente. estando, 

poia, It'rô n.a • conhecida expressão ftA Polícia p rende e a Ju • 

tiça .ol~a·. 

Co~o ilustração da r'.lidad,,_qu. vivemo., per-i 

te- •• reprodu~ir trecho do lIIencionado tr.balho, co. _ seg~n

ta colocação: 

-Muaa for.u laçio precisa. drl.ática d. 

percepção generalizada de medo a insequrança, 

frlnte • eseal.da da crimin.lidade violenta, ° 
poeta ArrONSO ROMANO DE SANT'ANA nio hesitou em 

evocar i~gena de uma guerra ci~il, onde Ixerci 

tos de marginai. avançam contra uma 

u.a política excludent.s : Há um. 

.ociedade • 

9uerra nas 

rUIs. o Cov,~o nio int.rfer •.•. O. pobr •• 

.io a.salt.dOI pelos ais.r.vei •. Ouendo 

ae tornere. todos uma cl.sse, ou quando 

r •• con.ci.n~i a de classe', virão contra o o~ 

tro l.do .•• H~ um exército de lO .ilhõe. e.ca

l~o o. ~uroa de Row~ (Cf. r,l.to no Jornal do 

Ir •• il, 25.11.79-. 

I. parta que re~Pllt •• 0 ~.r Judiciário, C~ 

.felto, o w.iaado Eeplei.l pera Jul9 ... n,O da. Jnfreçõ.. p,_ 
aei. de "_nor Pot.nc1.~ Ofen.ivo é • c •• inho c.rto • "9UTO PA 

fa r.vert.r t.menho quadro d. 1mpunidad ••• d .... ndo.. ,.radQ 

..j .. ~~re •• Ate 'gora, para combatar •••••• aleft da .oci.da

d. o ,r.t.do t.~ procuraOo dar ~a\s Polícia. aodernizando-a 

co. •• trutura .. i. _911 •• ficiente. "i.t.r ., torno dar •• l • 

Justiça. igualmente. modern~do-I pora .t.ndor a din;mic. da 

'QÇicdaQc. t ch.gada e hora de tal ocorrer. 

,. IDoyacÕ,. PrinciDO" 

A ln.tituição d o Siatrma de Ju110401 Esõocioio 

por. Julgamento do, )nfraoõe. Proai. :d. Menpr PotenciAl Q(,o-

~. dado oe .eU8 princípios i oOYQt1.QLC.1. Bnfra o' 2), 

inquérito c ••• upr.s.ãO ,do 

cl.l. adolando- a • 

.n~crõnico e desn.c •••• rio 

• instrução criainal total perante a Justiça 

Criadn.I, ,em tro n=torMr coutu<'o, Q lyi' c, policiol C yic.

%SAA, Co.Q .e ver. proxi .... nt •• 

Deve, beM por 1.80, di.clplinar-•• 111 produção 

da prova •• ccmtraditório regular, perante o Juh E.paclal. ocn 
ferindo- •••• maia 8e9ura. 98root1 •• de def •••• dentro da .1.
pllficoçio da . ção penal, ~O_ • adoção do rito oral e .u~rí.
li-a. 

Deve ser .nquadrad& na compettncie do. Juiza

do~ Eepeciais de que le tret. ae infrações penai. d. correntea 

d. acidtntfs de YC~ • de ocidentes do trabalho, .erdadei 

1'0' flagelos Que ae abatem , hoje, .obre o poYO brasileiro • 
que ._perram A máquina policial e a da Justiça, co. p~oeedi~en 

tos duplos, c.roe, burocratiZAdo, _, be. por lsso, lentos. 

O. p~ieio .m flagrante deve "1' .xeluldo .quele 

que .ocorre • vítima e, d. imediato, .pre.ent.-ae • Polícia ou 

• Juetiça Criminal. evitando •• r ele lançado, imer.e i~amlot., 
• prisão e. meio I todft e.péci. d. dellnquent •• , que, não r.r. 

aente, .ubmetem-no a situaçõee const rangedora. inaceitávei.,CR 

IDO sabido. 

S. Discriminacio de funcÕo, Policioi. C os do. Jyi&ado. t.pe
eiai, Dora JulgQIDrntp dos lotroc Õ,. Prnaia de M'nor Potan

ciol o!to!ivo 

Como te. 8ido repetido o~é 'Qui. ~ cuiq.r~ 

'~ 4c nÔo tron ,tprm~r o Juiz E=peciol C. Policial. coibin4Q-
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,t. de out ro l odo, que o Policial ,e arrogu! Õ cond1clo de 

Jui" 8itu~cào últi mo fSJI Que, no ~odelo vigente. y~m ocorren 

~ez mQiJ~ o Órgão policial. gue i Iyxili~r ~ 

pressão criminal. negando essa condicão peculiAr p,r. Querer 

• obrrpor-of à JusticI Cririo.l. deixando d. l.~o o .eu papel 

estatol pTÓp~io que é o do 'ó investigação crimin.l, di.nte 

~. ocorr~Qcio .tendida ou por requisição da .utorid.d. judi

ciári. competente. 

Mas, de qualquer ~do, 9 prOJeto de tal, Jui,o-

do!! Especiai. drv, tcr o prfQÇuptcÃo do tortalecimento "'o, 
Inst ituicÕes PaI i ci ais. aue livua df gUinde' porte do!! verda

deiros fntrove3 burocrÓticoJ - ca;\oriais proporcionados pela. 
I 
intracÕes penoi. preyista, rm lei. poderÓ voltar os 'CY' mrio •• 

cop maior ;nto5f r propriedodt. I atiyidad, time "10 ostensi

YO. investigatÓrio ou técnico - cientítico. 

A y.lorincjo 40 po)icÍC!l de r\la. I!ola !lf Uro 

d. POlici, . dcve 'fr objetiva p,rsfguido de QuolQyer projeto 

40. Juizados Especiai!! de Que .e troto. ~les dependereo em boI 

pert. do .tendimento dir.to • perfeito de oeorr~nci ••• e. in

ttrpo.to. orgonismo. policiai •• 1.'0 levará lO aperteiçoa •• n 

to t'enieo-profi •• ional êso. policiais,' eo.a 'melhopi. no .n.lno 

doa. dois s.g .. nto. ~policiai., lato •• do' civil. do .iUtar. 

previ.sto" no projeto d. Conatituição, aprov~do no prillleiro t .ui 

no. Perceber-.e-á isso e OIll • importencia do cont.to direto • 

pessoal eOftl o Juiz t.peei.l. poh, .erá o policial que, 'ae não 

viu o tato por eerto chegou ao locel pouco. .omento. depoi •• 

tendo contato .atreito com a si.tuação que .e .tig~rçu., por

tanto, deva .aber. com precisão, o que fa~er e 0, qu~ . f.c. 

Ma5, repete-.e. deve .er re.sguardada a 

do Juiz que , conforme o tradiçãô b~asile i ra. nio deve 

tiqura 

adentraI' 

a área de competência polici.l. o que zelará o seu 

órgão cen.or. 

respectivo 

~ out ras pelavra •• as, i.. poder- •• -á 

buir •• funçõe., o11ás, eo.o previsto no Projeto de 

aáo, no'. idos de 19351 

diatri

Vicente 

A) POLtCIAI 

i. Atendi .. nto de Ocorrência; 

2. Diligência. e Inveatiqaçõ •• Pieli.iner ••• i

cediata.; • 

l. In.e.tigeç~orden.da. pelo Juiz. 

B) JUIl ESPECIAL: 

1. instauração e Instrução do proc •• .a; 

2. Preparo ~r. o Julga.rnto; 

l. Julg ••• ~to; • 

4. Execuçãa. 

6. Um,' Propo.~a df Lei do, Jyi',401 E'peci.l. per. 9 Julq • .,n

to dOI ID(~.cÕe!! P.n.i. d. Mepor Poteoei,} QrlQ~iyg 

J • 
çao do texto constitucional. 

Valemo-no •• para tanto, da •• trutur.' contida 

na Lei n l 7.24., de 7 d. novembro de 1984, que diSpÕe sobie a 

criação. o f.uncionamento do Juic,d~ EI~'ci~l de Pequena. Cau

s's patrimoniaia. Juiz.do •• s. que, ao lado do Juicado Infor

mal de Conciliação) te. alcançado ~~reeido ~uces,o e. no •• o 

~.tado .. nos demais que o. adotaram, por fiéis ao. princípio. 

que nortear· ... •• 8UO, agora, previ.io no t~xlo 
e que o.· torna obrigatóri.o •• '. 

N08.a propo.te, pelo óbvio. adapta tel 1.1 prg 

cee.ual civil ã. peculiaridade. proce •• uai. peno i •• no quo no. 

valemo. d. outro. ~studo •• r •• peito daquele •• e.tr •• e in.ti 

tuiçõ ... . de início in'dicodo. e t • .,bélB d. · r'9ra. d. esper1ê.ll 

cio própria ••• lh.i .... 

Sela d •• S ••• 98' 

~tGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS 'COHlSSOES PERMANENTES 

.. , ...................... -.......... ' 

Titulo IV 

DA OR<WUlAçAO 008 PODEJU:S 

......••.... 'CaPt'*' 'ui •••••••..... 
DO POOEJl JODICIARJO 

.............. -......... _ .. 

, ...................... --_ ............. --_ ............... . 

........................ . .......... 
Art. 103. Podem propor • aç.., ~ inconstitucionalod.ode 

\ 
o 

I - o Preso~ru da Republl<a; 
I - .,.., ... do Senado f~ral. 

11 - .""5O da úmora dos Doputado>; 
W _ •• ""5O ~ Assemble .. leg,slatrva. 

V - o ~ d. Eslado. 
In - o Procur6dor-Gc:ral da RcpublK: .. 

VII - o Conselho f .~r ai da o..ckm 00. Advogado. do 
B<&siI. 

WI - partdo poIlOCO com repre5C1ltaçao no Congresso 
Nac:oonai. 

IX - conlederaçio SIndICal OU ertrdade ~ elo.", de imo 
bito nacional 

t I· O Procurador· Geral da R.publKa """"ra ",r 1"""'" 
mente ouvlcio na açOb de lOConSlrtuctOnahdade e em todos 
... P'oc.,sos d. comperencra do Supremo T nbunal fr~ral 

• ~ Declorad.! I ,nconslllucronahda"" por om"""" de 
~ pala tom.ar eletiva nonT\a COllStJhKIOl\oaI. sera dada oen
eira ao Poder competenlt p&ra a adoça0 das provKienc~5 rM!CU"
I4MS t, e-m ~ tl.tando de- Ófgao .dminlstratJYO. par. w~·kl 
em lrV\La dlo4s. 

t 3- ,Quando o Supremo Tnbunal f~~r.1 aprecrar I .... 

constkúclOOlJ'K1~ em lese. de norma k-9al ou ato normatIvO, 
C1taIi. P' .... ment • . o Adv~Geral da Únlllo. q"" ~fenckr. 
O 110 ou leJ10 Impugnado . 

••••• _ •• ~4_~· ............... 4 .... 4_ ........... ~_ ........ . 

......... _ ......... , .. - ... -....... __ .... _ .... -.. ~ .... , .... , _ .... 
~[J .9 7.244. 4. 07 4. c/e 1 984. 

Dispõe sobre. criação. o funclon •• e~ 
to do Julz.do [specl.l de pequen.s Ca~ 
SIS. 
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o 'l [ S IDE • T [ D A ,R E P U 8 L I C A 

Flço IIber qUI o Congreno "Iclonal decreta 
.. ,ulnte Lei: 

I 

DISPOSlçOrS GERAIS 

t eu IInclono I 

CIUSIS. e.cluTdos os cesslonirlo, de direIto de PISSO.' Jur! 
di CII. 

§ l~ - O .llor de 18 (delOlto) 'nol ,ode ri ser 
.utor. Ind.p.ndentellenh d. eu h 'tinc la, heI us tv. plr. flnl 
.e ullcil te,i •• ' 

Art: 19 - Os ' Juiz/odos Espe.c1a1s de Pequenas Cou Art. 99 • As partu co.perecerio s""," pesso.! 
,,,, órgãos do Justiça ordlnirla '; pode.r;;o. ser crlados n~s Est! •• ftte. ,o4endo Slr anlstldu por advogado . 

dos, no Distrito federal e nos 
Julga.ento, por ooçio do autor. 
econômico. 

Territórios. 
das causas 

pora processo e 
de reduzido velor 

Art. 29 - O processo, perante o Juizado Esp~ 
cl., d. Pequenls Causas, orlent.r-se-i pelos critérios d. ora 
lldade, simplicidade, Informalidade, econo_il processull , c~ 

leridade, buscando s.~pre que possTvel a conciliação das p.r 
tes . 

Art. 39 - Consldera.-se causIs de reduzido v. 
10r econômico as q~e verse. sobre direitos patrimoniais I de 
corro. de pedido que, ã d.tl do .. julll~ento. nã!! ~.ceda a 20 
(vinte) vezes o s.lãrio-.Tnlmo vigente no PaTs e tenha por ob 
jeto: 

I - • condenação e. dinheiro; 

11 - a condenação i entrega de coJsa certa .óvel 
ou ao cu.prh.ento de obrigação de fazer, • clrgo de fabrlcan 
te ou fornecedor de bens e serviços plr. consu.o; 

I1l - a desconstitulção e a dec'aração de nuli4! 
de de contr.to re,.tivo I coisas móveis e seDoventes. 

§ 19 - Esta Lei nio se aplica is causas de n. 
turez. all.entar, falimentar, 
d. Pública, nea IS re'ativas 
duos e ao estado e capacidade 
patri.onlal. 

fiscal e de interesse da raze! 
a acidentes do trabalho, ares! 
das pessoas, ainda que de cunho 

§ 29 - A opção pelo procedi~ento previsto ne! 
ta Lei ·I.portarã ea renúncia ao .credito excedente ~o li.ite 
estabelecido neste artigo, excetuada I hipótese de conclli! 
çio. 

11 

DO Jutz, DOS CONCILIADORES E DOS ~R8ITROS 

·Art. 49 - O Juiz dirigirã o processo co ••• pl. 
liberdade par. deter.inar .s provas a sere. produzidas, par. 
aprecií-las e para dar esped.l valor IS regras de e.periinch 
co.u. ou ti~nlca. 

Art. 50 • O Juiz adotarã e. cada CISO a declsio 
que reputar .ais Just. e equãnl.e, atendendo .os fins soclll. 
da lei e is eXigências do bem coau •• 

Art. 60 - Os conciliadores sio luxl1l1,..s di .lU! 
tlçl plrl os 'Ins do Irt. 2% destl LII, recrutldos prlftrent! 
.ente dentre b.ch.rels e. Direito, na for •• d. 111 loc.l. 

Art. 70 - OI arbltros serio escolhidos dentre li 
vogados Ift~lc.dos p.11 Ordl. dos Advogados do .rasfl. 

111 

DAS PAlTES 

Art. 80 - .io poderio I.r p.rtel, no proc~IIO 

lutltuldo nesta Lei, o Incapl%, o pruo, Ii pessoas jurTdlclI 
de dIreito público, .s e.prlsls públiclS d. União, ••• ssa f! 
lida e • Inlolvlnte cl,ll. 

t 19 - So.ente .. plUOII fhlcn cepnu IIrie 
ed.1tldll I propor ação peranU O Juizado Especial de 'equnal 

, 10 - Se u.a das partes comparecer .ssistidl 
,or Advogado, ou se o riu for pessol jurTdlc. ou fir.a Indlvl 
4UI1, teri • outra parte, se quiser, .sslstência Judiciária ' 
,restadl por órgão instituTdo Junto lO Juizado Especial d. ,! 
quenls CIUIIS, na for.1 da lei local. 

§ 20 - Se • ClUsa apr~unta r ques tô .. compl eXII, 
o ",uh llertar. IS patteS da conuniincla do patroc!nio por a~ 
,ogldo. 

t 39 - O •• ndato ao Idvogado pOderá ser verbl', 
s.lvo quanto '05 poder.s especiais . 

§ 40 - O riu, sendo pessoa jurTdlca ou titular 
4e flr •• Indi~ldu.l, poder. ser represent.do por preposto cre 
4enchdo . 

Art. 10 - Não se Idllitirã , 110 processo. qua'quer 
for.a de intervenção de terceiro nem de .ssistêncla. Admltir
se-i o litisconsórcio . 

Art. 11 - O "inlsterlo Público intervirã nos c!, 
sos pr.Yistos em lei. 

IV 

DA COHPET[NCIA 

Art. '2 -·r competente, 
t.s · "esti Lei, o Juizldo do foro: 

p. r a as causas previ!. 

I - do domicilio do reu ou , a criterlo do au 
tor, do local onde aquele e.erça atividades profissionais ou 
econômlciS ou llantenha estabelecimento, filial, agencia, sucu!: 
,"I ou escritôr'o; 

11 - do l"g.,. onde a obrlg.çio deve ur IIthf._.! 
ti; 

111 - do dnicTlio do .utor ou cio loc.l do eto Ou 
f.to, n.s .çôe, plr. reparlçio de d.no de qu.lquer natureZI. 

'"rigr.fo único - E. qualquer hipótese, poder. 
I .çio ser proposta no foro previsto no Inciso I deste Irtlgo. 

y 

DOS ATOS PROCeSSUAIS 

Art . 13 - OI .tos processu.ls strão pÚblicos e 
pOderio realizar-se .,. horirio noturno, confor ... dlspuser .... s 

• • nor .... de orglnlzação judiciirla . 

Art. 14 - Os atos processuais serao vilidos se!!', 
pre que preencherem as finalidades para as quais forem rea'! 
lados, atendidos os crlterios Ir.dicados no art. 29 d.'tl Lei. 

, .19 - Nio se pronunc iari qual quer null dade lU 
que tenhl "-vi do prejuTro. 

§ 29 - ~ pritic. dt .tos processuais 'oI outr.s 
co •• rc.s poderã ser loliclt.d. por qualquer meio idôneo de c~ 
.unic~çio. 

§ 39 • S'erio objeto de registro escrito uc1l1. 
slvamente os atos ~.vidos . por essenciais. Os .tos re . l i lados 
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e. audiência de 'InHrução e julgamento de,"rão ser gr,.ados e. 
fita lI.gnétlca ou equivalente. qu~ seri Inutillzad •• pãs o tri.!! 
Ilto ell Julgado da declsio. 

§ 49 - .As normas locais .dlsporão sobre. conu;' 
v.çao das peças do processo e demal s docullentos que. o instruea. 

VI 

DO PEDIDO 

Art. 15 - O processo Inst,urar-se-i COII a .pr! 
sentlção do pedido. escrito ou or.l. i Secretaria do Juizado. 

~ 19 - Do .pedldo constarão, de for •• Sillples e 
e. linguagem acessTvel : 

- o nome, • qual iflclçio e o endereço das p.! 
tes. 

1I - os fatos e fund •• entos, e~ for •• sucinta; 

1I1 - o objeto e seu val~. 

~ 29 - r li cito fo,. .. ular pedido generlco qu • .!! 
do n.o for possivel doeer.,ln .. , desde logo, • extençio d.obrl 
,açio. 

§ 39 - O pedido oral seri reduzido. escrito p! 
la Secretaria do Juizado, podendo ser utlllz.do o Siste.1 de 
fichas ou formulirlos impreSSos. 

§ 49 - O SecretÃrlo ser. necessarla.ente blch. 
rel ... Direito. 

Art. 16 - Os pedidas lIenclonados no art. 39 desta 
lei poderio ser Iltern.tivos ou cumuladOS; nesta yltill' hlp~ 
tese. desde que conexos e • so ... nio ultrapasse o llalte fi.! 
do n.quele disposltlvG. 

Art. 11 - aeglstrldo o p.dldo. Ind.p,"d,nt ••• ! 
te de distrlbulçio , lutuaçio. I S.cr,tarla do Julzldo dlSlen! 
ri I lIuão d. concilllção. I r .. l1l1r-se no prazo . · IO·(dll) 

di" • 

Art. 18 - Coapar.c.ndo Inlcill._nh I.bu 11 plr 
t.s, Instaur.r-s.-i. d.sd. logo. I sessão d. concllllção, di! 
p.nsldos o registro pro~lo do pedido e I clt.çio. 

'Irigrlfo ynlco - H ..... ndo pedidOS (Ontrlpoltos, 
pOderi s.r dlspens.d •• contest.ção for.al e a.bos "rio .pr! 
clldos nl mesaa stnt.nç •. 

VII 

DAS CITAÇOES E I"TI~ÇOE' 

~rt. 19 - A clt.çio f.r-Ie-i por corr.spondi! 
clI, co •• vlso d, rec.bl.ento ell lIios prõprlls. ou. tr.tlndo
I. de pesSOI jurfdlc. ou flrll. Indlvldu.l, •• dlante entre,1 lO 
.ncarr.g.do d. r,cepçio, que seri obrlgatorll.ent' Id.ntlfic! 
do. ou ainda. sendo n,c'lsirlo. por oflclll d. JUStiÇl, tftd! 
p.ndent ••• nte de .andldo ou c.rt. precltóri •. 

§ 10 - A cltlçio conteri cópia do pedido 'In! 
~,.l. dll • horl p.rl coap.reclmento do cltlndo , Idvlrt;ncll 
de qu,. nio complrecendo, conslder.r-s.-io v,rd.delrl' ., lI! 
,IÇÕ'S Inlcl.II , seri prof.rldo jul, •• ,nto di pllno. 

§ 29 - Mio s. flri cltlçio por 'dlt.1. 

§ 39 - O coaplr.cla,nto 'Ipontineo Iwprtri. 
fl l tl ou nulidld' di clt.çio •. 

Art. 20 - As intl ... ções serio feitas na fora. 
pr,vtstl plr. I cltlçio! ou por qu.lqulr outro lIelo IdõntO dt 
coaunlc.çio. 

§ IQ - Dos .tos prltlc.do, nl ludlenci. conlf 
d,rlr-I'-;O desdI logo cl.ntes IS p.rt.s. 

t 29 - As plrtes co.unlclrio '0 juizo .s aud.! 
,.s d, endereço ocorrldls no curso do processo. r.putlndo -'e 
,flclz,s IS Intl •• çô.s envl.das ao loc.l anteriormente IndiCI 
do, nl .uüncla d. coaunlclção . -

VIII 

DA REVEL J A 

Art. 21 - Hão comp ... cendc>-o demandado i sessio 
d, conclli.ção ou i .udloncl. d. instrução. julgamento. r.P! 
tar-s.-io .erdadeiros os fatos a1esados no pedido inicial,s'l 
vo " O contririo r.sultlr da convicçio do Juiz. 

IX 

DA CONCILIAÇ~O [<~ ~utzo AR81TRAl 

Art. 22 - Aberta I sessão. o Juiz .schr.eeri 
.s partes presentos sobre IS vlnt'gen.da conclli.çio. aostrl! 
do-lhes os riscos e IS conseqDinc l as do lltTgio, e.peci.l.e! 
t. qUinto ,o . di,posto ~9 § 29 do Irt . 39 desta lei. 

Art. 23 - A conciliação seri conduzida p.lo Juiz 
ou por .concillador sob su. orlent.ção. 

'"rior"fo ynlco - Obtld. I conclll.,ão. "ri 
r.duzldl I .scrlto e ho.ol09.d. p.lo Juiz, aedl.nt. s,nt,n,. 
co. ,ficici. de titulo , •• cutivo. 

Art . 24 - Mio COllp.reclndo o d e lllnd.d~, o Juiz 

prof.rlri I,ntenç •. 

Art. 2S - Hão obtida • conciliação. as partes 
poderio opt.r. de COmum Icordo, pelo julzo .rbltr.l, n. for.1 
pr,vlst. n.stl Lei. 

'.ri,r.fo ynlco - O Julzo .rbltrll conslder.r
I,-i Instaurado. Ind.pendente~ente de terao de compromisso. 
COII. escolhi do írbitro pelas partes. fazendo o Juiz. caso não 
est.ja o aUllo present., sua convocação e I iaoedlata deslgn! 
çio d. datl pari' ludlênci. de Instrução. 

Art. 26 - O irbitro conduzlri o processo COll os 
aenos crlterlo. do Juiz, na forlla dos Irts . 49.59 desta ltl. 
podendo decidir por eqOld.d •. 

Art. 27 - Ao torlllno da InstruçÃo. ou nos 5 (cl! 
co) dlls subseqOentes. o irbltro aprosent.ri o laudo lO Juiz 
plrl ho.olog.çio por s.ntenç. irrecorrivel. 

X 

DA IHSTRUÇ~O E JUlG~MENTO 

Art. 28 - Hio instltu,do o Juízo arbitral, pr~ 
ceder-se-i IlIedlatallentt i .udlonch de Instrução e julga.,! 
to. desde que não resulte prejuTzo par. a defes •• 

Plriirlfo ~nlco - Não .endo possl.,l I re.llz! 

çao I •• dl.t., seri •• udlencll d.stgn.dl p.rl um dos 10 (d,i) 

di.s subseqOentes. cient.s desde logo IS p.rtes e teste.unh'l 
eventu.l.ente pres.nt'l. 
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Art. 29 - "a audiência de instrução e julga.e! Art. 36 - Quando a prova do fa to "'igir. o J uiz 
·to Hrao ouvidas as partos. colhida a prova e. e. seguida. poderi inquirir tecnlcos de sua confhnça. per.itida i. par tes 
proferida a sentença. 

§ 1 ~ - Serão dtei di dos de phno todos os inc! 
cientes q"e possa .. interferir no regular pr~ssegul"ento da a!!. 
dlê"cia. As de .. ais questões serão decididas na sentença. 

§ 2Q - Sobre os documentos apresentados ~ru.a 
das partes, manifestar-se-ã imediata~ente I parte contr'r1a. 
se. InterrupçÃo da audiência. 

Art . 30 - O disposto neste c.pitulo aplica -s. 
ta.beo quando s. tratar de credor munido de titulo executivo 
extrajudicial. 

§ lQ - Obtida a conciliação entre as 
ri proferida a sentença homologatõria prevista no 
unico do art. 23 desta Lei . 

partes. s! 
parigrafo 

§ 29 - "io comparecendo o dnedor. sera profer.!. 
da a sentença prevista no art. 24 desta lei. 

§ 39 - A sentença valeri COa0 titulo executivO 
Jucli ch' 

11. 

DA RESPOSTA 00 arU 

Art. 31 - A contestação. que sera oral ou escrl 
t •• contera toda ••• terla de dtfesa •• xceto .rgOlçio de sUl 
pelçio ou I.pedlmento do .ulr. qu •• e proc •• s.ri ~a for.a 4. 
l.glslaçio e •• Igor , 

Art. 32 - lIio se admltiri a rHonvençio. t 11 
cito ao reu. na contestaçio. formular pedido e .. seu f •• or.nos 
li.ites do art. 3Q d.sta lei. desde que fundado nos •• smos f! 
tos que constitue. objeto da controversl •. 

Paragrafo único - O .utor pod.ri responder ao 
p.dido do nu na própria audiência ou requ.r.r a design.ção d. 
nova dot •• que serã desde logo fhada. cientes todos os prnl! 
tu. 

UI 

DAS PROVAS 

Art. 33 - Todos os .eios de prova 1I0ral.ent,'! 
,Ttl.os •• Inda que nio upHlflCldos ta lei. sio hib'ls p.r. 
prO.lr I .er.cid.de dos fatos aleg.dos pel.s p.rtes. 

Art. 34 - Tod.s as prov •• serio produzld •• n. 
audlinel. de Instrução e Julgamento, .Ind. que nio requeri di' 
prevl •• ent •• podendo o Juiz 11 .. lt.r ou excluir as que consld! 
r.r lac.sslv.s. I.plrtlnentes ou protelatõrl.,. 

Art. 3S - As testeaunh.,. até o lIixl.o dI J 

(três) p.rl cada p.rte. co.p.recerio i .udltncla de Instrução 
e Julg •• ento. lev.d., p.l. p.rte que as tenha .rrol.do. Ind! 
pendlnte.lnte 'e Intl •• ção. ou .edl.nte est •• SI .s,l. for r! 

,unU •. 

• .,nlla ... ri 
, 19 - O requ.rl.ento ,.r. Intlaação d.s 'est! 

aprls.nt.clo i S.cr.t.rla no .lnl.o 5 (cinco) dia, 
aRt.s d. audlincl' d. Instrução I Julg •• ento. 

• 29 - lio co.p.recendo I test •• unh. Intl ••••• 
• Juiz pod.ri ,.teraln.r SUl I.edl.t. conduçio ••• '.ndo-se. SI 
•• c.ssirlo. do concurlO di forço públlc •. 

•• present.çio de p.reeer tecnlco . 

'.rigr.(o único - . No curso~ •• udl inc l l. pO d! 
ri o Juiz.de ofício ou • requerimento das partes. rulizar in! 
peçio e. pessoas ou cOlsas,ou determinar que o f. ç. pes s oa de 
SU' conflanç •• qu. lhe rel.t.ra in(or •• l ~e nte o • • rlflc ado . 

Art. 37 - A proVi orol nÃo se ri r eduzi da • es 

crlto. devendo. sentençA r.ferl r . no .... nch l. os I nf orllei 
~razidos nos dep91 •• ntos. 

xiiI 
111. SUl TO tA 

Art. 38 • A .. ntlnço •• enclonari os "eaentos de 
tonvlcção do Juiz. co. bre.e r,sullo dos ,.tos relev.ntes ocor 
ridos I •• udiincl •• dlspensldo o relatõ r lo. 

'.ri~r.'o ~ntco - lio 'e .dllltlri sentença con 
den.tõr'l por qu.ntla Illqul~a •• Inda que genériCO o pedldo . -

Art. 39 • t Ineflcl1 • sentençA conden.tór io n. 
Flrtl que .aceder I Ilç.d. estabel.cld. nesta l.l . 

Art. 40 • A I.ecução da s. ntença ,.ri proce ss~ 
da no jufzG ordlnirlo CO.petente. 

XlY 
DO RECURSO 

Art. 41 - D. senteNç •• excetu.da • hO llol o g.t~ 
ria de conciliarão 011 l.udo erb"'-.l. ' -• ... CI ue ro rt curso po rl o pr~ 
prlo Juizado. 

§ 19 - O recurso seri julgodo por turmA c o~po. 
ti de :I (três) Julzes. til exercfcl0 no pri.elro gr au de juril 
dlçio. reun~dos n. sede do Julz.do . 

§ 29 - No recurso os par t es serio obrlgatorl! 
.ente represent.das ,or .dvogldo. 

Art. 42 - O recUrso ser. oposto no prl l O de 10 
(dez) di ••• contados da clinci. d' t • sen ença, por pe tiç Ão ucr.!. 
ta. da qual consfario IS r.zõ.s e o pedido do re corre nte . 

§ 19 - O prep.r~ ser. feito. Indep e nde n te ~ente 
de Intimação. nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes i Inter 
posição. sob · ~nl dr deserção 

§ 29 - Apõs o preparo. a Se cre t ar ,a Intl.arã o 
recorrido para oferecer resposta esc r it a no pr .z o de ~O (drl) 
Ihs. 

Art. 43 • O recurso t.ra s omen t e e fe ito devolu 
tho. podendo o Juiz dar - lhe efeito suspensivo . por. fl vH .. ia 
no Irrep.ri.el para. p.rtl . 

ftrt . 44 - As p.rtes 
ção d. gra.açio d. flt •• agnitlCI 

pOde rio reque .. e r • trlnscr,!. 
I que . lude o § 3Q do I.r t. 

14 duto lei. correndo por coata da requerente os de s puas re! 
pectlvu. 

Art. 45 - As p.rt'J serio (ntl.ldls d. datl da 
,.ssão de Julga.ento • 

Art. 46 - Se • sentença fo r c:onflrt1ld. pelos pr! 
prlos fund •• entos. I ~ü~ul. do Julg.m.n~o str.'ri de .cór dão . 
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xv 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇ~O 

Art . 47 - Caberão emba~os de declaração qua! 
do, na sentença ou acõrdão, houver obscuridade, contradição, 
oMissão ou dúvida . 

Parigrafo unico - Os erros .aterials pode. S8r 
corrigidos de ofTeio. 

Art. 48 -'Os 'Mblrgos d, decllraçio strio opo! 
tos por .scrlto ou oral.ente, no prazo de 5 (cinco) dlls, co~ 

t.dos da clincla da d.clsÃo. 

Art. 49 - Quando opostos contra sentença, os e,!! 
~argos de declaração susp.nderÃo o prazo para o r.curso. 

UI 

DA EXTINÇAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MtRITO 

Art .. 50 - extingue-se o proc.sso., ale. dos ,,~ 

sos pr.vlstos e. 1.1: 

I - quando o autor dei ,ar de co.pareeer a qual 

4III'r dos audlenclas ~o pr.ocuso, 

JJ . - quendo I nld.1 SI lYe Is· o proced.I mento. \nUi 
tll1do por esta Lei ou seu ·prossegulmento após a conclll.çio; 

111 - .~uando for reconheci di • Ineo.petêncll hr. 

rltor"', 
IV - qu.ndo sobrevier qualqu.r dos I.pedl.entos 

· ,revlstos no art. 89 desta Lei, 

V _ quando, falecido o autor, a habllltaçio d~ 
p.nder de sentença ou não se der no\ prazo de 30 (trinta) dlu, 

VI - quando, falecIdo 

v.r • clt~çio dos 
e l'ncia do fito. 

o reu, o .utor nio pro.! 
de 30 (trinta) dlu d. sucessores no prazo 

§ 10 - A extlnçio· do proe.sso I ndepeR6erã .... 
'qyalqyer hipótese, de pr.év\1 Intt .. çio ~s,oal d •• partes_ 

S 29 - No caso doln,150 I,qu.ndo co.pro •• r qut 

• aysêncl. decorre de força maior,. p.rte poderi ser Isent.~ 
,.10 Juiz, do pag •• ento das cust.s. 

UII 

DAS OESPESAS 
. Art. SI - O .cuso '0 Jullldo de Pequenll Ca! 

... ·IQdependeri ••• prl.,lro gr'lA de jurhdl,io, do p ..... nt. 

4t Cyst.s, taaa, ou d.sp.sa •• 

• 52 O aro do rtCyrSO, u · for.' d •• "rt. - pr., 
,g do .rt. 4Z ·d.st. L.I, co.pr •• ftdtri tod.,., d.,p.S~' ,roct! 
,aals. laelusl ••• qy."S dlsptns.d.s .0 ,rl.tlro gray d' jyM~ 
ilçio •. rtsnha_a a "Ipitese dt eului.ela ludlelãrll ,rata! , .. 

Art. 53 - A sent.nça de prl •• lro gray nh CO! 
~,n.rã o nÔlddo •• custos e honorãrlos de .dvogado, ruSl1Y!. 
dos os CISOS d. lltlgincla de lIi-f •. EII segundo gr.u, o re.cor
r.nte, .vencldo, pag.ri .s custas e h~noririo5 de ~dv09ado,qu. 

ItrÃo fIJados entre lOS (d .. por cento) e 20%(vlnt. por CtnU» 
do VI 1 or de condenaçio ou, noo hlvendo condeneçio, cio vllor co,!: 
rlg\do da causa. 

XVIII 

DISPOSIÇOtS fINAIS 

Art. 54 - Mio le Instltulri o Julz.do d. 't_U! 
n.s C.USIS s ••• corr,spondente I.pl.nt.~io das curadorl.s ft! 
cessirl.s • do ,.rvlço de asslstêncl. Judlclírla. 

Art. 55 - O 1C0rdo extraJudicial, de qualquer 
utureu ou •• 10r, poderi ser hOllo'ogado, no Julzo coq>etente, 
hdependente.ente d. ter.o, valondo a untença COII'Q thulo ta! 
eutlvo Judlcla~. 

,.rigr.fo unlco - V.lera como titulo executivo 
extrajudicial o .cordo celebrado pelas p.rtu, por Instru.ento 

escrito, referend.do pelo irgio co.pet~nte doMlnlstirl0 'übli 

co. 

Art. 56 - As nor.as de org.nlzlção judlclirla 

'oc.l pOderio: 

·1 - estender I conclllaçio prevista noS arts. 
2Z e 23. CIUSIS nio abrangidas nesta Lei; 

11 - criar toltgiados constituTdos porju;zes e • 
• xercTelo no primeiro grau de juriSdição e .trlbuir -lhes co~ 
,etêncla para os recursos Interpostos contra decisões proferi 
dl5 e. pequenas causas ~io processadas nl for.a desta Lei. 

Art. 57 - NÃe se admltiri açio resclsõrl. n.s 
e.~sas.ujeitas ,0 procedimento Instituído nestl L~i 

Art . 58 - Esta Lei entra e • . vigor · na data de 

sua publiclçio. 

Art. 59 - ~evoga.-se as disposições •• contr! 

rio . 

SrlSi11a, e. 07 de novembro de 1 984, 

1639 d. Independência e 969 da RepulUJ ta. 

JoAO FIGUEIREDO 
Ibrabim Abj-A<:hl 
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/ 
A { / "~.r h.,C ~ < -"" ú tArÁ 1 • 1"( '\ Ul. ~ l. - ;0 I. «(. J {( , r F 

~ / 1 1,,'In./~' ~ / /l .(, ),( f ...... l:í 

Enc ntrdft- (' apt'(l dd()~ para l'XdlTt e parecer seI pro 

jeto lerentec: ã cliaçdl dl. JuildCl I:. pe iaio:;, orevi I 

arl J90 98 . indsn I, da C n 'lt iça f erind: 

O prlrnello. de nO 11 Q , dl' 1998, de a t ri<.l j OeD 

Jorge Arbage,estabele{e f O drtHI' a p tpncia dO 'ui 

~SDP' la15 para a n 1l11Çd , L • p a e ~ e .;1. ã de 

cau oS ívei de Illen r c plf'~.""' (lP, ca 1 'ra". e 

nais dp me" r p ten ia. 

" .. ai a íveis de '1le e ae re 1 a 1 

ten .' "(drtiq 3) , nar "lnTrélç e 

i n r s i ,1 

pena i dr 

p r ,I' t a r t d la , 1 ç <:I ). f',j. \ar t iQü " , f 5-

ta'f'le e' a rru n i í ~l _ li r él i j f' 1 

ro 
u sequna • dI 17ue , 11 1989 , dI:' autoria (lO 

Manoel Mureira, demoril- e 19u",lmt'nlt' ("la r açao dos Juizado., [ ... 

peciai p,Ha a lnSlfuçao e ulqamento da ... men( ionadas infraç e 
penais . estabelecendQ a'><>, modo a sl'Quenl id dos atos pl cessJais 

e determinando a aplicaçao ~ubsidiária di CÓdigo 

d. 

de Proresso Pe 

nal e 

dos, 

Inter O do L i' nai t i .. a -:0 E ta 

o terceir , nQ 7959, éf' lQR". ~e a • rla d Depu'a:l 

Daso C imtra, de t e:'1l1 n a a 'u, zar 

de Pequena au d • disrord {J~e o L ::,' 1 t .. e 

oba' <1 ' ; de s/a re<,pe t.v3 

o QUdrto , nO ?>1:l8~ , de 1~89 , ao (.eputd(JO Gonzaga Pd 

triota , cria o Sisterea do JUilc1d E'~eClals pard o Julgampnto 

da~ Inf r ações Penai de Meno r Pu t erlcial Ofensivo, 

ouoe-lhe oistritJuir rO~ PloprlPdade a mat~ria, 

QUdl se enCQI tram prevl<;to com larela os ,H s proces uai 

na 

te n 

dentes à in~t r uçàr 

sentença e rec~r 

e ã tr,jO ar.,a pm O· (J€'rt: er'1te 

Q i dE' nO 148_,_df.! !'/t- 1
J Je a t l.a do De:. :'<:1 

do Mi..:he! Temer, e ta ele t' 

li<iça , m 

nor poten ai 1( ~6 r'l ~r 'etu e 
pe'e ia e A' Fr e o; a~ 

Fase Prel.ml ar . ~r . i e 

Finais e Tra ~It rjds. A d t r ulÇ 

da amplitude e mlnudêrocirl du I r jH 

da ~atéria dá bem a jdél~ 

de tinadu a regular toDo 

o processo de conciliaçãl 

in f r ações penais. 

e elO.t'cuçdl das rrfellda 

Finalmente, <:,f'xto or jt'tn, nll 3698, de 1989, do UE' 

putado Nel on Jobim, QUE' d1 pOl' , rI( fT,t:<'rlI( tI'do, obre os luiza-

dos Especiais l Cr~mlndis , é u~ 

legi ~laçào lá e_i tentE' s tJn 

sa05, no Que se refere a matl'r d í~e A t' d p r f'! 

pertinE'ntes a uLad f ~e d r 'l'l f'ii , . , 
In \açõe~ f'lO.l~le~te n 

em t raml taçãl n r, 

Da ar'1á.l e 

- o pr e' d 

, < 

engloba , num só trdtdrent pro(1 

tal 

Id I , 

a , 

, 'o 

1179 8" 

Ul1ddo Espp, ial pertiner 

te às causas cíveis e o re~pürl>;ivel pt''ld infldçàes Dl.'nais. Nã 

estabelece os r espectivos oral e~so~ , pas arldl in albis SObre a 
QUI tÕl Que envolvem necessariamente a fulma dos atos prol ec:.su-

ais , a conduta do Juiz na conclliaçãr, as ondiçõec:. adjetiva 

para a lmposição d 5 dan! s , a na'UrPl,3 do pr I"ed·".,entJ, as di 

P051Ç ·e' Df'rtinente à se~tE'nça , a 

da , O rém, Que se de' i veso;e 

pro essu~l sumarí SI 
. Po ca 5a de na' -e: e 

leIO cuida ainda, n ar'.q 

eleti ... a d u 

to ~o artigo 98 da 

r r e t 
r('~aref'r 

.. e II!'(' • f . , 
<, 

tlagrd te 

dos a criação dOS Juild~ <; de Pdl, a 

ã União a competência para organizá - la 

~ , ; ~ e 

""a: 

'rar.eJade a r ~ 

Ci .. e reserva a t c,' d-

e te~po em Que defere 

apenas no Distrito Fede 

ra l e nos Ter r itór i os . Deve , portanto , se r rejeitado por incons 

litucion a l Jda de , inju r idicidade e defe i tos I nsanáveis de tecnl

'a l egislathaj 

2 - o projetu d Dl'pt tado Mar l'l Mort'ira (n 1708/89) 

p tablle e O proce de in~trução e julgdmento dos J izados Es 

riminais, fil ardc-se à meIt-,or dOl.tnna pr CP sual e , 

~l forma errO ra SI inta , a mec;moc; prin( ípioS otl'prvêldos pela 

pr ~ o tn d Deputado M1 hei emer Rt'comendo 

q ant a mérito . embora ~'onstitu(ional , jurídico f' f'lablrado 

e ~oa tf'crlica legilativa , ap€'rlas por prelprir o Subscrito pelo 

Dpp tado Michel Temer ; 

, - o projet( dt. Deoutado Dasl] 

1'<8':1) li ita-c:.e a ria r ni10 JuizadtlS l~PPllai 

Q~g' er ar fausas e embora seja I jpI o arllqo 1<;) al di "posto 

nd ConstituIção Federal nao ~e Cuidou no Stu tPlO.to da regulamp~ 

t3Çj dar referidOs Juizad , nem d prLlO' u de julga. E'nto das 

rdU a c! ... ei e infraçõe penaIs a QuE' se reter~, O projet se 

m"a a "rd'ulr ao Tr.tJ a. de Ju t ç . du [dstTito Ff'deral a 

m'-t.'tl-n .J pdra regularner,tar a malt'ria , ei Q\jf' I,rl'tendt' criar 

Juila a~erd em Brélsí.la Di trito federal. Dpve , portanto, 

~er rejeitado por lnL1nstituI ionalidade, i n u r idiCÍuadl' e dpfi

clê' ia dl' técnica leqislativa; 

4 - nào me é pOS ível, tambér, opInar pela aprov! 

çáo do projeto subscrito pel~ r p~tado I. rozaga Patriota 

nO~683/8Q) , porque , embora bem elaborado , cede o passo no Que 

dil respdto à eficiência dos ato f' termos processuais ao p r o

jeto do Deputado Michel Temer j 

~ - o pr'.iH dO DeputadO M1Chtl Temer (n Q 1480/89) , 

pE a e:o;a ' idão dos dispositivos e eficátia do sistema ado tad o , é 

Qu!' me parece mais p r óprio para reger a instruça o e o j u19ame~ 

da causas criminais de menor ~otencial o f en s i vo j 

6 - o p r ojeto do Deout ado Ne l son Jobi m (n Q 369B / 69 f: 

posSui eS~dS mesmas Qualidades de preris 30 e cl ar eza. A parte do 

prace 50 pertinente aos uizados Espeli a is Cíveis me p ar ece , co~ 

tudo, mais digna de adoção . 

Te~os , assim, C ~o suscetí,eis de aprova ç ão 

d IS orojet : o do Deputado "' 1 heI Temer , dedicado e' ... lusiva

mp te à organização dns '~ilados Esperiais dt' natJre:a crimInal 

e 00 OepLtad Nelson Jot.i Que cuida, no me!,mo te:o;t , doS Jui 

lad s (spec ais ive ~ e dOS JUiladO (speciBis Lriminais . 

A justificatlVa Que acomparha o projet,J Michel 

e r d ~t u' e propripoade e minudencla as diversas Ques t õe s 

Q"t' lei" c.e er: erram , i,.:abendo referencia especial às razões Qu e 

l~vararr o A tor a adotar o princípio da negociação no campo da 

1 ':a~dl ~,e ,li .' A propl Sltura invoca ltgislações PfOI,'ssua i s 

a ollelna qUE' a nOSSd para justi f icar a djc,rrlcionarlf:'dadl' 

tIúlada 0m rplação aos delitos de menor gravidade, sem pre

ui)' ,nas dpm<.lis i,frações , dos p r incipios da lbriqatoriedadt> ( 

da i dl~p ~ blliddde da ~çJC per1al publica qu 

trdf1lçã 

n I art , a di ip}i r de j' ... d. ludO, a' diversa Q,jI'sti're Que en~olvem a 

11" nai" df" IIl('J"IOr r 'tenc:.al o'ensivc. 
o :- re, ertant , que o pI teto Nel on Jo-

ar a mateI la alu iva a ~ JLJlados Especials , não 

tr pr,poade da con tit ição do Juilados Cri 

n'1 3i<" c m e trutur 1m idêntica ompetênl ia os JlJi lados 

r • e 1 a 1 ontemplaoo .. ro projeto MiChel Temer . 
e iI matér: se aistlnguem pela dive r siaade je sua natu r eza 
uTÍdica, adrtandl, c m relação a cada uma jelas , as no r mas 

Que lhes s~o pertinentes, 

Diante do e)(posto, oflino DP},) aprpspntaçào de 

u ! ltutivo qlJ e~qlo[le a parte do projeto Nelson JObim , co~ 

rreen~idd pntre os artigos 12 e 60 , alusivo ao', Juilados Esp! 

iais Cívei , bem ~omo o pr)j~to MiChel Tf"mer, que t r ata 

JuiLados E5pe lais Criminais. 
doS 

Sala da em cán, il JunhO de 1990. 

1l>TI'I.L..., .,11", ;,ifv-{ 
IBRAH IM AB1 -ACKE l ~ 

Rela t or 
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Art . 

SUBSTITUTIVO - CCJR 

SUBSTITUTIVO AOS PROJlTQS Df LEI NQ 3 698 , DE 1989 
<DO SR NELSON JOBIM) E 1 480, DE 1989 ( DO SR 
M I CHf l TfMF'ER) 

lC 

DISPOl SOBRE OS JUIZADOS 
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS E 
DA OUTRAS PROV ID~NCIAS 

CAPiTULO I 

DI SPOSIÇOES GERAIS 

ur g dOS da Jl~5tlca O. ulnállil, serão cr lad o~ pela União, n o 

019 trlt o Federal E' nos TerrltórlQ~, E- PE'los Ec;.tados 

cone I 11";U;::)i O, 

compe tÍ>nc 1 a 

Art . ao - O p, acesso orlenta. -se -á pelos crlt@rlOS d~ 

orali dade, Slmp!IClddde, Infor mal idade , economIa p rocessual • 
celer ldadp.. buscando , sempr e qUE' possi .... (>! . a conCiliação Dll • 
tranSd~ào 

CAPITULO I I 

DOS JUIZADOS ESPECIA I S C I VEIS 

SE~O I 

DA COMPETE:NCIA 

Art 3c o JUi zado EspeCIal Cive l tem compE'têncla 

para conC lllacão. procE' !;'SO ~ J u l gamento dOlls callsa!!. c. Í veli; de • 
menor compleX Idade , assIm conSIderadas 

a~ causas cUJ o ViA I or nãCl ~Hcedam a 4 0 

(quar~n1a) v ezes o ~a la rlO minlmo, 

11 . !Io e numeroito d as no . rt 275, I nCISO 11 , d o 

COd19Cl dl" F·rocl"~so CIV il , 

li! 

IV - as açôes posses.~ÓrIOll<;, 50bre bens ImOVlE'lS de 

valor n áo E'Hc edE'nlf.' ao fl lCado n o InC I SO J d~sta leI 

Paragrafo 10 - Compete ao JUIzado E s peCIal 

promover a exec'Jçã o 

~) dc~ SPU~ Julgado~ , 

b' do.,. titlllo~ 

IE"HtraJud lr lal5, no valor de at~ 4 0 

vezes o sa l â. Ia mínImo, ohseorvado o dl~po~lc 

no artlyO Bo, paragrafo 10 destOll l e i 

as CaUS ii!' de natureza alImentar, fOllllmentar, 

fI sca l e de Interesse da FAzenda Publica, e t amb~m as relatIvas. 

a C Iden to'>'" d e t rabalho, a resíduos IE' ao estada e capaCIdade da s 

pe5soa ~, atnda que de cunhu patrimonial 

Paragrafo 30 A opção pelo proc ed Imento previsto 

nesta Importarâ rpnunCla ao cr~dl l o E'Hcedente ao 

estabeleCIdo neste artIgo , excetuada a htpolese de conCIlIação 

Art 40 - E competentE', par", as causas previstas ne~t.a 

lei , o JUizado do fora 

- d o domIcílIO do réu ou, a crItériO do autor, 

do l ocal onde aquele eHerça atIVidades profISSIonaiS ou 

e conõmlcas ou mantenha pstabeleclm~nlo, fIlial , agênCia , sucur~al 

ou e s.c rltorlo, 

I I do lugar onde a obrlgaç io .. r 

111 - do domiciliO d o alotor ou do loc. ! d o ato ou 

• 

SEC~O I I 

DO JU I Z, DOS CONCIL I ADORES E DOS J U I ZES LE I GOS 

Art Se ·- o JUIZ dIrIgIrá o proce~60 com lIberdade para 

del prmlnar as provas a SPI em prodlllldat., pa ra apreC iá - Ias e pa r a 

dar espeCial va l or às regras de eHPerlência comum ou téc nica 

Art 60 - O JUIZ adotaí ~ em cada caso a deCIsão que 

reputar mais Ju&ta e equân Ime , a tendendo aos fins sociaIS da 'el 

e .1.'5 E'H IgF'nC I afi do bem comum 

Art 7c Os conc Illadores Juí 7"'5 IE'lgos 

auxl II"r es ,ja Justiça, rE'crutados, os prImeiro!>, p re fpr entemente, 

entre os b arharÉ'IS em DI '-Plto e 05 tõegundos, entre advogados com 

mais de 05 (c inco) anos de @Hperlêncla 

Parágrafo único Os JUi7PS l eigos 

Imp ed idos de excecer a advocaC i a perante o s J U Izados EspeC IaiS, 

enquanto no d esempenho de sua s funçôes 

SECl'O l II 

DAS P ARTES 

Art Bc 

Inst Ituído nesta leI , o u.capa2 , o preso, a s pessoa. Juridlca & dv 

o Inso l venle C I V il 

serão .dmltlda~, a p ropor açio peran l e o Jlllzado EspeC ial , 

eXl.luídos 05 cPss lonar l Os de dI reIto dE:' pessoa!> Juridlcas 

ser autor, Independen temente dE' aSSIstênCia, Inc lUSi ve para fins 

de conc I li acâo 

Art ge - Nas causas de va lo.- at ~ 20 (v inte ) sal áriOs 

min lmos, "'5 partes comparecE'rão pestõo",lmen te , ' podendo .er 

a SiS I st 1 das par advogado Nas d e Vd I ar super l ar, a assI5tênc I a é 

obr tg ato.- I a 

Parágrafo ie - SE'r,do f acultativa li aSSIstênCIa, 51! 

uma da~ pa.- tps compilrec.E'I- a5sl~tldo3l po,- o3Idvc.gado, OU se o reu for 

pe~soa Jurídica ou fI rma I n dlvldua l , ter~ a outra parte , •• 
qUIs@r, asslstenc la JudlClá. la prestad", paI"" orgio InstItuída 

Junto ao JUIzado ESP@,Clal , na f orma da leI local 

Parágr.fo 2e o JllIl ~I ertarã as p artes d ~ 

convpnlêncla do patrocíniO PClI ac:lvog",do , quando a causa o 

recomendar 

P.rágrafo 30 - O mandato ao advogado poderá ser 

verbal, salvo quanto aos poderes eSPPC l alS 

Parágrafo 4 0 O rÉ'll, sendo pessoa Jurídica o u 

titular de fIrma IndiVidual, poder. SE!'r repr@sentado por prepcls to 

credenC I ado 



• 

- 45-

Art . 10 - Não f,e admltlrã. no prOce&~o, qualquer forma 

de Admlllr-'sp-a o 

1ll1sc.ons Órc 10 

Art 11 o Mlnl~ter 10 Puto} ICO I ntervlrâ nos c.u.os 

pr t'>vlslos em lei 

SECA0 IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art 12 - Os atos Fl1 oc e!:oo;.I.1i11~ serão Pl',bl l COS e p odE"rão 

realizar - se em horáriO noturno, c(lnforme dlspuserpm as nOI "mas dE' 

organlza .. ão JlldlCI.3rld 

Art 13 - Os atos proc~ssualS SE"I ão validos sempre que 

preencherem as finalidades paI- a 0116 quaIs f orem real i zados, 

at~ndldos o s Cf"lle-rlOS IndIcados no iIIrt 20 dest. lei 

Parágra fo la Não se pronunCiara qualquer 

nulidade sem que lenha haVido p r eJ'.Ji 70 

Parágrafo 2 0 A p r atica de alos processuaIs em 

outras comarcas podefCl S['r soliCitado'! p c,r q u alquer mPlO Idôneo dI? 

com'Jnlral;.âo 

Parágrafo 3 a c.ons lde,- adolo 

es s enc lal5 s e r;;;;o rE'9lstrados , e5L,m ld~menlt'! , E'm nolas manL. sc:r ll a~, 

datllog r afada'ii , t~qul9rafadas ou estenotIpadas Os demaIS atos 

r'oderão S E' r gravados em fIta magnc·tlCco ou t:'qu l valen te , qu e 

inutilizada após o trâ.nslto em Jl.lgado da decisão 

SE>rá 

Parágrafo 40 - As normas locaiS disporão sobre a 

consefvacão das pecas do processo e demaiS documen tos q ue o 

in s t ruem 
SECA0 V 

DO PEDIDO 

Art 14 - O proces 'So l n<:>taurar - 50e - d com a apresrnlaç.o 

do pedido, esc rllo ou oral, á Secretar i a do JUizado 

Parágrafo 10 Do ~ pd ldo cons tar ão, de f orma 

50 I mp I es e em I I nguagem ace'Ss i vt:'1 

o nome, a qua llfl caçâo e o endereço da~ 

partes, 

11 CI'i> falo 'i> E' fundamenta~ , dE' f orma SUC inta , 

11 1 - o objeto e S PU valor 

ParágrafO 20 ·- E li Cit o formular pedida gE'nérl CO 

quando nii:o for pOhsiv@1 detE'" minai , des dte' lago, a ewten5ão da 

obr Ig aC;dO 

Parágrafo 30 o pedido o r al sE'rá redUZido a 

escrito pE' la Ste'crf.'tar l a do JUizado, podE'ndo ser uti l Izado o 

sistema de fi c h as ou f ormu l áriOS Impr(.'ssos 

Art _ 1 5 - Os pedidOS menCIonados no art 3 0 dest a ,., 
pode r d O s,nr alternativos ou cumuladc,s , nE'~ l~ l.ltlma hipó tese , 

desde que ccnei'<OS e c1 .. orna não ui t I apa s. S f? o 11m! t E" f I w",do naque I e 

dl!50PO s ltlvo 

Arl 16 - negllõt r ado o PE'dldo, !nde, ~ndentemenle dE' 

dlstr lb'JIÇilo E' autuaçao, a SecrE"tar I ", do JUI zado d eSIgnará a 

sessão de conclllac;ão , a realIzar-se no ~ r li\zo de 1 5 ( qLllnze J 

dias 

Art _ 17 - Compa rpcendo i nlclCl.lmentp amba5 aI; pa r tes , 

lnstaur.r-tie- ., desde logo, a sI!!!".ã.o dE" conc llfaçl(o , 

o registro préVIO de p ed Ido e a cltaçio 

Havendo pedldo~ contr apo~to~, 

dlspens",da a cClnteEit.ção for m", 1 e amb06 

apreCiados na mesma sentença 

SECA0 VI 

DAS CITACOES E INTIMACOES 

Ar t 18 

I - p or correlópondÍ'ncie, com aV l fiO de rpcebiment o 

11 t ra tando-sE" dro pe~lioa _ Juridi.c.a ou fi rma 

Indi Vidual, median te entrega ao encarregado da recepçÃo, que ser. 

obrIgatorIamente Identificado, 

111 de Just l l;a, 

Independentemente d l" mandado ou carta p r.catór la 

Par.g raf o 10 - A cIta io conterá cópia d o pedIdo 

tnl C I ",l, di a e hora p a ra compareCimento do Citando e advertionc la 

de que, n;:io com~arecendo e ste, canS ld l!!!rar -' .I!!!- ão v.rdildelra~ ali 

al egac;&es InI Cial'i>, ti' ser j proferIdO Julgam.nto, d~ plano 

Parág~afo 2 0 - Não se fará C lt al;Ão por edital 

Par.grafO 3 0 - O compa rt!'c I ment o e foponti neo supr I ,-á 

a falt a ou nulidade da c;t ac;~o 

Art 19 - A'S lntlmal;õe~ serão feIta s na fo r ma prevista 

pa ra citação, ou por q ua lquer ou t ro meiO Idôneo de comunlcaçio 

Parágrafo 10 - Dos atos p raticados na audléncla, 

consl d l!!!rar-se- io desde l ogo cientes as par te. 

Parjarafo 20 - A tIi pa rt • • comun l c.rio a o Juizo •• 
mudança. de ender eço ocorridas n o curso d o proc@ •• o, reput ando - s. 

e fi caz~s as intlmac5e6- ~nVI.d.~ ao l oca l .ntertorm~nl~ 

na au.sionc I a d d comun I C ac; io 

Art _ 

BECRO VI I 

DA REVELIA 

concl llac;"ào ou.il audiênCia de I ns t rução f' jU lgamento , 

Ind icado, 

se-~o verdadeiros os fato~ a l e~ados no p.dldo IniCial, .a lvo SE' o 

contr~rlO res u l tar da convll;io do JUl2 

SECRO VI J I 

DA CONCILIA!;RO E DO JUIZO ARBll-RAL 

Art 2 1 Aberta a sessão, o Jui z togado ou leigo 

a. •• vantagens d. esc I a r ec e râ 

conC ilI ação, mos t rando- Ih@s os riSCOS e ali conSeqUf?flCI",S do 

lltisno, do 

art 30 d E.·st .... I ü' I 

Art 22 - A conc 1l1acão !>f'rÁ condUZ i da pelo JU17 logado 

Ol' IF'IQO O l ' ~or conCil iador sob sua or i entação 

Parágra fo úni CO Obtida a conclllação, 

rpdl,zlda .a escrito e homologad~ pelo .I L~ 17 

sentença com ef l các.la de tí lu l o ei'<e~utlvo 

togado , medlalltE' 

Art 23 - Não comparRc:endo o demandado, o Ju I J' togado 

proferi rá sentença 
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Arl 24 - Nio obtida .. conciliação , as parte6 pOderio Art dIrIgida por JUIZ 

apt.r , de com~m acordo. pelo JUi70 arbitral. na for~a prevl.la lplgn , 51lb -3 5upervIs;in dE' JlllZ lCl9é11do 

np'St", 1+'1 

o Juizo arbitral c-ons l derar- sEo>-a SECA0 XII 

ln!,t .. ur .. do, lndepende-nlemf.'nle dE' l ei mo de compl-om l !t"'o com a DA SENTENCA 

p~rotll~ do ~rbllro pelas p .. rlp'S S~ este n~o e~llver p r esente. o 
Arl 38 r-Ipmento'S dr 

JUIZ convoc~- l o-a p de~lgnar~. de lmpdlalo, 
conv l cçãc.J do JUI7, c nm brevt' 'f'~umo d. lo;. frito,," 

ocorr idos tô'm aUdIênCIa, dlsPE'n ~élldo c' rplato, la 

Paraerafo 2Q 
Parâgrafo único NãCl 5f- ddm It I r~ 

Art 25 - [) árblll o condUZ lr~ o Pl oce~!>o COI'fI 05 nlPsmos 
Art 39 - r Ineflc ~z a selllprll;CI cond(mi'ltól Id na pai tí-' 

crll"IIO!; d(, JUll, n ... fOlm.;l. do~ .ut~, 50 e 60 d psla IPI , podendo 
que elolceder a alç ada e~tabeleclda nesta 1~ 1 

de' ldlr por pquldade 
Art 40 o JUIZ l eigo qUp tlvpr dirigIdo a lnstruc;io 

Arl 26 Ao tÊ-rmlno da Instruc;ão, ou nos 05 (cinco) 

dias subsequentes. o ~rbltro apresentara a l audo ao JUIZ togado 
q'JP puderá homologá-I.:., p1 ofpI 11 nut, a em ~ub~lllulç:iío 0.1 anlpc, 

par.,. homalogac;:1io por sententa IllPcorrivel 
de se m-:t.nlfpstar, delermln-:t.r a re~ll~.:)ç:'-cr dp ato';;, prob<:otor la'!; 

SECA0 I X 
Ind lspeno:.avelS 

DA lNSTRUCAO E JULGAMENTO 
Art 4' 

Arl 27 Não 
cone 1 l i .:Ic;'o OLl lalldo 02U llltrc>.l 

J'JI z.al1lJ 

que não 1 !''Sulte preJlli lO P<ll '" a defesa 
Parâgrafo la o recul so S{'I á Julgado ~['I un,,, 

Não sendo pos~iv~1 a re~117ação 
tu r ma composta por 03 (trê~) JUIZP~ logadQ~. enl E'l<erc ic 10 na 

primeiro grau de Jurlsdlçilo. reurlldoo;, lia s("de do JUlzcldo 

':::oubsequente .... c: lenl@'s, desdI? logo, a s part es e testemunhas 

Parágrafo 2c No rpC'Jr~o ...... partes 

eventualmente prpsentes 
obr Igalor lanlenlE' rep(e',entad~<; pur .-ldvog,u10 

Art 3 2 Todos o~ mElas d~ p rova moralmente legítImos, Art a70 di' 10 

0'1 1 nc1-i quP n';o e~pe(l fl cad(lç. E'm IPI , .ão h~,llels para plovar a 
(Ut' 7 I dia'.:>. l~unt ad n." dJ Cli'nrla da ~rnt(>nçel. po, 

eoSlr lta. da !l'I~1 corlç,t",r;;o o'\S I ""rlt·s (' o r>('!11do do I ('lor I ('rotf' 

Art 33 IC o P'''-PdIO f PI t O, 

lndependt-'ntemente de Iflll mJç~(), rI<'''' 48 (q"cHenta L' ollo' hnl ê\'S 

po"prH10 u JIJIZ limItar 0'1 !o?1(('I'Jlr .;lS que conSIderar ploI rpss lvas, 

I mpPI t If,pntes ou F'I otplatr.Jr 1 ... <; Paragrafo 2c Apo.; o f'r~pal·o, 

Art (três) Intima ra CI recclI r Id o Pd. a ofí'rpCPI r[>~p(1~ta f'C,,'"lla no pl a70 df' 

p~rd c.td 1 part,.", romp~,elPr:io â dudlPnCla d p ln \'otruç~o 1 0 ( dez. ) dla~ 

pela tenhd arrolado, Art 43 o r(>cul so t['1 á somer,te C'fE'ltCl dpvollltlVQ, 

lr"jpPE·rldcl.tpmente dE> Intlm.lc:.~o, ou medIantE' psta , SP assim for d",no 

r.·q'l~ 1010 

Paragrafo la 
Art 4 4 - As partes pOdE"rao 'l?qL,erpl a transcrlç..io da 

5.,. ... ~f P ,('ntadu ri Spc:.rE'tarla no mlrllmo 05 (c inco) 
gravac;~o d~ fil a magni'llca a qUp altlde o ra' ~gr",fo 30 di ~rt '3 

desta lei , correndo por ront do da rpquprentt" d!:o 

Parágrafo 2a N;;n campal eCE'n d o a leslemllnha 
r eC;PE'e ti V"'S 

I (,t I '<Jd .• , ImedIa ta c(lnd uc; ~o, 
Arl 45 

de Julgament o 

Art o JUl~ pndera 35 fato E'KIgl , , 
Art InstãnCla coniot ai _. !>E'gunda 

tE"1 nl d' a~ a , com a lndlca'~o ~UlICIE'nle do J-II OCE'~"'O_ 

31prt:' pnt-:t.~~o df> ~alP(p, t,=,cnl o 
fundament""ç~(J .,-,uclnta p pai tE' d.Ç,r'ClSlt Iva Sr 

Parágrafo unlC O Nr. curso da alldlPncla, podel.ia 
l.on fl rmada pelo'i próPI la"'" f ufld",merll n .... , a SI,n,ul~ d.-, Jltlg.;1lmpntQ 

o 

J'1l 7 de fie la n d rpqUf-' Impolo dD~ p ... rtl,Os, I l'dllzoiIIr lnSPPGdO 
s er V i rá dE' a cárdan 

em f'E'S,r.J3I"- ou COIsao;, ou (1etprmlnar que o fac;a pes ... o~ de ~ua 
Art 47 A l ei loca) POdE0" ~ lecur.o dt, lnst.tllll 

dlvergE,.nCla dec,sp Julg~mento a o lrlbunal de AI r:; ao,,", , onde t'OlIVE''-, 

Arl A prova or]1 n~o ~E'râ redUZida a 36 e scr Jto , 
ou ao Tribunal de Justlc;a , 'Sem PfPltO I!>l''E-ppn",IVO, Cêlbive l quarrdll 

~ sprtpnça refer Ir, no @~senclal, os Infor mes traz Idof: 
houver d l vergenc l a com a JUrl5prudêncla do própr iO T r Ibunal ou dE' 

no', r1""~'Dlmentos 
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IV quando 5ol!rpvlvpr qualquer dos. lmped l mE"ntoio Jorn.19, quando B@ tratar de .. IIRn .. :;~o dO:! bf!I!S dE' Pt'qUE'fIO vdJnf 

prevl osto5 no ar t BC desta lei , , ) 
V quando, falecIdo o aulor, 

depender dI? spntenc:a ou ndO !ioE> dcol no prazo dE> 30 (tr inta) dla~, 

VI - quando, falet- Ido o reu. o autor ndo promovei 

no processo. SP ",}[> CI" fi"! ~ I i'Vf!1 I .... 

a clta!;:do do!;, 5 1..1CE'5501 eos no PI azo dE" 30 (trinta) dias da C i ência 

2) 
do fato 

Parágrafo le - A p)(llru;i.i'o do proc e s.so IndepE>ndera, 
3) E'II o de cdl • .lIa 

4 ) 
Parágrafo 20 - No c~~o d o InCISO 1 deste artigo, 

modIfI cativa nll p»(tlnllvd rl. nbr 19 H.,HI . 

supervenlenle cO 5>enlen" ~ 
poderá ser Isentada, PE'lo JU17, do pClgam~nlo das custas 

SECA0 xv no valor de atE> 40 (qui!renta) fialál lO" mínimos 

DA EXECUCAO dIspos to no C6dlgO de PIOCPSSO C I V il (om "'~ mOdIfiCo'" Ol' 

IntroduzIda s por esta lei 
Art 52 

Parâgrafo ia E fetLloi'ldi'l • l,pn'lor d (J d"''''f:>d," 
praprlO JUizado, .... pllCand(I~E·, o d16PO<:.tO fi el 

Intimado d cumparecer .i alldIÊ'I'Cld dp C (Ifle 111<'1(,:40: qUdlldll 1' (1 I",. 1 

oipreter embar911s (art 52. " 1") , por E' <;( rlto II'J vPlbllmpnt,· . ) :lS sentenças spr;ln rlf'Ce","'a llampntE' I íquld,:j,~, m"-lfI 

contendo a cnnvr->rsão f'm fJ1N s Oll irldlCE' (lqlllval(·nlE', mal .. C t,,,, 

b) os c~lclllo .... dE' COnvE'l-S~CI dE' irldl ces. dl '5pen ... ", do:) dllenal,.ii.o JLldlCldl, dt'vpndo o {.nrlr:llladol r' 'I I 'I 

hOn O(dT 10 ':>, entre outras medlda~ cabívPIs, o pag.,\Rlf·ntn dCI rlt'hlto d PI ... 7(J "li .l 

servIdor JudlLlal. 

c:) a lntlmaç;:;o d~ '&entenca 'Serei f PIta, sempre qUp penhorado 

p05sivpl. na prÓP"l~ aUdl('ncla em qllE> for ploferlda Nessa N~CI apre~f",tado~ (l~~ ~ml' I"'\oI 

Int lmac;~ o. o v e ncIdo !>e,.~ Inlitado a cum~'rlr • !ot-'ntenc;a tio logo audIênCIa. ou Julgado ... Improceden te!.. qllal'lLIE" dde., PcH te", p{l<lr·r.l, 

b) lmproced"ntl {lO; "'ml"od' dI 
ocorra SI?'J tr-.in~lto em Julg",do. e advel tido do!> efeItos do !>eu 

dpvedor • 
de~l'.Jmprlmt'ntu (dlírr",,,, "pU). , ) 

d) nâc, cumprld c volurrtolllClmentE' • .IClo ah'l'I,' dI , ,. 
trilnsltad<Õl em Julgado, e tendo h-'lvlrin o;;Dl l t:" ltac;~ Cl dn Intprt"S'i,,,~dcl. Imp rOVIdo do devednr 

que podprá 5pr veorba 1. proc pdp, 5('., dr'sdE' 

dlspensad", nDV-l cIl03C;âo, SECA0 XVII 

p) nos Ci'\5CIS dr> ob! l!iildcii Ct dE' enlrF'gal, de falE'r. DISPOSICOES FINAIS 

ou de não -f"'"E'r. Cl JUIZ. na !.(:'nten(,~ ou na 

comInara multa diár Ia • • utJlll adê! dI? dcoldfl CClm a c. cOndlcõf:>S 
Art .. PC I a I ,. 

ec.onÔmlcas do dE'vl·dor, para a hiPótese dp InadlmplE'ment o Nào 
d. <'I' l'io" l ; I 

cumprida 03 Obrlg03c;::io. o credru- POdl'! d r (:'qllE'1 E'r .. plevac;.;;o da 
JudiCiária 

multa ou a tr.t.nsformac;;'o dCl cClndpnaçrlO E'm PPldas e danos. que o 
Art 57 "" '-I'" I CI," I 

JUIZ de Imediato arbitrará, SE'~LllndO-5e d E'xE'cu,~io por quanlla nalure7d ou valor, poder", s~, hClmolag~do ( 'C' JIOl 1 C~lm~pt "'flt l 

certa, Incluída a mldta vf'nc lda dE' obr IgaC;do dE' dar. quando Independentemente de termo. v·\lpndu d C,'ll\-'III,<' ccom'l t illllll 

r!'Vldpnc..lada .] m"llicld do dr"vedor r'd p)lE'cuc;;\o do Julgado. 

ParágrafO ún I CO 

cumprlmento po r outrl?m, ilXddo o va l or q\IP o deve!!!)r dE've o dcaldo cplpbrado pela~ p~rl~~ I n II IJmt-'/lt ( 

r efE-r elld .. rlCl pe 1 o ór g~o cCll'!lpE'lprll t· rlr> M I ri 1 ~I t-, I 

g) 
Art 58 Ao; norml5 dp I H lJ~f!I/-I( •. "(1 

autorl~03r o !j~vedor, o cre~ar ou tpr~~lra pe~~)~ Id6np~ ~ trat~r a cuncl1l<'lç~CI pl€'VI'50t~ ,,,. '!. ~I' li> 

d-3 allen.;)c;;'o do bE'm penhorddo. d qUdl SE.' "\PE'I fE'lc;oar ... em Jui/ o 

ate a data fl)(ada para a p,ac;a ou 1C'lldO ~;I?ndo o prpf;O lnfprlol 59 - Não &f:' C\dntltll.l 'lI,~(1 !t'<--'C:I'fIoClII,l. na'" l4lut.él 

ao da avallac;;'o, oi'IS partes sp,;õto OlIVld~"," SI? o pagamento r.ão, f or SUJelt03<;; ~o procedlmpnto Instlluldn rlf'std lei 

.:- vl~ta, ~erc\ ofplE'c.ld~ cauc;ão I dÔIIP", , no!> c:a~os dE' allendC;~o dE' 
CAP nULO I lt 

bem móVE" 1 , ou h I polE"c ddo o I AlOVP 1 , 
DOS JU I ZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

h) e dl&pensada a Pl.bllcac;ao de ed i tais em 
DlSPDSICOES GERAIS 

, 
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Art . Criminal, provldo por -

cone 1 1 i adio. o JUlgAmento e .. RMecução das In~raç ões penais de 

Art 61 

potencial ofenlilVo, par. os efellos desta le1, as contrav(>rtt;ôes 

um ano, 

62 o prOCe!l>50 per .. nte o Juizado Especial , 

pelo~ critérios da oralidade, Informalidade, 

_eonomla processual e celeridade, obJetivando, que 

possível. • repara~io do~ danos !>of rldos pela vítima €' a 

SECA0 

DA COMPET~NCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art . 63 - A competênCIa do JUizado será determinada 

Art . b4 - Os atos processuais serão pÚbJlcos e poderão 

realizar - 5E.' em horáriO noturno e em qualquer dIa d. fiemana. , 
conforme disPus9rem as normas de organizac;Zo JudiCiária 

Art . 65 - Os atos processuais serão válidos sempre quP 

preencherem as flnalidad"'s para as quais foram realizados, 

ParÂgrafo la Não se pronunC iará qualquer 

nulidade sem que t.nha haVido preJuizo 

outras COfllarcas poder. sli!'r tliollcltada por qualquer nle io hábil de 

comunlca,-io 

Parágrafo 30 - Seria obJ~to de rE'glstro eficrlto 

exclUSivamente os atos ~avldos por e~.enClai5 Os atos realizados 

em audiênCia de in.,;tru(;io P. JuIgilmimld poderão ",er em 

flt. magnética ou equival.nte 

Art . 6b 

Juizado .• empre que possível. ou por mandato 

Par 'grafo único - NSo .ncontrado o acufiado para 

•• r Citado, o JUIZ encaminhar. a~ peças eXistentes ao Juízo comum 

Art . 67 - A Intimac;:ão fa r-se-á por correspondência. com 

ou firma individual. mediante entrega ao enca r reg~do da recepc;:io , 

que será obrigatoriamente Identificado, ou, sendo necessár iO , por 

de justil;a , lndependent~mente de n,andado ou. 

Par 'grafo único - Dos atos praticados em audlencla 

con.iderar-se- io desde logo cientetli .6 partas. os Interessados ~ 

defensoreli 

Art 68 - 00 ato d@ intlmac;:io do autor d o falo e do 

na sua falta, s.r-lh.-á design.do defensor público 

SECA0 1 I 

DA FASE PRELIMINAR 

Art . 74 - A compos l,io dos d~no~ C1VI~ será redUZld~ .. 

~~crlto e. homologada pelo JUIZ medlanlp ~enlpnc~ lrrecorr ivel. 

c: lIod I 

competente 

ParÁgrafo unlco - Tratando- se dI:' ação penal dr 

publlca cond lClonad a à 

representação. o acor do homologado acarrela a renúncla ao dtretto 

Art 75 - Nã o obtIda a composlc;:ão dos danos CIVIS .• el. 

dada lmedtatamenle ao ofendido., oportunidadE.> de eMercer o 

dIreIto de repres enta<;:âo verbal, qu e será .-edUZldCl a te rmo 

Parágrafo único o ofereC imento d. 

representação na audiênCIa p'-el imlnar não Impli ca decOldencla do 

direito, que poderá ser e~ercldo no prazo pr~v I~lo em lei 

Art 76 - Havendo representaç~o ou t ra tando-se de crime 

de adio penal públi ca incondlClonadd, n~o ~endo c aso d. 

arqUlvamE'nto, o Mlnlste r lO PúbliCO, poderá propor a aplicação 

Imediat a de pena restrItiva de direitos ou multas a ser 

espeCifi c ada na propos ta 

Parágrafo le - Na hlPóte!>p dp fier a pena de multa 

a única aplicá vel , o JUIZ poderá reduzl-l~ ate metade 

comprovado 

Parágrafo 2g - Nio se admitlrd a propo!>ta se fi car 

ter Sido o autor da 

Infra~ão condenado, pE'la prática de cr ime , ia 

pena pri va tiva de 

definit IV. 

11 

11 berdade, por sent.mc;a 

ler o 

benefI Ciado anterlormE'ntp, no praz o dt~ cinco 

anof, . pela apllc",c;~o df' pena r('str illva ou 

multa , nos te r mos d este artigo 

111 não IndIca, em o. 

antec edentes , • conduta SOCial • 
personalidade do a9~n t e , bem como os motivos e 

as clrcuslânC l a,. fi(·'· nece!osárla e sufuclenle 

ad o~ão da medida 

Paragrafo 4g - Acolhendo a p ropo~t a do Mlnl s terlO 

PubliCO aceita pelo a u tor da Inf raç.o. o JUIZ apli cará a pena 

restritiva de direitos ou multa, q ue nâo Import ará em 

relnCldinc la . sendo reSJ1stra da apena s para Imped ir novamente o 

ParágrafO Se - Da sentença prevista no par.g rafo 

anterior caberá a apela~ão referIda no art 82 de,.ta lei 

ParJr,grafo ba - A lmpos lc;:io d d ~ançio d" qlle trat a 

antecl!'dentlE', crl.mlnals, salvo para os fins p rlE'VIstD~ n o mesmo 

dispositi VO, e n~o terá efeitos C IVI S, cabendo aos Interessados 

pr-opor.m ac;:ão cabível no Juizo cível 
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SEC:~O 111 

00 PROCEDI~ENTO SUMARl sS IMO 

Art 77 N .. açio pE'nal dI? HllC l al l va pul,llca, qllando 

ou 

pe la I nocorrênCIa da hlPóte5P prevl~ta no arl 76, o M l n l ~lirlo 

P u bl i C.O oiprecerá ao JUIZ, dE' i m['dl.õ\lo. denllllc.lêt oral. 

houver nl!'cess l dade d I! d iligências Imprescindíveis 

~E' nâo 

Parág r afo la - Para o oierpC l mE'nto da d~núncla, 

qUI!' s er ";' eli11bor.da c.om b.sE> n o lei mo dI? oc.orrÊ>nCla ,-p ferldo no 

art igo 69 desta le I , com d l ~pen5a do Inquérito J 'ollclal, 

p rescl ndl r-se-a do delito quando • 
ma teriali dade do cr i me estlyer aferida por boletim mi'd l co Oll 

p r q va equ i valente 

P arágrafo 2 0 - Se CIo comp}p)(ldade> OLI clrcunslilllcl .... S 

do caso nao permlt Irem a formulaç~o da dE'nUnCla, o MinIstério 

Púb li c.o poderá. I pql,.,erer ao JUI Z o encamlnham€!nto di'ls peças 

II' Mlstentes na forma do paragrafo únICO do ar t 66 dest.a l eI 

ParágrafO 3 D - Na ação penal d~ In l Clat.iva do 

ofend Ido p odera 5&1- oferec I da qUE'1 Ma oral, c.abendo ao JUIZ 

ve r ifI c a r se a compleMldade e as CIrcunstânCias do cao:.o 

de tvr ml na m a adoção das provldêncla~ previstas no p~rágrafo unlco 

d o art 66 des t a l ei 

a te r mo, 

Art . 7 8 - OfereCIda a denúnCIa ou quelKa, será reduzIda 

entregando-se CÔPlê ao ac.usado, que com ela fIcará 

c i tad o e Imed iatamente c I entificado da de,lgnac;:âo dE.' dlil e hora 

para a audiênC Ia de I nst.ruc;:ão e Julgamento. da qual ti\mbém 

tom.fio CiênCIa o Mlnl~tér l o PublICO . o ofendIdo. o responsável 

ciV il li!' seus a dvogados 

Parágrafo unl co Se o acusado nâo estiver 

será c i t a do n. forma dos art.s 66 e 68 desta lei e 

requerimento 

ParÁgrafo 20 - Não estando presentes o ofendido e 

o r • • p ons.áovvl c l v i 1 , serão Intimados nos termos do a rt 67 dE'sta 

1 .. 1 pa r a ·compa r . cerem â audlrnCla de Instruc;ãcl e Julgament o 

ParágrafO 30 - As t~stemunha5 arroladas seria 

I n timad a s na for ma prevista no art 67 d esta leI 

Art . 79 - No d i a e hora deS i gnados para a aUdlinc.la de 

ln s t r u cio e ju l gamento. se na fase preliminar n:iu t I Vel" haVido 

poss lbll i d a de d e t entat I va de concll l acão e de ofereCImento dE' 

p r o posta p e lo Ml n I stér 10 PLlb 11 ta. procE-der -6eoá. nos. ler mas dos 

art igo s 72, 73, 7 4 e 75 desta lei 

Art . 80 - Nenhum ato i>orÁ adiado. de-termln",ndo o JU I Z, 

quando Imp rescind ível. a condução coerCitIva de quem deva 

comp arecer 

Ar t . 8 1 - Aberta a aud i ênCia. ser a dada a palavra ao 

d e f. n'lior para responder a. acusaçao. apÓ ... o q .. ,e o JUIZ rE'cebera. 

o u n ão. a denunC i a ou q uelMiIo, hõt.vendo recebImento serão ouvlddS a 

v ítima e a s t~stemunha 5 d e acusação e defE'~a. InterrOQando-5e a 

_egul r o ac us~do. se presente, passando-se lmedlatam€?nte- aos 

Parág r .afo 10 - Toda~ a!l prClvas .eorão pr[ldu Z I da!:> ri'" 
aud i ênCia de Instrução e Julg<1lmento . podendo o JUll 

eMclulr as que conSIderar Impertinentes ali 

Pl""otelatórlas 

D~ tado c oc 011- I da na alld I ênc I a 

i>era C"ontendo 

breve resumo dos f a tos relevantes oLorr l dos em aur:hi-nc. la E.- a 

sentenc:a 

Pa r â gr afo 3 0 

e da senteru;:a cabera apelação qut,O .. odel""~ .er Julgada por 

campo.ta de 3 (três) JLdzes em eMerC1CICI no prlm( ' lro grau dE' 

JurtSdlc~O. rpurlldos na sede do JUI~ado 

P a râgr af o 1 0 - A ap~laci() spra lnler~losta no ~lral0 

de 10 (dez) dias. contados da CiênCIa da .~ntença Pf'lo Mlrllst~rlo 

PúblICO, pelo ri'll e seu dE'fensor, pClr pptlciio e Sc'- ltil . d.,. qUill 

con!llit-irio alo r",zões e o pedido do recarrente 

ParágrafO 2 0 - O recor-r Ido ser"; IntImado pella 

oferecer resposta escrita no pl""azo de 10 (dez) dla5 

Parágr oilf o 3 0 As parte.. poder~o r"'QllE'1 er • 
transcrl~~o da gravaç~o da fIla magnr'tlc~ ~ qUI? aludE' o Parágrafo 

30 do art 65 desta 11:'1 

Pa r á gra fo 40 A§ Pi'rle5 sl-l-ão Int Imadas da data 

d a sess~o de Julgameonto pE:'la l mp.-ensa 

P arágrafo 50 - Se a sentE"nç., fOI confIrmada pE'los 

prôPI Ias fundamentos.. a sumula do Jlt1gdmf'nto 5erVlra de acórdâo 

Ar t 83 - Caberão embõt.rgoli de dE·clõt.raçào quando. em 

a-entenc::-a ou oiIcordio, houver obscur Idade . contradlc:.do, omIssão ou 

dUVIda 

P a ragr oil f o 19 - Os embargos, dE' delcrac:ão s,erân 

C1POt::tOS por E'scr I tO ou orillmente, no proilzo dE' O~ 

cont ado§ da c i ênCia ~a deCIsão 

(c.lnco) dias, 

Pa r _g r af o 2 0 - Ou~ndo OPO~t05 contra 5f'ntenÇa, O~ 

o~ prr05 m~terlal5 pou~m ser 

corrIgidos d~ OfiCIO 

SEC" O I V 

DA EX ECUÇAD 

Ar t 84 - Aplicada eMcluslvamentp pella de mlllta. 

cumprImenta far - se- j medIante pagampnto noil SecretarIa do JUizado 

Efetuado o pagamento, o Ju I Z 

declarara eKtlnta a punibilidade detelmlnando que a condenação 

não fIque constando dos rpglstros CI lmlnalS, E"Mceto pai. fln'lo de 

reQUl5 1çio JudiCial 

Art 85 - Não efetuado o pagamento de mult.a, sera feltd 

a conversão em pena prlvallva da liberdade , 

direito . nos termos preVistos em lei 

ou I""estlltl va de 

Art 86 - A eKecução d",§ penas pr lvatlVi'lS dE- libe rdadE' 

e restritiva de direito., ou dE' multa Cllmltlad. com esla .... 

processada perante o ô r gão competente. no~ tE'rmos da leI 

seI a 

.. 
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SEC"O v 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art 87 Nos r:ac,us df" humu1oQ]C;~o d o acordo c I vIl e 

conformf" 

dlspuspr 1~1 estadual 

Arl 88 

SECA0 IV 

DISPOSICOES FINAIS 

relat lva a os crlmE'S de> lpc,éi[',=> cnrpnl aio; }pvE'!> [> lE' sÕE's cl1 1posac., 

Arl 89 No,= I r lm~>< pm q'JIo' 4 PPnd mínlm<l ctJmln~d<l In' 

IYlld! InfpI 101 a Ufl' <lI O ahlangld",o;; 1 f' I , o 

Ml nlstir la ' -uhlICO, podei <l pro~'ol • 
suspen';,~o do pr oc esc:.o, desd",· qllE' o 

.:IILUS.:IIdo n~o E"Str.'J'" SPt,do PI ocr· s~do 011 n..=to lellha I:.ldt.o c.ondtc'll.ldo 

<li o;;ll <;'PC'ns~o cond ic Ional de< pr'lC1 ("uts 77 do C(ldlgO r-ena1) 

Parayrafo 1e AePlta J Píopoc:;ta pelo .sl'JS<"IUO P 

podera suspender o PIOCE'''>''>Cl, <:'lI bml.' tr'ndo Cl élt.Llsada a P€.'I iodo dto 

prova , sob a ,=> sPY'J 1 nt.;>s (ond I t. ilP'J 

d, d"'flC! , s.:.1vo 

ImpO'Sislhl J ld .de dp f.jl? I 

t) prOlbl,:::'a dE' all'S~nt .. r 'SE' d", 

comaí'.:J ondE, rpSldl, 'iPI'ro a'JlOrlZ3ç~o do JUl7, 

d) compareCImento pessoal e 

a Jl1Í70, mpn'Sa 1 mentI:: , 

Informdr e Jusllflrar suas atlvldadE'~ 

outraJ 

ao fat o e- à <;' Il lla(;~o P(·<;C".oal du ar usado 

ri O 

cur so d o prazo o beneflCl.rlO v lPr a ser prOC~5sado pnr OUtl-O 

cr I me- ou n~o ei'eluar, s.pm mnt I VO JUS.ll f I cado, a rE>pal .. (;:~o do di'll[t 

Par"yrolifo 40 

o ~c lls. ,ad o v I el Ploc.f:'s.'!o,.tdo, nu CllrsO do prO/lZO, po, 

cont rdven(;âo Ol' df'~cumpr l r qualqLI(:'1 oLl l rêl COndl(;~ I Impos.ta 

Parayrafo Se - rMPlr~do o prazo 5em revogação, o 

JUIZ decl.:Jra rã extlntct a PLlfllbllldClCE' 

ParagrafO 60 durantE' 

o prazo de suspensão dCI PI-OC.('!':.SU 

Se o aClIs.ado não dCPllal a p. ClPo!-ta 

prev Ista nest e arllgo , o proce!':.so pro'::.!:>pY'Jlr3 em o;eus 1I1le. IOI-e6 

tprmos 

Art 90 As. dISPO'SI(;:éi(".~ d~'liolCl lei nâo se apliCAm O/IOS 

pr ocessos p e-n.:Jls C'JJ.:I In ",tr'J,<i!o Ja estIver InlCl<:>da 

Art 91 - N'l$ casos em que ~st3 IpI .ao E'Mlglr 

representação para "" prOPOSlluT'"éI da açiio penal púhllCao, o 

ofpndldo SI?'J reprec.t- tante !py41 ""E'r~ lnt lmado p.Ha ofPI E'cê 1'-1 

no pr-<lZO de 30 (trInta) dia<=; sob pt>na de dec.3dÊ-ne l oJ 

Art 92 - Aplicam SP. SiJbSldl-il lamente as d I SPOS lt. ôpc;, 

dn' r.od I 90'S r·ena 1 no qllP nâo i' ar em 

lncomp-at íVPl'b com E>'bta IpI 

CAPITULO V 

DISPQSICOES FINAIS COMUNS 

A,t 93 

JUi za do,:> EspeCIaIS Cíve is. E' C, lnllnal5., sua organ IZa,~CI , 

Art 94 S.f'l V I ç o' dt' cal tá. 10 pode'-~tJ 

bdlr-ro'-" ou CIdades a ela pertr>nlPntt>S, oe'Jp . .lndo In '.;talac;êl,.,~ de 

dp CleUI do ( ('n, 

dnun! I ad'is 

Arl 95 Tplllt6rlO~ 

m~ .';>5, d contar da v19~~Cla dpsl~ 1('1 

Art 96 - Esta leI entrar ... prr vigor nu prrlZO de 60 dld C, 

Art 97 de 7 de novpmbro 

de j 96~, p a lpl 7 244, r1~ 7 di' nn .... E'flIhrCl dI' 19H4 

f"ja l d dp Cnml':>s~o, 2 1 dl- Jl,nll(1 d(' 1 ',lO 

I);., \," I J!» -\ tll c l 
D('puta-l IBRAHIM AR I ACKrL 

f'el.Ho. 

Dep tao, '"'H' [R /";, '; , 
PrpSld('ntf' 

A' Comi são de Con<;tit lÇ~(l e Justiça e de Re-

dação, em reunlão orOln~ria plen ria rea lzaOa hoje, oJpinot.. 

unanimemente pela inconstitucionalidade. I" uriOi idade e 

de faita 1e tecnica legisl Hiv-a do Pr jet de leI nO 1.129, 

1988 e do de nQ 2.95Q/89, apensadO; pela inconstitucionalid~ 

de dos de nQs 1.534,2,324 e 2,373, de 1989, apensados; pela 

constituclonalidade , juridJcidade, técnica legislati .... a e, no 

mérito, pela aprovaç'"- do de nO 1.'08 e 3.ElS3, :e 1989 , 

apensad s ; e pela .,,,tituclnna .. irl"de, jUfldi il'jd,~e, tecni

ca legisla'ha e, n merltl, pela aprova"ão, com ~ ,bstituti 

\'0, dl.r de n ~e 3 698, de I~PQ. a~ensadl , nos lermos 

do parecer Cf' rela~ 

Estiv€"am pre prte OS ent'lore Depu'ados: 

Pfe ldente, Agasc..i Al",eida , 
,,-arl v>agre, -iar~ n Ladelha, Lea, Ido 'lu7a, ELezer Mo-

H,rá,-i rerrdz, Arnaldo MarflnS, '-'t<:lh.,. .,úr ior, Gon-

.'8ga Patri ta, BanHá ia de Andrélda, Jc.mael \!Iander E'v, losé 
Cenoíno, Aldo Arantes, Mendes Ribt'lro, Nt'lson Jobim, r--ilson 

Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Viarr d, Mes ia lo' i s , Ney 
Lnpe , 

Genro, 

Os ·ar C 

Antõnio 

rréa, M ema ~O Th.dqO, P 10 Mar' ins, Sig

Ibrahjm Abi-Ackel, Melrc)s Formiga , larso 

de Jesus, Antõni Mariz, Fernando Velasco, 

Aloysio Chaves , Francisco Benjamim, Ad.,.1 on Motta, Fernando 

Santana, Lélio Souza, Gilberto Carvalho , Jesus Ta ra, RI sá

r O ongro Neto e Jorge Hage 
Sala da Comissã , em 6 de maio de 19QO 

a,~"",,,,~ 
Deputa0 THEDOQRI t4 /1;1 } 

Presidpnte 

a,-" ~ .• 11.. \ <t<~ 
tado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

Centro Gráfico cio Sello"o F'pdcrnl - Brll3l1ln _. UF' 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ITEM N9 J Lj 

PROJETO DE LEI NQ 1.480-A, DE 1989 
(DO SR. MICHEL TEMER) 

Discussio ~nica do ProjEto dE LEi nQ 1.480, dE 1989, qUE r E9ula
mfo~nta o artigo 9B. inciso I. da Constituição FEdEral; b:·~ndo parEcer dé\ 
Comissio dE Constitui,io E Just i r;: a E dE REda,io PEla constitucional ida
ele, juridicidade, ticnica legislat iva e, no mirito. pela aprovação, com 
Substitutivo (RElatolr

: Sr. Ibrahim Abi ··-Ack(~l). 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

EM VOTACÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE 
REDACÃO. (VltL f""} . 7'"Y tf"ç ;fv~w) 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS A PROPOSICÃO PRINCIPAL E OS PROJETOS 
DE LEI NQS 1.708/89, 3.698/89 E 3.883/89, A ELA APENSADOS. (VER PÁGINA 
19 DO AVULSO) 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) - EM VOTACÃO O PROJETO. 

FICAM PREJUDICADOS OS PROJETOS DE NQS 1.708/89, 3.698/89 E 3.883/89. 

EM VOTACÃO A REDACÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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Senhor Presidente, 

" . , - ~ 

Brasília, em O~ de outubro de 1999. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 
sessão conjunta realizada no dia 15 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 91, de 1990 (PL nO l.480, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Atenciosamente, 

Senado 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/. 



CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI NO 1.480-B, DE 1989 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 10 - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Dis

trito Federal e nos Territórios, e pelos Estados para conCl

liação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua 

competência. 

Art. 2Q - O processo orientar-se-á pelos critérios 

da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual 

e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

a transação. 

CAPITULO 11 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

SEçAo I 

DA COMPET~NCIA 

Art. 3Q - O Juizados Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não excedam a quarenta ve

zes o salário mínimo; 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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2. 

11 - as enumeradas no art. 275, inciso 11, do Código 

de Processo Civil; 

111 - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de va

lor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

§ 10 - Compete ao Juizado Especial promover a exe-
-cuçao: 

a) dos seus julgados; 

b) dos títulos executivos extrajudiciais, no valor 

de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto 

no art. 80, § 10, desta lei. 

§ 20 - Ficam excluídas da competência do Ju i zado 

Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e 

de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a aCl

dentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3Q - A opção pelo procedimento previs t o nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 

neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 40 - ~ competente, para as causas previstas 

nesta lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor , do 

local onde aquele exerça atividades profissionais ou - . economl-

cas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursa l ou 

escritório; 

11 - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

111 - do domicílio do autor ou do local do ato ou fa

to, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, poderá a 

ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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3. 

SECA0 11 
, 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES 

E DOS JUIZES LEIGOS 

Art. 50 - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

para determinar as provas 

e para dar especial valor 

técnica. 

a serem produzidas, para apreciá-las 

às regras de , - , 
exper~enc~a comum ou 

Art. 60 - O Juiz adotará em cada caso a decisão que 

reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins SOCla~s da 

lei e às exigências do bem comum. 

Art. 70 - Os conciliadores e Juízes leigos são au

xiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, preferentemen

te, entre os bacharéis em Direito e os segundos, entre advoga

dos com mais de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único - Os Juízes leigos ficarão impedi

dos de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, en

quanto no desempenho de suas funções. 

SECA0 111 

DAS PARTES 

Art. 80 - Não poderão ser partes, no processo ins

tituído nesta lei, o incapaz, o preso, as pessoas j urídicas de 

direito público, as empresas públicas da União, a massa falida 

e o insolvente civil. 

§ 10 - Somente as pessoas físicas capazes serão ad

a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os 

de direito de pessoas jurídicas. 

§ 20 - O maior de dezoito anos poderá ser autor, 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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independentemente de assistência, inclusive para fins de con

ciliação. 

Art. 90 - Nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser 

sistidas por advogado. Nas de valor superior, a assistência 

obrigatória. 

as-
, 
e 

§ 10 - Sendo facultativa a assistência, se uma das 

partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pes

soa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se qui

ser, assistência judiciária prestada por órgão instituído Jun

to ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

§ 20 - O Juiz alertará as partes da conveniência do 

patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

§ 3Q - O mandado ao advogado poderá ser verbal, 

salvo quanto aos poderes especlals. 

§ 4Q - O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de 

firma individual, poderá ser representado por preposto creden

ciado. 

Art. 10 - Não se admitirá, no processo, qualquer 

forma de intervenção de terceiro nem de assistência. Admi

tir-se-á o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Ministério Público intervirá nos casos 

previstos em lei. 

SECA0 IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 - Os atos processuais serão públicos e po

derão real'zar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 

organização judiciária . 
............... 

Art. 13 - Os atos processuais serão válidos sempre 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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que preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 20 desta lei. 

S 10 - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

S 20 - A prática de atos processuais em outras co

marcas poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de comu

nicação. 

§ 30 - Apenas os atos considerados essenciais serão 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, datilografa

das, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderão 

ser gravados em fita magnética ou equivalente, que será inuti

lizada após o trânsito em julgado da decisão. 

S 40 - As normas locais disporão sobre a conserva

ção das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SEçAO V 

DO PEDIDO 

Art. 14 - O processo instaurar-se-á com a apresen

tação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

S 10 - Do pedido constarão, de forma simples e em 

liguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

11 - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

111 - o objeto e seu valor. 

S 20 - ~ lícito formular pedido genérico quando não 

for possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

S 30 - O pedido oral será reduzido a escrito pela 

Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fi

mulários impressos. 

~rt. 15 - Os pedidos mencionados no art. 30 desta 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última hipó

tese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixa

do naquele dispositivo. 

Art. 16 - Registrado o pedido, independentemente de 

distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a 

sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17 - Comparecendo inicialmente ambas as par

tes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, dis

pensados o registro prévio de pedido e a citação. 

Pará grafo único - Havendo pedidos contrapostos, po

derá ser dispensada a contestação formal e ambos serão apre

ciados na mesma sentença. 

SEçAo VI 

DAS CITAÇOES E INTIMAÇOES 

Art. 18 - A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com aviso de recebimento 

em mão própria; 

11 - tratando-se de pessoa jurídica ou firma indivi

dual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será o

brigatoriamente identificado; 

111 - sendo necessário, por oficial de justiça, inde

pendentemente de mandado ou carta precatória. 

§ 10 - A citação conterá cópia dó pedido inicial, 

dia e hora para comparecimento do c i tando e advertência de 

que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

ou 

§ 20 - Não se fará citação por edital. 

§ 30 - O comparecimento espontãneo suprirá a falta 

ida~da citação. 

-=- ' " 
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Art. 19 - As intimações serão feitas na forma pre

vista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comu-
. -nlcaçao. 

§ 10 - Dos atos praticados na audiência, conside

rar-se-ão desde logo cientes as partes. 

§ 20 - As partes comunicarão ao juízo as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se efi

cazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação. 

SECA0 VII 

DA REVELIA 

Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessão de 

conciliação ou à audiência de instrução 

tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados 

e julgamento, repu

no pedido inicial, 

salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

SECA0 VIII 

DA CONCILIACAo E DO JUIZO ARBITRAL 

Art. 21 - Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da conCl

liação, mostrando-lhes os riscos e as conseqfiências do lití

gio, especialmente quanto ao disposto no § 30, do art. 30 des

ta lei. 

Art. 22 - A conciliação será conduzida pelo Juiz 

togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Parágraf~ único - Obtida a conciliação, 

a es rito e homologada pelo Juiz togado, 

co eficácia de título executivo. 

esta 
, 

sera 

mediante 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

8. 

Art. 23 - Não comparecendo o demandado, o Juiz to

gado proferirá sentença. 

Art. 24 - Não obtida a conciliação, as partes pode

rão optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma pre

vista nesta lei. 

§ 10 - O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 

independentemente de termo de compromlsso, com a escolha do 

árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz 

convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência 

de instrução. 

§ 20 - O árbitro será escolhido dentre os Juízes 

leigos. 

Art. 25 - O árbitro conduzirá o processo com os 

mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 50 e 60 desta 

lei, podendo decidir por eqüidade. 

Art. 26 - Ao término da instrução, ou nos cinco 

dias subseqüentes, o árbitro apresent ará o laudo ao Juiz toga

do para homologação por sentença irrecorrível. 

SEçAo IX 

DA INSTRUçAo E JULGAMENTO 

Art. 27 - Não instituído o juízo arbitral, proce

der-se-á imediatamente à audiência de instrução e julgamento, 

desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único - Não sendo possível 

imediata, será a audiência designada para um dos 

subseqüentes, cientes, desde logo, as partes 

eventualmente presentes. 

a realização 

qUlnze dias 

e testemunhas 

Art. 28 - Na audiência de instrução e julgamento 
-serao ida~s ~artes, colhida a prova e, em seguida, profe-
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rida a sentença. 

Art. 29 - Serão decididos de plano todos os 
. . 
lncl-

dentes que possam interferir no regular prosseguimento da au

diência. As demais questões serão decididas na sentença. 

Parágrafo único - Sobre os documentos apresentados 

por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte con

trária, sem interrupção da audiência. 

SEçAO X 

DA RESPOSTA DO ~U 

Art. 30 - A contestação, que será oral ou 

conterá toda matéria de defesa, exceto argüição de 

escrita, 
. -suspelçao 

ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da legisla

ção em vigor. 

Art. 31 - Não se admitirá a reconvenção. t lícito 

ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos li

mites do art. 3Q desta lei, desde que fundado nos mesmos fatos 

que constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor poderá responder ao pedi

do do réu na própria audiência ou requerer a designação da no

va data, que será desde logo fixada, cientes todos os presen

tes. 

SEçAo XI 

DAS PROVAS 

Art. 32 - Todos os meios de prova moralmente 

timos, ainda que não especificados em lei, são hábeis 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art j'3: - Todas as provas serão produzidas na 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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diência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas 

previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que conside

rar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 34 - As testemunhas, até ao máximo de três pa

ra cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julga

mento levadas pela parte que as tenha arrolado, independente

mente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido. 

§ 10 - P requerimento para intimação das testemu

nhas será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes 

da audiência de instrução e julgamento. 

§ 20 - Não comparecendo a testemunha intimada, o 

Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 

necessário, do concurso da força pública. 

Art. 35 - Quando a prova do fato exigir, o Juiz po

derá inquirir técnicos de sua confiança, permitidas às partes 

a apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único - No curso da audiência, poderá o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar 
. 
lnspe-

ção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de 

sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36 - A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art. 37 - A instrução poderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

SEçAo XII 

DA SENTENÇA 

Art. 38 - A sentença mencionará os elementos de co

vicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorri

dos em audiência, dispensado o relatório. 

arágrrfo único - Não se admitirá sentença condena-

, 
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tória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido. 

Art. 39 - ~ ineficaz a sentença condenatória na 

parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40 - O Juiz leigo que tiver dirigido a instru

ção proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz 

togado, que poderá homologá-la, proferir outra em substituição 

ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos 

probatórios indispensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, executada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

§ 1Q - O recurso será julgado por uma turma compos

ta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 2Q - No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da 

qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 1Q - O preparo será feito, independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção. 

§ 2Q - Após o preparo, a Secretaria int i mará o re

corrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano ir

reparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a 

da gravação da fita magnética a que alude o § 3Q 

transcrição 

do art. 13 

desta lei, correndo por conta do requerente as despesas res

pectivas. 

Art. 45 - As partes serão intimadas da data da ses

são de' gamento. 

Art. 46 - O julgamento em segunda instãncia consta-
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rá apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fun

damentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for con

firmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão. 

Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso de 

divergência desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde hou

ver, ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito suspensivo, cabível 

quando houver divergência com a jurisprudência do próprio Tri

bunal ou de outra turma de Juízes, ou quando o valor do pedido 

julgado improcedente ou da condenação for superior a vinte sa

lários mínimos. 

SECA0 XIII 

DOS EMBARGOS DE DECLARACAO 

Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

ou dúvida. 

. -oml.ssao 

Parágrafo único - Os erros materiais podem ser cor

rigidos de ofício. 

Art. 49 - Os embargos de declaração serão interpos

tos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados 

da ciência da decisão. 

Art. 50 - Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 

SECA0 XIV 

DA EXTINCAO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO ~RITO 

Art. 51 - Extingue-se o processo, além dos casos 

previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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11 - quando inadmissível o procedimento instituído 

por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

111 - quando for reconhecida a incompetência territo-

rial; 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos pre

vistos no art. 80 desta lei; 

V - quando, falecido o autor, a habilitação depen

der de sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a 

citação dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

§ 10 - A extinção do processo independerá, em qual

quer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

§ 20 - No caso do inciso I deste artigo, 

comprovar que a ausência decorre de força maior, a parte 

rá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

• 

SEçAO XV 

DA EXECUçAo 

quando 

pode-

Art. 52 - A execução da sentença processar-se-á no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

a) as sentenças serão necessariamente líquidas, 

contendo a conversão em Bõnus do Tesouro Nacional BTNs ou 

índice equivalente; 

b) os cálculos de conversão de índices, de honorá

rlOS, de Juros e de outras parcelas serão efetuados por servi

dor judicial; 

c) a intimação da sentença será feita, sempre que 

possível, na própria audiência em que for proferida. Nessa ln

timação, o vencido será instado a cumprlr a sentença tão logo 
, 

seu tr nsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu 

e) ; 
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d) -nao 

transitada em julgado, 

cumprida voluntariamente 

e tendo havido solicitação do 
, 

que podera ser verbal, 
, 

proceder-se-a desde logo 

dispensada nova citação; 

14. 

a sentença 

interessado, 
, -a execuçao, 

e) nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou 

de não fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará 

multa diária, arbitrada de acordo com as condições 
~ . 

economl.cas do 

devedor, 
. , 

para a hl.potese de inadimplemento. Não cumprida a 

obrigação, o credor poderá requerer a elevação da multa ou a 

transformação da condenação em perdas e danos, que o Juiz de 
• 

imediato arbitrará , seguindo-se a execução por quantia certa, 

incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada 

a malícia do devedor na execução do julgado; 

f) na obrigação de fazer, o Juiz pode determin~r o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o deve~or ~~ ve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

g) na alienação forçada dos bens, o Juiz pClderá 

autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tr:1 tar 

da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juizo até 

a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da 

avaliação, as partes serão ouvidas. Se o pagamento -nao for 
, 
a 

vista, 
, . ...... ,.. 

sera oferecl.da cauçao l.donea, nos casos de alienação de bem 
, 

movel, 
. . , 

ou hl.potecado o l.movel; 

h) é dispensada a publicação de editais em jornais, 

quando se tratar de alienação de bens de pequeno valor; 

i) o devedor poderá oferecer embargos, 
-da execuçao, versando sobre: 

no s autos 

1) falta ou nulidade da citação no processo, se ele 
, 

correu a revelia; 

) 

) 

-esto excesso de execuçao; 
, 

(le calculo; 
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4) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 

obrigação, superveniente à sentença. 

53 - de 
, 

executivo Art. A execuçao tltulo 

extrajudicial, no valor de 
, 

ate 
, . , 

quarenta salarl0S mlnlmos, 
, 

disposto ' . Civil, obedecera ao no COdlg0 de Processo com as 

modificações introduzidas por esta lei. 

§ l~ - Efetuada a penhora, o devedor 
, 

sera intimado 

a comparecer à audiência de conciliação, quando 
, 

podera oferecer 

embargos (art. 52, i ), por escrito ou verbalmente. 

§ 2~ - Na 
• A • 

audlencla, 
, 

sera buscado o melO mals 
, . 

rapldo e eficaz para a solução do 
. , . 

lltlgl0, 
, 

se posslvel com 

dispensa da alienação judicial, devendo o 

entre outras medidas cabíveis, o pagamento do 

prestação, a dação em pagamento ou a imediata 

penhorado. 

conciliador propor, 
, . 

deblto a praz o ou a 

adjudicação do bem 

§ 3~ - Não apresentados os embargos em audiência, 

ou julgados improcedentes, qualquer das partes poderá requerer ao 

Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo anterior. 

§ 4~ - Não encontrado o devedor ou inexistindo b e ns 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, 

os documentos ao autor. 

devolvendo-se 

SEÇÃO XVI 

DAS DESPESAS 

Art. 54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, 

em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 

despesas. 

taxas ou 

, , . 
Paragrafo unlCO - O preparo do recurso, na forma do 

§ l~, do arte 42 desta le i, 
, 

compreendera todas as despesas 

quelas dispensadas em 
. . 

prlmelro grau de 
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jurisdição, 

gratuita. 

ressalvada a hipótese de assistência 

16. 

judiciária 

Art. 55 - A sentença de primeiro grau não condenará 

o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos 
. o..... " de 11tlgancla de ma-fe. Em segundo grau, o recorrente, vencido, 

, 
pagara 

, . 
as custas e honorarlos de advogado, que 

por cento) do 

-serao fixados entre 

(dez por cento) e (vinte valor de condenação 

ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa. 

Parágrafo único - Na execução não serão contadas 

custas, salvo quando: 

a) reconhecida a litigância de má-fé; 

b) i mprocedentes os embargos do devedor; 

c) tratar-se de execução de sentença que tenha sido 

objeto de recurso improvido do devedor. 

SEÇÃO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56 - Instituído o Juizado Especial, -serao 

implantadas as curadorias necessárias e o servlço de assistência 

judiciária. 

Art. 57 o acordo extrajudicial, de qualquer 

natureza ou valor, poderá ser 

independentemente de termo, 

executivo judicial. 

homologado, 

valendo a 

. , 
no ]U1Z0 competente, 

, 
sentença como tltulo 

Parágrafo único - Valerá como título extrajudicial 

o acordo celebrado pelas partes, por instrumento escrito, 
, - . . '. '. referendado pelo orgao competente do Mlnlsterlo PubllCO. 

Art. 58 - As . -organlzaçao judiciária normas de 

local poderão estender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a 
-causas nao as nesta lei. 

nas 
. . , 

se admltlra - . , . 
açao reSClsorla Não 
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causas sujeitas ao procedimento instituído nesta lei. 

CAPíTULO 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

17. 

Art. 60 - O Juizado Especial Criminal, provido por 
A • 

juízes togados ou togados e leigos, tem competencla para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infrações penalS de 

menor potencial ofensivo. 

Art. 61 - Consideram-se infrações penals de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as contravençõe s 

penais e os crimes a que a lei comlne pena máxima não superlor a 

um ano, excetuados os casos em que a lei preveJa procedime nto 

especial. 

Art. 62 - O processo perante o Juizado Especial, 
. , . , . 

orlentar-se-a pelos crlterlOS da oralidade, 

objetivando, 

informalidade, 

economla processual e celeridade, sempre que 

possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação 

de pena não privativa de liberdade. 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

A • , 

Art. 63 - A competencla do Juizado sera determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração penal. 

Art. 64 - Os atos processuals - ' . serao publlCOS e 

poderão realizar-se em 
, . 

horarlO noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 
. .....,. 

Art. 65 - Os atos processuals serao valldos sempre 

que preencherem as finalidades para as quals foram realizados, 

atendidos os cri er os ~icados no art. 62 desta lei. 
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§ lQ - Não se pronunciará qualquer nulidade sem qu e 

tenha havido prejuízo. 

§ 2 Q - A prática de atos processualS em outras 

comarcas 
, 

podera ser solicitada por qualquer melO 
, . 

habl1 de 
. -comunlcaçao. 

§ Serão objeto de registro escrito 

exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os atos realizados 

em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em 

fita magnética ou equivalente. 

Art. 66 - A citação 
, 

sera pessoal e far-se-á no 

próprio Juizado, sempre que possível, ou por mandato. 
, , . -

Paragrafo unlCO - Nao encontrado o acusado para ser 

citado, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para 

adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67 - A intimação far-se-á por correspondência, 

com aV1SO de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da 
- , recepçao, que sera obrigatoriamente identificado, ou, sendo 

necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado 

ou carta precatória, ou ainda por qualquer melO idôneo de 
. -comunlcacao. 

Parágrafo único - Dos a t os praticados em audiência 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados e 

defensores. 

Art. 68 - Do ato de int i mação do autor do fato e 

do mandado de citação do acusado, constará a necessidade de seu 

comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência de que, 
, . , . 

na sua falta, ser-lhe-a deslgnado defensor publlCO. 

SEÇÃO 11 

DA FASE PRELIMINAR 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 69 A autoridade policial que tomar 

conhecimento da 
~ . 

ocorrenc1a 
, 

la vrara termo circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e 

a vítima, providenciando-se as requisições dos exames 
. . . 

per1c1a1s 
, . 

necessar10S. 
, , . 

Paragrafo un1CO - Ao autor do fato que, 
, 

apos a 

lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado ou 

compromisso de a ele comparecer, 
- • , o ..... 

assum1r o nao se 1mpora pr1sao em 

flagrante, 
. . , . 

nem se eX1g1ra f1ança. 
, . 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a v1t1ma 

-e nao sendo 
, 

poss1vel a realização imediata da audiência 
, . , . . -preliminar, 

cientes. 

sera des1gnada data prox1ma, da qual ambos sa1rao 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer 
. .. . '. . -dos envolv1dos, a Secretar1a prov1denc1ara sua 1nt1maçao e, se for 

, .. 
o caso, a do responsavel c1v11, na forma dos arts. 67 e 68 desta 

lei. 

Art. 72 Na audiência preliminar, presente o 
.. '. , . , . 

representante do M1n1ster10 Pub11co, o autor do fato e a v1t1ma e, 
, , 

se poss1vel, o responsavel civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos 

e da aceitação da proposta de aplicação imediata de pena 

privativa de liberdade. 

-nao 

Art. 73 - A conciliação 
, 

sera conduzida pelo Juiz 

ou por conciliador sob sua orientação. 
, , . ..... 

Paragrafo un1CO - Os conciliadores sao auxliares da 

Justiça, recrutados, na 

bacharéis em direito, 

forma da lei local, 
, 

exclu1dos os que 

preferentemente d e ntre 

exerçam funções na 

administração da Justiça Criminal. 

Art. 74 A . -compos1çao dos danos C1V1S 
, 

sera 

reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 
. , , 
1rrecorr1vel, tera cia r título a ser executado no 

. , 
]U1Z0 

( 
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civil competente. 
-Parágrafo 

, . 
unico - Tratando-se de açao penal de 

iniciativa privada ou de -açao penal 
, . 

publica condicionada 
, 
a 

representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito 

de queixa ou representação. 

Art. 75 - Não obtida a composição dos danos CiViS, 
, 

sera dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exerc er o 
, 

verbal, que sera reduzida a termo. direito de representação 

Parágrafo 
, . 
uniCO o -nao oferecimento da 

representação na audiência preliminar não implica decadência do 
, 

direito, que podera ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 - Havendo representação ou tratando-se de 
-crime de açao 

, .. .. 
penal publica incondicionada, -nao sendo 

arquivamento, o. '. '. , o Ministerio PubliCO podera propor a 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas, 

especificada na proposta. 

caso de 

aplicação 

a s e r 

§ l~ - Nas hipótese de ser a pena de multa a 
, . 
unica 

. , , , 
aplicavel, o Juiz podera reduzi-la ate a metade. 

§ Não 
. . , 

se admitira a proposta se ficar 

comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela 
, . , 

pratica de crime, a pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva; 

11 - ter o agente sido beneficiado anteriormente, no 

prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, 

nos termos deste artigo; 

111 - não indicarem os antecedentes, a ' conduta social 

e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 
. "..... , . . . --

circustancias, ser necessaria e sufiCiente adoça0 da medida. 

§ 3 2 - Aceita a proposta pelo autor da infração e 

seu defensor, 
, .... . --

sera submetida a apreciaçao do Juiz. 

1 endo~proposta do 
. . '. MinisteriO 

, . 
PubliCO 
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aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva 

de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no 

prazo de cinco anos. 

§ ~2 - Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art. 82 desta lei. 

§ 62 - A imposição da sanção de que trata o § 4 2 

deste artigo não constará de certidão de antecedentes 
. . . 

cr~m~na~ s , 

salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e - , nao tera 
-efeitos civis, 

juízo cível. 

cabendo aos interessados proporem açao 
, 

cab~vel no 

SEÇÃO 111 

DO PROCEDIMENTO SUMARlíSSIMO 

Art. 77 - Na -açao penal de iniciat: iva 
, . 

publ~ca, 

quando não houver aplicação de pena, pela 
A • 

ausenc~a do autor do 

fato, ou pela inocorrência da hipótese prevista no art. 7 6 desta 

lei, o Minist~rio P~blico oferecerá ao Juiz, de imediato, den~ncia 

oral, se não houver necessidade de diligências imprescindíveis. 

§ 1 2 - Para o oferecimento da 
, . 

denunc~a, que 
, 

s e ra 

elaborada com base no termo de 
A • 

ocorrenc~a referido no art. 6 9 

desta lei, com dispensa do inqu~rito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do cr~me estiver 

aferida por boletim m~dico ou prova equivalente. 

§ 22 - Se a complexidade ou circunstâncias do caso 

não permitirem a formulação da 
, . 

denunc~a, 
. . ' . o M~n~ster~o P~blico 

, 
podera requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, na 

, , . 
forma do paragrafo un~co do art. 66 desta lei. 

§ 3 2 - Na ação penal de iniciativa do ofe ndido 
, 

podera ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a 

complexidade e as circunstA ias do caso determinam a adoção da s 
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providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta lei. 

Art. 78 - Oferecida 
, . 

a denuncl.a ou quel.xa, 
, 

sera 
, . 

reduzida a termo, entregando-se copl.a ao acusado, que com ela 

ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 

hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual 
, 

tambem 
, 

tornarão ciência o Ministério Público, o ofendido, 

civil e seus advogados. 

o responsavel 

§ 1 2 - Se o acusado -nao estiver presente, 
, 

sera 

citado na forma dos arts. 66 e 68 desta lei e cientificado da data 

da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 

testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no 

cinco dias antes de sua realização. 

, . 
ml.nl.mo 

§ 22 Não estando presentes o ofendido e o 

responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta lei 

para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 

§ 3 2 - As testemunhas arroladas serão intimadas na 

forma prevista no art. 67 desta lei. 

Art. 79 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido 

possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 
.. 'o , . , 

proposta pelo Ml.nl.sterl.O Publl.co, proceder-se-a nos termos dos 

arts. 72, 73, 74 e 75 desta lei. 
, 

Art. 80 - Nenhum ato sera adiado, determinando o 

Juiz, quando imprescindível, a condução coercitiva de quem deva 

comparecer. 

Art. 81 - Aberta a audiência, 
, 

s€ra dada a palavra 
" -- , , ao defensor para responder a acusaçao, apos o que o Juiz recebera, 

- '.. .--ou nao, a denuncl.a ou quel.xa; havendo recebl.mento, serao ouvidas a 

vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a 

segul.r o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos 

debates oral.S e à prolação da sentença. 

§ -s serao produzidas na 
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audiência de instrução e julgamento, podendo o Ju i z limitar ou 

excluir as que considerar excess1vas, impertinentes ou 
, . 

protelator1as. 

§ 2Q - De todo o ocorr i do na audiência será lavrado 

termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve resumo 
. ~ . 

dos fatos relevantes ocorridos em aud1enc1a e a sentença. 

§ 3 Q A sentença, dispensado o 
, . 

relator10, 

mencionará os elementos de convicação do Juiz. 

Art. 82 - Da decisão de rejeição da 
, . 

denunc1a ou 

que1xa 
, - , 

e da sentença cabera apelaçao que podera ser julgada por 

turma composta de 
~ , 

tres JU1zes em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ lQ - A apelação 
, 

sera interposta no 

dez dias, contados da da sentença pelo 

Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 2 Q - O recorrido 
, 

sera intimado para 

respostas escrita no prazo de dez dias. 

prazo de 
.. ' . M1n1ste r10 

da qual 

oferecer 

§3 Q - As partes poderão requerer a transcrição da 

gravação d a fita magnética a que alude o § 3~, do art. 

lei. 

6 5 , d e sta 

§ 4~ - As partes -serao intimadas da data da -se s sao 

de julgamenteo pela 1mprensa. 

§ 5~ - Se a sentença for confirmada pelos 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

, . 
propr10s 

Art. 83 - Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença , -- . . -ou acorda0, houver obscur1dade, contrad1çao, . -om1ssao ou 
, . 

duv1da. 

§ l~ - Os embargos de declaração serão opostos por 

escrito ou oralmente, no 

ciênc1a da decisão. 

prazo de C1nco dias, contados da 

§ 2~ - Quando ostos contra sentença, os embargos 

I 
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de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

§ 3~ - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

ofício. 

SEçAo IV 

DA EXECUçAo 

Art. 84 - Aplicada exclusivamente pena de multa, 

seu cumprimento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do 

Juizado. 
, , . 

Paragrafo un~co - Efetuado o pagamento, o Juiz 

declarará extinta a punibilidade determinando que a condenação 

não fique constando dos registros criminais, exceto para fins de 

requ~sição judicial. 

Art. 85 - Não efetuado o pagamento 

feita a conversão em pena privativa da liberdade, 

direito, nos termos previstos em lei. 

de multa, 
, 

sera 

ou restritiva de 

Art. 86 -A execuçao das penas privativas de 

liberdade e restritiva de direitos, ou de multa cumulada com 

estas, será processada perante o órgão competente, nos termos da 

le i. 

SEÇÃO V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homologação do acordo civil 

e aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 

76, § 4~), as despesas processua~s -serao reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 88 - Além das 
. , , . 

h1poteses do Cod1go e Penal 
-na legislação especial, dependerá de representação a açao penal 

relativa aos cr1mes de lesões corporais leves e lesões culposas. 
, . 

Art. 89 - Nos crimes em que a pena m1 n1ma cominada 

for igualou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta lei, o 
.. '. , . 

M1n1ster10 Pub11co, 
, . 

denunc1a, 
, 

podera ao oferecer a propor a 

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado 

não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro 

cr1me, presentes os demais 

suspensão condicional da pena 

requisistos que autorizariam 

(art. 77 do Código Penal). 

a 

Aceita a proposta pelo acusado e seu 

defensor, na presença do Juiz, 
, . 

este, recebendo a denunc1a, poderá 

suspender o processo, 
, 

submetendo o acusado a per10do de prova, sob 

as seguintes condições: 

a) reparação do dano, salvo impossibilidade de 

fazê-lO; 

b) proibição de freqüentar determinados lugares; 

c) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, 

sem autorização do Juiz; 
. , 

d) comparecimento pessoal e obrigatór io a 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

]U1Z0, 

§ 2 2 - O Juiz poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e 

situação pessoal do acusado. 

, 
a 

§ 3 2 - A suspensão será revogada se, no curso do 
. .' . --prazo, o benef1c1ar10 V1er a ser processado por outro cr1me ou nao 

efetuar, sem motivo justificado, ' a reparação do dano. 

§ 4 2 - a suspensão poderá ser revogada se o acusado 

v1er a ser processado, por contravenção ou 
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descumprir qualquer outra condição imposta. 
-§ 52 - Expirado o prazo sem revogaçao, o Juiz 

, 
declarara extinta a punibilidade. 

§ 62 - Não correrá a prescrição durante o prazo de 
-suspensao do processo. 

§ 7 2 - Se o acusado não aceitar a proposta prevista 

neste artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

Art. 90 - As disposições desta lei não se aplicam 

aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada. 

Art. 91 - Nos casos em que esta lei passa a eXlglr 

representação para a propositura da ação penal pública, o ofendido 

ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no prazo 

de trinta dias, sob pena de decadência. 

Art. 92 Aplicam-se subsidiariamente as 

disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, 

forem iricompativeis com esta lei. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

-no que nao 

Art. 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 

Juizados Especiais 
, . 

ClvelS e Criminais, sua . -organlzaçao, 

composição e competência. 

Art. 94 - Os servlços de cartório p6derão ser 

prestados, e as audiências realizadas fora da sede da Comarca, em 

bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de 

prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas. 

Art. 95 Os Estados, Distrito Federal e 

Territórios criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de 

sels meses, a contar da vigênc ' 
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Art. 96 - Esta lei entra em v~gor no prazo de 
sessenta dias após a sua publicação. 

Art. 97 - Ficam revogadas a Lei n~ 4.611, d e 7 de 

novembro de 1965 e a Lei n~ 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 1990. 

Deputa -
/' 
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PS-GSE/ ';;)03 /90 Brasília, 31 de outubro de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do 

Lei nQ 1.480-B, de 1989, da Câmara 

Senado Federal, o Projeto de 

dos Deputados, que "dispõe so-

bre os juizados especiais cíveis e criminais e dá outras providên 

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex

celência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

'~- . 
putado UIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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PS-GSE/ ) 3Cj /91 Brasília, /9 rle junho rle 1991. 

Senhor Secretário, 

Cumpre-me participar a Vossa Excelência ter sirlo 

constatarlo erro manifesto nos autógrafos rlo Projeto rle Lei nO ... 

1.480-B, rle 1989, que "rlispõe sobre os Juizarlos Especiais Cíveis 

e Criminais e rlá outras provirlências", encaminharlo para revisâo 

rlessa Casa em 31 rle outubro rle 1990. 

Danrlo conhecimento rlo fato a Vossa Excelência,so 

licito se rligne orrlenar as provirlências necessárias no sentirlo 

rle procerler às seguintes retificações: 

Onrle se lê, no art. 90, § 30: 

I'§ 30 - O manrlarlo ao arlvogarlo porlerá ser verbal, 

salvo quanto aos porleres especiais." 

Leia-se: 

"§ 30 - O manrlato ao arlvogarlo poderá ser verbal, 

salvo quanto aos porleres especiais. I
' 

Onde se lê, no art. 41, caput: 

"Art. 41 - Da sentença, executarla a homologato

r~a de conciliaçâo ou laudo arbitral, caberá recurso para o 

próprio Juizado." 

Leia-se: 

"Art. 41 - Da sentença, excetuada a homologató

r~a de conciliaçâo ou laudo arbitral, caberá recurso para o 

próprio Juizado." 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Onde se lê, no art. 66, caput: 

"Art. 66 - A citação serã pessoal e far-se-ã no 

pr6prio Juizado, sempre que possivel, ou por mandato." 

Leia-se: 

"Art. 66 - A citação serã pessoal e far-se-ã no 

pr6prio Juizado, sempre que possivel, ou por mandado." 

Onde se lê, no art. 97: 

"Art. 97 - Ficam revogadas a Lei nO 4.611, de 7 

de novembro de 1965 e a Lei nO 7.244, de 7 de novembro de 1984." 

Leia-se: 

"Art. 97 - Ficam revogadas a Lei nO 4.611, de 2 

de abril de 1965 e a Lei nO 7.244, de 7 de novembro de 1984." 

Aproveito a oportunidade pare renovar a Vossa Ex 

celência protestos de estima e apreço. 

~ .......... 

_-1"'-'--~ 
~''---

Deputado INO;;C~EN~C~I~O~O~LtI~V:E=IR=A~-:--Primeiro s~cret' . 
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Dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSICOES GERAIS 

Art. 10 - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Dis

trito Federal e nos Territórios, e pelos Estados para conCl

liação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua 

competência. 

Art. 20 - O processo orientar-se-á pelos critérios 

da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual 

e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

a transação. 

CAPITULO 11 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

SECA0 I 

DA COMPETENCIA 

Art. 30 - O Juizados Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não excedam a quarenta ve

zes o salário mínimo; 
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11 - as enumeradas no art. 275, inciso 11, do Código 

de Processo Civil; 

111 - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de va

lor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

§ 10 - Compete ao Juizado Especial promover a exe-
-cuçao: 

a) dos seus julgados; 

b) dos títulos executivos extrajudiciais, no valor 

de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto 

no art. 80, § 10, desta lei. 

§ 20 - Ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e 

de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a aci

dentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 30 - A opção pelo procedimento previsto nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 

neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 40 - ~ competente, para as causas previstas 

nesta lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do 

local onde aquele exerça atividades profissionais ou - . economl-

cas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; 

11 - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

111 - do domicílio do autor ou do local do ato ou fa

to, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, poderá a 

ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 
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SECA0 11 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES 

E DOS JUIZES LEIGOS 

3. 

Art. 50 - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

para determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las 

e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica. 

Art. 60 - O Juiz adotará em cada caso a decisão que 

reputar mais justa e equãnime, atendendo aos fins SOClalS da 

lei e às exigências do bem comum. 

Art. 70 - Os conciliadores e Juízes leigos são au

xiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, preferentemen

te, entre os bacharéis em Direito e os segundos, entre advoga

dos com malS de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único - Os Juízes leigos ficarão impedi

dos de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, en

quanto no desempenho de suas funções. 

SECA0 111 

DAS PARTES 

Art. 80 - Não poderão ser partes, no processo lns

tituído nesta lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de 

direito público, as empresas públicas da União, a massa falida 

e o insolvente civil. 

§ 10 - Somente as pessoas físicas capazes serão ad

mitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os 

cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 20 - O maior de dezoito anos poderá ser autor, 
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independentemente de assistência, inclusive para fins de con

ciliação. 

Art. 90 - Nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, 

sistidas por advogado. Nas de valor superior, 

obrigatória. 

podendo ser 

a assistência 

as-
-e 

§ lo - Sendo facultativa a assistência, se uma das 

partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pes

soa jurídica ou firma individual, t erá a outra parte, se qui

ser, assistência judiciária prestada por órgão instituído Jun

to ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

§ 20 - O Juiz alertará as partes da conveniência do 

patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

§ 30 - O mandado ao advogado poderá ser verbal, 

salvo quanto aos poderes especiais. 

§ 40 - O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de 

firma individual, poderá ser representado por preposto creden

ciado. 

Art. 10 - Não se admitirá, no processo, qualquer 

forma de intervenção de terceiro nem de assistência. Admi

tir-se-á o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Ministério Público intervirá nos casos 

previstos em lei. 

SECA0 IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 - Os atos processualS serão públicos e po

derão realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 

normas de organização judiciária. 

Art. 13 - Os atos processuais serão válidos sempre 
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que preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 20 desta lei. 

S 10 - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

S 20 - A prática de atos processualS em outras co

marcas poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de comu-
. -nlcaçao. 

S 30 - Apenas os atos considerados essenClalS serão 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, datilografa

das, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderão 

ser gravados em fita magnética ou equivalente, que será inuti

lizada após o trânsito em julgado da decisão. 

S 4Q - As normas locais disporão sobre a conserva

ção das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SECA0 V 

DO PEDIDO 

Art. 14 - O processo instaurar-se-á com a apresen

tação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

S lQ - Do pedido constarão, de forma simples e em 

liguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

11 - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

111 - o objeto e seu valor. 

S 20 - ~ lícito formular pedido genérico quando não 

for possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

S 3Q - O pedido oral será reduzido a escrito pela 

Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fi

chas ou formulários impressos. 

Art. 15 - Os pedidos mencionados no art. 3Q desta 

,_~~~~~~_, - - ~- --
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lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última hipó

tese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixa

do naquele dispositivo. 

Art. 16 - Registrado o pedido, independentemente de 

distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a 

sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17 - Comparecendo inicialmente ambas as par

tes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, dis

pensados o registro prévio de pedido e a citação . 

Parágrafo único - Havendo pedidos contrapostos, po

derá ser dispensada a contestação formal e ambos serão apre

ciados na mesma sentença. 

SECA0 VI 

DAS CITACOES E INTIMACOES 

Art. 18 - A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com aviso de recebimento 

em mão própria; 

11 - tratando-se de pessoa jurídica ou firma indivi

dual, mediante entrega ao encarregado da recepção , que será o

brigatoriamente identificado; 

111 - sendo necessário, por oficial de justiça, inde

pendentemente de mandado ou carta precatória. 

§ lQ - A citação conterá cópia do pedido inicial, 

dia e hora para comparecimento do citando e advertência de 

que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

§ 2Q - Não se fará citação por edital. 

§ 3Q - O comparecimento espontâneo suprirá a falta 

ou nulidade da citação. 
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Art. 19 - As intimações serão feitas na f orma pre

vista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comu-
. -n1caçao. 

§ ~Q - Dos atos praticados na audiência , conside

rar-se-ão desde logo cientes as partes. 

§ 2Q - As partes comunicarão ao juízo as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se efi

cazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação. 

SEçAo VII 

DA REVELIA 

Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessão de 

conciliação ou à audiência de instrução 

tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados 

e julgamento, repu

no pedido inicial, 

salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

SEçAO VIII 

DA CONCILIAÇAo E DO JUIZO ARBITRAL 

Art. 21 - Aberta a -sessao, o Juiz togado ou leigo 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da conci

liação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do lití

gio, especialmente quanto ao disposto no § 3Q, do a r t. 3Q des

ta lei. 

Art. 22 - A conciliação será conduzida pelo Juiz 

togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único - Obtida a conciliação, esta será 

reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado, mediante 

sentença com eficácia de título executivo. 

. , 



8 . 

Art. 23 - Não comparecendo o demandado, o Juiz to

gado proferirá sentença. 

Art. 24 - Não obtida a conciliação, as partes pode

rão optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma pre

vista nesta lei. 

§ 10 - O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 

independentemente de termo de compromlsso, com a escolha do 

árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz 

convocá-Io-á e designará, de imediato, a data para a audiência 

de instrução. 

§ 20 - O árbitro será escolhido dentre os Juízes 

leigos. 

Art. 25 - O árbitro conduzirá o 

mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 

lei, podendo decidir por eqfiidade. 

processo com os 

50 e 60 desta 

Art. 26 - Ao término da instrução, ou nos Clnco 

dias subseqfientes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz toga-

do para homologação por sentença irrecorrível. 

SEçAO IX 

DA INSTRUçAo E JULGAMENTO 

Art. 27 - Não instituído o juízo arbitral, proce

der-se-á imediatamente à audiência de instrução e julgamento, 

desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único - Não sendo possível a realização 

imediata, será a audiência designada para um dos quinze dias 

subseqfientes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas 

eventualmente presentes. 

Art. 28 - Na audiência de instrução e julgamento 

serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, profe-
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rida a sentença. 

Art. 29 - Serão decididos de plano todos os inci

dentes que possam interferir no regular prosseguimento da au

diência. As demais questões serão decididas na sentença. 

Parágrafo único - Sobre os documentos apresentados 

por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte con

trária, sem interrupção da audiência. 

SECA0 X 

DA RESPOSTA DO ~U 

Art. 30 - A contestação, que será oral ou 

conterá toda matéria de defesa, exceto argfiição de 

escrita, 
. -suspelçao 

ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da legisla-
-çao em vlgor. 

Art. 31 - Não se admitirá a reconvenção. t lícito 

ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos li

mites do art. 3Q desta lei, desde que fundado nos mesmos fatos 

que constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor poderá responder ao pedi

do do réu na própria audiência ou requerer a designação da no

va data, que será desde logo fixada, cientes todos os presen

tes. 

SECA0 XI 

DAS PROVAS 

Art. 32 - Todos os meios de prova moralmente legí

timos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art. 33 - Todas as provas serão produzidas na au-
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diência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas 

previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que conside

rar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 34 - As testemunhas, até ao máximo de três pa

ra cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julga

mento levadas pela parte que as tenha arrolado, independente

mente de intimação, ou mediante esta , se assim for requerido. 

§ 10 - O requerimento para intimação das testemu

nhas será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes 

da audiência de instrução e julgamento. 

§ 20 - Não comparecendo a testemunha i ntimada, o 

Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 

necessário, do concurso da força púb l ica. 

Art. 35 - Quando a prova do fato exigir , o Juiz po

derá inquirir técnicos de sua confiança, permitidas às partes 

a apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único - No curso da audiência , poderá o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, real i zar lnspe

ção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de 

sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36 - A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art. 37 - A instrução poderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

SEçAo XII 

DA SENTENÇA 

Art. 38 - A sentença mencionará os elementos de co

vicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorri

dos em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo único - Não se admitirá sentença condena-
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tória por quantia ilíquida, aindà que genérico o pedido. 

Art. 39 - ~ ineficaz a sentença condenatória na 

parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40 - O Juiz leigo que tiver dirigido a instru

ção proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz 

togado, que poderá homologá-la, proferir outra em substituição 

ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos 

probatórios indispensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, executada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

§ 10 - O recurso será julgado por uma turma compos

ta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 20 - No recurso, as partes serão obr i gatoriamente 

representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da 

qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 10 - O preparo será feito, independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção. 

§ 20 - Após o preparo, a Secretaria intimará o re

corrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano ir

reparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a transcrição 

da gravação da fita magnética a que alude o § 30 do art. 13 

desta lei, correndo por conta do requerente as despesas res

pectivas. 

Art. 45 - As partes serão intimadas da data da ses

são de julgamento. 

Art. 46 - O julgamento em segunda instância consta-

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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rá apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fun

damentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for con

firmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão. 

Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso de 

divergência desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde hou

ver, ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito suspensivo, cabível 

quando houver divergência com a jurisprudência do próprio Tri

bunal ou de outra turma de Juízes, ou quando o valor do pedido 

julgado improcedente ou da condenação for superior a vinte sa

lários mínimos. 

SEçAo XIII 

DOS EMBARGOS DE DECLARAçAO 

Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

ou dúvida. 

. -omlssao 

Parágrafo único - Os erros materiais podem ser cor

rigidos de ofício. 

Art. 49 - Os embargos de declaração serão interpos

tos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados 

da ciência da decisão. 

Art. 50 - Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 

SEçAo XIV 

DA EXTINÇAo DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO ~RITO 

Art. 51 - Extingue-se o processo, além dos casos 

previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das audiências do processo; 

L-______________________________________________ ____ ___ --
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11 - . quando inadmissível o procedimento instituído 

por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

111 - quando for reconhecida a incompetência territo-

rial; 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos pre

vistos no art. 80 desta lei; 

V - quando, falecido o autor, a habilitação depen

der de sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a 

citação dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

§ 10 - A extinção do processo independerá, em qual

quer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

§ 20 - No caso do inciso I deste artigo, 

comprovar que a ausência decorre de força maior, a parte 

rá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas . 

SEçAo XV 

DA EXECUçAo 

quando 

pode-

Art. 52 - A execução da sentença processar-se-á no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

a) as sentenças serão necessariamente líquidas, 

contendo a conversão em Bõnus do Tesouro Nacional BTNs ou 

índice equivalente; 

b) os cálculos de conversão de índices, de honorá

rios, de Juros e de outras parcelas serão efetuados por servi

dor judicial; 

c) a intimação da sentença será feita, sempre que 

possível, na própria audiência em que for proferida. Nessa in

timação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu 

descumprimento (alínea e); 
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d) -nao cumprida voluntariamente a sentença 

transitada em julgado, e tendo havido solicitação do interessado, 
, " ~ que podera ser verbal, proceder-se-a desde logo a execuçao, 

dispensada nova citação; 

e) nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou 

de não fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará 

multa diária, arbitrada de acordo com as condições econômicas do 
. , .. 

devedor, para a h~potese de ~nad~mplemento. Não cumprida a 
. - , -

obr~gaçao, o credor podera requerer a elevaçao da multa ou a 

transformação da condenação em perdas e danos, que o Juiz de 

imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, 

incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada 

a malícia do devedor na execução do julgado; 

f) na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedor deve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

g) na alienação forçada dos bens, o Juiz 
, 

podera 

autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tratar 
. - . , ., , 

da al~enaçao do bem penhorado, a qual se aperfe~çoara em JU~zo ate 

a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da 

avaliação, as partes serão ouvidas. Se o pagamento -nao for 
, 
a 

vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação de bem 

móvel, ou hipotecado o imóvel; 

h) é dispensada a publicação de editais em jornais, 

quando se tratar de alienação de bens de pequeno valor; 

i) o devedor poderá oferecer embargos, 

da execução, versando sobre: 

nos autos 

1) falta ou nulidade da citação no processo, se ele 
, . 

correu a revel~a; 

2) manifesto excesso de execução; 

3) erro de cálculo; 



., 

15. 

4) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 

obrigação, superveniente à sentença. 

Art. 53 -execuçao de 
, 

t~tulo executivo 

extrajudicial, no valor 

A 

de 
, , . , . 

salar~os m~n~mos, ate quarenta 

obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, 

modificações introduzidas por esta lei. 

com as 

§ l~ - Efetuada a penhora, o devedor 
, 

sera intimado 

a comparecer à audiência de conciliação, quando 
, 

podera oferecer 

embargos (art. 52, i ), por escrito ou verbalmente. 
• A • , 

§ 2~ - Na 

rápido e eficaz para a 

aud~enc~a, sera buscado o me~o ma~s 

solução do 

dispensa da alienação judicial, devendo o 

entre outras medidas cabíveis, o pagamento do 

prestaçao, a dação em pagamento ou a imediata 

penhorado. 

, 
se poss~vel com 

conciliador propor, 
, . 

deb~to a prazo ou a 

adjudicação do bem 

§ 3~ - Não apresentados os embargos em audiência, 

ou julgados improcedentes, qualquer das partes poderá requerer ao 

Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo anterior. 

§ 4~ - Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, 

os documentos ao autor. 

devolvendo-se 

SEÇÃO XVI 

DAS DESPESAS 

Art. 54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, 

em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 

despesas. 

taxas ou 

, , . 
Paragrafo un~co - O preparo do recurso, na forma do 

§ l~, do art. 42 desta lei, 
, 

compreendera todas as despesas 

processua~s, inclusive aquelas dispensadas em grau de 
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ressalvada a hipótese de assistência judiciária 

.. - , Art. 55 - A sentença de prlmelro grau nao condenara 

o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos 

de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, 
, , . 

pagara as custas e honorarlos de advogado, que 

por cento) do 

-serao f ixados entre 

(dez por cento) e (vinte valor de condenação 

ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa. 

Parágrafo único - Na execução não serão contadas 

custas, salvo quando: 

a) 

b) 

• o,... " reconhecida a 11tlgancla de ma-fe; 

improcedentes os embargos do devedor; 

c) tratar-se de execução de sentença que tenha sido 

objeto de recurso improvido do devedor. 

SEÇÃO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56 - Instituído o Juizado Especial, -serao 

implantadas as curadorias necessárias e o servlço de assistência 

judiciária. 

Art. 57 O acordo extrajudicial, 

natureza ou valor, 

independentemente 

executivo judicial. 

, 
podera ser 

de termo, 

homologado, 

valendo a 

. , 
no ]U1Z0 

sentença 

de qualquer 

competente, 
, 

corno tltulo 

, , . , , 
Paragrafo unlCO - Valera corno tltulo extrajudicial 

o acordo celebrado pelas partes, por instrumento escrito, 
, - .. '. , . referendado pelo orgao competente do MlnlsterlO PubllCO. 

Art. 58 - As normas 

local poderão estender a conciliação 
-causas nao abrangidas nesta lei. 

. - ...'. de organlzaçao ]UdlClarla 

prevista nos arts. 22 e 23 a 

Art. 59 - Não . . ' -se admltlra açao 
. , . 

reSClsorla nas 
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causas sujeitas ao procedimento instituído nesta lei. 

juízes togados 

conciliação, o 

CAPíTULO 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60 - O Juizado Especial Criminal, provido por 

ou togados e leigos, tem competência para a 

julgamento e a execução das infrações pena~s de 

menor potencial ofensivo. 

Art. 61 - Consideram-se infrações pena~s de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as contravençoes 

penais e os crimes a que a lei com~ne pena máxima não super~or a 

um ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento 

especial. 

Art. 62 - O processo perante o Juizado Especial, 
. , . , . 

or~entar-se-a pelos cr~ter~os da oralidade, 

objetivando, 

informalidade, 

econom~a processual e celeridade, sempre que 

possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação 

de pena não privativa de liberdade. 

SEÇÃO I 

DA COMPET~NCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63 - A competência do Juizado será determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração penal. 

Art. 64 - Os atos processua~s - ' . serao publ~cos e 

poderão realizar-se em 
, . 

horar~o noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 
. -'. Art. 65 - Os atos processua~s serao val~dos sempre 

que preencherem as finalidades para as qua~s foram realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 62 desta lei. 



• 

18. 

§ l~ - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

§ 2~ - A prática de atos processualS em outras 

comarcas poderá ser solicitada por qualquer melO hábil de 
. -comunlcaçao. 

§ Serão objeto de registro escrito 

exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os atos realizados 

em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em 

fita magnética ou equivalente. 

Art. 66 - A citação 
, 

sera pessoal e far-se-á no 

próprio Juizado, sempre que possível, ou por mandato . 
, , . -

Paragrafo unlCO - Nao encontrado o acusado para ser 

citado, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para 

adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67 - A intimação far-se-á por correspondência, 

com aV1SO de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da 
- , recepçao, que sera obrigatoriamente identificado, ou, s e ndo 
, . . . 

necessarlO, por oflclal de justiça, independentemente de mandado 

ou carta 
, . 

precatorla, ou ainda por qualquer melO idôneo de 
. -comunlcacao. 

Parágrafo único - Dos atos praticados em audiência 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados e 

defensores. 

Art. 68 - Do ato de intimação do autor do fato e 

do mandado de citação do acusado, constará a necessidade de seu 

comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência de que, 

na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público. 

SEÇÃO 11 

DA FASE PRELIMINAR 
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Art. 69 A autoridade policial que tomar 

conhecimento da 
A • 

ocorrenc1a 
, 

lavrara termo circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e 

a vítima, providenciando-se as requisições dos 
. . . 

exames per1c1a1s 
, . 

necessar10s. 
, , . 

Paragrafo un1CO - Ao autor do fato que, 
, 

apos a 

lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado ou 

compromisso de a ele comparecer, - . , .-nao se 1mpora pr1sao em assum1r o 

flagrante, 
. . , . 

nem se eX1g1ra f1ança. 

Art. 70 - Comparecendo q autor do fato e a 
, . 

v1t1ma 
-e nao sendo 

, 
poss1vel a realização imediata da 

• A • 

aud1enc1a 
, . , . . -preliminar, 

cientes. 

sera des1gnada data prox1ma, da qual ambos sa1rao 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer 
. ...' . . -dos envolv1dos, a Secretar1a prov1denc1ara sua 1nt1maçao e, se for 

, . . 
o caso, a do responsavel c1v11, na forma dos arts. 67 e 68 desta 

lei. 

Art. 72 Na audiência preliminar, presente o 
.. '. , . , . 

representante do M1n1ster10 Pub11co, o autor do fato e a v1t1ma e, 

se possíve l , o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos 

e da aceitação da proposta de aplicação imediata de pena 

privativa de liberdade. 

-nao 

Art. 73 - A conciliação 
, 

sera conduzida pelo Juiz 

ou por conciliador sob sua orientação. 
, , . --

Paragrafo un1CO - Os conciliadores sao auxliares da 

Justiça, recrutados, na forma da lei local, preferentemente dentre 

em direito, excluídos os que exerçam funções na 
, . 

bachare1s 

administração da Justiça Criminal. 

Art. 74 A . - dos danos C1V1S 
, 

sera compos1çao 

reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 
. , , o'. , ., 
1rrecorr1vel, tera ef1cac1a de t1tulo a ser executado no )U1Z0 



. ", 
~ 

20. 

civil competente. 
, , . 

Paragrafo un~co - Tratando-se de -açao penal de 
-iniciativa privada ou de açao condicionada 

, 
a penal 

, . 
publ~ca 

representação, o acordo homologado acarreta a renúnc i a ao direito 

de queixa ou representação. 

Art. 75 - Não obtida a composição dos danos c~v~s, 

será dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o 
, 

verbal, que sera reduzida a termo. direito de representação 

Parágrafo 
, . 
un~co o -nao oferecimento da 

representação na audiência preliminar não implica decadência do 
, 

direito, que podera ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 - Havendo representação ou tratando-se de 

de - , . 
incondicionada, - sendo cr~me açao penal publ~ca nao 

arquivamento, .. '. , . , 
o M~n~ster~o Publ~co podera propor a 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas, 

especificada na proposta. 

caso de 

aplicação 

a ser 

§ 1 2 - Nas hipótese de ser a pena de multa a 
, . 
un~ca 

. , , , 
apl~cavel, o Juiz podera reduzi-la ate a metade. 

§ Não 
. . , 

se adm~t~ra a proposta se ficar 

comprovado: 

r - ter sido o autor da infração condenado, pela 

prática de cr~me, 

definitiva; 

, 
a pena privativa de liberdade, por sentença 

rr - ter o agente sido beneficiado anteriormente, no 

prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, 

nos termos deste artigo; 

rrr - não indicarem os antecedentes, a conduta social 

e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circustâncias, ser necessária e suficiente adoção da medida. 

§ 3 2 - Aceita a proposta pelo autor da 

seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 

infração e 

§ 4 2 - Acolhendo a proposta do Ministério 
, . 

Publ~co 

L-_ _ ______ _ _ _ ----

I 
I 
I 

I 

I 
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aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva 

de direitos ou multa, que não . , . ."'. 1mportara em re1nc1denc1a, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no 

prazo de cinco anos. 

, 
cabera 

§ ~2 - Da sentença prevista 

a apelação referida no art. 82 desta 

, 
no paragrafo anterior 

lei. 

§ 62 - A imposição da sanção de que trata o § 4 2 

deste artigo não constará de certidão de antecedentes 
.. . 

cr1m1na1s, 

salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, - , e nao tera 
-efeitos civis, 

juízo cível. 

cabendo aos interessados proporem açao 
, 

cab1vel no 

SEÇÃO 111 

DO PROCEDIMENTO SUMARlíSSIMO 

Art. 77 - Na -açao penal de iniciativa pública, 

quando não houver aplicação de pena, pela 
~ . 

ausenC1a do autor do 

fato, ou pela inocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta 
... '.' . '... '. le1, o M1n1ster10 Pub11co oferecera ao JU1Z, de 1med1ato, denunC1a 

oral, se não houver necessidade de diligências imprescindíveis. 
, . , 

§ 1 2 - Para o oferecimento da denunc 1a, que sera 

elaborada com base no termo de 
~ . 

ocorrenC1a referido no art. 69 

desta lei, com dispensa do inquérito policial, presc i ndir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do cr1me estiver 

aferida por boletim médico ou prova equivalente. 

§ 22 - Se a complexidade ou circunstâncias do caso 

não permitirem a formulação da denúncia, o . . '. M1n1s t er10 
, . 

Pub11co 
, 

podera requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, na 

forma do parágrafo único do art. 66 desta lei. 

§ 32 - Na ação penal de iniciativa do ofendido 
, 

podera ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a 

complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção das 
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providênc i as previstas 

Art. 78 

, 
no paragrafo 

, . 
un~co do art. 66 desta lei. 

- Oferecida 
, . 

a denunc~a ou que~xa, 
, 

sera 
, . 

reduzida a termo, entregando-se cop~a ao acusado, que com ela 

ficará citado e ' imediatamente cientificado da designação de dia e 

hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual também 
, 

tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, 

civil e seus advogados. 

o respon s avel 

§ l~ - Se o acusado -nao estiver presente, 
, 

sera 

citado na forma dos arts. 66 e 68 desta lei e cientificado da data 

da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 

testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no 

cinco dias antes de sua realização. 

, . 
m~n~mo 

§ 2~ Não estando presentes o ofendido e o 

responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta lei 

para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 

§ 3~ - As testemunhas arroladas serão i ntimada s na 

forma prevista no art. 67 desta lei. 
• • A • 

Art. 79 - No dia e hora des~gnados para a aud~enc~a 

de instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido 

possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 
, •• 'o , • 

proposta pelo M~n~ster~o Publ~co, proceder-se-a nos termos dos 

arts. 72, 73, 74 e 75 desta lei. 
, 

Art. 80 - Nenhum ato sera adiado, determinando o 

Juiz, quando imprescindível, a condução coercitiva de quem deva 

comparecer. 
• A. , 

Art. 81 - Aberta a aud~enc~a, sera dada a palavra 
, - , , 

ao defensor para responder a acusaçao, apos o que o Juiz recebera, 

ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão ouvidas a 

vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a 

segu~r o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos 

debates ora~s e à prolação da sentença. 

§ l~ Todas as provas -serao produzidas na 
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audiência de instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou 

excluir as que considerar excesslvas, impertinentes ou 

protelatórias. 

§ 22 - De todo o ocorrido na audiência será lavrado 

termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve resumo 
, A , 

dos fatos relevantes ocorridos em audlencla e a sentença. 

§ A sentença, dispensado o 
, , 

relatorlo, 

mencionará os elementos de convicação do Juiz. 

Art. 82 - Da decisão de reJeição da 
, , 

denuncla ou 

quelxa 
, - , 

e da sentença cabera apelaçao que podera ser julgada por 

turma composta de 
A , 

tres JUlzes 
, , 

em exerC1ClO no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 
, 

§ 1 2 - A apelação sera interposta no prazo de 

dez dias, contados da 
,A 

clencla da sentença pelo Ministério 

Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 2 2 - O recorrido 
, 

sera intimado para 

respostas escrita no prazo de dez dias. 

da qual 

oferecer 

§3 2 - As partes poderão requerer a transcrição da 

gravação da fita magnética a que alude o § 3 2 , do art. 

lei. 

65, desta 

§ 4 2 - As partes -serao intimadas da data da -sessao 

de julgamenteo pela lmprensa. 

§ 52 - Se a sentença for confirmada pelos 
, , 

proprlos 
, . , ,--

fundamentos, a sumula do julgamento serVlra de acorda0. 

Art. 83 - Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença , - . . --ou acorda0, houver obscurldade, contradlçao, , -omlssao ou 
, , 

duvlda. 

§ 12 - Os embargos de declaração serão opostos por 

escrito ou oralmente, no 

ciêncla da decisão. 

prazo de Clnco dias, contados da 

§ 22 - Quando opostos contra sentença, os embargos 
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de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

ofício. 

seu cumprimento 

Juizado. 

§ 32 - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO 

Art. 84 - Aplicada exclusivamente pena de multa, 
, 

far-se-a mediante pagamento na Secretaria do 

, , . 
Paragrafo unlCO - Efetuado o pagamento, o Juiz 

, 
declarara extinta a punibilidade determinando que a condenação 

não fique constando dos registros criminais, exceto para fins de 

requlsição judicial. 

Art. 85 - Não efetuado o pagamento de multa, 
, 

sera 

feita a conversão em pena privativa da liberdade, ou restritiva de 

direito, nos termos previstos em lei. 

Art. 86 -A execuçao das penas privativas de 

liberdade e restritiva de direitos, ou de multa cumulada com 
, , -

estas, sera processada perante o orgao competente, nos termos da 

lei. 

SEÇÃO V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homologação do acordo civil 

e aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 

76, § 4 2 ), as despesas processualS -serao reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual. 

SEÇÃO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 88 - Além das hipóteses do Código Penal e 

na legislação especial, dependerá de representação a -açao penal 

relativa aos cr~mes de lesões corporais leves e lesões culposas. 

Art. 89 - Nos crimes em que a pena mí n ima cominada 
-for igualou inferior a um ano, abrangidas ou nao por esta lei, o 

o. '. , • 
M~n~ster~o Publ~co, ao oferecer a 

, . 
denunc~a, 

, 
podera propor a 

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado 

não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro 

cr~me, presentes os demais requisistos que autorizariam 

(art. 77 do Código Penal). 

a 
-suspensao condicional da pena 

Aceita a " proposta pelo acusado e seu 

defensor, na presença do Juiz, 
, . 

este, recebendo a denunc~a, poderá 

suspender o processo, 
, 

submetendo o acusado a per~odo de prova, sob 

as seguintes condições: 

a) reparação do dano, salvo impossibilidade de 
A 

faze-lo; 

b) proibição de freqüentar determinados lugares; 

c) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, 

sem autorização do Juiz; 
. '. . , 

d) comparecimento pessoal e obr~gator~o a JU~zo, 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

§ 2 2 - O Juiz poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e 

situação pessoal do acusado. 

, 
a 

§ 3 2 - A suspensão será revogada se, no curso do 

prazo, o beneficiário v~er a ser processado por outro cr~me ou não 

efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano . 

§ 42 - a suspensão poderá ser revogada se o acusado 

v~er a ser processado, no curso do prazo, por contravenção ou 



descumprir qualquer outra condição imposta. 
-§ 5~ - Expirado o prazo 

declarará extinta a punibilidade. 

sem revogaçao, 

26. 

o Juiz 

§ 6~ - Não correrá a prescrição durante o prazo de 
-suspensao do processo. 

§ 7~ - Se o acusado não aceitar a proposta prevista 

neste artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

Art. 90 - As disposições desta lei não se aplicam 

aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada. 

Art. 91 - Nos casos em que esta 

representação para a propositura da ação penal 

lei passa a exigir 
, . . 

publ~ca, o ofend~do 

ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no prazo 

de trinta dias, 
~ . 

sob pena de decadenc~a. 

Art. 92 Aplicam-se subsidiariamente as 

disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, 

forem incompatíveis com esta lei. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

-no que nao 

Art. 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 

Juizados Especiais 
, . 

C~ve~s e Criminais, sua . -
organ~zaçao, 

composição e competência. 

Art. 94 - Os serv~ços de cartório poderão ser 

prestados, 
. ~ . 

e as aud~enc~as realizadas fora da sede da Comarca, em 

bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de 

prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas. 

Art. 95 Os Estados, Distrito Federal e 

Territórios criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de 

se~s meses, a contar da vigência desta lei. 

------------------------------------- --- --
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Art. 96 - Esta lei entra em vlgor no prazo de 
, . -sessenta dias apos a suapubl1caçao . 

• 
Art. 97 - Ficam revogadas a Lei n~ 4.611, de 7 de 

novembro de 1965 e a Lei n~ 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 31 de outubro de 1990. 
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001:;REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 1.480-B, DE 1989r 

002:r 

003:r 

004: 

005:Especiais Cíveis e Criminais 

006:e dá outras providências.r 

007:r 

008:r 

009:r 

010:;CAPfTULO Ir 

011:;DISPOSIÇOES GERAISr 

012:r 

tDispõe sobre os Ju i zados 

013: Art. 1º - Os ~uizados Especiais Cíveis e Crimina is, -014:órgãos da Justiça Ordinária, ser-ao criados pela União, 

015:no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados 

016:para conciliação, processo, julgamento e execução, nas 

017:causas de sua competência.r 

018: Art. 2º - O processo orientar-se-á pelos critérios 

019:da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual 

020:e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

021:ou a transação.r 

022:r 

023:;CAP!TULO IIr 

024:;DOS JUIZADOS ESPECIAIS CfVEISr 

025:;SEÇÂO Ir 

026:;DA COMPET~NCIAr 

027:r 

028: Art. 3º - O Juizados Especial Cível tem competê ncia 

029:para conciliação, processo e julgamento das causas cíve is 

030:de menor complexidade, assim consideradas:r 

031: I - as causas cujo valor não excedam a quare nta 

032:vezes o salário mínimoir 

033: 

034:Código 

035: 

11 - as enumeradas no art. 275, inciso 11, do 

de Processo Civilir 

111 - a ação de despejo para uso próprioir 

036: IV - as ações possessórias sobre bens imóvei s 

037:de valor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo.r 

038: § 1º - Compete ao Juizado Especial promover 

039:a execução:r 
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~ Código Penel e leia .apeciaia, la conduta a tipificldaa noa 
ertigos eequintes. 

Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou expor 
para fornecimento produtos ou serviços impróprios: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa . 
§ 1 2 - Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de três meses a um 
§ 2 2 - As penas deste artigo são 

ano ou multa. 

aplicáveis sem . , , - • pre)U1Z0 das correspondentes a lesa0 corporal e a morte. 
Art. 63 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre 

a nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos 
invólucros , recipientes ou publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
§ 1 2 - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

alertar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a 
periculosidade do servlço a ser prestado. 

, 
~ L ~ - :-- f-- () ( - r "I n '-' '- r 

Pena - Detenção de um a se1s meses ou multa . 
Art. 64 - Deixar • a autoridade comunicar de 

competente e aos consumidores a nocividade ou periculosidade de 
produtos cujo co nhecimento seja posterior 
mercado: 

, 
a sua colocação no 

Pena - Detenção de se1S meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 

deixar de retirar do mercado, imediatamente quando determinado 
pela autoridade competente, os produtos nocivos ou perigosos,' n 
forma deste artigo. 

Art . 65 Executar serv1ço de alto grau de 

autoridade 
periculosidade, 
competente: 

contrariando determinação de 

Pena - Detenção de se1S meses a dois anos e multa. , , . Paragrafo un1CO As penas deste artigo -sao 
aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à lesão corporal e à 
morte. 

Art. 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou 
omitir informação relevante sobre a natureza, 
qualidade, quantidade , segurança, desempenho, 

, . caracter1st1ca, 
durabilidade, 

, 
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040: 

041: 

~-~ - ~--------------------

a) dos seus julgadosif 

b) dos títulos executivos extrajudiciais, no 

042:valor de até quarenta vezes o salário mínimo, observado 

043:0 disposto no art. 8º, § 1º, desta lei.f 

044: § 2º - Ficam excluídas da competência do Juizado 

045:Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, 

046:fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as 
...[<./ 

047:relativasYacidentes de trabalho, a resíduos e ao estado 

048:e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.f 

049: § 3º - A opção pelo procedimento previsto nesta 

050:1ei importará renúncia ao crédito excedente ao limite 

051:estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.f 

052: Art. 4º - É competente~ para as causas previstas 

053:nesta lei, o Juizado do foro:f 

054: I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, 

055:do local onde aquele exerça atividades profissionais ou 

056:econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 

057:sucursal ou escritórioif 

058: 11 - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeitaif 

059: 111 - do domicílio do autor ou do loc a l do ato 
m 

060:ou fato, nas ações para reparação de da! o de qualquer -061:natureza.f 

062: Parágrafo único - Em qualquer hipótese, poderá 

063:a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste 

064:artigo.f 

065:f 

066:1<SEÇÂO IIf 

067:1<DO JUIZ, DOS CONCILIADORESf 

068:1<E DOS JUíZES LEIGOSf 

069:f 

070: Art. 5º - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

071:para determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las 

072:e pa~ da~ especial valor às regras de experiência comum - -073:ou técnica.f 

074: Art. 6º - O Juiz adotará em cada caso a decisão 

075:que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins 

076:sociais da lei e às exigências do bem comum. f 

077: Art. 7º - Os conciliadores e Juízes leigos 

078:são auxiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, pre ferenteme~ 
r.;-

079:entre os bacharéis em Direito e os segundos, entre advogados i 

I 

080:com mais de cinco anos de experiência.f ' 
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preço ou varantia ~e pro~uto. ou lerviçol: 

Pene· Detenção de três mesee a um ano e multe. 
i 12 • Incorreré nes meemes penes quem petrociner e 

oferte. 

i 22 . Se o crime é culposo: 

Pen~ - Detenção de um e sels meses ou multe. 
Art. 67 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou 

deveria saber ser enganosa ou abusiva: 
Pena - Detenção de três meses a um eno e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem 

fizer ou promover publicidade de modo que d i f i culte sua 
identificação imediata . 

Art . 68 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou 
deveria saber capaz ser de induzir o consumidor a se comportar 
Ue lurnlo fjlelUUlClétl ou DPY)O OSFl ri C"Of""'f \ ·Y '""lr"\,--. · 

- oJ .- • ...,. --. 

Pena - Detenção de selS meses a dois anos e multa. , , . , Paragrafo unlCO - Incorrera nas mesmas penas quem 
fizer ou promover publicidade sabendo-se lncapaz de atender a 
demanda. 

Art . 69 Deixar de organlzar dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão base à publicidade: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art . 70 - Empregar, na reparação de produtos , 

ou componentes de . - usados, sem autorização r e poslçao 
consumidor : 

Pena - Detenção de 
~ 

tres meses a um ano e multa. 
Art. 71 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de - constragimento ameaça, coaçao, físico ou moral, afirmações 

falsas, incorretas ou enganosas ou de qualquer outro 
procedimento que exponh a o consumidor, injustificadamente, a 
ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou 

I I 

• 
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081: Parágrafo único - Os Juízes leigos ficarão 

082:impedidos de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, 

083:enquanto no desempenho de suas funções·r 

084:r 

085:;SEÇÂO IIIr 

086:;DAS PARTESr 

087:r 

088: 

089:instituído 

090:de direito 

091:falida e o 

092: 

Art. 8Q - Não pOderã~er partes, no processo 

nesta lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas 

público, as empresas públicas da União, a massa 
o 

ins~lvente civil.r 
----§ 1Q - Somente as pessoas físicas c a pazes serão 

093:admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos 

094:os cessionários de direito de pessoas jurídicas.r 

095: § 2Q - O maior de dezoito anos poderá ser autor, 

096:independentemente de assistência, inclusive para fins 

097:de conciliação.r 

098: Art. 9Q - Nas causas de valor at~ vinte salários 

099:mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo 

100:ser assistidas por advogado. Nas de valor superior, a 

101:assistência ~ obrigatória.r 

102: § 1Q - Sendo facultativa a assistência, se 

103:uma das partes comparecer assistida por advogado, ou se 

104:0 r~u for pessoa jurídica ou firma individual, terá a 
IM~ · C-l · C.:1./lA l; 

105:outra parte, se quiser, assistência jurldiea prestada 

106:por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma 

107:da lei local.r 

108: § 2Q - O Juiz alertará as partes da conveniência 

109:do patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar.r 

110: § 3Q - O mandado ao advogado poderá ser verbal, 

111:salvo quanto aos poderes especiais.r 

112: § 4Q - O r~u, sendo pessoa jurídica ou titular 

113:de firma individual, pOderá ser representado por preposto 

114:credenciado.r 

115: Art. 10 - Nã1 se admitirá, no processo, qualquer 

116:forma de intervenção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á 

117:0 litisconsórcio.r 

118: Art. 11 - O Minist~rio Público intervirá nos 

119:casos previstos em 1ei.r 

120:r 

121:;SEÇÂO IVr 

122:;DOS ATOS PROCESSUAISr 

123:r 
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lezer: 

Pene - Detenção ~e três meses e um eno e multe. 

Art. 72 - Impedir ou ~ificulter o acesso ~o 

consumidor às informações que sobre ele constem em ca~estros, 

banco de dados, fichas e registros: 

Pena - Detenção ~e seis meses e um eno ou multa. 

Art. 73 Deixar de corrigir imediatamente 

informação sobre consumidor constante de cadastro, banco de 

dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser 

inexata: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art . 74 - Deixar de entregar ao consumidor o termo 

de qarantia adequadamente preenchido e com especificação clara 
, 

ae seu cont.eudo: 
Pena - Detenção de um a selS meses ou multa. 

Art. 75 - Quem, de qualquer forma, concorrer para 

os crlmes referidos neste Código, incide nas penas a esses 

cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, 

administrador ou · gerente da pessoa jurídica que promover, 

permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, 

exposição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou a 

oferta e prestação de serVlços nas condições por ele proibidas. 
- . ""'. , Art. 76 - Sao Clrcunstanclas agravantes dos 

tipificados neste Código: , 
I - serem cometidos em epoca de grave crlse 

econômica ou por ocasião de calamidade; 
11 ocaSlonarem grave 

coletivo; 
111 

procedimento; 
IV 

a) 

dissimular-se a 

- quando cometidos: 
, , 

publlCO, servidor por 

dano 

natureza 

ou por 

condição econômico-social seja manifestamente 
, , 

vltlma; 

individual ou 

ilícita do 

pessoa cuja 
, 
a da superl0r 

b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor 

de dezoito ou maior de sessenta anos; ou de pessoas portadoras 

de deficiência mental, interditadas ou não; 



• 
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124: Art. 12 - Os atos processualS serão públicos 

125 : e poderão realizar-se em horário noturno, conforme dispusere m 

126:as normas de organização judiciária.r 

127: Art. 13 - Os atos processuais serão válidos 

128:sempre que preencherem as finalidades para as quais forem 

129:realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2º 

130:desta lei.r 

131: § 1º - Não se pronunciará qualquer nulidade 

132:sem que tenha havido prejuízo.r 

133: § 2º - A prática de atos processuals em outras 

134:comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo 

135:de comunicação.r 

136: § 3º - Apenas os atos considerados essenClalS 

137:serão registrados resumidamente, em notas manuscritas, 

138:datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais 

139:atos poderão ser gravados em fita magnética ou equivalente, 

140 : que será inutilizada após o trânsito em julgado da decisão.r 

141: § 4º - As normas locais disporão sobre a conservação 

142:das peças do processo e demais documentos que o instruem.r 

143:r 

144:~SEÇÃO Vr 

145 : ~DO PEDIDOr 

146:r 

147: 

148 : do 

149: 

Art. 14 - O processo instaurar-se-á com a apresentação 

pedido, escrito ou oral , à Secretaria do Juizado.r 

§ 1º - Do pedido constarão, de forma simples 

150:e em liguagem acessível : r 

151: 

152:partesir 

153: 

154: 

155 : 

I - o nome, a qualificação e o endereço das 

11 - os fatos e os fundamentos, 

111 - o objeto e seu valor.r 

de forma sucintair 

§ 2º - É lícito formular pedido genérico quando 

156:não for possível determinar, desde logo, a extensão da 

157 : obrigação.r 

158: § 3º - O pedido oral será reduzido a escrito 

159:pela Secretaria do Juizado , podendo ser utilizado o sistema 

160:de fichas ou formulários impressos . r 

161 : Art. 15 - Os pedidos mencionados no art. 3º 

162 : desta lei poderâo ser alternativos ou cumulados i nesta 
~ 

163 : última hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapass~ , 
164 : 0 limite fixado naquele dispositivo.r 0 

• 
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v - lerem praticadol em • operaçoel que envolvem 
alimento!, me~icamento! ou quaisquer outros pro~utos ou .erviços 
essenciais. 

Art. 77 • A pena pecuniária prevista nesta Secção 
será fixada em ~ias·multa, correspon~ente ao mínimo e ao máximo 
de dias de duração ~e pena privativa ~a liber~a~e comine~e ao 
crime. Na in~ivi~ualizeção desta multa, o juiz observará o 
disposto no art. 60 e § 12 , do Código Pene1. 

Art. 78 - Além des penas privativas de liberdade e 
de multa, podem ser impostas, cumulative ou alternadamente, 
observado o disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 

- a temporárie de direitos; 

• 

I 

11 - a 

interdição 

publicação , - . -em orgaos de comunlcaçao 
grande circulação ou audiência, às expensas 

fatos e a condenação; 

do condenado, 

de 

de , . notlcla sobre 05 

111 - a prestação de serviços à comunidade. 
-" ... ... ~ v ~C.l ... u.l. uo .I.J.O II <yd, nd~ ~nlraçoes ae que 

trata este Código, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade 
presidir o inquérito, entre 100 (cem) e 200.000 (duzentas 

que 

mil) 
vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional-BTN, ou índice 
equivalente que venha substituí-lo. 

Parágrafo Único - Se assim recomendar a situação 
econômica do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

a) 

b) 

. , , . reduzlda ate a metade de seu valor mlnlmo; 
, . aumentada pelo juiz ate vlnte vezes. 

Art. 80 - No processo penal atinente aos 
previstos neste Código , bem como a outros crimes e contravenções 
que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no 
art. 81, incisos 111 e IV, aos quais também é facultado propor 
ação penal subsidiária , se a denúncia não for oferecida no prazo 
legal. 

TíTULO 111 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM Juízo 

CAPíTULO I 
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165: Art. 16 - Registrado o pedido, independentemente 

l66:de distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará 

l67:a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze 

l68:dias.r 

169: Art. 17 - Comparecendo inicialmente ambas as 

l70:partes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, 

l7l:dispensados o registro prévio de pedido e a citação.r 

172: Parágrafo único - Havendo pedidos contrapostos, 

l73:poderá ser dispensada a contestação formal e ambos serão 

l74:apreciados na mesma sentença.r 

175: r 

l76:~SEÇÃO VIr 

l77:~DAS CITAÇOES E INTIMAÇOESr 

l78:r 

179: Art. 18 - A citação far-se-á:r 

180: I - por correspondência, com aviso de recebimento 

l8l:em mão própriai 6 r 

182: 11 - tratando-se de pessoa jurídica ou firma 

l83:individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, 

l84:que será obrigatoriamente identificadoir 

185: 111 - sendo necessário, por oficial de justiça, 

l86:independentemente de mandado ou carta precatória.r 

187: § lQ - A citação conterá cópia do pedido inicial, 

l88:dia e hora para comparecimento do citando e advertência 

l89:de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras 

190:as alegações iniciais, e será proferido julgamento, de 

19l:plano.r 

192: § 2Q - Não se fará citação por edital.r 

193: § 3Q - O comparecimento espontâneo suprirá 

194:a falta ou nulidade da citação.r 

195: Art. 19 - As intimações serão feitas na forma 

196:prevista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo 

197:de comunicação.r 

198: § lQ - Dos atos praticados na audiência, considerar-se-
o..:õ 

199:desde logo cientes as partes.r 

200: § 2Q - As partes comunicarão ao juízo as mudanças 

20l:de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se 

202:eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente 

203:indindo, na ausência da comunicação.r 

204: r ~ 

205:~SEÇÃO Vllr 

206:~DA REVELIAr 

207:r 
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DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 81 - A defeea dos interesses e direitos doe 

consumidores e das vítimas po~eré eer exerci~a em jUlzo 

individualmente, ou a título coletivo. 

Parégrafo ~ni~o - A ~efesa coletiva seré exerci~a 

quando se tratar de: 

I - interesses ou dirpitos difusos, assim 

entendidos, para efeitos deste Código, ~s transindividuais, de 

natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 

indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

11 interesses ou direitos coletivos, assim 

entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais de ta 
natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou 

classe de pessoas ligadas entre S1 ou com a parte contrária por 

urna relação jurídica base; 

homogêneos, aSS1m entendidos os decorrentes de origem comum. 
, 

Art. 82 - Para os fins do art. 30, paragrafo 

~nico, são legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

11 - a União, os Estados, 

Distrito Federal; 

. , . 
os Mun1c1p10S e o 

111 as entidades , - da administração e orgaos 

pública, direta ou indireta, ainda que sem personalidade 

jurídica, 

direitos 

especificamente destinados 

protegidos por este Código; 

IV - as associações 

, 
a defesa dos interesses 

legalmente constituídas 

r 

, 
ha 

pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a 

defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código, 

dispensada a autorização assemblear. 

§ 12 - O requisito da pré-constituição pode ser 

dispensado pelo juiz, nas ações previstas no art. 91 e 

seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado 

pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do 

bem jurídico a ser protegido. 

§ 2 2 - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo 
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208: Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessão 

209:de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, 

210:reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido 

211:inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do 

212:Juiz.t 

213: t 

214:~SEÇÃO VIIIt 

215:~DA CONCILIAÇÃO E DO Juízo ARBITRALt 

216:t 

217: -sessao, Art. 21 - Aberta a o Juiz togado ou 

218:1eigo esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens 

219:da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqfiências 

220:do litígio, especialmente quanto ao disposto no § 3º, 

221:do art. 3º desta lei.t 

222: Art. 22 - A conciliação será conduzida pelo 

223:Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação.t 

224: Parágrafo único - Obtida a conciliação, esta 

225:será reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado, 

226:mediante sentença com eficácia de título executivo.t 

227: 

228:togado 

229: 

Art. 23 - Não comparecendo o demandado, o Juiz 

proferirá sentença.t 

Art. 24 - Não obtida 

230:poderão optar, de comum acordo, 

231:forma prevista nesta lei.t 

a conciliação, as partes 

pelo juízo arbitral, na 

232: § 1º - O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 

233:independentemente de termo de compromisso, co~~scolha 
234:do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, 

235:0 Juiz convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para 

236:a audiência de instrução.t 

237: § 2º - O árbitro será escolhido dentre os Juízes 

238:1eigos.t 

239: Art. 25 - O árbitro conduzirá o processo com 

240:os mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 5º e 6º 

241:desta lei, podendo decidir por eqfiidade.t 

242: Art. 26 - Ao término da instrução, ou nos Clnco 

243:dias subseqfientes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz 

244:togado para homologação por sentença irrecorrível.t 

245:t 

246:~SEÇÃO IXt 

247:~DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTOt 

248:t 

249: Art. 27 - Não instituído o juízo arbitral, 



.... 

entre o. Miniltériol Público. da União, do Oi.trito r.deral e 

dOI Estados na defesa dOI interesses e direitos de que cuido 

este Código. 

§ 32 - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 

dos interessados compromisso de ajustamento de • as sua conduta 

exigências legais, mediante cominações, que teré eficécia de 

título executivo extrajudicial. 

Art. 83 - Para a defesa dos direitos e interesses 

protegidos por este código são 
-açoes 

admissíveis todas as espécies 

adequada e efetiva t utela. 

de 

capazes de propiciar sua 

ParágrafO Único 

legitimados no artigo anterior 

, 
Podera 

ou 

ser 

por 

ajuizada, 

qualquer 

pelos 

outro 

interessado, ação visando o controle abstrato e preventivo das 
, 

clausulas contratuais gerais. 
-Art. 84 Na açao que tenha por objeto o 

cumprimen t o da obrignção de fazer ou não fazer, o j u iz concederá 
-. ... . ~ ~ . ., _ _,.... . ___ _ ! r ; ,- _ .... , _ ..... '\- _ : __ ...... ':' _ _ . . ,:, _ ... _ .. _ _ .' __ ... : 

• 0'0 _._ - ::;- "3 ...... - ..... __ '- .... ...... 4- • • , __ •• ~ _ ___ 

, . . 
asse0u rem O resultado prat1co equ1valente ao do 

§ 12 - A conversão da obrigação em 

somente será admissível se por elas optar 

_ .. _ .. '-~~ . 
r--- --' -. ...... _ ....... _ .... - ...... ~- ... 

adimplemento. 

perdas e danos 

o autor ou se 

impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado 
, . 

prat1co correspondente. 

§ 22 - A indenização por perdas e danos se fará sem 

prejuízo da multa (art. 287, do CPC). 

§ 32 - Sendo relevante o fundamento da demanda e 

havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, 
, 
e 

lícito ao juiz conceder a tutela 

justificação prévia, citado o réu. 

liminarmente ou 
, 

apos 
, 

§ 42 - O juiz poderá, na hipótese do § 32 ou na 

sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de ped i do 

do autor. se for suficiente ou compatível com a obrigação, 

fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 52 - Para a tutela específica ou para a obtenção 

do resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as 

medidas necessárias, tais corno busca -e apreensao, 

coisas e pessoas, desfazimento ~e obra, impedimento 

nociva, além de requisição de força pOlicial. 

-remoça0 de 

de atividade 
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250:proceder-se-á imediatamente à audiência de instrução e 

251:julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa.r 

252: Parágrafo único 

253:imediata, será a audiência 

- Não sendo possível a realização 

designada para um dos quinze 

254:dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas 

255:eventualmente presentes.r 

256: Art. 28 - Na audiência de instrução e julgamento 

257:serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, 

258:proferida a sentença.r 

259: Art. 29 - Serão decididos de plano todos os 

260:incidentes que possam interferir no regular prosseguimento 

261:da audiência. As demais questões serão decididas na sentença.r 

262: Parágrafo único - Sobre os documentos apresentados 

263:por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte 

264:contrária, sem interrupção da audiência.r 

265:r 

266:*SEÇÂO Xr 

267:*DA RESPOSTA DO RÉUr 

268:r 

269: Art. 30 - A contestação, que será oral ou escrita, 

270:conterá toda matéria de defesa, exceto argüição de suspeição 

271:ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da 

~272:legislação em vigo~,r_ 
( 273: Art. 31 - Nao se admitirá a reconvenção. É 

274:lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu 

275:favor, nos limites do art. 3º desta lei, desde que fundado 

276:nos mesmos fatos que constituem objeto da controvérsia.r 

277: Parágrafo único - O autor poderá responder 

278:ao pedido do réu na própria audiência ou requerer a designação 

279:da nova data, que será desde logo fixada, cientes todos 

280:os presentes.r 

281:r 

~282:*SEÇÂO Xlr 

I ~ 83:*DAS ~RDOVASr 

284:r 

285: Art. 32 - Todos os melOS de prova moralmente 

286:legítimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis 

~ ~287:para provar a veracidade dos fatos alega~os pelas parte~~ 
I 288: Art. 33 - Todas as provas serao produzidas 

289:na audiência de instrução e julgamento, ainda que não 

290:requeridas previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir 

291:as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.r 



CJ) 
00 
CJ) 

~(") o,... 
~N .... 

CAM'U 001 Df ~"'OOI 

Art. as · Contra ato. il.gai. ou Ibu.ivo. ~e 
pessoas físicas ou jurídicas que lesem direito líquido. certo, 
individual, coletivo ou difuso, previsto neste Código, caberá 

• açêo mandamental que se regerá pelas normas de lei do mandado de 
segurança. 

Art. 86 - Aplica-se o habeas data 
direitos e interesses dos consumidores. 

• a tutela dos 

Art. 87 ... . - Nas açoes coletlvas de que trata este 
Código -nao • havera adiantamento de custas, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, 

emolumentos, 
nem condenação . - , , da assoclaçao autora , salvo comprovada ma-fe, em honorários de 

advogado, custas e despesas processuais. 
Parágrafo Ónico - Em caso de litigância 

associação autora e os diretores responsáveis pela 

• • de ma-fe, a 
propositura - -da açao serao solidariamente condenados em • • honorarlOS 

advocatícios e • ao decuplo das custas, sem . , pre)U1ZO da 
_ __ _ ...:2 - _ .-

.!> ----- - -- J. , - - ~ - - ~. -- . .... 

Art. 88 - Na hipótese do art. 13, parágrafo único 
deste Código, a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo 
autônomo, facultada a possibilidade de prossegulr-se nos mesmos 
autos, vedada a denunciação da lide. 

Art. 89 - As normas deste 
, 

Tltulo aplicam-se, no 
que for 

, 
cablvel, a outros direitos ou interesses difusos, 

A coletivos e individuais homogeneos, tratados coletivamente. 
Art. 90 Aplicam-se 

, 
as -açoes previstas neste 

Título as normas do Código de Processo Civil e da Lei n~ 7.347, 
. ' . de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao lnquerlto 

civil, naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAPíTULO 11 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 
INDIVIDUAIS HOMOGtNEOS 

.. 

Art. 91 - Os legitimados de que trata o art. 81 
poderão propor em nome próprio e no interesse das vítimas ou 
seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos 

• 

I 
I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 

, 
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292: Art. 34 - As testemunhas, até ao máximo de 

293:três para cada parte, comparecerão à audiência de instrução 

294:e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, 

295:independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim 

296:for requerido.r 

297: § 1Q - O requerimento para intimação das testemunhas 

298:será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes 

299:da audiência de instrução e julgamento.r 

300: § 2Q - Não comparecendo a testemunha intimada, 

301:0 Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, 

302:se necessário, do concurso da força pública.r 

303: Art. 35 - Quando a prova do fato exigir, o 

304:Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitidas 

305:às partes a apresentação de parecer técnico.r 

306: Parágrafo único - No curso da audiência, poderá 

307:0 Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar 

308:inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça 

309:pessoa de sua confiança, que lhe relatará informalmente 

310:0 verificado.r 

311 : Art. 36 - A prova oral não será reduzida a 

312:escrito, devendo a sentença referir, no essencial, os 

313:informes trazidos nos depoimentos.r 

314: Art. 37 - A instrução poderá ser dirigida por 

315:Juiz leigo, sob a supervisão de Juiz togado.r 

316:r 

317:;TiSEÇAo Xllr 

318:;TiDA SENTENÇA r 

319:r 

320: Art. 38 - A sentença mencionará os elementos 

321:de covicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes 

322:ocorridos em audiência, dispensado o relatóriq/.r 

323: Parágrafo único - Não~ e admitirá s~tença condenatória 

324:por quantia ilíquida, ainda que genérico o ped i do.r 

25: art. 39 - É ineficaz a sentença condenatória -
326:na parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei.r 

327: Art. 40 - O Juiz leigo que tiver dirigido a 

328:instrução proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá 

329:ao Juiz togado, que poderá homy logá-la, proferir outra .-
330:em substituição ou, antes de se manifestar, de t erminar 

331:a realização de atos probatórios indispensáveis.r 

332:r 

A 
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artigoe s~guintee. 

Art. 92 - O Minietério Público, 
~ , açao, atuara sempre como fiscal ~a lei. 

Parágrafo ~nico - Aplica-se à 
artigo anterior o art . 52, §§ 22 a 6 2 , da Lei 
julho de 1985. 

se nêo ajuizar 

~ 

açao prevista no 
n 2 7.347, ~e 24 de 

Art. 93 - Ressalvada ,. . a competencla justiça 
• Federal, e competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer 
o dano, quando de âmb i to local; 

• 

11 - no foro da Capital do Estado ou no do • 

O) 

Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, 
aplicando-se as regras do CPC aos casos 
concorrente. 

de 
,. . 

competencla 

Art. 94 - , - Proposta a acao, sera publicad0 edita] 
, -no orgao o t lclal a flm de que os interessados possam intervir no 

processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação 
pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa 
do consumidor. 

Art. 95 - Em caso de 
condenação será genérica, fixando 
pelos danos causados. 

procedência do pedido, 
a responsabilidade do 

a 
, 

reu 

Art. 96 Transitada em julgado a sentença 
condenatória, 

, 
sera publicado edital, observado o disposto 

art. 93. 

Art. 97 - A liquidação e a -execuçao de 
poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como 
pelos legitimados de que trata o art. 81. 

Parágrafo Único - A liquidação de se ntença, que 
será por artigos, poderá ser promovida no foro do domicílio do - , liquidante, cabendo-lhe provar, tao so, o nexo de causalidade, o 

~ dano e seu montante. 
~-=t 

~ N Art. 98 - A execução pOderá ser coletiva, sendo o:t ..... 
~z promovida pelos legitimados de que trata o art.8l, a brangendo as !...J 
3~ vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença 

de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções . 
§ 12 - A execução coletiva far-se-á com base em 



• 

332: Art. 41 - Da sentença, executada a homologatória 

333:de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para 

334:0 próprio Juizado.r 

335: § 1Q - O recurso será julgado por urna turma 

336:composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro 

337:grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.r 

338: § 2Q - No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

339:representadas por advogado.r 

340: Art. 42 - O recurso será interposto no prazo 

341:de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição 

342:escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.r 

343: § 1Q - O preparo será feito, independentemente 

344:de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

345:sob pena de deserção.r 

346: § 2Q - Após o preparo, a Secretaria intimará 

347:0 recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de 

348:dez dias.r 

349: Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

350:podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar 

351:dano irreparável para a parte.r 

352: Art. 44 - As partes poderão requerer a transcrição 

353:da gravação da fita magnética a que alude o § 3Q do art. 

354:13 desta lei, correndo por conta do requerente as despesas 

355:respectivas.r 

356: Art. 45 - As partes serão intimadas da data 

357:da sessão de julgamento.r 

358: Art. 46 - O julgamento em segunda instância 

359:constará apenas da ata, com a indicação suficiente do 

360:processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se 

361:a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, 

' 362:a súmula do julgamento servirá de acórdã~:t 

363: Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso 

364:de divergência desse julgamento ao Tribunal de Alçada, 

365:onde houver, ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito suspensivo, 

366:cabível quando houver divergência com a jurisprudência 

367:do próprio Tribunal ou de outra turma de Juízes, ou quando 

368:0 valor do pedido julgado improcedente ou da condenação 

369:for superior a vinte salários mínimos.r 

370:r 

371:~SEÇÂO Xlllr 

372:~DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÂOr 

373:r 
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certi~io ~as •• ntençal ~e liqui~açio, ~a qual 
ocorrência ou nio ~o trânsito em ju19a~o. 

, 
~evera 

-execuçao o 

conltar • 

-
t 21 .. 
I .. 

t competente para e 
da liqui~ação da sentença 

juízo : 

ou ~a eçao 
con~enatória, no caso de execução indiv i ~ual; 

11 .. da ação con~enatória, quan~o coletiva -execuçao. 

Art. 99 .. Em caso de concurso de créditos 
decorrentes de condenação prevista na Lei n 2 7 . 347, de 24 de 
julho de 1985, e de indenizações pelos preju í zos individuais 
resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no 
pagamento. 

Parágrafo tlnico .. para 
artigo, a destinação da importância 
pela Lei n~ 7.347, de 24 de julho 
enquanto pendentes de decisão de 

_ . - _ .. _--- , 

efeito do disposto neste 
recolhida ao fundo criado 

de 1985, 
. , flcara sustada 

• grau as -açoes segundo de 
, 

patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para 
responder pela integralidade das dívidas . 

Art. 100 Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número compatível com a gravidade 
do dano, poderão os legitimados do artigo 81 promover a 
liquidação e execução da inden ização devida. 

, 

• 

Parágrafo tlnico .. O produto da indenização devida 
reverterá para o Fundo criado pela Lei n~ 7.347, de 24 de julho 4t 
de 1985. 

CAPíTULO 111 
DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101 .. Na ação de responsabilidade civil do 
fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos , 
Capl.tulos I e , -11 deste Tl.tulo, serao observadas as seguintes 
normas: 

I .. a ação pode ser proposta no domicílio do 
autor; 
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374: Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando, 

375:na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

376:omissão ou dúvida.I 

377 : 

~378:ser 
379: 

380:por 

38l:da 

382: 

Parágrafo único - Os erros materiais podem 
I 

corrigidos de oficio.:I 
~ 

Art. 49 - Os embargos de declaração serão interpostos 

escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados 

ciência da decisão.I 

Art. 50 - Quando interpostos contra sentença, 

383:os embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso.I 

384:1 

385:;liSEÇÃO XlVI 

386:;liDA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEMI 

387:;liJULGAMENTO DO MÉRITOI 

388:1 

389: Art. 51 - Extingue-se o processo, além dos 

390:casos previstos em lei:I 

391: I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

392:das audiências do processo;I 

393: 11 - quando inadmissivel o procedimento instituido 

394:por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliação;I 

395: 111 - quando for reconhecida a incompetência 

396:territorial;I 

397: IV 

398:previstos no 

- quando sobrevier qualquer 

art. 8Q desta lei;I 

dos impedimentos 

399: V - quando, falecido o autor, a habilitação 

400:depender de sentença ou não se der no prazo de trinta 

401:dias;I 

402: VI - quando, falecido o 

403:a citação dos sucessores no prazo 

404:do fato.I 

- -reu, o autor nao promover 

de trinta dias da ciência 

405: § lQ - A extinção do processo independerá, 

406:em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 

407:partes.I 

408: § 2Q - No caso do inciso I deste artigo, quando 

409:comprovar que a ausência decorre de força maior, a parte 

410:poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas.I 

411:1 

412:;liSEÇÃO XVI 

413:;liDA EXECUÇÃOI 

414:1 

415: - -Art. 52 - A execuçao da sentença p r ocessar-se-a 
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- o rtu que houver contratado •• guro ~e 
responsabilidade pOderá chamar ao processo o segurador, vedada a 
integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar proce~ente o 
pedido condenará o réu nos termos do art. 80, do Código de 
Processo Civil. 

Se o réu houver sido declarado falido, o síndico , 
sera intimado a . ,. . eXlstencla informar seguro de de 
responsabilidade facultando-se, em caso afirmativo, o 
ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o 
segurador, vedada a denunciação 

dispensado o 

da lide ao Instituto de 
Resseguros do Brasil e 
com este. 

litisconsórcio . '. obrlgatorlo 

Art. 102 - Os legitimados a aglr 
Código poderão propor ação visando compelir 

na forma deste 
, . o . Poder PubllCO 

competente a proibir em todo o território nacional, a produção, 
ri 1 \1 111 n ;:,r-;:, r-.. - , na 
composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, 
cujo uso ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde 
pública e à incolumidade pessoal. 

§ 12 - Os fornecedores poderão lngressar no feito 
como assistentes. 

por malS de 

§ 2 2 - O retardamento 
60 (sessenta) dias, 

pela 

do 

autoridade 
cumprimento -judicial em açao de que trata este artigo, configura 

responsabilidade nos termos da lei. 

CAPíTULO IV 

DA COISA JULGADA 

competente, 
de decisão 

crime de 

c 

-Art. 103 - Nas açoes coletivas de que trata este 
Código, a se ntença fará coisa julgada: 

I erga omnes, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que . . , . -.... . qualquer leg l tlmado podera lntentar outra açao, com ldentlco 
fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do 
~arágrafo ún i co do art. 80i 

• 
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416:no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto 

417:no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:r 
í' 

418: ' A as sentenças serão necessariamente líquidas, 

419:contendo a onversão em Bõnus do Tesouro Nacional - BTNs 

420:ou índice equivalenteir 

421: b) os cálculos de conversão de índices, de 

~ 422:honorários, de juros e de outras parcelas serã efetuados 

423:por servidor judicialir 

424: c) a intimação da sentença será feita, sempre 

425:que possível, na própria audiência em que for proferida. 

426:Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença 

427:tão logo ocorra seu trãnsito em julgado, e advertido dos 

428:efeitos do seu descumprimento (alínea e) ir 
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11 - ultrl partiS, mas limita~ament. .. lO ;rupo, 
categoria ou .. clas!e, salvo improce~encia por .. 

insuficiencia de 
provas, no~ termo~ ~o inci~o enterior, quan~o se tratar ~a 
hipótese prevista no inciso 11 do parágrafO único ~o art. 80i 

111 - erg~ omnes, apenas no caso ~e proce~ência do 
pedido , para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na 
hipótese do inciso 111 do parágrafO único ~o art. 80. 

§ 12 - Os efeitos da coisa julga~a previstos nos 
incisos I e 11 não prejudicarão interesses e ~ireitos 
individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria 
ou classe. 

§ 22 - Na hipótese prevista no inciso 111, em caso 
de improcedência do pedido, 05 interessados que não tiverem 
intervindo no processo como litisconsortes poderão propor 
de indenização a título individual. 

-açao 

§ 3 2 - 05 efeitos da coisa julgada de que cuida o 
, t:. - --.\-~ ... - ,..:)- --- ...... - ... . " ,..., ,..:) - ,... - -,.-

. ..... " , 

de 1985, -nao 
pessoalmente 

prejudicarão as ações de indenização por 
sofridos, propostos individualmente ou na 

danos 

forma 
prevista neste Código mas, se procedente o pedido , beneficiarão 
as vítimas e seus sucessores, que poderão procede r à liquidação , -e a execuçao, no= termos dos art s . 96 a 99. 

§ 42 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à 
sentença , . penal condenator1a. 

Art. 104 As -açoes coletivas, previstas nos 
incisos I e 11 do parágrafO 

, . 
un1CO do art. 80, -nao induzem 

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da 
coisa julgada ~rga omnes ou ultra partes a que alud~m 05 incisos 
11 e 111 do artigo anterior não beneficiarão os autores 
ações individuais, se não for requerida sua suspensão • no pra 
de (trinta) • A • c1enc1a nos autos do 

30 d1 "·· e .. .oi ._' , a contar da 
ajuizamento da ação coletiva. 

TíTULO IV 
DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

, 

Art. 105 - Integram o Sistema Nacional de Defesa 

• 
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d) não cumprida voluntariamente 

transitada em julgado , e tendo havido solicitação do 

que poderá ser verbal , proceder - se - á desde logo 

dispensada nova citação; 

a sentença 

interessado , 
, -a execuçao, 

e) nos casos de obriqação de entregar , de fazer , ou 

de não fazer , o Juiz , 
. , 

na sentença ou na fase de execução, comlnara 

multa diária , arbitrada de acordo com as condições econômicas do 

devedor , para a hip6tese de inadimplemento . Não cumprida a 

obrigação, o credor poderá requerer a elevação da multa ou a 

transformação da condenação em perdas e danos , que o Juiz de 

imediato arbitrará , seguindo - se a execução por quantia certa , 

incluída a multa vencida de obrigação de dar , quando evidenciada 

a malícia do devedor na execução do julgado ; 

f) na obrigação de fazer , o Juiz pode determinar o 

cumprimento por outrem , fixado o valor que o devedor deve 

depositar para as despesas , sob pena de multa diária; 

g) na alienação forçada dos bens , o Juiz poderá 

autorizar o devedor , o credor ou terceira pessoa idônea a tratar 

da alienação do bem penhorado , a qual se aperfeiçoará em juizo até 

a data fixada para a praça ou leilão . Sendo o preço inferior ao da 

avaliação , as partes serão ouvidas . Se o pagamento não for ~ 

vis t a , será oferecida caução idônea , nos casos de alienação de bem 

m6vel , ou hipotecado o im6vel ; 

h) é dispensada a puhlicação de editais em jornais, 

quando se tratar de alienação de bens de peql1eno valor; 

i) o devedor poderá oferece r embarqos, nos autos 

da execução , versando sobre : 

1) falta ou nulidade da citação no processo , s e ele 

correu ~ revelia ; 

2) manifesto excesso de execução; 

3) erro de cálc1llo ; 

4) causa impeditiva , modificativa 011 extintiva da 

obrigação , superveniente ~ sentença. 

Art . 53 -execuçao '-'8 A 
, 

tltulo executivo 

~ A' quar2nta ( salários mlnlmos , extrajudicial , no valor de até 
, . 
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obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com a s 

modificações introduzidas por esta lei . 

§ l~ - Efetuada a penhora, o devedor 
, 

sera intima d o 

a comparecer ~ audi~ncia de conciliaçâo, quando poderá of e rec e r 

embargos (art . 52 , i), Dor escrito ou verbalmente . - , 
§ 2~ - Na audi~ncia , sera buscado o melO malS 

rápido e eficaz para a soluçâo do 

dispensa da alienaçâo judicial , devendo o 
, " entre outras medldas cablvels , o pagamento do 

prestaçâo , a daçâo em pagamento ou a imediata 

penhorado . 

, 
se posslve l com 

conciliador propor, 
, , 

deblto a prazo ou a 

adjudicaçâo do bem 

§ 3~ - Nâo apresentados os embargos em audi~ncia, 

.. ou julgados improcedentes , qualquer das partes poderá requer e r ao 

Juiz a adoçâo de uma das alternativas do parágrafo anterior . 

• 

§ 4~ - Nâo encontrado o devedor ou inexistindo b e n s 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto , 

os documentos ao autor. 

devolvendo-se 

SEÇÃO XVI 

DAS DESPESAS 

Art . 54 - O acesso ao Juizado Especial independerá , 

em primeiro grau de jurisdiçâo , do pagamento de custas , 

despesas . 

taxas ou 

Parágrafo único - O preparo do recurso, na forma do 

§ l~ , do art . 42 desta le i , compreenderá todas as despesas 
, 

'- processuals , inclusive aquelas qkspensadas em 
, , 

prlmelro grau d e 

judiciária 

-- -

jurisdiçâo , 

gratuita . 

,-
ressalvada a hipótese de assist~ncia 

Art . 55 - A sentença de primeiro grau nâo condenará 

o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos 
, , 

de litigância de 

paga r á as custas 

ma-fe . Em segundo grau , o recorrente, vencido , 

e honorários de advogado , que serâo fixados entre 

..1-m ~dez por cento r e 2-Wo --i vinte por cento)- do valor de condenação -- - --
ou , nâo havendo condenação , do valor corrigido da causa. 

----~------
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- -Par~grafo ~nico - Na execuçâo 

custas , salvo quando: 

nao serao contadas 

a) reconhecida a litigância de m~-fé ; 

b) improcedentes os embargos do devedor ; 

c) tratar-se de execução de sentença que tenha sido 

objeto de recurso improvido do devedor . 

Art. 56 -

SEÇÃO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Instituído o Juizado Especial , -serao 

implantadas as curadorias necess~rias e o servlço de assistência 

tt judici~ria. 

• 

-

Art . 57 o acordo extrajudicial , 

natureza ou valor , 

independentemente 

executivo judicial . 

poder~ ser 

de termo, 

homologado, 

valendo a 

. , 
no ]UlZO 

sentença 

de qualquer 

competente , 
, 

como tltulo 

Par~grafo ~nico - Valer~ como título extrajudicial 

o acordo celebrado pelas partes , por instrumento escrito, 

referendado pelo órgâo competente do Ministério P~blico . 

Art . 58 - As normas de . -organlzaçao judici~ria 

local poderâo estender a conciliação prevista nos arts . 22 e 23 a 
-causas nao abrangidas nesta lei . 

Art . 59 - Não se admitir~ 
- . , . açao reSClsorla 

causas sujeitas ao procedimento instituído nesta lei . 

CAPíTULO 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

nas 

Art. 60 - O Juizado Especial Criminal, provido por 

ou togados e leigos , tem competência para a juízes togados 

conc i / l iação , o julgamento e a execução das infrações penals de 

menor potencial ofensivo . 

Art . 61 - Consideram- se infrações penals de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta le i, as contravençoes 

penais e os crimes a que a lei comine pena m~xima não superlor a 
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um ano , excetuados os casos em que a 

especial. 

lei preveJa procedimento 

Art . 62 - O processo perante o Juizado Especial , 

orientar-se - á pelos critérios da oralidade, 

objetivando , 

informalidade, 

economla 
, 

posslvel, 

processual e celeridade , 
- , . a reparaçao dos danos sofridos pela vltlma 

sempre que 

e a aplicação 

de pena não privativa de liberdade . 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art . 63 - A comDetência do Juizado será determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração penal . 

Art . 64 - Os atos processuals serão públicos e 

poderão realizar - se em horário noturno e em qualquer dia da 

semana , conforme dispuserem as normas de organização judiciária . 
. ~'. Art . 65 - Os atos processuals serao valldos sempre 

que preencherem as finalidades para as quals foram realizados , 

atendidos os critérios indicados no art . 6 ~ desta lei. -§ l~ - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo . 

§ 2~ - A prática de atos processualS em outras 

comarcas poderá ser solicitada por qualquer melO hábil de 
. -comunlcaçao . 

§ 3~ Serão objeto de 

exclusivamente os atos havidos por essenciais. 

em a udiência de i nstrução e ju l gamento poderão 

fita magnética ou equivalente . 

registro escrito 

Os atos realizados 

ser gravados em 

Art . 66 - A citação 
, 

sera no far-se-á pessoal e 
, . , 

proprlo Ju i zado , sempre que posslvel, ou por mandato . 

Parágrafo único - Não encontrado o acusado para ser 

citado , o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para 

adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67 - A intimação far-se-á por correspondência , 

com aVlSO de recebimento pessoal ou , tratando - se de pessoa 

jur í dica ou firma individual , mediante entrega ao encarregado da 
, 

sera obrigatoriamente identificado, ou, sendo que 
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necessário , por oficial de justiça , independentemente de mandado 

ou carta precatória , ou ainda por qualquer melO idôneo de 
. -comunlcacao . 

Parágrafo único - Dos 3tOS praticaoos em audiência 

considerar - se~ão desde logo cientes as partes, os 

defensores. 

interessados e 

Art . 68 - Do ato de intimação do autor do fato e 

do mandado de citação do acusaoo , constará a necessidade de seu 

comparecimento acompanhado de advogado , com a advertência de que , 

na sua falta , ser - lhe-á designado defensor público . 

SEÇÃO 11 

DA FASE PRELIMINAR 

Art . 69 A autoridade policial que tomar 

conhecimento da 
A • 

ocorrenCla lavrará termo circunstanciado e o 

e ncami nhará imediatamente ao Juizado , com o autor do fato e 
. . . a vítima , providenciando- se as requisições dos exames perlclals 

, . 
necessarlOS . 

Parágrafo único - Ao autor do fato que , 
, 

apos a 

lavratura do termo , for imediatamente encaminhado ao Juizado ou 

assumlr o compromisso de a ele comparecer , 

flagrante , nem se exigi r á fiança . 

-- . , ...... 
nao se lmpora prlsao em 

Art . 70 - Comparecendo o autor do fato e a 
, . 

vltlma 
-e nao sendo 

, 
posslvel a realização imediata da auoiência 

, . 
p r eliminar , 

cientes . 

será designada data prOXlma, da qual ambos . -salrao 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer 

dos envo l vidos , a Secretaria providenciará sua intimação e , se for 
, . . 

o caso , a do responsavel clvll , na forma dos arts . 67 e 68 desta 

le i . 

Art . 72 Na audiência preliminar , presente o 

representante do Minist~rio Público , , . 
o autor ~o fato e a vltlma e , 

, ' . . 
se posslvel , o responsavel clvll , acompanhados por seus 

o Juiz esclarecer~á sobr e a possibilidade da composição 

e da ace i t3ção da proposta de aplicação imediata de 

privativa de liberdade. 

advogados , 

dos danos 
-pena nao 
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Art . 73 - A conciliação 

ou por conciliador sob sua orientação . 

, 
sera conduzida pelo Juiz 

Parágrafo único - Os conciliadores são auxliares da 

Justiça, recrutados , na forma oa lei local , preferentemente d e ntr e 

bacharéis em direito, excluídos os que exerçam funções na 

administração da Justiça Criminal . 

- , Art. 74 A COPlDOSlçao dos danos ClVlS s e r a 

r eduzida a escrito e , homolog.:=.tda pelo Juiz mediante sentença 
. , , 

eficácia de 
, , l r recorrlvel , tera tltulo a ser executado no ]UlZO 

civil competente . 

Parágrafo 
, . 
unlCO - Tratando - se de -açao penal d e 

-iniciativa privada ou de açao pública condicionada 
, 
a penal 

r epresentação , o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito 

de queixa ou representação . 

Art . 75 - Não obtida a composição dos danos ClVlS, 
, 

sera dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o 

direito de representação verbal , 
, 

que sera reduzida a t e rmo . 

Parágrafo 
, . 
unlCO O -nao oferecimento d a 

representação na audiência prelimi nar não implica decadência do 
. . , 

dlrelto , que podera ser exercido no prazo previsto em lei . 

Art . 76 - Havendo representaçao ou tratando - se d e 

crlme de ação penal pública incondicionada , 

arquivamento , o Ninistério Público pOderá 

imediata de pena restritiva de direitos 

especificada na proposta . 

-nao sendo 

propor a 

ou mUl y 

caso d e 

aplicaç ã o 

a s e r 

§ lº - Nas hip6tese oe ser a pena de multa a 
, . 
unlca 

aplicável , o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

§ Não 
. . , 

se admltlra a 2º proposta se 

comprovado : 

I - ter sido o autor oa infração condenado , p e l a 

prática de crlme , 

definitiva ; 

, 
a pena privativa de liberdade , por sentença 

11 - ter o agente sido beneficiado anteriormente , no 

prazo de Clnco anos , pela aplicação de pena restritiva ou multa , 

nos termos deste artigo ; 

111 - não indicarem os ant e cedentes , a conduta soci a l 

e a personalidade do agent e , bem como os mo tivos e a s 
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_ circ~tâncias) ser necessária e suficiente adoção da medida . 

/ 
- { I 

§ 3 Q - Aceita a proposta pelo autor da infração e 

seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz . 

§ 4 2 - Acolhendo a proposta do Minist~rio P~blico 

o Juiz aplicará a pena restritiva 

importará em reincidência, sendo 

aceita pelo autor da infração, 

de direitos ou multa , que não 

registrada apenas para impedir 

prazo de cinco anos . 

novamente o mesmo benefício no 

§ 52 - Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art. 82 desta lei. 

§ 6 2 - A imposição da sanção de que trata o § 42 

deste artigo não constará de certidão de antecedentes crlmlna"LS, 
- , 

e nao terEl salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo , 

efeitos civis , cabendo aos interessados proporem ação 

juízo cível . 

, 
cablvel no 

SEÇÃO 

DO PROCEDIMENTO 

111 

SUMARlssIMO 

-Art . 77 - Na açao penal de iniciativa pública , 

quando não houver aplicação de pena , pela A • 

do autor do ausencla 

fato , ou pela inocorrência da hipótese prevista no art . 76 desta 

lei , o Minist~rio P~blico oferecerá ao Juiz , de imediato , denúncia 

oral , se não houver necessidade de diligências imprescindíveis . 

§ 1 2 - Para o oferecimento da den~ncia , que 
, 

sera 

elaborada com base no termo de A • 

referido ocorrenCla no art. 69 

desta lei, com dispensa do inqu~rito policial , prescindir - se-á do 

exame do corDO de delito auando a materialidade do crlme estiver L • 

aferida por boletim m~dico ou prova equivalente . 

§ 2 2 - Se a complexidade ou circunstâncias do caso 

não permitirem a formulação da den~ncia , o Minist~rio P~blico 
, 

podera requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes , na 

forma do parágrafo ~nico do art . 66 desta lei . 

§ 3º - Na ação penal de iniciativa do ofendido 
, o. 

podera ser ofereclda quelxa oral, cabendo ao Juiz verificar se a 

complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção das 

providências previstas no parágrafo ~nic o do art. 66 desta lei. 
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Art . 78 - Oferecida a denúncia ou que~xa , 
, 

sera 

reduzida a termo , entregando-se c6pia ao acusado , que com ela 

ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 

hora para as audiência de instrução e julgamento , da qual também 
, 

tomarao ciência o Ministério Público , o ofendido , 

civil e seus advogados . 

o responsavel 

§ l~ - Se o acusado -nao estiver presente , 
, 

sera 

citado na forma dos arts . 66 e 68 desta lei e cientificado da data 

da audiência de instrução e julgamento , devendo a ela trazer suas 

testemunhas ou apresentar 

. ~cinco) dias antes de sua 

reguerimento 
• 

realização . 

para intimação , no mínimo 5 

Não estando presentes o ofendido e o 

responsável civil , serão intimados nos termos do art . 67 desta lei 

para comparecerem à audiência de instrução e julgamento . 

§ 3~ - As testemunhas arroladas serão intimadas na 

forma prevista no art . 67 desta lei . 

Art . 79 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento , se na fase preliminar não tiver havido 

possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Público , 

arts . 72 , 73 , 74 e 75 desta lei . 

proceder - se - á nos termos dos 

Art . 80 - Nenhum ato 
, 

sera adiado , determinando o 

Juiz , quando imprescindível , a condução coercitiva de quem deva 

comparecer . 

Art . 81 - Aberta a audiência , 
, 

sera dada a palavra 

ao defensor para responder à acusação , ap6s o que o Juiz receberá , 

ou não , a denúncia ou queixa ; havendo recebimento , -serao ouvidas a 

v í tima e as testemunhas de acusação e defesa , interrog ando - se a 

segu ~ r o acusado , se presente , passando-se I mediatamente aos 

debates ora~s e à prolação da sentença . 

§ Todas as provas -serao prodllzidas na 

audiência de instrllção e julgamento , podendo o Juiz limita r ou 

exc l uir as que considerar excess~vas , impertinentes ou 

protelat6rias . 
, 

§ 2~ - De todo o ocorrido na audiência sera 

termo , assinado pelo Juiz e pelas partes , contendo breve 

dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença . 

lavrado 

resumo 
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§ 3 2 A sentença , dispensado o relatório, 

mencionará os elementos de convicação do Juiz . 

Art . 82 - Da decisão de reJeição da denúncia ou 
quelxa e da sentença caberá ape l ação que poderá ser julgada por 

t urma composta de 3 (trêsY Ju í zes em exercício no primeiro grau de 

j u risdição , retInidos na sede do Juizado . 

§ 1 2 - A apelação 
, 

sera interposta no prazo de 10 
(dez) dias , contados da 

. ~ 
ClenCla da sentença pelo . . "' . MlnlsterlO 

Público , pelo réu e seu defensor , por petição escrita , da qual 
-constarao as razoes e o pedido do recorrente . 

§ 2 2 - O recorrido 
, 

sera intimado para oferecer 

respostas escrita no prazo de 10 (d e z) dias . 

§3 2 - As partes poderão requerer a transcrição da 

g ra vação da fita magnética a que alude o § 3 2 , do art . 

lei . 
65 , desta 

§ 42 - As partes serão intimadas da data da 

de julgamenteo pela lmprensa . 

-sessao 

§ 52 - Se a sentença for confirmada pelos 

fundamentos , a súmula do julgamento servirá de acórdão . 

, . 
proprlos 

Art . 83 - Caberão embargos de declaração quando , em 

sentença ou acórdão , houver obscuridade , contradição , . -omlssao ou 
, . 

d u vlda . 

§ 1 2 Os embargos de declaração -- serao opostos por 
esc r ito ou oralmente, no prazo de 05 (cinco) dias , contados da 
.~ 

Cl enCla da decisão . 

§ 2 2 - Quando opostos contra sentença , os embargos 

de dec l aração suspenderão o prazo para o recurso . 

f ' . O._lClO . 

seu cumprimento 

Juizado . 

§ 32 - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO 

Art . 84 - Aplicada exclusivamente pena de multa , 
, 

far-se-a mediante pagamento na Secretaria do 

Parágrafo único - Efetuado o pagamento, o Juiz 
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declarará extinta a punibilidade determinando que a 

não fique constando dos registros criminais , exceto para 

requisição judicial . 

condenação 

fins de 

, 
sera Art . 85 - Não efetuado o pagamento de multa, 

feita a conversão em pena privativa da liberdade , ou restritiva de 

direito , nos termos previstos em lei . 

Art . 86 A execução das penas privativas de 

liberdade e restritiva de direitos , ou de multa cumulada com 

estas, será processada perante o órgão competente , nos termos da 

le i . 

SEÇÃO V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art . 87 - Nos casos de homologação do acordo civil 

e aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 
-76 , § 4 2 ) , as despesas processuals serao reduzidas , 

dispuser lei estadual . 

SEÇÃO VI 

DISPOSIÇÔES FINAIS 

, 
Art . 88 - Alem das 

. , 
hlpoteses do 

, . 
Codlgo 

conforme 

Penal e 
_. 

na legislação especial, dependerá de representação a 

tt r elativa aos crlmes de lesões corporais leves e lesões 

açao penal 

culposas . 

Art . 89 - Nos crimes em que a pena mínima cominada 
-for igualou inferior a um ano, abrangidas ou nao por esta lei, o 

. . '. , . MlnlsterlO Publlco , ao oferecer a denúncia, poderá propor a 

suspensão do processo , por dois a quatro anos , desde que o acusado 

não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro 

crlme , presentes os demais requisistos que autorizariam a 

suspensão condicional da pena (art . 77 do Código Penal). 

§ 12 Aceita a proposta pelo acusado e seu 

oefensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá 
suspender o processo, , 

submetendo o acusado a perlodo de prova, sob 

as seguintes condições: 
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a) reparação do dano , salvo impossibilidade de 

fazê - lo ; 

b) proibição de frequentar determinados lugares ; 

c) proibição de ausentar - se da comarca onde reside, 

sem autorização do Juiz; 
. , d) comparecimento pessoal e obrigatório a 

mensalmente , para informar e justificar suas atividades . 

]UlZO , 

§ 2~ - O Juiz poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada a suspensão , desde que adequadas ao fato e 

situação pessoal do acusado . 

, 
a 

§ 3~ - A suspensão será revogada se , no curso do 

prazo , o beneficiário Vler a ser processado por outro crlme ou não 

efetuar , sem motivo justificado , a reparação do dano . 

§ 4~ - a suspensão poderá ser revogada se o acusado 

vler a ser processado, no curso do prazo, 

descumprir qualquer outra condição imposta . 

§ 5~ - Expirado o prazo sem 

declarará extinta a punibilidade . 

por contravençao ou 

-revogaçao , o Juiz 

§ 6~ - Não correrá a prescrição durante o prazo de 

suspensão do processo . 

§ 7~ - Se o acusado não aceitar a proposta prevista 

neste artigo , o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

Art . 90 - As disposições desta lei não se aplicam 

~aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada . 

Art . 91 - Nos casos em que esta lei passa a eXlglr 

representaçao para a propositura da ação penal pública , o ofendido 

ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no prazo 

de 30 ~trinta) dias, sob pena de decadência . 

Art. 92 Aplicam-se subsidiariamente 

disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal , 

forem incompatíveis com esta lei. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

no que 

as 
-nao 

Art. 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 
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Juizados Especiais 
, . 

Clvels e Criminais, sua 
. ~ 

organlzaçao, 

composição e competência . 

Art. 94 - Os servlços de cart6rio poderão ser 

prestados , e as audiências realizadas fora da sede da Comarca , em 

bairros ou cidarles a ela pertencentes , ocupando instalações de 

pr~dios p~blicos , de acordo com audiências previamente anunciadas . 

Art . 95 Os Estados , Distrito Federal e 

Territ6rios criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de 

~6 tseis) meses, a contar da vioência desta lei. 

Art . 96 - Esta lei entra em vigor no prazo de 60 

dias ap6s a sua publicação . 

Art . 97 - Ficam revogadas a Lei n 2 4 . 611 , de 7 de 

novembro de 1965 e a Lei n 2 7 . 244 , de 7 de novembro de 1984 . 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

Relator 

de de 1990 . 
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SENADO FEDERAL -

PROTOCOLO ªGISLA TIVO 

P • L. C. N, o _ I _1.!iJL 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. lQ - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Dis

trito Federal e nos Territórios, e pelos Estados para conCl

liação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua 

competência. 

Art. 2Q - O processo orientar-se-á pelos critérios 

da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual 

e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

a transação. 

CAPíTULO 11 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS 

SEÇÃO I 

DA COMPETf:NCIA 

Art. 3Q - O Juizados Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não excedam a quarenta ve

zes o salário mínimo; 
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11 - as enumeradas no art. 275, inciso 11, do C6digo 

de Processo Civil; 

111 - a ação de despejo para uso pr6prio; 

IV - as ações possess6rias sobre bens im6veis de va

lor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

§ lº - Compete ao Juizado Especial promover a exe-
-cuçao: 

a) dos seus julgados; 

b) dos títulos executivos extrajudiciais, no valor 

de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto 

no art. 8º, § 1º, desta lei. 

§ 2º - Ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e 

de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a aCl

dentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3º - A opção pelo procedimento previsto nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 

neste artigo, excetuada a hip6tese de conciliação. 

Art. 4º - É competente, para as causas previstas 

nesta lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do 

local onde aquele exerça atividades profissionais ou - . economl-

cas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escrit6rio; 

11 - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

111 - do domicílio do autor ou do local do ato ou fa-
- -to, nas açoes para reparaçao de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único - Em qualquer hip6tese, poderá a 

ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 
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SEçAO 11 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES 

E DOS JUíZES LEIGOS 

Art. 50 - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

para determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las 

e para dar especial valor às regras de 

técnica. 

. - . experlencla comum ou 

Art. 60 - O Juiz adotará em cada caso a decisão que 

reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins SOClalS da 

lei e às exigências do bem comum. 

Art. 70 - Os conciliadores e Juízes leigos são au

xiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, preferentemen

te, entre os bacharéis em Direito e os segundos, entre advoga

dos com malS de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único - Os Juízes leigos ficarão impedi

dos de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, en

quanto no desempenho de suas funções. 

SEçAo 111 

DAS PARTES 

Art. 80 - Não poderão ser partes, no processo lns

tituído nesta lei, o lncapaz, o preso, as pessoas jurídicas de 

direito público, as empresas públicas da União, a massa falida 

e o insolvente civil. 

§ 10 - Somente as pessoas físicas capazes serão ad

mitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os 

cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 20 - O maior de dezoito anos poderá ser autor, 



independentemente de assistência, inclusive para fins de con

ciliação. 

Art. 9Q - Nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser as-

sistidas por advogado. Nas de valor superior, a assistência 

obrigatória. 

§ 1Q - Sendo facultativa a assistência, se urna 

-e 

das 

partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pes

soa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se qUl

ser, assistência judiciária prestada por órgão instituído Jun

to ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

§ 2Q - O Juiz alertará as partes da conveniêncla do 

patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

§ 3Q - O mandado ao advogado poderá ser verbal, 

salvo quanto aos poderes especlals. 

§ 4Q - O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de 

firma individual, poderá ser representado por preposto creden

ciado. 

Art. 10 - Não se admitirá, no processo, qualquer 

forma de intervenção de terceiro nem de assistência. Admi

tir-se-á o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Ministério Público intervirá nos casos 

previstos em lei. 

SEçAo IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 - Os atos processualS serão públicos e po

derão realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 

normas de organização judiciária. 

Art. 13 - Os atos processualS serão vá l idos sempre 
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que preencherem as finalidades para as quals forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 2Q desta l ei. 

§ lQ - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

§ 2Q - A prática de atos processualS em outras c o

marcas poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de comu

nicação. 

§ 3Q - Apenas os atos considerados esse nClalS serão 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, datilografa

das, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos pode rão 

ser gravados em fita magnética ou equivalente, que será inuti

lizada após o trãnsito em julgado da decisão. 

§ 4Q - As normas locais disporão sobre a cons e rva

ção das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SEçAo V 
DO PEDIDO 

Art. 14 - O processo instaurar-se-á com a apre s e n

tação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

§ lQ - Do pedido constarão, de forma simples e em 

liguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o ende reço das parte s; 

11 - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta ; 

111 - o objeto e seu valor. 

§ 2Q - É lícito formular pedido genérico quando não 

for possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

§ 3Q - O pedido oral será reduzido a escrito p e l a 

Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o si s tema de f i

chas ou formulários impressos. 

Art. 15 - Os pedidos mencionados no ar t . 3Q des ta 



lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última hipó

tese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixa

do naquele dispositivo. 

Art. 16 - Registrado o pedido, independentemente de 

distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a 

sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17 - Comparecendo inicialmente ambas as par

tes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, dis

pensados o registro prévio de pedido e a citação. 

Parágrafo único - Havendo pedidos contrapostos, po-

derá ser dispensada a contestação formal e ambos 

ciados na mesma sentença. 

SEçAo VI 

DAS CITAÇOES E INTIMAÇOES 

Art. 18 - A citação far-se-á: 

-serao apre-

I - por correspondência, com aviso de recebimento 
- -. em mao proprla; 

11 - tratando-se de pessoa jurídica ou f irma indivi

dual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será o

brigatoriamente identificado; 

111 - sendo necessário, por oficial de justiça, inde

pendentemente de mandado ou carta precatória. 

§ 1Q - A citação conterá cópia do pedido inicial, 

dia e hora para comparecimento do citando e advertência de 

que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

§ 2Q - Não se fará citação por edital. 

§ 3Q - O comparecimento espontâneo suprirá a falta 

ou nulidade da citação. 



Art. 19 - As intimações serão feitas na forma pre

vista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comu-
. -nlcaçao. 

§ 1º - Dos atos praticados na audiência, 

rar-se - ão desde logo cientes as partes. 

conside-

§ 2º - As partes comunicarão ao juízo as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se efi-

cazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação. 

SEÇÃO VII 

DA REVELIA 

Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessão de 

conciliação ou à audiência de instrução 

tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados 

e julgamento, repu

no pedido inicial, 

salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

SEÇÃO VIII 

DA CONCILIAÇÃO E DO Juízo ARBITRAL 

Art. 21 - Aberta a -sessao, o Juiz togado ou leigo 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da conCl

liação, mostrando-lhes os rlSCOS e as conseqüências do lití

gio, especialmente quanto ao disposto no § 3º, do art. 3º des

ta lei. 

Art. 22 - A conciliação será conduzida pelo Juiz 

togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único - Obtida a conciliação, 

reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado, 

sentença com eficácia de título executivo. 

-esta sera 

mediante 
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Art. 23 - Não comparecendo o demandado, o Juiz to-

gado proferirá sentença. 

Art. 24 - Não obtida a conciliação, as partes pode

rão optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma pre

vista nesta lei. 

§ lQ - O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 

independentemente de termo de compromlsso, com a escolha do 

árbitro pelas partes. Se este não estiver present e, o Juiz 

convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência 

de instrução. 

§ 2Q - O árbitro será escolhido dentre os Juízes 

leigos. 

Art. 25 - O árbitro conduzirá o processo com os 

mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 5Q e 6Q desta 

lei, podendo decidir por eqüidade. 

Art. 26 Ao término da instrução, ou nos Clnco 

dias subseqüentes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz toga

do para homologação por sentença irrecorrível. 

SEÇÃO IX 

DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 27 - Não instituído o juízo arbitral, proce-

der-se-á imediatamente à audiência de instrução e julgamento, 

desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único - Não sendo possível 

imediata , será a audiência designada para um dos 

subseqüentes, cientes, desde logo, as partes 

eventualmente presentes. 

a realização 

qUlnze dias 

e testemunhas 

Art. 28 - Na audiência de instrução e julgamento 

serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, profe-



rida a sentença. 

Art. 29 - Serão decididos de plano todos os lncl-

dentes que possam interferir no regular prosseguimento da au

diência. As demais questões serão decididas na sentença. 

Parágrafo único - Sobre os documentos apresentados 

por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte con

trária, sem interrupção da audiência. 

SEçAO X 

DA RESPOSTA DO RÉu 

Art. 30 - A contestação, que será oral ou 

conterá toda matéria de defesa, exceto argüição de 

escrita, 
. -suspelçao 

ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da legisla-
-çao em vlgor. 

Art. 31 - Não se admitirá a reconvenção. ~ lícito 

ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos li

mites do art. 3º desta lei, desde que fundado nos mesmos fatos 

que constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor poderá responder ao pedi

do do réu na própria audiência ou requerer a designação da no

va data, que será desde logo fixada, cientes todos os presen

tes. 

SEçAo XI 

DAS PROVAS 

Art. 32 - Todos os melOS de prova moralmente legí

timos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art. 33 - Todas as provas serão produzidas na au-

; 



diência de instrução e julgamento, ainda que -nao requeridas 

previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que conside

rar exceSSlvas, impertinentes ou prot elatórias. 

Art. 34 - As testemunhas, até ao máximo de três pa

ra cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julga

mento levadas pela parte que as tenha arrolado, independente

mente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido. 

§ lQ - O requerimento para intimação das testemu

nhas será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes 

da audiência de instrução e julgamento. 

§ 2Q - Não comparecendo a testemunha intimada, o 

Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 

necessário, do concurso da força pública. 

Art. 35 - Quando a prova do fato eXlglr, o Juiz po

derá inquirir técnicos de sua confiança, permitidas às partes 

a apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único - No curso da audiência, poderá o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar lnspe

ção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de 

sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36 - A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art. 37 - A instrução poderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

SEçAo XII 

DA SENTENÇA 

Art. 38 - A sentença mencionará os elementos de co

vicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorrl

dos em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo único - Não se admitirá sentença condena-
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tória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido. 

Art. 39 - É ineficaz a sentença condenatória na 

parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40 - O Juiz leigo que tiver dirigido a instru

ção proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz 

togado , que poderá homologá-la, proferir outra em substituição 

ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos 

probatórios indispensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, executada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para 

Juizado. 

- . o proprlO 

§ lQ - O recurso será julgado por uma turma compos

ta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 2Q - No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da 

qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ lQ - O preparo será feito, independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção. 

§ 2Q - Após o preparo, a Secretaria intimará o re

corrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano ir

reparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a 

da gravação da fita magnética a que alude o § 3º 

transcrição 

do art. 13 

desta lei, correndo por conta do requerente as despesas res

pectivas. 

Art. 45 - As partes serão intimadas da data da ses

são de julgamento. 

Art. 46 - O julgamento em segunda instância consta-
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rá apenas da ata, com a indicação suficiente do 

damentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for con

firmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão. 

Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso de 

divergência desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde hou

ver, ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito suspensivo, cabível 

quando houver divergência com a jurisprudência do próprio Tri

bunal ou de outra turma de Juízes, ou quando o valor do pedido 

julgado improcedente ou da condenação for superior a vinte sa

lários mínimos. 

SEçAo XIII 

DOS EMBARGOS DE DECLARAçAO 

Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

ou dúvida. 

. -omlssao 

Parágrafo único - Os erros materiais podem ser cor

rigidos de ofício. 

Art. 49 - Os embargos de declaração serão interpos

tos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados 

da ciência da decisão. 

Art. 50 - Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 

SEçAo XIV 

DA EXTINÇAo DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO 

Art. 51 - Extingue-se o processo, 

previstos em lei: 

além dos casos 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das audiências do processoi 



11 - quando inadmissível o procedimento 

por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

111 - quando for reconhecida a incompetência territo-

rial; 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos pre

vistos no art. 8Q desta lei; 

V - quando, falecido o autor, a habilitação depen

der de sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 
, -VI - quando, falecido o reu, o autor nao promover a 

citação dos sucessores no prazo de trinta dias da 

fato. 

. - . ClenCla do 

§ lQ - A extinção do processo independerá, em qual

quer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

§ 2Q - No caso do inciso I deste artigo, quando 

comprovar que a ausência decorre de força maior, a parte pode

rá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

SEçAo XV 

DA EXECUçAo 

- , Art. 52 - A execuçao da sentença processar-se-a no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

a) as sentenças serão necessariamente líquidas, 

contendo a conversão em Bõnus do Tesouro Nacional BTNs ou 

índice equivalente; 

b) os cálculos de conversão de índices, de honorá

rlOS, de Juros e de outras parcelas serão efetuados por servi

dor judicial; 

c) a intimação da sentença será feita, sempre que 

possível, na própria audiência em que for proferida. Nessa ln

timação, o vencido será instado a cumprlr a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu 

descumprimento (alínea e); 
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d) não cumprida voluntariamente 

transitada em julgado , e tendo havido solicitação do 

que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo 

dispensada nova citação ; 

a sentença 

interessado, 
, -
a execuçao, 

e) nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou 

de não fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará 

multa diária, arbitrada de acordo com as condições econômicas do 

devedor , para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a 

obrigação, o credor poderá requerer a elevação da multa ou a 

transformação da condenação em perdas e danos, que o Juiz de 

imediato arbitrará, seguindo - se a execução por quantia certa, 

inclu{da a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada 

a mal{cia do devedor na execução do julgado; 

f) na obrigação de fazer, o Juiz pode determin~r o 

cumprimento por outrem , fixado o valor que o deve0 c r 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

g) na alienação forçada dos bens, o Juiz i)() ,'·~j rá 

autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea atrI t ar 

da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoa r á em juizo até 

a data fixada para a praça ou leilão . Sendo o preço inferior ao da 

avaliação, as partes serão ouvidas. Se o pagamento não for ~ 

vista , será oferecida caução idônea, nos casos de alienação de bem 

móvel, ou hipotecado o imóvel; 

h) é dispensada a publicação de editais em jornais, 

quando se tratar de alienação de bens de pequeno valor; 

i) o devedor poderá oferecer embargos, nos autos 

da execução, versando sobre: 

1) falta ou nulidade da citação no processo, se ele 

correu ~ revelia; 

2) manifesto excesso de execução; 

3) erro de cálculo; 



4) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 
. , 

obrigação , supervenlente a sentença . 

Art . 

extrajudicial , no 

53 

valor 

A 

de 

-execuçao de 

até quarenta 

, 
tltulo 

salários 

obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, 

modificações introduzidas por esta lei. 

executivo 
, . 

mlnlmos , 

com as 

§ l~ - Efetuada a penhora , o devedor 
, 

sera intimado 

a comparecer à audiência de conciliação , quando poderá oferecer 

embargos (art . 52 , i ) , por escrito ou verbalmente . 
, 

§ 2~ - Na audiência , sera buscado o melO malS 

do 
, 

se posslvel com rápido e eficaz para 

dispensa da alienação 

a solução 

judicial, devendo o conciliador propor, 

entre outras medidas cabíveis , o pagamento do débito a prazo ou a 

prestaçao , a dação em pagamento ou a imediata adjudicação do bem 

penhorado. 

§ 3~ - Não apresentados os embargos em audiência , 
. , 

ou julgados lmprocedentes, qualquer das partes podera requerer ao 

Juiz a adoção de urna das alternativas do parágrafo anterior . 

§ 4~ - Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis , '. . o processo sera lmedlatamente extinto, devolvendo-se 

os documentos ao autor . 

SEÇÃO XVI 

DAS DESPESAS 

Art. 54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, 

em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas , 

despesas . 

taxas ou 

Parágrafo único - O preparo do recurso , na forma do 

§ l~, do art . 42 desta le i, compreenderá todas as despesas 

processuals , inclusive aquelas dispensadas em 
. . 

prlmelro grau de 



jurisdição , 

gratuita. 

ressalvada a hipótese de assistência judiciária 

Art . 55 - A sentença de primeiro grau não condenará 

o vencido em custas e honorários de advogado , ressalvados os casos 

de l itigância de má - fé . Em segundo grau , o recorre nte , vencido , 

pagará as custas e honorários de advogado , que serão fixados entr e 

(dez por cento) e (vinte por cento) do valor de condenação 

ou , não havendo condenação , do valor corrigido da causa . 

Parágrafo único - Na execução não serão c o ntadas 

custas , salvo quando : 

a) reconhecida a litigância de má-fé ; 

b) improcedentes os embargos do devedor ; 

c) tratar - se de execução de sentença qu e t e nha sido 

objeto de recurso improvido do devedor . 

SEÇÃO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 56 - Instituído o Juizado Especial, -se ra o 

implantadas as curadorias necessárias e o servlço de a ssi s tênc i a 

judiciária . 

Art . 57 o acordo extrajudicial , de qualquer 

compet e nte , natureza ou valor , 

independentemente 

executivo judicial . 

poderá ser 

de termo , 

homologado , 

valendo a 

. , 
no ]UlZO 

sentença 
, 

corno tltulo 

Parágrafo único - Valerá corno título extra judicial 

o acordo celebrado pelas partes , por instrumento e s crito , 

referendado pelo órgão competente do Ministério Público . 

Art . 58 - As normas de . -organlzaçao judiciária 

local poderão estender a conciliação prevista nos a rts. 22 e 2 3 a 
-causas nao abrangidas nesta lei . 

Art . 59 - Não se admitirá 
- . , . 

açao r e SCls o rla na s 



• 

L 

ca u sas sujeitas ao procedimento instituído nesta lei. 

CAPíTULO 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 60 - O Juizado Especial Criminal, provido por 
. , 
JUlzes togados ou togados e leigos , tem competência para a 

conciliação , o julgamento e a execução das infrações penals de 

menor potencial ofensivo. 

Art. 61 - Consideram- se infrações penals de menor 

potencial ofensivo , para os efeitos desta le i , as contravençoes 

pe nais e os crimes a que a l ei comlne pena máxima não superlor a 

um ano , excetuados os casos em que a 

especial . 

lei preveJa procedimento 

Art . 62 - O processo perante o Juizado Especial, 

orientar - se - á pelos critérios da oralidade, 

objetivando , 

informalidade , 

eco nomla 
, 

posslvel , 

processual e celeridade , 
- , . a reparaçao dos danos sofridos pela vltlma 

sempre que 

e a aplicação 

de pena não privativa de liberdade . 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63 - A competência do Juizado será determinada 

pe l o lugar em que foi praticada a infração penal . 

Art . 64 - Os atos processuals serão públicos e 

poderão realizar-se em 
, . 

horarlo noturno e em qualquer dia da 

semana , conforme dispuserem as normas de organização judiciária . 

Art . 65 - Os atos processuais serão válidos sempre 

que preencherem as finalidades para as quals foram realizados, 

atendidos os critérios indicados no art . 62 desta lei . 



_.- ---------- -------------------, 

§ 1 2 - Não se pronunciar~ qualquer nulidade sem qu e 

tenha havido prejuízo . 

§ 2 2 - A pr~tica de atos processuals em outras 

comarcas poder~ ser solicitada por qualquer melO h~bil de 
. -comunlcaçao . 

§ 3 2 Serão objeto de registro e scrito 

exc lu s ivame nt e os atos h av i dos por essenciais . Os atos reali z ado s 

em a u d i ê nc i a de instrução e ju l gamento poderão 

f i ta magné t ica ou equ i valente . 

ser gravados em 

Art . 66 - A citação 
, 

sera pessoal e far-s e -~ no 
, . , 

p r opr lo Ju i zado , sempre que posslvel , ou por mandato . 
, , . -

Paragrafo unlCO - Nao encontrado o acusado para se r 

citado , o Juiz encam inhar~ as peças existentes ao Juízo comum para 

adoção do procedimento previsto em lei . 

Art . 67 - A intimação far-se - ~ por corre s pondência , 

com aV1SO de recebimento pessoal ou , tratand o - se d e p es soa 

jurídica ou fi r ma individua l, mediante entrega ao encarr e gad o da 
- , 

recepçao , que sera obrigator iamente identificado , ou , s e ndo 
, . . . 

necessarlO , por oflclal de justiça , independentemente de mandado 

ou carta precatória , ou ainda por qualquer me lO idône o d e 
. -comun l cacao . 

Par~grafo ú nico - Dos atos praticados em a ud i ê ncia 

co ns i derar - se-ão desde logo cientes as partes , os 

defensores . 

int e re s s a d os e 

Art . 68 - Do ato de intimação do autor do fato e 

do mandado de citação do acusado , 
, 

constara a necessidade de seu 

compa r ecimento acompanhado de advogado , com a advertência d e qu e , 

na s u a falta , ser - lhe - á des i g nado defensor público. 

SEÇÃO 11 

DA FASE PRELIMINAR 



Art. 69 A autoridade policial que tomar 

conhecimento da 
~ . 

ocorrencla la vrará termo circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e 

a vítima, providenciando-se as requisições dos 
. . . 

exames perlclals 
, . 

necessarlOS. 
, , . 

Paragrafo unlCO - Ao autor do fato que, 
, 

apos a 

lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado ou 

assumlr o compromisso de a ele comparecer, 

flagrante, nem se exigirá fiança. 

...... . , .-" 

nao se lmpora prlsao em 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a 
, . 

vltlma 
-e nao sendo 

, 
posslvel a realização imediata da audiência 

preliminar, será designada data 

cientes. 

, . 
proxlma, da qual ambos . -salrao 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualque r 

dos envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e , se for 

o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 d e sta 

lei. 

Art. 72 Na audiência preliminar, pr e s e nte o 

representante do Ministério Público, 
, . 

o autor do fato e a vltlma e, 

se possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos dano s 

e da aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não 

tt privativa de liberdade. 

Art. 73 - A conciliação 

ou por conciliador sob sua orientação. 

, 
sera conduzida pelo Jui z 

Parágrafo único - Os conciliadores são auxliares d a 

Justiça, 

bacharéis 

recrutados, na forma da lei local, 

em direito, 
, 

excluldos os que 

administração da Justiça Criminal. 

Art. 74 A . -composlçao 

preferentemente d e ntr e 

exerçam funções na 

dos danos ClVl S 
, 

sera 

reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante s e ntença 

irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no 
. , 
]UlZO 
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20. 

civil competente. 
-Parágrafo único - Tratando-se de açao penal de 

iniciativa privada -ou de açao penal pública condicionada 
, 
a 

representaçao, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito 

de queixa ou representação. 

Art. 75 - Não obtida a composição dos danos ClVlS , 
, 

sera dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o 
, 

direito de representaçao verbal, que sera reduzida a termo. 

Parágrafo 
, . 
unlCO o -nao oferecimento 

representação na audiência preliminar não implica decadência 

da 

do 

direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 - Havendo representaçao ou tratando-se de 
- -crlme de açao 

, .. .. 
penal publlca lncondlclonada, 

arquivamento, o Ministério Público poderá 

nao sendo 

propor a 

caso de 

aplicação 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas, 

especificada na proposta . 

§ l~ - Nas hipótese de ser a pena de multa a 

aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

§ 2~ Não se admitirá a proposta se 

comprovado: 

a 

infração condenado , 

ser 

, . 
unlca 

ficar 

pela r - ter sido o autor da 

prática de crime, à pena privativa de 

definitiva; 

liberdade, por sentença 

rr - ter o agente sido beneficiado anteriormente, no 

prazo de Clnco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, 

nos termos deste artigo; 

rrr - não indicarem os antecedentes, a conduta social 

e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circustâncias, ser necessária e suficiente adoção da medida. 

§ 3~ - Aceita a proposta pelo autor da 

seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 

infração e 

§ 4~ - Acolhendo a proposta do Ministério Público 



ace i ta pelo autor da infração , o Juiz aplicar~ a pena restritiva 

de direitos ou multa , -que nao 

registrada apenas para i mpedir 

prazo de cinco anos . 

. . 
lmportara em rei ncidência, s e ndo 

, . 
novamente o mesmo beneflclo no 

§ 52 - Da sentença prevista no par~grafo ant e rior 

caber~ a apelação referida no art . 82 desta lei . 

o § 
.. . 

§ 6 2 - A imposição da sanção de que trata 

deste artigo não constar~ de certidão de antecedent e s crlmlnal S , 

salvo para os fins p r evistos no mesmo dispositivo , e não t e r~ 

-efeitos civis , 

ju í zo c í ve l. 

cabendo aos i nteressados proporem açao 
, 

cablve l no 

SEÇÃO 111 

DO PROCEDIMENTO SUMARlíSSIMO 

-Art . 77 - Na açao penal de iniciativa pública , 

quando não houver aplicação de pena , pe l a 
~ . 

ausenCla do autor do 

fato , ou pela inocorrência da hipótese prevista no art . 76 d es ta 

lei , o Ministério Público oferecer~ ao Juiz , de ime d iato , denúncia 

oral , se não houver necessidade de diligências impre s cindíve is. 

§ 1 2 - Para o oferecimento da denúncia , qu e • se ra 

elaborada com base no termo de 
~ . 

ocorrenCla referido no art . 69 

des t a lei , com dispensa do i nqué r ito policial , pr e scindir- se -~ d o 

exame do corpo de delito quando a mater i alidade do crlme 

aferida por boletim médico ou prova equivalente . 

e stive r 

§ 2 2 - Se a complexidade ou circunstâncias do cas o 

não permitirem a formulação da denúncia , o Ministério Públic o 

poder~ reque r er ao Juiz o encaminhamento das peças existentes , na . . . 
forma do paragrafo unlCO do art . 66 desta lei . 

§ 3 2 - Na ação penal de iniciativa do of e ndid o 

poder~ ser oferecida queixa oral , cabe ndo ao Juiz verific a r s e a 

comp l ex i dade e as circunstâncias do caso determinam a adoção da s 



providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta lei. 

Art. 78 - Oferecida a denúncia ou quelxa, 
, 

sera 

reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela 

ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 

hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual também 

tomarao ciência o Ministério Público, o ofendido, 

civil e seus advogados. 

o responsável 

§ lQ - Se o acusado não estiver presente, 
, 

sera 

citado na forma dos arts. 66 e 68 desta lei e cientificado da data 

da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 

testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no 

cinco dias antes de sua realização. 

, . 
mlnlmo 

Não estando presentes o ofendido e o 

responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta lei 

para comparecerem ~ audiência de instrução e julgamento. 

§ 3 Q - As testemunhas arroladas serão intimadas na 

forma prevista no art. 67 desta lei. 

Art. 79 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido 

possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Público, 

arts. 72, 73, 74 e 75 desta lei. 

proceder-se-á 

, 
Art. 80 - Nenhum ato sera adiado, 

nos termos dos 

determinando o 
. ., ........ . 

Juiz, quando lmpresclndlvel, a conduçao coercltlva de quem deva 

comparecer. 
, 

Art. 81 - Aberta a audiência, sera dada a palavra 

ao defensor para responder ~ acusação, após o que o Juiz receberá, 

ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, -serao ouvidas a 

vítima e as testemunhas de acusação e defesa, 

segulr o acusado, se presente, passando-se 

debates 
, 

oralS e a prolação da sentença. 

interrogando-se a 

imediatamente aos 

§ Todas as provas -serao produzidas na 



audiência de instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou 

excluir as que considerar excesslvas, impertinentes ou 

protelatórias. 

§ 2 2 - De todo o ocorrido na audiência será lavrado 

termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve 

dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença. 

resumo 

§ 3 2 A sentença, dispensado o relatório, 

mencionará os elementos de convicação do Juiz. 

Art. 82 - Da decisão de 

e da sentença caberá apelação 

o o -re]elçaO da denúncia ou 

quelxa 
, 

que podera ser julgada por 

turma composta de 
A, , . 

tres JUlzes em exerclclo no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 
, 

§ 1 2 - A apelação sera interposta no prazo de 

dez dias, contados da 
oh 

ClenCla da sentença pelo Ministério 

Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita , 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 2 2 - O recorrido 
, 

sera intimado para 

respostas escrita no prazo de dez dias. 

da qual 

oferecer 

§3 2 - As partes poderão requerer a transcrição da 

gravação da fita magnética a que alude o § 3 2 , do art. 

lei. 

65, desta 

§ 42 -- As partes serao intimadas da data da -sessao 

de julgamenteo pela lmprensa. 

§ 52 - Se a sentença for confirmada pelos 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

, o 

proprlos 

sentença 

dúvida. 

Art. 83 - Caberão embargos de declaração quando, em 
, - o 

ou acorda0, houver obscurldade, contradição, 
o _ 

omlssao ou 

§ 1 2 - Os embargos de declaração serão opostos por 

escrito ou oralmente, no 

ciêncla da decisão. 

prazo de Clnco dias, contados da 

§ 2 2 - Quando opostos contra sentença, os embargos 



. \ 

de declaração suspenderão o prazo para o recurso . 

of í cio . 

§ 3 2 - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO 

Art . 84 - Ap l icada exclusivamente pena de multa , 

seu cumprimento far - se - á mediante pagamento na Secretaria do 

Juizado . 
, , . 

Paragrafo unlCO - Efetuado o pagamento , o Juiz 

declarará extinta a punibilidade determinando que a condenação 

não fique constando dos registros criminais, exceto para fins de 

requlsição judicial. 

Art. 85 - Não efetuado o pagamento de multa , 
, 

sera 

feita a conversão em pena privativa da liberdade , ou restritiva de 

direito, nos termos previstos em lei . 

Art . 86 A execução das penas privativas de 

l i berdade e restritiva de direitos , ou de multa cumulada com 
, , -

estas , sera processada perante o orgao competente , nos termos da 

le i . 

SEÇÃO V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art . 87 - Nos casos de homologação do acordo civil 

e aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts . 74 e 

76 , § 4 2 ), as despesas processuals -serao reduzidas , conforme 

dispuser lei estadual . 

SEÇÃO VI 

DISPOSIÇÔES FINAIS 



1 , 
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25. 

Art . 88 - Além das 
. , 

hlpoteses do Código Penal e 
-na legislação especial, dependerá de representação a açao penal 

relativa aos crlmes de lesões corporais leves e lesões culposas. 

Art . 
, . 

89 - Nos crimes em que a pena mlnlma cominada 

for igualou inferior a um ano , -abrangidas ou nao por esta lei, o 

Ministério Público, ao oferecer a denúncia , poderá propor a 

suspensão do processo , por dois a quatro anos, desde que o acusado 

não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro 

crlme , presentes os demais 
-suspensao condicional da pena 

requisistos que autorizariam 

(art . 77 do Código Penal). 

Aceita a proposta pelo acusado e 

a 

seu 

defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá 

suspender o processo , submetendo o acusado a período de prova, sob 

as seguintes condições: 

a) reparação do dano, salvo impossibilidade de 

fazê -lo ; 

b) proibição de freqüentar determinados lugares; 

c) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, 

sem autorização do Juiz ; 

d) comparecimento pessoal e obrigatório a 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades . 

. , 
]UlZO, 

§ 2 2 - O Juiz poderá especifica r outras condições a 

que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e 

situação pessoal do acusado . 

, 
a 

§ 32 - A suspensão será revogada se, no curso do 

prazo , o beneficiário Vler a ser processado por outro crlme ou não 

efetuar, sem motivo justificado , -a reparaçao do dano . 

§ 42 - a suspensão poderá ser revogada se o acusado 

vler a ser processado , no curso do prazo , por contravençao ou 



, I 

-~----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---, 

descumpri r qualquer outra condição imposta. 
-§ 52 - Expirado o prazo 

dec l arará extinta a punibilidade . 

sem revogaçao , o Juiz 

§ 6 2 - Não correrá a prescrição durante o prazo de 
-suspensao do processo . 

§ 7 2 - Se o acusado não aceitar a proposta prevista 

neste artigo , 
. , 

o processo prossegulra em seus ulteriores termos. 

Art . 90 - As disposições desta lei não se aplicam 

aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada . 

Art . 9 1 - Nos casos em que esta l e i passa a 

representaçao para a propositura da ação penal pública , o ofendido 

ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no prazo 

de trinta dias , sob pena de decadência. 

Art. 92 Aplicam-se subsidiariamente as 

disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, 

forem incompatíveis com esta lei. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

no que -nao 

Art . 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 

Juizados Especiais 
, . 

Clvels e Criminais , sua . -organlzaçao , 

composição e competência . 

Art . 94 - Os servlços de cartório poderão ser 

prestados, e as audiências realizadas fora da sede da Comarca, em 

bairros ou cidades a ela pertencentes , ocupando instalações de 

prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas . 

Art. 95 Os Estados , Distrito Federal e 

Territórios criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de 

sels meses, . ~ . 
a contar da vlgencla desta lei . 
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Art. 96 - Esta lei entra em vlgor no prazo de 

sessenta dias após a sua publicação . 

Art . 97 - Ficam revogadas a Lei n 2 4 . 611, de 7 de 

novembro de 1965 e a Lei n 2 7.244, de 7 de novembro de 19 84 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 31 de outubro de 1990. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA cÂMARA Ng 91, de 1990 (PL 
n Q 1.480-B, de 1989, na origem), que 
"dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e criminais e dá outras provi
dências". 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 
órgãos de Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito 
Federal e nos Territórios, e pelos Estados para a conciliação, pro
cesso, julgamento e execução, nas causas de sua competência. 

Art. 2º - O processo orientar-se-á pelos critérios 
da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou transa
ção. 

Capítulo II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

Art. 3 º - O Juizado Especial Cível , provido por juí
zes togados ou togados e leigos, tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade,assim 
consideradas: 

mínimos (a 
mensalmente 
oficial que 

cal. 

I - cujo valor não exceda o valor de vinte salários 
data de aprovação do projeto) que deverá ser corrigido 
pela Taxa de Referência (TR) ou qualquer outro índice 

vier a sUbstituí-la; 
II - de menor complexidade, estabelecidas em lei 10-

§ 1 º - Esta Lei não se aplica às causas de natureza 
alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, 
nem as relativas a acidentes do trabalho, às sucessões e ao estado 
e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 



" 

§ 2 2 - Quando entender , o Juiz remeterá a causa ao 
juízo comum , por reputá-la complexa , não podendo este recusar da 
competência declinada. 

Art. 4 2 - A execuçao do julgado e seu s incidentes 
processar-se-ão no próprio juízo. 

Capítulo 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art . 5 2 - O Juizado Especial Criminal , provido por 
juízes togados, tem competência para o julgamento de infrações pe
nais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e 
sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transa
çao e o julgamento dos recursos por turmas de juízes de primeiro 
grau. 

Art. 6 2 - Consideram-se infrações penais de menor 
potencial ofensivo : 

I - as contravenções penais; 
11 - os delitos apenados com multa ou denteção. 

§ 1º - De acordo com suas pecul iari dades regi onais , 
a l ei local poderá limitar os c asos de incidência do i tem 11 deste 
artigo. 

§ 2 2 - São excluídos dos Juizados Especiai s Crimi
nais quaisquer delitos previstos em l e i s espec i ais . 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 7 2 - Nas Comarcas em que o movi mento 
não comportar a instalação dos Juizados Especiais Cíveis e 
nais, apl i car-se-ão as normas da l egi s l ação comum , s a l vo as 
ses de instalação i ntinerante. 

forense 
Crimi

h i póte-

Art. 8 2 - Fica revogada a Le i n 2 4 .61 1, de 2 de 
abr i l de 1965 , aplicando-se, no que couber e subsidi ariamente , a 
Lei n 2 7.244 , de 7 de novembro de 1984 e as disposições dos códigos 
de Processo Civil e Penal, na parte em que não conflitarem com esta 
Le i. 

SENADO FEDERAL, EM J <.5 DE MAIO DE 199 3 
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~tGIS~ACAO 'CITADA. ANtXADA PILA COO~DtNACAo 
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LEI N9 7,244. de 07 de novembro de 1 984. I 
Dispõe sobre a criação e o funcionamen 
to do Juizado Especial de Pequenas Caü 
sas. 

o P R E S IDE N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional dC!creta e eu sanciono a 
segui nte Lei: 

I 

DISPOSIÇOES GERAIS 
J . 

Art: 19 - Os Jui zados Especiais de Pequenas Ca~ 
s as, orgaos da Justiça ordinãria. pOderilo ser criados nos Esta 
dos. no Distrito Federal 
julgemcnto, por opção do 
econõmico. " -- .. "

I 

e nos Tcrri tõrios, para processo e 
autor, das causas de reduzido valor 

Art. 29 - O processo. ~erante 'b Juizado Esp~ 
cial de Pequenas Causas. orientar-se-ã pelos criterios da or! 
lidade. simplicidade. informalidade. economia processual e c~ 
leridade, buscando sempre 'que posslve1 a conciliação das paI 
teso 

Art. 3Q - Consideram-se causas de reduzido va 
10r econômico as que versem SObre direitos patrimoniais e de 
corram de pedi do que, ã data do -ajui zamento. não exceda a 20 
(vinte) vezes o salirio-min~mo vigente no Pais e tenha por ob 
jeto: 

1- a condenação em dinheiro; 

I I - a condenação ã entrega de coi sa certa môvel 
ou ao cumprimento de obrigação de fazer, a cargo de fabrican 
te ou fornecedor de bens e serviços para consumo; 

111 - a desconstituição e a declaração de nu1ida 
de de contrato relativo a coisas mõveis e semoventes. 

§ 19 - Esta Lei não se ap1i.ca as causas de na 
tureza alimentar, falime~tar. fiscal e de interesse da Fazen 
da Publica, nem ãs relativas a acidentes do trabalho, a resi 
duos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial. 

§ 29 - A opçao pelo procedimento previsto ne~ 

ta Lei importarã em renuncia ao" credito excedente ao limite 
estabelecido neste artigo, excetuada a hipõtese de concilia 
çao . . 

II 

DO JUIZ, DOS CONCIL}ADORES E DOS ~RBITROS 

Art. 49 - O Juiz dirigirã o processo com ampla 
liberdade para determinar as provas a serem produzidas, para 
apreciã-las e para dar especial valor ãs regras de experiência 
comum ou tecnica. 

Art. 59 - O Jui z adotarã em cada caso a deci são 

que reputar mais justa e equânime, atendendo aos tins sociais 
da lei e às exigências ~o bem comum . 

[ 
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Art. 69 - Os conciliadores sao auxiliares da Ju!. 
tiça para os fins do art. 22 desta lei, recrutados preferent! 
mente dentre bachareis em Direito, na forma da lei local. 

Art. 79 - Os ãrbi tros serão escol hi dos dentre ad 
vogados indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

III 

DAS PARTES 

Art. 89 - Não poderão ser partes, no proce.sso 
instituido nesta lei, o incapaz, o preso, as pessoas juridicas 
de direito publico, as ' empresas publicas da União, a massa fa 
lida e o insolvente civil. 

§ 19 - Somente as pessoas tisi cas capazes serao 
admitidas a propor ação perante o Juizado Especial de Pequenas 
Causas, excluidos os cessionãrios de direito de pessoas juri 
dicas. 

§ 29 - O maior de 18 (dezoito) anos poderã ser 
autor, independentemente de assistência, inclusive para fins 
de concil iação. 

Art. 99 - As partes comparecerao sempre p es soa~ 
mente, podendo ser assistidas por advogado. 

\ 

§ 19 - Se uma das partes comparecer assistida 
por advogado, ou se o reu for pessoa juridica ou firma indiv~ 
dual, terã a outra parte, se quiser, assistencia judiciãria I 
prestada por õrgão instituido junto ao J~izado Especial de Pe -quenas Causas, na forma da lei local. 

§ 29 - Se a causa apresentar questões complexas, 
o Juiz alertarã as patte~ da conveniência do patrocinio por ad 
vogado. 

• § 39 - O mandato ao advogado pode rã ser verbal, 
salvo quanto aos poderes especiais. 

§ 4Q - O reu. sendo pessoa juridica ou titular 
de firma indilL.idual, pOderã ser representado por preposto cre 
denciado . 

Art. 10 - Não se admitirã. no processo, qualquer 
forma de intervenção de terceiro nem .de assistência. Admit i r
se-a o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Minister i o Publico intervirã nos ca 
sos previstos em lei. 

IV 

DA COMPEHNCIA 

Art . 12 r competente, para as cau sas prev i!. 
tas · nesta Lei, o Jui zado do foro: 

I toro do local 
e conô micas ou 

I - do domi cil io do reu · ou, a cri terio do au I 
onde aquel e exerça a t' i vi dades profi s_s i on a i s ou 
mantenha estabelecimento , fil ial. agenc ia, sucu.!:. . 

sal ou escritório; 

• 

I 
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ta ; 

fa to, nas 

a açao ser 

JI - do 1 '!.gar onde a obri gação deva ser SBt isfei 

1I1 - do domici~io do autor ou do local do ato oul 
açoes para reparaçao de dano de qualquer natur e za. 

Parágrafo unico - Em qualquer hipótese, poderá 
propos ta no foro previ sto no inciso 1 des te art i go . 

V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 13 - Os atos ' processuais serao p~blicos e 
poderão realizar-se em horário noturno, conforme dlspuseremas 
normas de organização judiciãria. 

Art. 14 Os atos processuai s serao vãl idos sem 
pre que preencherem as final idades para as quais forem real!. 
zados, atendidos os criterios i~dicados no art. 29 desta Lei. 

§ 19 - Não se pronunciará qualquer nul idade sem 
que tenha havido prejuizo . 

§ 29 - A prática de atos processuais em outras 
comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de co 
municação. 

§ 39 - S'erão objeto de regi stro escri to ex c l u 
sivamente os a tos ·h a v i dos . P o r e s s e n c i a i s . O s a tos r e a 1 i z a dos 

I 
em audiencia de 'instrução e julgamento deverão ser gravados em 

. fita magnetica ou equivalente, qUI! sera inutilizada aJ.>os o t r ãn 
'sito em julgado da decisão. 

§ 49 - ·As normas locais .disporão 'sobre a conser 
vaçao das peças do processo e demais documentos que. o instruem . 

VI • 

DO PEDIDO 

Art. 15 - O. processo inst~urar-se-á com a ap r~ 
sentação do ,pedido, escrito ou. oral, ã Secretaria do Juizado. 

§ 19 - Do .pedido constarão, de forma simples e 
em 1 i nguagem acesslvel : 

I - o nome, a q'ual i fi cação e o endereço das pa!:. 
tes; , '. 

11 - os fatos e fundamentos, em forma sucinta ; 

III - o objeto e seu valo·r. 

...... § 29 - r licito formular pedido generico qua!!, 
do nao for possivel determinar, desde logo, 11 extenção da obri 

' -gaçao. 

§ 39 - O pedido oral será reduzido a escrito p~ 
la Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de 
fichas ou formulários impressos. 

§ 49 - O Secretãrio sera necessariamente bach a 
reI em Direito. 

I A r t. 1 6 - Os p e d i dos me n c i o n a dos no 
Lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta 
tese, desde que conexos e a · soma não ultrapasse o 
do naquele dispositivo. 

art. 39 desta 
ultima hip§. 
limite fixa 

I 
I 
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Art. 17 - Registrado o pedido. independenteme~ 

I 
te de distribuição e autuação. a Secretaria do Juizado design!. 
rã a sessão de conciliação. ' a realizar-se no prazo de lO ' (dez) 
d i as. 

I 

Art. 18 - Compa recendo inicial,mente ambas as pa.!: 
teso instaurar-se-ã: desde logo. a sessão de conciliação. dis 
pensados o registro previo do pedido e a cit~ção . 

• 
, 

Parãgrafo unico '- Havendo pedidos contrapostos. 
poderã ser dispensada a contestação formal e ambos serão apr~ 
ciados na mesma sentença. 

-VII 

DAS CITAÇOES E INTIM~ÇOES 

Art. 19 - A ci taçâo far-se-ã por correspondê~ 

cia. com aviso de recebimento em mãos próprias, ou, tratando
se de pessoa jurídica ou firma individual. mediante entrega ao 
encarregado da recepção. que serã obrigatoriamente identific!. 
do, ou ainda'l sendo necessãrio, por of ic ial de justiça, inde 
pendentemente de mandado ou car~a precatória. 

§ 19 - A citação conterã cópia do pedido in!. 
cial, dia e hora para comparecimento do citando e advertência 
de que, não comparecendo. considerar-se-ão verdadeiras as ale 
gaçoes iniciais e serã proferido julgamento de plano. 

§ 29 - Não se farã citação por edital. 
, 

§ 39 - O comparecimento espontâneo suprirã a 
falta ou nulidade da citação. 

Art. 20 - As intimações serão feitas na forma 
prevista para a citação. ou por qualquer outro meio idôneo de 

~ 

comunicação. 

§ 19 - Dos atos praticados na audiência consi 
derar-se-ão desde logo cientes as partes. 

§ 29 - As partes comunicarão ao juízo as muda~ 
ças de endereço ocorridas no curso do processo. reputando -se 
eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indica 
do. na ausência da comunicação. 

VIII 

DA REVELIA 
Art. 21 - Não comparecendo-'o demandado a sessao 

de conciliação ou ã audiência de instrução e julgamento. rep~ 

tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial ,sal 
vo se o contrãrio resultar da convicção do Juiz. 

Ilt 

DA CO~CILIAÇAO E Dff JUIZO ARBITRAL 

Art. 22 - Aberta a sessão, o Jui z escl arecerã 

as partes presentes sobre as vantagensda conciliação. mostra~ 
do-lhes os riscos e as conseqUências do litígio. espeCialme~1 

I te quanto ao , ~~spos~o no § ~9 do ~r~. 39 desta Lei. 

Art. 23 - A conciliação sera conduzida pelo Jui z 

ou por 'conc11 iador sob sua orientação. 

I 
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Parãqrafo único - Obtida a concil iação. serã 
reduzida a escrito e homologada pelo Juiz, mediante sentença 
com eficãcia de titulo executivo. 

Art. 24 - Não comparecendo o demandado, o Juiz 
proferiri sentença. 

Art. 25 - Não obti da a concil iação, as partes 
poderão optar, de comum acordo, pelo juizo arbitral, na forma 
prevista nesta Lei. 

Parigrafo unico - O juizo arbitral considerar
se-a instaurado, independentemente de termo de compromisso, 
com a escol ha do ãrbitro p'el as partes, f azendo o Juiz, caso ' nao 
esteja o mesmo presente, sua convocaçao e a imediata d~sign~ 
ção de data para a audiência de instrução. 

Art . 26 - O ãrbitro conduzi rã o processo com os 
mesmos cri terios do Juii, na forma dos arts. 49 e 59 desta Lei, 
podendo decidir por eqUidade. 

Art. 27 - Ao têrmino da instrução, ou nos 5 (ci~ 
co) dias subseqUentes~ o ãrbitro apresentarã o laudo ao Juiz 
para homologação por sentença irrecorrivel. 

X 

DA INSTRUÇAO E JULGAMENTO 

Art. 28 - Não instituido o j,uizo arbitral, pr~ , 
ceder-se-ã imediatamente ã audiência de instrução e julgame~ 

to, desde que não resulte prejuizo para a defesa. 

Parigrafo único - Não sendo possivel a realiza 

çao imediata, serã a audiência designada para um dos 10 (dez ) 
dias subseqUentes, cientes desde logo as partes e testemunhas 
eventualmente presentes. 

Art. 29 - Na audiência de instrução e julgame~ 
to serao ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, 
proferida a sentença. 

§ 19 - Serão deci di dos de pl ano todos os i nci 
dentes que possam interferir no regular prosseguimento da au 
diência . As demais questões serão decididas na sentença. 

§ 29 - Sobre os documentos apresentados ~r uma 
das partes, manifestar-se-ã imediatamente a parte contrãria, 
sem interrupção da audiência. 

Art . 30 - O disposto neste capitulo aplica -se 
tambem quando se tratar de credor munido de titulo executivo 
extrajudicial. 

§ 19 - Obtida a conciliação entre as 
ra proferida a sentença homologatória prevista no 
unico do art. 23 desta Lei. 

partes, s! 
parãgrafo 

§ 29 - Não comparecendo o devedor, sera prOfer.!.1 
da a sentença prevista no art. 24 desta Lei . 

§ 39 - A sentença valerã como titulo executivo 
judicial. 

I 



I 

I 

I 

GEA 20.01.0050.5 

XI 

DA RESPOSTA DO RrU I 
Art. 31 : A contestação, que serã oral ou escri 

ta, conterã toda a materia de defesa, exceto argUição de sus 
peição ou fmpedlmento do J~iZl que se processarã na . forma da 
legislação em vigor. 

Art. 32 - Não se admitirã a reconvençao. r li 
cito ao reu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos 
limites do art. 39 desta Lei, desde que fundado nos mesmos fa 
tos que constituem objeto da controversia. 

Parãgrafo unico - O autor poderã responder ao 
pedido do reu na própria audiência ou requerer a designaç ão de 
nova data, que serã desde logo fixada, cientes todos os pre'se!!, 
teso 

X I I 

DAS PROVAS 

Art. 33 - Todos os meios de prova mo ralmente l~ 
gítimos, ainda que não especificados em lei, são hãbeis para 
provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes . 

Art. 34 - Todas as provas serao produzi das na 
audiencia de instrução e julgamento, ainda que não requeridas , 
previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que conside 
rar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art . 35 - As testemunhas, ate o mãximo de 3 
(três) para cada parte, comparecerão ã audiência de instrução 
e julgamento, levadas pela parte que as tenha arrolado, inde 
pendentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for re 

querido. 

§ 19 - O requerimento para intimação das test! 
munhas sera apresentado ã Secretaria no mínimo 5 (cinco) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento. 

§ 29 -.Ião comparecendo a tes;temunha intimada, 
o Juiz pOderã determinar sua imediata con dução, valendo-se, se 
necessãrio, do concurso de força p~bJica. 

Art. 36 - Quando a prova do fato exigir, o Juiz 
poderã inquirir têcnlcos de sua confiança, permitida às partes 
a apresentação de parecer tecnico. 

Parãgrafo ~nico - . No curso ~a audiência, pod! 
rã o Juiz, de oficio ou a requerimento das partes, realizar in~ 
peção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de 

sua confiança, que lhe re1atarã informalmente o verificado. I 
Art. 37 - A prova oral nao serã reduzida a es 

crito, devendo a sentença referir, no essencial, os informes 
trazidos nos depoimentos. 

I 
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DA :SEl~ I tl1ÇA 

Art. 38 - A sentenç-a mencionarã os elementos de I 
convicção do Juiz. com breve resumo dos fatos relevantes oco r 
ridos em audiência, dispensado o relatôrio. 

Parãgrafo único - Não se admitirã sentença con 
denatôria por qu~ntia iliqui~a. ainda que genérico o pedido. 

Art. 39 - t ineficaz a sentença condenatôria na 
parte que exceder a alçada estabelecida nesta Lei. 

Art. 40 - A execuçao da sentença serã process~ 

da no juizo ordinãrio competente . 
• XIV 

DO RECURSO 
Art. 41 - Da senteflça, excetuada a homologat§. 

ria de conci1 iação ou laudo arbitral, caberã recurso para o pr~ 

prio Juizado. 

§ 19 - O recurso sera julgado por turma compo~ 
ta de 3 (três) juizes. em exercicio no primeiro grau de juri~ 

dição, reun~dos na sede do Juizado. 

§ 29 - No recurso as partes serao obrigatori~ 

mente representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso sera oposto no prazo de 10 
(dez) dias, contados da ciência da sentença, por petição escrl 
ta, da qual constarão as razoes e o pedido do recorrente. 

§ 19 - O preparQ serã feito, independ entemente 

de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes a inter 

posição, sob ~na de deserção. 

§ 29 - Apôs o preparo. a Secretaria intimarã o 

recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (d ez) 

dias. 

Art. 43 - O recurso terã somente efeito devo1u 

tivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar da 

no irreparãve1 para a parte. 

Art . 44 - As partes poderão requerer a transcrl 

ção da gravação da fita magnetica a que alude o § 39 do art. 
14 de-sta Lei. correndo por conta da requerente as despesas res 

pectivas. 

Art. 45 - As parte~ serao intimadas da data da 

sessao de julgamento. 

Art. 46 - Se a sentença for confirmada pelos prô 

prios funda~entos, a súmula do julgamento servirã de acõrdão. 

XV 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇ~O 

Art. 47 - Caberão embargos de dec1 aração qua.!! 

do, na sentença ou 
omissão ou dúvida. 

acõrdão, houver obscuridade, contradição, 

- Parãgrafo único - Os erros materiais podem ser 

corrigidos de oficio. 

I 
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J 
Art. 48 - " Os embargos de declaraç ão s erao opos ' 

tos por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cin co) dias, c o~1 
tados da ciência da decisão. 

Art. 49 - Quando opostos contra sentença, os em 
bargos de declaraçãQ suspend e r ão o prazo para o recurso. 

, iv l 

DA EXTINÇ~O DO ~OCESSO SEM JULGAMENTO DO MrRITO 

Art. 50 - extingue-se o proces s o, alem dos ca 
sos pre vi s tos em l e i: 

I - quando o autor de i xa r de compar ece r a qual 
quer das audiências do pro cess o; 

II - quando inadmissiv e i s o pro ce d.imen t o ins t i 
tuido por es ta Le i ou seu pr oss egui ment o após a con ci l iação ; 

ritorial; 
111 - .quando for reconh ec ida a i nco mpet ência ter 

IV - quando s obre vie r qua lquer do s imp edimentos 
previ stos no a r t . 89 desta Le i; 

v - qua ndo, f a le c ido o au t or, a ha bil itaç ão de 
pender de se nt ença ou não se de r no praz o de 30 (tri nta) dias; 

VI - qua ndo, f a l ec id o o r e u, o au tor não prom~ 
ver a cit~ção dos su ces s ore s no pr azo de 30 ( t rint a) dias da 
ci ência do fato . 

, 

§ 19 - A extinção do processo independerã, em 
qualqu e r hipótese, de previa intimação pessoal das part es. 

§ 29 - No ca so do i nci so l , quando comprova r que 
a aus ênc ia decorre de força maior, a parte poder ã ser i se ntada, 
pe lo Jui z , do pa game nto das custas. 

x V I I 

DAS DESPESAS 

Ar t. 51 - O acesso ao Juizado de Pequenas Ca!!. 

sas indep e nderã, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento 
de custas, taxas ou despesas. 

Art. 52 - O preparo do recurso, na forma do § 

19 do art . 42 ' desta Lei, compreenderá todasas despesas proce~ 
suais, inclusive aquelas dispensadas em prime i ro grau de juri~ 
dição, ressalvada a hipõtese de assistênc i a judiciária gratui 
ta. 

Art. 53 - A sentença de primeiro grau não con 
denarâ o vencido em custas e honorârios de advogado, res s alva 
dos os ca sos de lit i gância de mã-fê. Em segundo grau, o reco! 

rente, vencido, pagarâ as cu s tas e honor á rios de ildvogado, que r 
s erão fi xa dos entre 10 % (dez por cento) e 20%(vinte por cento) 
do va 1 ar de conden ação ou, não havendo conden ação, do valor cor 
rigido da causa. 

r 
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XVIII 

DISP~SIÇOES FINAIS 

Art. 54 - Nio se insti t uiri o Juizado de Pequ! 

nas Causas sem a correspondente implanta~io das curadorias ne 

cessirias e do serviço de assistência judiciiria . 
• 

Art. 55 - O- acordo extrajudicial, de qualquer 

natureza ou valor, 'poderi ser homologado, no juizo competente, 

independentemente de termo, valendo a sentença como título exe 

cutivo judicial.. 

Parigrafo único - Valeri como titulo executivo 

extrajudicial o acordo celebrado pelas partes, por instrumento 

escrito, referendado pelo õrgio compe t ente doMinisterio Públi 

co. 

Art. 56 - As normas de organizaçio jUdiciiria 

local poderão: 
, 

I - estender a conciliaçio prevista nos arts. 

22 e 23 a causas nio abrangidas nesta Lei; 

Ir - criar colegiados constituidos por juizes em 

exerc;cio no primeiro grau de jurisdição e atribuir -lhes co~ 

petência para os recursos interpostos contra decisões profer~ 

das em pequenas causas não processadas na forma desta Lei . 

, 

Art. 57 - Não se admitiri açao rescisória nas 

ca~sas~ujeitas ao procedimento institu;do nesta Lei. 

Art. 58 - Esta Lei en t ra em . vigor · na data de 

sua publicação. 

rio. 

/1639 d. 

Art. 59 - ·Revogam-se as disposições em contri 

Brasilia, em 

Independência e 969 

07 de novembro de 1 984; 

da RepuQljca. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Ibrahim Abi·Ackel 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI192) 

LEI N. · 4.611 - DE 1 DE ABRO. DE 1965 

MODIFICA AS NORMAS PROCESSUAIS DOS CRIMES PREVISTOS NOS 
ARTIGO 121. PARÁGRAFO 3.·. E 129. PARÁGRAFO 6." . DO 

CÚDIGO PENAL 

An . I. o - O procosso dos cri mos previstos nos ani~os 111. 3. o . e IN. ó.'. do 
Códiso Penal. terá o rito sumário ostabtlocido nos an, . ~3 1 a 53!! do Código do 
Pro"esso Penal, .. V.ruck> .. . 

~ I . · - Quando a autoria do crimo permanecor ignorada por mais de quinze 
dias. proceder-se-' a inquérito policial e o processo seguirá o rito previs10 no art . 539. 

§ 1° - Poderào luncion .. r. como delonsores dativos . nas Delogacias do Poli
ci a . l'\Jmo estaKiários. lia falta de pn..,fissionais diplomados e solicitadores. alunos da 
Faculdade do Direito . indicados pelo Procurador·Goral da Justiça . * J. o - Quando não for possivol a assistência de dolensor do acusado na 
I."atura do auto do nagranto . a autoridadt policial fi obri~ada. sob pena de 
oulidado do ato . a mencionar . fundamontadamonto . essa impossibilidadt. 

An . 2° - Vorifi,' ando -<t a hlpótose do an . JI!4 o parágralo unico do CÓdigo 
do Proces'oO Penal. o Juiz dará vISta dos autos. pelo prazo de três dias . ao ropresen 
IaOI< do Ministerio PUblico . para o oltrecimonto da dtnuncia . seguindo o procosso o 
rito ordinário . 

An . J.u - Esta loi entrará om "i80r trinta dias após a sua publicação . não 'o 
"plil"a aos processo~ em curso e revosa as disposições em coTltrário. 

4 ~ ~ • • _ • ~ - - - • - • • • - - • • - • • - - • • • - • - - • • • • - • - • • • - • • • • • • ~ • 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

LIVRO I 

Do PROCESSO DE CONHECIMENTO 
~ • M • • • • • • • • _ a • • _ _ .. .. _ • _ • .. _ _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 

TíTULO 11 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

~ . . .. - - .. -. . . ------. - --------. --------------.. . - . . . ~ ~ . 

CApiTULO Vl 

DA lNTERVENÇÃO DE TERCE1ROS 

, . ... . .. . .. .. - . . .. . . . . .. .. .. -.. -.. .. . ---. .. --.. .. --.. -.. -. . --. . . - . 

Seção IV 

Do Chamamento ao Processo 

Ar!. 77_ É admissível o chamamento ao processo: 

I - do devedor, na ação em que o fiador for réu; 

11 - dos outros fiadores, quando para a ação fo r citado apenas um deles; 

11 I - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns 
deles, parcial ou totálmente, a dívida comum. 

# , , - • • • .. .. .. .. .. • .. .. - - .. .. .. .. .. • - .. .. .. • .. .. .. .. - .. - .. - .. .. • • - - - ~ -

TíTULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

# •••• ,... _ •••• _._ •• - ...................... .... _- .. -_ ... - ....... _. __ ••• _ ~ 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPiTULO III 

DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 

Ar!. 275. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo: 

I - nas causas, cujo valor não exceder 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vi -
gente no País; 

II - nas causas, qualquer que seja o valor: 

a) que versem sobre a posse ou domínio de coisas móveis e de semoventes; 
b) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 

c) de responsabilidade pelo pagamento de impostos, taxas, contribuições, despesas 
e administração de prédio em condomínio; 

d) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústi-:o; 

e) de reparação de dano causado em acidente de veículos; 

J) de eleição de cabecel; 

g) que tiverem por objeto o cumprimento de leis e posturas municipais quanto á 
distância entre prédios, plantio de árvores, construçâo e conservação de tapumes e pare
des divisórias; 

h) oriur.das de comissão mercantil, condução e transporte, depósito de mercado
rias, gestão de negócios, comodato, mandato e edição; 

I) de cobrança da quantia devida, a título de retribuição ou indenização, a deposi
tário e leiloeiro; 

J) do proprietário ou inquilino de um prédio para impedir, sob cominação de mul
ta, que o dono ou inquilino do prédio vizinho faça dele uso nocivo à segurança, sossego 
ou saúde dos que naquele habitam; 

m) para a cobrança dos honorários dos profissionais liberais, ressalvado o dispos
to em legislação especial. 

Parágrafo único. Esse procedimento não será observado nas ações relativas ao es
tado e à capacidade das pessoas. 

. --. - . - . - , . . - - - -- - - -- - - --- -- --- -- -- - -- - ---------- -- ------ -
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n Q 91, de 1990 (PL n Q 1.480-B, de 1989, na 
origem) 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis 
e criminais e dá outras providências 

Apresentado pelo Deputado Michel Temer. 

Lido no expediente da Sessão de 1/11/90, e publicado no DCN (Seção 11) 
de 2/11/90. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
CCJ. 
Em 20/06/91, anexado às fls. 60 e 61, of PS-GSE/139, de 19/6/91, do 
primeiro Secretário da CD, contendo retificações nos autógrafos do Pro
jeto de Lei n Q 1.480-B de 1989. 
Em 21/10/92, anexado às fls 62 a 72, parecer da Comissão, pela aprova
ção da matéria nos termos do Substitutivo que oferece. 
Em 22/10/92, leitura do Parecer 322/92-CCJ, relator Senador José Paulo 
Bisol, que conclui favoravelmente à matéria na forma de substitutivo 
que apresenta. Ficará sobre a Mesa, durante 5 sessões ordinárias, a fim 
de receber emendas. 
Em 29/10/92, A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, sem 
que ao projeto tenham sido oferecidas emendas. A SSCLS para inclusão em 
ordem do dia. 
Em 29/4/93, discussão encerrada sem debates. A seguir, é lido e aprova
do o Requerimento n º 414/93, subscrito pelo Senador Maur o Benevides e 
outros de preferência para votação do projeto. Votação da matéria adia
da por falta de "quorum", após usar da palavra o Senador Josaphat Mari
nho. 
Em 04/5/93, rejeitado o projeto, passa-se à apreciação do Substitutivo 
tendo usado da palavra os Senadores José Paulo Bisol, cid Sabóia de 
Carvalho e Jutahy Magalhães. Aprovado. À CDIR para a redação do vencido 
para turno suplementar. 
Em 6/5/93, leitura ao Parecer n º 134/93-CDIR (reI. Senador Lucídio Por
tella), oferecendo a redação ao vencido para o turno s uplementar, do 
Substitutivo do Senado. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NQ343,de 25.5.93 

dbb/. 
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Em J..::J de maio de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei n Q 91, 

de 1990 (PL n Q 1.480-B, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências", 

resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho para aprecia

ção dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto 

originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

PRIMEIRA SECRE 
-+~~ 

primeiro Secretário, em exercício 

Em ). ~ I O 5 I 9 ') '.' o 
Secretário-Ger~a 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbj . 
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REQUERl!'1EUTO NÇ' 

Preferência para Projet o a f im de se 
votérlo antes do Substitutivo . 

Nos termos dos arts. 300 , inciso XIII, e 3 1 1 , " c ", do 
Re gimento I n terno , requeiro preferência para o Projeto I < ' 

( ) 1 I 
, , 

, . 
I ( , 

a fim de ser submetido à apreciação do Plenário antes do Substi
tutivo . 

Sala das Sessões , em 
) 

ir " I· 
I 

I 

• 

........... 



• 

SENADO FEDERAL 

I:) (~ I:) I::' (., 1::' 1:) " 1 , .... , .. , I··lO" 3::2:.2.
1 

I') ... o. <:l (

" - 1"1 . .. ç' o •••• ... u m I ~".;; d U cI c· C CJ n ':" t i t. 1.1 i ç ~~ () )' 111 ," t· '1 ,. . -:\ (., \.. . .::- . y - <: ':. 

de I... r: i da 

Nu" ° 1 .> '. y d e: '19Qt'>, . . c. q 1.1 C ri i':; p 'ií c ~; () b I" C 

(') c ) I j I " V •• , ('1 ( ) , .. 
o .:) ,.. , .. : •• (: ~ . • .:> I::'·· I) (., (" '1 .. , I c (" I' \1 (., i '" 

o •• ~::. • ':.. . ;;:1" .:)" ':. .:> c C I" i IH i n a i ~:; 

,~ c '1 ,',1. t: OI" :: C, (.:' 1'1 " ,> ('1 (" I" ... •• C \ . .) ) (' ('" I') A I 11 () 1'1 '1' (" ') I ,. ) .. :> I::: . 1"1 L 0 . 0 • : •• • ) I, 0. 0 

o P I" o...i t;.': t: O ri r: 1... <-:-:' i c: In P ,',\ 1.1 t: ,,\ 1 ri c c\ 1.1 t: () r' i a 

d Cl D (,:.: pu t: <:l cI o M i c h (,.: 1 T (.:.: m c:' I" y C c: 0111 a p I" c: ~, ; c:-:. n t ".\ ç: ~';1 o d c ~ :) u h ~,; t: i t: 1.1 t: i vo cI c 

".' I l t · C'I" I" ·' C\.. . J <.\ ciD I') I::' I:> 11~ ' .': (" (" I (" ~.:.' (') I~· I ".' t· .. : '1 ... . l. d . .J •. o .J d . ~ ( . ~ . d (No" j4~1~, ··,· j3 / n()) (" I' c:; I:> '('í (:.' C' () tl .,. ':.' -.\ 
• 0 '0 •• _.> • I \:.. c. 

" C ," I (:\ ç: ,',\ Cl I
··, .. .. (" ' ) -, ,- -, (" 
... , :> I· t·. L I d i.:> (

"0 .. \ _, ' ;;,. 
., I .J (':. I .:> C' C I" i m i n ,:\ i ~ ~ " 

,j~1St i ·Pi(::at IVd o nc)br'c [)cpl.1ta(Jo Mictlc'1 Tcnl c r' dl" glj I 1.1 a r1cccsslrlaclc 

de d I c:; c: p 1 I n ,',\ I" D a I" t: i <J o Cf U C D n ',; t: i t: 1.1 I (,: i{ D (" ." I:> 11 t· ,_ i;\ . • 

I n c: I ' ,; D .I. y I" [ .: f (.:.: I" i n d u .. .. ~ ' ; c: D P I" C) j c: t o t··! Cc " < I.' ,~ \'~ ... (~) / D D .1. t .. . t.' I 

.. • r i 

r.l c: I" I (':\ ç: a o 

elr: ) 1 j I ..•.. , ('1 ( ) ,-,.. ~: .. c \ . . .:) 

f ' 

D f C n ':; i v Cl " 

b IJ il ") t. i t I d. i v u 

<.'> j . I ( (.:: 'l Cl n '~ 
7 ,I lO " 

I::· I:' I:> (:.' (" I' ".' I' C:' ....) .... (. \ .. ) com 

,., 
(.:,: ~: e c 1.1 <;: (,\ D ele 

P I" Cl j c':· \: O 

(" (" 1' 1 I') (:.' t· (~':" 11 (" I ".\ .. ., I . .. . .. .. (. p a I" ,',\ cone 11 i <:\<;: ;';\0 y 

. f' F I I I'· .. I" ,.: ,.. () (:.' <:, I d \I . .. .. I p t ·:· n ,',\ i ~:; cI r: li) [ .:. n U Ir pot C I"! c: i i:\ 1 

eI r: lei D I" i q I ri i) 1 Fui ".' I:> I' ('.' c:; (:.' 1'1 t· '.' (1 (') <. \ .. ..... • (;\ . . 

d e Nu" :l -4 ~~ (') II / U <;> , ciD D c P I I t ,.\ ti u 

, 
c: ,,\ 1.1 ',; ~,\ ~ :; L I V c: I I:; (" . f\ 1'1 I I·, .. I" ,.: r () (:.' c: I <.t \I. .. •• ) pr:nals. 

, .. r" / j 0 / n 0 f' . r:.~\·) .. )' y " DI I' Cll1et: idc) ,\() S (~ r l a(I() f>a r a c ~ :an1E s ub No. 

I '~' (", I" (::.') .. .,. (I I' .. ... (.\ L . l U" 

1 



• 

,/ 
/ 

, 

• 

• 

.. --.. ~------------------~------------------------~ 
SENADO FEDERAL 

I' ) 
I: .. .. 

A ( .~ ( .. I·· c: Y· I· l" 11 I· ( .. :\ C .. .J I <.1.. • • • J.. .I 

, 
,.:\ , • I· tJ (:.' I· t· (:.' v .," I .... '1 qu ,:\ n t: D I::· (:.- (·1 (··· Ir ., ·1 .. . ... { . 

( .. c' 1\· f> ' .. ' t · (';', I·) (.. I ,.:\ .. . I <...... .. f > Ir I· ' . .1 •• : ~. ·1 " .. : (·1 .. :, [ J I·· I· ~·:í ( .. ~ <.\ l . v d . (. . . I (,..J .. , ,::. <::. I· 1·· \ (::. <:.. t ... , 4· I I i (.\ ...... I ...... c.L .. nu ~o:· C 11 ,.\ I' t: i ~:J Cl 
r ) "") 
1:._ 1:- 7 

·1· " .. " 

" ~ . Ar· I: " r ) ") 
1:._ i: .. c U In p [.: t: c:· 

, 
I
•• Ir I· '.J .... t· ·1 ,! ... I· \ j. I ·1 ~ ,.:' ., •.• ' .1 y d. ... <.~ I ... t... \ 

<: : ( .) I·) Ir (:.' :: . ., '. .. 

T clirr:ito .. ~ -' . ..[ 
L I , I . ) c C) 1,\ r: I'· c: i ,:\ 1 , pc n ,:\ 1 , 

, , , 
I:> I'· (., ( .. ( .' C ". 11 "·1 ·1 .) .• •• - .. > .. >. (. r ( . .'.) (.' I t· (.) Ir .. : ·1 . .. . o.. ... <.t ,. ,.,\ q I'· d 1'. l U, I\) i\ I·· I ( I In C) , ~.:, ( .. I'· (., 1\ ... : I 1 t· I (- (.) ..... .. <.\ . -, ... ., (:.' c I] .. , (.. I· .. , ·1 .... > C \ _. <;\ 

E' d D ti'· ... ' I·) ~., .J I~ f) U -, <.\ . ..\ , .. " 

r:nt ,)ntu r o ,.:\ I'· t: r) /\ 
I: .. '''j 

. , " ·1· 11·IC: I ~:;Ci X C i\ .. 

tu" f ' ;? Cl" cI D l'Il (.:.:. 'o; l'Il U ,.:\ I'· t i q D c: U n ~:; t i t IJ c: I U 11 D. 1 <.\ Ir ~J .... E l'Il U !:; C: <J u i n t: e :: 

I·) I· ,:: Y· Ir I· t (.) I::· (:.' (·1 (·:·· Ir ;:, ·1 
• ..1 ._ ••. •• ,.. • •• ·1 :.· tJ i <::. ·1 ... \ Ir (:: I\) ._ \... 0.0. (. .' 

)< 

V·I· 
!\ .. 

I:> I'· (.) (.. ". c· Ij ···\·1 " . .. l. ... > •• ) • (. )' 

C· (.) I·· ( .. (.) I' · I'· (:.' I·) ~. (:.' .... I ... .. I... , ... ( .. (.) I·· I:> ( ,t (~.~ I·' r I ., ... ' ,., ... I1 ...... , ... , 

ri () Ir I)) ,.:\ <:; q C I'· d I ~: ; " 

,. 
[In I ,·\U r ( ~ (.) 1· \ I:; (:.' ·t· (:: .. . I .. ... ., .. ' ( .. ) '.:.:.. I·· ... ~ ··.. ··1 () ,.. ", .-' () " .... :;' l . d L . .:> \-;, t:\ . 

c: O n c: U Ir I' C n t (:.: In I:: r·, t L' ~::. ui) I' (:.: :: 

. ..... 
c: Ir I ,:\ c;: ,) D, f 11 n L I U n ,:\ IH C n t Ci E: fi Ir O c: E c:; ~:; Cl 

1 D .. 

I [ . rI 
C ,.:\ .Jn I ao 

I:) I' ( .. , ( .. r.' ··1 I I·· (:. I·· , ... ) c: 
• •• 0.0 ~. 11 .. I L \. .. 1 

i:; 111 h I t u 

1 i In i t ,.:\ 1' . .. 'o; c·: ... ,.\ 

c: lú 

·1 ··1 N .' (' (" .. ,--
I·:. :.J I .:> ,.\ c;. c:\ () 

(:.' c, ) .. :.\ I·) (:.' ·1 (:.' (- ".' I'· 
•• o,. \ . \. ••• •••• 'Ç •• 

Cl!nlll:lUU JU:jll(,~ t LI~JtfB! 1 

,;. 9 ( ;: ::' Cf O 

, 
I I 

f 
I 

r 

" I 



SENADO FEDERAL 

"1 E 9 i ~:; "1 di" ,:: (') I" I" (:.' • .1' • , ) ,_ n D I" rtl i:\ ~:; 

C' 11 I:> '1 (:.' I" (:.' I" i '" " . • ,) . . • I I " I ,_ c. d Cl ':; I·· {"o t ... \ ('1 (') ". 
0.0 .:> t . c . . :: :. " 

I··) (., {"" t· ... I" t ('" .. ',: .:> . d . ':. y 

") . 
(: .. (J " 

r:· ~:; ~:~ (.:.:' 

c C) li) 11(:' t é n c: I ' ·i. 

C' ':: \.. , 1.1 i 

,:\1" t. I qu ri ., 
r. "'1 

c: Dlú PEt: f:~n c: I i:\ 

ti d c: U In p r:· t: f.:: n c: I t.\ 

c: Cl ri C D r' I" f·: n t: C e n \: Ir r: ,':\ Uni ;.:, D ,. , .. , .. t··, ('1 ") {"o 
0.0 .:" • \ : • c .:> c D i ~;; t:" I t D cabendo ,':\ 

ta l..I n i ;':, Cl "1 c ~:J i ~ ,; 1 i:"tI" 1 I 11 '1 I t. iH) cI u·· .. ~,; r:· i:\ ( ., r" .. \ I" (., '1 ('" ... (., I' ':. :::- \ <: .,1 .-. ':. l.. ':. n D Ir l1l i:\ :;> (J t·: I" d I ~ :; CJlldnt:n 

1'1 ".,~ ' (f, I" ; ".\ <:: I J. L .. I (. ,., pu,,' 

no i t:em x 

,
•.• . . /I .. (" ') .,.. .. c ' .... ::' I· ('.: <.. I c\ I .~ " 

, 
r" 

"1 F q i ;:; ., .. : I . 
"o- o o-o' ( .\ 

C,. (" I" I' (:.' ..• .J .) .. 

I::· I" t· Ir (.'.' t· "., n ,. (") 
0. 0 I " .• . t. C. r 

"'. '1 r' \':. I::. (:.' 1'1 111 ' (:.' I' .. \ cl .. : c' o. . I, .. t ... d .. ) 

. ,., 
c: I" I d <;: i:\ D , f I..l I) c: i Dn,',IIHcnt: u 

c: () I' I" C-:-:. t: C) c: C) IH 

(.:.: ~:; t: d n d u 

c 

f·' 111" (" .. \ I)' .. :. I" t· (" C
o I. t, I L I . .J .. > 

( " ( ') <:: 
• • •• r 

nu 

qu.C 
, 

r' de (" ("'1'\ I:> (::. " P I') .. I' " i . . . . I .. \. 0.0 l. . (.. P ir i \/ (";l. t: I v,":\ 

I:) Ir ( . (" (:.' c; C- I 1 '.\ '1 .J .. " 0'0 .,) • c. r c:. ('.' I" ('1 (., ..... I " .. ('" ,. t· ... 
o •• ::' • <.\ 

(:.' 1 (:.' 1'\ (" ".\ (J (') 
•• 0 · 0 •• t . .I . 

J 11 I "V •• \ ( " ( ' ) , •• \.. .... (: . . .:> 

Un i ;:~o 

rJ (:' I" ",\ 1 ,: .. (. ti 

i n'./,·.\ 1 i cla 

c: Cl m p (.:.:. t U n c: I ,':\ c: C) n c: D I"' 1" C n t C eI ,':\ LI n i;':, Cl ,. I::· r' y ... '1 .. ,. 
0 ' 0 ::> .. <:\ <. Li .::- D I <,:. t: I" i t: Cl F (.:.: d c I" ,,\ 1 , 

"1 (.: <J i c,. "1 i:i. I" ~,; Cl b r c-:-: Fi I" o C c ~,; ',;; D d o J 1.1 I Z i:\ cI ui::. ':::. p C C i d 1 y el E ,':\ c: UI" cI D C.UIH [) 

I n c: I ~:, C) x eI C) ,':\ I' t i ~.:J r, ;:.' '1 (
., 
.1 " I··· u 1.. D (JU y t\ C:O IH PC 1: U I 'IC i ,:\ C o n c: o I" 1" E n t c·: F m 

'J (::. CJ I' c: '1 ", I'" • •• • • ..1 { , 
" (" , .. I" (:.' •• > .J .J . 

c o n <,; t I 1: 11 i n t c· , 

. r, 
UI) I ,':\C) (I c·: 

P Ir C) p U ~:; t ,':\ pc-:-: lu 

'1 " 1 t " ( c'·' \ ... (' c. J I .:, '.1 . I j d .:> 

cornu u ele 

J 11 I 'V'" (I (" , '" .,' .. c l ) .:> 
, 

c' ", ("". ..\ I , (., 1 (., ... I "1 .. , t-:, .:> ~ ,(. _ ':. .:. L C c pelo 

ri (' f n I" III i:\ i n c q 1.1 ('.' U c: i:\,. ,\ C U IH P r:· t U n c I (";\ r :· >: c: 1 11 ~,; i v,':\ cI a 

" ( ) I i I' (--: <:1 I I" (.:: I:) I" (') (" (:.' ,,:. c. I J .. : '1 . .. .. ... ... -. (.\ .. 

eI i:1 ,':\ p ,,' Ir C n t: C ohj ct i ' .... I (!,'\c!c y 

c UI) ~:; t: I t I..l i n t: c·: au (' . .. I ~< ('.,\ I' c. O IH Fi C t é) n c: I a',; 

L':;!.!,.'I' I ..... n,".\ I In P I" c· c: I ~:; a u d u ~:> c: r! I \ r:: C I t: u ~:; ,:\ cI C) 1. i\ eI O ~') , t· "., I ,:: . ( . .., 

" li OI ' 11);\ "I 1/ UC-: I L\ ,. \ I I (' I \ I .l 1 t. " n \.1 c' ,.\ ~:> '" I m 

• 
a: , 

, 
, 

~ 
, 
> , , 

. I 

1/ 

; 

I, 

I 
I . 
.' 

I 

f 
, , 
,I 

1 
,I 

. I 

) , 



• 

I • 

............ _--------------"' ... :- -- .,..., ......... ,; ~---------~--.. --.......................... ~ 

SEN ADO FEDERAL 

4 .. 

(') I:> (:.' ,r "·1 (" " (') "i "'1'1 " ('1 ".) ri F·' o 0 .0 { . ,_ • {. • c.... 0.0 " 

( ) (~.~ ••... <:; ,.'" 
".. .., o •• 

q 1..1. (.:.: , 
, 

(" "·1 I "~ "·1' ~ . (:.' ,r •• <t. (, \. •• '1 . ·f:·1 ... ", '1" c , .. ( .;; L l. U c:onc:c:' i tu cI c:· '1 'I ") ':.' ,r" . .:L <.l . c: D,r 1" c',; P D n cl E um 

limite cI' +,ll ',;U clu 
, 

C:;:CI' c: , c: , u ('1 ... " 
o <:l :::. c: um PC: t E' n c: , (-\ (;; '1 ('.' C) i ,e 1 -:1 t i V .. ~ <:. ••.. _.> c. (, .. ) 

(" (') ") (" (') "", ('" r' t· (:.' ,;;. _,. ... .. I . _, 0'0 " 

, 
(.:.:. cI r-:' 

de ,. , .. ri ( .. ' ·r·' " ,.. " r '('{ (o'.' <;; I.. .. I \J_.. . . . ~ 

(" I t ·t· I "~ .. : .! .. . <. l 

. t . -, . -. -, -, . I t . • <" L D 'I <.. (':. , .... d , .;) q IJ ,'o l n t u 

c1 i f i c: IJ 1 cI ,;1 cI e ~,; qUE 

o l:l'" ( O) (" (:.' <: c; ( ' ) 1/ . .. . ... ) ,., . 

1/ ~>". ") (" (" (I " , .. (:.' , .. <. (", 1/ I·IC ..... 11 .. 1\ ... " 1"1 Ci' ( i I ' r:· ,n I) u,' ,';\ ri ou t I " ~ , n d " I ,) ·,··.l (' ) ..., , .. t· I'· ')1 "1 t· , ..• ('" ('. E·'. .:> .:>. l':. <:. lO; .• ':. 

(" (') ,.. . .. '1 11 c- " 'J "·1 ... I t. . .,) .. (. li' c' 11 c' t· (:.". ~ . ", .... c- (:.' .. ) . ..).. _, I \ . (. .,) ,_ 
/I 

CjI .I.C:· n D \' III ,;\ j . t'i II r>" U c: (? C '\ll C n : ,:1 

, 
[.:",; pEC , C ele 1/ n D I " ~ In ,:l I:> I "~ (') (" (:.' c: c' 11 "1 '1 . -, .. .. , .. ) . (. ri D ~;; [: n t , cI D d \ri i> 1 c/' .. A c1 i f f: r' c ri ç: C\ 

(? ~,; p c c: í f i c: ,':1 I" ~ ( .: ~,; i d (.: E: IH Cj 1.1 C y 1.11ll ,":\ vez P D <;1 t ,':1 I:> " "1' t· " (" "·1 (.. .. c, '1 

I . t 'l I1 p I" ~ o c: c C '11) te: n : ,':1 . ·r·' (') ,r "\ "'1 '1 " ...• ".\ .... c. (:.' o I ( . ... . . (. o.... , . . ( ' ) C "·1 11 t· .. C I .... > <C,. • U .. > ciD p ,r D c: c-:-:. ',; ~:i () , , n 

, 
( ' 0" . , i mpl i c,:\ 

,. "\ .::. ('1 " "., t· .. : 'li (:.' ,'1 t· (:.' I L. (. .. , . ~ .. . .. )' 
,"/ 

(., '1' .. , 11 t· 11 "1 ,. "l ") ':. I c . . . <: \,J . <:. L ti p O " E ;.: c: 1 11 ~:i ;.:\ O y t: (.~ \ll .... 

I II 
~ ::. C ,';\ <;; C C ,n ,:\ ,~,; C D ,n n nu," 111 <:l ~,; p I " ~ D C E·' I:; <,:. I .t ".\ ,~" (.:.: 'l"I ~::. C n t: i CI O f : ',i t: I" ~ , t: D" .. 

I··· . I . ... r ( H .• -, ,-, l-O •• ~ ::. ) , .. ::: , I L , cf. .... ::, l ·:. .. pu," I ,. ,. ( " . r :'1' (O) CII.1 (:.'.' ('.) ( .... ',". ,~" ... ,' t ·. (-.". Ir 'o O;: •• I" < • .. :\ 

(::. >' -.\ I 1<:; t· " 'i (" (""r " F-' ,'1 t· (" I ( (", 
••• \(. ,_ 0 . 0 . \.J.. o ••• .J .... P \" D..i C t Cl cI C OI c' i C· I1 i <: 110 ( ':.' c·1 ~:í··, t· .. : , .. t () (:.' lO • \.. .• , \ < •. L . <.\ I .. .. , I IH ,:\ t: é,,· , ,':1 

1:1," ") (" (:.' ,:: <:. 11 "·1 '1 l. .. . . . d •• ) • (. CDmu p ,r O c: C-:-: eI i In C n t: ,';\ "1 I , .. t· ... 
:: •. :> . d I,· (:.' (.) I 1 '1 ".\ '1\ (:.' "\ h ... : r ~.:; ( ') (.7' , , .. ~, 11 C t· , V ',".\ .. ... c. _, t. (l \I. (:\. _. " C\ ,.) . 

,., 
'II)FIOE ac) F'\,'ojetu, J 1.(" "d, CO ('1 " ·f·' I ( ... ( ' ) . •. .:) . y 

( P D I"~ , ~,; ~,; D III C· '" '11 O c1 i ~:; C 1.1 t: ( \i (.:.:. 1 y I "~ , ',; c: U <:; el e i , \ C () ,\ ~:; t: i \. I j c: , n ri <:I 1 i c1 i':1 de .. 

I::· , .. ~ . I "~ (:.' t· "'1 ,'1 t· (') 
0. 0 I \ . ... -c. •• 1 D c1 (:l cI D " "\ (" (') ,'1 t· (::. c t· ".~ " (:.' '1 .,. . ... ,) . <.l v •• • ('1 (::. <:: (" (" '11 I) '·1 <:; C" ) ••••• I ••• J ( •••••• ,\. c-:-' nt:rc o 

, 
(.:.: ~:; p , r ' i t Cl d () t: c;< t: n c n ri ~;; \: i t: 1.1 c: , o ri i';\"1 y ri i t: i d i··1 IH C n t: c I'·' (:.' ('1 (:.' Ir "·1 t· " " " ,~ t "0' o. .•• (.. v .. 1. (;\ r (.;: n 

c: ,:\ ,r ,:\ t: (.:.:. I "~ f ' '.' C f' c: c i VI In ' .. ' ,'1 t· (:.' til " , .. I ( " " (') C ( ') (:.' ('1 (:' t "·\ '1 I) , <: t· .. \ ('.1 (') .. ,\ _, .. ,., .. ) (. t. . ... I .... . .. > . .. . _, . (, .,} . (, . p I" ~ Cl j C t O ri E 

p r ' ,';1 t i c ,'\ III c: ri t c f-' c' L) Cl t- "·1 r' ri o (" ".\ <:: <:: 11,'1 t· (" ('1, " .. ">.. . . (, I .. J ( •• ., , .1 , ..J . ..J PD'l\.n de 'v' i ~" t. ,.1 1 ("') , <. 1··,t .. :~ .. ) c. . ' 'lO .. 

COl\lS ~!'~ 111 r.I1KSI1IJ!I~be HI~II') ~ [I~~~:t!:: 

fie ~ . CJ!. .. 1·, 90 

I I~. ~)j~ 

. ;... 



• 
~ •• _____ .. ____________ • _____ ~..-."',..,.. __ ........ :. _____ ___________________ 0.1 

SENADO FEDERAL 

I:: . 
~. J n 

t ", I ' ('I P, I') ( I ;,',' .. I ':, , .. : ', .. , < , ' , t' " I 'v I ' " L (,:, 1) ,I c\ .. I " .. d ( U I .. ', q li, C: (' \ I' .. , ( t (" I" I .. Y .. ,' _, { <:". o:. lO: •• C\ o 

"i ( , ( " I' ) I:; ( ':, 1" í:~ I" (" I "",1, <.. ... , I .... . .. I .. (::' ",' (" 'J I' <:' 'I <, "" • r \ ., • . A •• ) v (, l J n i ;i: u 1 (:.' CJ I' C 'I .. :\ (" ~,:' CJ •• •• ..:- (. \oi . d . 

P I" () c: E' ~ ;; I:; 1.1 ,':\ '1 n ,',\ D .i 1.1~" t i ,r i c: ,':1 In D (';", ti" D P r:' .l u (':\ U f c: cI r: I" (:\ t i <.' I ~:) t: c:, 

\ IH P 1" f.': ~ ; ; ~:) D n D t r: >: t D c: n n ,,) t i t: I Á c: i u n ,:1 '1 .. 

p ,:1 1" ,:, '1 (:.' <:1 I' I:' '1 .. : I" F I) •• _. _lo d '" I 

( .. f') I') (" ") I" I" (:.' I') t' (:.' I') (:,' I ' t ' (:.' .. .. .. I , .., " I .. I .... , .. (" I" I" (" :::. .J..I ':. ( I ," <" • ..J .:i I I I I ' ,'" I ( I , .. 
',o •• h •• \ ~ I. . . .:> I~ 

i ri t: [': n ç: ~;, D eI D C o n ,,) t: i t I..l i n t: (:': ,':\ U f i >~ ,,:\ I" C I;:, t ,:1 (' .. , I ' I ' ,::' 'I' :,:, I ' (' I 'I '," "U 11 ' " ,,\.. ,.. , c U li C. D I" I" C n t: c 

foi elE ,I:' ",) .... (:.' I" r ( .. ...... . , , .. , '1 (::' 1" v C\ . . f c': eI (':': I" i':\ '1 I ~;; IH D i':\ t: I" ,:\ 'v ' é, ~:> ( I i,l 
. , '" 

cl (':': '" c c-: I ) t 1" ':\. '1 I ~': ,';\ ç a D 

'\ I'.' CJ I' '" '1 ",) t' I' <'" • t:.:. _ •• ) (... V cl t.I (.:1 '1 
, , 

t '" o PDI" t: 
, 

I a ~:; , f' '" D I.ln<:i c' n c c (,? ~; :, I;; ,:\ I" I i':' c:, P l' F Oe: 1.1 paç: aD 

elo t t: 
, 

( " UI') I:'t I 1.1 I I') (" ,:1 U I Ir! P \) I" (' '" t- e [~ > ~ E 11" (" I (" I D ..> . ':. :> . ,r,' (:.' ('I (:.' I" "" t ' I' V I' '" t' "" • - . .. ~:\.. ,.) • <. 

('I (:,' '" (" (::' I" t' I"": 'I I' ",' ",\ ('I (" I" 
o _, • • > •. •• I . d ..... (, ..J ) q 1.1 E' D I;; r: 1.1 cI c ~ ; ; C I.l m p 1" i i)) (': 1'1 l' o p o I" p ,':1 I" t c d o PI' oj ct: () 

c':' I\) 
I"J I 

('I' I C" I" t '" () (-, '" • . ': .• :; . i :\ . ':. i:\ IH ,,:,\ I ~ : ; 

( )' I I~ ' I" ",' . ., t. (;\ 

.... 
\:111 ",\ I" (I (' o ( . I .. ,J PI"U PO C 'I (" \. :, 

I:> ": '1 I:> I' t ', I" t' (~' (:,' \ 1 I' (I ('~ I') (" I' , <.l .. <.\ I ... . ' . .... ~ :\ " 

( '~' <:1 ( I (,:',' <" li 1(",', c:\ '1 F ri i,::, '[ .. : , .. ~:í ") 
• • •• 0.0 d \I. <. \. (-' E d E I" ,) '1 , 

r,' ") I" I' ) ":' i :.' 'J ::,) 11 I ::, t' I' < , "" t. I <.. 0.0 I \ •••• 0.0 . .., (. y c' ;\ I' , '( D ,:\ 1.1 IH <:\ f-' o " (,: i:\ I I') C 1" C i ,',\ '1 

I n i h i cI C) I" ':', eI D c' >: (-" : I' c: (c I U cI ,':1 c: o IH pc t C, n c I ,',\ c: u n c: U I" I" C n t c p o 1" I:> .. : I" t' (:.' ('I (') <:' <,\ .•• .. ..) 

(:.' '" )< ' "'\ ('I (" <o: .... I') (:,' I)) I') I" .. , ,,' .. .. ) .. ( , . .) ., / i .. . L .. ) I I [1'1\ (:.' <:~ I] (:.' (" I' ",\ 'I 
. . ... •• 0· 0 (. ,.I L I'!)i'" t é , ' i,:, Cl n cI (':': 

t. I" ,:1 cI i c. i o n ,':\ '1 I)) r: n t: c ,:\ c: D Ir! P (':': t: é n c i,:'! 6 c >: c: '.l u ~:; i \/ ,':1 cI ú [ J n i ;';, [) .. 

", 
I I", () ",..' ('\ i ", "",' ( ','J ", (" I') , .. <, I / , I) .. 'I .. , I' ' I v \ lo..J .::- l. \ . _. L 1...1 I , l .. y 

('.' '" I:> (::' (" I' .. : 'I ..•. ) .. ,- <,\ q 1.1 C r,' I' ", .. 
I , <:\ c n n c o I' I' E,' n \: c <.I C) ~;; c I;; t d cI D ~ ;; .... m c I)) b r' Cl :;; cI E-: 

') (::' CJ I < .. I ":, I" (0' r . .••• ,.1 t, . .. 11 " ( ') 11" (" ~ ::.. I ':. P I' CJ c: L' ~;; ~:; DI) U q '.I (" : \: d n <J c: <:), D ~;; .J 1.1 I ~,~ ,':\ d D ~ " C "; Fi E c: I ,'~ I ~ :; , 

I,) I' (:.' J' 11 ('I \' (" .. : ('I .. , .... . . .. <. \ . (.\ p r,: '1u ('" '.' .. , 11 c: ,[ I V (, 'J 
•• I \ (. l ,,~. cio r' I' o.i F t: u • T c'll'lbéIH 

ficai)) I:; I" (-'-' J' 'I ('I I' (" ",\ ('I .. , <:' .. " . . _, ( . . c\ .. ) t " U 1.1 t: I' i:'\ ~ : ; c: UI:'I pc' : c: n c: \ ,'\ ~;; <.: u n c: DI' '" C I') t. c-: ~ :; d () (" .. , t- .. , ri n ';. ~;) . (; . . r 

c: O I\) () i:1 ele '1 E ~J i ~ " '1 ,:\ I" '" (') I', I" (::' .. ; ,'.. .. I:> I" 1"1 (" (:,' ('I I' I) ' f ':' I" t' (" 
0 .0 •• 0'0. f .. I . .J .. I') (" I li" .. '" , 11 1(IU el n fica 

dlMISSftll IH J:llIiSIIIIIIC11I. 1I; ~;I:cn t Cla~OANI A 

p~ c.. ~, <j I " " 9 n 

r , ~ , b b 

.~ .' ..... ') ,'t· ",'. . " 10 .... 



• 
"-" 

• 

~ ...... ----------------------~----,_ .. ,--------------------------~ 

SENADO FEDERAL 

ó .. 

I·· ". r· , I 1'1 I c .. \ ri n .1 : •• .J 0.0 l . ,,<: . i )' c: olno <:. I J <:: { .. F·' 1'1 Y'" . .-' .... ' \ . o.. ., cl )' u c'::> p ;-" I t D ., I t . t •• .,. ., I' " t" . " I (':. <. (':. I ,,\ . I V I .:> . '" dD 

'1 17' CI I' c:: 1 .. : ri c ,. ' .... 0'0 .. I {,l ..J I (. .. I" ,. ·t· '1 t· I) I I" .\. ('" " LI I .:;. ... I t ':. fi 

(~'I \ .... , • . "'1 ':. ::> t. <: 
, 

(.". t· . ':. ::> . d c.l<.tl·u 'lI.! C n u ~o, :0' D P I" o P 6 ,:; i t: o 
,., , 

nau E 

D ri (? cI \.: F r:· n d t·: I" <:\ t c ~'> r: cI d I ri c: D i I ~:; t I t. 1.1 c: I C! n ,\') I ri ;"1 cI (.' ri () Fi " . U J E.' i. u cI (-.: 1 r: i r 

, 
. '" r·' I" E n t [.: i:\ ~::. I IH P ". (::. c: I ~:; t) C ~:; (" (') I" (" ('.' I' t· 11 ".\ I' c ... I .." .. (. .. ~ 

1 c ~J i':; 1 i:\ t: i v d 

P E I" 111 i t- c·:' flc;:ll.iil 
.. , 

.;.:: <:\ <;: ,: 1 U I " , "1 F'" mr:· nC·: IJf 1( .,1 o 
':,' I" •. (:.' 1'1 "1 (:.' 1II (" c (!:. \.. I I... \. .. .J . , .. qllr:' ni'\n h,:\ nl··.'n!l IIIH;··\ ri n ", ~:> I I) I 1 i (I <:\ cI r:· d (.:: cI c·: 'o, 1 u c: a 111 c 1I t: U 

" t . I·· (:.' r' I" (:.' I" (:.' I I . I (" ") I .. 11 . I .... .. I. q 1.1 r:· t ':'. n ti c: ,"1 [", C' 'o, P (I' i t u f' c: ( I ( I" ,','1 t: i 'vi i ~:; t: ,.\ c: C) n t: i cI o n Cl 

t· (.", t· ( ' .. ';. ,', • ,J . .. . ," f ' . •. I ..' . . .. '[ C. UI) :::' .. I \. .lL I UI) "' . .. 

q 1..1 r: 
'

" (::. <:. CI ": 'C' (::. •••• > _. <.l . .. 

.. r . '. 'I '. ~::. ::: 1I \. I ( U 

f i ri c: 1 i d ,':\ ri c· 

.... (::. ('1 (:.' I" "., t· I' \I " c. t· ':.\ r .. ... {,. y o.. ..... y D 'o:· (.: <J 1.1 i ri t: (.: ';, IJ h ,;; ti\. I J. t i Iv' Li :: 

.1 

ql.1E p I "~ opu Irt U ~:; r CClIllU 

(., ("" t· (., ': . . :i . ': . c~;;p (I" i t: (] 

9.( 

1 

1 

1 

I 
I 

\ 

I 
I 

" 

I 
1 

I 

I 
I 
I 

'I 

,I 

-I 
" 

.' I 
'I 
'\1 
,I 

"I 
'I 

11 .. 
t 

, I 
I 

I 1 

, I 
I , I , 



/ 
, ,/ 

;/ 

• 

~ ...... _-------------,-~ . -- -- --,-------------
./ 

SENADO FEDERAL 

7. 

C' lll:l C' '1" 'I' 'T' \ ) 'T' 'I' U 'I '~') I) I') () 11::' T O J') r:' I r: T ".) " " ,,,) " " "' ~ , 1"1 ~ '; " , ,, '" , "'" ," '" , , I'''', l'" '~~ ~~ .\ 1-) .', 
) 1"1 .' ("1 1"11"1 \ \ .. ! t' ,lu .. 0< 

~ . .I . y D[ 

('I ") I" ('I (" "" '" r ' . C. I ... J . :~ ::. 

C ," i r" i 1'1 <t i ';; ) 

no 

/I I')' " c, 1:;'(') (::' . ... . .. '" '" I' '" (" .::·U .I o:. 11 I 1 """1 ( ) '" \. . ..... ~:\ C ... :> [, '" F) (" (" , ','," 1 ',,:', . .. ::" . ":. .. ~ 

(" ' , . ., < •• 
" , V C, 1 ," (

" .. 1/ 

(" .. ," 1 'ú 1 n a 1 ~;; 

i"~ I I '.' I' 't' I ' ," ," (" (,',',' I:) ," i,',',1 ,J' (:,:,' t Co cI c' 1." c I ( I c:1 C ;::i r" ,':'I, I' :::1 1' 1 Co.. () j / <;> ~~ , ;) ..l :) "; \. " A <:\ "" o::' ':, 

'
" (:,' ri ",\ {" ;~;' (') :: .. . . <. ", •. ~ . 

r" " (" ) I ) 'I' '/ (.' I" () i", I'" ('" I" I'" (" 'I' A' " (", ("" ~ I 'I'" 'I' ('" .) I, ) ~: :o ,. . ....... \ .> v'::> ::. ,:;. .1 :: .1 •• 1"\ .I. ,.) .1.1. v ' : .• ,' .' 

I r,' 

O I " ~ q ,) O ';; cI c:' 

(" ~ I:) 'I' 'I' I J I () ,, ( I , , " , T 

,., 
D i ~::' p u ~;: I <;: () C ~;:, U (':':' I" i,1 , ~:; 

t C) " ) 11 " ':' ", "I ") c: \. .\ .. d~. L . 

J I..l ';:, t: , <;: ,':" o , ' cI I r, ,oi I' I i':'1 , 

I:" "', I) T M 'I' ~ I (.', 'I' c' t" " I. I ' I , , I ~ I" ,,) 

I
," " ... " .. ,.. ." (:' 
':, ~:> I,' I':, C. , cl , ,,' (

" , , 
I ', (:' 

,,' , \, (':, , ,,' r,' 

(, ', I" I ' ('I ") Ç.' d . l ... :) p f': 1 'i:\ 

D i ~::' t: I' i \ n F' c' cI (':: I" ,'I '.l 
, 

,\ o i:; 'f c: ," I "~ i \: o I "~ , U ':; , r' I') (" ) ( ) " • o:. • • ~;j I" <" t' ' ~( 'I (') (" ••. . :> • i:'. . .:) 

. . rI 

P i':\ '" ,:1 i':'1 c: 0 1'1 c: 1 1 I i':\ ç: i':\ O , I') I" (" ", (" '" '" (" J' I I '1 l"J '" I"'" I" \ " ( , ( '" " , ('" (' 11 ( , ~:.' (') , , ) ....:: ,:;~:l ,), ,,, :: (, \ 11 t:, 1 ,U " ';, ,', ':, ", , , <:1 , , 

I r •• ... , 

• 

.. 



./ 

I -oI.'IUII6o 

.---_ .. ---_.- -_._-_.~--- -,- _ ..• - - - ------------------' 

SENADO FEDERAL 

;?u .. P I" ( ) L l':: ',; ~" u 

c: 1" i t d· Ir I D <,; cI <:l U 1" ,,\ '1 i (I i,\ ( I c·:': r ~::. i In Fi '1 i c: i cI ,'1 l .1 c , 

':) I" (') (" (:.' c:: c' 11 '.' 'l I ." .... , .. > • <.\ . (,:. 'I . I I . ..... . ... ,. . ... r .~ c.c. C. I I C<.l .. L, I .. 11 ' ," ". I" (I (') ,J . .:> \.. C l. I . , r 

rI ",' 

I ..... ('. ) 1'1 (' .. ' I .1 I ·,'.:l (.i". "".' ( '. !' (','.1 1,1 , . I" " ll"l r' '"ll''' '''l (') , l, <. ::H. i , C . " 

('" /' I:> . ~ T I J I ') .. ' 1"1 .I. I , , .. \ . r I 

nu 

. t ' n I" I (:,' I') . ",\ I" .. .. c ' (:.' ... " ,\ ,., '" ,(. ..>.. ( I ~J (~' 1 (') ". .' , •• > 

cc: unol)\ I ,':\ 

q 11 c-:-: I ) ( ! L, <:: I' 'I (:.' '1 • .. • .. I • • Y 

I·, ') f" ,) l .. ::> II J 'I' "V ~ I" ') (" I'" f" I ) I'" (' I' /' '1 /". '''.' I 11:" '1' ':'. 
L . ... , L H ,) t .. ... :> ::. ~ .. " .: ... ' , . \ '1 . ~.:' 1... . .1. ",1 .: •• ~ .) 

AI,· t u ... () .J IJ i ~.~ (:\ d u [' <:, FI (':.' c: i <:\ '1 C í v (.:.: '1 r Fi 1" l ) 'I i d u p O 1" 

, 
J I l I .. v ( ., r ' 

\ .., A ' .. ': • • :) t-r) C) ".\ ('1 ('" c' . . .. <. . .) .. ) ou A. (" CI "'\ (.1 (') <:: l . .J ... (. ,I . . ., '1 C i ~J D ~,; y 

I I l 1 t'j .. \ I" c- I ' t ... ..... ::. c: 11 ':. I . U 

tem 

c: D IH P '1 c ~: i cI d cI (.:.: y d ~,; ~,; i In c: u n ~ :; i cI c-:-: I" d cI <":\~:; :: 

l '" 1'1 C:'l C) c: U J C) v,':\ 'I DI" 

vint:r: 
, ./ 

,',l 1"1" C)v<:\ç de! 
, 

IH I n I In D ~:; dE ('1 "'\~ ' ".\ . (, l , <. 

t 
" . c: O I)) Fi (-:.: : c-:-: n c: I ,',\ 

.. I'" (:.' I' (,' ('1 (:, l.. .... .. ..) ... In (.? n C) I" 

(::. ",' (" (., ('1 ".\ ( "I 'I .. \ 'I (') Ir .. /~ .... (. ,. ( .. 

ciD FI I" D.i c t: D ) q 1.1 (,:.: 

d c· v C I" i,\ ~,; (.:. I" c: C) 1" I" i <J i d C) me n ~ ,; ,',\ '1 In C n t (.:,: p (.:.: '1 ,,\ r i;\ >: ,',l d c:' r·: c (' c 1" r n c.: I i':\. ( ' r F~) D IJ 

CII.l ',".\ 'I CI I,l (:.'. Ir ('.') 1.1 t·. I" (.) I' I" (I I ,,' (' (" I" '1 .. ' I' ' .. 'I I L ':. .! . . L "l 

"., " ". I' ·,'1 .,.. . '1" ,. C .. :> l. cI. .i (': ... (.:, L I C <:\ .;;. C lú J I.:.' I 

II 

'J '1 (" r" .. . . .1 ,., cl ti 

q IJ (':':. Ij I C I" ,',l ~:; U b ~::. t: I t I..l í ' '1 i;\ ; 

d e ( .. (') 111 ") 'I (:.' '.' I' ( "": ('1 (:, .... I .. 1\ . d ... , 



\ 
\ 

. . / 
4 

,/, 
.,' 

/ 
" 

, 
; 

L 

• 

~ .... _-----_._._-_. --------

SENADO FEDERAL 

j D" I < .... '<".\ :: . • : i ~ . 
'] .. , I' L" 

(/ . 
, 
a ~:; c: c';', 11 ~;; a ~: ; 

"I '" L. <:. I.. ... t· I I I" (:: ... :' ".\ I d . .. . ...... t, a'1 i mel"! t: ,':\1" r f-" i <:; c: <:\ 'l el e I· I" t· ( .. , I' (:.' C' ('. (:.' I .. .... > •• > •. eI ,:\ 

F> I.i h '1 I c: ,':i y I"! (.:.: 111 ...... I" (., '1 .. \ j ' I' I' .. · <.. '<".\ '<'.\ ,..... I' ('1 ,.: .. '. 1'\ I.'. ( ..... ' <.:. . ('.1 ( .... ' ·d ~:~ ':. c . .. .; c l, .: ) .. . \.1" i':\h,'.\'1ho y 

" , 
~: ~ 1.1 c: [.~ :: ~ ~:; () (-:.~ ~:; C· ,:\ O E' ~,; t ,:\ d C) 

. , 

r ) ". 
(: .. t.1 li { .\ I I .\ I" '1 (' '. :< ..':: I \. .! 

,':\ (:aIJ!sa aI) ,j l.117() (Q ln~II\\y I,· .:.' 1:11 I I . \' ... '] '<'.". l .. . ... {, 

I" te-: c: U ',:. i :\ I" cI d c: U IfI Fi c· t: {i I"! c: i , :'L cI c· c: J i 1'1 , :,\ cI ,':'\ " 

.. , 
c: :-: r: c: u c;: ,':\ CI ciD 

ri I . , 

fi I' D c: c-:: ~, ; <:; ,':\ I" .... ':; (.:.: ' . ,:\ D n O fi I" O FI 1" I D ,J 1.1 I :.~ D " 

I') . ., c; . t \ .. 

PUI" t (') CJ .:\ ri (" c' 
o • _, ,. • • .J . . ) 

(": ~: I:> ~ "f' lll t) .. , .. , .I. .. .. , 1 J I. 

J l i '1' " V A I') () <:' \. . . .. I. ". ,,) I· .. (" I') I'" (., '1' '. '1' I " 
: : . ,:) ' ::. , I •• H .. ~J 

I '" 
, .... CJ " 

tem 

o J '( I "v'" ri ( . \, . ... ... ( . ~ _, .J 

( .. (" 1\\ 1:1 .:.' ~ (:., 1'\ (" ...J l.. I . .. .. 

I ) (
., .. ," ..... ,. 

: :. :: :- ;:;· Ud :: :- )I 

CII t: [-: 1'1 cI r :· l' y 

... (" 1\\ l:l '1 (':' '.' . \ . L .J . 1\ <..) 

j. 11 '1 ,., .. : "1 (') 
', ' _.1 <. t~ . . ":.:' 

(., I:) I' "I '1' i\) , '1' c' ., '. .. I . . I H . . , .1 

i:\ i n eI i:'L d (.? 

O ,JI.1 I .:: I,· .:.' 11\ (:., t· (:.' I" ".\' t.. .. ... (. 

nau 
.. " 

pnel r: n cI n (C' <: . t· (:.' 
" .. ) . .. 

IncidentEs 

I· . 
(" •• ... 0'0 ... ;; I' (:. L I <. L ] I:: I' I m i 1'1 ,:\ 'j y P ". Cl v i d n 

I·' e\ 1'" i.\ j 11 1 (;I <:\I\\E n t D ('1 ., . \':. 

. ... 1" " 

I 1'1 -r- l' ,':'\ (;. o (.:.:. <:; pu\: (.:.: 1'1 <.: 1 , \ '1 P (.:.: 1'1 ,:\ I <:; ' .. ' ·F c 1"1 ':'. i './ U , In c d I i ·\ 1"1 t [.: Cl <" 

P I" U c: c:.:' d i m c: :. n t· u !:; UI' a '1 P C I' nl I l. I eI (j c:.. n i :\ ~ . h I:> ()' t ( . .' <: . (:.' <:' .• -••• > - .• ) 

, , 
... , ' j , I ti, " 

?L( 
11 .. , ; II I I " ~ ;, H. ! ~ 'J I,l ll ll.l ~ l ~ ut~~~ 

\ ' 9 I ( e 19 9 (-, 
flS. 7- 0 



. ,.,(/ 
,/ ' 

I'·) ,." (: .. '. 'v' , , .. t· ., ,. .:> . <.\ :::. 

('1 'C' . \ .. 

• 

SENADO FEDERAL 

'1 C· , y 
,", t I " ~ i'.\. 1'1 <: ; i:i ç: i':i D () I '1"1 'C '. (.) .J U . iJ ,:1' :11 .. ,r (.;.: <.: I .lI' <:i O ';; 

, 
..J I..l , ~.:: E' ~:; cI (.:.; Fi 1" , IH C-:-:. I I "~ U 

60" ('" ... ,. , . , ('1 ... I" ... , < ( ' ., LI I .::' . t:: d II ...... .. o:: . f' .' , , , ... . I "~ .. "' ) .. , c' I d l" \ . L.~ p (.:: n f:i ,~:; cI C IH (.;.: nu,,' 

P D t: c·: n c: I ,"i 1 Cl f c:· n ':0; i I,' U :: 

r, 
('1 (., t· ('" 1') /- .... ( ., . ':. . ':. v. C \ .• " 

I·· (" I ri : .,. [" I .. : I . .. i.. I... ' .1 ri D 

I·· <:: I ' ,:.'... I ., .... , I '" 0 .0 0 ' 0 . \ •• ~ . . \ •• ) 

-- ~ .. , .. _. 

:I (;(::> c: ('I n t ". c\ '/ C II c..: (i ( ~::. J. " r 'I c l , ~ :; , 

T T 

,r (.:.: <J , un d I C' .. ) ) ' 

i t: c·m '1' T ' •• 1 
"1 ", r ' •. ( ., ~ . t·: :: i ~ . ':. 

F .. , 

D <:i cI (-..: '1 I t. D ~: ; " I:" (:.' I') "1 ('1 ", '" <. \ '.. <. . L .. I 

:tDu De: ' .i C. Co I" cI o 

1 ( i '1 (" (" .. , '1 .• .J , (.\ I:) (", "1 (" I "~ ; ; .. L .. .. 

,:\I" t I ~:P:)" 

" ) . 
I:. U " F , c: ,I 1';1 

"I .. , '1 L I':. I \: U 'o; 

'l ' ('-: ; : <.. 1..1 I <.I u ~" 

, .. " , . .. ~ . I • ( " "\' " ) , •• 1_) • • ? I ,:. ' \ . :::. 

C.UIll 1ll11Ita 01.1 

C. D 111 

cI C: 

( I c' ~ " .. 11 .1 I '.' .. : ('1 (') '" . .. .. d . ..) 

'1 ( , <:. . , 

~I 

• I 

• 

.-. , 

,, '10 



& 

• 

SENADO FEDERAL 

u. 

I') '1' I " I') ,,{., '1' .. , ':" 1'" (., '1"1')" '. li" '1' '1" .... , .. '1' I. I" I' 
o, • • ~ : ) • I .. ) .:::. .. l,u o : : . ~) .... h I " ~ ~) .. 1..) \~. i· ·I·::~ .. 1 T i' l () J ~ : ; 

1",' 

n ,':\ U C Li IH P U I" t: ,':\ i" ::) I I" c:. ; . ;'.\ '1 ":, (" ~ 'í (", I o •• ~ .. . ~ • • J - ( . . . J II I ":". '1 n ·:" \.. ... .. ',. \ \. .. . .. ) I ·' ' .; I') ':.' r ' '1 .: '1 <:: ..... L ... d ... ('.' I' \ • (:.\ I' (;~ 
~ v. . .. C' 

C I ' I lú I n "01 I ~: ; . ":1 1')'1 I' f ' ":1 I" ... . <.: (:: ..•.. "':.'1 I') <. ' . _, i . ..~ .. { .. .l F: (I I i,:. J (., I, . ;;; U c: ri Irl U IY, y <:; "'1 1 V D 

h i I:; 6 t E ~::. C: I:; ( I \ .... '. I' I" , .. \ . " ', '[ "1 ....... ;. ( 'J' I o:> •. <:. . c '". c .• i n i ' I' I) ':.' I" '.:, ") 1\ ( .. ' o. L. \ .. ." " 

,':1 h ,r 1 cI c: ~ n 10:' •.• > <:) \ .J )' 

D · \..lu .. 

., .... \ 1:)'1 '1 ("':, ") ('1 (') .. .. c. (:.' 
.• (.. •• 0.0 ,':-' 

I::· " (' ":, " ( . 

'

r ( " \ '( " (',', ('1 . .. v J .. J •.. , l '0\ I .c: I ,'1" 6 1 1, ele: ;? ele 

n u <:11..1 e: c: D 1..1 h (.:.: I" (-'o' c' 'li" c ' " (I " ",\ I" " .. \ I)) (., ") t· (' .. .. ) . .J .. ) . , . <: ':. • ':. , 

I... (.:.: i riU" ','1 ', :) l\ ~~, 
" .', I Y 

'1 (., I , ':. 7 ('1'" I • l '; , , .. (", \) (::. I" I", ". (" I .. , .. " .. .J cI e:· ('1 (') <:: . . .. , 

r .. .. , o d :JU ':: :, 'I, .. · I. ::. C i \v' i 1 

c: c; n f 1 i j ' '1 I' (:.' I)' (" ''', ,.. (:.' c,, • . ".) I (:.' " 
o (. • • 1 .. L 11 . . 0 . 0 t. <,. _,. . " 

Nelson Carneiro ./ 

C' .::. I') .:: ('1 (') I" , ,) L \ ,l ._, 

~ 

Cesar ; as 
,;;1 

/ • I I 

(~L. /!)' / 

C' I) c: n ".\ '1 y I ) , ..... I" t (.:.: 

c .. . '[ ... 'I ... ,. .., , ... , 
"I c\ . <:l C <:l .. > \ .. U Ir I ::, ':> () L :,: )' C 'YI 

, J ' ) (" .. , ~ ,J E.: 

/ 
I 
I 

\:.: l'Il 

I 
21 

r,' 

q '.1 C n a u 

de outubro de 1992 
') 

lVr-,~::fi: 

Jutahy Magalhães; aI 
~ O'-, ~ ~(Y 

. - Á ) '/ . 
L-"-é~ --I /< -( ~Va 1 m i r Campelo 

~ ~ 

~ 

..., --
~ I ..-

~C 
, I 

C3-~ I -v -, 
~ I 

Magn Bacela 
~ f7 vP U J I/;, 

Di val do ~llU.AfM~ 
Suruagy \ 

,' \ Rona l do A gao 2 i 

"~' J.t!~ )) y - )/( c" -~-:Z-<. ( ,,,~- • §:c' I 
/ ' I "-- ~ (l o s a [) a t t1 a r 1 n h o ,~ I: .... 1 

~ , • (" C 1 ) t .. \ \ ~ 
" 'V ... ~ ~-~ , a r os · r o c i n 1 .~ ," • 

11 a nsu et o de Lavor . . / --- . / / - . 
// .. / "'- ) _ ( N é\ h o r' , lu ri 1 (l r 

I 

.. I 

&, 

0, 

'I 



I 
~ 

• 

SENADO FEDERAL 

PARECER N° 134, DE 1993 

COMISSÃO DIRETORA 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 91, de 
1990 (nO 1.480/89, na Casa de origem) . 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 91, de 1990 

(nO 1.480/89, na Casa de origem), que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais. 

Sdla de.Reuniões da Comissão, em 6 de maIO de 1993. 

Humberto Lucena 

Lucídio Portella ,RELATOR 

Chagas Rodrigues 

'------ - - - - - - - -



.. 
. !! .. 
U 

2 

ANEXO AO PARECER N°/3tj, DE 1993. 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 91 , de 
1990 (nO 1.480/89, na Casa de origem). 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
~íveis e ~rir.nifU1is. 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

Capítulo I 

DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 1° Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos de Justiça 

Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos 

Estados para a conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua 

competência. 

Art. r O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre 

que possível, a conciliação ou transação. 

Capítulo fi 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

Art. 3° O Juizado Especial Cível, provido por juízes togados ou 

togados e leigos, tem competência para conciliação, processo e julgamento das 

causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: 

• 



• 

• 

• 

• 

I - cujo valor não exceda o valor de vinte salários mínimos (à data 

de aprovação do projeto) que deverá ser corrigido mensalmente pela Taxa de 

Referência (TR) ou qualquer outro índice oficial que vier a substituí-la; 

II - de menor complexidade, estabelecidas em lei local. 

§ 10 Esta Lei não se aplica às causas de natureza alimentar, 

falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, nem as relativas a acidentes do 

trabalho, às sucessões e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial. 

§ 20 Quando entender, o Juiz remeterá a causa ao juízo comwn, por 

reputá-la complexa, não podendo este recusar da competência declinada . 

Art. 4° A execução do julgado e seus incidentes processar-se-ão no 
, . . , 

propno Jwzo. 

Capítulo 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 5° O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados, 

tem competência para o julgamento de infrações penais de menor potencial ofensivo, 

mediante os procedimentos oral e swnaríssimo,permitidos, nas hipóteses previstas 

em lei, a transação e o julgamento dos recUf:,OS por tunnas de juízes de primeiro 

grau. 

Art. 6° Consideram-se infrações penaIs de menor potencial 

ofensivo: 

I - as contravenções penais; 

II - os delitos apenados com multa ou detenção. 
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§ 1 ° De acordo com suas peculiaridades regionais, a lei local poderá 
limitar os casos de incidência do item II deste artigo. 

§ 2° São excluídos dos Juizados Especiais Criminais qUaIsquer 
delitos previstos em leis especiais. 

DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. r Nas Comarcas em que o movimento forense não comportar 
a instalação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, aplicar-se-ão as nonnas da 
legislação comum, salvo as hipóteses de instalação intinerante. 

;2; Art. 8° Fica revoga a Lei nO 4.611, de 2 de abril de 1965, aplicando-.. 
. !! 
8 se, no que couber e subsidiariamente, a Lei n° 7.244, de 7 de novembro de 1984 e as 

Ol 

~ disposições dos Códigos de Processo Civil e Penal, na parte em que não conflitarem 
"-01 
~ ~ com esta Lei. 
~ ..-

;2;2: 
!....I 
30.. Publicado no DCN (Seção li), de 7.5.93 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 

• 
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§ 1 ° De acordo com suas peculiaridades regionais, a lei local poderá 

limitar os casos de incidência do item n deste artigo. 

§ 2° São excluídos dos Juizados Especiais Criminais qU8.1squer 

delitos previstos em leis especiais. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. "r Nas Comarcas em que o movimento forense não comportar 

a instalação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, aplicar-se-ão as normas da 

legislação comwn, salvo as hipóteses de instalação intinerante. 

Art. 8° Fica revoga a Lei n° 4.611, de 2 de abril de 1965, aplicando

se, no que couber e subsidiariamente, a Lei nO 7.244, de 7 de novembro de 1984 e as 

disposições dos Códigos de Processo Civil e Penal, na parte em que não conflitarem 
com esta Lei. 

Publicado no DCN (Seção TI), de 7.5 .93 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 91~ DE 1990 
(N9 1.480/89, NA CASA DE ORIGEM) 

Dispõe sobre 08 Juizadoa Especiais 

Cíveis e Criminais e di outr •• 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPtTllLO I 

DISPOSlCOES GERAIS 

Art. 10 - O. JUiZddoB Especiais Cíveis e Criminais, 

órgãos da ~u.tiça Ordinária, serão criadoa pela União, no Dis

trito Federal e n08 Territórios, e pelos EstadOI para conci

liação, processo, julgamento e execução, na. cau... de lua 

competência " 

Art. 20 - O processo orientar-ae-i pelos critérios 

da oralidade, simplicidade, informalidade, economia proce •• ual 

e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

a transaçÃo. 

CAPtTllLO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CtVEIS 

sEÇAo I 

DA COMPBT!NcIA 

Art!". )0 - O Juizad08 Especial Cível tem competência 

para conciliaçÃo, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não excedam a quarenta ve

zes o salário mínimo: 

II - as enumeradas no a'rt. 275, inciso 11, do Código! 

de Processo CivilJ 

III - a açÃo de despejo para uso próprio) 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de va- . 

lor nÃo excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

S 10 - Compete ao Juizado Especial promover a exe-

cuçÃo: 

a) dos seus julgados, 

b) dos titulas executivos extrajudiciais, no valor 

de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto 

no art. 80, S 10, desta lei. 

S 20 - Ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial a8 causas de natureza alimentar, falimentar, fiacal e 

de interesse da Fazenda Pública, e também aa relativas a aci

dentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pesaoAs, ainda que de cunho patrimonial. 

S )0 - A opçÃo pelo procedimento previsto nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao ' limite estabelecido 

neste artigo, excetuada a hipótese de conciliaçÃo. 

Art. 40 - 2 competente, para &S causas previstas 

nesta lei, o Juizado do foro: 
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do 

local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômi-

cas ou mantenha estabelecimento. filial, agência, sucursal ou 

escritório: 

to. nas 

II - do lugar onde a obrigaçÃo deva ser satisfeita,' 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fa-

ações para reparaçÃo de dano de 

ParágrafO único - Em qualquer 

qualquer natureza. 

hipótese, poderá • 
açÃo aer proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

sEÇAo II 

DO JUII. DOS COIICILIADORES 

li DOS JUtus LEIGOS 

Art. 50 - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

para determinar as provas a serem produzidas, para apreçiá-la. 

e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica. 
Art. 60 - O Juiz adotará em cada caso a decisÃo que 

reputar mais justa e equânime, atendendo aOI fins lociais da 

lei e àl exigências do bem comum . 

Art. 70 - Os conc iliadores e Juíze. leigos sio au

xiliares da Justiça, recrutados, os pr i meiros , preferentemen

te, entre os bacharéis em Direito e o s segundos, entre advoga

dos com mais de cinco anos de experiência . 

ParágrafO único - Os Juizes leigos ficaria impedi

dos de exercer a advocac ia perante os J uizados Especiais, en

quanto no desempenho de sua8 funções . 

sEÇAo III 

DAS PARTI!S 

Art. 80 - Não poderão ser partes, no procesao ins

tituído nesta lei, o incapaz, o preso, as peaaoas jurídicaa de 

direito público, as empresas públicas da UniÃo, a maasa falida 

e o insolvente civil. 

S lO - Somente as pes80as f laicas capazea serÃo ad

mitidas a propor açio perante o Juizado Especial, excluídoa os 

,cessionários de direito de pessoas jurídicaa. 

S 20 - O maior de dezoito anal poderá aer autor, 

independentemente de aasistência, inclulive para fina de con

ciliação. 

Art. 90 - Nas cauaas de valor até vinte aalário. 

mlnimos, as partes comparecerão pes80almente, podendo aer a.

siatidas por advogado . Nas de valor superior, a assistência i 
obrigatória. 

S lO - Sendo facultativa a a •• iatência, ae uma da. 

partea comparecer assistida por advogado, ou ae o réu for 

soa jurídica ou firma indi~idual, terá a outra parte, se 

peo

qui-

.er, aasiltência judiciária prestada por órgio instituído jun

to ao Juizado Especial, na forma da lei local . 

S 20 - O Juiz alertará as par tes da conveniência do 

patroclnio p?r advogado, quando a causa o recomendar. 

S )0 - O ma~dado ao advogado poderá .er verbal, 

aalvo quanto aos poderes especiais . 

S 40 - O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de 

firma individual, poderá aer representado por preposto creden

ciado. 
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Art. 10 - NÃo se admitirá, no processo, qualquer 

forma de intervençÃo de terceiro nem de assistência. A,'Jni

tir-se-á o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Ministério P(,b1ico intervirá nos casos 

previstos em lei. 

sECA0 IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 - Os atos processuais serÃo pÚblicos e po

derÃo realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 

normas de organizaçÃo judiciária. 

Art . 13 - Os atos processuais serÃo válidos sempr~ 

que preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 20 desta lei. 

S lo - NÃo se pronunciará qualquer nulidade sem que 
tenha havido prejuIzo. 

S 20 - A prática de atos processuais em outras co

marcas poderi ser solicitada por qualquer meio idôneo de comu

nicaçÃo. 

S 30 - Apenas oe atos considerados essenciais serÃo 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, datilografa

das, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderÃo 

Ber gravados em fita magnética ou equivalente, que serÁ inuti

lizada após o trânsito em julgado da decisÃo. 

S 40 - As normas locais disporÃo sobre a conserva

çÃo das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SECA0 V 

DO PEDIDO 

Art. 1. - O processo instaurar-se-á com a apresen

taçÃo do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

S lo - Do pedido constarÃo, de forma simples e em 

liguagem acessível: 

I - o nome, a qualificaçÃo e o endereço das partes; 

11 - os fatos e 08 fundamentos, de forma sucinta; 

111 - o objeto e seu valor. 

S 20 - e lIcito formular pedido genérico quando nÃo 

for possIvel determinar, desde logo, a extensÃo da ObrigaçÃo. 

S 30 - O pedido oral serÁ reduzido a escrito pela 

Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de 

chas ou formulÁrios impressos. 

Art. 15 - Os pedidos mencionados no art. 30 

lei poderÃo ser alternativos ou cumulados; nesta última 

fi-

desta 
I 

hipó-

tese, desde que conexos e a 80ma nÃo ultrapasse o limite fixa

do naquele dispositiVO. 

Art. 16 - Registrado o pedido, independentemente de 

distribuiçÃo e autuaçio, a Secretaria do Juizado designarÁ a 

sessÃo de conciliaçÃo, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art . 17 - Comparecendo inicialmente ambas as par

tes, instaurar-se-Á, desde 1090, a sessÃo de conciliação, dis

pensados o registro prévio de pedido e a citação. 

Parágrafo único - Havendo pedidos contrapostos, po

derÁ ser dispensada a contestação formal e ambos serdo apre

ciados na mesma sentença. 

SECA0 VI 

DAS CITACOES 11 INTIMACOIlS 

Art. 18 - A citaçÃo far-5e-Á: 

I - por correspondência, com aviso de recebimento 

em mÃo própria; 
11 - tratando-se de pessoa jurídica ou firma indivi

dual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será o

brigatoriamente identificado; 

111 - sendo necessÁrio, por oficial de justiça, inde

pendentemente de mandado ou carta precatória. 

S lo - A citaçÃo conterÁ cópia do ped ido ini ci ~l , 

dia e hora para comparecimento do citando e advertênc ia d~ 

que, nio comparecendo este. considerar-ee-io verdadeiras aa 

aleg~c~ fi ~niciais, e será p~oferido julgamento, de plano. 

S 20 - Não se farÁ citação por edital. 

S 30 - O comparecimento espontâneo suprirá a falta 

ou nulidade da citação . 
Art. 19 - As intimações serÃo feitas na forma pre

vista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de ca-u

nicação. 

S 10 - OOs atos praticados na audiência, conside

rar-~e-ão desde logo cientes as partes . 

S 20 - As partes comunicarÃo ao juIzo as mudança. 

de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se efi

cazes as intimaçõcs enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicaçÃo. 

szçAo VII 

DA REVELIA 

Art. 20 - Não comparecendo o 

conciliaçÃo ou à audiênc i a dê instruçÃo 

tar-se-Ão verdadeiros os fatos alegados 

demandado à sessÃo de 

c julgamento, repu

no pedido inicial, 

salvo se o contrário resultar da convicção dO Juiz. 

sECA0 ViII 

DA CONCILIACAo 11 DO JUlIO ARBITRAL 

Art. 21 - Aberta a sessÃo, e Juiz t~ado ou leigo 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da conci

liaçÃo, mostrando-lhes os riscos e ae conseqOências do litI

gio, especialmente quanto ao disposto no S 30, do art. 30 de.

ta lei. 

Art. 22 - A conciliaçÃo será conduzida pelo Juiz 

t09ado ou leigo ou por conciliador sob sua orientaçio. 

Parágrafo único - Obtida a conciliaçÃo, esta aerá 

reduzida a escrito e homologada pelo Juiz t09ado, mediante 

sentença com eficácia de tItulo executivo. 
Art. 23 - NÃo comparecendo o demandado, o Juiz to

gado proferirÁ sentença. 

Art. 24 - NÃo obtida a con~iliação, aa parte. pode

rão optar, de comum acordo, pelo juIzo arbitral, na forma pre

vista nesta lei. 

S 10 - O juIzo arbitral considerar-se-Ã instaurado, 

jndependentemente de termO de compromisso, com a escolha do 

árbitro pelas partes. Se este nio estiver presente, o Juiz 

convocÁ-lo-á e designarÁ, de imediato, a data para a audiência 

de instruçÃo. 

S 20 - O árbitro serÁ escolhido dentre os JuIzes 

leigos. 

Art. 25 - O Árbitro conduzirá o processo COm oa 

mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 50 e 60 desta 

lei, podendo decidir por eqftidade. 

Art. 26 - Ao término da instrução. ou nos cinco 

dias subseqftentes, o Árbitro apresentará o laudo ao Juiz toga

do para homologaçÃo por sentença irrecorrível. 

SECA0 IX 

DA INSTRUcAo • JULGAMENTO 

Art. 27 - NÃo instituído o juízo arbitral, proce

der-se-á imediatamente à.audiência de instruçÃo e julgamento, 

desde que nio resulte prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único - NÃo sendo possIvel a realizaçÃo 

imediata, será a audiência designada para um dos quinze dias 

subseqOentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas 

eventualmente presentes. 

Art. 28 - Na audiéncia de instruçÃo ~ julgamento 

serÃo ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, profe

rida a sentença. 

Art. 29 - Serjo decididos de plano tod08 os inci

dentes que possam interferir no regular pros8egui~~ n to da au

diência . As demais questões serao decididas na .ent~nça . 
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Parágrafo único - Sobre 08 documentos apresentados 

por uma das partes, manifeatar-se-á imediatamente a parte con

trária, sem interrupção da audiência. 

sBCJo X 

DA RBSPOS~A DO RIU 

Art. 30 - A contest8ção, que serd oral ou 

conterá toda matéria de defesa, exceto arqOição de 
escrita, 

suspeição 

da 1egi01a-ou impedimento do Juiz, que se px~~cr.~ará na forma 

çÃo em vigor. 

Art. 31 - Não se admitiri a rpconvpnçÃo. ! lIcito 

ao réu, na contestação, formular pp.dido em seu favor, n08 1i

aites do art. 30 desta lei, desde que fundado n08 mesmos fatos 

que constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor poder~ responder ao pedi

do do réu na própria audiência ou requerer a designação da no

va data, que será dcsde 1090 fixada, cientes tod08 os presen

tes. 

SECA0 XI 

DAS !>ROVIIS 

Art. 32 - Todos os meios de prov~ ~oralmente legI

timos, ainda que nÃo especificados em lei, são hábeta para 

provar a veracidade dos fatos alegadoc p~laA partes. 

Art. 33 - Todau as prova0 serão produzidas na au

diência, de instruçÃo e jUlgamento, ainda que não requeridas 

previamente, podendo o Juiz limitn~ ou excluir aR que conGid~

rar excessiva., impertinentes ou protelatórias. 

Art. 3C - Aa testemunhas, até ao máximo de três pa

ra cada parte, comparecerão à audiência ~e instrução e jUlga

~nto levadas pela parte que as tenha arrolado, independente

.ente de intimação, ou mediante eata, 8e assim for requerido. 

S 10 - O requerimento para intimação das testemu

nhas aerá apresentado à Secretaria no mInimo cinco dias antes 

da audiircia de instrução e julgamento. 

S 20 - Hio comp4recendo a tectemunha intimada, o 

Juiz poderá determinar 8ua ime~iata conducão, valendo-se, se 

nece.sário, do concurso da força pública. 

Art. 35 - Ouando a prova do fato exigir, o Juiz po_ 

deri inquirir técnicos de sua confiança, permitidas às partes 

s apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único - No curso da audiência, poderá o 

Juiz, de ôfIcio ou a requerimento das partes, realizar inqpe

ção em pessoa. ou coi.as, ou determinar que o faça pessoa de 

8ua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36 - A prova oral nÃo será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no esaencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art. 37 - A instrução poderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

sBCJo XII 

DASIDITBNCA 

Art. 38 - A sentença mencionará os elementos de co

vicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorri

dos em audiência, dispensado o relatório. 

ParÁgrafo único - Rio se admitirá qentença condena

tória por quantia ilIquida, aindã que genérico o pedido. 

Art. 39 - I ineficaz a sentença condenatória na 

parte que exceder a alçada eatabelecida neata lei. 

Art. CO - O Juiz leigo que tiver dirigido a instru

çio proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz 

togado, que poderi homologá-la, proterir outra em substituiçâ9 

ou, antes de se IlLAnifestar, determinar a realização de atos 

probatório. indiapensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, executada a homologatória de 

concili~ção ou laudo arbitral, caber; recur80 para o próprit" 

Juizado. 

S lo - O recurso serÁ julgado por uma turma compos

ta por três Ju!zes togados, em exercIcio no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

S 20 - No recureo, as partes serão obrigatoriamente 

• representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso serÁ interposto no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença , por petição 8scrita, da 

qual constarão as razões e o pedidO do recorrente. 

S lo - O preparo será feito, independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção. 

S 20 - Após o preparo, a Secretaria intimará o re

corrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo O Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano ir

reparÁvel para a parte. 

Art. C4 - Aa.partes poderÃo requerer a transcrição 

da gravação da fita magnética a que alude o S 30 do art. 13 

desta lei, correndo por conta do requerente as despesas res

pectivas. 

Art. 45 - Aa partes serão intimada. da data da lea

uÃo de julqamento. 

Art. 46 - O julqamento em segunda iQstincia conata

~ã apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fun

damentação oucinta e parte diapositiva. Se a sentença for con

firmada polos próprios fundamentoo, a súmula do jUlgamento 

servirá de acórdão. 

Art. C7 - A lei local poderÁ instituir recurao de 

divergôncia desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde hou

v~r, ou ao Tribunal de Justiça, seM efeito suspensivo, cab!vel 

quando houver divergência com a jurisprUdência do próprio Tri

bunal ou de outra turma de JuIzes, ou quando o valqr do pedido 

julgado improcedente ou da condenação for superior a vinte sa

lários m!nimoa. 

SBCJo XIII 

DOS BIIBlIRGOS DI! DIICLAJtAÇAo 

Art. 48 - Cabe rio embargoa de declaracÃo quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscur idade, contradição, omis.ão 

ou dúvida. 

Parágrafo único - Os erroa materiai. podem ser cor

rigido. de oficio. 

Art. 49 - o. embargos de declaração serio interpo.

tal por escrito ou oralmente, no prazo de cinco di.s, contado. 

da ciência da decisão. 

Art. 50 - OUando interpostos contra sentença, os 

embargo. de declaração suspende rio o prazo para recurso. 

SBCJo XIV 

DA IIftlllCAO DO PIIOCIISSO SIIN 

JtILGJUOIIrrO DO dano 

Art. 51 - Extingue-.e o proces.o, além doa caBOS 

previst08 em lei, 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

da. audiências do processo I 

11 - quando inadmissIvel o procedimento institu!do 

por esta lei ou seu prosseguimento, apó. a conciliaçÃo I 

111 - quando for reconhecida a incompetência territo-

IV - quando sobrevier qualquer do. impedimentos pre

vistos no art. 80 de.ta leil 

V - quando, falecido o autor, _ habilitaçÃo depen

der de sentença ou nio se der no prazo de trinta dias, 

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a 

~itaçio dos suce.aores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

S 10 -

1uer hipóLese, de 

S 20 

A extinção do processo independerá, em qual

prévia intimação pes80al das partes. 

No caao do incilo 1 de.te artigo, quando 

-----------------------------------------------
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coaprovar que a ausência decorre de força maior, a parte pode

ri •• r iaentada, pelo Juiz, do pagamento da. custas. 

sBClQ, XV 

DA BlCBCOCAD 

Art. S2 - A execução da sentença proceasar-se-á no 

próprio Juizado, aplicando-a., no que couber, o disposto no 

Código de Proce.ao Civil, com .a seguinte. alterações: 

a}.. s.ntenç.. lerão necessariamente liquida., 

contendo a. conversão em Bô'nua do Te.ouro Nacional BTNa cu 

Indica equivalente. 

b) oa cálculo. de conversão de Indicel, de honorá

rio., de juro. e de outra. parcela. aerio efetuados por servi
dor judicial, 

c) a. ,intimação da sentença. será. feita, sempre que 

pa •• lval, na própria audiincià em que for proferida. Nes •• in

timaçio, o vencido •• rá inatado a cumprir a lentença tio 1090 

ocorra •• u trânaito ea julgado, e advertido doa efeitoa do seu 

de.cumprimento feline. e), 
d) nio cumprida voluntariamente • sentença 

tranaitada em julgado, e tendo havido solicitação do interessado, 

que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 
df.pensada nova citação; 

e) nos casos de obrigação de entregar, ae fazer, ou 

de nio faz e r, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará 

multa diária, arbitrada de acordo com as condições econômicas do 

devedor, pa ra a hipÓtese de inadimplemento. Não c umprida a 

obrigação, o credor poderá req~erer a elevação da multa ou a 

transtormaçio da condenação em perdas e dano~, que o Juiz de 

iaediato arbitrarÁ, seguindo-se a execução por quantia certa, 

incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada 

a malícia do devedor na execução do Julgado; 

f) na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedor deve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diÁria; 

g) na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá 

.autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tratar 

da alienaçio do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juizo até 

a data fixada para a praça ou leilão. Se~o o preço inferior ao da 

avaliaçio, as partes serão ouvidas. Se o pagamento não for à 
vista, serÁ oferecida caução idônea, nos casos de alienação de bem 
.óvel, ou hipotecado o imóvel; 

h) é dispensada a publicação de editais em jornais, 

quando se tratar de alienação de bens de p~.queno valor ; 

i) o devedor poderá ofer~cer embargos, nos autos 
da execução, versando sobre: 

1) falta ou nulidade da citação no processo, se ele 
correu à r evelia; 

2) manifesto excesso de execução; 

3) erro de cálculo; 

4) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 

obrigação, superveniente à sentença. 

Art . 53 A execução-- de título executivo 

extrajudicial, no valor de até qua{enta salários mínimos, 

obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as 

DOdificaçõe~ introduzidas por esta lei. 

§ 11 - Efetuada a penhora, o devedor será intimado 

a comparecer à audiência de conciliação, quando poderá 

embargos (art. 52, i ), por escrito ou verbalmente. 
oferecer 

! 2' - N. 

rÁpidO e eficaz para a 

audiência, 

solução do 

será buscado , 
litígio., se 

o meio 
• possível 

mais 

com 
dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, 

entre outras medidas cabíveis, o ~gamentc do débito ~ prazo ou a 

prestação, a daçio em pagamento ou a imediata adjudicação do bem 
penhorado~ 

§ 3' .- Não apresentado~ _ oa embargos em audiência, 

ou julgados improcedentes, qualquer das partes poderá requer~r ao 

.Juiz a adoção de uma das alternativos do parágrafo anterior. 

§ 4' - Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, deVOlvendo-se 

"8 documentos ao autor. 

SEçAO XVI 

DAS DESPESAS 

Art. 54 - O aceS90 ao Juizado Especial independerá, 

em primeiro grau de Jurisdição. do pagamento de custas, ta xas ou 
despesas. 

Parágrafo único - O preparo do recurso, na forma do 

§ 11, do art. 42 desta lei, compreenderá todas as despesas 

processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de 
I . . _ 
jurisdiçao, ressalvada a hipótese de assistência judiciária 
gra tu i ta. 

Art. 55 - A sentença de primeiro grau não condenará 

o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos 

de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, 
pagará 

(dez 
as custas e honorários de advogado, que serao fixados entre 

por cento) e (vinte por cento) do valor de condenação 

ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa. 

Parágrafo úniCO - Na execução nao serão contadas 
custas, salvo quando: 

~) rec onhecida a litlgãncla de má-fé; 
r 

b} improcedentes 09 embargos do devedor; 

c) tratar-se de execução de senLença que tenha sido 

objeto de recurso improvldo do devedor . 

SEçAo XVII 

OISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 56 - Instituído o Juizado Especial, serão 

implantadas as curadorias necessárias e o serviço de assistência 

judiciária. 

Art. 57 O 

natureza ou valor, poderá ser 

independentemente de termo, 

executivo judicial. 

acordo extrajudicial, ' de qualquer 

homologado, no Juízo competente , 

valendo a sentença como título 

ParágrafO único - Va~erá como título extrajudicial 

o acordo celebrado pelas partes, 

referendado pelo órgão competente do 

Art. 58 - As normas 

local poderão estender a conciliação 

causas não abrangidas nesta lei. 

por instrumento escrito, 

Ministério Público. 

de organização jUdiciÁria 

prevista n08 arts. 2~ e 23 a 

Art. 59 - Não se admitirá ação resclsória nas 
causas sujeitas ao procedimento instituído nesta lei. 

CAPtTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 60 - O Juizado EspeCial Criminal, pr ovido por 

iuízes togados ou togados e leigos, tem competência para a 

conciliação, o Julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo. 

Art. 61 - Consideram-se infrações penais de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as contravenções 

penais e 08 crimes a que a lei comine pend máxima não superior a 

um ano, excetuados os casos em Que a lei preveja procedimento 

espec ia 1. 

Art. 62 - P processo perante o Juizado Especial, 
orientar-se-á pelos critérios d. 

economia . processual e celeridade, 
ora 1 idade, 

objetivando, 
informalidade. 

sempre que 

possível, a reparaçao dos danos sofrldos pela vítima e a aplicação 

de pena não privativa de liberdade. 

SEçAo I 

DA COMPETtNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63 - A, competência do Juizado será determinada 
pelo lugar em que foi praticada a infração penal. 
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Art. 64 - Os atos processuais serão públicos e 

poderão real i zar -se em horário noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 

Art . 65 - Os atos processuais serão válidos sempre 

que preenc here m as f inalidades para as quais foram realizados, 

atendi~ o s o s c r ité r ios indicados no art. 62 desta lei. 

§ l i - Não se p r onunciará qualquer nulidade sem que 

te nha ha vido p r ejuízo. 

§ 2' - A prática de atos processuais em outras 

comarc as pOderá ser solicitada por qualquer meio hábil 

comun ica ção. 

de 

! )' Serão objeto de registro escrito 

exc lusi vamente os atos havidos por essenciais. Os atos realizados 

em aud i ê ncia de i ns t rução e julgamento poderão ser gravados em 

f ita magn ét i ca cu equivalente. 

Ar t. 66 - A citação será pessoal e far-se-á no 

pró pri o Juizado , sempre que possível. ou por mandato. 

ParágrafO único - Não encontrado o acusado para ser 

c i t ado, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para 

adoçã o do proc edime n to previsto em lei. 

Art . 67 - A intimação far-se-á por correspondência, 

c om avi s o de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jur íd i c a ou f i r ma individual, mediante entrega ao encarregado da 

r ec e pção, q u e sera obrigatoriamente identificado, 

nec essá rio, por oficial de justiça, independentemente 

ou, sendo 

de mandado 

ou c arta precatória, 

comunicacão. 

ou ainda por qualquer meio idôneo de 

Parágrafo único - Dos atos praticados em audiência 

c o n s i de ra r-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados e 

defenso res. 

Art. 68 - Do ato de intimação do autor do fato e 

d o ma nd ado de citaçã o do acusado, constará a necessidade de seu 

c o mparec imento acompanhado de advogado, com a advertência de que, 

na s ua fa lta , s e r-lhe-á designado defensor público. 

seçAo II 

DA FASE PRELIMINAR 

Art. 69 A autoridade policial que tomar 

conhe cime nto da ocorrência lavrará termo clrcunstanciado e o 

enc am inha rá i medi a tamente ao Juizado, com o autor do fato e 

a vítima, pro vid e nCiando-se as requisições dos exames periciais 

nec essá r ios. 

Parágrafo único - Ao autor do fato que, 

lavratura d o te~o, for imed~atamente encaminhado ao Juizado ou 

assumir o c ompro mi sso de a ele comparecer, não se imporá prisão em 

flagrante , ne m s e exigirá fiança. 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a vítima 

e nao sendo possivel a reallzação 

prel i minar, será designada data próxima, 

cientes. 

imediata d. audiêncla 

da qual ambos sairão 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer 

d os envo l vidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for 

o caso, a do responsável c~vil. na f o rma dos arts. 67 e 68 desta 

l ei. 

Art. 72 Na audiência preliminar, presente o 

repre s entante do Ministério PÚbllCO, o autor do fato e a vitima e , 

se possivel, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos 

e d a a ce i tação da proposta de aplicação imediata de pena nao 

priva ti va de liberdade. 

Art. 73 - A concillação sera conduzida pelo Juiz 

o u po r conciliador sob sua orlentação. 

Parágrafo único - Os conciliadores sao auxliares da 

Ju s tiça,' recrutados, na forma da lel local, preferentemente dentre 

ba charé i s em direito, excluídos os que exerçam funções no 

adm inist ra ção da Justiça Criminal. 

Art. 74 

redu~ida a e sc r ito e, 

A composição 

homologada pelo 

irrec orríve l, t erá eficácia de titulo a 

dos 

Juiz 

ser 

danos clvis será 

mediante sentença 

executado no juizo 

civil co~petente. 

Parágrafo único - Tratando-ee de ação penal de 

iniciativa privada ou de ação penal pública condicionada à 
representação, o acordo homologado aca r reta a renúncia ao direito 

de queixa ou representação. 

Art. 75 - Não obtida a composição doe danoe civis, 

será dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o 

direito de representação 

Parágrafo 

verbal, que será reduzida a termo. 

único o M O oferecimento d. 
representação na audiência preliminar nio implica decadência do 

dlreito. que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 - Havendo representação ou tratando-ee d. 

crime de ação penal pública incondicionada, não sendo caeo de 

arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas, 

especificada na proposta. 
• aer 

§ l' - Nas hlpÓtese de ser a pena de multa a única 

aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

! 2' Não ee admitirá a proposta ae fic a r 

comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela 

prática de crlme, a pena privativa de liberdade, 

definitiva; 

por sentença 

11 - ter o agente sido beneficiado anteriormente, no 

prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, 

nos termos deste artigo; 

111 - não lndicarem os antecedentes, a conduta eatia l 

e a personalidade do agente, bem como os motivoe e . s 
circustâncias, ser neceseária e euficiente adoção da medida. 

§ )' - Aceita a proposta pelo autor da inrraçio e 

seu defensor, será submetida à apreciação do Jui~. 

§ 4' - ACOlhendo a proposta do Ministério Público 

aceita pelo autor da infração, o Juiz a plicará a pena restritiva 

de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sen~o 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no 

prazo de cinco anos. 

§ 5' - Da sentença prevista no parágrafO anterior 

caberá a apelação referida no art. 82 desta lei. 

§ 6' - A imposição da sanção de que trata o , 4' 

deste artigo não constará de certidão de antecedentes cri~inais, 

salvo para os fins previstos no mesmo dispos~tlvo, e não terá 

efeitos civis, cabendo aos interessados proporem ação cabivel no 

juízo cível. 

SEçAo 111 

00 PROCEDIMENTO SUMARltSSIMO 

Art. 77 - Na ação penal de iniciativa pública, 

quando nao houver aplicação de pena, pela ausência do autor do 

fato, ou pela inocorrênCia da hipÓtese preVista no art. 76 desta 

lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia 

oral, se nio houver necessidade de diligências imprescindíveis. 

§ l' - Para o oferecimento da denúncia, que será 

elaborada com base no termo de ocorrênc~a referido no art. 69 

desta lei, com dispensa do inquérito policial, presclndir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crlme estiver 

aferida por boletim médico ou prova equivalente. 

§ 2' - Se a complexidade ou circunstâncias do ca s o 

nio permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público 

poderá requerer ao Juiz o encamlnhamento das peças existentes, 

forma do parágrafo ún~co do art. 66 desta lei. 

n. 

§ )' - Na ação penal de iniciativa do ofendido 

poderá ser ofereclda quelxa oral, cabendo ao Jui~ verificar se a 

complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção da. , 
providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta lei. 

Art. 18 - Oferecida a denúncia ou queixa, será 

reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado. que com ela 

ficará citado e imediatamente cientlficado da designação de dia e 

hora para a audiêncla de instrução e julgamento, da 

tomarão ciênCia o Ministério Público, o ofendido, o 

civil e seus advogados. 

qual também 

r.sponsável 
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t l' - Se o acusado não e s ti ver presente, s erá 
citado na tor.a dos arts . 66 e 68 dest a lei e cientificado da data 

da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 

teste.unhas ou apresentar requerimento para intimaçào. no .ínimo 

cinco dias antes de sua realização . 

S 2' ~io estando presentes o ofendido e o 

responsável civil. serio intiDados nos termos do art. 67 desta le1 

para cc=parecerell. à audiêncu de instrução e )Ulq3ment.o. 

f )1 - As testemunhas arroladas serio intimadas n3 

forma preVista ~o art. 67 desta lel. 

Art. 79 - So dia e ~ora designados para a audiênCia 

de instrução e julgamento. se na tase preliminar não tive r ~avido 

possibilidade de tentativa de conCiliação e de ofereCimento de 

proposta pelo ~inistério PÚblico, 

arts, 72, 73, 74 e 75 desta lel . 

proceder-se-á nos termos dos 

Art. ao - ~enhum ato será adlado, detenrllnando o 

Juiz, quando lmprescindível, a condução coercitiva de quem devd 

comparecer. 

Art. al - Aberta a audiência, será dada a palavrc1 

ao defensor para responder à acusação, após o que o JUiZ recebe r á, 

ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão OUVidas a 

vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a 

seguir o acusado, se presente, passando-se 

d.~t •• oraia e a prolação da sentença. 

I l' Toda. as provas serão 

audiência de instrução e julgamento, podendo o 

prodUZidas na , 

excluir as 

protelatórias. 

Juiz limitar ou 

que considerar exceaaivas, impertinentes ou 

t 2' - De todo o ocorrido na audiência será lav ra do 

ter.o, assinado pelo Juiz e pelas partes. contendo breve 

dos fatos relevantes ocorridos em audiencia e a sentença. 

resumo 

S 3' sentença, dispensado o relatórlo. 

mencionará os elementos de convicação do Juiz. 

Art. 82 - Da decisão de reJelção da denúnCia ou 

~u.ixa e da sentença caberá apelaçã o que poderá set Julgada por 

turma composta de três Juízes em exercíclo no prAm€lrO grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado 

t l' - A apelação será interpost~ no ~razo de 

dez dias, contadoa da ciênCia da sentença p~lo MinistériO 

PÚblico, pelo réu e aeu defensor. por petição escrlta, 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 

da qual 

, 2' - O recorrido sera 

reapostas escrita no prazo de dez dias. 

intimado para oterecer 

tl l - As partes poderão requerer a tran~crlção da 

gravaçio da fita magnética a que alude o § )i, do art. 6S, 

lei. 

desta 

, 4' - As partes serdO intimadas da data da sessao 

de julga.enteo pela imprensa. 

S S' - Se a sentença for confir~ada p~los própriOS 

fundamentos, a súmul~ do julgamento servlrá de acórdão. 

Art. 8) - Caberõo embaTgos de decl~raçãu quando, enl 

sentença ou acórdão, houver obscurld~de. contr~dição, 

dúvid~. 

0)1':115960 ou 

§ li - Os embargos de declar~ção serao opostos por 

escrito ou or~lmen~e , no 

ciência da decisão. 

prazo c1e cinco dias, cont~dO!l d~ 

S 21 - Ouando opostus contHI !Sentença, os cl.lbargos 

de decl~r~çõo auependerão o prazo para o recurno. 

I )' - Oe erroa materiaIS podem ser rorrigidos d~ 
ofício. 

SEçAo IV 

DA EXECUçAo 

Art. a4 - Aplicada exclUSivamente pena de multa, 

seu cumprimento far-ee- á medlc1nte pagamento n~ SecretarIa do 

Juizado. 

Parágrafo único - Efetuado o ~gcl er to, o Juiz 

declarará extinta a punibilidade deternlnando que 6 condenaclIo 

nio fique constando doa registros crimintnn, exreto pore fifla de 

requisiçã o judIcial. 

Art. 85 - Nõo efetuado o pagamento de multa, •• rá 
feIta a conversão em ~na privativa da liberdade, ou restriti va de 

direito, nos ter~os preVistos em lei . 

Art . 86 A execuçao do. penas prlvatlvas d. 
liberdade e restritIva de dlreitos. ou de QuIta cumulada COII 

est~s, será processada ~rante o órgão competente, nos termos 

lei. 
do 

e ~pllC~Ç';O 

76, ! 4'1, 

SEÇAo V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homolog~ção do acordo civil 

de pena restrItlva de dlre~tos ou mult~ (arts. 74 • 

as despesas processuais serão reduzidas, confol'1lle 
dispuser lei estadual. 

SEÇAo VI 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 88 - Além das hipÓ teses do Códi90 Penal e 

na legIslação especial dependerá de representação a ação penal 

relativa aos crlmes de lesõee corporaiS leve~ e lesões culposas. 

Art. 89 - Nos crimes em que a pena mínlma comlnada 

for igualou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta lei, o 

Mlnlstérlo Público, ao oferecer a denúnc la , poderá propor e 

" suspensão do processo, por doie a quatro anos, desde que o acusado 

não esteJa sendo processado ou não tenha sido condenado por outro 

crIme , presentes os demaiS requi91~tos que autorizariam 

(art. 77 do Código Pena l ). 

o 
~uspens60 condicional da pena 

! l' Aceita a P~Opost5 pelo acusado e seu 

defensor. na p~esenç~ do JUiZ, e~te, recebendo a denúncia. poderá 

suspender o proresso, submetêndo o a u~ado a períOdo de prova, sob 

as segUintes condições: 

cl) reparaçao do dano, salvo impossibilidade de 
f...,z~-lo; 

b) prOibição de frequentar determinados lugares; 

) prol~iç~o ausentar-s~ d, comarca onde reside, 

se~ autorização do JUiZ; 

d) compareCimento pessoal e obrigatório a juízo. 

mensalmente ~~ra infor~al e 1u~tlfic~( ~ua9 atividades. 

S 21 O Juiz poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada a susp~nsio, desde qu~ ~dequadas ao fato e à 
Situação pessoal do acusado. 

§ 3~ A suspensão ~erá revoqada se, no r.urso do 

prazo o benefici~rio vier a ser processado por outro crIme ou não 

efetuar, sem !':lOtivO )ustlficado, a reparação do ~ano. 

§ 4' - a suspensão poderá ser revogada se o acusado 

vi~r ~ qpc procpssado. no curso do prezo, 
I por contravenção ou 

~escurnprir Ctualquer outra condição imposta. 

~ S2 - Expirado o prazo seD revogação, o JU1Z 

declar~r~ extint~ a punibilid~de, 

§ ó i - Nã~ correrá a prescriç~o durante o prazo de 

5u~pen~ao do processo 

! 7' ,~~ c soda ao ~cpit~r 1 proposta prevista 

neste drtigo, o proce3S0 prosseguirá em seus ulteriores termos . 

.a.rt. 90 i\s disposições desta lel não se apl icam 

aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada. 

Art. 91 - Nos Gaso~ ~m que ~sta lei passa a exigir 

representa\,. la pro s tJ a d a~a( penal p~blica, o ofendido 

ou seu repreoentd~t le er l' t lmado 1)81a Oferecê-la no prazo 

Art. 92 Aplicam-Be ~ubSldiariamente o. 
dispo~içõe'!l d-:l5 C-)dlg0S f': aI t"" 'e f'r. ces~c 

forem lncompdlívc15 co~ c a lCl. 

"'''7tTULO IV 

DISPOSIÇOJ::S .'INAI:::; COMUNS 

Pena 1, no que neo 

r L~l lstadual disporá sobre o Sistema de. 
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e Criminais, 

serviços de 

sua organização , 

• • cartorl.o poderão ser 

prestados, e as audiências realizadas fora da sede da Comarca, em 

ela pertencentes, ocupando instalações de bairros 

prédios 

ou cidades a 

públicos, de 

Art. 

acordo com audiências previamente 

Distrito 

anunciadas . 

95 Os Estados, Federal e 

Territórios criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de 

seis meses, a contar da vigência desta lei. 
Art. 96 - Esta lei entra em vigor no 

sessenta dias após a sua publicação. 

prazo de 

Art. 97 - Ficam revogadas a Lei n 2 4.611, de 7 de 

novembro de 1965 e a Lei n2 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

CONSTITUIÇ.n.O 
aD'ÚBLICA nDEMl1YA DOIIMSIL 

1981 
................. " • o " ...... ................ 

Titulo 111 

DA ORGANIZAçAO DO ESTADO 

..................... 

. . . . . 
Capítulo 11 

DA UNIÃO 

. . ......... . 

. ... ...... ... ............... ,... " 

Art. 22. Compete privativamente à (Jnião legislar sobre: 

I - di~~ito civil, c?mercial, penal, processual. eleitoral 
egr6rio. mantimo, aeronautico, espacial e do trabalhO: 
• •• ..,.............. "o' ...... .. ~ ............ . , ... , ........... . 

• 

Art. 24. Compete li União, aos Estados e ao Distrito Federal 
,legislar concorrentemente sobre: 

.. .. .. .. .. .. . ... .............. ... .. . ... ............. .... ............ .. .. .. .. .. . ..... .. 
x - criação, funcionamento e processo do juizado de pe

quenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 

...... ............ ........ .... ... .. .... ..... ..................... 
1U'ULO IV 

Da OrpnIaaPo 'os Pod_ .... ....... ..... ...... ... .. .................. 
CAPttULO m 

n. Poder ludlclário • 

SEÇAO I 
»lapo.sç_ GenIa 

.. . .. .. . . .. .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 
Ar\. 11. A Uni lo. no DIa\rlto hderal e 

DOI Tvrltórlc», e OI b~ cr1ario: 
I ..... JulsadOl espedala, proYldos por Jul

_ topdo., ou toCados e .lel108, competen
... para a conelliaçlo, o Ju!camento e a 
encuçio d. cauau cinta de menor comple
Jd4ldo • Wraç6es penala de menor poten
cial ofeNlh·o. 'J\edlantl' 0.\ pI'OCo'dlmento$ 
oral • .umartsalmo. -permlUdOl, nu nlpó
... pre<rt.taa em lei, a traNlaçlo .. o Ju!-

nto d.. recur~1 por tunnaa de JulaeI 
prtmelro ~u; 

U - JIIIUça de pu, remuner&d&, com
~ta de cid adio •. eleltoa pelo yoto dIreto, 
_'ler.a! e secreto, com mandato de quatro 
__ e compeUnc1a para, na fonna da Iel, 
~ caaamento., yerlflcar, de oficio ou 
em face de Impugnaçlo aprNentada, o pro
..., de habUltaçr.o e exercer al.r1bulç6e. 
_IUatórlaa, aem cariter Jurladlclonal, 
a!6m lIe outru prcmta& na lectaiaçio. . - . 

• .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0 ' 0 ............ . 

... .... ... ...... ... ... .............................. 
CODIGO PENAL 

DlCanOoLD 11.' ,_, De r DI D,""·"O DI ... rt 

0_.' .• ,..; ...... _ ...... 1I'IIoNca. ...... -.. . ....... .. 
, · ....... IC ................. ta:II' 

PARTE GERAL 
.................................................... .... ............ ....................... 

ttl\lLO "I - DAS IlUDIDAS DI SIlGUIIAIIÇA 

CArtruLO' - DAS MEDIDAS DI! saGURAII('A"'o.a.u. 

..................... ............. .. ... " ............ ... . 
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I - _ ..... _. • , • "'11 .................. 2. • 
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_ ....... a" ... ~ 

, ',. - Co __ .. !oU _ ..- • I "., ..... AJO _ .. 
JloeoçIo. ,nDOÇIo. --- _ -_."orta, .... __ .. __ 
_ I S.· .. artito li. ~u .. IalellCI .... " +eH'" ...... ..... 
.... ,.,. tuIO ..... ' ex .. ...tcc"1o • de ........ ..... .... ..-.uu._ 

, 1.. - O jooIoo poMd .. _ ... ,_ ..... -. , .. t I Irtoo 
.... ...... &1. coletar ..... Wonn ,'H" ............... ~ 
, ........... aV~ .. ,.te' IC •• ~ 

•••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• _ ••••••••••• 0 

•.•... .•. _-----_ •...•.•.....•... -_.-----
'ua ~ .,.U - .. 2 .. _ .. IICI 
ModJ/Ic. .. __ u proc......,,~ ... 
cri_ ",...u'OI ... ar'I908 w;,.., 
r4"../0 •• • UI. ,.,-.,,-./0 • .. 
C6d1fO Ptul, 
O Praldmte da RepOblIcL 

h<o aaber q\M O concr_ M.cte
Da\ decreta •• u IIDCIoIlo a & ... ~ 

lAl' Art, 1 •• O Pioc.ao • crlmn prt
~1s1.oS nOl .rucos 121. , •• eU'. , •• 
41' COd'1I0 ,Penal. trr' o rUo &Um/U1O 
e.t.bclJCldO nOl .rla. UI a UI .. 
COdilo d. Rr_ PeaaI '. . ... ..-
ta~o ..•.•...•• ••.•.•••..••••••••••••• 
•. ....•. ....•. .. ...... , ..........••... 

• 1', Quando • '\ltona do ~ ... 
penn&ntetr I,.-.d. por - .. 
quinze dIU, pr~tr·_' a .... tMn
\o policIai • o prcICUIO HC\III" • .... 
prevl.to DO .r\, ... ' 

I P. PIaCIerlo 'UDCtonar. - • 'en_ d.U-. nu DeleaSCMi .. 
Policia, _o al.,,'rlOl, n. ...." .. .. 
prorlsslonals dlplonladOl • ..,Icot ... .. 
ra. .lunClS d. F.culdade da Oinll" 
indica. , pelo, Procurackw-o.,.. • 
.JU&Uça, 

, '., QuIDClo n&o for '~ a - , 
alrttncl& de dd_ do .cuaado -
... vratura do .uto de 'laJT.nto. • -
torklade polld.1 • ob~.d ......... 
de nulidade do '10, • menc\oft.r. t'l::, 
d.mentad_t.. _ Japp 1IIÍ1~ •• III_" 
dada, 

,Art.' •• "ertflca~. & ,..,_ 
do ar\, .14 • par,,, .. ro 611\00 .. ('.!to 
~ de PrOCraM hnal. o lul ..... 
Yllta da. .utoc. pelo ..... .. &lei 
dias. ao rtpreMftlanto do Nln ...... 
PIlllllco. pa.. o oIereelmm\o .. ... 
DOnc:Ia, ioetulDdo o .. I I.... 
onSlDirIo. 

Ar\, ., Klta lei ....... _ .... 
tI1nl. dias .pOc • au. pullt~ ... 
., .placa ,.,pr __ - • -
901& as dl.JIOIIÇOcf __ &rUit. 

Brul1la, 2 de ollrtl .. 1_: , ..... 
IDdtpudtncla ............... " 

B. c:_.ao 11 ..",,_ C-,.. 
, 

~U I' 7.U4, •• 07 •• aon.'r." 1 "4. 

,.,. uhr ~u. 
.... ht. Lt1: 

Ol.põ •• o'r •• c,.l.ção • O f vnel •••••• 
~ 4. Jvl,.do [s,ecl.l •• '.~v.ft" c.i 
,nl. -

o , I [ SI'" I J I 'A .l I , U a L I C A 

• Cu,r .. " 1,,1011.1 .. crui • IV lud •• o • 

I 

DIS'OSIÇOES C[lAIS , , , 
A,.t: 19 - Os Juhados Es,.chls ft hq"'n .. ti! 

na. ór,los di Justlç. ordhárh. ,04trio ur erhdos nos 1st! 

dos. no Distrito ,.4er.l • nos TerrHirlos. ,'rI ,rou.u. 
JII', •• ento, ,.1' ooçio li •• utor. das caa" d. r.dutdo .,.101' 
econó.lco. 

Art. 20 - O ,roc •• so, ,.r.nt. • Julz.d. C"~! 
el" d. '.qu.nls CIIISIS. o,.l.ntlr-I.·i ptlos c,.ltirlos ••• r! 
ltdld •• sh,lI,U.dt.h'or •• l1d.dt. Hono.h pro,usv.I • c!. 
'.rid.d •• busclndo s •• pr. que po •• f •• 1 I conclll.çio ••• ,I~ : 

t ... 

A,.t. 39 - COIIII •• ,...-II cnul •• ,...nl •• 
1.,. .conõ.lc. I' qd ••• r •••• o~,. •• 1,.ltos ,at,.l80nlals • 
c.r,:a •• ' , ,tdldo, ~u., i •• t. do .juh •• tnU. "'I! exced •• 
(.Iat.) •• z •• ••• ,irlo'.f.l.o vl,.nt. ao ,.fs • t •• h. ,.r 
J.t.1 

I - • cond ••• çio •• • "."1'.' 
11 - I cond"l,io I eatretl de ,eoJII 

ell .0 cu.prt.,nto d. ob,.I,.çio d. fu.r. I car,. 
t. ov fo,.n.,.dor d. b.ns • s.rvlços ,Ira eORS..-; 

certa Mul 
d. fI'rlc .. -

111 - • d.scoftstlt.lçio • a d.cl.,.,il d. allli,! 
•• d. contrito r.l.tl.o • cOIsls 8Ó •• Is •••• o ••• t.,. 

" 19 - [UI L.' .io 11 I,Hca i. call1lS ••• ! 
tllr.zl .11 •• ntar. f.,I .. ntlr. flsc.l • d. Int.r •• , ••• ""! 
di ,ublfca. n •• il ',..lath .. I .cUutes d. Vlhl" ••• r .. ' -'uos •• 0 .st •••• cI,lcldld. das ,.ss.as •• 1 ••• 'u ••• cu ••• 
,.trl ... I.l. ~ 

I 2t -. A opção p.to ,rtct4ll'.uto ,rulst •• '! 
li L.I 1.po,.uri •• reniiftch 10 cri.lt. ,xCldut. 10 H.IU -
OIUIII1octd .... te .rti,o, ucetu •••• "Ipóttn •• coac;I1'! 
Ci •. 

n 
DO ~utl, DOS CONCILIADOR[S ( DOS X.al,aOS 

'Art, .9 - O JIIII "rlttri • P,.oc •••• , •• a.,l. 
11",. •• d. p.rl d.t,r.ln.,. .s pro.ls I I.r •• produzldl., ,.,.. 
.,recli-hs • ,ara dar IIp''lal uI.,.. rtllr .. d. tII,.rl"c'" 
co.u. ov ticnlca. 

Art. 59 - O ~uh Idollra •• CAft caIO a dtCtsro 
'v. r.,vta, •• Is Just ••• quint ••• at •• d.n4. lOS fia, •• cl.1. .1 1.1 • i, •• I,iftcl., .0 't. co.u •• 

Art ... - Os c .. c"h •• r ... io 1I/lI"II". d. "al 
'fC' ,.r ••• tlns ••• rt. " •• ". La'. r.cr"tl'o, ,r,'.r •• '! 
..at ••• a'r •• Ic".ri' ••• Oir.lto ••• f.r.1 .1 1.1 '.c.l. 

Art. 7. - O. i""tro. ~ •• colh' •••••• tr. IJ ....... , 
Iftdleldo, ,.1. Dr ••• '0. A4vo".ol .0 " •• 11 • 

111 

DAS ,AlTU 

Art. I' - li. ,.d.rio •• ~ ,Irt.a. •• ,r.e •• ,. 
'a.t'tufdo n.stl l.f •• 'nc.pal, • ,r., •• I' ,." ••• Jurl.lc •• 
•• dlr.lto JUblleo. as •• pr •••• publlcll 4. Uftlio ....... '1 
11 ••• O Iftlol ••• t. Clfl'. 

, 1t - s ... ftto li ,.u ... 'h!'c .. ca,I ..... rio 
".HU ... pro,or .,i. ,.ruteoJvt .... lIplehl •• , •• v .. .. 

C.vsa ••• lclvTdol .s c.sslonirl.. • •• Ir.lt ••• , •••••• JarI 
.lcII. ' 

I 19 - O .llor •• li ('flOlt.) .ft •• '.'.rE .. r 
IUt.r. 1""'IIft'.nte.lftt ••• a .. litillch, IIc ... h!! ,.r. ti .. 
•• c.e~n I.,i •• • 

Art. Ii • As ,Irt., tO.'lr.c.ri •• ~ ",so.1 
, -

•• at •• , ••• "40 SI' ... lstUas 'OI' Id ...... '. 

, 19 - S. v.a •• , ,.rt., c •• p.r.c.r a •• lltl •• 
,or ~dvo, •• o. ov ••• riu for pts.o. Jurf'lc. 011 flr.1 In.19! 
.ual. ter •• outra ,Iru. li quher. asatltincla Judlctirh' 
,rIlU., 'OI' ór,io hstHvftlo jl/nto lO .I"h.tlo lI,tchl •• '1 
~u .... C",u'.)I' f 0'.1 di lei local. 

I tt ' S. 1"1/" .,ru.nt'''II"utÓ" c •• 'l ..... 
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• ~.tl .'.rt.ri .s ,.,t •• d. COllV.lltinct. d. ,.troclat. por •• 
, -....... 

t ,. - • aud.U ••••• 0 •••• ,Ollri IOr nr"" 
•• , •• ~1 •• tO .os ,o •• ros os,oet.i •• 

t 4. - O riu. , s.ndo p.SIO. j.rfdica ou tit.'" 
'0 'trei i.di~i'u.l. ,o •• ri s.r r.pr.,.nta'o ,or ,r.,o.t. cri 

•• uhd •. 

Art. 'O - Mio I. ad.itiri. !lO P"K's", qU"q •• ' 
f.r •••• tllt.rv.nçio •• t.rc.tro ",. ,d •••• iltinei •• A •• itt,.. 

••. i • litiscons'rci •• 

Art. 11 • O Ittllhtirlo ,lillltco tIIt ... iri !lOS ct - , ••• ,r •• i.to ••• l.i. n, 
OA COIt,[T[IICIA 

An. 11 · · 1 co.potuto. ,ara" CIU.U ,ruh -
t •• · ••• t. L.t. , . Jul"'o '0 f.ro: 

' I • '0 'oaieilto do riu ou •• crHirto '0 .. -lO'. '0 '.e.l o"de .qull •••• rç •• ti.ld.d •• ,rofl •• lon.t ••• 
• e.n'alea •. ou .all\.nha •• ,ab.l.ei.ento. fi'ial ••• ineia ••• el! 
I" •••• crtt'r'o; 

111 ...... lef110 d. IUUr ou .so '.u' d. 1\. li 

f., ••••• açõ •• ,.ra r.par.çio •• dan. ~. qu.'qutr .. atur •• a. 

'ari.r.fo linte. - ta qualqu.r hi,ótls,. ,odlri 
• • çlo •• r ,r.,o'ta li' foro ,r •• t.,o "' tnci,o I ••• t •• rti, •• , 

DO~ ATOS ,IOC[SSUAIS 

Art. " • O •• to. ,ro,e.su.iS •• ri. ,úblic •• • 
po'.rio "I,t,lr·.t •• horárl. n.turno. COllfor ••• t.pu,.r.a" .. _ .. 
•• r ... '1 .r,.ntlaç" judiet.rt •• 

Art. U • O. atos proc.nua" IIrh ,,111' .. s,! 
,r. 'UI ,ru .. e"'''. " fhalUa'u pa .. li quat. fort. , .. ,!. 
,a'o,. aton'ido ••• Cfitirios i~dicado. "O art. t ••• ,ta L.t. 

• " • Mio lO ,fonunelari qu.lqu.r •• 1t ••••••• 

~ ... tlllht "vido pr.j.,u. 

i Z' • A ,rittc. '1 .tos pr.ctls •• t ••• o~tr.' 
co •• rc.' ,o.er. ,.r ,.ltclt ••• ~or ,YI14y,r •• i. i.ÔRf ••• '1 

."ni ca ,ã." 
, '9 - feri. "j.,o 4. rethtro ucrU., tlc'l 

• ha.antl OI .U' -ti .. idos, "or uund .... OS ,\OI r""II'" 
•• eu'ii"eh d. 'hUruçio • j .. l, •• ut. duirão ser ,r ... dos •• 
Uto •• gnetica ou .quh.""U. qut uri ,"ut" til" 'pÔs • tri! 

li' ••• Jul, •• o •• 'eci.io. 
, 4 •• ..l. "or." locah ~hp.rio 'soII ... eonSl!. 

.. çi .... ,.çu '0 ,ro,uso e d ••• h ~ •• antos ~UI.' tllStruoII. 
Yl 

00 ,[DIDO 

Art. 15 • O" roces.o '.st.ur.r·s.·i co ••• ,r1 
IllItoçio do p.dldo ••• erlto o~ oral. ã S.cr.t.rl. '0 Jui, •• o. 

11 •• s fato •• fund .... t.s • •• 'or •• I lIcietl: 

1II - • o'J.to ..... vllor • 

I Z •• t ltcito ' foyaul.r p.dldo ,.".ri co ~II'! 
for pouh., d.ur."',r. dosd. lotO •• utlnç" ""rt , -

, ,. • O p.dldo oral uri rtdllztclo .~ .. crtt. '1 
la Secrltaria do Jull.do. podando ur .t"h.do • st U ••••• 
'ich •• ou forau1iriol I.pr.lso •• 

r.l •• Direit •• 

A,t. 16 • O. ,.dUos .",donados fIO .rt. ,. "'ta 
'Lo i ,od.rio Itr .lter"ativos ou cu.uhdOS: nnta' lilti •• "iPi 
t.s •• dl.de qUI COII.ao ••• so ••• io .1tr.p.s •• o li.tt. ttal -
•• ~.quell .i,polittv •• 

Ar'. 11 • 1.,I.tro'o • , •• t ••• i ••• ' ••••• , ... ! 
, ••• 'htrlhlçi. I Iut.,.çio •• Stereuri ••• .11111 ... ... t'·l 
ri a .. uão •• condUaçã.. 'a , .. Hur·" 110 ,nu .. ' lD"(IIII) 

.tll • 

An. 11 • C •• partelll" '"tcial,_"te •• 11 .. li ,.,t 
t ••• i~st.ur.r· •• ·i ••• ,41. logo ••• e •• io d. co"el'ilc i ••• t1 
,.n •• 'o, o r.gt.'r. ,ri.'o '0 p •• i.o •• eit.çi •• 

"r'lrato ij" i 'o • "n,n" ,I.telOS contrl , .. t ... 
, ••• ri .Ir 'l,p ..... da • con t ,.ta,i. '.r .. ' •• abo ••• ri. o,rJ 

ct •• o •• a ••• a •• tÀt.nç •• 

'11 
OAS CITAÇO[S ( 1.TI~CO" , 

Art. 'I . A eit.çã. f.r· •• ·i ,.r eorr •• , ••• i! 
ci •• co •• ,tso •• r,clIIiatato ••• io. ,rÓpri.s. ou. tra t.".o· 
• ••• ,." .. jurtdha ou fir •• hdhUu'" a.diante utf~,'" 
.nco,r.,.~o d. rlc.pcio. 'UI s.ri obrt,ator, •• ,nt. i"ntl,tC! 
'0 .••• h ••• und. 'fltuISírh. por ofie'" '1 ju.ttç • • "I', 
,.n •• "t, •• nt, d ••• n •• do ., c.rt. ,r,c'lirt •• 

, ". A cillçio conurí cÕpit do pedUI .,.! 
~t., •• t •• hora para e.apar.,i.,nto do cttln'o o ad,.rt inei. 
•• quo. nio ,o.p.rtc,,,do. con.t •• r.r· •• ·.o ,.rda •• lras •• a'1 
"C i •• '"ie'." o •• ri ,r.f.rido JII1' •••• ' ••• ,""0. 

t l' • O c •• ,.r.ci •• "to oo,.ft\'nto •• , r.,1 I 

f. lt . ow ~ultd ••• d. cCt.,i •• 

Art. 10 • A. lnt' •• ~Õ" •• r io f,lt •••• '.r •• 
,r •• tst. ,.ra • ctt.,i., .U ,'f ,u"4u.r •• tro •• t. t40" •••• 

coa.,,,t ",i •. 
, , •• DOI .to' pr.ttc"ol ••• lIdtinei. c.".! 

'.rlr.ll.ão 41 ••• "10 cio"t., •• ,.rt.s. 

, Z •• AI ,.rt •• co.yn'c.rio ~o jutlo •• • .,d.! 
C" •• ond.r.ço ocorrt •• , no cyrso '0 proc •• 'O. roput.n" ••• 
.'ical •••• Intl •• çõ ••• nvt.d., '0 10,al .nterl.r •• " te t "dicl 
'o. no •• ~"ci. 'a co.untca,i •• 

' ,1". Do .p •• ido "A.ta~io ••• for ••• i.,l.i • 
YlU . 

I _ • "o •••• qual Hiceça, ••• "'.roço ... ,.to Ar\. 21 • lIio cOllparH,"d~O d ••• n •• do i uul. 'a c."eili.çio ou i .udii"ci. de Instruçio • jyl, ••• nto. ro,~ 

•• lintu", •• , ••• t •• ,: DA I(v[l JA 
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t.r-.e-io . rdadclros ' os f •• -, alegado, no pedido tnlet.I ••• , -~ .0 • co .rirto resvlt.r da convicçio do ~vll. 

fi 

DA COXCJLIAÇ_O [.~ ~UtlO ARBITRAL • 

Art. Z.I -. Aberta a uuio •• ~uh'"cl.rOClrl 
~A ~_rt •• prespntfS sobro .s·~.nta,ensda concil.açto. BOstr •• 
'o-ll1u os risc.u f as eonstqDinciu do lttfgio. "ptetal .. i 
h YllntO.IO.dh.,oltt>.n".29 do art. 39 dllta LoL 

Art . U - A conct\ta,io uri conduzt .. ,.10 .J.ta •• ,or .conciliador .ob .va ori.ntação. 

'.ri,rafO ;nlco - Obtld. I conclttl,i.. ..rl ,.d.II'1 I •• crlto o ••• ~log.d. p,l. ~vtl. • •• Ilnt •• ont •• c. 
c@e oftcicl. _. tftul •••• cutl, •• 

Arl. U • aio coapar.un'o o d .. tII ••• i •• -".ta ,r.forlrl •• nt.nça. 

Art. rs - lio obtida a conciltaçio. as ,art .. 
,o'.rio .ptar. dt co.u. acordo, p.l0 jvf •• ,rbltr.t. I' f.r •• 
,r.".ta ••• ta L.t. 

"ri.rafo lintco - O Jvfzo 'rbltrat con .... ru
I.~i '"staura'o, ind.p.ndent ... nt. df t.r.o do co.pro.I •••• 
coa. lIullla '0 irbHro PflaS partes. '"U'O • ~i~, uso·não 
.'l.Ja o .. sao pres.nt •• sua con,ocaçio o • i ••• ta'a 'e.t,", -Cio d ••• t. ,ira • ,udtincla •• Instrueio. 

Art. Z6 - O irbltro condulri o prOc ... o coa" 
.t •• os crltirlos do ,)uti, "' for •• dos .rtl. 4. o 19 deSll Let. 
,o'ondo •• cldtr por .qOtd.do. 

Art. Z7 - Ao tir.ho •• tnstruçio. til IIOS I (clll . -co) dt.s sub.eqDfn~ls~ o irbltro .pr,sent.r~ o , •• do ao .J.tl 
,ora 'o.ol.,acio por •• nt,nç. Irr.corrf,.l. 

I 

DA JISTRUÇlO [ .JUL'AM[MTO 

Art. ra - ·lIi. tnn t tutdo o jutao .r.",." ,r!,. 
ceder-s,-I t'."at •• ent. i .ud\inc'. d. Inltru,io • ~.t" .. ! 
lo, d •• d. qu. nio r.,ult. pr.ju~zo p.r •• d., •• ,. 

r.ri;r.'o ~ntco - lIio ,.ndo ~olst,.l • r'."I! ç-. 1 •• dt.t., s,r. a .v4Iincl. d.'tgn ••• p.r. u. do. 10 'd.k) 
_t ••• ubS.qOoAt.S. el •• l •• d •••• 1.,. " part ••• ,.,t.eu.b" 
1 ... ntu.I •• nt. ,r.s.~ta •• 

Art. f' - I, .udti~cl. d. 1.ltru,io • jvl •••• ! 
lO urlo 'U,,141l li parttl. eol "... • prou " •• ...u l ' •• ,r.'lrl •• a •• ntenç •• 

, I' - Sorio _.c'dldo. d. ,I.". todo. OI t.ct -41.ftt .. 4'" pOI". t.hr'.r'r 110 regular prolu.gul.ento •• '! 
'Iinctl . As d ••• ts questõ.s ,.rio d.cldt ••• 11 ••• nt.nça. 

f " - Sobre OI docuMentos·.pr.,.nta'o, por ~.a 
11., ,artlS •• ",trutar-u-•••• dhtl.entt • p.rt. contrirl, •• 
• ~~ I~ err~pçio d, au'iincl •• 

Art. '0 - O 'I.posto n.st. c.pttvl •• pllca _,o 
U •• '" ,.,111'0 SI trat.r d. credor 1111111.10 d. tftllh lltc'4th .. 
•• tr.J""ta1. 

t t, - Obtl' •• concll'acio .ntr •• s ,ert.s •• ! 
ri ,ro'.rl ••• sent.nça "o.olog.tórla pr.,I.t. 110 parilra'. 
51tc ••• Irt. Z3 'lSta Lol. 

f r. - lio co.p.r.cendo o '",'or ••• ri pre'.r! 
•• a '.At.nç. ,re,t.t. no .rt. Z ••• st. L.I" 

t ,. - A •• nttn,. ,.t.ri co .. tftul0 ••• c.tl •• 

11. 
IA R[S'OSTA DO .rU 

Art. " • A cont •• 'acio. que •• ri .r.lou •• crl -t •• c.nt.r' to di ••• tirl ••• 'efesa, .ac.t •• r,al,i. •• 'VI -,&tcl. ov '.p ••• aent ••• 'ofr. 'I' •• ,roc •• s.r. I' f.r •• 4. ~ ,.,fll.,; ••• ,Ilor. ~ 

Art. ;1 • 'io so Idetttri • r.con, •• ,I •• r ;1 
ctt. a. r.v, .a c."t •• taçio. 'or.ul.r P""o •• s.u '.,or.1IOI 
".It ••••• rt. '9 d •• ta Lo' •••••• que fundado 110. ".10. '1 
t.1 , •• c.".tlt •••• bJata d. co"tro~ir.I •• 

'.r',r.fO inlc. - O .vtor ,o •• ri r •• ,ond.r •• 
, •• , •• do riu 111 própria ,vdlincta .v requ.,ar • dISI.n.çio •• 
.. ,.· •• t •• qu. seri ••• d. 1010 f ••• da. cl.nt •• todos.s pr".l to •• 

111 

DAS '."AS 

Art. 3' • To'os .... io. '0 ,r., •.. r.t.o.t"1 .t" .... Ih'. _UI llio ospecUludos ta lei, sio lIib.l. ,.,.. ,ro,.r ••• racld.do ••• f.tos .t •••• o, p.ll. ,art ••• 

Art. ,e . 1._.s •• ,ro,., •• ri. ,r.'v,"" •• 
• •• tlac'a •• Ins.r.çi. o J.I, ... nto, alnd. _v. ni. r.q •• ri'" ,ro,' ... nt •• ,od.ndo • ,).1, lt.ltar OY •• cl •• r ., q •• ,.ns"l 
r.r ,.c"S"". t.,.r,tn •• t •• Ou ,ro •• l.tir' ••• 

Art. li - A. tos,o","II". ui • ...,.. •• I 
'tri., ,.ra 'a', p.rt •• c •• parec.rão i ,u'I;.eta d. In.tr.Cr. 
• ~.t.a .. nt •• 1""as p.'a ,.rt. que •• ,.nlla arr.I •• o. to'l 
...... t •••• t ••• t.tl .. ç' ....... I.nt. ost., I' .1110 f.r ri ..., .... 

., , ••• , •••• ,t •• ot. ,.r. 10tt.a,lo 'a. , •• tl 
...... •• rl ~,"'Ol"" i S.cr.t.r~. no .1n'" I Cetnc.) ., •• 
•• t •• d. '."inet ••• t.s'r.tl •• Jvlg ••• nto. 

• " • 11. c .. ,ar.ctn •• a tI • . t •• uo .. intt ••••• 
• I.t. '.'.ri 4.t.r.,.ar .ua t ••• t.ta con •• clo,.alell'o-". I' 
..coulrt •••• c •• ur •••• f.rc. ,vll.Hc •• 

Art. '1 . Qu.nd •• ,rO~1 do ,.to •• I9tr •• Ju', 
,.4eri t __ vtrlr tlcnlc., 'e s •• confl •• , •• ppr.Itid. 's p.rt., 
•• ,ro •• nt.,io •• ,ar.cer ticn.co. 

"rl,raf. iinlco - .0 curu "di .u.tine... pod! i · . r • ~vI'.'e OflClo OI • r.quer'.fnt. da, ,artes. r •• ll,.r Ins 
'fCio •• , •• so •• OI c,'s".ou d.ter.lft.r que o 'aç. PISSO' dr 
Iu.· conf'anç., q •• 111. r,lat.ri tnforD.l~'"tl o ,.rifICldo . 

Ar,. " - " prou 0;·" nio seri ,.dvI I d •• I! 
, t t.. ·4.".do • "/lUII;' r<:ter.r ••• tuenchl. os Infor.e·s 
'r'I"o, AOI •• ,,1.o.t.s • 
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lih 
IA IllTnçA 

A,t. ,. • A ... ttfl~ •• llIcio ... rl ol.l .. ent, ••• 
l ••• tccl ••• ~ull. c ... rl.1 re.u.o '0. f.to. r.l ••• ntl. OCO! 
pI' •••• III'i'nc'" ••••••••••• re'atóri •• 

'.rl,rlf. &n'c, • 110 ••••• Itirl s.ntlnç. CO! 

•••• tlr'l ,.r ~u •• 'il ,'tqulf" .In" qu. ,enérleo o ,e'i'o, 
Art. Jt • t ",.ficu e .. nullç. COlldlllat.órh !li 

,.,t. li" .acI'.r •• 1C'" .st.b.'ect •• n •• t. LI'. 
Art. CI • A lateUCIo •• ""tl",. seri ,rec· .. u 

,. •• jatl' .r.tnir'o c •••• tent •• 

IIY 
DO attUIlSO 

Art. 41 • D .... t.IIÇ" .. cetu.... • IIoeolo,ltô 
.. ta •• collenh,i ••• lido arbiw.,. Clberi recurI.pera o ,r! 
.r •• ~.h •• o. 

, ,. - • rlcurso .• Iri Jul, •• o .or tur •• CO.pOI 

t ••• , (tr •• ) Jutll\ •••• a.rcTc'o no pr{ .. iro tr.u d. J~ri; 
clteici, rlllnUos ........ Juh •. do. · -

• " • I. recurlO ... arus urio Obri,.terh 
.. nte r.'r •• ent •••• )er 1'.0,"0~ 

Art • ., • Ouan" 'POUII c • • t,. IIntIlC'. OI I!l 
""0'.'0 •• cl.r.ci. lUlp.nderio • pr.,o ,.r. o rocu, ••• 

Ifl 

DA UUltÇllO DO ,.oenso SE" ~UUAlttllTO DO "fRnO 

Art.' 50 - uUnt •• -... o proc .... " .n. '01 ,,~ 
••• ,r •• llto. a. 1.11 

I • ".n'o •• ut.r •• iaar •• co.,arac.r • "'1 
11'" ••• I .... indu 4 •• r.'ce ... , 

tI·- q"l"d. ", •••• ulnh·. · ,rou .. I ••• t. IlIItI , -
t,,1 •• ,or "t. La' til nu ·proau,u'.nto ,pô,· • concnfle'" 

111 •. ,UIII'O for ·reeonh.cUa o Inco.pldncu ti!; 

,U.rtall 

I' - ~v.n'o .obr •• iar 1I .. I'qu.r '01 '.p •••••• t •• 

·" •••• to. no .rt •••••• tl Lal, 

, - _Vindo. f.lec"o • lutor •• h.bI1lt'CI• '1 
'1II •• r •• IInhnç •• v não 11 der n~ prl1.,.30 (trint.) "li' 

U - quan'o, fi lIeUo o riw, o eutor filo ,rOH -
.. r • cttlçio . '01 lUeusor .. ti. pruo •• 30 (trinta) "" •• 

c'hcta '0 fUo • 

, 19 - ... 
Art. 4J - O reei/rIO sni oposto no ,raro •• 1'0 ·1I""I1".r ",,~t.s •••• 

A ut""io' '0 proc ........ ' .... rl. 
,~iy' •• wtt .. çio ,. •• 0.' ~I ,.rt ••• 

('11) "". cont •••••• ctillci ••• s.ntenç •• por p.tiçio .ser' 
li, ••.. lIu,' couf.ri. u rnõ" • o .edido '0 recorrente. -

• , •• I .re,.r~ seri f.ito. in'IPln'lntl~e~t. 
'e "'ti •• ,io. nu .1 (~ .. rlftta •• Ho) IIorll u,uintu i inter 
· ••• iCio. IOb pu. 'e .es.rcio 

• '''. ',0 •• pr.p.ro •• Secrlt.r,. int' •• ri o 
r.c."tf •• er •• f.racu ,u.o.t. ucrlt' no ,,.10 .'1:10 (dOI) 

• • u.ineh 
• oh Jllh. 

• Z9 • I. ctn i~ , .. iu I. qu.ndo coe,ro.,.r , •• 
decorri tI~ força ... ior •• ,,,ta ,ocl.ri •• r h •• " ... 

'0 p •••• ,"t •••• c,st ••• 

u .. 
DAS GU.nAS 

,Art. 51 - '0 .ceu. ao .Iu'u •• 'a PI'u •••• Cll 

••• , •••••••• ri. 4 •• ,I •• iro ,r.u •• Jur',""o, •• , ...... te J'''. 4. CIIUII, tI.l, ., ......... . 
·Art. 4J • O r.cur.o terã .... nt. eflito 'nolu 

th., .... n.o o ~lIh '.r-lIl1 .flftO;sus"nlho, par ••• iur •• -
•• Irr.,.rã •• , ,Ir •• ,'rt •• 

Art. · ... - As ,.rtu ,oderio rtquer:tr I tnnsert 
Clt .. ,,, .. ICi ••• fU, •• ,nitlca • que .h ••• f 39 '0 •. rt:-
14 'ntl li'. cerre.". ,or co.ta " requerutl 11 'IIPIIII re! 
,.cth ... 

Art. ti - A. 'Ir'" urio fnU ••• u •••• ta " 
• 

... do •• jll' ..... ". 

Art ..... SI • UlltuÇ' fer CIOIIfi,.. •• pelOS ,ri 

,"0. fun' •• entol,· • ,~.ula •• Ju' •••• n~ ••• r.'r' 4' acór.io. 

I' 
DOS lMIARaOS DE DECLAIlAÇl. 

Art. 47 - C.lllri. ,.b • ..,os •• declaraçio quan 
ele, • ••• ntlnç. ou .córdão. IIou •• r ob.c~r'd.... contra.lçio: 
•• i •• io ••• ú.'da. 

'ari,r.fo un'e •• OI .rros .at.ril" po' •• '1' 
cer,'.Uas •• offc ' " 

A,t. sr • o p ..... ro '0 rtellrlO. li · f.,., •• • 
, ••• art •• , ·,uta L ••• co.,,, ..... ri t .... " .", .. ~. ,reu! 
"Ih, laclu.,. ••• ",lu 4\.,.", ....... r ••• 'ro .rall .t j w11 
I"i •• " •••• , ••••••• ,i, ••••• I •••• ti.c" ~1I.teiir' •• rl\'~ 

". 
Art. 11 • A IInUllç. '1 ,ri"'ro .rlU "'11 CO! 

• ... ri .... c·I.o I. c •• "s e fIollOrirlos d. Iclvo,ifo. re .. lil •• -'0 ••• els.I .t "t',.ne" •• ~i-f., l. II,undo ,r.u •• r.c·t: 
. ' . 

,.n~ •• .•• nci'o. pI,lri •• eust.s • honori .. ~os d. ,dVO,I'~.,1I1 
.. rie 'h.dos Ifttrl 101 (tlu por cento) • fOJ(v'ntt por cento.) 

'0 •• 10r '1 coft'.n.c io 
,i.\do •• ClII .... 

.u. nio .... nclo conden.çio, do .. 1 ... co~ . -
IUU 

.DIS'OSIÇOlS 'IXAIS 

A,t. 14 • lio ., In.t'tut,' • Jula.'o 't "'-1 
... CaIl.1I .... corr",ollden" '.p1uU.çio .u cura',,'" .s 
"ulrll •• '0 u,.iC' '1 ... lItillch Ju'~lcti,ll • 

Art. IS • O teor" utraJucltehl, 't ,ull,lIH 
IItUrlll OU u 1or. poderi ur IIo·.olo,.do. n. jwl11 eoapalttltl, 

,._.pen'.nt •• tllt ••• ~.r •• , •• I.lIdo • sent.nç. ONO t'tul0 •• ! 
cuti •• judlc"~' 

Art • ••• '0. n .r,ol cll ,.: .ra;io I.ri • • •• i 
t •• ,.r .Icrlto ou .r.'e.nto, no prl" •• 5 (c' nco) . , •• , CI! 

t ...... ctinc" •••• c,,, •• 

'.ri".fo un \ co • '.'.,i co.o t{tu' •••• eut've 
• 

lat,.Judic'" •• cord. cehbrado "'u p"tu, por • Urw_att 
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escrito. rofi",,'l4Io ,.t. ·ir,io CO.pttuto do lU IIh tirh, '.bl! 
.co. 

·'ocal ,o'or~.: 

-
"" pau a cobr~oç.1 d~ honort.rlo. doi prollaslona" IIbrra'" rn· al\"aC:? o d!apo$\o tm Irrlsl:lçl0 tlptclaL I 
Pu.\rro'o únIco. E1st ... OC'rdlmtnto · n~o .er6 · obs~rndo 1111. a(Ue. ,t\:.:h·:u 110 fll:lllo e to capae!d:aclf d:u p~lIoo,. 

~ ....... 0 ••• " ............................... . ...... . ........•............ 
II o 13 I CIU •• ' .io Ibrl","as AtStl Lot; 

·1 - .. tOlldtr .. COIICU hção prutlt. "OI .aru • . .. . .. .. . . . .. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . ... .. . . .. . . . . , ....................... " ............. " .... " . 
JJ - crt'f" col'lIhdOl cOllltHuTdOl por JvTul o • 

•• orctc'o 110 prl •• tro ,r. v •• Jurisdição o atrlbutr -l~oi CO! 
,0tiAC'1 plr. o. rocurso~ 'nterpostos contrl d.cl,~os ,r.fort -'1' t. P'.U'''I' c.us.' ~io ,roc.".d., n. for~1 d.,ta Lot. 

Art. 57 - lio li Id.Ulri açio ,uc'Hir" .11 
ca, ••• ~Jo\t., lO ,r.codl.~"to tA.tltuTd. ft4stl LoC . 

Art. 51 - btl Lol entra ' •. yt"f"· .1 ela 'e cI. 

ri •• 

Ir •• Tl11. o. 07 d. "o't.br. '0 1 114; 
'i"~ d. la'epolldincl, o '5' ., .opu~ca. 

~Ao YIGUEUlZDO 
lIarabJm AW·AcW 

LEI No' J.l69, DE 11 DE IANElRO DE·lt7J -lNSrntJl O 
C()D1GO DE PROCESSO CIVIL • 

Tfnn.o VII 

D:> PRo~rSSO E..DQ PROCEOIln;NTQ 

CAlln'l.O lu 

DO PROCEDIMEI\,-O. SUMARfSSIMO 

Art. 275 (Caio trll O:u' se oose,,·o o ·procelllmcnro .""""is,"n., . ONcrnr-ae-i o proercllmento ,um~lrDO:" 

- IJ - nas U\II:I.'!, Qualquer Que aela o valo-· 
o) que .eac:m lO~n • pos.st ou aonunlo 4t coisas 1f".6\"tls o de ItClOrentu: 
b.l de arrendllmtnto · rn:al ·e ' dto .,,2~ttllÍ itritara; 
c) 4e ,upor.sablllt!ll~· ptkl 'Plltalll~n\c 'de ~ lmPol~õi. t\x:u, cocto

bulç~J. dtspes:ls e admln\.straçlo 4e prldJo em condomlnlo· I 
• li) dt ,usa.rclmtllto por dano.s tm prfdJo urba.o .ou 'I'Ii~, , 

f) dt Itreraçio dto ~QO ~~dQ ftIl uld.nt. 4e ".. •• 1011''-
I) clt· elelç10 de cabecel; ~ . . ' ", "'I to th·erem por obJflCI ~. Curo,~lmfDto de.Jtll" po.turu It!"" DklpllI qU:lDto • c11:.t1ncla.e~tre .pr~~. planUcl4e. ,,~~ .. co:"t:uelo. conaervaçio ae U.Plônlfl e paredu dlf1s6rlu; •• 

1., orlunau dt comls.são muranlll, conducio e. tran.'porlr, drpó. dto de mereadorlM. &ts~io dt ntl6eIos, eomocllt.o. nlf.ndelo t tdlí1uj s· 
fl Ct cObrança-d.1 QU:U1lb Qf\lda. a Iftulo de rttrlbulçf,o ou Indt. "'ta\,e.O ... a depolllUIo e 'elk>elrC'; 

!' do J)~oprltl'rlO . OU Inquilino <it um pr·:d!o parA lJnpt-d!r. $.:.lJ ~r..r.~~~o dr multa. que o dilUO ou Inqul :lno cio plc'dlo TI!:!~hl' 
: .. (Q "tle UI:! r:ocl\"o 1 I!fur:lnt:\. IOIH'O ou I:IÚdf óas qU( r:. -Uf·. habita0.: I . ...... . 

• 
" do proprltthlo cio pr~dlo · tncrando para Ihr .tr Jl(rmlllda 1\ 

P"IO~! m pelo pr~dlo yblnho, ou para 'fALtbelecln ... nt.. ". a, f\1t:~~ . - '- - ......... ,.'da. 001 CutN ...... 

DECllE'JO.LEI N.' 2~ 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 18." 

CoDIGO PENAL 
. ............... ~.""'.'"'' .............................. , ..... , ',. 

11T11LO D 
DoI CrilDtI CeDVa· O r.trt.6 .... 

CAPfIVLO I 
Dor ... 

Art. ISS - Subtralr, para ai ou para outrem. 0011. albtla m6".: 
r'Da - reellUlo, de I&ID • quatro an0a. • mul&&. do l1li1 crutlra. • "Inte mil UUleIlOL 
I 1.- - A peDa aumeD~-M de um terço, .. o crlme • praUcado durante o repolUO DOtUlllO. 
I Z. - - St o enroloolO • prlm'rlo, t • do pequou n" a cola lurLtda, o lulz pode lubamulr a ptDa tio ncl\11io pela 4e detençio, dlta1nul·1a de WD e doI, terçGl . .... QIIc~ IOmeDte a pena de multL . 
I s.- - Equlpara·ae to coisa m6"e. a en.rata· ol'tnca .. Claalqu~r outra que tenha .alor tcon6mlco. 
• &.0 _ A pena' clt rtcluslo dt 401a • oIto ar.ot. e .al&&. de quatro m" cruulrQI a .tate • quatro mll c:tuutrOl, •• o crIme • com.Udo: . 
I - com deatrul,lq oa fOIIlplmtnto de obIl.iculo • 1Ub&raçlo da coUa; 

D _ C01Il abuao a. ooaftaDca, ou medfan" rra ..... ucaJa4a ou dutrna; • 
W - com empr"o de mUI ralaa; 
11' - mediu" ' OODCIUIO 4.· Gil .. 011 blala · pel.o.L 

•••••••• , .. ", •• , • .. T. • • . • _ ............. ::. .................. ~ ••••••••• 

\ •..........•...................•...................... ~ .... 
ClóDIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO-LEI N.o 3.689. 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

~ .............................................. . 
LIVRO 11 

Dos Processos em Espécie 

TtI'ULO I 
Do Processo Comum 

• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• 
CAP1TULO V 

Do Processo Sumário 
••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••• 

•. !; Art; ·539. Nos proceSSos por crime a que 
·nio for, ainda que alternativamente, comina-. 
da a pena de reclusão, recebida a queixa ou 
a denúncia, observado o disposto no art. 395, 
feita a inUmação a que se refere o art. 534. e ouvidas as testemunhns arrolada.s pelo 
querelante ou pelo Ministério Público. a~ o ----------------------------------



-
máxJmo de cinco dias, prosseguir-sc-á na 
fonnn do disposto nos arts. 538 e seguintes. 

I 1.° A defesa poderá arrolar até CblCO 
testemunhas. 

I 2.° Ao querelante ou ao assistente será, 
na audiência do julgamento, dada a palavra 
pelo tempo do vinte minutos, prorrogável 
por mais dez, devendo o primeiro falar antes 
do órgão do Ministério Público e o último 
depois . 

13 

I 3.° . Se a ação tor intt-.ntada por queixa. 
~bservar-se-á. O disposto. no art. 60, III. 
aalvo quando se tratar de crime de açào 
pllbllca (art. 29). 

Art. 540. No processo sumário,observaz:
se-á, no que lhe for aplicável, o disposto no 
Capitulo 1 do Titulo I deste Livro. 

•..........•...• ~ .. , ... ~ ....•.••..•......•. 
. ~ ......... .................. , .......... ... . 

~ Com.issão de Consti tu1~~o, .Justiça e Cidadania 

-Puhlicado no nCN -Seçao 11- de 2.11.90 

Centro GráfIco do Senado Federal - Brasíl1a - DF 

o 
_---=...~:......=~~----------- - - - - - -
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N2 91, de 1990 (PL 
n 2 1.480-B, de 1989, na origem), que 
"dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e criminais e dá outras provi
dências" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e criminais . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 2 - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais , 
órgãos de Justiça Ordinária, serão criados pela União , no Distr i to 
Federal e nos Territórios, e pelos Estados para a conciliação , pro
cesso, julgamento e execução, nas causas de sua competência. 

Art. 2 2 - O processo orientar-se-á pelos critérios 
da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou transa
ção. 

Capítulo 1 1 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

Art. 3 º - O Juizado Especial Cível, provido por juí
zes togados ou togados e leigos, tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas: 

mínimos ( a 
mensalmente 
oficial que 

cal. 

I - cujo valor não exceda o valor de vinte salários 
data de aprovação do projeto ) que deverá ser corrigido 
pela Taxa de Referência ( TR ) ou qualquer outro índice 

vier a substituí-la; 
1 1 - de menor complexidade, estabelecidas em lei 10-

§ 1 2 - Esta Lei não se aplica às causas de natureza 
alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, 
nem as relativas a acidentes do trabalho, às sucessões e ao estado 
e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

z 
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§ 2 2 - Quando entender, o Juiz remeterá "a causa ao 
juízo comum, por reputá-la complexa, não podendo este recusar da 
competência declinada. 

Art. 4 2 - A execução do julgado e seus incidentes 
- ;' "" processar-se-ao no proprlo ]U1ZO. 

Capítulo 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 52 - O Juizado Especial Criminal, provido por 
juízes togados, tem competência para o julgamento de infrações pe
nais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e 
sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transa
çao e o julgamento dos recursos por turmas de juízes de primeiro 
grau. 

Art. 6 2 - Consideram-se infrações penais de menor 
potencial ofensivo: 

I - as contravenções penais; 
11 - os delitos apenados com multa ou denteção. 

§ 1 2 - De acordo com suas peculiaridades regionais, 
a lei local poderá limitar os casos de incidência do item 11 deste 
artigo. 

§ 2º - São excluídos dos Juizados Especiais Crimi
nais quaisquer delitos previstos em leis especiais . 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 7 2 
- Nas Comarcas em que o movimento 

não comportar a instalação dos Juizados Especiais Cíveis e 
nais, aplicar-se-ão as normas da legislação comum, salvo as 
ses de instalação intinerante. 

forense 
Crimi-" 

hipóte-

Art. 8 2 - Fica revogada a Lei n 2 4.611, de 2 de 
abril de 1965, aplicando-se, no que couber e subsidiariamente , a 
Lei n 2 7.244, de 7 de novembro de 1984 e as disposições "dos códigos 
de Processo civil e Penal, na parte em que não conflitarem com esta 
Lei. 

SENADO FEDERAL, EM J5 DE MAIO DE 1993 

( 

dbb/. 



CAPITULO V 

DISPOSIÇOES FINAIS COMUNS 

Art. 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Espe

ciais Cíveis e Criminais, sua organização, composição e competência. 

Parágrafo único - Para o exercício das atribuições previstas ne~ 

ta lei, os Tribunais de Justiça poderão atribuir competência aos Ju í

zes de Direito, Cíveis ou Criminais, com aproveitamento dos recursos 

humanos e materiais já existentes. 

Art. 94 - Os serviços de cartório pJderão ser prestados, e as au 

diências realizadas fora da sede da Comarca, em bairros ou cidades a 

ela pertencentes, ocupando instalações de prédios públicos, de acordo 

com audiências previamente anunciad3s. 

Art. 95 - Os Estados, Distrito Federal e Territórios criação e 

instalação os Juizados Esp=ciais no prazo de seis meses, a contar da 

vigência desta lei. 

Art. 96 - Esta lei entrará em vigor no prazo de 60 dias após sua 

publicação. 

Art. 97 - Ficam regovadas a Lei 4.611, de 2 de abril de 1965 e a 

lei 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

Sala de Comissão, 21 de jun~o de 1990 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 18 de abril de 1991. 

C. 210/91. 

Senhor Secretário Geral 

Comunico a V. Sa . que a redação final 
de Plenário do Substitutivo de minha autoria sobre o pr o jet o de 
lei nº 1 . 480, de 1989, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cí 
veIS e Criminais, exibe erros de datilografia cuja correção venho 
solicitar. 

Trata - se da palavra mandado, que deve 
rá ser substituída por mandato, no artigo 9º, parágrafo 3º e da 
palavra mandato, que deverá ser substituída por mandado no caput 
do artigo 66. 

Da mesma forma, solicito a V.Sa. de 
terminar a substituição no texto da palavra "executado" constante 
do artigo 41 do mesmo substitutivo por "excetuada ", t ambém decor 
rente de erro datilográfico . 

Finalmente, rog o a V.Sa. determinar a 
substituição da expressão "d e 7 de dezembro de 1965" por " 2 de 
abril de 1965" no artigo 97 do substitutivo, igualmente determino 
da por erro datilográfico. 

Na certeza de sua generosa acolhida, 
antecipa-lhe SInceros agradecimentos o amigo às ordens, 

llmo . Sr. 
Dr. Moza rt Vianna de Paiva 
DO Secretário Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

GER 2001 0050.5 - (SET / 851 

I .~~~~--~ 
lBRAHlM ABl-ACKEL 
Deputado Federal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

)j y 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of.P n° 090/95-CCJR Brasflia, 04 de abril de 1995. 

Senhor Presidente, 

A redado em reunião ordinária realizada hoje por esta 
Comissão, envio a Vossa Excelência para as devidas providências regimentais, 
o Substitutivo do Senado Federal ao PL n ° 1.480-B, de 1989. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

ES 
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Muito obrigado ~ 

ERROS MATERIAIS DO PROJETO 

Art . 3° - O JuizadoS Especial Cível tem competência para conciliação, processo 
e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: 

Art. 8°, ~ 3°: O mandaDo ao advogado poderá ser verbal , salvo quanto aos 
poderes especiais . (o certo é mandaTo) 

Art . 35 - Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua 
confiança, pennitidas às partes a apresentação de parecer técnico . O certo é: 
Quando a prova do fato O exigir ( ... ) permitiDO às partes . 

!\ rt . 66 - A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que 
posslvel , ou por mandaTo. O certo é por mandaDo 

Art. 76, ~ 2°, l: ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à 
pena privativa de liberdade, por sentença definitiva ; (o certo é a pena privativa de 
liberdade ... ). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.480-0, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.489-B, 
de 1989, que "dispõe sobre os Juizados Espedais Cf 
veis e Criminais e dá outras providências"; tendo p~ 
recer, da Comissão de Constituição e Justiça e de R~ 

dação, pela constitucionalidade, juridicidade, técn~ 

ca legislativa e, no mérito, pela rejeição,contra os 
votos dos Srs. Ildemar Kussler, Vicente Cascione, A! 

do Arantes, Matheus Schmidt, Coriolano Sales, Danilo ' 
de u3St!0, Eurípedes Miranda, Jorge Wilson e, em se
parado, do Sr. Régis de Oliveira. 

(PROJETO DE LEI N9 1.480-C, de 1989, a que se refere 

o parecer). 

SUMÁRIO 

I - Proposição inicial e pareceres a ele oferecidos 

II - Substitutivo do Senado Federal à Proposição 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- voto em separado do Deputado Régis de Oliveira 
- parecer da Comisslio 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSICOES GERAIS 

Art. 10 - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Dis

trito Federal e nos Territórios, e pelos Estados para conci

liação, processo, j~lgamento e execução, nas causas de sua 

competência. 

Art. 20 - O processo orientar-se-á pelos critérios 

da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual 

e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

a transação. 



2 

;$ 
lO 
.!! 
lO 
U 

a> 
00 
a> .... 10 Õ O 
00 C') 
'<t .... 

;$z 
M...J 
.3 a. 

I 

CAPITULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

SECA0 I 

DA COMPET2NCIA 

Art. 30 - O Juizados Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não excedam a quarenta ve

zes o salário mínimo; 

11 - as enumeradas no art. 275, inciso cI, do Código 

de Processo Civil; 

111 - a açao de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de va

lor nao excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

S 10 - Compete ao Juizado Especial promover a exe-

cuçao: 

a) dos seus julgados; 

b) dos títulos executivos extrajudiciais, no valor 

de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto 

no art. 80, S 10, desta lei. 

S 20 - Ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e 

de interesse da Fazenda Públ i ca, e também as relativas a aci

dentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade ~~s 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

S 30 - Á opção pelo procedimento previsto nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 

neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 40 - ~ competente, para as causas previstas 

nesta lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do reu ou, a critério do autor, do 

local onde aquele exerça atividades profissionais ou econõmi
cas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; 

11 - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

111 - do domicílio do autor ou do local do ato ou fa

to, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único - Em qUalquer hipótese, poderá a 

açao ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

SEçAO II 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES 

E DOS JU1ZES LEIGOS 

Art. 50 - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

para determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las 

e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica. 

• 
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reputar 

lei e às 

Art. 60 - O Juiz adotará em cada caso a 
mais justa e equãnime, atendendo aos fins 

exigências do bem comum. 

decisão que 
sociais da 

Art. 70 - Os conciliadores e Juízes leigos sao au-
xiliares da Justiça, recrutados, os pr i meiros, preferentemen
te, entre os bacharéis em Direito e os segundos, entre advoga
dos com mais de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único - Os Juízes leigos ficarão impedi
dos de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, en
quanto no desempenho de suas funções. 

SEçAO III 

DAS PARTES 

Art. 80 - Não poderão ser par tes, no processo ins-
1 · o ;ncapaz, o preso, as pessoas jurídicas de tituído nesta e~, ~ 

Públicas da União, a massa falida direito público, as empresas 
e o insolvente civil. 

S 10 - Somente as pessoas físicas capazes serÃo ad
mi tidas a propor. açÃo perante o Juizado Especial, excluídos os 
cessionários de direito de p~ssoas jurídicas. 

S 20 - O maior de dezoito anos poderá ser autor, 
independentemente de assistência, inclusi ve para fins de con
ciliaçÃo. 

Art. 90 - Nas causas de valor até vinte salários 
mínimos, as partes comparecerÃo pessoalmente, podendo ser as
sistidas por advogado. Nas de valor superior, a assistência e 
obrigatória. 

S 10 - Sendo facultativa a assistência, se uma das 
partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pes
soa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se qui
ser, assistência jUdiciária prestada por órgÃo instituído jun
to ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

S 20 - O Juiz alertará as partes da conveniência do 
patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

S 30 - O mandado ao advogado poderá ser verbal, 
.salvo quanto aos poderes especiais. 

S 40 - O, réu, sendo pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, poderá ser representado por preposto creden
ciado. 

Art. 10 - NÃo se admitirá, no processo, qualquer 
forma de intervenção de terceiro nem de assistência. Admi
tir-se-á o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Ministério Público i ntervirá nos casos 
previstos em lei. 

SECA0 IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 - Os atos processuais serÃo públicos e po
derÃo realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 
normas de organização judiciária. 

3 
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Art. 13 - Os atos procesi'l'ua~s serao válidos sempre 
que preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 20 desta lei. 

S 10 - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

S 20 - A prática de atos processuais em outras co

marcas poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de comu

nicação. 

S 30 - Apenas os atos considerados essenciais serao 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, datilografa

das, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderão 

ser gravados em fita magnetica ou equivalente, que será inuti

lizada após o trãnsito em julgado da decisão. 

S 40 - As normas locais disporão sobre a conserva-, 
çao das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SEçAO V 

DO PEDIDO 

Art. 14 - O processo instaurar-se-á com a apresen

tacão do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

S 10 - Do pedido constarão, de forma simples e em 
liguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

III - o objeto e seu valo~. 

S 20 - t lícito formular pedido genérico quando nao 

for possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

S 30 - O pedido oral será reduzido a escrito pela 

Secretaria do Juizado , podendo ser utilizado o sistema de 

chas ou formulários impressos. 

Art. 15 - Os pedidos mencionados no art. 30 
lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última 

tese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o ltmite 

do naquele dispositivo. 

fi-

desta 
hipó-

fixa-

Art . lb - Registrado o pedido, independentemente de 
distribuiçÃo e autuação, a Secretaria· do Juizado designará a 

sessÃo de conciliaçÃo, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17 - Comparece'rido in'icialmente ambas as par

tes, instaurar-se-~, desde logo, ·· a sessão de conciliação, dis

pensados o registro prévio de pedido e a citação. 

parágrafO 'único . - 'Havendo pedidos contrapostos , po

derá ser dispensada a contestaçÃo formal e ambo.s . serao ... apx:e- . 
ciados na mepma sentença. 

SEcA0 VI 
DAS CITACOES B INTlMACOBS 

Art. 18 - A citaçÃo far-se-~: 

1- por correspondência, comavi&) de recebimento 

em mÃo própria; . 

• 
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11 - tratando-se de pessoa jurí dica ou firma indivi
dual, mediante entrega ao encarregado da recepção," que 5era Q-:

brigatoriamente identificado: 

111 - sendo' 'necessário',' por oficial de justiça, inde

pendentemente de mandado ou carta precatória. 

S 10 - A citação conterá cópia do ' pedido inicial, 

dia e hora para comp'arecimento do citando ' e adve,rt:ência , de 

que, não comparecendo este, ' considerar-se-ão verdadeiras . as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

S 20 - Não se fará citação por edital . 

S 30 - O comparecimento espontãneo suprirá a falta 

ou nulidade da citaç'ão. 
Art. 19 - As intimações serão feitas na forma pre-

vista para citação, ou por qualquer outro meio idõneo de comu

nicação. 

S 10 - Dos atos praticados na audiência, conside

rar-se-ao desde logo cientes as partes. 

S 20 - As' partes comunicarão ao juízo as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se efi
cazes as intimações enviadas ao local anter iormente indicado, 
na ausência da comunicação. 

SEcA0 VII 

O" REVELIA 

Art. 20 - Não comparecendo o demandado asessao de 
conciliação ou à audiência , de ins,trucão 

tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados 
e julgamento, . repu-o 

no pedido inlciàl, 
salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

SEcA0 VIII 

DA CONCILIAcAO E DO JUIzo ARBI TRAL 

Art. 21 - Aberta a sessao, o Juiz togado ou leigo 
esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da conci

liação, mostrando-lhes os riscos e as conseqdências do liti

gio, especialmente quanto ao disposto no S 30, do art. 30 des
ta lei. 

Art. 22 - A conciliação será conduz~da pelo Juiz 
togado ou leigo ou For conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único - Obtida a conciliação, , esta será 
reduzida a escrito e homologada pelo Juiz tOgado, mediante 
sentença com eficácia de titulo executivo. 

Art. 23 - Não comparecendo o demandado, o Juiz to
gado proterirá sentença. 

Art. 24 - Não obtida a conciliação , as partes pode
rão optar, de comum acordo, pelo juIzo arbitral, na forma pre
vista nesta lei. 

S 10 - O juizo arbitral considerar-se-á instaurado, 
independentemente de termo de compromisso, com a escolha do 
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árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz 

convocá-Io-á e designará, de imediato, a data para a audiência 

de instruçÃo. 

S 20 - O á rbitro sera escolhido dentre os Juízes 

l eigos . 
Art. 25 - O árbitr o conduzirá o processo com os 

mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 50 e 60 desta 

lei, podendo decidir por eqdidade. 

Art. 26 - . Ao término da instrução, ou nos cinco 

dias subseqdentes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz toga

do para homologação por sentença irrecorrível. 

SEçAO IX 

DA INSTRUçAO E JULGAMENTO 

Art. 27 - Não instituído o juízo arbitral, proce

der-se-á imediatamente à audiência de instrução e julgamento, 

desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único - Não sendo possível a realização 

imediata, será a aud iência designada para um dos quinze dias 

subseqOentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas 
eventu~lmente presentes . 

Art. 28 - Na audiência de instrução e julgamento 

serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, profe
rida a sentença . 

Art. 29 - Serão decididos de plano todos os inci

dentes que possam interferir no regular prosseguimento da au

diência. As demais questões serão decididas na sentença. 

Parágrafo único - Sobre os documentos 

por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente 

trária, sem interrupção da audiência. 

SECA0 X 

DA RESPOSTA DO do 

apresentados 

a parte con-

Art. 30 - A contestação, que será oral ou escrita, 

conterá toda matéria de defesa, exceto argOição de suspeiçÃo 
ou impedimento do J uiz, que se processará na forma da legisla

çao em vigor. 

Art. 31 ~. Não ' se admitirá a reconvençao. ~ lícito 

ao reu, na contestaçao, formular pedido em seu favor, nos li

mites do art. 30 desta lei, desde que fundado nos mesmos fatos 

que constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor . poderá responder ao pedi

do do reu na própria audiência ou requerer a designação da no

va data, que será desde logo fixada, cientes todos os presen

tes. 
SEçAO XI 

DAS PROVAS 

Art. 32 ' - Todos os meios de prova moralmente legí

timos, ainda que não especificados em lei, sao hábeis para 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

• 
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Art. 33 -
diência de instrução 

previamente, podendo 

: 

Todas as provas serao 

e julgamento, ainda 
produzidas na au

que nao requeriaãS 

o Juiz limitar ou excluir as que conside-

rar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 34 - As testemunhas, até ao máximo de três pa

ra cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julga

mento levadas pela parte que as tenha arrolado, independente

mente de intimação, ou mediante esta, se assim for requer i do. 

S 10 - O requerimento para intimação das testemu

nhas será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes 

da audiência de instrução e julgamento. 

S 20 - Não comparecendo a testemunha intimada, o 

Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 

necessário, do concurso da força pública. 

Art. 35 - Quando a prova do fato exigir , o Juiz po

derá inquirir técnicos de sua confiança, permitidas as partes 

a apresentação de parecer técnico. 

parágra~o único - No curso da audiência, poderá o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar inspe

ção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de 

sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36 - A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art. 37 - A instrução pOderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

SEçAO XII 

DA SENTENCA 

Art. 38 - A sentença mencionará os elementos de co

vicção do Juiz, com breve re~umo dos fatos relevantes ocorri

dos em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo único - Não se admitirá sentença condena

tória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido. 

Art. 39 - ~ ineficaz a sentença condenatória na 

parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei . 

Art. 40 - O Juiz leigo que tiver dirigido a instru

ção proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz 

togado, que poderá homologá-la, proferir outra em substituição 

ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos 

probatórios indispensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, executada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 
S 10 - O recurso será julgado por uma turma compos

ta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

S 20 - No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

representadas por advogado. 
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Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez 
• 

dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da 

qual constarão as razoes e o pedido do recorrente. 

S IQ - O preparo será feito , independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção . 

S 2Q - Após o preparo, a Secretaria tntimará o re

corrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo. oara evitar dano ir

reparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a transcrição 

da ~ravação da fita magnética a que alude o S 3Q do art. 13 

desta lei, correndo por conta do requerente as despesas res

pectivas. 

Art. 45 - .As partes serao intimadas da data da ses

são de julgamento. 

Art. 46 - O julgamento em segunda instância consta
rá apenas da ata, com a indicação suficiente do proces~~, fun

damentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for con

firmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão. 

Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso de 

divergência desse jul gamento ao Tribunal de Alçada, onde hou 

ver, ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito. suspensivo, cabíve~ 

quando houver divergência com a jurisprudência do próprio Tri

bunal ou de outra turma de Juízes, ou quando o valor do pedido 

julgado improcedente ou da condenação for superior a vinte sa

lários mínimos. 
SEcA0 XIII 

DOS EMBARGOS DE DECLARAcAO 

Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando , na 

sentença ou acórdãó, houver obscuridade, contradição, omissão 

ou dúvida. 

Parágrafo único - Os erros materiais podem ser cor

rigidos de ofício. 

Art. 49 - Os embargos de declaraçãc serão interpos

tos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados 

da ciência da decisão. 

Art. 50 - Quando interpostos contra sentença , os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 

SEcA0 XIV 

DA EXTINcAo DO PROCESSO SBM 

JULGAMENTO DO M!RITO 

Art. 51 - Extingue-se o processo, além dos casos 
previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das audiências do processo; 

• 
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11 - quando inadmissível o procedimento instituído 

por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliaçÃo; 

111 - quando for reconhecida a incompetência territo-

rial; 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos pre

vistos no art. 8Q desta lei; 

V - quando, falecido o autor, a habilitaçÃo depen

der de sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o reu, o autor nao promover a 

citaçÃo dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

S lQ - A extinção do processo independerá, em qual

quer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

S 2Q - No caso do inciso I deste artigo, quando 

comprovar que a ausência decorre de força maior, a parte pode

rá ser isentada, pelo Juiz, · do pagamento das custas. 

SEcA0 XV 

DA EXECucAo 

Art. 52 - A execução da sentença processar-se-à no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

a) as sentenças serao necessariamente líquidas, 

contendo a conversa0 em Bônus do Tesouro Nacional BTNs ou 

índice equivalente; 

b) os cálculos de conversa0 de índices, de hGnorá

rios, de juros e de outras parcelas serão efetuad9s por servi

dor judicial; 

c) a intimação da sentença será feita, sempre que 

possível, na pr§pria audiência em que for proferida. Nessa in

timação, o vencido será instAdo a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e ~dvertido dos efeito~ do seu 

descumprimento (alínea e); 

d) nao cumprida voluntariamente 

transitada em julgado, e tendo havido solicitação do 

que pOderá ser verbal, proceder-se-á desde logo 

dispensada nova citação ; 

a sentença 

interessado, 
, 
a execuçao, 

e) nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou 

de nao fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará 

multa diária, arbitrada de acordo com as condições econômicas do 

devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a 

obrigação, o credor poderá requerer a elevação da multa ou a 

transformação da condenação em perdas e danos, que o Juiz de 

imediato arbitr~rá, seguindo-se a execuçao por quantia certa, 

incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada 

a malícia do devedor na execução do julgado; 

f) na obrigação de fazer, o Juiz pode determin~r o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedo r ~~ ve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

9 

J 



10 

gl na,alienaçio forçada dos bens, o Juiz pncter~ 
autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tratar 

da alienaçio do bem penhorado, a qual se aperfeiçoar~ em juizo até 

a data fixada para a praça ou leilio. Sendo o preço inferior ao da 

Se avaliaçio, as partes serio ouvidas. 

'v~ta, s e rá oferecida cauçio idônea, nos 

móvel, ou hipo tecado o imóvel; 

o pagamento nao 

caso s de alienaçio 
for 

, 
a 

de bem 

h l é dispensada a publicaçio de editais em jornais, 

quand o se tratar de alienaçio de bens de pequeno valor; 

il o devedor poder~ oferecer embargos, nos autos 

da execuçao , versando sobre: 

II falta ou nulidade da citaçio no processo, se ele 
correu a revel~a; 

21 manifesto exeesso de execuçao; 

31 erro de c~lculo; 

4) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 
obrigaçio, superveniente à sentença. 

Art. 53 execuçao de título executivo 
extrajudicial, no valor 

A 

de até quarenta salários mínimos, 
obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, 

modificações introduzidas por esta lei. 
com as 

§ 12 - Efetuada a penhora, o devedor ser~ intimado 

a comparecer a audiência de conciliaçio, quando poder~ oferecer 

embargos (art. 52, i I, por escrito ou verbalmente. 

§ 22 - Na audiência, 

r~pido e eficaz para 

dispensa da alienaçio 

sera buscado o meio mais 
a soluçio 

judicial, 
do litígio, se possível com 

devendo o conciliador propor, 
entre outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a 

prestaçio, a daçio em pagamento ou a imediata adjudicaçio do bem 
penhorado. 

§ 32 ~ Nio apresentados os embargos em audiência, 

ou julgados improcedentes, qualquer das partes pOderá requerer ao 

Juiz a adoçio de uma das alternativas do parágrafo anterior. 

§ 42 - Nio encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, 

os documentos ao autor. 
devolvendo-se 

SEçAo XVI 

DAS DESPESAS 

Art. 54 - O acesso ao Juizado Especial independer~, 
em primeiro grau de jurisdiçio, do pagamento de custas, 
despesas. 

Par~grafo único - O preparo do recurso, . 

taxas ou 

na forma do 
§ 1 2 , do art. 42 desta lei, compreenderá todas as despesas 
processuais, 
jurisdiçio, 

gratuita. 

inclusive aquelas dispensadas em primeiro 
ressalvada a hipótese de assistência 

grau de 
judiciária 

• 
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Art. 55 - A sentença de primeiro grau nao condenará 

o vencido em custas ê honorários de advogado, ressalvados os casos 

de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, venc ido, 
, 

pagara 

(dez 

as custas e honorários 

por cento) e (vinte 

de advogado, que 

por cento) do 

serao fixados entre 

valor de condenação 

ou, nao havendo condenação, do valor corrigido da causa. 

Parágrafo único - Na execução nao serao contadas 

custas, salvo quando: 

a) reconhecida a litigância de má-fé; 

b) improcedentes os embargos do devedor; 

c) tratar-se de execução de sentença que tenha sido 

objeto de recurso improvido do devedor. 

SEçAo XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56 - Instituído o Juizado Especial, serao 

implantadas as curadorias necessárias e o serviço de assistência 

judiciária. 

Art. 57 o acordo extrajudicial, de qUÇllquer 

natureza ou valor, poderá ser 

independentemente de termo, 

executivo judicial. 

homologado, no juízo competente, 

valendo a sentença como título 

Parágrafo único - Valerá como título extrajudicial 

o acordo celebrado pelas partes, por instrumento escrito, 

d d pelo O'rga-o competent.e do Ministério Público. referen a o 
Art. 58 - As normas· de or0anização judiciária 

local poderão estender a conci~iação previs ~ a nos arts. 22 e 23 a 

causas nao abrangidas nesta lei. 

Art. 59 - Não se admitirá ação rescisória nas 

causas sujeitas ao procedimento instituído nesta lei. 

juízes togados 

conciliação, o 

CAPíTULO II I 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60 - O Juizado Especial Cr i minal, provido 

ou togados e leigos, tem competência para 

julgamento e a execuçao das i nfrações penais 

menor potencial ofensivo. 

por 

a 

de 

Art. 61 - Consideram-se infrações penais de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as contravenções 

penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 

um a~, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento 

especial. 

Art. 62 - O processo perante o Juizado Especial, 

orientar-se-á pelos critérios da oralidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, objetivando, sempre que 

possível, a reparaçao dos danos sofridos pela v í tima e a aplicação 

de pena não privativa de liberdade. 

.. 
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SEçAo I 

DA COMPET~NCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63 - A competência do Juizado sera determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração penal. 

Art. 64 - Os atos processua1S serao públicos e 

poderão realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 

Art. 65 - Os atos processuais serão válidos sempre 

que preencherem as finalidades ~ara as quais foram realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 62 desta lei. 

§ 1 2 - Não se pronunciará qualquer nulidade sem q~ 

tenha havido prejuízo. 

§ 22 - A prática de atos processuais em outras 

comarcas poderá ser solicitada por qualquer me10 hábil de 

comunicação. 

§ 3 2 Serão objeto de registro escrito 

exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os atos realizados 

em audiênc i a de instrução e julgamento poderão ser gravados em 

fita magnética ou equivalente. 

Art. 66 - A citação sera pessoal e far-se-á no 

próprio Juizado, sempre que possível, ou por mandato. 

Parágrafo único - Não encontrado o acusado para ser 

citado, o Juiz encaminh ará as peças existentes ao Juízo comum para 

adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67 - A intimação far-se-á por correspondência, 

com aviso de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jurídica ou firma in&ividual, mediante entrega ao encarregado da 

recepçao, que 
. 

sera ou , sendo identificado, obrigatoriamente 

necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado 

ou carta precatória, 

comunicacão. 

ou ainda por qualquer meio idôneo de 

Parágra f o único - Dos atos praticados em audiência 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados e 

defensores. 

Art. 68 - Do ato de intimação do autor do fato e 

do mandado de citação do acusado, constará a necessidade de seu 

comparecimento acompa nhado de advogado, com a advertência de que, 

na sua "falta, ser-Ihe-á designadó defensor público. 

SEçAo 11 

DA FASE PRELIMINAR 

Art. 69 A autoridade policial que tom5r 

conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanci5do e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e 

a vítima, providenciando-se 

necessários. 

requisições dos exames periciais 

Parágrafo único - Ao autor do fato 

lavratura do termo, for imediatamente encaminhado 

. 
que, apos 

ao Juizado 

5 

ou 

• 
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assumir o compromisso de a ele comparecer, nao se imporá prisão em 

flagrante, nem se exigirá fiança. 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a vítima 

e nao sendo possível a realização imediata da audiência 

preliminar, será designada data 

cientes. 

, . 
proxl.ma, da qual ambos sairão 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer 

dos envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for 

o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta 

lei. 
Art. 72 Na audiência preliminar, presente o 

, . 
representante do Ministério Público, o autor do fato e a Vl.tl.ma e, 

SP. possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos 

e da aceitação da proposta de aplicação imediata de pena nao 

privativa de liberdade. 
Art. 73 - A conciliação será conduzida pelo Juiz 

ou por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único - Os conciliadores sao auxliares da 

Justiça, recrutados, na forma da . lei local, preferentemente dentre 

bacharéis em direito, excluídos os que exerçam funções na 

administração da Justiça Criminal. 

.composição dos danos civis 
, 

Art. 74 A sera 

reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 

irrecorrível, terá eficácia de tÍtulo a ser executado no juízo 

civil competente. 

Parágrafo único - Tratando-se de açao penal de 

iniciativa privada ou de açao penal pública condicionada 
. 
a 

representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito 

de queixa ou representação. 

Art. 75 - Não obtida a composição dos danos civis, 

será dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o 

direito de representação verbal, que sera reduzida a termo. 

Parágrafo único O nao oferecimento da 

representação na audiência preliminar nao implica decadência do 

direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 - Havendo representação ou tratando-se de 

crime de açao penal pública incondicionada, nao sendo caso de 

arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas, 

especificada na proposta. 

a ser 

§ 1 2 - Nas hipótese de ser a pena de multa a única 

aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

Não se admitirá a proposta se ficar 

comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela 

prática de crime. à pena privativa de liberdade. 

definitiva; 

por sentença 

11 - ter o agente sido beneficiado anteriormente, no 

prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa. 

nos t e rmos deste artigo; 

l 
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III - nao indicarem os antecedentes, a · conduta social 

e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circustâncias, ser necessária e suficiente adoção da medida. 

§ 32 - Aceita a proposta pelo autor da infração e 

seu defensor, será submetida a apreciação do Juiz. 

~ 42 - Acolhendo a proposta do Ministério Público 

aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva 

de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas par~ impedir novamente o mesmo benefício no 

prazo de cinco anos. 

§ 52 - Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art. 82 desta lei. 

§ 62 - A imposição da sanção de que trata o § 42 

deste artigo nao constará de certidão de antecedentes criminais, , 
salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e nao terá 

efeitos civis, cabendo aos interessados proporem açao cabível no 

juízo cível. 

SEçAo III 

DO PROCEDIMENTO SUMARltSSIMO 

Art. 77 - Na açao penal de iniciativa pública , 

quando nao houver aplicação de pena, pela ausência do autor do 

fato, ou pela inocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta 

lei, o Ministério PÚblico oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia 

oral, se não houver necessidade de diligências imprescindíveis. 

§ 12 Para o oferecimento da denúncia, que sera 

elaborada com base no termo de ocorrência referido no art. 69 

desta lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver 

aferida por bo l etim médico ou prova equivalente. 

§ 2 2 - Se a complexidade ou circunstâncias do caso 

nao permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público 

poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, na 

forma do parágrafo único do art. 66 desta lei. 

§ 32 - Na açao penal de iniciativa do ofendido 

poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a 

complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção das 

providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta lei. 

Art. 78 - Oferecida a denúncia ou queixa, . 
sera 

reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela 

ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 
hora para a audiência de instrução e julgam~nto, da qual também" 

tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o responsável 

civil e seus advogados. 

§ 1 2 - Se o acusado nao estiver presente, sera 

citado na forma dos arts. 66 e 68 desta lei e cientificado da data 

da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 

testemunhas ou apresentar requerimento para intimação. no 

cinco dias antes de · sua realização. 

. . m1n1mo 

• 



• 

§ 22 Não estando presentes o ofendido e o 

responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta lei 

para comparecerem a audiência de instrução e julgamento. 

§ 32 - As testemunhas arroladas serão intimadas na 

forma prevista no art. 67 desta lei. 

Art. 79 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido 

possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Público, 

arts. 72, 73, 74 e 75 desta lei . 

proceder-se-á nos termos dos 

Art. 80 - Nenhum ato sera adiado, determinando o 

Juiz, quando imprescindível, a condução coercitiva de quem deva 

comparecer. 

Art. 81 - Aberta a audiência, sera dada a palavra 

ao defensor para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, 

ou não, a denúncia ou queixa; . havendo recebimento, serão ouvidas a 

vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a 

segu~r o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos 

debates orais e a prolação da sentença. 

§ 1 2 Todas as provas serao produzidas na 

audiência de instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou 
excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou 

protelatórias. 

§ 22 - De todo o ocorrido na audiência será lavrado 

termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve 

dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença. 

resumo 

§ 32 A sentença, dispensado o relatório, 

mencionará os elementos de convic~ção do Juiz. 

Art. 82 - Da decisão de rejeição da denúncia ou 

queixa e da sentença caberá apelação que poderá ser julgada por 

turma composta de três Juízes em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 12 - A apelação será interposta no prazo de 

dez dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério 

Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual 

constarão as razoes e o pedido do recorrente. 

§ 2 2 - O recorrido sera intimado para oferecer 

respostas escrita no prazo de dez dias. 

§3 2 - As partes poderão requerer a transcrição da 

gravaçao da fita magnética a que alude o § 3 2 , do art . 65, desta 

lei. 

§ 42 - As partes serao intimadas da data da sessao 

de julgamenteo pela imprensa. 

§ 52 Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fuhdamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

Art. 83 - Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

dúvida. 

omissão ou 

15 
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§ 12 - Os embargos de declaração serao opostos por 

escrito ou oralmente, no 

ciência da decisão. 

prazo de cinco dias, contados da 

§ 22 - Quando opostos contra . sentença, os embargos 
de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

ofício. 

§ 32 - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

SEçAo IV 

DA EXECUçAo 

.Art . 84 - Aplicada exclusivamente pena de multa, 

seu cumprimento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do 

Juizado. 

Parágrafo único - Efetuado o 

declarará extinta a punibilidade determina ndo 

pagamento, o Juiz 

que a condenação 

não fique constando dos registro s criminai s , exceto para fins de 

requisição judicial. 

Art. 85 - Não efetuado o pagamento de multa, 
, 

sera 

feita a conversão em pena pr i vativa da liberdade, ou restritiva de 

direito, nos termos previstos em lei. 

Art. 86 A execuçao das penas privativas de 

liberdade e restritiva de direitos, ou de multa cumulada com 

estas, será processada oerante o órgão competente, nos termos da 

lei. 

SEÇXO V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homologação do acordo civil 

e aplicação 

76, § 4 2 ), 

de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 

as despesas processuais serao reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual. 

SEçAo VI 

DISPOSIÇÔES FINAIS 

Art. 88 - Além das hipóteses do Código Penal e 

na legislação especial, dependerá de representação a açao penal 

relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas. 
, . 

Art. 89 - Nos crimes em que a pena m1n1ma cominada 

for igualou inferior a um ano, abrangidas ou nao 

Ministério Público, ao oferecer a denúncia, 

por esta lei, 

poderá propor 

o 

a 

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado 

não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro 

crime, presentes os demais 

suspensao condicional da pena 

requisistos qwe ' autorizariam 

(art. 77 do Código Penal). 

a 

§ 1 2 Aceita a proposta pelo acusado e seu 

defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá 

suspender o processo, submetendo o acusado a períOdO d e prova , sob 

a s s eg u i nt e s cond i ções: 

• 



a) reparaçao do dano, salvo impossibilidade de 

fazê-lo; 

b) proibição de freqüentar determinados lugares; 

c) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, 

sem autorização do Juiz; 

d) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

§ 2 2 - O Juiz poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada a suspensão, desd~ que adequadas ao fato e a 

situação pessoal do acusado. 

§ 32 - A suspensão será revogada se, no curso do 

prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou nao 

efetuar, sem motivo justificado, a reparaçao do dano. 

§ 42 - a suspensão poderá ser revogada se o acusado 

vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenção ou 

descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 52 - Expirado o prazo sem revogaçao, 

declarará extinta a punibilidade. 

o Juiz 

§ 62 - Não correra a prescr~çao durante o prazo de 

suspensao do processo. 

§ 72 - Se o acusado nao aceitar a proposta prevista 

neste artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

Art. 90 - As disposições desta lei não se aplicam 

aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada. 
Art. 91 - Nos casos em que esta le~ passa a exigir 

representação para a propositura da ação penal pública, o ofendido 

ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no prazo 

de trinta dias, sob pena de decadência. 

Art. 92 Aplicam-se subsidiariamente as 

disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, 

forem incompatíveis com esta lei. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇOES FINAIS COMUNS 

no que nao 

Art. 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 
. -Juizados Especiais Cíveis e Criminais, sua organ~zaçao, 

composição e competência. 

Art. 94 - Os serviços de cartório p6derão ser 

prestados, e as audiências realizadas fora da sede da Comarca, em 

bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de 

prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas. 

Art. 95 Os Estados, Distrito Federal e 

Territórios criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de 

seis meses, a contar da vigência desta lei. 

Art. 96 - Esta lei entra em vigor no 

sessenta dias após a sua publicação. 

prazo de 

Art. 97 - Ficam revogadas a Lei n 2 4.611, de 7 de 

novembro de 1965 e a Lei n 2 7.244, de 7 de novembro de 1984. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 31 de outubro de 1990. 

DOS JUI ZADOS 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA cAMARA N" 91-, de 1990 (PL 
n" 1.480-B, de 1989, na origem), que 
"dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e criminais e dá outras provi
dências". 

Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre 
Cíveis e Cri 

os Juizados 
naill. 

creta: 

CíVEIS E CRIMINAIS 

Especiais 

Art. 1" - Os Ju ados ,Especiais , Cívei~ e Criminais, 
órgãos de Justiça ordinária, s rão criados pela UniÃo, no Distrito 
Federal e nos Territóri6~, e pel s ' Estados para a conciliação, pro
cesso, julgamento e e~ecução, nas causas de sua competência . 

Art. 2 ' - O process orientar-se-á pelos critérios 
da oralidade, simplicidade, info alidade, economia processual e 
celeridade, buscando, sempre que po sível, a conciliação ou transa
ção. 

DOS 

Capítulo \ 1 

JUIZADOS ESPECI~S CíVEIS 

Art. 3" - O Juizado Especl al Cível, provido por juí
zes togados ou togados· e leigos, tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
considerada's: 

mínimos (a 
mensalmel'Íte 
oficial que 

cal. 

I - cujo valor não exceda o valor de vinte salários 
data de aprovação do projeto) que deverá ser corrigido 
pela Taxa de Referência (TR) ou qualquer outro índice 

vier a substituí-la; 
11 - de menor complexidade, estabelecidas em lei 10-

§ 1" - Esta Lei não se aplica às causas de natureza 
ntar, falimentar, fiscal e de interesse d~ Fazenda Pública, 

nem as relativas a acidentes do trabalho, às sucessões e ao estado 
e c pacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 2" - Quando entender, o Jui~ remeterá a causa ao 
juízo comum, por reputá-la complexa, não podendo este recusar da 
competência declinada. 

Art. 4" - A execução do julgado e seus incidentes 
processar-se-ão no próprio juízo . 

Capítulo !II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 5" - O Juizado Especial Criminal provido por 
ju~zes togados, tem 70mpetência para o julgamento d~ infrações pe_ 
na~s de menor potenc~al ofensivo, mediante os pr ocedimentos oral e 
sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transa-

• 
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Rejeitado:o substitutiv o Se nado Federal 

Mantido o texto da Câm dos Oeputado, aprovado e m 25.10. 90. 
Vai à Sanção 
Em 30.08.95 
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I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.480-0, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.489-B, 
de 1989, que "dispõe sobre os Juizados Especlais Ci 

veis e Criminais e dá outras providências"; tendo p! 
recer, da Comissão de Constituição e Justiça e de R~ 

dação, pela constitucionalidade, juridicidade, técn~ 
ca legislativa e, no mérito, pela rejeição,contra os 
votos dos Srs. Ildemar Kussler, Vicente Cascione, A! 
do Arantes, Matheus Schmidt, Coriolano Sales, Danilo · 
de ~3st.O, Euripedes Miranda, Jorge Wilson e, em se
parado, do Sr. Régis de Oliveira. 

(PROJETO DE LEI N9 1.480-C, de 1989, a que se refere 

o parecer). 

SUMÁRIO 

I - Proposição inicial e pareceres a ele oferecidos 

II - Substitutivo do Senado Federal à Proposição 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- voto em separado do Deputado Régis de Oliveira 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAP1TULO I 

DISPOSICOES GERAIS 

Art. 10 - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Dis

trito Federal e nos Territórios, e pelos Estados para conci

liação, processo, j~lgamento e execução, nas causas de sua 

competência. 

Art. 20 - O processo orientar-se-á pelos critérios 

da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual 

e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

a transação. 
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CAPITULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

SECA0 I 

DA COMPET2NCIA 

Art. 30 - O Juizados Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não excedam a quarenta ve

zes o salário mínimo; 

11 - as enumeradas no art. 275, inciso cI, do Código 

de Processo Civil; 

111 - a ação de despejo par a uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de va

lor nao excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

S 10 - Compete ao Juizado Especial promover a exe-

cução: 

aI dos seus julgados; 

bl dos títulos executivos extrajudiciais, no valor 

de até quarenta vezes o sa l ário mínimo, observado o disposto 

no art. 80, S 10, desta le i . 

S 20 - Ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e 

de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a aci

dentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

S 30 - Á opção pelo procedimento previsto nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 

neste artigÓ, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 40 - t competente, para as causas previstas 

nesta lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do reu o u , a critério do autor, do 

local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômi
cas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; 

.1 1 - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

111 - do domicílio do autor ou do local do ato ou fa

to, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, poderá a 

açao ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

SECA0 II 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES 

E DOS JUIZES LEIGOS 

Art. 50 - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

para determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las 

e para dar especial v alor às regras d e experiência comum ou 

técnica. 

• 
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reputar 

lei e às 

Art. 60 - O Juiz adotará em cada caso a 
mais justa e equânime, atendendo aos fins 

exigências do bem comum. 

decisão que 

sociais da 

Art. 70 - Os conciliadores e Juízes leigos sao au-
xiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, preferentemen-
t t bacharéis em Direito e os segundos, entre advogae, en re os 
dos com mais de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único - Os Juízes leigos ficarão impedi
dos de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, en
quanto no desempenho de suas funções. 

SEçAO IH 

DAS PARTES 

Art. 80 - Nâo poderâo ser partes, no processo ins-
as Pessoas J'urídicas de tituído nesta lei, o incapaz, o preso, 

Públicas da Uniâo, a massa falida direito público, as empresas 
e o insolvente civil. 

S 10 - Somente as pessoas físicas capazes serÃo ad
mitidas a propor. açÃo perante o Juizado Especial, excluídos os 
cessionários de direito de p~ssoas jurídicas. 

S 20 - O maior de dezoito anos poderá ser autor, 
independentemente de assistência, inclusive para fins de con
ciliaçÃo. 

Art. 90 - Nas causas de valor até vinte salários 
mínimos, as partes comparecerÃo pessoalmente, podendo ser as
sistidas por advogado. Nas de valor superior, a assistência é 
obrigatória. 

S 10 - Sendo facultativa a assistência, se uma das 
partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pes
soa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se qui
ser, assistência jUdiciária prestada por órgÃo instituído jun
to ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

S 20 - O Juiz alertará as partes da conveniência do 
patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

S 30 - O mandado ao advogado poderá ser verbal, 
.sa1vo quanto aos poderes especiais. 

S 40 - O,réu, sendo pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, poderá ser representado por preposto creden
ciado. 

Art. 10 - NÃo se admitirá, no processo, qualquer 
forma de intervençÃo de terceiro nem de assistência. Admi
tir-se-á o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Ministério Público intervirá nos casos 
previstos em lei. 

sECA0 IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 - Os atos processuais serÃo públicos e po
derÃo realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 
normas de organização judiciária. 
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Art. 13 - Os atos procesf:;'ua~s serao válidos sempre 
que preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 20 desta lei. 

S 10 - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

S 20 - A prática de atos processuais em outras co

marcas poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de comu

nicação. 

S 30 - Apenas os atos considerados essenciais serao 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, datilografa

das, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderão 

ser gravados em fita magnética ou equivalente, que será inuti

lizada após o trãnsito em julgado da decisão. 

S 40 - As normas locais disporão sobre a conserva-, 
ção das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SEcA0 V 

DO PEDIDO 

Art. 14 - O processo instaurar-se-á com a apresen

tação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

S 10 - Do pedido constarão, de forma simples e em 

liguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

11 - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

111 - o objeto e seu valo~. 

S 20 - ~ lícito formular pedido genérico quando nao 

for possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

S 30 - O pedido oral será reduzido a escrito pela 

Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fi

chas ou formulários impressos. 

Art. 15 - Os pedidos mencionados no art. 30 
lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última 

desta 
hipó-

tese, d~sde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixa

do naquele dispositivo. 

Art. lb - Hegistrado o pedido, independentemente de 

distribuição e autuação, a Secretaria· do Juizado designará a 

s.ssão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17 - Comparece'rido in'icialmente ambas as par

tes, instaurar-se-á, desde logo, " a sessão de conciliação, dis

pensados o registro prévio de pedido e a citação. 

ParÃgraf0 'único - 'Havendo pedidos contrapostos, po

deri ser dispensada a contestação formal e am~os , serÃo , ,ap,t:e- , 
oiadoa na me~ma sentença. 

SEcA0 VI 

DAS CITACOES E INTIMACOES 

Art. 18 - A citaçÃo far-se-á: 

I - por correspondência, comavi~) de recebimento 

em mao própria; , 

• 
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11 - tratando-se de pessoa jurídica ou firma indivi

dual, mediante entrega ao encarregado da recep'ção" que ,sera Q-:

brigatoriamente identificado; 

111 - sendo' 'necessário', ' por oficial de justiça, inde

pendentemente de mandado ou c'arta precatória. 

S 10 - A citação conterá cópia do ' pedido inicial, 

dia e hora para comp'arecimento do citando e adve.rtência . de 

que, não comparecendo este, ' considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

S 20 - Não se fará citação por edital . 

S 30 - O comparecimento espontãneo suprirá a falta 

ou nulidade da citaç·ão. 
Art. 19 - As intimações serão feitas na forma pre-

vista para citação, ou por qualquer outro meio idõneo de comu

nicação. 

S 10 - Dos atos praticados na audiência, conside

rar-se-ao desde logo cientes as partes. 

S 20 - As' partes comunicarão ao juízo as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se efi
cazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação. 

SEcA0 VII 

DA REVELIA 

Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessao de 

conciliação ou à audiência de ins·trucão 

tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados 
e julgamento, . repu-, 

no pedido inicial" 
salvo se o contrãrio resultar da convicção do Juiz. 

SEcA0 VIII 

DA CONCILIAcAO E DO JUIzo ARBITRAL 

Art. 21 - Aberta a sessao, o Juiz togado ou leigo 

esclarecerã as partes presentes sobre as vantagens da conci,

liaçÃo, mostrando-lhes os riscos e as conseqdências do litI

gio, especialmente quanto ao disposto no S 30, do art. 30 des
ta lei. 

Art. 22 - A conciliaçÃo será conduzida pelo Juiz 

togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientaçÃo. 

Parágrafo único - Obtida a conciliaçÃo, esta lerá 

reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado, mediante 

.entença com eficáoia de tItulo executivo. 

Art. 23 - NÃo oomparecendo o demandado, o Juiz to
gado proterirá lentença. 

Art. 24 - NÃo obtida a conciliaçÃo, as partes pode

rÃo optar, de comum acordo, pelo juIzo arbitral, na forma pre
vilta nesta lei. 

S lo - O juIzo arbitral considerar-se-á instaurado, 

independentemente de termo de compromisso, com a escolha do 
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Árbitro pelas partes. Se este nao estiver presente, o Juiz 

convocá-Io-á e designará, de imediato, a data para a audiência 

de instruçÃo. 

S 20 - O árbitro sera escolhido dentre 05 Juízes 

l eigos. 

Art. 25 - O árbitro conduzirá o processo com 05 

mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 50 e 60 desta 

lei, podendo decidir por eqdidade. 

Art. 26 - . Ao término da instrução, ou nos cinco 

dias subseqftentes , o árbitro apresentará o laudo ao Juiz toga

do para homologação por sentença irrecorrível. 

SEcA0 IX 

DA INSTRUcAo E JULGAMENTO 

Art. 27 - Não instituído o juízo arbitral, proce

der-se-á imediatamente à audiência de instrução e julgamento, 

desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único - Não sendo possível a realização 

imediata, será a audiência designada para um dos quinze dias 

subseqftentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas 

eventu~lmente presentes. 

Art. 28 - Na audiência de instrução e julgamento 

serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, profe
rida a sentença. 

Art. 29 - Serão decididos de plano todos os inci

dentes que possam i nterferir no regular prosseguimento da au

diência. As demais questões serão decididas na sentença . 

Parágrafo único - Sobre os documentos apresentados 

por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte con

trária, sem interrupção da audiência. 

SEcA0 X 

DA RESPOSTA DO RAu 

Art. 30 - A contestação, que será oral ou escrita, 

conterá toda matéria de defesa, exceto argftição de suspeição 

ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da leg i sla

ção em vigor. 

Art. 31 ~ ' Não ' se admitirá a reconvençao. t lícito 

ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos li

mites do art. 30 desta lei, desde que fundado nos mesmos fatos 

que constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor . poderá responder ao pedi

do do reu na própria audiência ou requerer a designação da no

va data, que será desde logo fixada, cientes todos 05 presen

tes. 
SEcA0 XI 

DAS PROVAS 

Art. 32 ' - Todos 05 meios de prova moralmente legí

timos, ainda que não especificados em lei, sao hábeis para 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

• 
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Art. 33 - Todas as provas serao produzidas na au
diência de instrução e julgamento, ainda que nao requerraãS 

previamente, pOdendo o Juiz limitar ou excluir as que conside

rar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 34 - As testemunhas, até ao máximo de três pa

ra cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julga

mento levadas pela parte que as tenha arrolado, independente

mente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido. 

S 10 - O requerimento para intimação das testemu

nhas será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes 

da audiência de instrução e julgamento. 

S 20 - Não comparecendo a testemunha intimada, o 

Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 

necessário, do concurso da força pública. 

Art. 35 - Quando a prova do fato exigir, o Juiz po

derá inquirir técnicos de sua confiança, permitidas as partes 
a apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único - No curso da audiência, pOderá o 
• 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar inspe

ção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de 

sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36 - A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art. 37 - A instrução poderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

SEcA0 XII 

DA SENTENÇA 

Art. 38 - A sentença mencionará os elementos de co

vicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorri

dos em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo único - Não se admitirá sentença condena
tória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido. 

Art. 39 - t ineficaz a sentença condenatória na 

parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40 - O Juiz leigo que tiver dirigido a instru

ção proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz 

togado, que poderá homologá-la, proferir outra em substituição 

ou, antes de se manifestar, determinar a realização de atos 

probatórios indispensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, executada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 
S 10 - O recurso será julgado por uma turma compos

ta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

S 20 - No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

representadas por advogado. 
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Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez 
• 

dias, co~tados da ciência da sentença, por petição escrita, da 

qual constarão as razoes e o pedido do recorrente. 

S 10 - O preparo ~erá feito, independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção. 

S 20 - Após o preparo, a Secretaria tntimará o re

corrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias . 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo. oara evitar dano ir

reparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a transcrição 

da ~ravação da fita magnética a que alude o S 30 do art. 13 
desta lei, correndo por conta do requerente as despesas res-

pectivas. 

Art. 45 - As partes serao intimadas da data da ses-

são de julgamento. 

Art. 46 - O julgamento em segunda instãncia consta

rá apenas da ata, com a indicação suficiente do proces~~, fun

damentação sucinta e parte dispositiva. S~ a sentença for con

firmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão. 

Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso de 

divergência desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde hou 

ver, ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito. suspensivo, cabível 

quando houver divergência com a jurisprudência do próprio Tri

bunal ou de outra turma de Juízes, ou quando o valor do pedido 

julgado improcedente ou da condenação for superior a vinte sa

lários mínimos. 
SEcA0 XIII 

DOS EMBARGOS DE DECLARAcAO 

Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdãó, houver obscuridade, contradição, omissão 

ou dúvida. 

Parágrafo único - Os erros materiais podem ser cor

rigidos de ofício. 

Art. 49 - Os embargos de dec1araçãc serao interpos

tos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados 

da ciência da decisão . 

Art. 50 - Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 

SEcA0 XIV 

DA EXTIScAo DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO M2RITO 

Art. 51 - Extingue-se o processo, além dos casos 

previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das audiências do processo; 

• 
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11 - quando inadmissível o procedimento instituído 

por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

111 - quando for reconhecida a incompetência ,territo-

rial, 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos pre

vistos no art. 80 desta lei; 

V - quando, falecido o autor, a habilitação depen

der de sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o reu, o autor nao promover a 

citação dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

S 10 - A extinção do processo independerá, em qual

quer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

S 20 - No caso do inciso I deste artigo, 

comprovar que a ausência decorre de força maior, a parte 

rá ser isentada, pelo Juiz" do pagamento das custas. 

quando 

pode-

SEçAO XV 

DA EXECOçAo 

Art. 52 - A execução da sentença processar-se-a no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

a) as sentenças serao necessariamente líquidas, 

contendo a conversa0 em Bônus do Tesouro Nacional BTNs ou 

índice equivalente; 

b) os cálculos de conversa0 de índices, de hGnorá

rios, de juros e de outras parcelas serão efetuad9s por servi

dor judicial; 

c) a intimação da sentença será feita, sempre que 

possível, na própria audiência em que for proferida. Nessa in

timação, o vencido será instAdo a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trãnsito em julgado, e advertido dos efeito~ do seu 

descumprimento (alínea e); 

d) nao cumprida voluntar i amente 

transitada em julgado , e tendo havido solicitação do 

que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo 

dispensada nova citação; 

a sentença 

interessado, 
, 
a execução, 

e) nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou 

de não fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará 

multa diária, arbitrada de acordo com as condições econômicas do 

devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a 

obrigação, o credor poderá requerer a elevação da multa ou a 

transformação da condenação em perdas e danos, que o Juiz de 

imediato arbitr~rá, seguindo-se a execuçã o por quantia certa, 

incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada 

a malícia do devedor na execução do julgado ; 

f) na obrigação de fazer, o J uiz pode determin~r o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedo r ~e ve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

1 
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g) na,alienaçio forçada dos bens, o Juiz pncter' 

autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tratar 

da alienaçio do bem penhorado, a qual se aperfeiçoar' em juizo até 

a data fixada para a praça ou leilio. Sendo o preço inferior ao da 

avaliaçio, as partes serio ouvidas. Se o pagamento nao for à 
v~ta, será oferecida cauçio idônea, nos c~sos de alienaçio de bem 

móvel, ou hipo tec ado o imóvel; 

h ) é dispensada a publicaçio de editais em jornais, 

quando se tratar de alienação de bens de pequeno valor; 

i) o devedor pOder' oferecer embargos, no s autos 

da execuçao , versando sobre: 

1 ) falta ou nulidade da citaçio no processo, se ele 
correu a revel~a; 

2) manifesto exeesso de execuçao; 

3) erro de c'lculo; 

4 ) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 
obrigaçio, superveniente à sentença . 

Art. 53 execuçao de titulo executivo 
extrajudicial, no va l or 

A 

de até quarenta sal'rios mínimos, 
obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, 

modificações introduzidas por esta lei. 
com as 

§ 12 - Efetuada a penhora, o devedor sera intimado 

a comparecer a audiência de conciliaçio , quando pOder' oferecer 

embargos (art. 52, i ), por escrito ou verbalmente. 

, § 22 - Na audiência, sera buscado o meio mais 
r'pido e eficaz para a soluçio do litígio, se possível com 

dispensa da alienaçio judicial, devendo o conciliador propor, 

entre outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a 

prestaçio, a daçio em pagamento ou a imediata adjudicaçio do bem 
penhorado. 

§ 32 ~ Nio apresentados os embargos em audiência, 

ou julgados improcedentes, qualquer das partes poderá requerer ao 

Juiz a adoçio de uma das alternativas do parágrafo anterior. 

§ 42 - Nio encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, 

os documentos ao autor. 
devOlvendo-se 

SEçAo XVI 

DAS DESPESAS 

Art. 54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, 

em primeiro grau de jurisdiçio, do pagamento de custas, 
despesas. 

taxas ou 

Parágrafo único - O preparo do recurso, na forma do 
§ 1 2 , do art. 42 desta lei, compreenderá todas as despesas 
processuais, 
jurisdiçio, 

gratuita. 

inclusive aquelas dispensadas em primeiro 
ressalvada a hipótese de assistência 

grau de 
judici'ria 

• 
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Art. 55 - A sentença de primeiro grau nao condenará 

o vencido em custas ê honorários de advogado, ressalvados os casos 

de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, 

pagará as custas e honorários de advogado, que serao fixados entre 

(dez por cento) e (vinte por cento) do valor de condenação 

ou, nao havendo condenação, do valor corrigido da causa. 

Parágrafo único - Na execução nao serao contadas 

custas, salvo quando: 

a) reconhecida a litigância de má-fé; 

b) improcedentes os embargos do devedor; 

c) tratar-se de execução de sentença que tenha sido 

objeto de recurso improvido do devedor. 

SEçAo XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56 - Instituído o Juizado Especial, serao 

implantadas as curadorias necessárias e o serviço de assistência 

judiciária. 

Art. 57 o acordo extrajudicial, de qu~lquer 

natureza ou valor, poderá ser 

independentemente de termo, 

executivo judicial. 

homologado, 

valendo a 

. , 
no JU~zo competente, 

sentença como título 

o acordo 

referendado 

Parágrafo único - Valerá como título extrajudicial 

celebrado pelas partes, por instrumento escrito, 

pelo órgão competente do Ministério Público. 

Art. 58 - As normas de or ~ anização judiciária 

local poderão estender a conciliação previs ~ a nos arts. 22 e 23 a 

causas nao abrangidas nesta lei. 

Art. 59 - Não se admitirá ação rescisória nas 
causas sujeitas ao procedimento instituído nesta lei. 

CAPíTULO 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60 - O Juizado Especial Criminal, provido por 

juízes togados ou togados e leigos, tem competência para a 
conciliação, o julgamento e a execuçao das infrações penais de 
menor potencial ofensivo. 

Art. 61 - Consideram-se infrações penais de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as contravenções 

penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 

um a~, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento 
especial. 

Art. 62 - O processo perante o Juizado Especial, 

orientar-se-á pelos critérios da oralidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, objetivando, 

possível, a reparaçao dos danos sofridos pela vítima 

de pena não privativa de liberdade. 

sempre que 

e a aplicação 

11 
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SEçAo I 

DA COMPETtNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 6 3 - A competência do Juizado será dete r minada 
pelo lugar em que fo i pra t icada a infração pena l. 

Ar t . 64 - Os atos processuais serao públicos e 

poderão realiza r -se e m horário noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme di s puse r em a s normas de organização judiciária. 

Art. 65 - Os atos processuais serão válidos sempre 

que preencherem a s fin a lida des ~ara as quais foram realizados, 

atendidos os cr i t é rio s i ndicados no a r t. 62 desta lei. 

§ 12 - Não se pronunciará qualquer nulidade sem q~ 

tenha havido pre j uízo . 

§ 2 2 - A prática de atos processuais em outras 

comarcas poderá ser s olicitada por qualquer me10 hábil de 

comunicação. 

§ 32 Se r ão objeto de registro escrito 

exclusivamente os atos hav i dos por essenciais. Os atos realizados 

em audiência de instrução e j u lgamento poderão ser gravados em 

fita magnética ou equival e nte. 

Art . 66 - A citação sera pessoal e far-se - á no 

próprio Juizado, sempre q ue possível , ou por mandato. 

Parágrafo ú nico - Não encontrado o acusado para ser 

citado, o Juiz encami nhará as peças existentes ao Juízo c omum para 

adoção do procedime nto pr evisto em lei . 

Art . 67 - A i ntimação far-se-á por correspondência , 

com aviso de receb ime nto pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jurídica ou firma i n&i v idual , mediante entrega ao encar r egado da 

recepçao, que sera obr i gatoriamente identificado , ou , sendo 

necessário, por oficial d e j u stiça , independe ntemente de ma nda d o 

ou carta precatória, 

comunicacão. 

ou ainda por qualquer me10 idô neo de 

Parágrafo ún ico - Dos atos praticados em audiência 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes , os interessados e 

defensores. 

Art. 68 - Do ato de intimação do autor do fato e 

do mandado de citação do a c usado, constará a necessidade de seu 

comparecimento acompanha d o de ad vogado , com a ad vertência de q u e , 

na sua "falta, ser- lhe-á de s igna do defe nsor púb lico . 

SEçAo 11 

DA FASE PRELIMINAR 

Art. 69 A autoridade policial que tomar 

conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e 

a vítima, providenciando-se 

necessários . 

a ~ , requisições dos exames 

Parágrafo único - Ao autor do fato que, 

periciais 

. 
apos a 

lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado ou 

• 
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assumir o compromisso de a ele comparecer, nao se imporá priseo em 

flagrante, nem se exigirá fiança. 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a vítima 

e nao sendo possível a 

preliminar, será designada 

cientes. 

realização imediata 

data próxima, da qual 

da audiência 

ambos sairão 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer 

dos envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for 

o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta 

lei. 
Art. 72 Na audiência preliminar, 

representante do Ministério Público, o autor do fato e 

presen'te o 

a vítima e, 

SP. possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos 

e da aceitação da proposta de aplicação imediata de pena neo 

privativa de liberdade. 
Art. 73 - A conciliação será conduzida pelo Juiz 

ou por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único - Os conciliadores sao auxliares da 

Justiça, recrutados, na forma da , lei local, preferentemente dentre 

bacharéis em direito, excluídos os que exerçam funções na 

administração da Justiça Criminal. . 
Art. 74 A .compos ição dos danos civis sera 

reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 

irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo 

civil competente. 

Parágrafo único -

iniciativa privada ou de açao 

Tratando-se de 

penal pública 

açao penal 

condicionada 

de 
, 
a 

representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito 

de queixa ou representação. 

Art. 75 - Não obtida a composição dos danos civis, 

será dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o 

direito de representação verbal, que sera reduzida a termo. 

Parágrafo único o nao oferecimento da 
representação na audiência preliminar nao implica decadência do 

direito, que pOderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

crime de açao 

arquivamento, 

imediata de 

Art. 76 - Havendo representação ou tratando-se de 

penal pública incondicionada, 

o Ministério Público poderá 

pena restritiva de direitos 

nao sendo 

propor a 

ou multas, 

caso de 

aplicação 

a ser 
especificada na proposta. 

§ l~ - Nas hipótese de ser a pena de multa a única 

aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

Não se admitirá a proposta se ficar 
comprovado : 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela 
prática de crime, à pena privativa de liberdade, 

definitiva; 
por sentença 

11 - ter o agente sido beneficiado anteriormente, no 

prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, 

nos termos deste artigo; 

13 
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111 - nao indicarem os antecedentes, a· conduta social 

e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circustâncias, ser necessária e suficiente adoção da medida. 

§ 32 - Aceita a proposta pelo autor da infração e 

seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 

~ 42 - Acolhendo a proposta do Ministério Público 

aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva 

de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas par~ impedir novamente o mesmo benefício no 

prazo de cinco anos. 

§ 52 - Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art. 82 desta lei. 

§ 62 - A imposição da sanção de que trata o § 42 

deste artigo nao constará de certidão de antecedentes criminais, 

salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e nao terá 
efeitos civis, cabendo aos interessados proporem açao cabível no 

juízo cível. 

SEçAo 111 

DO PROCEDIMENTO SUMARltSSIMO 

Art. 77 - Na açao penal de iniciativa pública, 

quando nao houver aplicação de pena, pela ausência do autor do 

fato, ou pela inocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta 
lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato. denúncia 

oral, se não houver necessidade de diligências imprescindíveis. 
§ 12 Para o oferecimento da denúncia, que sera 

elaborada com base no termo de ocorrência referido no art. 69 

desta lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver 

aferida por boletim méd i co ou prova equivalente. 

§ 22 - Se a complexidade ou circunstâncias do caso 

nao permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público 

poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, na 

forma do parágrafo único do art. 66 desta lei. 

§ 32 - Na açao penal de iniciativa do ofendido 

pOderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a 

complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção das 

providências previstas no parágrafo únic; do art. 66 desta lei. 

Art. 78 - Oferecida a denúncia ou queixa, . 
sera 

reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela 
ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 
hora para a audiência de instrução e julgam~nto, da qual também' 

tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o responsável 
civil e seus advogados. 

§ 1 2 - Se o acusado nao estiver presente, sera 

citado na forma dos arts, 66 e 68 desta lei e cientificado da data 

da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer 

testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no 

cinco dias antes de · sua realização. 

suas . . 
m~n~mo 
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§ 22 Não estando presentes o ofendido e o 

responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta lei 

para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 

§ 3 2 - As testemunhas arroladas serão intimadas na 

f orma prevista no art. 67 desta lei. 

Art. 79 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido 

possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos 

arts. 72, 73, 74 e 75 desta lei. 

Art. 80 - Nenhum ato sera adiado, determinando o 

Juiz, quando imprescindível, a condução coercitiva de quem deva 

comparecer. 

Art. 81 - Aberta a audiência, será dada a palavra 

ao defensor para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, 

ou não, a denúncia ou queixa; . havendo recebimento, serão ouvidas a 

vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a 

segu1r o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos 

debates orais e à prolação da sentença. 

§ 1 2 Todas as provas serao produzidas na 

audiência de instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou 
excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou 

protelatórias. 

§ 22 - De todo o ocorrido na audiência será lavrado 

termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve 

dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença. 

resumo 

§ 3 2 A sentença, dispensado o relatório, 

mencionarj os elementos de convic~ção do Juiz. 

Art. 82 - Da decisão de rejeição da denúncia ou 

queixa e da sentença caberá apelação que pOderj ser julgada por 

turma composta de três Juízes em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 12 - A apelação sera interposta no prazo de 

dez dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério 

Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual 

constarão as razoes e o pedido do recorrente. 

§ 22 - O recorrido sera intimado para oferecer 

respostas escrita no prazo de dez dias. 

§3 2 - As partes poderão requerer a transcrição da 

gravaçao da fita magnética a que alude o § 3 2 , do art. 65, desta 

lei. 

§ 42 - As partes serao intimadas da data da sessao 

de julgamenteo pela imprensa. 

§ 52 Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fUhdamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

Art. 83 - Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, 

dúvida. 

omissão ou 

15 
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§ 12 - Os embargos de declaração serao opostos por 

escrito ou oralmente, no prazo d e c i nco 

ciência da decisão. 

dias, contados da 

§ 22 - Quando opostos c o ntra . sentença, os embargos 
de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

ofício. 

§ 3 2 - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

SEçAo IV 

DA EXECUçAo 

.Art. 84 - Aplicada exc l usivamente pena de multa, 

seu cumprimento far - se-á med i ante pagamento na Secretaria do 
Juizado. 

Parágrafo único - Efetuado o pagamento, o Juiz 

declarará extinta a punibilidade d e terminando que a condenação 

não fique constando dos registros criminais, exceto para fins de 

requisição judic i al. 

Art. 85 - Não efe tuado o pagamento de multa, será 

feita a conversão em pena privativa da l i berdade, ou restritiva de 

direito, nos termos pr evistos em lei . 

Art. 86 A execuçao das penas privativas de 

liberdade e restritiva de direitos, ou de multa cumulada com 

estas , sera processada oerante o órgão c ompetente, nos termos da 

lei. 

e aplicação 

76, § 4 2 ), 

SEçAo V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homologação do acordo civil 

de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 

as despesas processuais serao reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual. 

SEçAo VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 88 - Além das hipÓteses do Código Penal e 

na legislação especial , dependerá de representação a açao penal 

relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas. 

Art. 89 - Nos crimes em que a pena mínima cominada 

for igualou inferior a um ano, abrangidas ou nao por esta lei, o 

Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a 

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado 

não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro 

crime, presentes os demais 

suspensao condicional da pena 

§ 12 Aceita 

requisistos qwe - autorizariam 

(art. 77 do Código Penal). 

a proposta pelo acusado e 

a 

seu 
defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá 

suspender o proce s s o, s ubmetendo o acusado a pe ríod o d e prova, sob 

as s eguinte s c o nd i çõe s : 

" 
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a) reparaçao do dano , salvo impossibilidade de 

fazê-lo; 

b) proibição de freqüentar determinados lugares; 

c) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, 

sem autorização do Juiz; 

d) comparecimento pessoal e obrigatório o juízo, 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

§ 22 - O Juiz poderá e s pecificar outras condições a 

que fica subordinada a suspensão, desd~ que adequadas ao fato e 

situação pessoal do acusado. 

, 
a 

§ 32 - A suspensão será revogada se, no curso do 

prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou nao 

efetuar, sem motivo justificado, a reparaçao do dano. 

§ 42 - a suspensão poderá ser revogada se o acusado 

vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenção ou 

descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 52 - Expirado o prazo sem revogaçao, 

declarará extinta a punibilidade. 

o Juiz 

§ 62 - Não correra a prescrição durante o prazo de 

suspensao do processo. 

§ 72 - Se o acusado nao aceitar a proposta prevista 

neste artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

Art. 90 - As disposições desta lei não se aplicam 

aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada. 
Art. 91 - Nos casos em que esta lel passa a exigir 

representação para a propositura da ação penal pública, o ofendido 

ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no prazo 

de trinta dias, sob pena de decadência. 

Art. 92 Aplicam- se subsidiariamente as 

disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, 

forem incompatíveis com esta lei. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

no que nao 

Art. 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 

Juizados Especiais Cíveis 

composição e competência. 

e Criminais, sua organização, 

Art. 94 - Os serviços de cartório poderão ser 

prestados, e as audiências realizadas fora da sede da Comarca, em 

bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de 

prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas. 

Art. 95 Os Estados, Distrito Federal e 

Territórios criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo d e 

seis meses, a contar da vigência desta lei. 

Art. 96 - Esta lei entra em vigor no 

sessenta dias após a sua publicação. 

prazo de 

Art. 97 - Ficam revogadas a Lei n 2 4.611, de 7 de 

novembro de 1965 e a Lei n 2 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

17 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 31 de outubro de 1990 . 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA cAMARA N· 9~, de 1990 (PL 
n· 1.480-B, de 1989, na origem), que 
"dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras provi
dências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminain. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1· - Os Juizados .Especiais ·Cíveiz e Criminais, 
órgãos de Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito 
Federal e nos Territórios, e pelos · Estados para a conciliação, pro
cesso, julgamento e execução, nas causas de sua competência. 

Art. 2· - O processo orientar-se-á pelos critérios 
da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou transa
ção. 

Capítulo II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS 

Art. 3· - O Juizado Especial Cível, provido por juí
zes togados ou togados· e leigos, tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas: 

mínimos (a 
mensalmente 
oficial que 

cal. 

I - cujo valor não exceda o valor de vinte salários 
data de aprovação do projeto) que deverá ser corrigido 
pela Taxa de Referência (TR) ou qualquer outro índice 

vier a sUbstituí-la; 
11 - de menor complexidade, estabelecidas em lei 10-

§ 1· - Esta Lei não se aplica às causas de natureza 
alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, 
nem as relativas a acidentes do trabalho, às sucessões e ao estado 
e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 2· - Quando entender, o Jui~ remeterá a causa ao 
juízo comum, por reputá-la complexa, não podendo este recusar da 
competência declinada. 

Art. 4· - A execução do julgado e seus incidentes 
processar-se-ão no próprio juízo. 

Capítulo III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 5· - O Juizado Espec i al Criminal provido por 
juizes togados, tem competência para o julgamento d~ infrações pe_ 
nais de menor potencial ofensivo, mediante os pr ocedimentos oral e 
sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transa-
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çAo e o julgamento dos recursos por turmas de juizes de primeiro 
grau. 

Art. 6" - Consideram-se infrações penais de menor 
potencial ofensivo: 

I - as contravenções penais; 
11 - os delitos apenados com multa ou denteçAo. 

§ I" - De acordo com suas peculiaridades regionais, 
a lei local poderá limitar os casos de incidência do item 11 deste 
artigo. 

§ 2" - São excluidos dos Juizados Especiais Crimi-
nais quaisquer delitos previstos em leis especiais. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

forense 
Crimi

hipóte-

Art. 7" - Nas Comarcas em que o movimento 
nAo comportar a instalação dos Juizados Especiais Civeis e 
nais, aplicar-se-ão as normas da legislação comum, salvo as 
ses de instalação intinerante. 

Art. S" - Fica revogada a Lei n" 4.611, de 2 de 
abril de 196~, aplicando-se, no que couber e subsidiariamente, a 
Lei n" 7.244, de 7 de novembro de 1984 e as disposições dos códigos 
de Processo Civil e Penal, na parte em que não conflitarem com esta 
Lei. 

SENADO FEDERAL, EM ~ 5 DE MAIO DE 1993 

/ , 
/ 

kt~lsLAeAo~JtAbAt ANtXAbA ,tLA tOO~btNAÇAO 
pAS ·tOHJSSOtS ,tkHANtN1tS 
LEI "9 7.244. d. 07 dt nov •• bro d, 1 984 . 

Dispõe sobre I crilçio I o fync1on •• en 
to do Juizado Especial de Pequenas CIÜ 
sas . 

-
O P R E S IDE " T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nac10nal decreta t eu slnc1ono • 
seguinte Lef: 

OISPOSIÇOES GERAIS . 
I 

Art : 19 - Os Juizados Especiais de Peque~.s C.~ 

dos. no Distrito F~~er.1 e nos Territórios. para processo e 
Ju1go.cnto. por opçao do autor. das causas de reduzido valor 
económti;o. 

Art. 29 - O proc~sso • .. peranh 'li Juizado [sp. 
cla1 de P~quenas Causas, orl.ntar-s.-í pelos crit~rlos 'a or; 
lldade. simplicidade. Infor.a11dade. e~ono.ia proc~ssual e c; 
leridade. buscando sempre·que possrvel a concillaçio das par 
teso 

Art. 39 - ConSideram-se causas de reduzido va 
lor econômico as que verse. so~re direitos patrl.onlals e d! 
corr .. de pedido que. i .data do 1Ijuiz .. ento. nio exceda a 20 

(v.lnte) vezes 11 sa1ãrlo'.rnlmo vigente no Pars e tenha por o~ 
jeto: 

I - a condenação em dinheiro; 

11 - a condenação i entregl de coha certa IlÓvel 
ou lO cu.prl.~nto de obrigação d~ fazer. a cargo de fabrican 
te ou fornecedor d~ bens e serviços para consu.o; 

. lII - a desconstltulção e a declaração de nuli'! 
de de contrato relativo a coisas .õvels e s •• oventes. 

19 
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§ 10 - Esta Lei nao se aplica ãs causas de n! 

turela ali.entar. fali.e~tar. fiscal e de i nteresse da Faze~ 

'a Publica • . ntll ãs relativas a acidentes do trabalho. a resI 
'uos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrl.onial. 

§ 29 - A opção pelo procediOlento previsto ne!. 
ta Lei 1.portari eOl renuncia ao· credito excedente ao li.ite 

estabelecido neste artigo. excetuada a hipótese de concili! 

$io • . 
11 

DO JUIZ. DOS CONCIL}AllOR.ES E DOS ~R.ITROS 

Art. 49 - O Juiz dirlglri o pr ocesso co. a .. pla 

liblrdade para deterOlinar as provas a sere. produzidas. para 

aprlcH-las e para dar especial valor ãs regras de experlincll 

co.u. ou . tecnica. 
Art . 50 - O Juiz adotari til cada caso a decisio 

~UI reputar .ais justa I equini.e. atendendo aoS fins sociais 
- I-'a l.i I às 1.lgencias ~o belO co.u •. 

Art. 69 - Os conc 11 iadores sio auxiliares da J.U! 

tl~a para os fins do art. 22 dista Lei. r.crutados prlferlnt! 

•• nt. '.ntrl bacharils •• Direito. na for.a da lli local. 

Art . 79 - Os írbltros serio escolhidos dlntrl ad 

,o,ados indicados pila Orde .. dos Advogados do arasl'. 
111 

DAS PARTES 

Art. 89 - Nio poderio ser partes. no processo 

tnltltutdo nesta Lei, o Incapaz. o preso, 11 pessoas jurldlcas 
di direito publico. as'empresas pub li cas di Unlio, a .assa f! 

lida I o Insolvente civil . 

§ 10 - So.ente as pesSOIS fisiCls capazes serio 

ad.itldu a propor ação perante o Juizado Especial de Pequ~nas 

Clusas. Ixcluldos os cessionirios de direito de pessoas jurI .1 CIS. 

§ 29 - O 
autor. indeper.dente~ente 

'1 concil laçio. 

.aior de 18 (dezoito) Inos poderi ser 

de assistencia, inclusive plra fins 

Art. 99 - As partes c~mparecerão sempre pessoal 
• Intl. pOdendo ser assistidas por advogado . 

§ 19 - Se u"a das partes co"parecer assistida 

,or .dvogado. o~ se O riu for pessoa jurTdlca ou fir.a indiv,!. 

'u.l. terí a outra parte, se quiser. assistência judlciãril 

prestada por õrgío instltu;do ju~to ao Juizado Especial de Pe 
qu." •• Causas. na for.a da lei local. 

§ 29 - Se a causa apresentar questões compl exas, 
• Juiz alertarã IS parteS da conveniência do patrocTnio por Id 
'1ogado. 

• § 39 - ·0 ,,"nda to lO Idvogado poder. ser verbal, 

•• 1'10 quanto aos poderes especiais . 

IV 

DA COIolPET[NCIA 

Art. 12 - [ competente, para as CIUsaS prlvl! 

tas · nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicl1io do reu · ou. I critirlo do a!!, 

tor, do l ocal onde aquele exerça at' jyidades profissionais ou 

econômicas ou .. antenha estabeleCimento, filial, agincia, sucu!, 

sal ou escritório; 

11 - do l"g" onde a obrigação diva Slr satisfi.!. 

ta; 

111 - do domiclllo do autor ou do local do ato ou 

fato. nas ações para rlparação di dano di qualqulr naturt,a. 

Plrlgrafo único - E .. qualqulr hlpõtlse, podlri 

a açio ser proposta no foro previsto no Inciso I destl artigo. 

V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 13 - Os ItoS ·processuals serio publlcos e 

poderão realizar-se em horirlo noturno, conforme dlspuserl.as 
normas de organização judiciãrta. 

Art . 14 - 05 atos processuais serao vil idos sem 

pre que 1>reencherem as finalidades para as qua i S forem real,!. 

zados, atendidos os criterios Ir.dlcldos no art. 29 desta Lei. 

§ 19 - Nio se pronunciar. qualquer nul idade se" 
que tenha havido preju;zo . 

§ 29 - A pritica de atos processuais em outras 

comarcas poder. ser solicitada por qualquer ~eio idôneo de co 

lIunicaçio . 

§ 39 - ~erão objeto de registro escrito excl!!, 

sivamente os atos ~avldos . por esscnclals. Os atos realizados 

ell aud,iêncla de 'Instrução e julgamento deve rio ser gr,.ados em 

fita magnética ou equivalente, qu~ seri Inutllizadl avôs o trin 

' sito .11 julgado d. decisão. 

§ 40 - .As normas locais ·disporão sobre I conse!, 

vaçao das peças do processo e demais documentos que. o instrue • . 

VI 

DO PEDIDO 

Art . 15 - O. processo lnstJurlr-sl-i COII a Ipr~ 
sentlção do ~edido, escrito o~ oral. i Secretaril do Juizado. 

§ 19 - DO .pedido constarÃo, de for.a siapl.5 e 
em lingu.gem acesslvel : 

I - O nome, a q'ualiflcação e o endereço das pa!, 
tes; 

I1 - os fatos e fund."entos, em· forll. sucinta; 

1II - o objeto e 'eu val~. 

'1 fi r •• 
denciado. 

§ 49 - O réu. sendo pessol jurldlca ou titular 

indl~idull, poderi ser representado po r preposto 
§ 29 - [ llclto formular pedfdo genirico qua~ 

cr~ do nao for posslvel deter"inar, desde logo, a Ixtenção da obr,.!. 

Art. 10 - Nio se ad"tt I rã, no processo. qual quer 

for.a de intervenção de terceiro nem .de assistência. Admitir

•• -i o lltlsconsõrclo. 

Art. 11 - O Ministerio Publico In t ervlri nos ca 
.OS previstos em lei . 

gaçio. 

§ 39 - O pedido oral seri reduzido I escrito p! 
la Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado O Slstell. di 

fichas ou formulirios impressos. 

§ 49 - O Secretãrlo seri necessarla.entl bacha 

re1 em Direito . 
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Art . 16 - Os pedidos .encionadol no art. 39 desta 
Lei pOderio ser alternativos .ou cu.uladol; nuta ,iilti .. hip~ 
tese, desde que ,conexos e a'so.a nio ultrapasse o li.ite fix! 
do naquele dispositivo. 

Art. 17 - Registrado o pedido, independente.e! 
te de distribuiçio e autuação, a Secretaria do Juiudo design! 
ri a sessão de concil tação, a realizar'se no prazo de 10 (dez) 
dias. 

Art . 18 - Co.parecendo inictll,_nte a.bas as par 
t.s, instaurar-se-i: desde logo, a sessão d. conciliaçio, dis 
p.nsados o registro prevlo do pedido e a clt.ção. 

Parãgrafo unlco -Havendo pedidos contrepo,tos, 
poder'i ser dlspensadl a contestação formal e IlIbos serio apr! 
clados na mes.l sentença. 

VII 

OAS CITAÇDES E IHTIM~ÇDES 
Art. 19 - A citação far-se-i por corresponde! 

cia, co. Ivlso de recebimento e. mios próprias, ou, tratando
se de pessoa jurTdica ou fir.a individual, •• diante entrega ao 
encarr.gado da recepção, que seri obrigatorlaMent. Identific! 
do, ou ainda" sendo necessirio, por oficial de justiça, ind! 
pendentemente de .andado ou clrta precatória. 

§ 10 - A citaçio conteri cópia do p.dido ' in! 
cial, dia e hora para co.parecimento do citando. advertencia 
de' que, não co .. parecendo, considefar-se-ão ' Vlrdadeiras as aI! 
9ações iniciais e seri proferido julgu.nto de !ihno. 

§ 29 - Hão se fari citação por .dital. 

§ 39 - O co.pareci •• nto espontineo suprir; a 
falta ou nulidade da citação. 

Art. 20 - As inti.açõ.s serio feita, na for.a 
prevista para a citação! ou por qualquer outro •• io idôneo d. 
co.unicação. 

§ 19 - DOI atol praticados na audlincla con'! 
derar-se-io d.sde logo ci.nt.s, as part.s. 

§ 29 - As partes co.un'icarão ao Jufzo as .uda! 
ças d. endereço ocorridas no curso do proc.s~o, r.putando -s. 
eficlzes as inti.ações enviadas ao local ant.rior •• nt. indic! 
do, na ausencia da co.unicação. 

VIII 

DA REVEliA 
Art. 21 - Hão co.pirecendo-'o demandado ã sessio 

de conciliaçio ou i audiincla d. instrução. julga •• nto, r.P! 
tar-s.-ão verdadeiros os fatos al.gados no pedido lniclal,sa! 
.. I' o contrirl0 resultar da convlcçio do Juiz. 

UI. 

DA CO"CILIAÇ~d E '~ '~TZ~ ARBITRAL 

Art . 22, - Aberta • seuio, o Juiz uclar.c.r; 
11 partu presentes lobr. as " v'fttapnl de conci 1 laçio, MOstra! 
do-lhes os riscos e as conseqOincias do litlgio, esp.cial •• ! 
t. quanto aO ,disposto no § 20 do art . 30 desta L.i. 

Art . 23 - A concl1 laçio seri conduzlde p.l o Juiz 
ou por~onciliador sob sua ori.ntação. 

Pariqrafo unico - , Obtida a concil IIçio, seri 
r.duzida a escrito. ho.ologada p.lo Juiz, •• di.nt. s.nt.nç. 
co •• ficãcia d. tltulo ax.cutivo. 

Art. 24 - Hio co.par.cendo o d •• endado, o Juiz 
prof.riri sentença. 
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Art. 25 - Hão obt i da a conc il laçio, as partll 
poderio optar, d. co.u. acordo, p.lo julzo arbitr.l, na for •• 
pr.vist. nesta Lei. 

Plrigrafo unico ' - O juTzo arbitr.l consid.ru
s.-i instaurado, independent •• ente de ter.o d. co.pro.isso, 
co •• escolha do irbitro pelas partes, fazendo o Jui ~, clSO ' nãO 
esteja o .es.o pres.nte, sua conyocaçio •• l.edi.ta d!stgn! 
çio de data par. e audiincta de instruçio. 

Art . 26 - O irbitro conduzlri o processo COM os 
.es.os cri tirios do Juti, na for •• dos arts. 49 e 50 desta L.l, 
pOdendo d.cidlr por eqOidade. 

Art. 27 - Ao tir.i no di instrução, ou nos 5 (Ctn 
co) dias subseqOent.s. o irbitro apresent.ri o laudo .0 JYiz 
para ho.ologlçio por sentença irrecorrlvel . 

X 

OA IHSTRUÇXO E JULGAMENTO 

Art. 28 - Nio tnstituTdo o julzo arbitral, pro 
, ~ 

ctdtr-se-i l.ediata.ente i audiincia d. instruçio e julga.e! 
to~ d.sde que nio resYlte pr.julzo para e d.f.sa. 

Plrigr.fo unico - Hão sendo possrv.l • r •• lil! 
çio i.edi.ta , seri a .udienci. designada p.re u. dos 10 (d.z) 
dtes subs.qOent.s, cientes desde logo as partes. t.ste.unh.s 
eventu.l •• nte pres.nte,. 

Art. 29 - ,H. audiência de instruçio .. 
'to Slrio ouvidas as partIS, colhldl • pr.ova., e. 
proferida I s.nt.nç •• 

julga •• !!. 
segui da, 

§ 10 - S.rio d.cldidos d. plano todos os lnc! 
d.nt.s que pOSI'. int.rf.rir no regullr prols.gui"nto da '! 
dlinci •. As , d •• ais quest~.s s.rio decldid.s n. s.nt.nç • • 

, 29 - Sobre os docu.entos .pr.s.ntados por ,U.' 
das , p.rt.s, •• nlf.st.r-s.-i i •• dl.t ••• nt. apart. contrirl., 
, •• Int.rrupçio da .udlêncl •• 

Art . 30 - O disposto neste capTtulo aplica -s. 
tl.be .. quando SI tratar de credor munido de tTtulo executivo 
extrajudicial. 

§ 10 - Obti~a a conciliação entre as partes,s! 
ri proferida a sentença homologatirla prevista no parigrafo 
ijnico do Irt. 23 de~ta Lei : 

.. § 29 - Hão comparecendo o. devedor, serã profer.! 
d. a sent.nça prevista no art. 24 desta Lei . 

§ 30 - A sentença valeri co.o titulo .xecutivo 
judicial . 

XI ' 

DA RESPOSTA 00 RtU 

Art . 31 ; A contestação, que se rã oral ou escr.! 
te, conteri toda a .atérll de defesa, exceto argOição de sU! 
pefçio ' ou '.pedimento do Júlz, que se proc.'lari na , for •• di 
l.gisl.ção e. vigor. 

Art. 32 - Hão se ad.itirá a reconvenção . r 1f 
cito '0 riu, nl contestação, formul.r pedido em seu favor,nos 
'li.ites 40. Irt. 30 desta Le'i, desde que fund'ada nos .. esmos fi 

tos que constitue .. Objeto da controversia . 
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Parigrafo único - O autor poderi responder ao 
pedido do riu na própria audi.ência ou requerer a designação de 
nova dita, que seri desde logo fixada, cientes todos os pre~e!l 
tu. 

XII 

DAS PROVAS 
Art. 33 - Todos os .,eios de prova moralmente l~ 

gTti.ol, ainda que não especificados em lei, são hibels para 
provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes . 

Art. 34 - Todas as provas serão produzidas na 
audline l a de instrução e julgamento, ainda q~e não requeridas 
prevla.ente, podendo o Juiz li~itlr ou excluir as que cons!d! 
r.r e.cesslv.s, Impertinentes ou protelatórias . 

Art. 35 - As testemunhas, até o mixlmo ae J 

(tri.) par. cldl parte, comparecerão ã audiência de Instrução 
e julga.ento, levadas pell parte que as tenha arrolado, ind! 
pendente.ente de Intimação, ou mediante esta, se assim for r! 

querido. 

§ 10 - O requerimento para intimação das test! 
.. nha •• eri apresentado i Secretaria no mTnimo 5 (cinco) dias 
Intel di .udlêncla de Instrução e julgamento . 

§ ZO - ~ão comparecen do a tes.temunha intimada, 
o Juiz podlri deter.lnar sua Imediata conduiã~valendo - se, se 
necossirlo. do concurso de força públ i cl . 

Art. 36 - Qu.ndo a' prova do fato exigir, o Juiz 
podlri Inquirir técnicos de Sua conflança, permitida às partes 
•• prl •• ntaçio de parecer têcnlco. 

Parigrafo único - . No curso da aud i ência; ' pod~' 

ri o Jull,dl oHclo ou a requerimento das partes, realizar I n! 
,.çio I. pI.ioas ou colsas,ou determinar. que o faça pessoa de 
'UI confllnçl, que lhe relatari infor.almente o verificado . 

Art. 37 - A prova oral nio seri reduzida a e! 
crlto, dlvlndo a sentençl referir, no essencial, os Informes 
trllldo. no. depol.entos. 

SECA0 Xln 

DA SEBTENCA 

Art. 38 - A .. nten~a .encionari OI elementos de 
c.nYlcçio do Jull, co. breve resu.o dOI 'atos relevantes ocor 
rifo ••• lu~lincll, dl.pensado o relatório . 

'arigrafo único Nio.e ad.ltl~i sentença con 
•• nltlrll por qu~ntll IITqul~a, ainda que genirlco o pedido. 

Art. 3t : r Ineficaz a unte'nçi condenatória na 
,.rt. que .xceder I .1çada estabelecida nesta Lei . 

Art. 40 - A execuçio da sentença seri proclss! 
•• no JulIO ordlnirlo co.pltlntl. 

- XIV ' 
DO RECURSO 

Art • . 41 - Da sentença, excetuada a ho.,0109at~ 

~ ~ ,rio Juizldo . 

O N § 19 - O recurso sni jul gado por turma CO~Po! 
~ C") ta d. , (tris) juTzes, e. e .. rcfcio no pri"liro grau dI jurl! 

r1l d. eoncl l iaçio 011 laudo arbitra"" caberi rteurso par. O pr~ 

..-
.Içio, rlun~dos na sede do Juizado. 

t Z9 - No recurso 
•• nte reprlsentadas por advogado. 

as partes serão obrigatori! 

Art. 42 - O recurso seri oposto no prazo de 10 . 
(dez) dias, contados da ciincia da slntença, por petiçio e$cr! 
ta, da qual constario as raZÕeS e o pedido do recorrente. 

§ 19 - O prepar~ seri feit~. Independentemente 
de Intl.aç.ão, nas 48 (quarenta e alto) horas seguintes i Inter 
posição, sob ~na de deserçio . 

§ 20 - Após o prep.ro, a Secrltarla intl.ari o 
recorrido ' para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) 
dias . 

Art. 43 - O recurso teri somente efeito devolu 
tlvo, podlndo o Juiz dar-lhe lfeltO susp.nslvo, para ul .tar d! 
no Irreparivel para a parti. 

Art. 44 - As partes pOderio rlquerer a transer! 
çio da gravação da fita .agnética a qUI alud. o t 30 do art. 
14 dnta LII, correndo por conta da requerente as desp.sas re! 
PlCt Iv ... 

Art. 45 - As parteJ seria {nti.adas da data da 
sllsio d. julga.ento . 

Art . 46 - S. 
prlo. fundamentos, a SUMula 

a sentença for confil'lllda pelos pr~ 

do julga.an~o .ervlri de acõrdão. 

XV 

DOS EMBARGOS DE DECL~RAÇ~O 

Art. 47 - Caberia ubal"1los d. declaraçio quan 
do, na s.ntença ou acórdio, houver obscuridad., contradiçio, 
o.tssio ou dúvida . 

- Paragrafo unico - Os Irros .atlrtais pOd,m sor 
COrrigidas de offclo. 

Art. 48 - ' Os embargos de declaração serão opo! · 
tos por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, COR . 

tados da c i encia da decisio. 

Art. 49 - Quando· opostos contra sentença, "' em 
bargos de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

tvl 

DA EXTINÇ~O 00 PROCESSO SEM JULGAMENTO 00 HERITO 

Art . 50 - extingue - se o processo. aI ... dos ca 
sos previstos em lei : 

quer das 
I - quando o autor dei xar de comparecer a qua~ 

audienc i as do processo; 

11 - quando inadmissiveis o procedimento insti 
tuido por esta Lei ou seu prosseguimento após a conciliação; 

ritorlal; 
11I - quando for reconhec i da a incompetencla ter 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos 
previstos no art . 89 desta Lei ; 

V - quando, falecido o autor, a 
pender de sentença ou não se der no prazo de 30 

habilitação d~ 
(trinta) dias; 

VI - quando, falecido o réu. o autor não prom~ 
ver a cit~ção dos su cessores no prazo de 30 (trinta) dias da 
ciência do fato. 

§ 10 - A extinção do processo independerã, em 
qualquer hipótese, de previa inti.lção pessoal das partes. 

, 

• 



§ 29 - No caso do i nci so I, quando comprovar que 
a ausêncio decorre de força maior, a parte poderã ser isentada, 
pelo Juiz, do pagamento das custas . 

XV I I 

DAS DESPESAS 
Art. 51 - O acesso ao Juizado de Pequenas CO!!. 

SIS independerã, em primeiro grou de jurisdição, do pagamento 
dt cUStlS, tlXIS ou despesas . 

Art. 52 - O preparo do recurso, na forma do § 

19 do art. 4Z ·desta Lei, compreende rã todlsas despesas proce! 
suais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grlu de juri! 
dição, ressalvlda a hipótese de assistencia judiciãria gratui 
ta. 

Art. 53 - A sentença de priDleiro grau não co!!. 
denari o vencido em custas e honorários de advog.do, ressalva 
dos os CISOS de 1 it i gincia de mi-fê . E,,· segundo grau, o re.co! 
rente, vencido, pagar. aS custas e honorirlos de ~dvogado,qut 

serio fixados entre lOS (dez por cento) e 20S(vintl por cento) 
do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor CO! 
rigi do da causa. 

XV 11I 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 54 - Não se· instituirã o Juizado de Pequ! 
nas Causas sem a corre~pondente implantação das curadorias ne 
cessiri.s e do serviç~ de assistência Judiciiria. 

Art. 55 - O acordo extrajudicial, de qualquer 
natureza ou valor, ·poderi ser homologado, no Juizo competente, 
independentelltnte de termo, valendo a sentença como título ex. 
cutho judieia~ . 

Parãgrafo unico - Valerã como título executivo 
extrajudicial o acordo celebrado pelas. partes, por instrumento 

escrito, referendado pelo órgão competente doMinisterfo Pübli 
co. 

Art. 56 - As norm.s de organização judiciãri. 
local poderio: 

I - estender a coneil Iação prevista nos arts . 
22 e 23 a causls não abrangidas nesta lei. 

11 - criar colegiados constituidos por juizes em 
exercicio no primeiro grau de jurisdiçio e atribuir -lhes co~ 
petencia para os recursos interpostos contra decisões profer! 
dls em pequenas causas não processadas na forma destl Lei . 
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Art. 57 - Não se admi ti ri açio resci sãril nu 
cl~s.ssujeitas ao procedimento instituido nlsta Lli. 

Art . 58 - Esta Lei entra em . vigor . na data di 

sua publicação . 

Art. 59 - ~evoga.-s. as disposiçõ.s •• contr! 

rio. 

8rasTlia, em 07 de nov.mbro de 1 984. 

1639 di Independincia e 969 da Repük!Jca. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrablm AbI·kbl 

UI ".· ... 11-.. 2 • .uaa DE /tIS 

NODIFICA AS NORMAS PROCESSUAIS DOS CRIMES PREVISTOS NOS 
ARTIOO m. ,AaAOllAFOl.·. ~U'. 'AItAOIlAFO • .•• DO 

COOIoo rE"AL 

.An . I .· - o~ ........ "'"' __ ..... UI. J.O •• I~ ..... .. 
c .... ........ ... , o _ ._'"" .......... _ .... ~ll • 5JII .. C'" .. 
.................... v .... ... 
. ti .· - 0.- • .-. ........... _ ............ _ ..... 

...... "';'·,· .. ,·~ ............ ··-......... ~_Ift.SJt . 
. t 1. - "'*' .. f---.~ .... _il ... iMt._ .,.....n .. ..... 
nI. ~'VMnIl .............. '&I ... ,.OI ! ..... Ia .+0 .................... .. 
F .... ,~ • DimIo. iadlc ... pelo .......... 0.. ..... ' •• !ca. 

IJ. -O"- ............... _ ... iI ..... _ ........ .. 
... , •• ,. .. - .... - . ............ ..-w 4 trt ....... _ • 
....... • Il10. • ....... .... • ........... _'01.1'''',. .. 

An . l .· - vorir .. _ · •• ~ ......... ,., ........... a.. 
.. '""' ............ o joJiI oIIrà ....... _. pelo .. _ ..... _. lO • :::::::.4f. Nblico. , ........ ' .......... iI . ........ ::=. 

. An . J .' - ""./ti tIII,'" _ ......... _ ... _ ,.blirocle ...... 
.,."1 ......... na C'WIO ........ (lO ·,r ....... , ..... 

. .............. -_ ....•.............•.............. . 

LEI N~ 5.169, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o CódilO tk Ploussv CllliI. 

O Presidente ela República: 

Faço saber que o Conaresso Nacional clel:reta e eu sanciono alqUinte lei: 

LIVRO I 

Do PROCESSO DE CONHECIMENTO 
... .. ................................... .. ................................................... .. .... . 

1truLO 11 
DAS PARTES E OOS PROCURADORES 

.. ....................................... . .... . ................. . . 

CArlruw VI 

DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

. ................ .. ............................................................................. .... . 

&rIJo IV 
Do Chamamento ao Processo 

Ar!. 77. É admissivel o chamamento ao processo: 
I - - do devedor, na açAo em que o fiador ror réu; 

11 - dos OUlros fiadores, Quando para a açao ror citado apenas um deles; 
III - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns 

deles. parcial ou totalmente, a divida comum . 

. .. .... .............. -............ .. ..................... , . 

J 
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TiTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 
.............. . ...... . .. . ........ ... .... ... .... ... ............. . 

CAPiTULO JII 

00 PROCEDIMENTO SUMARlsSIMO 

Ar!. 27, . Observar-se-' o procedimento sumaríssimo: 
I - nas causas, cujo valor nlo exceder 20 (vinte) vezes o maior salirio mínimo vi-

lente no País; 
11 - nas causas, qualquer que seja o valor: 
a) que versem sobre a posse: ou dominio de coisas móveis e de semoventes; 
b) de arrendamento rural e de parceria alricola; 
c) de responsabilidade pelo palamento de impostos, taxas, cont ribuições, despesas 

e administraçlo de prédio em condomínio; 
cf) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rÚsli.:o; 
e) de reparaçlo de dano causado em acidente de veiculos; 
/) de eleiçlo de cabecel; 

r) que tiverem por objeto o cumprimento de leis e posturas municipais quanto i 
disllncia entre prédios, plantio de árvores, construçlo e conservaçlo de tapumes e pare
des divisórias; 

h) oriur.das de comisslo mercantil, conduçlo e transporte, depósito de mercado-
rias, lestlo de nqbeios, comodalo, mandato e edição; . 

I) de cobrança da quantia devida, a título de retribuição ou indenizaçlo, a deposi
tário e leiloeiro; 

J) do proprietirio ou inquilino de um prédio para impedir, sob cominaçlo de mul
la, que o dono ou inquilino do prédio vizinho faça dele uso nocivo' squrança, sosse:,o 
ou saúde dos que naquele habitam; 

m) para a cobrança dos honorários dos profissionais liberais, ressalvado o dispos
to em lelislaçlo especial. 

Pará,rafo único. Esse procedimento nlo será observado nas ações relativas ao es
lado e á capacidade das pessoas. 

.. .......... .. .... .. .. .. .... ........ .... -----_ .... _ ................ .. .. .... . ... .. 

S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n" 91, de 1990 (PL n" 1.480-B, de 1989, n~ 
origem) 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais e dá outras providências 

Apresentado pelo Deputado Mi chel Temer . 

~ido no expediente da Sessão de 1/11/90, e publicado no OCN (Seção 11) 
de 2/11/90. Despachado A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
CCJ. 
Em 20/06/91, anexado As fls. 60 e 61, 'of PS-GSE/139, de '19/6/91, do 
primeiro Secretário da CO, contendo retificações nos autógrafos do Pro
jeto de Lei n" 1.480-B de 1989 . 
Em 21/10/92, anexado às fls 62 a 72, parecer da Comissão, pela aprova
ção da matéria nos termos do Substitutivo que oferece. 
Em 22/10/92, leitura do Parecer 322/92-CCJ, relator Senador José Paulo 
Bisol, que conclui favoravelmente à matéria na forma de substitutivo 
que apresenta. Ficará sobre a Mesa, durante 5 sessões ordinárias, a fim 
de receber emendas. 
Em 29/10/92, A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, sem 
que ao projeto tenham sido oferecidas emendas. A SSCLS para inclusão em 
ordem do dia. 
Em 29/4/93, discussão encerrada sem debates. A seguir, é lido e aprova
do o Requerimento n" 414/93, subscrito pelo Senador Mauro Benevides e 
outros de preferência para votação do projeto. Votação da matéria adia
da por falta de "quorum", após usar da palavra o Senador Josaphat Mari
nho. 
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Em 04/5/93, rejeitado o projeto, passa-se à apreciação do Substitutivo 
tendo usado da palavra os Senadores José Paulo Bisol, Cid Sabóia de 
Carvalho e Jutahy Magalhães. Aprovado. À CDIR para a redação do vencido 
para turno suplementar. 
Em 6/5/93, leitura ao Parecer n" 134/93-CDIR (reI. Senador Lucídio Por
tella), oferecendo a redação ao vencido para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado. 
À CAmara dos Deputados com o Ofício SM/N°a4a,de 25.5.93 

Em J.5 de aio de 15193 

Senhor Primeiro Secret6rio 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 
procedendo como C6mara revisora ao estudo do Projeto de Lei n' 91, 
de 1990 (PL n' 1.480-8, de 1989, nessa Casa), que ·dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e d6 outras providências·, 
resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho para aprecia

çAo dessa Casa. 
Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto 

origin6rio. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR NAsOR JONIOR 

PRIMEIRA SECR'~ Nr,,'" eiro Secretário, em exerclcio 

Em J~/OS 19 .. 2 ... or 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 

Pl r:::c:~P DA cor'Is~l,o Dl C0;:S1'J"'l'Jrl.0 J ,TI ' ,,"-'Ir >. r:: nr p:[\!\r?\1) 
:iIF ...... 

I e IJ - í'I:L7\TÓI'JO r: '0TO ['o ;TL.'.Tnr 

Para complementar as i nformações sobre a matéria, devo inicial 
mente esclarecer que me foram distribuidos, em conjunto, seis projetos ref~ 
à criaçao dos Juizados Especiais de que trata o artigo 98, inciso l , da ~Qd 
çao. 

1 
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Elaborei a propósito desses projetos o parecer, concluindo pela 
apresentação de substitutivo no qual eram combinadas disposições contidas nospnJ 

jetos subscritos pelos deputados Nelson Jobim e Michel Temer. Dos seis projetos 
apresentados foram tidos como inaproveitáveis os Quatro remanescentes, pelas r~ 

zões expostas no parecer . 
a SllDSti tutivo aprovado por esta Comissão foi ao Senado, cuja 

Comissão de Constituiç~o e Justiça optou pelo substitutivo ali apresentado pelo 
Relat or, Senador José Paulo Bisol. 

Estas explicações se tornam necessárias para o conhecimento das 
proposições ora submetidas ao debate e voto da Comissão, uma vez Que não consta 
da documentação apensada o referido parecer de minha autoria. Dele constam, ~ 
os dois substitutivos em confronto: o Que resultou do parecer Que elaborei e o 
substitutivo do Senado, subscrito pelo Senador José Paulo Bisol. 

Para melhor compreensão da matéria,junto ao presente cópia do 

parecer que emiti nesta Comissão, ao Qual me refiro, e Que foi por ela aprovado, 
no Qual se encontram as razões Que levaram à adoção do substitutivo. 

Estamos, portanto, na contingência de optar, dentre os dois ~ 
titutivos , pelo Que nos pareça mais adequado à criação e funcionamento dos Juiza 
dos Especi ais Cíveis e Criminais. 

EnQuánto o substitutivo da Câmara teve o cuidado de compor re 
gras tendentes ao estabelecimento de uma disciplina processual, ainda Que em al 
guns casos intencionalmente detalhadas, optou o do Senado por princípios gerais, 
padecendo do vício contrário da excessiva concisão. 

Sob a alegaçao de Que o substitutivo da Câmara, por seu caráter 
exaustivo, dispõe sobre matéria tanto processual Quanto procedimental, o Que a~ 

laria a competência concorrente dos Estados, o do Senado se restringe a escasso 
empenho de normas, insuficientes, a meu ver, para cobrir o espectivo de ~ 
oferecidas pela matéria ao exame do legislador. 

Posta a Questao nestes termos, e tendo em vista que o voto da 
comissao está limitado à escolha de um desses dos substitutivos, nosso parecer 
é no sentido de Que a proposiçao oriunda do senado, da lavra do eminente ~ 
José Paulo Bisol, é const itucional e está concebida em termos de irrepreensível 
pevidicidade e técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, porém, nosso parecer é pela adoção do sub~ 

titutivo da câmara, exatamente em virtude da sua maior e necessária abrangência 
processual, pelo que opinamos no sentido de sua aprovação. 

Sala das reuniões, 17 de janeiro de 1995. 

IrrP'v ~ ~1-~k.J 
IBRAHIM ABI-ACKEL . . - "-----

Relator 

..-- - PARECER DA COMISSÁO 
~ 

A Comirrlo de ConmluiçAo e Jurtiça e de Redaçlo, em reuniAo 

ordinária realizada hoje, opinou., cooIra os votos dos Deputados Ddemsr Kualsler, Vicente 

• 
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Caacione, Aldo Arantes, MafbeUll Scbmidt, Corio/BII0 Sales, Dani/o de Caatro, Eurípedes 

Miranda, Jorge WiI.on, e, em .epllrlldo, do Deputado R6gia de Oliveira, pela 

constitucionalidade, juridicidade, t~cnica legislativa e, no mmto, pela rejeiçAo do 

Subilitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 1.480-B/89, n08 tennos do parecer do relator. 

Estiveram presentes o Senhores Deputados: 

Roberto MQ8aIhAes - Presidente, Nestor Duarte e Valdenor Guedes -

Vice-Prelidenlel, Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Cléudio Cajado, Jair Siqueira, Ney 

Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho 

Araújo, OilvBII Freire, IVBlldro Cunha Lima, José .Luiz Clero!, Luiz Carlos SBDtos, Nestor 

Duarte, Almino Affonso, Danilo de Castro, Jamas Lima, R~gis de Oliveira, Vicente Arruda, 

Adbl!Dl8r de Barros Filho, Adylson Moita, Genlon Pere .. , Ibrahim Abi-Aclrel, PriI1CO ViBllB, 

José Oenoino, Marcelo Deda, Mllton Mendes, PBlllo Delgado, Marconi Perillo, TalvBlle 

Albuquerque, CoriolBllo SaJe:s, Matheus Sclunidt, RolBlld Lavigne:, AJe:xandre Cardoso, 

Nilson Gibson, Aldo Arantes, Antônio dos Santos, Jorge Wilson, Udson BBlldeira, Alcione 

Athayde, Alzira Ewmon, Eli8l1 Abndu1o, Eurlpedes Miranda, Ddl!Dl8r KUl1l1ler, Jair Soarell, 

Jollo Thomé Mestrinho, José Carlos Aleluia, José Rezende, Júlio César, Luiz Fernando, 

MII800 Bacelar, Milton Temmer, Paulo de Velasco, Ricardo Izar, Rommel Peijó e 

SeveriBllo Alves. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA 

VOTO VENCIDO 

O nobre deputado IBRAHIM ABI-ACKEl apresentou parecer 

esclaracando sobre o projeto originirio da Câmara a o substitutivo ' 

que foi apresentado no Senado Federal. Pelo primeiro, hi o regremento 

exeustivo do juizado; pelo segundo, hi o traço de princípios genéri 

coso Afirma o ilustre relator que, agora, resta, apenas a opção por 

um dos projetos. 

Passo a opinar: 

1. Dispõe o inciso X do art. 24 da Constituição da 

República que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal le-

gislar concorrentemente sobre " criaç§o, funcionamento e processo do 

juizado de pequenas causas". Estes são os pre vistos no inciso I do 

art. 98 da lei Maior. As denominadas "pequenas causas" englobam os di 

versos tipos de juizados (cível e criminal) e também o denominado jui 

zado de conciliação. 

Vê-se que a competência para legislar sobre eles é con 

corrente. 

27 
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2. De outro lado, cabe também às mesmas unidades fede-

::d:: :::::1 ::, :::':,;: ""di""'" '" ",ti", ':'O~:;H '0'''0 ' 

3. Ana l isemos, agora, a quem Cab~1egiSlar, no caso 

de legislação concorrente e qual prepondera sobr~ outra, no caso de 

c,:>nflito. / 

4. A competDncia da Unilo diz respeito apenas às re-

gras "gerais". E o que dispõe o § lQ do art. 24 da CF. As normas ga-

rais outra coisa não são senão os principios. Estes são os pontos 

cardeais do aistema de normes. Na liçlo de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE 

MELLO constituem o alicerce do sistema. Na orientação de AGUSTIN GQR 

DILLD a norma dá apenas o limite ds ação de alguém, enquanto que o 

princípio dá o limite e o conteúdo ("Introducción al Derecho Adminis 

trativo", 2a. ed. Abeledo-Perrot, 1966, págs. 176 e 177). As normas 

gerais ou princípios limitam-se apenas a dar as coordenadas gerais. 

Em estudo que efetuei sobre o assunto, defini o princípio como "a 

norma que orienta a elaboração de outras de primeiro grau, por dedu-

ção, do sistema normativo, operando limitação das próprias normas e 

auto-integração do sistema" ("Licitaçlo", pág. 27). Os princípios 

destinam-se a eliminar as lacunas, evitando a antinomia e limitando 

as normas denominadas de segundo grau. 

GENAR O CARRIO em seu estudo sobre 05 princípios em 

direito, esclarece que a palavra tem i'úmeros significados (denomi -

na "focos de significación", arrolando sete deles). Exemplifica com 

o princípio da "lei da vantagem" no futebol. Inexiste tal dispositi-

VOj entretanto, os autores perceberam que caso punissem o jogador, 

apli c ariam sanção sobre o time que recebeu a infração, o que seria 

injusto, A partir daí, criam os orinclpios, dedutlveis do todo do 

ordenamento . 

VD-se, pois, que ~ pode ~ Uni lo legislar para os 

Estados sempre que a previsão for de legialação concorre • Pode, 

apenas, dispor sobre " normas gerais" que, como 

aos princípios. 
, 

5. Ao que ae vê do projeto da CA~B, desca ele a 

minúcias , invadindo e esfere própria da comp~cia dos Estados e do 

Distrito Faderal, para diapor, .m l.i, .obre os juizados. 

A falte de lei faderal que disponha aobre regres ger~ 

is, os Estedos e Distrito Federal dispõem de compatência plena (§3 Q , 

• 
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do art. 24). A competência suplementar diz respeito às regras especi-

ais. Caso o Estedo tenha eleborado legislaçã o contendo, também, prin-

cípios, quando do advento da lei federal, deixa ela de existir, por 

manifesto confronto com a lei federal (§4 do mesmo artigo). 

Em sendo assim, não há como se aprovar o projeto da 

Cêmara, "data I/enia" dos doutos argumentos arrolados. 

6. Ao lado de tais argumentos jurídicos, sobressai o 

argumento da vastidão territorial do Brasil. Cada unidade federativa 

tem seus problemas que merecem solução local. 

~ imperioso que atentemos ao princípio federativo, 

tão importante em nossa estrutur,a jurídica • O vício de concentração 

das atividades administrativas e legais tem ido contra o respeito 

que devem merecer as unidades federativas menores ( Estados), nem sem 

pre resultando daí resultados produtivos. 

Impõe-s e , em ~onsequ~ncia, relegar aos Estados que, 

por legislaç~o pr6pria, deverão díicipliriar os ju izados. Não há qual 

quer interesse da União a ser tutelado, salvo o da eficiência dos 

julgados e da rápida prestaçã~ jurisdi cio nal. No mais, o centro po-

lítico local (Assembléias) de emanàção de normas é que deterá susce-
, 

tibilidade para buscar soluções que atendam rapidamente e com pres-

teza aos problemas surgidos • 

Em suma, a magistratúra toda clam~ p~s in

formais, que releguem a eles as soluções mais ráp~s e eficientes.' 

Com isso, o juiz 'estará assumindo a real direção ~rocesso, poden-

do en co ntrar soluções mais rápidas, sem a perda respeito aos pri~ 

cípios previstos na Con 'stituição da Repúblic e resguardo aos 

tos assegurados ao cidadão. 

direi 

Caso aprovado o projeto da Cêmara, é fatal que o Su-

premo Tribunal Federal irá decretar a inconstitucionalidade de inúme 

roa artigos, o que ocasionará problemas com a paz social e a tranqui 

lidade jurídica. 

Meu parecer, pois, é pela aprovação do substitutivo 

do Senado Federal. 

<: =:~~ C 
- REGIS OE OLIVEIRA 

Deputado 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasrlia - DF 
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PROJETO DE LEI N° 1.480-D, DE 1989 
(DO SR. MICHEL TEMER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 1.489-B, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO, CONTRA OS 
VOTOS DOS SRS. ILDEMAR KUSSLER, VICENTE CASCIONE, ALDO ARANTES, , 
MATHEUS SCHMIDT, CORIOLANO SALES, DANILO DE CASTRO, EURIPEDES 
MIRANDA, JORGE WILSON E, EM SEPARADO, DO SR. RÉGIS DE OLIVEIRA 
(RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 03 DE AGOSTO 
CORRENTE. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMEN O 

, 
Senhor Presidente. 

Requeremos a V ossa Excelênci~ nos termos 
regimentais a retirada do e I.. /. Y? o /9 r constante da pauta da 
presente sessão. 

Sala das Sessões. em 3 O · O l ~j-
. 

~~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 
regimentais, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO do artigo 6° do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei n° 1.480/89, para substituir o artigo 61 do 
Projeto original da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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~ 
EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SEN~ [l..J..o~;;r;,...qo:::7Pbr--o-+-?í01=;C;:; 

I 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

\ 



, 
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(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA NA 
SESSÃO DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 1990. 
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PROJETO DE LEI N° 1.480-D, DE 1989 
(DO SR. MICHEL TEMER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 1.489-B, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO, CONTRA OS 
VOTOS DOS SRS. ILDEMAR KUSSLER, VICENTE CASCIONE, ALDO ~TES, 
MATHEUS SCHMIDT, CORIOLANO SALES, DANILO DE CASTRO, EURIPEDES 
MIRANDA, JORGE WILSON E, EM SEPARADO, DO SR. RÉGIS DE OLIVEIRA 
(RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 03 DE AGOSTO 
CORRENTE. 

-SJ.B~E j). trt;.5A t'EQIJE; t.1 tU;%:t1';o (J'b-s ..9fZG-ut;(\~> 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 



, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do PM DB 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos Regimentais, a retirada do Projeto de 

Lei n° 1.480-D de 1989, que "dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências;' item 5 constante da pauta da sessão de hoje. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 1995. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

regimentais a retirada do 
presente sessào. 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Exceiênci~ nos termos 

1 L . \! 490 /8 § constante da pauta da 
( 

Sala das Sessões. em .Ro/ 'iS ) Cf S-

-__ -'c~,~ ~9;,,--_~ . 
. AA~~~ ~~ 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro a Vossa 

mentais, o adiamento de discussão do 

pelo prazo de JV ~. 

Sala das Sessões, 

Excelência, nos termos regi 

Projeto de Lei nº J4~O-D/gtj, 

-..----" .. 

-- --, 
I () V ,',-c' . L i')G!\ ~_1-_--~~~V_V.f--
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PROJETO DE LEI N° 1.480-0, DE 1989 
(DO SR. MleH EL TEMER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 1.489-B, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO, CONTRA OS 
VOTOS DOS SRS . ILDEMAR KUSSLER, VICENTE CASCIONE, ALDO ARANTES, 
MATHEUS SCHMIDT, CORIOLANO SALES, DANILO DE C~STRO, EURÍPEDES 
MIRANDA, JORGE WILSON E, EM SEPARADO, DO SR. REGIS DE OLIVEIRA 
(RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). 

M ) V\lAh.' ~ L.. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regi 

mentais, o adiamento de discussão do Projeto de Lei nº 14~o;'D/?i 
pelo prazo de IV ~ 1 -:I:TEU! 4 

Sala das Sessões, 

-..,,-----
"'" .. 

- i 
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D.i::>PE/IlS A..Df) 

;~ R. ErD/tÇ/ÍO F INfU. 

Dispõe 
Cíveis 

sobre os J uizados Especiais 
e Criminal.s e dá outras 

pro'.f1dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1° - Os Juizados Especl.ais Cíveis e Criminais, 

órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no 

Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execuçao, nas causas de 

sua competência. 

Art. 2 ° - O processo orientar-se-á pelos cri térios 

da oralidade, simplicidade, informalidade , economia processual 

e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

a transação. 

, 
CAPITULO 11 

, 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS ClVEIS 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 3° - O Juizado Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 
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I - as causas cUJo valor nao exceda a quarenta vezes 

o salário mínimo; 

11 - as enumeradas no art. 275, ~nc~so 11, do Código 

de Processo Civil ; 

111 - a ação de despejo para uso propr~o ; 

IV as ações possessórias sobre bens imóveis de 

valor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo . 

Compete ao Juizado Especial promover a 

execução: 

I - dos seus julgados; 

11 - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor 

de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto 

no § 1° do art. 8° desta lei. 

Ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e 

de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3° - A opção pelo procedimento previsto nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 

neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 
, 

E competente, para as causas previstas 

nesta lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do 

local onde aquele exerça atividades profissionais ou 

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 

sucursal ou escritório; 

11 - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
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111 - do domicílio do autor ou do local do ato ou 

fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único Em qualquer hipótese, poderá a 

ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

SEÇAO 11 
, 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUIZES LEIGOS 

Art. 5 o - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

para determinar as provas a serem produzidas, para apreciá-las 

e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica. 

Art . 6 0 
- O Juiz adotará em cada caso a decisão que 

reputar mais justa e equanl.me, atendendo aos fins sociais da 

lei e às exigências do bem comum. 

Os conciliadores e Juízes leigos são 

auxiliares os 
. . 

prl.mel.ros, da Justiça, recrutados, 

preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, 

entre advogados com mais de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único - Os Juízes leigos ficarão impedidos 

de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto 

no desempenho de suas funções. 

-SEÇAO 111 
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DAS PARTES 

Art. 8° Não poderão ser partes, no processo 

instituído por esta lei, o lncapaz, o preso , as pessoas 

jurídicas de direito público, as empresas públicas da União , a 

massa falida e o insolvente civil. 

Somente as pessoas físicas capazes serão 

admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos 

os cessionários de direito de pessoas jurídicas . 

o maior de dezoi to anos poderá ser autor, 

independentemente de assistência, 

conciliação. 

inclusive para fins de 

Art. 9° Nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerao pessoalmente, podendo ser 

assistidas por advogado; nas de valor superior, a asslstência 

é obrigatória. 

§ 1° - Sendo facultativa a assistência, se uma das 

partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for 

• pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se 

qulser, assistência judiciária prestada por órgão instituído 

junto ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

§ 2° - O Juiz alertará as partes da conveniência do 

patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

O manda to ao advogado poderá ser verbal, 

salvo quanto aos poderes especlals. 

§ 4 0 O ' - reu, sendo pessoa jurídica ou titular de 

firma individual, poderá ser representado por preposto 

credenciado. 
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Art. 10 Não se adrni tirá, no processo, qualquer 

forma de intervenção de terceiro nem de assistência. 

Admitir-se-á o litisconsórcio. 

Art . 11 - O Ministério Público i ntervirá nos casos 

previstos em lei. 

-SEÇAO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art . 12 Os atos processua~s serao públicos e 

poderão realizar-se em horário noturno , conforme dispuserem as 

normas de organização judiciária. 

Art. 13 - Os atos processuais serao válidos sempre 

que preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 2° desta lei. 

§ 1° - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

A prática de atos processua~s em outras 

comarcas poderá ser solici tada por qualquer me~o idôneo de 

comunicação. 

§ 3° - Apenas os atos considerados essenc~a~s serão 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, 

datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos 

poderão ser gravados em fi ta magnética ou equivalente, que 

será inutilizada após o trânsito em julgado da decisão. 

§ 4° - As normas locais disporão sobre a conservação 

das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SEÇAO V 
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DO PEDIDO 

Art. 14 O processo instaurar-se-á com a 

apresentação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do 

Juizado. 

§ 10 - Do pedido constarão, de forma simples e em 

linguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

III - o objeto e seu valor. 

§ 2 0 
- É lícito formular pedido genérico quando não 

for possivel determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

§ 3 o - O pedido oral será reduzido a escrito pela 

Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de 

fichas ou formulários impressos. 

Art. 15 - Os pedidos mencionados no art. 3 0 desta 

lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última 

hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite 

4t fixado naquele dispositivo. 

Art. 16 - Registrado o pedido, independentemente de 

distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a 

sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17 - Comparecendo inicialmente ambas as partes, 

instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, 

dispensados o registro prévio de pedido e a citação. 

Parágrafo único Havendo pedidos contrapostos, 

poderá ser dispensada a contestação formal e ambos serão 

apreciados na mesma sentença. 

---- ----- - - - -- - -
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SEÇAO VI 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

Art. 18 - A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com aviso de recebimento em 

mão própria; 

11 tratando-se de pessoa jurídica ou firma 

individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que 

será obrigatoriamente identificado; 

111 
, . 

necessar~o, sendo oficial de justiça, por 

independentemente de mandado ou carta precatória. 

§ 1 ° - A ci tação conterá cópia do pedido inicial, 

dia e hora para comparecimento do ci tando e advertência de 

que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

§ 2° - Não se fará citação por edital. 

§ 3° - O comparecimento espontâneo suprirá a fal ta 

ou nulidade da citação. 

Art. 19 As intimações serão feitas na forma 

prevista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de 

comunicação. 

§ Dos atos praticados na audiência, 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes. 

§ 2° - As partes comunicarão ao juízo as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes 

as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação. 
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SEÇAO VII 

DA REVELIA 
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Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessao de 

conciliação 
, 
a audiência instrução e julgamento, de ou 

reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, 

salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

SEÇAO VIII 

DA CONCILIAÇÃO E DO JUÍZO ARBITRAL 

Art. 21 - Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da 

conciliação, mostrando-lhes os rl.SCOS e as consequências do 

litígio, especialmente quanto ao disposto no § 3° do art. 3° 

desta lei. 

Art. 22 - A conciliação será conduzida pelo Juiz 

togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único 
, 

sera Obtida a conciliação, esta 

reduzida a escri to e homologada pelo Juiz togado, mediante 

sentença com eficácia de título executivo. 

Art. 23 Não comparecendo o demandado, o Juiz 

togado proferirá sentença. 

Art. 24 Não obtida a conciliação, as partes 

poderão optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma 

prevista nesta lei. 

§ 1° - O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 

independentemente de termo de compronusso, com a escolha do 
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árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz 

convocá-Io-á e designará, de imediato, a data para a audiência 

de instrução. 

o árbi tro será escolhido dentre os 
, 

]Ul.zes 

leigos. 

Art. 25 o árbitro conduzirá o processo com os 

mesmos cri térios do Juiz, na forma dos arts. 5° e 6° desta 

lei, podendo decidir por eqüidade. 

Art. 26 - Ao término da instrução, ou nos cinco dias 

subseqüentes, o árbi tro apresentará o laudo ao Juiz togado 

para homologação por sentença irrecorrível. 

-SEÇAO IX 

-DA INSTRUÇAO E JULGAMENTO 

Art. 27 Não instituído o juízo arbitral, 

proceder-se-á 
, 
a instrução audiência imediatamente de e 

julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único Não sendo possível a sua 

realização imediata, será a audiência designada para um dos 

qul.nze dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e 

testemunhas eventualmente presentes. 

Art. 28 Na audiência de instrução e julgamento 

serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, 

proferida a sentença. 

Art. 29 Serão decididos de plano todos os 

incidentes que possam interferir no regular prosseguimento da 

audiência. As demais questões serão decididas na sentença. 
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Parágrafo único Sobre os do cume n tos apresentados 

por urna das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte 

contrária, sem interrupção da audiência. 

SEÇAO X 

DA RESPOSTA DO REU 

Art. 30 - A contestação, que será oral ou escri ta, 

conterá toda matéria de defesa, exceto argüição de suspeição 

ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da 

legislação em vigor. 
, 

Art. 31 - Não se admitirá a reconvenção . E lícito ao 

réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos limites 

do art. 3° desta lei, desde que fundado nos mesmos fatos que 

constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor poderá responder ao pedido 

do réu na própria audiência ou requerer a designação da nova 

data, que será desde logo fixada, cientes todos os presentes. 

Art. 32 

SEÇAO XI 

DAS PROVAS 

Todos os me~os de prova moralmente 

legítimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art. 33 Todas as provas serão produzidas na 

audiência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas 

~--------- -- --
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previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que 

considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 34 - As testemunhas, até o max~mo de três para 

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento 

levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de 

intimação, ou mediante esta, se assim for requerido. 

§ 10 - O requerimento para intimação das testemunhas 

será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da 

audiência de instrução e julgamento. 

§ 2 0 Não comparecendo a testemunha intimada, o 

Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 

necessário, do concurso da força pública. 

Art. 35 Quando a prova do fato ex~g~r, o Juiz 

poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes 

a apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único - No curso da audiência, poderá o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar 

inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa 

ta de sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36 - A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art. 37 - A instrução poderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 
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-SEÇAO XII 

DA SENTENÇA 

Art. 38 
. , 

menC10nara os elementos de A sentença 

convicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes 

ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo único Não se admitirá sentença 
, 

condenatória por quantia 

pedido. 

ilíquida, ainda que gener1co o 

Art. 39 
, 
E ineficaz a sentença condenatór1a na 

parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40 o Juiz leigo que tiver dirigido a 

instrução proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao 

Juiz togado, que poderá homologá-la, proferir outra em 

substituição ou, antes de se mani f es tar , determinar a 

realização de atos probatórios indispensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, excetuada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

§ 1° - O recurso será julgado por uma turma composta 

por três togados, em exercício 
. . 

no pr1me1ro grau de Juízes 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 2° - No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da 

qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 
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o preparo sera fei t o, independentemente de 

intimação, nas quarenta e o i to horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção. 

Após o preparo, a Secretaria intimará o 

recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efei to suspens~ vo, para evi tar dano 

irreparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a transcrição 

da gravação da fita magnética a que alude o § 3° do art. 13 

desta lei, correndo por conta do requerente as despesas 

respectivas. 

Art. 45 As partes serão intimadas da data da 

sessão de julgamento. 

Art. 46 - O julgamento em segunda instância constará 

apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, 

fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for 

confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

ta servirá de acórdão. 

Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso de 

divergência desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde 

houver, ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito suspens~vo, 

cabível quando houver divergência com a jurisprudência do 

próprio Tribunal ou de outra turma de Juí zes , ou quando o 

valor do pedido julgado improcedente ou da condenação for 

superior a vinte salários mínimos. 

SEÇÃO XIII 
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DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO 

Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão 

ou dúvida. 

Parágrafo único 

corrigidos de ofício. 

Os erros materiais podem ser 

Art. 49 Os embargos de declaração serão 

interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão. 

Art. 50 Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 

-SEÇAO XIV 

DA EXTINÇAO DO PROCESSO SEM 
, 

JULGAMENTO DO MERITO 

Art. 51 Extingue-se o processo, além dos casos 

previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das audiências do processo; 

11 - quando inadmissível o procedimento instituído 

por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

III quando for reconhecida a incompetência 

territorial; 

IV quando sobrevier qualquer dos impedimentos 

previstos no art. 8° desta lei; 
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v - quando, falecido o autor, a habilitação depender 

de sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a 

ci tação dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

§ 1° A extinção do processo independerá, em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

§ 2° No caso do 
. . 

I deste artigo, quando ~nc~so 

comprovar - . decorre de força parte que a ausenc~a ma~or, a 

poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

-SEÇAO XV 

DA EXECUÇAO 

Art. 52 - A execução da sentença processar-se-á no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

I as sentenças serão necessariamente líquidas, 

contendo a conversão em Bônus do Tesouro Nacional BTN ou 

índice equivalente; 

II os cálculos de conversão de índices, de 

honorários, de juros e de outras parcelas serão efetuados por 

servidor judicial; 

lI! - a intimação da sentença será feita, sempre que 

possí vel, na própria audiência em que for proferida. Nessa 

intimação, o vencido será instado a cumpr~r a sentença tão 

logo ocorra seu trãnsi to em julgado, e advertido dos efei tos 

do seu descumprimento (inciso V) ; 
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IV nao cumprida voluntariamente a sentença 

transitada em julgado, e tendo havido solicitação do 

interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à 

execução, dispensada nova citação; 

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou 

de não fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, 

cominará mul ta diária, arbi trada de acordo com as condições 

., econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não 

cumprida a obrigação, o credor poderá requerer a elevação da 

multa ou a transformação da condenação em perdas e danos, que 

o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por 

quantia certa, l.ncluída a mul ta vencida de obrigação de dar, 

quando evidenciada a malícia do devedor na execução do 

julgado; 

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedor deve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá 

• autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a 

tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará 

em juízo até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o 

preço inferior ao da avaliação, as partes serão ouvidas. Se o 

pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos 

casos de alienação de bem móvel, ou hipotecado o imóvel; 

VIII é dispensada a publicação de editais em 

jornais, quando se tratar de alienação de bens de pequeno 

valor; 

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos 

da execução, versando sobre: 
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a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele 

correu à revelia; 

b) manifesto excesso de execução; 

c) erro de cálculo; 

d) causa impeditiva, modif i cativa ou extintiva da 

obrigação, superveniente à sentença. 

tt Art. 53 A execução de título executivo 

extrajudicial, no valor de até quarenta salários mínimos, 

obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as 

modificações introduzidas por esta lei . 

§ 1° - Efetuada a penhora, o devedor será intimado a 

comparecer à audiência de conciliação, quando poderá oferecer 

embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. 

§ 2° Na audiência, será buscado o meio ma~s rápido 

e eficaz para a solução do litígio, se possível com dispensa 

da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

ou tras medidas cabí vei s , o pagamen to do débi to a prazo ou a 

• prestação, a dação em pagamento ou a imediata adjudicação do 

bem penhorado. 

§ 3° - Não apresentados os embargos em audiência, ou 

julgados improcedentes, qualquer das partes poderá requerer ao 

Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo anterior. 

§ 4° - Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, 

devolvendo-se os documentos ao autor. 
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DAS DESPESAS 
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Art. 54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, 

em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 

ou despesas. 

Parágrafo único - O preparo do recurso, na forma do 

§ lOdo art. 42 desta lei, compreenderá todas as despesas 

processua~s, inclusive aquelas dispensadas em prime~ro grau de 

jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária 

gratuita. 

Art. 55 - A sentença de pr~me~ro grau rlão condenará 

o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os 

casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, 

vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão 

fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de 

condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da 

causa. 

Parágrafo único Na execução não serão contadas 

custas, salvo quando: 

I - reconhecida a litigância de má-fé; 

11 - improcedentes os embargos do devedor; 

I I I tra tar-se de execução de sentença que tenha 

sido objeto de recurso improvido do devedor. 

L-______ _ ____ _ -- --
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SEÇAO XVII 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Instituído o Juizado Especial, 
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serão 

implantadas as curadorias necessárias e o servlço de 

assistência judiciária. 

Art. 57 o acordo extrajudicial, de qualquer 

natureza ou valor, poderá ser homologado, no juízo competente , 

independentemente de termo, valendo a sentença como título 

executivo judicial . 

Parágrafo único - Valerá como título extraJudicial o 

acordo celebrado pelas partes, por instrumento escrito , 

referendado pelo órgão competente do Ministério Público. 

Art. 58 - As normas de organização judiciária local 

poderão estender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a 

causas não abrangidas por esta lei. 

Art. 59 - Não se admitirá açao rescisória nas causas 

sujeitas ao procedimento instituído por esta lei. 

, 
CAPITULO 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60 - O Juizado Especial Criminal, provido por 

Juízes togados ou togados e leigos, tem competência para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo. 

Art. 61 Consideram-se infrações penals de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as 
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contravenções penals e os crlmes a que a lei comlne pena 

máxima não superior a um ano, excetuados os casos em que a lei 

preveJa procedimento especial. 

Art. 62 O processo perante o Juizado Especial 

orientar-se-á pelos critérios da oralidade, informalidade, 

economla processual e celeridade, objetivando, sempre que 

possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a 

aplicação de pena não privativa de liberdade. 

SEÇAO I 

DA COMPETENCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63 - A competência do Juizado sera determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração penal. 

Art. 64 Os atos processuals serao públicos e 

poderão realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme dispuserem as normas de organização 

judiciária. 

Art. 65 - Os atos processualS serão válidos sempre 

que preencherem as finalidades para as quais foram realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 62 desta lei. 

§ 1° - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

§ 2° - A prática de 

comarcas poderá ser solici tada 

comunicação. 

atos processuals 

por qualquer melO 

§ 3° 

exclusivamente os 

Serão objeto 

atos havidos por 

de registro 

essenClalS. 

em outras 

hábil de 

escrito 

Os atos 
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realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser 

gravados em fita magnética ou equivalente. 

Art. 66 A citação será pessoal e far-se-á no 

próprio Juizado, sempre que possível, ou por mandado. 

Parágrafo único - Não encontrado o acusado para ser 

citado, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum 

para adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67 - A intimação far-se-á por correspondência, 

com avl.SO de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 

da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo 

necessário, por oficial de justiça, independentemente de 

mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo 

de comunicação. 

Parágrafo único - Dos atos praticados em audiência 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados 

e defensores. 

Art. 68 - Do ato de intimação do autor do fato e do 

• mandado de ci tação do acusado, constará a necessidade de seu 

comparecimen to acompanhado de advogado, com a advertência de 

que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público. 

SEÇÃO 11 

DA FASE PRELIMINAR 

Art. 69 A autoridade policial que tomar 

conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a 
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vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais 

necessários. 

Parágrafo 
, 
un~co Ao autor do fato que, após a 

lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado 

ou assumJ.r o compromisso de a ele comparecer, não se imporá 

prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a vítima, e 

não sendo possível a realização imediata da audiência 

preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão 

cientes. 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer dos 

envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for 

o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 

desta lei. 

Art. 72 Na audiência preliminar, presente o 

representante do ~nistério Público, o autor do fato e a 

vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por 

seus advogados, o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da 

• composição dos danos e da acei tação da proposta de aplicação 

imediata de pena não privativa de liberdade. 

Art. 73 - A conciliação será conduzida pelo Juiz ou 

por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único - Os conciliadores são auxiliares da 

Justiça, recrutados, na forma da lei local, preferentemente 

entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções 

na administração da Justiça Criminal. 

Art. 74 A composição dos danos c~v~s será reduzida 

a escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 
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irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no j u í zo 

civil competente. 

Parágrafo 
, . 
un~co Tratando-se de ação penal de 

iniciativa privada ou de açao penal pública condicionada a 

representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao 

direito de queixa ou representação. 

Art. 75 Não obtida a composição dos danos c~ v~s, 

será dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer 

o direito de representação verbal, que será reduzida a termo. 

Parágrafo 
, . 
un~co o nao oferecimento da 

representação na audiência preliminar nao implica decadência 

do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei . 

Art. 76 Havendo representação ou tratando-se de 

cr~me de ação penal pública incondicionada, não sendo caso de 

arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser 

especificada na proposta. 

§ 1° - Nas hipóteses de ser a pena de multa a única 

ta aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

Não se admitirá a proposta se ficar 

comprovado: 

I ter sido o autor da infração condenado, pela 

prática de crime, à pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva; 

11 - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no 

prazo de c~nco anos, pela aplicação de pena restri ti va ou 

multa, nos termos deste artigo; 

111 não indicarem os antecedentes, a conduta 

social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 
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circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoçâo da 

medida. 

§ 3° - Acei ta a proposta pelo autor da infraçâo e 

seu defensor, será submetida à apreciaçâo do Juiz. 

§ 4 ° - Acolhendo a proposta do Ministério Público 

aceita pelo autor da infraçâo, o Juiz aplicará a pena 

restritiva de direitos ou multa, que não importará em 

reincidência, sendo registrada apenas para impedir novamente o 

mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art. 82 desta lei. 

§ 6° - A imposição da sanção de que trata o § 4° 

deste artigo não constará de certidão de antecedentes 

criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, 

e não terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação 

cabível no juízo cível. 

SEÇÃO III 
, 

DO PROCEDIMENTO SUMARIISSIMO 

Art. 77 Na ação penal de iniciativa pública, 

quando não houver aplicação de pena, pela ausência do autor do 

fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 

desta lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de 

imediato, denúncia oral, se não houver necessidade de 

diligências imprescindíveis. 

Para o oferecimento da denúncia, que será 

elaborada com base no termo de ocorrência referido no art. 69 

desta lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á 
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do exame do corpo de deli to quando a materialidade do crl.me 

estiver aferida por boletim médico ou prova equivalente. 

§ 2° - Se a complexidade ou circunstâncias do caso 

não permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público 

poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, 

na forma do parágrafo único do art. 66 desta lei. 

Na ação penal de iniciativa do ofendido 

poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se 

a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta 

lei. 

Art. 78 Oferecida a denúncia ou quel.xa, será 

reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela 

ficará ci tado e imediatamente cientificado da designação de 

dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual 

também tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o 

responsável civil e seus advogados. 

Se o acusado não estiver presente, 
, 

sera 

citado na forma dos arts. 66 e 68 desta lei e cientificado da 

data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela 

trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para 

intimação, no mínimo cinco dias antes de sua realização. 

Não estando. presentes o ofendido e o 

responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta 

lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 

§ 3° - As testemunhas arroladas serão intimadas na 

forma prevista no art. 67 desta lei. 

Art. 79 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver 
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havido possibilidade de tentativa de conciliação e de 

oferecimento de proposta pelo Ministério Público, 

proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta lei. 

Art. 80 Nenhum ato será adiado, determinando o 

Juiz, quando imprescindível, a condução coerci ti va de quem 

deva comparecer. 

Art. 81 - Aberta a audiência , será dada a palavra ao 

defensor para responder a acusação, após o que o Juiz 

receberá, ou não, a denúncia ou que1xa; havendo recebimento, 

serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, 

interrogando-se a segu1r o acusado, se presente, passando-se 

imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença. 

§ 1° - Todas as provas serão produzidas na audiência 

de instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou excluir 

as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

§ 2° - De todo o ocorrido na audiência será lavrado 

termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve 

resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a 

sentença. 

§ A sentença, dispensado o relatório, 

mencionará os elementos de convicção do Juiz. 

Art. 82 Da decisão de rejeição da denúncia ou 

que~xa e da sentença caberá apelação, que poderá ser julgada 

por turma composta de três Juízes 
, . .. 

em exerc~c~o no pr1Ine~ro 

grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 1 ° - A apelação será interposta no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, 

pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 

~------------ - - - - - - - - - - - -

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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o recorrido será intimado para oferecer 

resposta escrita no prazo de dez dias. 

§ 3° - As partes poderão requerer a transcrição da 

gravação da fita magnética a que alude o § 3° do art. 65 desta 

lei. 

§ 4° - As partes serão intimadas da data da sessão 

de julgamento pela imprensa. 

§ 5° - Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

Art. 83 - Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão 

ou dúvida. 

escrito 

§ 1 ° - Os embargos de declaração serão 

ou oralmente, no prazo de c~nco dias, 

ciência da decisão. 

opostos por 

contados da 

§ 2 o - Quando opos tos con tra sen tença, os embargos 

de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

§ 3° - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

ofício. 

SEçÃO IV 

DA EXECUÇÃO 

Art. 84 - Aplicada exclusivamente pena de multa, seu 

cumprimento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do 

Juizado. 

Parágrafo 

declarará extinta 

único Efetuado 

a punibilidade, 

o pagamento, 

determinando 

o Juiz 

que a 
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condenação não fique constando dos registros crim1nais, exceto 

para fins de requisição judicial. 

Art. 85 - Não efetuado o pagamento de mui ta, 
, 

sera 

feita a conversão em pena privativa da liberdade, ou 

restritiva de direitos, nos termos previstos em lei. 

Art. 86 A execuçao das penas privativas de 

liberdade e restritivas de direitos, ou de multa cumulada com 

estas, será processada perante o órgão competente, nos termos 

da lei. 

SEÇAO V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homologação do acordo civil e 

aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 

76, § 4°), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual. 

-SEÇAO VI 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 88 - Além das hipóteses do Código Penal e da 

legislação especial, dependerá de representação a · ação penal 

relativa aos cr1mes de lesões corpora~s leve$ e lesões 

culposas. 

Art. 89 - Nos cr1mes em que a pena mínima cominada 

for igualou inferior a um ano, abrangidas ou nao por esta 

lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde 
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que o acusado nao esteja sendo processado ou nao tenha sido 

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do 

Código Penal) 

Aceita a proposta pelo acusado e seu 

defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, 

poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 

r reparação do dano, salvo impossibilidade de 

fazê-lo; 

rr - proibição de freqüentar determinados lugares; 

rrr proibição de ausentar-se da comarca onde 

reside, sem autorização do Juiz; 

rv - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

§ 2 0 
- O Juiz poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato 

e à situação pessoal do acusado. 

§ 3 o - A suspensão será revogada se, no curso do 

prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou 

não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4° - A suspensão poderá ser revogada se o acusado 

V1er a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, ou 

descumprir qualquer outra condição imposta. 

Expirado o prazo sem revogação, o Juiz 

declarará extinta a punibilidade. 

Não correrá a prescrição durante o prazo de 

suspensão do processo. 

L-_________________________ ____ _____ ___ --
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§ 7° - Se o acusado nao aceitar a proposta prevista 

neste artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores 

termos. 

Art. 90 - As disposições desta lei não se aplicam 

aos processos pena1S cuja instrução já estiver iniciada. 

Art. 91 - Nos casos em que esta lei passa a eX1g1r 

representação para a propositura da ação penal pública, o 

ofendido ou seu representante legal 
, 

sera intimado para 

oferecê-la no prazo de trinta dias, sob pena de decadência. 

Art. 92 - Aplicam-se subsidiariamente as disposições 

dos Códigos Penal e de Processo Penal , no que nao forem 

incompatíveis com esta lei. 

, 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇOES FINAIS COMUNS 

Art. 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, sua organização, 

composição e competência. 

Art. 94 Os serv1ços de cartório poderão ser 

prestados, e as audiências realizadas fora da sede da Comarca, 

em bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações 

de prédios públicos, de acordo com audiências previamente 

anunciadas. 

Art. 95 - Os Estados, Distrito Federal e Territórios 

criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de seis 

meses, a contar da vigência desta lei. 

Art. 96 Esta lei , entra em v1gor no prazo de 

sessenta dias após a sua publicação. 

~ .. . , 
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Art. 97 - Ficam revogadas a Lei nO 4.611, de 2 de 

abril de 1965 e a Lei nO 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

CÂMARA DOS DEPUTADOSO~de 

J 



, 
\ I ) \ 

PS-GSE/J~j /95 Brasília,Q€ de setembro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados rejeitou o substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei 

da Câmara n O 1.480, de 1989 (n O 91/90, no Senado Federal), que 

"Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 

outras providências". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposlção foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

• ( 



AVISO/PS-GSE/ ~ 9 /95 Brasília, O ~ de setembro de 1995. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n ° 

34 /95, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados enV1a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , para os fins do 

art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Le1 nO 1.480, de 

1989, do Congresso Nacional, que "Dispõe sobre os Juizados 

Especiais Cí veis e Criminais e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

I 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

DD. Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° ~ 4 /95 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Congresso Nacional, 

que "Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e 
dá outras providências". 

CAMARA DOS DEPUTADOS, og de setembro de 1995. 



----
~ __ _____ -- _ o __ o _=o~__ o:--L __ 

;l:!!'é:AI>I1ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 1.480 de 1989 
SEQÃO DE SINOPSE 

EMENTA Regulamenta o artigo 98, inciso l, da Constituição Federal. 
(Dispondo sobre a criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas, pelos Estados, 

Distrito Federal e Territórios, para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações pena
is de menor potencial ofensivo, regulamentando dispositivos da Nova Constituição Federal) . 

ANDAMENTO 

16.02.89 

23.02.89 

16.02.89 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 17.02.89, pago 127, colo Dl. 

MESA 

ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.129, DE 1988, NOS TERMOS DO ARTIGO 71, CAPUT, 

COMBINADO COM O ARTIGO 124, § 59 DO REGI~~NTO INTERNO. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 24.02.89, pag. 0327, colo 03. 

ANEXADO AO PROJETO DE LEI N9 1.129(88 

PLENÂRIO 
Falo o autor para urna comunicação. 

DCN 17.02.89, pago 0122, colo 02. 

VIDE VERSO ... 

AUTOR 

MICHEL TEMER 

(PMDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

---- --._._-
Razões do veto-publicadas no 

PL 1.708/88 

3.698/89 

3.883/89 

NOVA EMENTA; DispÕe sobre os Juiza 
d~s Especiais cíveis e Cr~~nais e 
da outras providências. 
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ANDAMENTO 

. . 
l6.0S.911 

24.0S.90 

25.05.90 

16.05.90 

• • 
PL. 1.480/89 

MESA ._-
• Of. 57J9.Q-.CCJR, solicítando desapensar 

. t- , -<I 

este' do PLl.12g188 e apensar ã este os PLs. 1.708/89, 3.698/89 . 

e 3.883!89. 

DCN 2S.05.90, pago 5606, cal. 01. 

MESA 
Deferido Of. 57/90-CCJR, solicitando desapensar este do PL 1.129/88 e apensar a este os PLs. 1.708/88, 

3.698/89 e 3.883/89. 

MESA 
Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação. 

(Novo Despacho). 

PLENÂRIO 
~ lido e vai a imprimir. 

DCN 26.06.90, pago 7806, cal. 03. 

I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇAEDE REDAÇÃO 
rf"'" ~ P I • ~ ...., ~ 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito pela aprovação, com substitutivo. 

CONTINUA ... 

. , 



• 

,. . ' . ,1 , 

ÇÀM~ÓOS DEPUTADOS 
. ,. //! I 

,.' C~I:;· $eçlfo de Si nopse 
PROJETO N9. 1.480/89 FLS. 02 

ANDAMENTO 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

.0 9 .07.90 ~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade/técníca legislativa e, no mérito pela aprovação, com substitutivo. 

(PL. 1.480-A/ 89) 

25.10.90 

25.10.90 

31.10.9 0 

19 .0 6 . 9 1 

CDI 20.48.0020.0 · (NOV /841 

DCN 10.07.90, pago 0426, cal. 01 

PLENÁRIO (10:00 hs) 

O Sr. Pre sidente anuncia a Discussão Única. 

Encerrada a discussão. 

Em votaçâo o Suhstitutivo da CCJR: APROVADO. 

Prejudicados este projeto e os PL's 1.708/89, 3.698/89 e 3.883/89, apensados. 

Vai ã Redação Final. 
-DCN 26.10.90, pago 11273, col. 02 

PLENÁRIO (10:00 hs) 

Em v otação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1.480-B/89). 

DCN 26.10.90, pago 11279, col. 03 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. PS/GSE/203/90. 

MESA 

JoAo NATAL 

Ofício PS-GSE / 139 / 91, ao SF, encaminhando autógrafos retificados. 

VI DE VERSO •.. 

: APROVADA. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. inuação 

CE L . Seç50 de Sinópse 
PROJETO N_. 480/89 

ANDAMENTO 

MESA 

25.05.93 Ofício n9 SM/N9 343/93, do SF, comunicando aprovaçao deste projeto com Substitutivo. 

. 05. OS . 93 

17.08. 93 

22.02.95 

15.03.9 5 

05 . 04 . 95 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 
MESA 
Despacho: À 'Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 
E lido e vai a imprImIr o Substitutivo do Senado Federal . 

(PL . 1. 480 - C/89) , 06 08 93 - 15582 1 01 DCN . . ,pag . , co. . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (Substitutivo do Senado) 

Distribuido ao relator, Dep. IBRAHIf.1 ABI-ACKEL. 

DCN_.?~ I (J6 I ~ 3., pág./7 j ~G co 1.. o.!-
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Distribuído ao relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) - - ._6 

Parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI~ACKEL, pela constít~cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela rejeição. Concedida vista conjunta aos Deps. MILTON MENDES e JOSÉ LUIZ CLEROT. 

COMIS SÃO DE. CONSTITUIOÃO. E. 'JUSTIÇll 'E 'DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Aprovado o parecer do relator, Dep. IBRAHI!1 ABI-ACKEL, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla

tiva e , no mérito, pela rejei ç ão, contra os votos dos Deps. R~GIS DE OLIVEIRA, ILDEMAR KUSSLER, VICENTE CASCIO

NE , ALDO Al~NTES , MATHEUS SCHNIDT, CORIOLANO SALES, DANILO DE CASTRO, EURIPEDIS MIRANDA e JORGE WILSON. 

C O N TI NUA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMAnA DOS DEPUTADOS 
PROJETO Ne 1. 480/89 

CEL - Se ção d e Si nopse F1. 03 

ANDAMENTO 

24.04.95 

03.08.95 

30.08.95 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, o SUBSTITUTIVO DO SENADO, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição, contra os 

votos dos Deps. Ildemar Kussler, Vicente Cascione, Aldo Arantes, Matheus Schmidt, ~oriolano Sales, Danilo 

de Castro, Eurípedes Miranda, Jorge Wilson e, em separado, do Dep. Régis de Oliveira. 

(PL 1. 480-D/89). 

PLEN~RIO 

Discussão em Turno único do Substitutivo do Senado. 

Aprovado requerimento do Dep Nelson Trad, líder do PTB e outro, solicitando o adiamento da 

discussão por 10 sessões. 

PLt:NARIO 
'"' 

AO(I\OA A~~ .. EM fAC!! 00 ENC~n;j D~ 
SESSAo. no (8) dia (a)A·2 •. º.~· as (ru - 1 

PLENJ\RIO 

Discussão em Turno Onico do Substitutivo do SF. 

Rejeição do requerimento d~ Dep. Sandra Starling, na qualidade de líder do PT, solicitando a retirada 

de pauta deste projeto. 

Discussão da matiria pelos Dep. Rigis de Oliveira e Hilio Bicudo. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Substitutivo 10 Senado, ressãiVãdos os destaques: REJEITADO. 

Retirados os destaques da Dep. Sandra Starling. 

Vai à sanção, nos termos do texto aprovado na CD em 25.10.90 

(PL. 1.480-E/ 89) . 

À SANÇÃO, ATRAVtS DA MENSAGEM 
COI 321 01 041 8 (MAl I 93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.480-E, DE 1989 

(Texto encaminhado à Sanção em 8-9-95) 

Dispõe sobre os Ju~zados Espec~a~s 
Cíve~s e Cr~minais e dá outras 
pro'll.dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1° - Os Juizados Espec~a~s Cíve~s e Criminais, 

órgãos da Justiça Ordinár~a, serão criados pela União, no 

Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de 

sua competência. 

Art. 2° - O processo orientar-se-á pelos critérios 

da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual 

e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

a transação. 

, 
CAPITULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
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SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 3° - O Juizado Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

~~ menor complexidade, assim consideradas: .30.. 

I - as causas cUJo valor não exceda a quarenta vezes 

o salár~o ~n~mo; 

II - as enumeradas no art. 275, ~nc~so lI, do Código 

de Processo Civ~l; 

III - a ação de despeJo para uso propr~o; 

IV as ações possessórias sobre bens imóveis de 

valor nào excedente ao fixado no ~nc~so I deste artigo. 

Compete ao Juizado Especial promover a 

execução: 

I - dos seus Julgados; 

II - dos títulos executivos extraJudic~a~s, no valor 

de até quarenta vezes o salário mín~mo, observado o disposto 

no § 1° do art. 8° desta lei. 

Ficam excluídas da competênc~a do Juizado 

Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e 

de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3° - A opção pelo procedimento previsto nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 

neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 
, 

E competente, para as causas previstas 

nesta lei, o Juizado do foro: 

I - do domicilio do réu ou, a critério d~ autor, do 
local onde aquele exerça atividades profissionais ou 



• 

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 

sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do dom1cilio do autor ou do local do ato ou 

fa to, nas ações para repara.:~ào de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo un1CO Em qualquer hipótese, poderá a 

ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

SEÇÃO II 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUIZES LEIGOS 

Art. 5° - O Juiz dirig1rá o processo com liberdade 

para determinar as provas a serem produz1das, para apreciá-las 

e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica. 

Art. 6° - O Juiz adotará em cada caso a decisão que 

reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da 

lei e às exigências do bem comum. 

Os conciliadores e Juizes leigos são 

auxiliares da Justiça, 
. . 

pr1me1ros, recrutados, os 

preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, 

entre advogados com mais de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único - Os Juizes leigos ficarão impedidos 

de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto 

no desempenho de suas funções. 

SEÇÃO III 

DAS PARTES 

Art. 8° Não poderão ser partes, no processo 

instituido por esta lei, o incapaz, o preso, as pessoas 

• 
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jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a 

massa falida e o insolvente civil. 

Somente as pessoas físicas capazes serão 

admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos 

os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 2° - O maior de dezoi to anos poderá ser autor, 

independentemente de assistência, 

conciliação. 

inclusive para fins de 

Art. 9° - Nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerã0 pessoalmente, podendo ser 

assistidas por advogado; nas de valor superior, a ass1stência 

é obri9atória. 

§ 1° - Sendo facultativa a assistência, se uma das 

partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for 

pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se 

qu1ser, assistência judiciária prestada por- órgão instituído 

. junto ao ~uizado Especial, na forma da lei local. 

§ 2° - O Juiz alertará as partes da conveniência do 

patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

O manda to ao advogado poderá ser verbal, 

salvo quanto aos poderes espec1a1s. 
, 

reu, sendo pessoa jurídica ou titular de - O 

firma individual, poderá ser representado por prepos to 

credenciado. 

Art. 10 Não se admi tirá, no processo, qual quer 

forma de intervenção de terceiro nem de assistência. 

AdDUtir-se-á o litisconsórcio. 

Art . 11 - O Ministério Público intervirá nos casos 

previstos em lei . 



.. 

SEÇÃO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 Os atos processua~s serão públicos e 

poderão realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 

normas de organização judiciária. 

Art. 13 - Os atos processuais serão válidos sempre 

que preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 2° desta lei. 

§ 1° - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

A prática de atos processua~s em outras 

comarcas poderá ser solici tada por qualquer meio idôneo de 

comunicação. 

§ 3° - Apenas os atos considerados essenc~a1S serão 

~egistrados resumidamente, em notas manuscritas, 

datiloqrafadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos 

poderão ser gravados em fi ta magnética ou equi valente, que 

será inutilizada após o trânsito em julgado da decisão. 

§ 4° - As normas locais disporão sobre a conservação 

das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SEÇÃO V 

DO PEDIDO 

Art. 14 o processo instaurar-se-á com a 

apresentação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do 

Juizado. 

§ 1 ° - Do pedido constarão, de forma simples e em 

linguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

5 
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II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

III - o objeto e seu valor. 

§ 2° - É lícito formular pedido genérico quando não 

for possivel determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

§ 3° - O pedido oral será reduzido a escrito pela 

Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de 

fichas ou formulários impressos. 

Art. 15 - Os pedidos mencionados no art. 3° desta 

lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última 

hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite 

fixado naquele dispositivo. 

Art. 16 - Registrado o pedido, independentemente de 

distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a 

sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dia •• 

Art. 17 - Comparecendo inicialmente ambas as parte., 

instaurar-se-á, desde. 1090, a sessão de conciliação-, 

dispensados o registro prévio de pedido e a citação. 

Parágrafo único Havendo pedidos contrapostos, 

poderá ser dispensada a contestação formal e ambos serão 

apreciados na mesma sentença. 

SEÇAO VI 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

Art. 18 - A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com av~so de recebimento em 

mão própria; 

II tratando-se de pessoa jurídica ou firma 

indi vidual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que 

será obrigatoriamente identificado; 

III sendo necessário, por oficial de justiça, 

independentemente de mandado ou carta precatória. 



A ci tação conterá cópia do pedido inicial , 

dia e hora para comparecimento do ci tando e advertência de 

que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de p l ano . 

S 2° - Não se fará citação por edital. 

S 3° - O comparecimento espontâneo suprirá a falta 

ou nulidade da citação. 

Art. 19 As intimações serão feitas na forma 

prevista para ci tação, ou por qualquer outro meio idôneo de 

comunicação. 

§ Dos atos praticados na audiência, 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes. 

§ 2° - Aa partes comunicario ao juizo as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes 

as intimações enviadas ao local anteriormente indicado , na 

ausência da comunicação. 

SEÇAO VII 

DA REVELIA 

Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessão de 

conciliação ou à audiência de instrução e j ulgamento, 

reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido i nicial, 

salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

-SEÇAO VIII 

DA CONCILIAÇÃO E DO JUÍZO ARBITRAL 

Art. 21 - Aberta a sessão, o Jui z togado ou leigo 

esclarecerá as partes presentes sobre as van tagens da 

conciliação, mostrando-lhes os r~scos e as conseqliências do 

'----------------
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UI litigio, especialmente quanto ao disposto no § 3° do art. 3° 
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desta lei. 

Art. 22 - A conciliação será conduzida pelo Juiz 
:!:::o:t oco 
~ M togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação . 
.... 

Parágrafo único - Obtida a conciliação, esta será 

reduzida a escri to e homologada pelo Juiz togado, medi ante 

sentença com eficácia de titulo executivo. 

Art. 23 Não comparecendo o demandado, o Juiz. 

togado proferirá sentença. 

Art. 24 Não obtida a conciliação, as partes 

poderão optar, de comum acordo, pelo juizo arbitral, na forma 

prevista nesta lei. 

§ 1° - O juizo arbitral considerar-se-á instaurado, 

independentemente de termo de compromisso, com a escolha do 

árbi tro pelas partes. Se es te não es ti ver presente , o Jui z 

convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência 

de instrução. 

§ 2° - O árbi tro será escolhido dentre os juizes 

leigos. 

Art. 25 O árbitro conduzirá o processo com os 

mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 5° e 6° desta 

lei, podendo decidir por eqüidade. 

Art. 26 - Ao término da instrução, ou nos C1nco dias 

subseqúentes, o árbi tro apresentará o laudo ao Juiz togado 

para homologação por sentença irrecorrivel. 

SEÇÃO IX 

DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 27 Não instituido o juizo arbitral, 

proceder-se-á i medi a tamen te à audiência de instrução e 

julgamento, desde que não resulte prejuizo para a defesa. 



Parágrafo único Não sendo possível a sua 

realização imediata, será a audiência designada para um dos 

quinze dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e 

testemunhas eventualmente presentes. 

Art. 28 - Na audiência de instrução e julgamento 

serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em sequida, 

proferida a sentença. 

Art. 29 . - Serão decididos de plano todos os 

incidentes que possam interferir no regular prosseguimento da 

audiência. As demais questões serão decididas na sentença. 

Parágrafo único - Sobre os documentos apresentados 

por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte 

contrária, sem interrupção da audiência. 

SEÇAO X 
, 

DA RESPOSTA DO REU 

Art. 30 - A contestação, que será oral ou escri ta, 

conterá toda matéria de defesa, exceto argüição de suspeição 

ou impedimento do Juiz, que se processara na forma da 

legislação em vigor. 
, , 

Art. 31 - Não se admitirá a reconvenção. E 11cito ao 

réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos limites 

do art. 3° desta lei, desde que fundado nos mesmos fatos que 

constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor poderá responder ao pedido 

do réu na própria audiência ou requerer a designação da nova 

data, que será desde logo fixada, cientes todos os presentes. 

SEÇÃO XI 

DAS PROVAS 

Art. 32 Todos os meios de prova mora1m'Ulte 

legitimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

9 
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Art. 33 Todas as provas serão produzidas na 

audiência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas 

previamente, podendo o Ju~z limitar ou excluir as que 

considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 34 - As testemunhas, até o máximo de três para 

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento 

levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de 

intimação, ou mediante esta, se assim for requerido. 

§ 1° - O requerimento par~ intimação das testemunhas 

será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da 

audiência de instrução e julgamento. 

Não comparecendo a testemunha intimada, o 

Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 

necessário, do concurso da força pública . 

Art. 35 Quando a prova do fato ex~g~r, o Juiz 

poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes 

a apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único - No curso da audiência, poderá o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar 

inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa 

de sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36 - A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art . 37 - A instrução poderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

Art. 38 

SEÇÃO XII 

DA SENTENÇA 

A sentença mencionará os elementos de 

convicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes 

ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 



Parágrafo único Não se admitirá sentença 

condenatória por quantia ilíquida, ainda que genér~co o 

pedido. 
, 

Art. 39 E ineficaz a sentença condenatória na 

parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40 o Juiz leigo que tiver dirigido a 

instrução proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao 

Juiz togado, que poderá homologá-la, proferir outra em 

substi tuição ou, antes de se manifestar, determinar a 

realização de atos probatórios indispensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, excetuada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

§ 1° - O recurso será julgado por uma turma COilipOSta 

por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

S 2° - No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da 

qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 10 - O preparo será fei to, independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção. 

Após o preparo, a Secretaria intimará o 

recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano 

irreparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a transcrição 

da gravação da fita magnética a que alude o § 3° do art. 13 

1 1 
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desta lei, correndo por conta do requerente as despesas 

respectivas . 

Art. 45 As partes serão intimadas da data da 

sessão de julgamento. 

Art . 46 - O julgamento em segunda instância constará 

apenas da ata, com a indicação s uficiente do processo, 

fundamentação sucinta e parte dispos i ti va. Se a sentença for 

confirmada pelos próprios fundamentos , a súmula do julgamento 

servirá de acórdão. 

Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso de 

divergência desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde 

houver, ou ao Tribunal de Justiça , s em efeito suspenB~vo, 

.; cabivel quando houver divergência com a jurisprudência do 
J 

cn 
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próprio Tribunal ou de outra turma de 

valor do pedido julgado improcedente ou 

superior a vinte salários mínimos . 

SEÇÃO XI I I 

Jui zes , ou quando o 

da condenação for 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão , houver obscuridade, contradição, omissão 

ou dÚv"lda . 

Parágrafo único 

corrigidos de ofício. 

Art. 49 Os 

Os e rros materiais podem ser 

embargos de declaração serão 

interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, 

contados da c~ência da decisão. 

Art . 50 Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 



Art. 51 

previstos em lei: 

SEÇÃO XIV 

DA EXTINÇÃO 00 PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 00 MÉRITO 

• 

Extingue-se o processo, além dos casos 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das audiências do processo; 

II - quando inadmissivel o procedimento instituído 

por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

III quando for reconhecida a i nCOdipetência 

territorial; 

IV quando sobrevier qualquer dos impedimentos 

previstos no art. 8° desta lei; 

V - quando, falecido o autor , a hab~litação depender 

de sentença ou não se der nc) prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a 

ci tação dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

A extinção do processo independerá, em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

- No caso do 
. . 
~nc~so I deste artigo, quando 

comprovar que a ausência decorre de força ma~or, a parte 

poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

SEÇAO XV 

DA EXECUÇÃO 

Art. 52 - A execução da sentença processar-se-á no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

13 
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I a s sentenças serão necessariamente líquidas , 

.~ contendo a c onversão em Bônus do Tesouro Nacional - BTN ou 
u 

índice equivalente ; 

I I os cálculos de conversão de índices, de 

honorários, de j uros e de outras parcelas serão efetuados por 

servidor judicial; 

II I - a intimação da sentença será feita, serupre que 

possível, na própria audiência em que for proferida. Nes sa 

intimação, o vencido será instado a cumprl.r a sentença tão 

logo ocorra seu trãnsi to em julgado, e advertido dos efei tos 

do seu descumprimento (inciso V) ; 

IV nao cumprida voluntarl.amente a sentença 

transitada em julgado, e tendo havido solicitação do 

interessado , que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à 

execução, dispensada nova citação; 

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou 

de não fazer , o Juiz, na sentença ou na fase de execução, 

cominará mul ta diária, arbi trada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não 

cumprida a obri gação, o credor poderá requerer a elevação da 

multa ou a t rans formação da condenação em perdas e danos, que 

o Juiz de i mediato arbitrará, seguindo-se a execução por 

quantia certa , ~ncluída a muI ta vencida de obriqação de dar, 

quando evidenciada a malícia do devedor na execução de 

julgado; 

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedor deve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá 

autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a 

tra tar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará 



em juizo até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o 

preço inferior ao da avaliação, as partes serão ouvidas. Se o 

pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos 

casos de alienação de bem móvel, ou hipotecado o imóvel; 

VIII é dispensada a publicação de editais em 

jornais, quando se tratar de alienação de bens de pequeno 

valor; 

IX - o devedor poderá oferecer embargos , nos autos 

da execução, versando sobre: 

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele 

correu à revelia; 

b) manifesto excesso de e xecuçao ; 

c) erro de cálculo ; 

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 

obrigação, superveniente à sentença . 

Art. 53 A execução de título execut1vo 

extrajudicial, no valor de até quarenta salár10s mínimos, 

obedecerá ao disposto no Código d e Processo Civ11, com as 

modificações introduzidas por esta lei. 

§ 1° - Efetuada a penhora, o devedor será intimado a 

comparecer à audiência de conci l iação, quando poderá oferecer 

embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. 

Na audiência , será buscado o me10 ma1S rápido 

e eficaz para a solução do li tígio, se possível com dispensa 

da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

ou tras medidas cabí vei s , o pagamen to do débi to a prazo ou a 

prestação, a dação em pagamento ou a imediata adjudicação do 

bem penhorado. 

§ 3° - Não apresentados os emba~gos em audiência, ou 

julgados improcedentes, qualquer das partes poderá requerer ao 

Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo anterior. 

15 
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§ 4° - Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será 

devolvendo-se os documen tos ao autor . 

SEÇÃO XVI 

DAS DESPESAS 

imediatamente extinto, 

Art. 54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, 

em primeiro grau de Jurisdição, do pagamento de custas, taxas 

ou despesas . 

Parágrafo un~co - O preparo do recurso, na forma do 

§ 1 0 d t o ar . 42 desta lei, compreenderá todas as despesas 

processua~s , i nclus~ve aquelas dispensadas em pr~me1ro grau de 

jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária 

gratui ta . 

Art. 55 - A sentença de primeiro grau não condenará 

o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os 

casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, 

vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão 

f i xados entre dez por cento e vinte por cento do valor de 

condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da 

causa. 
Parágrafo único 

custas, salvo quando: 

Na execução não serão contadas 

I - reconhecida a litigância de má-fé; 

I I - improcedentes os embargos do devedor; 

III - tratar-se de execução de sentença que tenha 

sido objeto de recurso improvido do devedor. 

Art. 56 

i mplantadas as 

SEÇAO XVIr 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Instituído o Juizado 

curadorias necessár~as e 

assistência j udiciári a . 

Especial, serão 

o serv~ço de 



Art. 57 o acordo extrajudicial, de qualquer 

natureza ou valor, poderá ser homologado, no juízo competente, 

independentemente de termo, valendo a sentença como tí tulo 

executivo Judic~al. 

Parágrafo único - Valerá como título extraJudic~al o 

acordo celebrado pelas partes, por ~nstrumento escrito, 

referendado pelo órgão competente do Ministério Público. 

Art. 58 - As normas de organização judiciária local 

poderão estender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a 

causas não abrangidas por esta lei. 

Art. 59 - Não se admitirá ação resc~sória nas causas 

sujeitas ao procedimento instituído por esta lei. 

, 
CAPITULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAI S 

DISPOSIÇÕES GE~S 

Art. 60 - O Juizado Especial Criminal, provido por 

Juízes togados ou togados e leigos, tem competência para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo. 

Art. 61 Consideram-se infrações pena~s de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as 

contravenções pena~s e os cr~mes a que a lei com~ne pena 

máxima não superior a um ano, excetuados os casos em que a lei 

preveJa procedimento especial. 

Art. 62 O processo perante o Juizado Especial 

orientar-se-á pelos critérios da oralidade , informalidade, 

econo~a processual e celeridade, . objetivando , sempre que 

possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a 

aplicação de pena não privativa de liberdade. 

17 
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SEÇÃO I 

DA COMPETENCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63 - A competência do Juizado será determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração penal. 

Art. 64 Os atos processua1S serão públicos e 

poderão realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme dispuserem as normas de organização 

judiciária. 
Art. 65 - Os atos processuais serão válidos sempre 

que preencherem as finalidades para as quais foram realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 62 desta lei. 

§ 1° - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

§ 2° - A prática de atos processua1s em outras 

comarcas poderá ser solici tada por qualquer me10 hábil de 

comunicação. 

§ Serão objeto 

exclusivamente os atos havidos por 
realizados em audiência de instrução e 

de registro escrito 

essenc1a1s. Os atos 
Julgamento poderão ser 

gravados em fita magnética ou equivalente. 

Art. 66 A citação será pessoal e far-se-á no 

próprio Juizado, sempre que possível, ou por mandado. 

Parágrafo único - Não encontrado o acusado para ser 

citado, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum 

para adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67 - A intimação far-se-á por correspondênc1a, 

com aV1SO de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 

da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo 

necessário, por oficial de justiça, independentemente de 

mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo 

de comunicação. 



Parágrafo único - Dos atos praticados em audiência 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados 

e defensores. 

Art. 68 - Do ato de intimação do autor do fato e do 

mandado de citação do acusado, constará a necessidade de seu 

comparecimento acompanhado de advogado , com a advertência de 

que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público. 

SEÇÃO II 

DA FASE PRELIMINAR 

19 

Art. 69 A autoridade policial que tomar 

conhecimento da ocorrência lavrará tenno circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a 

vítima, prov~denciando-se as requisições dos exames per~ciais 

necessários. 

Parágrafo un~co Ao autor do fa~o que, após a 

lavratura do tenno, for imediatamente encaminhado ao Juizado 

ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá 

prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a vítima, e 

não sendo possível a realização imediata da audiência 

preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão 

cientes. 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de q~alquer dos 

envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for 

o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 

desta lei. 

Art. 72 Na audiência preliminar, presente o 

representante do Ministério Público, o autor do fato e a 

ví tima e, se possível, o responsável ci vil, acompanhados por 

s eus advogados, o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da 
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composição dos danos e da acei tação da proposta de aplicação 

imediata de pena não privativa de liberdade. 

Art. 73 - A conciliação será conduzida pelo Juiz ou 

por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único - Os conciliadores são auxili~ da· 

Justiça, recrutados, na fonna da lei local, preferents l o te>' 

entre bacharéis em Direito, excluidos os que exerçam funções 

na administração da Justiça Criminal. 

Art. 74 A composição dos danos C~V1S será reduzida 

a escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 

irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo 

civil competente. 

Parágrafo ún1co Tratando-se de ação penal de 

iniciativa privada ou de ação penal pública condicionada à 

representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao 

direito de queixa ou representação. 

Art . 75 - Não obtida a composição dos danos C1V1S, 

será dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer 

o direito de representação verbal, que será reduzida a termo. 

Parágrafo un1co o não oferecimento da 

representação na audiência preliminar não implica decadência 

do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 Havendo representação ou tratando-se de 

cr1me de ação penal pública incondicionada, não sendo caso de 

arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser 

especificada na proposta. 

§ 1° - Nas hipóteses de ser a pena de multa a única 

aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

§ 2° 

comprovado: 

Não se admitirá a proposta se ficar 



I ter sido o autor da infração condenado, pela 

prática de crime, à pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva; 

II - ter sido o agente beneficiado anterioLlllente, no 

prazo de Cl.nco anos, pela aplicação de pena restritiva ou 

multa, nos termos deste artigo; 

III não indicarem os antecedentes, a conduta 

social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da 

medida. 

§ 3 0 
- Acei ta a proposta pelo autor da infração e 

seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 

§ 4 o - Acolhendo a proposta do Ministério Público 

aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a pena 

restritiva de direitos ou multa, que não importará em 

reincidência, sendo registrada apenas para impedir novamente o 

mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

§ 50 - Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art. 82 desta lei. 

§ 6 o - A imposição da sanção de que trata o § 4 o 

deste artigo não constará de certidão de antecedentes 

criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, 

e não terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação 

cabível no juizo civel. 

SEÇÃO III 

DO PROCEDiMENTO SUMARIÍSSIMO 

Art. 77 Na ação penal de iniciativa pública, 

quando não houver aplicação de pena, pela ausência do autor do 

fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 

desta lei, o Ministério Público oferecerá ao JUiz, de 
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imediato, denúncia oral, se não houver necessidade de 

diligências imprescindiveis . 

Para o oferecimento da denúncia, que será 

elaborada com base no termo de ocorrência referido no art. 69 

desta lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á 
do exame do corpo de deli to quando a mater~alidade do cr~me 

estiver aferida por boletim médico ou prova equivalente. 

§ 2° - Se a complexidade ou circunstânc~as do caso 

não permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público 

poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, 

na forma do parágrafo único do art. 66 desta lei. 

Na ação penal de iniciativa do ofendido 

poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Ju~z verificar se 

a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta 

lei. 

Art . 78 Oferecida a denúncia ou que~xa, será 

reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela 

ficará ci tado e imediatamente cientificado da designação de 

dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual 

também tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o 

responsável civil e seus advogados. 

Se o acusado não estiver presente, 
, 

sera 

citado na forma dos arts. 66 e 68 desta lei e cientificado da 

data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela 

trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para 

~ intimação, no mínimo cinco dias antes de sua realização. 
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Não estando presentes o ofendido e o 

responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta 

lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 



§ 3° - As testemunhas arroladas serão intimadas na 

forma prevista no art. 67 desta lei. 

Art. 79 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver 

-havido possibilidade de tentativa de conciliação e de 

oferecimento de proposta pelo Ministério Público, 

proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta lei. 

Art. 80 Nenhum ato será adiado, determinando o 

Juiz, quando impresc~ndível, a condução coerci tiva de quem 
-deva comparecer. 

Art. 81 - Aberta a audiência, será dada a palavra ao 

defensor para responder à acusação, após o que o Juiz 

receberá, ou não, a denúncia ou que~xa; havendo recebimento, 

serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, 
" ihterrogando-se a segu~r o acusado, se presente, passando-se 

imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença. 

§ l° - Todas as provas serão produzidas na audiência 

de instrução e julgamento, podendo o Juiz limi tar ou excluir 

as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

§ 2° - De todo o ocorrido na audiência será lavrado 

termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve 

resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a 

sentença. 

§ A sentença, dispensado o relatório, 

mencionará os elementos de convicção do Juiz. 

Art. 82 Da decisão de rejeição da denúncia ou 

23 

queixa e da sentença caberá apelação, que poderá ser ju19ada-

por tuz h 
, -

em exerCl.Cl.O no primeiro composta de três Juizes 

grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 1 ° - A apelação será interposta no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, 

... 
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pelo réu e s eu defensor, por petição escrita , da qual 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 

o recorrido será intimado para oferecer 

resposta escrita no prazo de dez dias. 

§ 3° - As partes poderão requerer a transcr~ção da 

gravação da fita magnética a que alude o § 3° do a rt. 65 des t a 

lei. 

§ 4 ° - As partes serão intimadas da da ta da ses s ã o 

de julgamento pela imprensa. 

§ 5° - Se a sentença for confirmada pelos própr~ os 

fundamento s, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

Art. 83 - Caberão embargos de declaração quando, em 
!E 

.~ sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, om.1ssão 
(J 

ou dúvida. 

§ 1 ° - Os embargos de declaração serão opostos por 

escri to ou oralmente, no prazo de c~nco dias , contados da 

ciência da decisão. 

§ 2 o - Quando opos tos con tra sentença, os embargos 

de declaração s uspenderão o prazo para o recurso . 

ofício. 

§ 3 ° - Os erros materiais podem ser corrigidos de 

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO 

Art. 84 - Aplicada exclusivamente pena de multa, seu 

cumprimento far- se-á mediante paqamento na Secretaria do 

Juizado. 

Par ágrafo único Efetuado o pagamsnto, o Juiz 
decl arará extinta a punibilidade, determinando que a 

condenaç ã o não fique constando dos reg~stros cr~m~na~s , exceto 

para fi ns de r equisição ]ud·cial. 



Art. 85 - Não efetuado o pagamento de muI ta, 
, 

sera 

fei ta a conversão em pena privativa da liberdade, ou 

restritiva de direitos, nos termos previstos em lei. 

Art. 86 A execuçao das penas privativas de 

liberdade e restritivas de direitos, ou de multa cumulada com 

estas, será processada perante o órgão competente, nos termos 

da lei. 
SEÇAO V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homologação do acordo civil e 

aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 

76, § 4°), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual. 

SEÇÃO VI 
-DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 88 - Além das hipóteses do Código Penal e da 

leqislação especial, dependerá de representação a ação penal 

relativa aos crunes. de lesões corporais leves a lesões 

culposas. 

Art. 89 - Nos crl.mes em que a pena mínima cominada 

for igualou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta 

lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde 

que o acusado não esteJa sendo processado ou nao tenha sido 

condenado por outro crime, oresentes os demais requisl.tos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do 

Código Penal) . 

Aceita a proposta pelo acusado e seu 

defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, 

poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 
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I reparação do dano , salvo impossibilidade de 

fazê-lo: 
11 - proibição de f reqüentar determinados lugares; 

111 proibição de ausentar-se da comarca onde 
t:C": 
~ ~ reside, sem autorização do J u i z; 

IV - comparecime n to pessoal e obrigatório a juízo, 

mensalmente, para informar e j ustificar suas ativ~dades. 

§ 2° - O Ju~z poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato 

e à situação pessoal do acusado . 

§ 3 ° - A suspensão será revogada se, no curso do 

prazo, o benefi ciário vier a ser processado por outro crime ou 

não efetuar, sem motivo justificado , a reparação do dano. 

§ 4° - A suspensão poderá ser revogada se o acusado 

v~er a ser p r ocessado, no curso do prazo, por contravenção, ou 

descumprir qualquer outra' condição imposta. 

Expirado o prazo sem revogação, o Juiz 

declarará e x tinta a punibilidade. 

§ 6° - Não correrá a prescrição durante o prazo de 

suspensão do processo. 
§ 7° - Se o acusado não aceitar a proposta prevista 

nes t e art~go, o processo prossegu~rá em seus ulteriores 

termos. 

Art . 90 As disposições desta lei não se aplicam 

a os processos penais c UJa instruçã o j á estiver iniciada. 

Art. 91 - Nos casos em que esta lei passa a ex~g~r 

r epresentação para a proposi tura da ação penal pública, o 

ofendido ou seu representante l egal será intimado para 

ofe recê-la no prazo de trinta dias, s ob pena de decadência. 

Art . 92 - Aplicam-se subs~diar~amente as disposições 

dos Códl.<)os Penal e de Processo Penal , no que não forem 

incompatíve~s com esta lei. 



CAPITULO IV 

DISPOSIÇOES FINAIS COMUNS 

Art. 93 - Lei Estadual disporá sobre o Sistema da 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

composição e competência. 
sua organização, 

Art. 94 Os serv~ços de cartório p~o ser 

prestados, e as audiências realizadas fora da sede da C"wrca, 

em bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações 

de prédios públicos, de acordo COúl audiências previam Bnte 

anunciadas .. 

Art. 95 - Os Estados, Distrito Federal e Territ6rios 

criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de seis 

meses, a contar da vigência desta lei. 

Art. 96 Esta lei · entra em vigor no prazo de 

sessenta dias após a sua publicação. 

Art. 97 - Ficam revogadas a Le~ n° 4.611, de 2 de 

abril de 1965 e a Lei nO 7.244, de 7 de novembro de 1984. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 0lde s~~ ~1995. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnia - DF 
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Oficio n° S 1 L[ (CN) 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 1.005, de 1995, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara n° 91 , de 1990 (PL n° 1.480, de 1989, nessa Casa), que "dispõe 
sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Senado Federal, em O j de outubro de 1995 

Senador José Samey 
Presidente do Senado Federal 

, 

._-=----~--~--------~_ .. . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
rfrl. 

ARQUIVE-SE 
, 
i 



'" .!! 

~ 

r 

I Ass.: 

,., 

... ..-., . . ~ .. 
I 

- ._---------_., 
Ir .&~i _______ :: . )-~-?i-.. - , 

... 5?':I I.L?j~ ... · .~_.m ___ ._1 O l{ L . 

~ -
Po ,to' " 



I ,no ') 

COl! UillC) <t \'o~;' !:::'. '':Ilci~ q, L, lOS : •• teS do panigraro l' uo 
CünstÍluiç:io F dcr'l, tkci li vctu parcilllmcn:' o Pm.id,) ti . ~c : n° 1.<180, ,'. ~98() 
<;,..- "('1) F/.(I .'''1'\ Ill' A "D', J-'C "() ,., O" Jlll·/.' 1.". ,'~ ..... v ;,,'1' , ..... r, "I'" " CrI' 111' ,..,,\:,. 

artigo 66 da 
(n° 91/90 no 
c dá outras ... d""":\J ... l,... _,L..I "'/' 'li \.,.. ., .. , t. ,", ),;,C .. , .i l.v.; l .... ·l/· ....... H df_ i ,,", d ~ • .l! .... lol 

• 1'" • ,I 

111 tIV1CC!lC. IS , . 

n (ji"l'l"··'tl·\'() (".~ ',i'" l'" ..:: o SC<'UI·,·tC · ..... a.·I/',,~ v,,~l\ ..... \u.,v'v. b J. 

",\,. ,17 • ,.: 'I' ,,11 ')')U' 'I..'! I' S:'j llll' I' ",,;1"· {'-., u';, C~["".nf'l·'" ~ •• I., • o 'L . L . \.,~ ........ t '- .(,; .. .~, ~ _'\,.;\ . .... L ...... I O.C .. , ~_, ..... \..; U 

'r' ';[''''l'll u'~'" ! 1'''1 I" ')n Ir. I' 't!\'Cl' Ol '1') ~1' 'l'!}ll' .. ,I J \' I 1""1 ~'cr 1 (' CI' IJ I~.'"'' ..... "'\ ~ '-.""', \ ............. .. ., ... \ ... _~ l .. v .; ........ t ... ." .... 

d(;ssc julgamc to ao 
o sus")cnsivo, c bfvc! 

\~l.::mdo hem '':1' divc\ gênci:.: COrl. : juri'.pr H;':;,:<.::':''':, J.!'(J; :li 'llllJunal o I de outr,~ turma de 
J~lf/.es. ou qU:i!Id,) o \ '!lOI' do !,c't:Ú(l jul.=;:tdo · li:r . ·(~~~(,:,: ~c ').1 '::: com:cuu\;'ãc 'or sup~r'or a 

p, :~:ío ;,) v..: 10 _. - -------

(, 1 1',\' 'l~l·:" ,1'1 \ \1,.'\ C"" ""S;I') S .... </"')''\1'('\ '1', l I 1"",·0 "C~ ·.lT·~ 4"'/ ' ~ •. , , 1.. c .... \J ~. _ "" ·d~ 6'l;.....l ...... ~ .. , ,c :d .. ... ~ .. l~ .. \..'; .. v ...... .:.' ... -...:. .... 1... j . .... '-. .. 

t· ,,) ar!. -~ -: do ');< :U L:'; lei de:ve ~>~.' VLL:\~.,). ~\.!lJ f'u:i(I;.m;~:1I(l no interesse piJblico, 
., )""1'1' '1 i l"'! '~IÜ '1"· ... q ";1'1 Ci>ll " l· q ;·· ··11;"., ''''r l 1)."" ",' f( l' I'.-r . 'i"" ,'" "r "J(l!"l'd " 'lc 
J .... 1 1 """ 11.\", 'l' '".; .. ..., IA\. l\ V (. ... . , ..... 1..'-1.. \\. ... ~)\. r.A ...... I ......... ) J./ ~ '~ .... """ J,.l ..... lV ( l'b " !..\. 

11")(' ·,·s' "! ') fi"" {"I( n."..,." '("'1'; '1 ('(""1 '. "~"l";;) 1. "",, ,~, 'y. ;1' ') \/\·(·to qu" .,1" (,.,.: ,;. 1'1"" o t \ ............ *\&, \.ài.-"", .... J i.. ..... \. ....... -\... ,. \.. .. .... ~ ,\ ... l. \\0"'" .j.'--, ...... 1. .... r{' , .. ,'li! ~" , ) ... . ... í\.. ... IH, ..... J" .....L 

"ti l~ "1/') ,I. r"'c' '~~<.."" ,', .... J .. , ....... :", i ),,·,;S "1 ' '.1. .' I " ·'l • 'I ~ 'li.,.[.\·,· .... ,/) .,...." t''''--:''''(} 11"'S ll"-' \.,··'t " .L.C,.,.)I,; L."", • "".' t. ... ' ... U.\ l~ .. "0' ~. I '~. ~. ( ........ ,.1 , ~.h, _-' •. , .J. uL J u \ C.l, 
')j'{'V' • 1 1/, I'" "tO' .', 1''''/' (1",;. (":"'''11' '·(ll'I-·I·']····"l.). ",' '" (.;,() l"IIC ''''O\ICU '1 D"O" ~"'I'I';'(O C l ...... I\J .. , ..... .. ,,~ ..... llJ .. , . .1 .,' \0, .... , .... -", \... J ,' . .... 4 .... ' ... ", V .' ~.' .. . t .I' lo'" ... '-. 1 ~ ;r/.,.'; ~.c.l. 

("te • ,'." 1,,1. C':' '·C·l' .... ,'c '(""1 n ''':)''; 'j"c'" ",,'11,o'f"I" ." l .. I..\"',-I ........ , IV lJ .... .. ..... \...lC \.l,,", j ...... '.) ............ . 

nrL!!i:lia, 26 de setembro le 1995 . 

. 
\ , 

o , 
') 



A\';,~,o ',l.J ') ~ 'Sl JY') /\ r .. / ...... C' .'" " .c . uLh" , I .• " \.... I":!. 

D:":lsflia, 26 de setembro de 1995. 

Senhor Primeiro Scnc!,íl'io, 

E:xanlin!1O 

" .. ' ' .... '", l .. ~ (. 1 o ~ ') c se I ..... ' . ( ,l, '"t..,; '.) . • 1. 

!cncios::\lr!cnt .::, 

\ \' -,-.-
'1 

-- --~---



, 

, 

PROJETO DE LEI 

N° 1.480/89 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° 91/90 NO SENADO FEDERAL 

EMENT A: Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e criminais e dá outras 

providências. 

AUTOR: DEPUTADO MICHEL TEMER 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA:23.02.89 DCN (Seção I), DE 24.02.89 

COMISSÕES: 
Const., Justiça e Redação 

RELATORES: 
Dep. lbrahirn Abi-Ackel 
Dep. João Natal 
(Redação Final) 

ENC AMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 

Através do Oficio PS-GSE/N° 203, de 31.10.90 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 01.11.90 - DCN (Seção IT) de 02.01.95. 

COMISSÕES: 
Constituição e Justiça 

Diretora 

RELATORES: 
Seno José Paulo Bisol 
(Parecer n° 322/95 - CCJ) 
Seno Lucídio Portella 
(Parecer n° 134/95 - CDIR) 

ENCAMINHAMENTO À C Âl\lARA DOS DEPUTADOS, DO 

SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO SENADO; 

Através do Oficio SM/N° 343, de 25.05.93 



TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO SENADO NA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS: · 

LEITURA: 05.08.93 DCN (Seção 1), DE 06.08.93 

COMISSÕES: RELATORES: 

Const., Justiça e Redação Dep. Ibrahim Abi-Ackel 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem nO 34, de 08.09.95 . 

VETO PARCT.\L MENS N° 
(n° 1.005/95, na origem) 

Parte sancionada: Lei nO 9.099. de 26/09/95 

(0.0 . de 27/09/95) 

Parte vetada: 

LEITURA: 

/95-CN 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAT'"lIT AÇÃO: 



• 

I 

• 

, 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cí veis e Criminais e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

-DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1° - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 

órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no 

Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de 

sua competência. 

da 

e 

a 

Art. 2° - O processo orientar-se-á pelos cri térios 

oralidade, 

celeridade, 

transação. 

simplicidade, informalidade, economia processual 

buscando, sempre que possível, a conciliação ou 

, 
CAPITULO 11 

, 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS ClVEIS 

-SEÇAO I 
~ 

DA COMPETENCIA 

Art. 3° - O Juizado Especial Cível tem competência 

para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 

menor complexidade, assim consideradas: 
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r - as causas cUJo valor não exceda a quarenta vezes 

o salário mínimo; 

rr - as enumeradas no art. 275, inciso rr, do Código 

de Processo Civil; 

rrr - a ação de despejo para uso próprio; 

rv ações 
., . 
lmovelS de 

, . 
possessorlas sobre bens as 

valor não excedente ao fixado no inciso r deste artigo. 

Compete ao Juizado Especial promover a 

execução: 

r - dos seus julgados; 

rI - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor 

de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto 

no § 1° do art. 8° desta lei. 

Ficam excluídas da competência do Juizado 

Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e 

de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3° - A opção pelo procedimento previsto nesta lei 

importará renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 

neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 
, 
E competente, para as causas previ s tas 

nesta lei, o Juizado do foro: 

r - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do 

local onde aquele exerça atividades profissionais ou 

economlcas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 

sucursal ou escritório; 

rr - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
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III - do domicilio do autor ou do local do ato ou 

fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único Em qualquer hipótese, poderá a 

ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo . 

-SEÇAO II 
, 

DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUIZES LEIGOS 

Art. 5° - O Juiz dirigirá o processo com liberdade 

para determinar as provas a serem produzidas, para apreciá - las 

e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica. 

Art. 6° - O Juiz adotará em cada caso a decisão que 

reputar malS justa e equânime, atendendo aos fins sociais da 

lei e às exigências do bem comum. 

Os conciliadores e Juizes leigos sao 

auxiliares da Justiça, recrutados, os 
. . 

prlmelros, 

preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, 

entre advogados com mais de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único - Os Juizes leigos ficarão impedidos 

de exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto 

no desempenho de suas funções. 

SEÇAO III 
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DAS PARTES 

Art. 8° Não poderão ser partes, no processo 

instituído por esta lei, o 1ncapaz, o preso, as pessoas 

jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a 

massa falida e o insolvente civil . 

§ 1 ° Somente as pessoas físicas capazes serão 

admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos 

os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 2° O maior de dezoi to anos poderá ser autor, 

independentemente de assistência, inclusive para fins de 

conciliação. 

Art. 9° Nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerao pessoalmente, podendo ser 

assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência 

é obrigatória. 

§ 1° - Sendo facultativa a assistência, se uma das 

partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for 

pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se 

qU1ser, assistência judiciária prestada por órgão insti tuído 

junto ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

§ 2° - O Juiz alertará as partes da conveniência do 

patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar. 

§ 3 ° O manda to ao advogado poderá ser verbal, 

salvo quanto aos poderes espeC1a1S. 

§ 4 ° - O réu, sendo pessoa jurídica ou ti tular de 

firma individual, poderá ser representado por preposto 

credenciado. 
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Art. 10 Não se adrni tirá, no processo, qualquer 

forma de intervenção de terceiro nem de assistência. 

Adrnitir-se-á o litisconsórcio. 

Art. 11 - O Ministério püblico intervirá nos casos 

previstos em lei . 

-SEÇAO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 Os atos processualS serão püblicos e 

poderão realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 

normas de organização judiciária. 

Art. 13 - Os atos processuais serao válidos sempre 

que preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 2 ° desta lei. 

§ 1° - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

§ 2° A prática de atos processualS em outras 

comarcas poderá ser solici tada por qualquer melO idôneo de 

comunicação. 

- Apenas os atos considerados essenClalS -serao 

registrados resumidamente, em notas manuscritas, 

datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos 

poderão ser gravados em fita magnética ou equivalente, que 

será inutilizada após o trânsito em julgado da decisão . 

§ 4° - As normas locais disporão sobre a conservação 

das peças do processo e demais documentos que o instruem. 

-SEÇAO V 
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DO PEDIDO 

14 O a Art. 

apresentação do 

Juizado. 

pedido, 

processo 

escrito ou 

instaurar-se-á com 

oral, à Secretaria do 

§ 10 - Do pedido constarão, de forma simples e em 

linguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 

11 - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta ; 

111 - o objeto e seu valor. 

§ 2 0 
- É lícito formular pedido genérico quando nao 

for possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação . 

§ 3 o - O pedido oral será reduzido a escri to pela 

Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de 

fichas ou formulários impressos. 

Art. 15 Os pedidos mencionados no art. 3 0 desta 

lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última 

hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite 

fixado naquele dispositivo. 

Art. 16 - Registrado o pedido, independentemente de 

distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a 

sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17 - Comparecendo inicialmente ambas as partes, 

instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, 

dispensados o registro prévio de pedido e a citação. 

Parágrafo único Havendo pedidos contrapostos, 

poderá ser dispensada a contestação formal e ambos serão 

apreciados na mesma sentença. 
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-SEÇAO VI 
- -DAS CITAÇOES E INTlMAÇOES 

Art. 18 - A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com aV1SO de recebimento em 

mão própria; 

II tratando-se de pessoa jurídica ou firma 

individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que 

será obrigatoriamente identificado; 

III sendo necessário, por oficial de justiça, 

independentemente de mandado ou carta precatória. 

§ 1 ° - A citação conterá cópia do pedido inicial, 

dia e hora para comparecimento do ci tando e advertência de 

que, não comparecendo es te, considerar- se-ão verdadei ras as 

alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

§ 2° - Não se fará citação por edital. 

§ 3° - O comparecimento espontâneo suprirá a fal ta 

ou nulidade da citação . 

Art. 19 As intimações serao feitas na forma 

prevista para ci tação, ou por qualquer outro meio idôneo de 

comunicação. 

§ 1° Dos atos praticados na audiência, 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes. 

§ 2° - As partes comunicarão ao juízo as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes 

as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação. 
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Art. 20 - Não comparecendo o demandado à sessão de 

conciliação ou 
, 
a audiência de instrução e julgamento, 

reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, 

salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

-SEÇAO VIII 
- , DA CONCILIAÇAO E DO JUIZO ARBITRAL 

Art. 21 - Aberta a sessao, o Juiz togado ou leigo 

esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da 

conciliação, mostrando-lhes os rlSCOS e as conseqüências do 

litígio, especialmente quanto ao disposto no § 3° do art. 3 ° 

desta lei. 

Art. 22 - A conciliação será conduzida pelo Juiz 

ta togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único Obtida a conciliação, esta será 

reduzida a escri to e homologada pelo Juiz togado, mediante 

sentença com eficácia de título executivo. 

Art. 23 Não comparecendo o demandado, o Juiz 

togado proferirá sentença. 

Art. 24 Não obtida a conciliação, as partes 

poderão optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma 

prevista nesta lei. 

§ 1° - O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 

independentemente de termo de compromisso, com a escolha do 



• 

• 

9 

árbi tro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz 

convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência 

de instrução. 

§ 2° o árbi tro será escolhido dentre os juízes 

leigos. 

Art. 25 o árbi tro conduzirá o processo com os 

mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 5° e 6° desta 

lei, podendo decidir por eqüidade. 

Art. 26 - Ao término da instrução, ou nos Clnco dias 

subseqüentes, o árbi tro apresentará o laudo ao Juiz togado 

para homologação por sentença irrecorrível. 
-SEÇAO IX 

-DA INSTRUÇAO E JULGAMENTO 

Art. 27 Não instituído o juízo arbitral, 

proceder-se-á imediatamente à audiência de instrução e 

julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Não sendo possível a sua Parágrafo único 

realização imediata, será a audiência designada para um dos 

qUlnze dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e 

testemunhas eventualmente presentes. 

Art. 28 Na audiência de instrução e julgamento 

serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, 

proferida a sentença. 

Art. 29 Serão decididos de plano todos os 

incidentes que possam interferir no regular prosseguimento da 

audiência. As demais questões serão decididas na sentença. 
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Parágrafo . . 
un1co os documentos apresentados Sobre 

por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte 

contrária, sem interrupção da audiência. 

-SEÇAO X 
. 

DA RESPOSTA DO REU 

Art. 30 - A contestação, que será oral ou escrita, 

conterá toda matéria de defesa, exceto argüição de suspe1çao 

ou impedimento do Juiz, 

legislação em vigor. 

que se processará na forma da 

. 
Art. 31 - Não se admitirá a reconvenção. E lícito ao 

réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos limites 

do art. 3° desta lei, desde que fundado nos mesmos fatos que 

constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único - O autor poderá responder ao pedido 

do réu na própria audiência ou requerer a designação da nova 

data, que será desde logo fixada, cientes todos os presentes . 

Art. 32 

SEÇAO XI 

DAS PROVAS 

Todos os me10S de prova moralmente 

legítimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para 

provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art. 33 Todas as provas serão produzidas na 

audiência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas 
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previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que 

considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 34 - As testemunhas, até o máximo de três para 

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento 

levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de 

intimação, ou mediante esta, se assim for requerido . 

§ 1° - O requerimento para intimação das testemunhas 

será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da 

audiência de instrução e julgamento. 

Não comparecendo a testemunha intimada, o 

Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se , se 

necessário, do concurso da força pública. 

Art. 35 Quando a prova do fato eXJ.gJ.r, o Juiz 

poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes 

a apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo 
, . 
unJ.co audiência, poderá curso da No o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar 

inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa 

de sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado . 

Art . 36 - A prova oral não será reduzida a escrito, 

devendo a sentença referir, no essencial, os informes trazidos 

nos depoimentos. 

Art. 37 - A instrução poderá ser dirigida por Juiz 

leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 
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-SEÇAO XII 

DA SENTENÇA 

Art. 38 A sentença mencionará os elementos de 

convicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes 

ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo 
, . 
unl.CO Não se admitirá sentença 

condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o 

pedido. 

Art. 39 
, 
E ineficaz a sentença condenatória na 

parte que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40 o Juiz leigo que tiver dirigido a 

instrução proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao 

Juiz togado, que poderá homologá-la, proferir outra em 

substituição ou, antes de se manifestar, determinar a 

realização de atos probatórios indispensáveis. 

Art. 41 - Da sentença, excetuada a homologatória de 

conciliação ou laudo arbi traI, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

§ 1° - O recurso 
, 

sera julgado por uma turma composta 

por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 2° - No recurso, as partes serão obrigatoriamente 

representadas por advogado. 

Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da 

qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 
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o preparo será fei to, independentemente de 

intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 

sob pena de deserção. 

Após o preparo, a Secretaria intimará o 

recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43 - O recurso terá somente efeito devolutivo, 

podendo o Juiz dar-lhe efei to suspensJ. vo, para evi tar dano 

irreparável para a parte. 

Art. 44 - As partes poderão requerer a transcrição 

da gravação da fita magnética a que alude o § 3° do art . 13 

desta lei, correndo por conta do requerente as despesas 

respectivas. 

Art. 45 As partes serão intimadas da data da 

sessão de julgamento. 

Art. 46 - O julgamento em segunda instância constará 

apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, 

fundamentação sucinta e parte disposi ti va. Se a sentença for 

confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão. 

Art. 47 - A lei local poderá instituir recurso de 

divergência desse julgamento ao Tribunal de Alçada, onde 

houver, ou ao Tribunal de Justiça, sem efeito suspensJ.vo, 

cabível quando houver divergência com a jurisprudência do 

próprio Tribunal ou de outra turma de Juízes, ou quando o 

valor do pedido julgado improcedente ou da condenação for 

superior a vinte salários mínimos. 

-SEÇAO XIII 



, 
14 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO 

Art. 48 - Caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão 

ou dúvida. 

Parágrafo único 

corrigidos de ofício. 

Os erros materiais podem ser 

Art. 49 Os embargos de declaração serão 

interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão . 

Art. 50 Quando interpostos contra sentença, os 

embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 

-SEÇAO XIV 
-DA EXTINÇAO DO PROCESSO SEM 

, 
JULGAMENTO DO MERITO 

Art. 51 Extingue-se o processo, além dos casos 

previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer 

das audiências do processo; 

11 - quando inadmissível o procedimento instituído 

por esta lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

111 quando for reconhecida a incompetência 

territorial; 

IV quando sobrevier qualquer dos impedimentos 

previstos no art. 8° desta lei; 
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v - quando, falecido o autor, a habilitação depender 

de sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a 

citação dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do 

fato. 

A extinção do processo independerá, em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes . 

No caso do 
. . 
l.ncl.so I deste artigo, quando 

comprovar que a ausência decorre de força mal.or, a parte 

poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

-SEÇAO XV 

-DA EXECUÇAO 

Art. 52 - A execução da sentença processar-se- á no 

próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

I as sentenças serão necessariamente líquidas , 

contendo a conversão em Bônus do Tesouro Nacional BTN ou 

índice equivalente; 

11 os cálculos de -conversa0 de índices , de 

honorários, de juros e de outras parcelas serão efetuados por 

servidor judicial; 

111 - a intimação da sentença será feita, sempre que 

possí vel , na própria audiência em que for proferida. Nessa 

intimação, o vencido será instado a cumprl.r a sentença tão 

logo ocorra seu trânsi to em julgado, e advertido dos efei tos 

do seu descumprimento (inciso V) ; 



• 

• 

16 

IV não cumprida voluntariamente a sentença 

transitada em julgado, e tendo havido solicitação do 

interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à 

execução, dispensada nova citação; 

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou 

de não fazer, o Jui z , na sentença ou na fase de execuçao, 

cominará mui ta diária, arbi trada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não 

cumprida a obrigação, o credor poderá requerer a elevação da 

multa ou a transformação da condenação em perdas e danos, que 

o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a -execuçao por 

quantia certa, incluída a mui ta vencida de obrigação de dar, 

quando evidenciada a malícia do devedor na execuçao do 

julgado; 

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o 

cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedor deve 

depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá 

• autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a 

tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará 

em juízo até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o 

preço inferior ao da avaliação, as partes serão ouvidas. Se o 

pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos 

casos de alienação de bem móvel, ou hipotecado o imóvel; 

VIII é dispensada a publicação de editais em 

jornais, quando se tratar de alienação de bens de pequeno 

valor; 

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos 

da execução, versando sobre: 



• 

• 

17 

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele 

correu à revelia; 

b) manifesto excesso de execução; 

c) erro de cálculo; 

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 

obrigação, superveniente à sentença . 

Art. 53 A execução de título executivo 

extrajudicial, no valor de até quarenta salários 
, . 

mlnlmos, 

obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as 

modificações introduzidas por esta lei. 

§ 1° - Efetuada a penhora, o devedor será intimado a 

comparecer à audiência de conciliação, quando poderá oferecer 

embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. 

Na audiência, será buscado o meio malS rápido 

e eficaz para a solução do litígio, se possível com dispensa 

da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a 

• prestação, a dação em pagamento ou a imediata adjudicação do 

bem penhorado. 

§ 3° - Não apresentados os embargos em audiência, ou 

julgados improcedentes, qualquer das partes poderá requerer ao 

Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo anterior . 

§ 4° - Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, 

devolvendo-se os documentos ao autor. 
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-SEÇAO XVI 

DAS DESPESAS 

Art. 54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, 

em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 

ou despesas . 

Parágrafo único - O preparo do recurso, na forma do 

§ 1 0 d t o ar . 42 desta lei, compreenderá todas as despesas 

processua1s, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de 

jurisdição, ressalvada a hip6tese de assistência judiciária 

gratuita. 

Art. 55 - A sentença de primeiro grau não condenará 

o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os 

casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, 

vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão 

fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de 

condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da 

• causa. 

Parágrafo único 

custas, salvo quando: 

Na execução não serão contadas 

I - reconhecida a litigância de má-fé; 

11 - improcedentes os embargos do devedor; 

111 tratar-se de execução de sentença que tenha 

sido objeto de recurso improvido do devedor. 
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SEÇAO XVII 

DISPOSIÇOES FINAIS 

1 9 

Instituído o Juizado Especial, serão 

implantadas as curadorias necessárias e o servJ..ço de 

assistência judiciária. 

Art . 57 o acordo extrajudicial, de qualquer 

natureza ou valor, poderá ser homologado, no juízo competente, 

independentemente de termo, valendo a sentença como tí tulo 

executivo judicial. 

Parágrafo único - Valerá como título extrajudicial o 

acordo celebrado pelas partes, por instrumento escrito, 

referendado pelo órgão competente do Ministério Público. 

Art. 58 - As normas de organização judiciária local 

poderão estender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a 

causas não abrangidas por esta lei . 

Art. 59 - Não se admitirá ação rescisória nas causas 

sujeitas ao procedimento instituído por esta lei . 

, 
CAPITULO 111 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60 - O Juizado Especial Criminal, provido por 

Juízes togados ou togados e leigos, tem competência para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo. 

Art. 61 Consideram-se infrações penaJ..s de menor 

potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as 

I 
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contravenções penals e os crlmes a que a lei comlne pena 

máxima não superior a um ano, excetuados os casos em que a lei 

preveJa procedimento especial. 

Art. 62 o processo perante o Juizado Especial 

orientar-se-á pelos critérios da oralidade, informalidade, 

economla processual e celeridade, objetivando, sempre que 

possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a 

aplicação de pena não privativa de liberdade. 

SEÇAO I 
~ 

DA COMPETENCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63 - A competência do Juizado será determinada 

pelo lugar em que foi praticada a infração penal. 

Art. 64 Os atos processualS serão públicos e 

poderão realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da 

semana, conforme dispuserem as normas de organização 

judiciária . 

Art. 65 - Os atos processualS serao válidos sempre 

que preencherem as finalidades para as quais foram realizados, 

atendidos os critérios indicados no art. 62 desta lei. 

§ 1° - Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 

tenha havido prejuízo. 

§ 2° - A prática de atos processualS em outras 

comarcas poderá ser solici ta da por qualquer melO hábil de 

comunicação. 

§ Serão objeto de registro escrito 

exclusivamente os atos havidos por essenClalS. Os atos 
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realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser 

gravados em fita magnética ou equivalente. 

Art. 66 A citação será pessoal e far-se-á no 

próprio Juizado, sempre que possível, ou por mandado. 

Parágrafo único - Não encontrado o acusado para ser 

citado, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum 

para adoção do procedimento previsto em lei . 

Art. 67 - A intimação far-se-á por correspondência, 

com aV1SO de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa 

jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 

da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo 

necessário, por oficial de justiça, independentemente de 

mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo 

de comunicação . 

Parágrafo único - Dos atos praticados em audiência 

considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados 

e defensores. 

Art. 68 - Do ato de intimação do autor do fato e do 

4t mandado de citação do acusado, constará a necessidade de seu 

comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência de 

que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público. 

SEÇAO 11 

DA FASE PRELIMINAR 

Art. 69 A autoridade policial que tomar 

conhecimento da ~ . ocorrenCla lavrará termo circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a 
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vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais 

necessários. 

Parágrafo 
, . 
unl.co Ao autor do fato que, 

, 
apos a 

lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado 

ou assuml.r o compromisso de a ele comparecer, não se 
. , 
l.mpora 

prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. 

Art. 70 - Comparecendo o autor do fato e a vítima, e 

não sendo possível a realização imediata da audiência 

preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão 

cientes. 

Art. 71 - Na falta do comparecimento de qualquer dos 

envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for 

o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 

desta lei. 

Art. 72 Na audiência preliminar, presente o 

representante do Ministério Público, o autor do fato e a 

vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por 

seus advogados, o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da 

composição dos danos e da acei tação da proposta de aplicação 

imediata de pena não privativa de liberdade. 

Art. 73 - A conciliação será conduzida pelo Juiz ou 

por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único - Os conciliadores são auxiliares da 

Justiça, recrutados, na forma da lei local, preferentemente 

entre bacharéis em Direi to, excluídos os que exerçam funções 

na administração da Justiça Criminal. 

Art. 74 A composição dos danos Cl.Vl.S será reduzida 

a escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 
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irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo 

civil competente . 

Parágrafo 
, . 
unlco Tratando-se de ação penal de 

iniciativa privada ou de ação penal pública condicionada 
, 
a 

representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao 

direito de queixa ou representação. 

Art. 75 Não obtida a composição dos danos C1V1S, 

será dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer 

o direito de representação verbal, que será reduzida a termo. 

Parágrafo único o -nao oferecimento da 

representação na audiência preliminar não implica decadência 

do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 Havendo representação ou tratando-se de 

crlme de ação penal pública incondicionada, não sendo caso de 

arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação 

imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser 

especificada na proposta. 

§ 1° - Nas hipóteses de ser a pena de multa a única 

ta aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

Não se admitirá a proposta se ficar 

comprovado: 

I ter sido o autor da infração condenado, pela 

prática de crime, à pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva; 

11 - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no 

prazo de Clnco anos, pela aplicação de pena restri ti va ou 

multa, nos termos deste artigo; 

111 não indicarem os antecedentes, a conduta 

social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 
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circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da 

medida. 

§ 3 0 
- Acei ta a proposta pelo autor da infração e 

seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 

§ 4 o - Acolhendo a proposta do Ministério Público 

aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a pena 

restritiva de direitos ou mul ta, que não importará em 

reincidência, sendo registrada apenas para impedir novamente o 

mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art. 82 desta lei. 

§ 60 - A imposição da sanção de que trata o § 4 o 

deste artigo não constará de certidão de antecedentes 

criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, 

e não terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação 

cabível no juízo cível. 

SEÇAO III 
, 

DO PROCEDIMENTO SUMARIISSIMO 

Art. 77 Na ação penal de iniciativa pública, 

quando não houver aplicação de pena, pela ausência do autor do 

fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 

desta lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, 

imediato, denúncia oral, se não houver necessidade 

de 

de 

diligências imprescindíveis. 

Para o oferecimento da denúncia, 
, 

que sera 

elaborada com base no termo de ocorrência referido no art. 69 

desta lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á 



, 

25 

do exame do corpo de deli to quando a materialidade do crlme 

estiver aferida por boletim médico ou prova equivalente. 

§ 2° - Se a complexidade ou circunstâncias do caso 

não permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público 

poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, 

na forma do parágrafo único do art. 66 desta lei. 

Na ação penal de iniciativa do ofendido 

poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se 

a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta 

lei. 

Art. 78 Oferecida a denúncia ou quelxa, será 

reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela 

ficará ci tado e imediatamente cientificado da designação de 

dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual 

também tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o 

responsável civil e seus advogados. 

Se o acusado nao estiver presente, 
, 

sera 

41 citado na forma dos arts. 66 e 68 desta lei e cientificado da 

data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela 

trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para 

intimação, no mínimo cinco dias antes de sua realização. 

Não estando presentes o ofendido e o 

responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta 

lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 

§ 3° - As testemunhas arroladas serão intimadas na 

forma prevista no art. 67 desta lei. 

Art. 79 - No dia e hora designados para a audiência 

de instrução e julgamento, se na fase preliminar -nao tiver 
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havido possibilidade de tentativa de conciliação e de 

oferecimento de proposta pelo Ministério Público, 

proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta lei. 

Art. 80 Nenhum ato 
, 

sera adiado, determinando o 

Juiz, quando imprescindível, a condução coerci ti va de quem 

deva comparecer. 

Art. 81 - Aberta a audiência, será dada a palavra ao 

defensor para responder 
, 
a acusação, 

, 
apos o que o Juiz 

receberá, ou não, a denúncia ou quelxa; havendo recebimento, 

serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, 

interrogando-se a segulr o acusado, se presente, passando-se 

imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença. 

§ 1° - Todas as provas serão produzidas na audiência 

de instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou excluir 

as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

§ 2° - De todo o ocorrido na audiência será lavrado 

termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve 

resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a 

sentença. 

§ A sentença, dispensado o relatório, 

mencionará os elementos de convicção do Juiz. 

Art. 82 Da decisão de rejeição da denúncia ou 

quelxa e da sentença caberá apelação, que poderá ser julgada 

por turma compos ta de três Juízes em exercício 
. . 

no prlmelro 

grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 1 ° - A apelação será interposta no prazo de dez 

dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, 

pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual 

constarão as razões e o pedido do recorrente. 
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§ 2° O recorrido será intimado para oferecer 

resposta escrita no prazo de dez dias. 

§ 3° - As partes poderão requerer a transcrição da 

gravação da fita magnética a que alude o § 3° do art. 65 desta 

lei. 

§ 4° - As partes serão intimadas da data da sessao 

de julgamento pela imprensa. 

§ 5° - Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

Art. 83 - Caberão embargos de declaração quando, em 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão 

ou dúvida. 

§ 1 ° - Os embargos de declaração serão 

escri to ou oralmente, no prazo de Cl.nco dias, 

ciência da decisão. 

opostos por 

contados da 

§ 2 0 
- Quando opostos contra sentença, os embargos 

de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

§ 3° Os erros materiais podem ser corrigidos de 

ofício. 

SEÇAO IV 

DA EXECUÇAO 

Art. 84 - Aplicada exclusivamente pena de multa, seu 

cumprimento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do 

Juizado. 

Parágrafo 

declarará extinta 

único Efetuado 

a punibilidade, 

o pagamento, 

determinando 

o Juiz 

que a 
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condenação não fique constando dos registros 

para fins de requisição judicial. 

.. . 
crl.ml.nal.s, exceto 

Art. 85 - Não efetuado o pagamento de muI ta, 
, 

sera 

fei ta a conversão em pena privativa da liberdade, ou 

restritiva de direitos, nos termos previstos em lei. 

Art. 86 A execução das penas privativas de 

liberdade e restritivas de direitos, ou de multa cumulada com 

estas, será processada perante o órgão competente, nos termos 

da lei. 

-SEÇAO V 

DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87 - Nos casos de homologação do acordo civil e 

aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 

76, § 4°), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual . 

-SEÇAO VI 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 88 - Além das hipóteses do Código Penal e da 

legislação especial, dependerá de representação a ' ação penal 

relativa aos crl.mes de lesões corporal.S leves e lesões 

culposas. 

Art. 89 - Nos crl.mes em que a pena mínima cominada 

for igualou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta 

lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde 
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que o acusado nao esteja sendo processado ou nao tenha sido 

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do 

Código Penal) 

§ 1° Aceita a proposta pelo acusado e seu 

defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, 

poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 

r reparação do dano, salvo impossibilidade de 

fazê-lo; 

rr - proibição de freqüentar determinados lugares; 

rrr proibição de ausentar-se da comarca onde 

reside, sem autorização do Juiz; 

rv - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

§ 2° - O Juiz poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato 

e à situação pessoal do acusado. 

§ 3 ° - A suspensão será revogada se, no curso do 

prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro cr1me ou 

nao efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4° - A suspensão poderá ser revogada se o acusado 

V1er a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, ou 

descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 5° Expirado o prazo sem revogaçao , o Juiz 

declarará extinta a punibilidade. 

§ 6° Não correrá a prescr1çao durante o prazo de 

suspensão do processo. 
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§ 7° - Se o acusado não aceitar a proposta prevista 

neste artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores 

termos. 

Art. 90 - As disposições desta lei não se aplicam 

aos processos penals cuja instrução já estiver iniciada. 

Art. 91 - Nos casos em que esta lei passa a eXlglr 

representação para a propositura da açao penal pública, o 

ofendido ou seu representante legal será intimado para 

oferecê-la no prazo de trinta dias, sob pena de decadência. 

Art. 92 - Aplicam-se subsidiariamente as disposições 

dos Códigos Penal e de Processo Penal, no que não forem 

incompatíveis com esta lei. 

, 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇOES FINAIS COMUNS 

Art. 93 Lei Estadual disporá sobre o Sistema de 

Juizados Cíveis Criminais, sua . -organlzaçao, Especiais e 

composição e competência. 

Art. 94 Os serVlços de cartório poderão ser 

prestados, e as audiências realizadas fora da sede da Comarca, 

em bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações 

de prédios públicos, de acordo com audiências previamente 

anunciadas. 

Art. 95 - Os Estados, Distrito Federal e Territórios 

criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo de selS 

meses, a contar da vigência desta lei. 

Art. 96 Esta lei entra em vlgor no prazo de 

sessenta dias após a sua publicação. 
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Art . 97 - Ficam revogadas a Lei n O 4.611, de 2 de 

abril de 1965 e a Lei nO 7.244, de 7 de novembro de 1984. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 1 de setemb~ ::-1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 18 de abril de 1991. 

C. 210/91. 

Senhor Secretário Geral 

Comunico a V. Sa. que a redação final 
de Plenário do Substitutivo de minha autoria sobre o projeto de 

lei nº 1.480, de 1989, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cí 

veis e Criminais, exibe erros de datilografia cuja correção venho 
solicitar. 

Trata-se da palavra mandado, que deve 
rá ser substituída por mandato, no artigo 9º, parágrafo 3º e da 

palavra mandato, que deverá ser substituída por mandado no caput 
do artigo 66. 

Da mesma forma, solicito a V.Sa. de 

terminar a substituição no texto da palavra "executado" constante 

do artigo '+1 do mesmo substitutivo por "excetuada", também decor 
rente de erro datilográfico. 

Finalmente, rogo a V. Sa. determinar a 
substituição da expressão "de 7 de dezembro de 1965" por " 2 de 

abril de 1965" no artigo 97 do substitutivo, igualment e determina 
da por erro datilográfico. 

Na certeza de sua generosa acolhida, 
antecipa-lhe SInceros agradecimentos o amigo às ordens, 

l I mo. Sr. 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
DO Secretário Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

f~~~~--~ 
lBRAHlM ABl-ACKEL 
Deputado Federal 
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Brasília , I I de outubro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 574 de 02 de outubro de 1995, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados EDINHO ARAÚJO, IBRAHIM ABI-ACKEL e VILMAR ROCHA para 

integrarem a Comissão Mista , incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

1.480, de 1989, que "Dispõe sobre Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 

outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Senado Federal 

NESTA 

Lufs EDU ROO 



CÂMARA DOS DlPU1ADOS 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N~ 1.480-B/89 

PARECER Nº 

Dispõe sobre os Ju izados Especiai s , 

sobre a transação penal e dá outras 

providências. 

Relator: D~D~ta do IBRAHI M ABI-ACKEL 

Para complementar as informações sobre a matéri a , devo i ric i al 

mente esclarecer que me foram distribuidos , em conjunto, seis projetos ref~tes 

à criaçãc dos Ju izados Especiai s de que trata o ar tigo 98 , i nc i sc I , da ca-sUtui 

ção . 

Elaborei a propósito desses projetos o parecer, concluindo pel a 

apresentação de substitutivo no qual eram combinadas disposições contidas nos pro 

jetos subscritos pelos deputados Nelson Jobim e Michel Temer. Dos seis projetos 

apresentados foram tidos como inaproveitáveis os quatro remanescentes , pelas I a 

zões expostas no parecer. 

a slóstitutivo aprovado por esta Comissão foi ao Senado, cuja 

Comissão de Cons:ituiçêo e Justiça optou pelo substitutivo alí apresentado pelo 

Relator, Senador José Paulo Bisol. 

Estas exrlicações se tornam necessárias para o conhecimento aas 

proposições ora submetidas ao debate e voto da Comissão, uma vez que não consta 

da documentação apensada o referico parecer de minha autoria. Dele consta~ , poDÉm 

os dois substitutivos em confronto : o que resultou do parecer que elaborei e o 

substitutivo do Senado, subscrito pelo Senador José Paulo Bisol. 

Para melhor compreensão da matéria , junto ao presente cópi 2 do 

parecer que emiti nesta Comissão, ao qual me refiro, e que foi por ela aprovado, 

no qual se encontram as razões que levaram à adoção do substitutivo. 

Estamos, portanto, na contingência de optar, dentre os dois slB 

titutivos , pelo que nos pareça mais adequado à criação e funcionamento do s Juiza 

dos Especiais Cíveis e Criminais. 

Enquanto o substitutivo da Câmara teve o cuidado de compor 

gras tende~tes ao estabelecimento de uma disciplina processual, ainda que eIT al 

guns casos intencionalmente detalhadas, optou o do Senado por princípios gerais, 

padecendo do vício contrário da excessiva concisão. 

Sob a alegação de que o substitutivo da Câmara, por seu caráter 

exaust5.vo, disoõe sobre matéria tanto processua l quanto procedimental, o que anu 
::;:= : . ·- .: ~ .oc.'·? - IM" I"' : 
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laria a competência concorrente dos Estados, o do Senado se restringe a es 

empenho de normas, insuficientes, a meu ver, para cobrir o espectivo de ~~ 

oferecidas pela matéria ao exame do legislador. 

Posta a questão nestes termos, e tendo em vista que o voto da 

comissão está limitado à escolha de um desses dos substitutivos, nosso parecer 

é no sentido de que a proposlçao oriunda do senado, da lavra do eminente ~ 

José Paulo Bisol, é constitucional e está concebida em termos de irrepreensível 

pevidicidade e técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, porém, nosso parecer é pela adoção do subs 

titutivo da câmara, exatamente em virtude da sua maior e necessária abranoênc i a 

processual, pelo que opinamos no sentido de sua aprovação . 

Sala das reuniões, 17 de janeiro de 1995. 

\P-v-PvL ~1-fL~ 
IBRAHIM ABI - ACKE L 

Relator 

GER 3. , 7 . ~.00 ' ·2 - (MAI '92 
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C AMARA D OS DEP UTADO S 

COMISSÁO DE CONSTfI'urç Ao E JUSTIÇA E DE REDAÇÁO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 1.480-B/89 

PARECER DA co~nssÃo 

~ -• 

A Comissão de Constituiçán e Justiça e de Redaçán, em reunião 

ordinária realizada 110je, opinou, contra os votos dos Deputados Ildemar Kussle.·, Vicente 

Cascione, Aldo Arantes, Matheus Sclunidt Coriolano Sales, Danilo de Castro, Euripedes 

Miranda. Jorge Wilson, e, em separado, do Deputado Régis de Oliveira, peja 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa ~, no mérito, pela rejeição do 

SUbiititutivo do Senado ao Projeto de Lei t1" 1.480-B/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes o Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte e Valdenor Guedes -

Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney 

Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, lvandro Cunha Lima, Jose Luiz Clerot Luiz Carlos Santos, Nestor 

Duarte, Almino Affonso, Danilo de Castro, Jarbas Lima. Régis de Oliveira. Vicente Anuda 

Adhemar de Brul'OS Fil11o, Adylson Motta., Gerson Pef"es, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana. 

Jose GenolIlo, lvlarceio iJeda, NliIton Mendes, Paulo Delgado, Marconi Perdlo, Taivaue 

Albuquerque, Coriolano Sales, Matheus Sclunidt Roland Lav(gne, Alexandre Cardoso, 

Nilson Gibson, Aldo Arantes, Antônio dos Santos, Jorge Wilson, Udson Bandeira., Alcione 

Athayde, Alzira E~lton, Elias Abra/lão, Ewipedes Miranda, Ildemru' Kussler, Jair Soan.~s, 

João lnomé Mestrinho, José Carlos Aleluia, José Rezende, Jiilio César, Luiz Fernando, 

Magno Bacelar, Milton Temmer, Paulo de Velasco, Ricardo Izar, Rommel Feijó e 

Severiano Alves. 

Sala da Co 



CAMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of.P n° 090/95-CCJR Brasflia, 04 de abril de 1995. 

Senhor Presidente, 

Apreciado em reunião ordinária realizada hoje por esta 
Comissão, envio a Vossa Excelência para as devidas providências regimentais, 
o Substitutivo do Senado Federal ao PL n ° 1.480-B, de 1989. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

/ 
I 

~ 
Deputado '"'"'-'''L 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

'L~S 
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